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Situação
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Data
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CPF Contador
Situação
Gestor

Data
Execução

CPF Gestor

Anexo 1 - Demonstrativo da Receita e
Despesa segundo as Categorias
Econômicas

Assinado 18/08/2015 501.923.379-04 Assinado 18/08/2015 445.512.079-34

Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias
Econômicas

Assinado 18/08/2015 501.923.379-04 Assinado 18/08/2015 445.512.079-34

Anexo 2 - Resumo Geral das Despesas Assinado 18/08/2015 501.923.379-04 Assinado 18/08/2015 445.512.079-34

Anexo 2 - Natureza das Despesas
Segundo as Categorias Econômicas

Assinado 18/08/2015 501.923.379-04 Assinado 18/08/2015 445.512.079-34

Anexo 6 - Programa de Trabalho por
Órgão e Unidade Orçamentária

Assinado 18/08/2015 501.923.379-04 Assinado 18/08/2015 445.512.079-34

Anexo 7 - Demonstrativo de Funções,
SubFunções e Programas por Projetos e
Atividades

Assinado 18/08/2015 501.923.379-04 Assinado 18/08/2015 445.512.079-34

Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por
Funções , SubFunções e Programas
conforme o vínculo com os Recursos

Assinado 18/08/2015 501.923.379-04 Assinado 18/08/2015 445.512.079-34

Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por
Funções , SubFunções e Programas
conforme o vínculo com os Recursos

Assinado 18/08/2015 501.923.379-04 Assinado 18/08/2015 445.512.079-34

Anexo 10 - Comparativo da Receita
Orçada com a Arrecadada

Assinado 18/08/2015 501.923.379-04 Assinado 18/08/2015 445.512.079-34

Anexo 11 - Comparativo da Despesa
Autorizada com a Realizada

Assinado 18/08/2015 501.923.379-04 Assinado 18/08/2015 445.512.079-34

Anexo 12 - Balanço Orçamentário Assinado 18/08/2015 501.923.379-04 Assinado 18/08/2015 445.512.079-34

Anexo 13 - Balanço Financeiro Assinado 18/08/2015 501.923.379-04 Assinado 18/08/2015 445.512.079-34

Anexo 14 - Balanço Patrimonial Assinado 18/08/2015 501.923.379-04 Assinado 18/08/2015 445.512.079-34

Anexo 15 - Demonstração das Variações
Patrimoniais

Assinado 18/08/2015 501.923.379-04 Assinado 18/08/2015 445.512.079-34

Anexo 16- Demonstrativo da Dívida
Fundada

Assinado 18/08/2015 501.923.379-04 Assinado 18/08/2015 445.512.079-34

Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida
Flutuante

Assinado 18/08/2015 501.923.379-04 Assinado 18/08/2015 445.512.079-34

Relatório Circunstanciado do órgão
competente

- - - Assinado 26/02/2015 445.512.079-34

Relatório do Conselho do FUNDEB - - - Assinado 26/02/2015 445.512.079-34

Relatório do Fundo dos Direitos da Criança
e do Adolescente - FIA

- - - Assinado 27/02/2015 445.512.079-34

Notas Explicativas do Balanço - - - - - -

Parecer do Conselho Municipal de Saúde - - - Assinado 26/02/2015 445.512.079-34
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Parecer do Conselho Municipal de
Assistência Social

- - - Assinado 26/02/2015 445.512.079-34

Parecer do Conselho Municipal de
Alimentação Escolar

- - - Assinado 26/02/2015 445.512.079-34

Parecer do Conselho Municipal do Idoso - - - Justificado 26/02/2015 445.512.079-34

Parecer do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FIA

- - - Justificado 26/02/2015 445.512.079-34

Anexo 13 - Balanço Financeiro - Prefeitura Assinado 05/08/2015 501.923.379-04 Assinado 07/08/2015 445.512.079-34

Anexo 14 - Balanço Patrimonial - Prefeitura Assinado 05/08/2015 501.923.379-04 Assinado 07/08/2015 445.512.079-34

Anexo 13 - Balanço Financeiro - Órgão de
Previdência

Assinado 27/02/2015 501.923.379-04 Assinado 27/02/2015 445.512.079-34

Anexo 14 - Balanço Patrimonial - Órgão de
Previdência

Assinado 27/02/2015 501.923.379-04 Assinado 27/02/2015 445.512.079-34
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               Florianópolis, 19 de Agosto de 2015
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminho por intermédio do presente, e em

atenção ao previsto no artigo 20 da Resolução TC n.º 16/94, e alterações posteriores, as

Demonstrações Contábeis e quadros demonstrativos do exercício encerrado, de forma

Consolidada, nos termos dos anexos estabelecidos nos artigos 101 da Lei n.º 4.320/64, de 17

de março de 1964 e alterações posteriores, com abrangência ao exercício de 2014.
 

 

               Sendo o que nos apresenta para o momento e colocando-nos à disposição para

informações adicionais que se fizerem necessárias.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

ORILDO ANTONIO SEVERGNINI MARENIZE TEREZINHA BROCCO CRC/SC 030.498/O-6
Prefeito Contador - CRC
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Títulos R$ Títulos R$

Receitas Correntes 18.151.205,21 Despesas Correntes 16.934.847,83

Receita Tributária 441.631,37 Pessoal e Encargos Sociais 9.505.924,37

Receita de Contribuições 848.027,36 Juros e Encargos da Dívida 0,00

Receita Patrimonial 314.400,45 Outras despesas correntes 7.428.923,46

Receita Agropecuária 0,00

Receita industrial 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 34.757,21

Receita de Serviços 418.767,50

Transferências Correntes 15.801.632,13

Outras Receitas Correntes 326.746,40

(-) Deduções da Receita Corrente 0,00

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 268.110,82

(-) Deduções da Receita Intra-Orçamentária Corrente 0,00

Déficit Superávit 1.449.710,99

Total 18.419.316,03 Total 18.419.316,03

Receitas de Capital 2.258.595,96 Despesas de Capital 2.865.204,67

Operações de Crédito 0,00

Alienação de Bens 0,00 Investimentos 2.447.848,53

Amortização de Empréstimos 0,00 Inversões Financeiras 0,00

Transferências de Capital 2.258.595,96 Amortização da Dívida 417.356,14

Outras Receitas de Capital 0,00

(-) Deduções da Receita de Capital 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

(-) Deduções da Receita Intra-Orçamentária de Capital 0,00

Déficit 606.608,71 Superávit

Total 2.865.204,67 Total 2.865.204,67

Receitas Correntes 18.151.205,21 Despesas Correntes 16.934.847,83

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 268.110,82 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 34.757,21

Receita de Capital 2.258.595,96 Despesas de Capital 2.865.204,67

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

Subtotal 20.677.911,99 Subtotal 19.834.809,71

Déficit Superávit 843.102,28

TOTAL 20.677.911,99 TOTAL 20.677.911,99

e-Sfinge Web - Gerado em: 14/08/15 - 08:27  1/ 1
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Município de MAJOR VIEIRA

Exercício de 2014

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

RECEITAS 20.677.911,99

10000000 Receitas Correntes 18.151.205,21

11000000    Receita Tributária 441.631,37

11100000       Impostos 432.759,15

11120000          Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 186.916,10

11120200          Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 91.890,38

     Recursos Ordinários 55.134,22

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 22.972,60

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 13.783,56

11120400          Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 95.025,72

11120431          Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 95.025,72

     Recursos Ordinários 57.611,16

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 23.356,96

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 14.057,60

11130000          Impostos sobre a Produção e a Circulação 245.843,05

11130500          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 245.843,05

11130501          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 245.843,05

     Recursos Ordinários 148.411,31

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 60.894,85

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 36.536,89

11200000       Taxas 8.872,22

11210000          Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 4.172,25

11211700             Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 3.066,07

     Recursos Ordinários 3.066,07

11212200             Taxa de Serviços Administrativos 1.106,18

     Recursos Ordinários 1.106,18

11220000          Taxas pela Prestação de Serviços 4.699,97

11229900             Outras Taxas pela Prestação de Serviços 4.699,97

     Recursos Ordinários 4.699,97

12000000    Receitas de Contribuições 848.027,36

12100000       Contribuições Sociais 794.647,06

12102900       Contribuições Previdenciárias do Regime Próprio 516.714,00

12102907       Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 511.954,71

     Recursos Ordinários 511.954,71

12102909       Contribuição do Servidor Inativo Civil para o Regime Próprio 4.759,29

     Recursos Ordinários 4.759,29

12103000       Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social 277.933,06

12103007
      Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamento de Débitos -
RGPS

277.933,06

     Recursos Ordinários 277.933,06

12300000
      Contribuição Para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública

53.380,30

     Receita COSIP 53.380,30

13000000    Receita Patrimonial 314.400,45

13200000       Receitas de Valores Mobiliários 314.400,45

13250000          Remuneração de Depósitos Bancários 314.400,45

e-Sfinge Web - Gerado em: 14/08/15 - 08:28  1/ 5
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Município de MAJOR VIEIRA

Exercício de 2014

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

13250100          Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 92.468,93

13250101
         Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
- Royalties

21,13

     Outras Receitas Não Primárias 21,13

13250102
         Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
– FUNDEB

3.790,32

     Outras Receitas Não Primárias 3.790,32

13250103
         Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
– Fundode Saúde

39.178,35

     Outras Receitas Não Primárias 39.178,35

13250105
         Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
– Manutenção e Desenvolvimento

3.710,90

     Outras Receitas Não Primárias 3.710,90

13250199
         Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos
Vinculados

45.768,23

     Outras Receitas Não Primárias 45.768,23

13250200          Remuneração de Depósitos de Recursos não vinculados 221.931,52

13250299          Remuneração de Outros Depósitos de Recursos não vinculados 221.931,52

     Outras Receitas Não Primárias 221.931,52

16000000    Receita de Serviços 418.767,50

16000500    Serviços de Saúde 405.822,02

16000501    Serviços Hospitalares 405.822,02

     Recursos Ordinários 405.822,02

16001700    Serviços Agropecuários 12.945,48

     Recursos Ordinários 12.945,48

17000000    Transferências Correntes 15.801.632,13

17200000       Transferências Intergovernamentais 14.886.897,44

17210000          Transferências da União 6.434.196,43

17210100          Participação na Receita da União 4.932.317,27

17210102          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 4.885.373,31

     Recursos Ordinários 3.654.316,01

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 345.380,59

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 885.676,71

17210105          Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 46.943,96

     Recursos Ordinários 35.207,90

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 2.934,08

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 8.801,98

17212200
            Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Naturais

88.154,12

17212270             Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 88.154,12

     Fundo Especial do Petrólio 88.154,12

17213300
            Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS –
Repasses Fundo aFundo

873.628,59

     Atenção Básica 653.263,80

     Vigilância em Saúde 28.599,00

     Assistência Farmacêutica Básica 32.618,80

     Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde 159.146,99

17213400
            Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

12.824,23

     Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social - FNAS 12.824,23

e-Sfinge Web - Gerado em: 14/08/15 - 08:28  2/ 5
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Município de MAJOR VIEIRA

Exercício de 2014

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

17213500
            Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação – FNDE

492.309,72

17213501             Transferências do Salário-Educação 333.098,02

     Salário Educação 333.098,02

17213503
            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de
AlimentaçãoEscolar – PNAE

87.313,10

     Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 87.313,10

17213504
            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacionalde
Apoio ao Transporte do Escolar – PN

71.898,60

     Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 71.898,60

17213600             Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 16.782,24

     Recursos Ordinários 12.586,67

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.048,92

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 3.146,65

17219900             Outras Transferências da União 18.180,26

     Outras Especificações 18.180,26

17220000          Transferências dos Estados 5.211.396,59

17220100          Participação na Receita dos Estados 4.585.809,53

17220101          Cota-Parte do ICMS 3.959.369,49

     Recursos Ordinários 2.969.526,27

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 247.461,66

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 742.381,56

17220102          Cota-Parte do IPVA 361.108,43

     Recursos Ordinários 270.830,60

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 22.570,19

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 67.707,64

17220104          Cota-Parte do IPI sobre Exportação 61.559,31

     Recursos Ordinários 44.322,67

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 6.155,98

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 11.080,66

17220113          Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 1.576,32

     Receita CIDE 1.576,32

17220199          Outras Participações na Receita dos Estados 202.195,98

     Transferências de Convênios: Educação 202.195,98

17223300
            Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde –
Repasse Fundo aFundo

625.587,06

     Recursos Ordinários 523.396,89

     Atenção Básica 58.421,13

     Assistência Farmacêutica Básica 43.769,04

17240000          Transferências Multigovernamentais 3.241.304,42

17240100
         Transferência de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorizaç

3.241.304,42

     Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do Magist. em
efet exercício na Ed. Bá

1.944.782,65

     Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica)

1.296.521,77

17600000       Transferências de Convênios 914.734,69

17620000
         Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas
Entidades

914.734,69

17629900             Outras Transferências de Convênio dos Estados 914.734,69

e-Sfinge Web - Gerado em: 14/08/15 - 08:28  3/ 5
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Município de MAJOR VIEIRA

Exercício de 2014

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

     Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

893.161,62

     Convênio Trânsito - Militar 722,14

     Convênio Trânsito - Prefeitura 20.850,93

19000000    Outras Receitas Correntes 326.746,40

19100000       Multas e Juros de Mora 0,94

19110000          Multas e Juros de Mora dos Tributos 0,94

19119900             Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 0,94

19119901             MULTAS E JUROS DE MORA DAS TAXAS 0,94

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 0,94

19200000       Indenizações e Restituições 65.646,80

19220000          Restituições 65.646,80

19229900             Outras Restituições 65.646,80

     Recursos Ordinários 65.646,80

19300000       Receita da Dívida Ativa 46.554,57

19310000          Receita da Dívida Ativa Tributária 46.554,57

19311100
            Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU

46.554,57

     Recursos Ordinários 29.194,05

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 10.850,33

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 6.510,19

19900000       Receitas Diversas 214.544,09

19909900       Outras Receitas 214.544,09

     Recursos Ordinários 214.544,09

20000000 Receitas de Capital 2.258.595,96

24000000    Transferências de Capital 2.258.595,96

24200000       Transferências Intergovernamentais 2.258.595,96

24210000          Transferências da União 695.060,39

24210100          Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 244.070,00

     Transferências de Convênios: Saúde 244.070,00

24210200          Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 109.934,13

     Transferências de Convênios: Educação 109.934,13

24219900             Outras Transferências da União 341.056,26

     Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

341.056,26

24220000          Transferências dos Estados 1.563.535,57

24229900             Outras Transferências dos Estados 1.563.535,57

     Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

1.563.535,57

70000000 Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 268.110,82

72000000    Receitas de Contribuições 268.110,82

72100000       Contribuições Sociais 268.110,82

72102900       CONTRIB PREVIDENCIARIAS REGIME PROPRIO L 268.110,82

72102901       Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 268.110,82

     Recursos Ordinários 268.110,82

TOTAL GERAL 20.677.911,99
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Município de MAJOR VIEIRA

Exercício de 2014

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

Obs: Para apuração dos valores arrecadados foi considerado o movimento mensal, (débito e crédito) da conta contábil 19114, sendo que as deduções, quando devidamente informadas pelas
Unidades no Sistema e-Sfinge, estão demonstradas abaixo das receitas correntes e de capital
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Unidade Gestora: (Legislativo) Câmara Municipal de Major Vieira

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 1001 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

3.0.00.00 Despesas Correntes 643.403,58

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 516.669,78

3.1.90.00 Aplicações Diretas 481.912,57

3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 49.139,91

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 388.462,04

3.1.90.13 Obrigações Patronais 44.310,62

3.1.91.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ
dos Orç Fiscal e da Seg. Social

34.757,21

3.1.91.13 Obrigações Patronais 34.757,21

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 126.733,80

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 4.200,00

3.3.50.41 Contribuições 4.200,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 122.533,80

3.3.90.14 Diárias Civil 47.750,00

3.3.90.30 Material de Consumo 15.156,63

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 6.630,96

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 600,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 52.396,21

4.0.00.00 Despesas de Capital 9.900,49

4.4.00.00 Investimentos 9.900,49

4.4.90.00 Aplicações Diretas 9.900,49

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 9.900,49

Total Unidade Orçamentária 653.304,07

Unidade Gestora: (Executivo ) Prefeitura Municipal de Major Vieira

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 2001 - GABINETE DO PREFEITO

3.0.00.00 Despesas Correntes 466.350,19

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 324.513,99

3.1.90.00 Aplicações Diretas 324.513,99

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 285.903,42

3.1.90.13 Obrigações Patronais 38.610,57

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 141.836,20

3.3.90.00 Aplicações Diretas 141.836,20

3.3.90.14 Diárias Civil 48.338,40

3.3.90.15 Diárias Militar 575,34

3.3.90.30 Material de Consumo 21.718,84

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 200,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 1.200,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 64.877,25

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 4.926,37

Total Unidade Orçamentária 466.350,19
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 3001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3.0.00.00 Despesas Correntes 1.369.068,44

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 756.212,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 756.212,00

3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 6.616,89

3.1.90.03 Pensões 6.216,96

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 417.015,60

3.1.90.13 Obrigações Patronais 269.654,41

3.1.90.91 Sentenças Judiciais 56.708,14

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 612.856,44

3.3.90.00 Aplicações Diretas 612.856,44

3.3.90.14 Diárias Civil 30.546,75

3.3.90.15 Diárias Militar 572,00

3.3.90.30 Material de Consumo 49.762,60

3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 1.161,19

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 50,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 10.359,83

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 345.018,17

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 136.091,59

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 39.294,31

4.0.00.00 Despesas de Capital 381.511,74

4.4.00.00 Investimentos 1.608,51

4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.608,51

4.4.90.30 Material de Consumo 1.608,51

4.6.00.00 Amortização da Dívida 379.903,23

4.6.90.00 Aplicações Diretas 379.903,23

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 370.416,59

4.6.90.73 Correção Monetária ou Cambial da Dívida Contratual Resgatada 9.486,64

Total Unidade Orçamentária 1.750.580,18

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 6001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.0.00.00 Despesas Correntes 4.794.876,93

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 3.347.558,85

3.1.90.00 Aplicações Diretas 3.347.558,85

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 500,00

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 2.831.850,10

3.1.90.13 Obrigações Patronais 515.208,75

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 1.447.318,08

3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.447.318,08

3.3.90.14 Diárias Civil 45.535,31

3.3.90.15 Diárias Militar 337,50

e-Sfinge Web - Gerado em: 14/08/15 - 08:27  2/ 7

12

Esse documento foi assinado digitalmente por Marenize Terezinha Brocco, Orildo Antonio Severgnini
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1500455307 e o código 210FD



Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

3.3.90.30 Material de Consumo 966.386,40

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 10.740,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 31.110,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 351.537,94

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 7.956,35

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 33.714,58

4.0.00.00 Despesas de Capital 585.479,04

4.4.00.00 Investimentos 585.479,04

4.4.90.00 Aplicações Diretas 585.479,04

4.4.90.30 Material de Consumo 23.345,05

4.4.90.51 Obras e Instalações 242.106,22

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 320.027,77

Total Unidade Orçamentária 5.380.355,97

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 7001 - SECRETARIA MUN.DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

3.0.00.00 Despesas Correntes 2.980.962,09

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 692.166,56

3.1.90.00 Aplicações Diretas 692.166,56

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 626.579,06

3.1.90.13 Obrigações Patronais 65.587,50

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 2.288.795,53

3.3.90.00 Aplicações Diretas 2.288.795,53

3.3.90.14 Diárias Civil 7.547,64

3.3.90.30 Material de Consumo 1.202.640,43

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 61.436,56

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 952.531,60

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 9.544,43

3.3.90.67 Depósitos Compulsórios 23.839,87

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 31.255,00

4.0.00.00 Despesas de Capital 1.445.036,47

4.4.00.00 Investimentos 1.445.036,47

4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.445.036,47

4.4.90.30 Material de Consumo 60.338,10

4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 393.286,82

4.4.90.51 Obras e Instalações 30.221,55

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 961.190,00

Total Unidade Orçamentária 4.425.998,56

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 9001 - SECRETARIA MUN. AGRICULTURA, FOMENTO AGROP. E MEIO

3.0.00.00 Despesas Correntes 275.981,46

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 172.418,29

3.1.90.00 Aplicações Diretas 172.418,29
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 172.418,29

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 103.563,17

3.3.90.00 Aplicações Diretas 103.563,17

3.3.90.14 Diárias Civil 9.512,59

3.3.90.15 Diárias Militar 485,00

3.3.90.30 Material de Consumo 16.343,82

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.499,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 14.600,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 60.122,76

Total Unidade Orçamentária 275.981,46

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 10001 - SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

3.0.00.00 Despesas Correntes 365.166,89

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 134.747,05

3.1.90.00 Aplicações Diretas 134.747,05

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 134.747,05

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 230.419,84

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 131.460,60

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 76.432,12

3.3.50.41 Contribuições 29.564,24

3.3.50.92 Despesas de Exercícios Anteriores 25.464,24

3.3.90.00 Aplicações Diretas 98.959,24

3.3.90.14 Diárias Civil 5.032,64

3.3.90.30 Material de Consumo 25.570,16

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 9.275,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 58.953,75

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 127,69

Total Unidade Orçamentária 365.166,89

Unidade Gestora: (Executivo ) Fundo Rotativo Habitacional de Major Vieira

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 13013 - FUNDO ROTATIVO HABITACIONAL

3.0.00.00 Despesas Correntes 15.398,21

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 15.398,21

3.3.90.00 Aplicações Diretas 15.398,21

3.3.90.30 Material de Consumo 11.398,21

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 4.000,00

4.0.00.00 Despesas de Capital 37.452,91

4.6.00.00 Amortização da Dívida 37.452,91

4.6.90.00 Aplicações Diretas 37.452,91

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 37.452,91

Total Unidade Orçamentária 52.851,12
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Unidade Gestora: (Executivo ) Fundo Municipal de Saúde de Major Vieira

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 14014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.0.00.00 Despesas Correntes 3.831.019,92

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 2.406.336,79

3.1.90.00 Aplicações Diretas 2.406.336,79

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 2.272.278,88

3.1.90.12 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Militar) 1.564,49

3.1.90.13 Obrigações Patronais 132.493,42

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 1.424.683,13

3.3.71.00 Transferência a Consórcios Público 187.834,34

3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 187.834,34

3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.236.848,79

3.3.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 202,50

3.3.90.14 Diárias Civil 22.758,18

3.3.90.15 Diárias Militar 999,20

3.3.90.30 Material de Consumo 348.881,04

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.541,08

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 60.041,48

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 413.567,29

3.3.90.37 Locação de Mão-de-Obra 185,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 384.306,52

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.966,50

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 400,00

4.0.00.00 Despesas de Capital 386.586,22

4.4.00.00 Investimentos 386.586,22

4.4.90.00 Aplicações Diretas 386.586,22

4.4.90.30 Material de Consumo 605,00

4.4.90.51 Obras e Instalações 193.901,22

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 192.080,00

Total Unidade Orçamentária 4.217.606,14

Unidade Gestora: (Executivo ) Fundo Municipal de Seguridade Social de Major Vieira

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 15015 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL

3.0.00.00 Despesas Correntes 767.559,76

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 721.098,95

3.1.90.00 Aplicações Diretas 721.098,95

3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 643.984,67

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 77.114,28

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 46.460,81

3.3.90.00 Aplicações Diretas 46.460,81

3.3.90.14 Diárias Civil 9.292,77

3.3.90.30 Material de Consumo 3.079,78
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 328,13

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 7.203,52

3.3.90.37 Locação de Mão-de-Obra 1.799,61

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 24.757,00

Total Unidade Orçamentária 767.559,76

Unidade Gestora: (Executivo ) Hospital São Lucas de Major Vieira

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 16001 - HOSPITAL MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA

3.0.00.00 Despesas Correntes 999.194,91

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 468.959,32

3.1.90.00 Aplicações Diretas 468.959,32

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 388.306,14

3.1.90.13 Obrigações Patronais 80.653,18

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 530.235,59

3.3.90.00 Aplicações Diretas 530.235,59

3.3.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 75.687,40

3.3.90.30 Material de Consumo 91.817,67

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 15.084,92

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 156.501,68

3.3.90.37 Locação de Mão-de-Obra 1.288,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 189.855,92

Total Unidade Orçamentária 999.194,91

Unidade Gestora: (Executivo ) Fundo Municipal de Assistência Social de Major Vieira

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 17017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.0.00.00 Despesas Correntes 386.110,63

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 386.110,63

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 7.135,32

3.3.50.41 Contribuições 2.578,44

3.3.50.92 Despesas de Exercícios Anteriores 4.556,88

3.3.90.00 Aplicações Diretas 378.975,31

3.3.90.14 Diárias Civil 617,50

3.3.90.30 Material de Consumo 68.747,22

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.224,29

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 143.838,69

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 164.547,61

4.0.00.00 Despesas de Capital 19.237,80

4.4.00.00 Investimentos 19.237,80

4.4.90.00 Aplicações Diretas 19.237,80

4.4.90.30 Material de Consumo 3.967,14

4.4.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 12.042,66

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.228,00
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Total Unidade Orçamentária 405.348,43

Unidade Gestora: (Executivo ) Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural de Major Vieira

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 19019 - FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO RURAL

3.0.00.00 Despesas Correntes 74.512,03

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 74.512,03

3.3.90.00 Aplicações Diretas 74.512,03

3.3.90.30 Material de Consumo 54.080,98

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 20.431,05

Total Unidade Orçamentária 74.512,03

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Total Geral 19.834.809,71
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Especificação Elemento
Natureza da Despesa por
Modalidade de Aplicação

Categoria Econômica

3.0.00.00 Despesas Correntes 16.969.605,04

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 9.540.681,58

3.1.90.00 Aplicações Diretas 9.505.924,37

3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 699.741,47

3.1.90.03 Pensões 6.216,96

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 500,00

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 7.594.674,86

3.1.90.12 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Militar) 1.564,49

3.1.90.13 Obrigações Patronais 1.146.518,45

3.1.90.91 Sentenças Judiciais 56.708,14

3.1.91.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid
Integ dos Orç Fiscal e da Seg. Social

34.757,21

3.1.91.13 Obrigações Patronais 34.757,21

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 7.428.923,46

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 142.795,92

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 76.432,12

3.3.50.41 Contribuições 36.342,68

3.3.50.92 Despesas de Exercícios Anteriores 30.021,12

3.3.71.00 Transferência a Consórcios Público 187.834,34

3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 187.834,34

3.3.90.00 Aplicações Diretas 7.098.293,20

3.3.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 75.889,90

3.3.90.14 Diárias Civil 226.931,78

3.3.90.15 Diárias Militar 2.969,04

3.3.90.30 Material de Consumo 2.875.583,78

3.3.90.31
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e
Outras

1.161,19

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 22.349,29

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 77.990,57

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 849.692,57

3.3.90.37 Locação de Mão-de-Obra 3.272,61

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 2.673.335,78

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 160.612,93

3.3.90.67 Depósitos Compulsórios 23.839,87

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 70.949,31

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 33.714,58

4.0.00.00 Despesas de Capital 2.865.204,67

4.4.00.00 Investimentos 2.447.848,53

4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.447.848,53

4.4.90.30 Material de Consumo 89.863,80

4.4.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 12.042,66

4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 393.286,82

4.4.90.51 Obras e Instalações 466.228,99

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1.486.426,26

4.6.00.00 Amortização da Dívida 417.356,14

4.6.90.00 Aplicações Diretas 417.356,14
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Especificação Elemento
Natureza da Despesa por
Modalidade de Aplicação

Categoria Econômica

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 407.869,50

4.6.90.73 Correção Monetária ou Cambial da Dívida Contratual Resgatada 9.486,64

Total Geral 19.834.809,71
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Major Vieira

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 02001 GABINETE DO PREFEITO

1 Legislativa 0,00 0,00 466.350,19 466.350,19

1.031 Ação Legislativa 0,00 0,00 466.350,19 466.350,19

01.031.0002 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR EFICIENTE 0,00 0,00 466.350,19 466.350,19

01.031.0002.02.000002 PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR-CAMARA 0,00 0,00 466.350,19 466.350,19

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 466.350,19 466.350,19

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 03001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1 Legislativa 0,00 0,00 1.231.350,08 1.231.350,08

1.031 Ação Legislativa 0,00 0,00 1.231.350,08 1.231.350,08

01.031.0003 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 1.231.350,08 1.231.350,08

01.031.0003.02.000003 PAGAMENTO DE INATIVOS A CARGO DO TESOURO MUNICIPAL-CAMARA 0,00 0,00 1.207.609,94 1.207.609,94

01.031.0003.02.000004 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADE MUNICIPALISTAS-CAMARA 0,00 0,00 23.740,14 23.740,14

28 Encargos Especiais 519.230,10 0,00 0,00 519.230,10

28.843 Serviço da Dívida Interna 379.903,23 0,00 0,00 379.903,23

28.843.0003 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 379.903,23 0,00 0,00 379.903,23

28.843.0003.09.000002 Amortização e Encargos da Dívida Fundada 379.903,23 0,00 0,00 379.903,23

28.845 Transferências 139.326,87 0,00 0,00 139.326,87

28.845.0003 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 139.326,87 0,00 0,00 139.326,87

28.845.0003.09.000003 Contribuições ao PASEP 139.326,87 0,00 0,00 139.326,87

   Total da Unidade Orçamentária 519.230,10 0,00 1.231.350,08 1.750.580,18

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 06001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

12 Educação 0,00 509.749,10 4.812.049,17 5.321.798,27

12.361 Ensino Fundamental 0,00 387.804,57 4.083.313,69 4.471.118,26

12.361.0005 Gestão Inovadora e qualitativa em educação, esporte, cultura e turismo 0,00 387.804,57 4.083.313,69 4.471.118,26

12.361.0005.01.000001 Construções, ampliações e reformas de escolas 0,00 153.804,57 0,00 153.804,57

12.361.0005.01.000004 Aquisição de Ônibus p/ Transporte Escolar 0,00 234.000,00 0,00 234.000,00

12.361.0005.02.000005 Manutenção da Secretaria de Educação 0,00 0,00 167.530,63 167.530,63

12.361.0005.02.000006 Manut e Desenv do Ensino Fundamental 0,00 0,00 3.216.788,54 3.216.788,54

12.361.0005.02.000007 Manut da Alimentação Escolar do Ensino Fundamental 0,00 0,00 174.019,86 174.019,86

12.361.0005.02.000008 Manutenção do Transporte Escolar 0,00 0,00 524.974,66 524.974,66

12.365 Educação Infantil 0,00 121.944,53 728.735,48 850.680,01

12.365.0005 Gestão Inovadora e qualitativa em educação, esporte, cultura e turismo 0,00 121.944,53 728.735,48 850.680,01

12.365.0005.01.000002 Construções, ampliações e reformas de CEI´s 0,00 121.944,53 0,00 121.944,53

12.365.0005.02.000009 Manut e Desenv da Educação Infantil 0,00 0,00 626.790,63 626.790,63

12.365.0005.02.000010 Manut da Alimentação Escolar da Educação Infantil 0,00 0,00 85.927,73 85.927,73

12.365.0005.02.000012 Manutenção das Atividades Culturais 0,00 0,00 16.017,12 16.017,12

27 Desporto e Lazer 0,00 0,00 58.557,70 58.557,70

27.812 Desporto Comunitário 0,00 0,00 58.557,70 58.557,70

27.812.0005 Gestão Inovadora e qualitativa em educação, esporte, cultura e turismo 0,00 0,00 58.557,70 58.557,70

27.812.0005.02.000011 Manutenção das Atividades Esportivas 0,00 0,00 58.557,70 58.557,70

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 509.749,10 4.870.606,87 5.380.355,97

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 07001 SECRETARIA MUN.DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

15 Urbanismo 0,00 1.526.850,02 2.899.148,54 4.425.998,56

15.452 Serviços Urbanos 0,00 1.526.850,02 2.899.148,54 4.425.998,56

15.452.0006 Ações eficientes em Obras e Urbanismo 0,00 1.526.850,02 2.899.148,54 4.425.998,56

15.452.0006.01.000007 Pavimentações e recuperações de ruas e estradas 0,00 565.660,02 0,00 565.660,02

15.452.0006.01.000008 Aquisições de Veículos, Caminhões e Máquinas 0,00 961.190,00 0,00 961.190,00
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

15.452.0006.02.000015 Convênio Rádio Patrulha 0,00 0,00 2.034,37 2.034,37

15.452.0006.02.000016 Manutenção e Segurança do Trânsito 0,00 0,00 14.852,42 14.852,42

15.452.0006.02.000017 Manutenção da Sec Mun de Viação e Obras Públicas 0,00 0,00 788.501,76 788.501,76

15.452.0006.02.000018 Manut Ruas, Estradas, Praças, Jardins, Pontes e Boeiros 0,00 0,00 1.982.135,43 1.982.135,43

15.452.0006.02.000019 Manutenção e Ampliação da Iluminação Pública 0,00 0,00 111.624,56 111.624,56

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 1.526.850,02 2.899.148,54 4.425.998,56

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 09001 SECRETARIA MUN. AGRICULTURA, FOMENTO AGROP. E MEIO

20 Agricultura 0,00 0,00 275.981,46 275.981,46

20.606 Extensão Rural 0,00 0,00 275.981,46 275.981,46

20.606.0004 Desenvolvimento Sustentável 0,00 0,00 275.981,46 275.981,46

20.606.0004.02.000013 Manut Sec Mun Agric, Fom Agrop e Meio Ambiente 0,00 0,00 222.168,94 222.168,94

20.606.0004.02.000014 Assistência ao Pequeno Produtor Rural 0,00 0,00 53.812,52 53.812,52

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 275.981,46 275.981,46

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 10001 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

8 Assistência Social 0,00 0,00 365.166,89 365.166,89

8.244 Assistência Comunitária 0,00 0,00 365.166,89 365.166,89

08.244.0010 Assistência Social Responsável 0,00 0,00 365.166,89 365.166,89

08.244.0010.02.000021 Manutenção Sec Mun Bem Estar Social 0,00 0,00 333.350,79 333.350,79

08.244.0010.02.000022 Manutenção do Conselho Tutelar 0,00 0,00 31.816,10 31.816,10

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 365.166,89 365.166,89

   Total da Unidade Gestora 519.230,10 2.036.599,12 10.108.604,03 12.664.433,25
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 16001 HOSPITAL MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA

10 Saúde 0,00 0,00 999.194,91 999.194,91

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 999.194,91 999.194,91

10.302.0008 Saúde de qualidade aos majorvieirenses 0,00 0,00 999.194,91 999.194,91

10.302.0008.02.000037 Manutenção do Hospital Municipal de Major Vieira 0,00 0,00 999.194,91 999.194,91

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 999.194,91 999.194,91

   Total da Unidade Gestora 0,00 0,00 999.194,91 999.194,91

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assistência Social de Major Vieira

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 17017 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8 Assistência Social 0,00 0,00 405.348,43 405.348,43

8.244 Assistência Comunitária 0,00 0,00 405.348,43 405.348,43

08.244.0010 Assistência Social Responsável 0,00 0,00 405.348,43 405.348,43

08.244.0010.02.000029 Manut e Ações do Fundo Mun de Assist Social 0,00 0,00 367.322,53 367.322,53

08.244.0010.02.000030 Manutenção do PETI 0,00 0,00 38.025,90 38.025,90

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 405.348,43 405.348,43

   Total da Unidade Gestora 0,00 0,00 405.348,43 405.348,43

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural de Major Vieira

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 19019 FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO RURAL
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

20 Agricultura 0,00 0,00 74.512,03 74.512,03

20.606 Extensão Rural 0,00 0,00 74.512,03 74.512,03

20.606.0004 Desenvolvimento Sustentável 0,00 0,00 74.512,03 74.512,03

20.606.0004.02.000032 Ações voltadas à Melhoria da Agricultura 0,00 0,00 74.512,03 74.512,03

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 74.512,03 74.512,03

   Total da Unidade Gestora 0,00 0,00 74.512,03 74.512,03

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Major Vieira

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 14014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 Saúde 0,00 232.667,30 3.984.938,84 4.217.606,14

10.301 Atenção Básica 0,00 232.667,30 3.593.319,06 3.825.986,36

10.301.0008 Saúde de qualidade aos majorvieirenses 0,00 232.667,30 3.593.319,06 3.825.986,36

10.301.0008.01.000010 Construções, Ampliações e Reformas de Prédios da Saúde 0,00 232.667,30 0,00 232.667,30

10.301.0008.02.000023 Manutenção do Fundo Mun de Saúde 0,00 0,00 641.578,44 641.578,44

10.301.0008.02.000024 Ações de Atenção Básica 0,00 0,00 2.951.740,62 2.951.740,62

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 257.116,71 257.116,71

10.302.0008 Saúde de qualidade aos majorvieirenses 0,00 0,00 257.116,71 257.116,71

10.302.0008.02.000028 Ações de Média e Alta Complexidade 0,00 0,00 257.116,71 257.116,71

10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 115.967,59 115.967,59

10.303.0008 Saúde de qualidade aos majorvieirenses 0,00 0,00 115.967,59 115.967,59

10.303.0008.02.000025 Ações de Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 115.967,59 115.967,59

10.304 Vigilância Sanitária 0,00 0,00 7.275,57 7.275,57

10.304.0008 Saúde de qualidade aos majorvieirenses 0,00 0,00 7.275,57 7.275,57

10.304.0008.02.000026 Ações de Vigilância em Saúde - VISA 0,00 0,00 7.275,57 7.275,57

10.305 Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 11.259,91 11.259,91

e-Sfinge Web - Gerado em: 14/08/15 - 08:27  5/ 7

24

Esse documento foi assinado digitalmente por Marenize Terezinha Brocco, Orildo Antonio Severgnini
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1500455307 e o código 34CB9



Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

10.305.0008 Saúde de qualidade aos majorvieirenses 0,00 0,00 11.259,91 11.259,91

10.305.0008.02.000027 Ações de Vigilância em Saúde - VIGEP 0,00 0,00 11.259,91 11.259,91

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 232.667,30 3.984.938,84 4.217.606,14

   Total da Unidade Gestora 0,00 232.667,30 3.984.938,84 4.217.606,14

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Seguridade Social de Major Vieira

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 15015 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL

9 Previdência Social 0,00 0,00 767.559,76 767.559,76

9.272 Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 767.559,76 767.559,76

09.272.0012 Seguridade Social Garantida 0,00 0,00 767.559,76 767.559,76

09.272.0012.02.000034 Manutenção do Fundo Mun de Seguridade Social 0,00 0,00 46.460,81 46.460,81

09.272.0012.02.000035 Manutenção da Previdência Geral dos Servidroes 0,00 0,00 717.637,69 717.637,69

09.272.0012.02.000036 Manutenção da Assistência Geral dos Servidroes 0,00 0,00 3.461,26 3.461,26

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 767.559,76 767.559,76

   Total da Unidade Gestora 0,00 0,00 767.559,76 767.559,76

Unidade Gestora: Fundo Rotativo Habitacional de Major Vieira

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 13013 FUNDO ROTATIVO HABITACIONAL

16 Habitação 0,00 0,00 15.398,21 15.398,21

16.482 Habitação Urbana 0,00 0,00 15.398,21 15.398,21

16.482.0010 Assistência Social Responsável 0,00 0,00 15.398,21 15.398,21

16.482.0010.02.000033 Ações do FROHAB 0,00 0,00 15.398,21 15.398,21
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

28 Encargos Especiais 37.452,91 0,00 0,00 37.452,91

28.843 Serviço da Dívida Interna 37.452,91 0,00 0,00 37.452,91

28.843.0010 Assistência Social Responsável 37.452,91 0,00 0,00 37.452,91

28.843.0010.09.000005 Pagamento de Dívidas do FROHAB 37.452,91 0,00 0,00 37.452,91

   Total da Unidade Orçamentária 37.452,91 0,00 15.398,21 52.851,12

   Total da Unidade Gestora 37.452,91 0,00 15.398,21 52.851,12

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Major Vieira

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade OrÃ§amentÃ¡ria: 01001 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

1 Legislativa 0,00 0,00 653.304,07 653.304,07

1.031 Ação Legislativa 0,00 0,00 653.304,07 653.304,07

01.031.0003 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 53.339,91 53.339,91

01.031.0003.02.000003 PAGAMENTO DE INATIVOS A CARGO DO TESOURO MUNICIPAL-CAMARA 0,00 0,00 49.139,91 49.139,91

01.031.0003.02.000004 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADE MUNICIPALISTAS-CAMARA 0,00 0,00 4.200,00 4.200,00

01.031.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 599.964,16 599.964,16

01.031.xxxx.02.000001 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA 0,00 0,00 599.964,16 599.964,16

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 653.304,07 653.304,07

   Total da Unidade Gestora 0,00 0,00 653.304,07 653.304,07

   Total Geral 556.683,01 2.269.266,42 17.008.860,28 19.834.809,71
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

01 Legislativa 0,00 0,00 2.351.004,34 2.351.004,34

01.031     Ação Legislativa 0,00 0,00 2.351.004,34 2.351.004,34

01.031.0002          ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR EFICIENTE 0,00 0,00 466.350,19 466.350,19

01.031.0002.02.000002                    PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR-CAMARA 0,00 0,00 466.350,19 466.350,19

01.031.0003          MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 1.284.689,99 1.284.689,99

01.031.0003.02.000003                    PAGAMENTO DE INATIVOS A CARGO DO TESOURO MUNICIPAL-CAMARA 0,00 0,00 1.256.749,85 1.256.749,85

01.031.0003.02.000004                    CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADE MUNICIPALISTAS-CAMARA 0,00 0,00 27.940,14 27.940,14

01.031.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 599.964,16 599.964,16

01.031.xxxx.02.000001                    MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA 0,00 0,00 599.964,16 599.964,16

08 Assistência Social 0,00 0,00 770.515,32 770.515,32

08.244     Assistência Comunitária 0,00 0,00 770.515,32 770.515,32

08.244.0010          Assistência Social Responsável 0,00 0,00 770.515,32 770.515,32

08.244.0010.02.000021                    Manutenção Sec Mun Bem Estar Social 0,00 0,00 333.350,79 333.350,79

08.244.0010.02.000022                    Manutenção do Conselho Tutelar 0,00 0,00 31.816,10 31.816,10

08.244.0010.02.000029                    Manut e Ações do Fundo Mun de Assist Social 0,00 0,00 367.322,53 367.322,53

08.244.0010.02.000030                    Manutenção do PETI 0,00 0,00 38.025,90 38.025,90

09 Previdência Social 0,00 0,00 767.559,76 767.559,76

09.272     Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 767.559,76 767.559,76

09.272.0012          Seguridade Social Garantida 0,00 0,00 767.559,76 767.559,76

09.272.0012.02.000034                    Manutenção do Fundo Mun de Seguridade Social 0,00 0,00 46.460,81 46.460,81

09.272.0012.02.000035                    Manutenção da Previdência Geral dos Servidroes 0,00 0,00 717.637,69 717.637,69

09.272.0012.02.000036                    Manutenção da Assistência Geral dos Servidroes 0,00 0,00 3.461,26 3.461,26

10 Saúde 0,00 232.667,30 4.984.133,75 5.216.801,05

10.301     Atenção Básica 0,00 232.667,30 3.593.319,06 3.825.986,36

10.301.0008          Saúde de qualidade aos majorvieirenses 0,00 232.667,30 3.593.319,06 3.825.986,36

10.301.0008.01.000010                    Construções, Ampliações e Reformas de Prédios da Saúde 0,00 232.667,30 0,00 232.667,30

10.301.0008.02.000023                    Manutenção do Fundo Mun de Saúde 0,00 0,00 641.578,44 641.578,44

10.301.0008.02.000024                    Ações de Atenção Básica 0,00 0,00 2.951.740,62 2.951.740,62
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Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

10.302     Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 1.256.311,62 1.256.311,62

10.302.0008          Saúde de qualidade aos majorvieirenses 0,00 0,00 1.256.311,62 1.256.311,62

10.302.0008.02.000028                    Ações de Média e Alta Complexidade 0,00 0,00 257.116,71 257.116,71

10.302.0008.02.000037                    Manutenção do Hospital Municipal de Major Vieira 0,00 0,00 999.194,91 999.194,91

10.303     Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 115.967,59 115.967,59

10.303.0008          Saúde de qualidade aos majorvieirenses 0,00 0,00 115.967,59 115.967,59

10.303.0008.02.000025                    Ações de Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 115.967,59 115.967,59

10.304     Vigilância Sanitária 0,00 0,00 7.275,57 7.275,57

10.304.0008          Saúde de qualidade aos majorvieirenses 0,00 0,00 7.275,57 7.275,57

10.304.0008.02.000026                    Ações de Vigilância em Saúde - VISA 0,00 0,00 7.275,57 7.275,57

10.305     Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 11.259,91 11.259,91

10.305.0008          Saúde de qualidade aos majorvieirenses 0,00 0,00 11.259,91 11.259,91

10.305.0008.02.000027                    Ações de Vigilância em Saúde - VIGEP 0,00 0,00 11.259,91 11.259,91

12 Educação 0,00 509.749,10 4.812.049,17 5.321.798,27

12.361     Ensino Fundamental 0,00 387.804,57 4.083.313,69 4.471.118,26

12.361.0005          Gestão Inovadora e qualitativa em educação, esporte, cultura e turismo 0,00 387.804,57 4.083.313,69 4.471.118,26

12.361.0005.01.000001                    Construções, ampliações e reformas de escolas 0,00 153.804,57 0,00 153.804,57

12.361.0005.01.000004                    Aquisição de Ônibus p/ Transporte Escolar 0,00 234.000,00 0,00 234.000,00

12.361.0005.02.000005                    Manutenção da Secretaria de Educação 0,00 0,00 167.530,63 167.530,63

12.361.0005.02.000006                    Manut e Desenv do Ensino Fundamental 0,00 0,00 3.216.788,54 3.216.788,54

12.361.0005.02.000007                    Manut da Alimentação Escolar do Ensino Fundamental 0,00 0,00 174.019,86 174.019,86

12.361.0005.02.000008                    Manutenção do Transporte Escolar 0,00 0,00 524.974,66 524.974,66

12.365     Educação Infantil 0,00 121.944,53 728.735,48 850.680,01

12.365.0005          Gestão Inovadora e qualitativa em educação, esporte, cultura e turismo 0,00 121.944,53 728.735,48 850.680,01

12.365.0005.01.000002                    Construções, ampliações e reformas de CEI´s 0,00 121.944,53 0,00 121.944,53

12.365.0005.02.000009                    Manut e Desenv da Educação Infantil 0,00 0,00 626.790,63 626.790,63

12.365.0005.02.000010                    Manut da Alimentação Escolar da Educação Infantil 0,00 0,00 85.927,73 85.927,73

12.365.0005.02.000012                    Manutenção das Atividades Culturais 0,00 0,00 16.017,12 16.017,12
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

15 Urbanismo 0,00 1.526.850,02 2.899.148,54 4.425.998,56

15.452     Serviços Urbanos 0,00 1.526.850,02 2.899.148,54 4.425.998,56

15.452.0006          Ações eficientes em Obras e Urbanismo 0,00 1.526.850,02 2.899.148,54 4.425.998,56

15.452.0006.01.000007                    Pavimentações e recuperações de ruas e estradas 0,00 565.660,02 0,00 565.660,02

15.452.0006.01.000008                    Aquisições de Veículos, Caminhões e Máquinas 0,00 961.190,00 0,00 961.190,00

15.452.0006.02.000015                    Convênio Rádio Patrulha 0,00 0,00 2.034,37 2.034,37

15.452.0006.02.000016                    Manutenção e Segurança do Trânsito 0,00 0,00 14.852,42 14.852,42

15.452.0006.02.000017                    Manutenção da Sec Mun de Viação e Obras Públicas 0,00 0,00 788.501,76 788.501,76

15.452.0006.02.000018                    Manut Ruas, Estradas, Praças, Jardins, Pontes e Boeiros 0,00 0,00 1.982.135,43 1.982.135,43

15.452.0006.02.000019                    Manutenção e Ampliação da Iluminação Pública 0,00 0,00 111.624,56 111.624,56

16 Habitação 0,00 0,00 15.398,21 15.398,21

16.482     Habitação Urbana 0,00 0,00 15.398,21 15.398,21

16.482.0010          Assistência Social Responsável 0,00 0,00 15.398,21 15.398,21

16.482.0010.02.000033                    Ações do FROHAB 0,00 0,00 15.398,21 15.398,21

20 Agricultura 0,00 0,00 350.493,49 350.493,49

20.606     Extensão Rural 0,00 0,00 350.493,49 350.493,49

20.606.0004          Desenvolvimento Sustentável 0,00 0,00 350.493,49 350.493,49

20.606.0004.02.000013                    Manut Sec Mun Agric, Fom Agrop e Meio Ambiente 0,00 0,00 222.168,94 222.168,94

20.606.0004.02.000014                    Assistência ao Pequeno Produtor Rural 0,00 0,00 53.812,52 53.812,52

20.606.0004.02.000032                    Ações voltadas à Melhoria da Agricultura 0,00 0,00 74.512,03 74.512,03

27 Desporto e Lazer 0,00 0,00 58.557,70 58.557,70

27.812     Desporto Comunitário 0,00 0,00 58.557,70 58.557,70

27.812.0005          Gestão Inovadora e qualitativa em educação, esporte, cultura e turismo 0,00 0,00 58.557,70 58.557,70

27.812.0005.02.000011                    Manutenção das Atividades Esportivas 0,00 0,00 58.557,70 58.557,70

28 Encargos Especiais 556.683,01 0,00 0,00 556.683,01

28.843     Serviço da Dívida Interna 417.356,14 0,00 0,00 417.356,14

28.843.0003          MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 379.903,23 0,00 0,00 379.903,23

28.843.0003.09.000002                    Amortização e Encargos da Dívida Fundada 379.903,23 0,00 0,00 379.903,23
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

28.843.0010          Assistência Social Responsável 37.452,91 0,00 0,00 37.452,91

28.843.0010.09.000005                    Pagamento de Dívidas do FROHAB 37.452,91 0,00 0,00 37.452,91

28.845     Transferências 139.326,87 0,00 0,00 139.326,87

28.845.0003          MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 139.326,87 0,00 0,00 139.326,87

28.845.0003.09.000003                    Contribuições ao PASEP 139.326,87 0,00 0,00 139.326,87

   Total Geral 556.683,01 2.269.266,42 17.008.860,28 19.834.809,71
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

01 Legislativa 1.659.725,98 691.278,36 2.351.004,34

01.031     Ação Legislativa 1.659.725,98 691.278,36 2.351.004,34

01.031.0002          ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR EFICIENTE 466.350,19 0,00 466.350,19

01.031.0002.02.000002                    PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR-CAMARA 466.350,19 0,00 466.350,19

01.031.0003          MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 1.193.375,79 91.314,20 1.284.689,99

01.031.0003.02.000003
                   PAGAMENTO DE INATIVOS A CARGO DO TESOURO
MUNICIPAL-CAMARA

1.169.635,65 87.114,20 1.256.749,85

01.031.0003.02.000004
                   CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADE MUNICIPALISTAS-
CAMARA

23.740,14 4.200,00 27.940,14

01.031.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 599.964,16 599.964,16

01.031.xxxx.02.000001                    MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA 0,00 599.964,16 599.964,16

08 Assistência Social 609.057,55 161.457,77 770.515,32

08.244     Assistência Comunitária 609.057,55 161.457,77 770.515,32

08.244.0010          Assistência Social Responsável 609.057,55 161.457,77 770.515,32

08.244.0010.02.000021                    Manutenção Sec Mun Bem Estar Social 333.350,79 0,00 333.350,79

08.244.0010.02.000022                    Manutenção do Conselho Tutelar 31.816,10 0,00 31.816,10

08.244.0010.02.000029                    Manut e Ações do Fundo Mun de Assist Social 241.864,76 125.457,77 367.322,53

08.244.0010.02.000030                    Manutenção do PETI 2.025,90 36.000,00 38.025,90

09 Previdência Social 767.559,76 0,00 767.559,76

09.272     Previdência do Regime Estatutário 767.559,76 0,00 767.559,76

09.272.0012          Seguridade Social Garantida 767.559,76 0,00 767.559,76

09.272.0012.02.000034                    Manutenção do Fundo Mun de Seguridade Social 46.460,81 0,00 46.460,81

09.272.0012.02.000035                    Manutenção da Previdência Geral dos Servidroes 717.637,69 0,00 717.637,69

09.272.0012.02.000036                    Manutenção da Assistência Geral dos Servidroes 3.461,26 0,00 3.461,26

10 Saúde 1.011.700,82 4.205.100,23 5.216.801,05

10.301     Atenção Básica 9.934,73 3.816.051,63 3.825.986,36

10.301.0008          Saúde de qualidade aos majorvieirenses 9.934,73 3.816.051,63 3.825.986,36

10.301.0008.01.000010                    Construções, Ampliações e Reformas de Prédios da Saúde 0,00 232.667,30 232.667,30

10.301.0008.02.000023                    Manutenção do Fundo Mun de Saúde 0,00 641.578,44 641.578,44

10.301.0008.02.000024                    Ações de Atenção Básica 9.934,73 2.941.805,89 2.951.740,62

10.302     Assistência Hospitalar e Ambulatorial 998.969,92 257.341,70 1.256.311,62

10.302.0008          Saúde de qualidade aos majorvieirenses 998.969,92 257.341,70 1.256.311,62

10.302.0008.02.000028                    Ações de Média e Alta Complexidade 0,00 257.116,71 257.116,71

10.302.0008.02.000037                    Manutenção do Hospital Municipal de Major Vieira 998.969,92 224,99 999.194,91

10.303     Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 115.967,59 115.967,59

10.303.0008          Saúde de qualidade aos majorvieirenses 0,00 115.967,59 115.967,59

10.303.0008.02.000025                    Ações de Assistência Farmacêutica 0,00 115.967,59 115.967,59

10.304     Vigilância Sanitária 2.796,17 4.479,40 7.275,57

10.304.0008          Saúde de qualidade aos majorvieirenses 2.796,17 4.479,40 7.275,57

10.304.0008.02.000026                    Ações de Vigilância em Saúde - VISA 2.796,17 4.479,40 7.275,57

10.305     Vigilância Epidemiológica 0,00 11.259,91 11.259,91

10.305.0008          Saúde de qualidade aos majorvieirenses 0,00 11.259,91 11.259,91

10.305.0008.02.000027                    Ações de Vigilância em Saúde - VIGEP 0,00 11.259,91 11.259,91

12 Educação 16.017,12 5.305.781,15 5.321.798,27

12.361     Ensino Fundamental 0,00 4.471.118,26 4.471.118,26

12.361.0005
         Gestão Inovadora e qualitativa em educação, esporte, cultura e
turismo

0,00 4.471.118,26 4.471.118,26
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12.361.0005.01.000001                    Construções, ampliações e reformas de escolas 0,00 153.804,57 153.804,57

12.361.0005.01.000004                    Aquisição de Ônibus p/ Transporte Escolar 0,00 234.000,00 234.000,00

12.361.0005.02.000005                    Manutenção da Secretaria de Educação 0,00 167.530,63 167.530,63

12.361.0005.02.000006                    Manut e Desenv do Ensino Fundamental 0,00 3.216.788,54 3.216.788,54

12.361.0005.02.000007                    Manut da Alimentação Escolar do Ensino Fundamental 0,00 174.019,86 174.019,86

12.361.0005.02.000008                    Manutenção do Transporte Escolar 0,00 524.974,66 524.974,66

12.365     Educação Infantil 16.017,12 834.662,89 850.680,01

12.365.0005
         Gestão Inovadora e qualitativa em educação, esporte, cultura e
turismo

16.017,12 834.662,89 850.680,01

12.365.0005.01.000002                    Construções, ampliações e reformas de CEI´s 0,00 121.944,53 121.944,53

12.365.0005.02.000009                    Manut e Desenv da Educação Infantil 0,00 626.790,63 626.790,63

12.365.0005.02.000010                    Manut da Alimentação Escolar da Educação Infantil 0,00 85.927,73 85.927,73

12.365.0005.02.000012                    Manutenção das Atividades Culturais 16.017,12 0,00 16.017,12

15 Urbanismo 2.406.200,69 2.019.797,87 4.425.998,56

15.452     Serviços Urbanos 2.406.200,69 2.019.797,87 4.425.998,56

15.452.0006          Ações eficientes em Obras e Urbanismo 2.406.200,69 2.019.797,87 4.425.998,56

15.452.0006.01.000007                    Pavimentações e recuperações de ruas e estradas 167.151,65 398.508,37 565.660,02

15.452.0006.01.000008                    Aquisições de Veículos, Caminhões e Máquinas 0,00 961.190,00 961.190,00

15.452.0006.02.000015                    Convênio Rádio Patrulha 2.034,37 0,00 2.034,37

15.452.0006.02.000016                    Manutenção e Segurança do Trânsito 7.852,42 7.000,00 14.852,42

15.452.0006.02.000017                    Manutenção da Sec Mun de Viação e Obras Públicas 788.501,76 0,00 788.501,76

15.452.0006.02.000018                    Manut Ruas, Estradas, Praças, Jardins, Pontes e Boeiros 1.440.660,49 541.474,94 1.982.135,43

15.452.0006.02.000019                    Manutenção e Ampliação da Iluminação Pública 0,00 111.624,56 111.624,56

16 Habitação 15.398,21 0,00 15.398,21

16.482     Habitação Urbana 15.398,21 0,00 15.398,21

16.482.0010          Assistência Social Responsável 15.398,21 0,00 15.398,21

16.482.0010.02.000033                    Ações do FROHAB 15.398,21 0,00 15.398,21

20 Agricultura 350.493,49 0,00 350.493,49

20.606     Extensão Rural 350.493,49 0,00 350.493,49

20.606.0004          Desenvolvimento Sustentável 350.493,49 0,00 350.493,49

20.606.0004.02.000013                    Manut Sec Mun Agric, Fom Agrop e Meio Ambiente 222.168,94 0,00 222.168,94

20.606.0004.02.000014                    Assistência ao Pequeno Produtor Rural 53.812,52 0,00 53.812,52

20.606.0004.02.000032                    Ações voltadas à Melhoria da Agricultura 74.512,03 0,00 74.512,03

27 Desporto e Lazer 58.557,70 0,00 58.557,70

27.812     Desporto Comunitário 58.557,70 0,00 58.557,70

27.812.0005
         Gestão Inovadora e qualitativa em educação, esporte, cultura e
turismo

58.557,70 0,00 58.557,70

27.812.0005.02.000011                    Manutenção das Atividades Esportivas 58.557,70 0,00 58.557,70

28 Encargos Especiais 556.683,01 0,00 556.683,01

28.843     Serviço da Dívida Interna 417.356,14 0,00 417.356,14

28.843.0003          MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 379.903,23 0,00 379.903,23

28.843.0003.09.000002                    Amortização e Encargos da Dívida Fundada 379.903,23 0,00 379.903,23

28.843.0010          Assistência Social Responsável 37.452,91 0,00 37.452,91

28.843.0010.09.000005                    Pagamento de Dívidas do FROHAB 37.452,91 0,00 37.452,91

28.845     Transferências 139.326,87 0,00 139.326,87

28.845.0003          MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 139.326,87 0,00 139.326,87
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28.845.0003.09.000003                    Contribuições ao PASEP 139.326,87 0,00 139.326,87

   Total Geral 7.451.394,33 12.383.415,38 19.834.809,71
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Unidade Orçamentária / Função de Governo Legislativa Judiciária
Essencial à

Justiça
Administração

Defesa
Nacional

Segurança
Pública

01001 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 653.304,07

02001 - GABINETE DO PREFEITO 466.350,19

03001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

1.231.350,08

06001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

07001 - SECRETARIA MUN.DE VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS

09001 - SECRETARIA MUN. AGRICULTURA, FOMENTO
AGROP. E MEIO

10001 - SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

13013 - FUNDO ROTATIVO HABITACIONAL

14014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15015 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL

16001 - HOSPITAL MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA

17017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

18018 - FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA

19019 - FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO RURAL

99099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total: 2.351.004,34

Unidade Orçamentária / Função de Governo
Relações

Exteriores
Assistência

Social
Previdência

Social
Saúde Trabalho Educação

01001 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

02001 - GABINETE DO PREFEITO

03001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

06001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.321.798,27

07001 - SECRETARIA MUN.DE VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS

09001 - SECRETARIA MUN. AGRICULTURA, FOMENTO
AGROP. E MEIO

10001 - SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 365.166,89

13013 - FUNDO ROTATIVO HABITACIONAL

14014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 4.217.606,14

15015 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 767.559,76

16001 - HOSPITAL MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA 999.194,91

17017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 405.348,43

18018 - FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA

19019 - FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO RURAL

99099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total: 770.515,32 767.559,76 5.216.801,05 5.321.798,27

Unidade Orçamentária / Função de Governo Cultura
Direitos da
Cidadania

Urbanismo Habitação Saneamento
Gestão

Ambiental

01001 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

02001 - GABINETE DO PREFEITO

03001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

06001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Unidade Orçamentária / Função de Governo Cultura
Direitos da
Cidadania

Urbanismo Habitação Saneamento
Gestão

Ambiental

07001 - SECRETARIA MUN.DE VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS

4.425.998,56

09001 - SECRETARIA MUN. AGRICULTURA, FOMENTO
AGROP. E MEIO

10001 - SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

13013 - FUNDO ROTATIVO HABITACIONAL 15.398,21

14014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15015 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL

16001 - HOSPITAL MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA

17017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

18018 - FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA

19019 - FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO RURAL

99099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total: 4.425.998,56 15.398,21

Unidade Orçamentária / Função de Governo
Ciência e

Tecnologia
Agricultura

Organização
Agrária

Indústria
Comércio e

Serviços
Comunicações

01001 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

02001 - GABINETE DO PREFEITO

03001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

06001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

07001 - SECRETARIA MUN.DE VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS

09001 - SECRETARIA MUN. AGRICULTURA, FOMENTO
AGROP. E MEIO

275.981,46

10001 - SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

13013 - FUNDO ROTATIVO HABITACIONAL

14014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15015 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL

16001 - HOSPITAL MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA

17017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

18018 - FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA

19019 - FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO RURAL 74.512,03

99099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total: 350.493,49

Unidade Orçamentária / Função de Governo Energia Transporte
Desporto e

Lazer
Encargos
Especiais

Reserva
Contingência

Total

01001 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 653.304,07

02001 - GABINETE DO PREFEITO 466.350,19

03001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

519.230,10 1.750.580,18

06001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 58.557,70 5.380.355,97

07001 - SECRETARIA MUN.DE VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS

4.425.998,56

09001 - SECRETARIA MUN. AGRICULTURA, FOMENTO
AGROP. E MEIO

275.981,46

10001 - SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 365.166,89

13013 - FUNDO ROTATIVO HABITACIONAL 37.452,91 52.851,12
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Unidade Orçamentária / Função de Governo Energia Transporte
Desporto e

Lazer
Encargos
Especiais

Reserva
Contingência

Total

14014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 4.217.606,14

15015 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 767.559,76

16001 - HOSPITAL MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA 999.194,91

17017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 405.348,43

18018 - FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA

19019 - FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO RURAL 74.512,03

99099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total: 58.557,70 556.683,01 19.834.809,71
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Especificação Orçada Arrecadada
Diferença

Para Mais Para Menos

RECEITA 29.040.900,00 20.677.911,99 0,00 8.362.988,01

10000000 Receitas Correntes 18.510.900,00 18.151.205,21 0,00 359.694,79

11000000 Receita Tributária 563.000,00 441.631,37 0,00 121.368,63

11100000 Impostos 495.000,00 432.759,15 0,00 62.240,85

11120000 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 295.000,00 186.916,10 0,00 108.083,90

11120200 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 120.000,00 91.890,38 0,00 28.109,62

     Recursos Ordinários 60.000,00 55.134,22 0,00 4.865,78

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 36.000,00 22.972,60 0,00 13.027,40

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 24.000,00 13.783,56 0,00 10.216,44

11120431 Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 55.000,00 95.025,72 40.025,72 0,00

     Recursos Ordinários 27.500,00 57.611,16 30.111,16 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 16.500,00 23.356,96 6.856,96 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 11.000,00 14.057,60 3.057,60 0,00

11120800
Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis

120.000,00 0,00 0,00 120.000,00

     Recursos Ordinários 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 36.000,00 0,00 0,00 36.000,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 24.000,00 0,00 0,00 24.000,00

11130000 Impostos sobre a Produção e a Circulação 200.000,00 245.843,05 45.843,05 0,00

11130500 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 200.000,00 245.843,05 45.843,05 0,00

11130501 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 200.000,00 245.843,05 45.843,05 0,00

     Recursos Ordinários 100.000,00 148.411,31 48.411,31 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 60.000,00 60.894,85 894,85 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 40.000,00 36.536,89 0,00 3.463,11

11200000 Taxas 68.000,00 8.872,22 0,00 59.127,78

11210000 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 28.000,00 4.172,25 0,00 23.827,75

11211700 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 5.000,00 3.066,07 0,00 1.933,93

     Recursos Ordinários 5.000,00 3.066,07 0,00 1.933,93

11212200 Taxa de Serviços Administrativos 8.000,00 1.106,18 0,00 6.893,82

     Recursos Ordinários 8.000,00 1.106,18 0,00 6.893,82

11212500
Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais,
Indústrias e Prestadora de Serviç

5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

     Recursos Ordinários 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

11212900 Taxa de Licença para Execução de Obras 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

     Recursos Ordinários 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

11219900 Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

     Recursos Ordinários 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

11220000 Taxas pela Prestação de Serviços 40.000,00 4.699,97 0,00 35.300,03

11229000 Taxa de Limpeza Pública 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

     Recursos Ordinários 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

11229900 Outras Taxas pela Prestação de Serviços 20.000,00 4.699,97 0,00 15.300,03

     Recursos Ordinários 5.000,00 4.699,97 0,00 300,03

     Recursos Ordinários 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

12000000 Receitas de Contribuições 645.000,00 848.027,36 203.027,36 0,00

12100000 Contribuições Sociais 445.000,00 794.647,06 349.647,06 0,00

12102907 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 400.000,00 511.954,71 111.954,71 0,00
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     Recursos Ordinários 400.000,00 511.954,71 111.954,71 0,00

12102909 Contribuição do Servidor Inativo Civil para o Regime Próprio 20.000,00 4.759,29 0,00 15.240,71

     Recursos Ordinários 20.000,00 4.759,29 0,00 15.240,71

12102911 Contribuição de Pensionista Civil para o Regime Próprio 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

     Recursos Ordinários 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

12103007 Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamento de Débitos - RGPS 0,00 277.933,06 277.933,06 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 277.933,06 277.933,06 0,00

12109900 Outras Contribuições Sociais 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

     Recursos Ordinários 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

12300000
Contribuição Para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública

200.000,00 53.380,30 0,00 146.619,70

     Receita COSIP 200.000,00 53.380,30 0,00 146.619,70

13000000 Receita Patrimonial 329.100,00 314.400,45 0,00 14.699,55

13200000 Receitas de Valores Mobiliários 324.100,00 314.400,45 0,00 9.699,55

13250100 Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 127.200,00 92.468,93 0,00 34.731,07

13250101
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados -
Royalties

5.000,00 21,13 0,00 4.978,87

     Outras Receitas Não Primárias 5.000,00 21,13 0,00 4.978,87

13250102
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados –
FUNDEB

22.000,00 3.790,32 0,00 18.209,68

     Outras Receitas Não Primárias 22.000,00 3.790,32 0,00 18.209,68

13250103
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados –
Fundode Saúde

22.000,00 39.178,35 17.178,35 0,00

     Outras Receitas Não Primárias 22.000,00 39.178,35 17.178,35 0,00

13250105
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados –
Manutenção e Desenvolvimento

17.200,00 3.710,90 0,00 13.489,10

     Outras Receitas Não Primárias 17.200,00 3.710,90 0,00 13.489,10

13250199
Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos
Vinculados

61.000,00 45.768,23 0,00 15.231,77

     Outras Receitas Não Primárias 41.500,00 45.123,47 3.623,47 0,00

     Outras Receitas Não Primárias 19.500,00 644,76 0,00 18.855,24

13250200 Remuneração de Depósitos de Recursos não vinculados 196.900,00 221.931,52 25.031,52 0,00

13250299 Remuneração de Outros Depósitos de Recursos não vinculados 196.900,00 221.931,52 25.031,52 0,00

     Outras Receitas Não Primárias 11.400,00 1.413,62 0,00 9.986,38

     Outras Receitas Não Primárias 185.500,00 220.517,90 35.017,90 0,00

13300000 Receita de Concessões e Permissões 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

13339900
Outras Receitas de Concessões e Permissões – Direitos de Uso deBens
Públicos

5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

     Recursos Ordinários 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

16000000 Receita de Serviços 435.000,00 418.767,50 0,00 16.232,50

16000501 Serviços Hospitalares 400.000,00 405.822,02 5.822,02 0,00

     Recursos Ordinários 400.000,00 405.822,02 5.822,02 0,00

16001700 Serviços Agropecuários 30.000,00 12.945,48 0,00 17.054,52

     Recursos Ordinários 30.000,00 12.945,48 0,00 17.054,52

16009900 Outros Serviços 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

     Recursos Ordinários 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

17000000 Transferências Correntes 16.276.800,00 15.801.632,13 0,00 475.167,87

17200000 Transferências Intergovernamentais 15.226.800,00 14.886.897,44 0,00 339.902,56

17210000 Transferências da União 6.727.400,00 6.434.196,43 0,00 293.203,57

17210102 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 5.050.000,00 4.885.373,31 0,00 164.626,69
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     Recursos Ordinários 3.200.000,00 3.654.316,01 454.316,01 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 600.000,00 345.380,59 0,00 254.619,41

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.250.000,00 885.676,71 0,00 364.323,29

17210105 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 56.000,00 46.943,96 0,00 9.056,04

     Recursos Ordinários 35.000,00 35.207,90 207,90 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 7.000,00 2.934,08 0,00 4.065,92

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 14.000,00 8.801,98 0,00 5.198,02

17212220 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

     Recursos Ordinários 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

17212270 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 80.000,00 88.154,12 8.154,12 0,00

     Fundo Especial do Petrólio 80.000,00 88.154,12 8.154,12 0,00

17213300
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses
Fundo aFundo

981.000,00 873.628,59 0,00 107.371,41

     Atenção Básica 716.000,00 653.263,80 0,00 62.736,20

     Vigilância em Saúde 100.000,00 28.599,00 0,00 71.401,00

     Assistência Farmacêutica Básica 40.000,00 32.618,80 0,00 7.381,20

     Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde 125.000,00 159.146,99 34.146,99 0,00

17213400 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 137.000,00 12.824,23 0,00 124.175,77

     Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00

     Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social - FNAS 77.000,00 12.824,23 0,00 64.175,77

     Bolsa Família 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

17213501 Transferências do Salário-Educação 180.000,00 333.098,02 153.098,02 0,00

     Salário Educação 180.000,00 333.098,02 153.098,02 0,00

17213502
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na
Escola –PDDE

2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

     Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

17213503
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de
AlimentaçãoEscolar – PNAE

40.000,00 87.313,10 47.313,10 0,00

     Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 40.000,00 87.313,10 47.313,10 0,00

17213504
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacionalde Apoio ao
Transporte do Escolar – PN

55.000,00 71.898,60 16.898,60 0,00

     Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 55.000,00 71.898,60 16.898,60 0,00

17213599
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação –FNDE

100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

     Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE

100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

17213600 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 18.400,00 16.782,24 0,00 1.617,76

     Recursos Ordinários 11.500,00 12.586,67 1.086,67 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 2.300,00 1.048,92 0,00 1.251,08

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 4.600,00 3.146,65 0,00 1.453,35

17219900 Outras Transferências da União 18.000,00 18.180,26 180,26 0,00

     Outras Especificações 18.000,00 18.180,26 180,26 0,00

17220000 Transferências dos Estados 5.399.400,00 5.211.396,59 0,00 188.003,41

17220101 Cota-Parte do ICMS 4.000.000,00 3.959.369,49 0,00 40.630,51

     Recursos Ordinários 2.500.000,00 2.969.526,27 469.526,27 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 500.000,00 247.461,66 0,00 252.538,34

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.000.000,00 742.381,56 0,00 257.618,44

17220102 Cota-Parte do IPVA 336.000,00 361.108,43 25.108,43 0,00

     Recursos Ordinários 210.000,00 270.830,60 60.830,60 0,00
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     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 42.000,00 22.570,19 0,00 19.429,81

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 84.000,00 67.707,64 0,00 16.292,36

17220104 Cota-Parte do IPI sobre Exportação 64.000,00 61.559,31 0,00 2.440,69

     Recursos Ordinários 40.000,00 44.322,67 4.322,67 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 8.000,00 6.155,98 0,00 1.844,02

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 16.000,00 11.080,66 0,00 4.919,34

17220113 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 15.400,00 1.576,32 0,00 13.823,68

     Receita CIDE 15.400,00 1.576,32 0,00 13.823,68

17220199 Outras Participações na Receita dos Estados 220.000,00 202.195,98 0,00 17.804,02

     Transferências de Convênios: Educação 220.000,00 202.195,98 0,00 17.804,02

17223300
Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse
Fundo aFundo

704.000,00 625.587,06 0,00 78.412,94

     Recursos Ordinários 550.000,00 523.396,89 0,00 26.603,11

     Transferências de Convênios: Saúde 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

     Atenção Básica 100.000,00 58.421,13 0,00 41.578,87

     Assistência Farmacêutica Básica 30.000,00 43.769,04 13.769,04 0,00

     Medicamentos de Dispensação Excepcional 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00

17229900 Outras Transferências dos Estados 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00

     Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social - FNAS 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00

17240000 Transferências Multigovernamentais 3.100.000,00 3.241.304,42 141.304,42 0,00

17240100
Transferência de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorizaç

3.100.000,00 3.241.304,42 141.304,42 0,00

     Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do Magist. em
efet exercício na Ed. Bá

2.015.000,00 1.944.782,65 0,00 70.217,35

     Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica)

1.085.000,00 1.296.521,77 211.521,77 0,00

17600000 Transferências de Convênios 1.050.000,00 914.734,69 0,00 135.265,31

17629900 Outras Transferências de Convênio dos Estados 1.050.000,00 914.734,69 0,00 135.265,31

     Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

1.000.000,00 893.161,62 0,00 106.838,38

     Convênio Trânsito - Militar 16.250,00 722,14 0,00 15.527,86

     Convênio Trânsito - Civil 16.250,00 0,00 0,00 16.250,00

     Convênio Trânsito - Prefeitura 17.500,00 20.850,93 3.350,93 0,00

19000000 Outras Receitas Correntes 262.000,00 326.746,40 64.746,40 0,00

19100000 Multas e Juros de Mora 40.000,00 0,94 0,00 39.999,06

19110000 Multas e Juros de Mora dos Tributos 15.000,00 0,94 0,00 14.999,06

19113800
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IPTU

5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

     Recursos Ordinários 2.500,00 0,00 0,00 2.500,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

19114000 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

     Recursos Ordinários 2.500,00 0,00 0,00 2.500,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

19119901 MULTAS E JUROS DE MORA DAS TAXAS 5.000,00 0,94 0,00 4.999,06

     Recursos Ordinários 2.500,00 0,00 0,00 2.500,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.000,00 0,94 0,00 999,06
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19130000 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

19131100
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana –

5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

     Recursos Ordinários 2.500,00 0,00 0,00 2.500,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

19131300
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS

5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

     Recursos Ordinários 2.500,00 0,00 0,00 2.500,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

19139900 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

     Recursos Ordinários 2.500,00 0,00 0,00 2.500,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

19150000 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

19159901 Outras Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas –Principal 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

     Recursos Ordinários 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

19190000 Multas de Outras Origens 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

19199900 Outras Multas 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

     Recursos Ordinários 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

19200000 Indenizações e Restituições 15.000,00 65.646,80 50.646,80 0,00

19210000 Indenizações 7.500,00 0,00 0,00 7.500,00

19210600 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público 7.500,00 0,00 0,00 7.500,00

     Recursos Ordinários 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

     Recursos Ordinários 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

19220000 Restituições 7.500,00 65.646,80 58.146,80 0,00

19229900 Outras Restituições 7.500,00 65.646,80 58.146,80 0,00

     Recursos Ordinários 2.000,00 30.932,68 28.932,68 0,00

     Recursos Ordinários 5.500,00 34.714,12 29.214,12 0,00

19300000 Receita da Dívida Ativa 35.000,00 46.554,57 11.554,57 0,00

19310000 Receita da Dívida Ativa Tributária 35.000,00 46.554,57 11.554,57 0,00

19311100
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana – IPTU

15.000,00 46.554,57 31.554,57 0,00

     Recursos Ordinários 7.500,00 29.194,05 21.694,05 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 4.500,00 10.850,33 6.350,33 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 3.000,00 6.510,19 3.510,19 0,00

19311300 Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

     Recursos Ordinários 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

19319901 Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos – Principal 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

     Recursos Ordinários 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

19900000 Receitas Diversas 172.000,00 214.544,09 42.544,09 0,00

19909900 Outras Receitas 172.000,00 214.544,09 42.544,09 0,00
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     Recursos Ordinários 100.000,00 59.599,43 0,00 40.400,57

     Recursos Ordinários 72.000,00 154.944,66 82.944,66 0,00

20000000 Receitas de Capital 10.430.000,00 2.258.595,96 0,00 8.171.404,04

21000000 Operações de Crédito 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00

21100000 Operações de Crédito Internas 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00

21190000 Outras Operações de Crédito Internas 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00

     Operações de Crédito Externas - Outros Programas 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00

22000000 Alienação de Bens 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

22100000 Alienação de Bens Móveis 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

22190000 Alienação de Outros Bens Móveis 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

     Alienações de Bens destinados a Outros Programas 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

24000000 Transferências de Capital 7.380.000,00 2.258.595,96 0,00 5.121.404,04

24200000 Transferências Intergovernamentais 7.380.000,00 2.258.595,96 0,00 5.121.404,04

24210000 Transferências da União 4.175.000,00 695.060,39 0,00 3.479.939,61

24210100 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 400.000,00 244.070,00 0,00 155.930,00

     Transferências de Convênios: Saúde 400.000,00 244.070,00 0,00 155.930,00

24210200 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 1.065.000,00 109.934,13 0,00 955.065,87

     Transferências de Convênios: Educação 1.065.000,00 109.934,13 0,00 955.065,87

24219900 Outras Transferências da União 2.710.000,00 341.056,26 0,00 2.368.943,74

     Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

2.210.000,00 341.056,26 0,00 1.868.943,74

     Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

24220000 Transferências dos Estados 3.205.000,00 1.563.535,57 0,00 1.641.464,43

24220100 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 640.000,00 0,00 0,00 640.000,00

     Transferências de Convênios: Saúde 640.000,00 0,00 0,00 640.000,00

24220200 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 655.000,00 0,00 0,00 655.000,00

     Transferências de Convênios: Educação 655.000,00 0,00 0,00 655.000,00

24229900 Outras Transferências dos Estados 1.910.000,00 1.563.535,57 0,00 346.464,43

     Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

1.710.000,00 1.563.535,57 0,00 146.464,43

     Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

70000000 Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 100.000,00 268.110,82 168.110,82 0,00

72000000 Receitas de Contribuições 100.000,00 268.110,82 168.110,82 0,00

72100000 Contribuições Sociais 100.000,00 268.110,82 168.110,82 0,00

72102901 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 100.000,00 268.110,82 168.110,82 0,00

     Recursos Ordinários 100.000,00 268.110,82 168.110,82 0,00

Totais 29.040.900,00 20.677.911,99 0,00 8.362.988,01

Obs: Para apuração dos valores arrecadados foi considerado o movimento mensal, (débito e crédito) da conta contábil 19114, sendo que as deduções, quando devidamente informadas pelas
Unidades no Sistema e-Sfinge, estão demonstradas abaixo das receitas correntes e de capital
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Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Major Vieira

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

02001 GABINETE DO PREFEITO 530.000,00 0,00 530.000,00 466.350,19 63.649,81

02001.01 Legislativa 530.000,00 0,00 530.000,00 466.350,19 63.649,81

02001.01.031 Ação Legislativa 530.000,00 0,00 530.000,00 466.350,19 63.649,81

02001.01.031.02.000002 PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR-CAMARA 530.000,00 0,00 530.000,00 466.350,19 63.649,81

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 350.000,00 0,00 350.000,00 324.513,99 25.486,01

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 285.903,42

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 278.132,65

3.1.90.11.43     13º salário 7.770,77

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 38.610,57

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 26.969,38

3.1.90.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 11.641,19

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 170.000,00 0,00 170.000,00 141.836,20 28.163,80

3.3.90.14.00 Diárias Civil 48.338,40

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 48.338,40

3.3.90.15.00 Diárias Militar 575,34

3.3.90.15.14     diárias no país – militar 575,34

3.3.90.30.00 Material de Consumo 21.718,84

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 6.243,82

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 15.475,02

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 0,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 200,00

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 200,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 1.200,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 1.200,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 64.877,25

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 9.000,00
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3.3.90.39.15     limpeza de veículos 95,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 2.414,86

3.3.90.39.27     locação de veículos para locomoção 5.000,00

3.3.90.39.47     serviços de comunicação em geral 18.517,73

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 14.317,25

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 1.860,00

3.3.90.39.73     transporte de servidores 5.972,41

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 7.700,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 4.926,37

3.3.90.47.10     taxas 4.926,37

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

03001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 2.131.000,00 0,00 2.131.000,00 1.750.580,18 380.419,82

03001.01 Legislativa 1.391.000,00 0,00 1.391.000,00 1.231.350,08 159.649,92

03001.01.031 Ação Legislativa 1.391.000,00 0,00 1.391.000,00 1.231.350,08 159.649,92

03001.01.031.02.000003
PAGAMENTO DE INATIVOS A CARGO DO TESOURO MUNICIPAL-
CAMARA

1.367.000,00 0,00 1.367.000,00 1.207.609,94 159.390,06

3.1.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 870.000,00 0,00 870.000,00 756.212,00 113.788,00

3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 6.616,89

3.1.90.01.01     proventos - pessoal civil 6.616,89

3.1.90.03.00 Pensões 6.216,96

3.1.90.03.99     outras pensões - pessoal civil 6.216,96

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 417.015,60

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 389.089,22

3.1.90.11.43     13º salário 18.137,44

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 9.788,94

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 269.654,41

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 141.150,77
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3.1.90.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 128.503,64

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 56.708,14

3.1.90.91.07     precatórios - administração direta 56.708,14

3.3.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 472.000,00 0,00 472.000,00 449.789,43 22.210,57

3.3.90.14.00 Diárias Civil 30.546,75

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 30.546,75

3.3.90.15.00 Diárias Militar 572,00

3.3.90.15.14     diárias no país – militar 572,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 49.762,60

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 17.615,25

3.3.90.30.16     material de expediente 8.094,20

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 2.751,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 2.153,04

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 4.429,68

3.3.90.30.41     material para utilização em gráfica 435,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 14.284,43

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 1.161,19

3.3.90.31.99     outras premiações 1.161,19

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 50,00

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 50,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 10.359,83

3.3.90.36.07     estagiários 712,62

3.3.90.36.15     locação de imóveis 700,00

3.3.90.36.32     serviços de assistência social 400,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 8.547,21

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 338.278,03
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3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 52.475,72

3.3.90.39.11     locação de softwares 29.719,29

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 3.004,80

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 112,50

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 70,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 1.029,05

3.3.90.39.25     serviços de instalação de máquinas, equipamentos e afins 608,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 42.632,05

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 10.449,27

3.3.90.39.47     serviços de comunicação em geral 1.567,19

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 3.263,29

3.3.90.39.49     produções jornalísticas 300,00

3.3.90.39.53     serviços de assistência social 79.200,00

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 926,00

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 31.502,18

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 400,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 3.657,12

3.3.90.39.69     seguros em geral 808,71

3.3.90.39.73     transporte de servidores 1.755,72

3.3.90.39.74     fretes e transportes de encomendas 1.493,59

3.3.90.39.79     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 14.326,98

3.3.90.39.81     serviços bancários 20.738,84

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 19.960,06

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 18.277,67

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.266,31

3.3.90.47.10     taxas 1.581,04

3.3.90.47.15     multas 685,27
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3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 16.792,72

3.3.90.92.41     contribuições 16.792,72

4.4.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 1.608,51 8.391,49

4.4.90.30.00 Material de Consumo 1.608,51

4.4.90.30.17     material de processamento de dados 1.608,51

03001.01.031.02.000004 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADE MUNICIPALISTAS-CAMARA 24.000,00 0,00 24.000,00 23.740,14 259,86

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 24.000,00 0,00 24.000,00 23.740,14 259,86

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 6.740,14

3.3.90.39.79     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 6.740,14

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 17.000,00

3.3.90.92.41     contribuições 17.000,00

03001.28 Encargos Especiais 740.000,00 0,00 740.000,00 519.230,10 220.769,90

03001.28.843 Serviço da Dívida Interna 460.000,00 0,00 460.000,00 379.903,23 80.096,77

03001.28.843.09.000002 Amortização e Encargos da Dívida Fundada 460.000,00 0,00 460.000,00 379.903,23 80.096,77

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 430.000,00 0,00 430.000,00 379.903,23 50.096,77

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 370.416,59

4.6.90.71.01     amortização da dívida contratada com instituições financeiras 127.022,47

4.6.90.71.02     amortização da dívida contratada com governos 151.895,31

4.6.90.71.99     outras amortizações  da dívida contratada 91.498,81

4.6.90.73.00 Correção Monetária ou Cambial da Dívida Contratual Resgatada 9.486,64

4.6.90.73.01     dívida interna 9.486,64

03001.28.845 Transferências 170.000,00 0,00 170.000,00 139.326,87 30.673,13

03001.28.845.09.000003 Contribuições ao PASEP 170.000,00 0,00 170.000,00 139.326,87 30.673,13

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 170.000,00 0,00 170.000,00 139.326,87 30.673,13

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 133.825,28
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.47.12     contribuição para o PIS/PASEP 133.825,28

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 5.501,59

3.3.90.92.41     contribuições 5.501,59

03001.28.846 Outros Encargos Especiais 110.000,00 0,00 110.000,00 0,00 110.000,00

03001.28.846.09.000001 Sentenças Judiciais e Trabalhistas 80.000,00 0,00 80.000,00 0,00 80.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

03001.28.846.09.000004 Precatórios 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

06001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 7.676.500,00 0,00 7.676.500,00 5.380.355,97 2.296.144,03

06001.12 Educação 7.616.500,00 0,00 7.616.500,00 5.321.798,27 2.294.701,73

06001.12.361 Ensino Fundamental 5.976.700,00 0,00 5.976.700,00 4.471.118,26 1.505.581,74

06001.12.361.01.000001 Construções, ampliações e reformas de escolas 713.000,00 0,00 713.000,00 153.804,57 559.195,43

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 211.000,00 0,00 211.000,00 3.724,00 207.276,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.724,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 3.724,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 502.000,00 0,00 502.000,00 150.080,57 351.919,43

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 150.080,57

4.4.90.51.91     obras em andamento 80.616,32

4.4.90.51.98     obras contratadas 69.464,25

06001.12.361.01.000003 Aquisição de Veículo 31.000,00 0,00 31.000,00 0,00 31.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 31.000,00 0,00 31.000,00 0,00 31.000,00

06001.12.361.01.000004 Aquisição de Ônibus p/ Transporte Escolar 261.000,00 0,00 261.000,00 234.000,00 27.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 261.000,00 0,00 261.000,00 234.000,00 27.000,00
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 234.000,00

4.4.90.52.48     veículos diversos 234.000,00

06001.12.361.01.000005 Reforma de Ginásios de Esportes (Centro e Rio Novo) 132.000,00 0,00 132.000,00 0,00 132.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 132.000,00 0,00 132.000,00 0,00 132.000,00

06001.12.361.02.000005 Manutenção da Secretaria de Educação 175.000,00 0,00 175.000,00 167.530,63 7.469,37

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 120.000,00 0,00 120.000,00 117.043,06 2.956,94

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 117.043,06

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 109.409,71

3.1.90.11.43     13º salário 7.633,35

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00 0,00 50.000,00 47.169,57 2.830,43

3.3.90.14.00 Diárias Civil 7.140,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 7.140,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 18.884,63

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 797,79

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 1.882,70

3.3.90.30.16     material de expediente 2.621,42

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 1.663,86

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 4.330,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 7.588,86

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 500,00

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 500,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 4.300,00

3.3.90.36.20     manutenção e conservação de veículos 1.800,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 2.500,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 16.344,94

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 2.450,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 1.298,00
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 954,00

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 3.507,56

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 2.795,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 5.340,38

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 3.318,00 1.682,00

4.4.90.30.00 Material de Consumo 1.940,00

4.4.90.30.17     material de processamento de dados 1.940,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.378,00

4.4.90.52.06     aparelhos e equipamentos de comunicação 559,00

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 819,00

06001.12.361.02.000006 Manut e Desenv do Ensino Fundamental 3.550.000,00 0,00 3.550.000,00 3.216.788,54 333.211,46

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 2.930.000,00 0,00 2.930.000,00 2.806.613,42 123.386,58

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 2.375.482,50

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 2.170.116,89

3.1.90.11.43     13º salário 205.365,61

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 431.130,92

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 125.390,14

3.1.90.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 305.740,78

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 520.000,00 0,00 520.000,00 392.674,86 127.325,14

3.3.90.14.00 Diárias Civil 38.395,31

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 38.395,31

3.3.90.15.00 Diárias Militar 337,50

3.3.90.15.14     diárias no país – militar 337,50

3.3.90.30.00 Material de Consumo 200.074,31

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 33.912,05

3.3.90.30.04     gás engarrafado 8.244,00

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 4.831,92
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 24.001,18

3.3.90.30.16     material de expediente 20.670,61

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 264,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 33.638,30

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 580,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 8.995,25

3.3.90.30.28     material de proteção e segurança 1.400,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 31.313,43

3.3.90.30.42     ferramentas 680,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 31.543,57

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 10.240,00

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 10.240,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 11.293,00

3.3.90.36.28     serviços de seleção e treinamento 7.653,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 3.640,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 128.331,40

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 21.720,10

3.3.90.39.08     manutenção de software 1.025,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 7.745,45

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 567,50

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 14.621,81

3.3.90.39.26     serviços de transporte escolar 24.486,00

3.3.90.39.41     fornecimento de alimentação 196,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 25.000,00

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 8.829,06

3.3.90.39.47     serviços de comunicação em geral 1.554,92

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 4.450,00
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014
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Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
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3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 9.448,01

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 17,80

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 2.390,00

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 900,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 5.379,75

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 4.003,34

3.3.90.47.10     taxas 1.940,57

3.3.90.47.15     multas 2.062,77

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00 0,00 100.000,00 17.500,26 82.499,74

4.4.90.30.00 Material de Consumo 6.287,20

4.4.90.30.14     material educativo e esportivo 5.984,05

4.4.90.30.17     material de processamento de dados 303,15

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 11.213,06

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 9.195,03

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 1.222,03

4.4.90.52.36     máquinas, instalações e utensílios de escritório 796,00

06001.12.361.02.000007 Manut da Alimentação Escolar do Ensino Fundamental 185.700,00 0,00 185.700,00 174.019,86 11.680,14

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 185.700,00 0,00 185.700,00 174.019,86 11.680,14

3.3.90.30.00 Material de Consumo 174.019,86

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 172.744,18

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 956,95

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 318,73

06001.12.361.02.000008 Manutenção do Transporte Escolar 929.000,00 0,00 929.000,00 524.974,66 404.025,34

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 200.000,00 0,00 200.000,00 35.857,69 164.142,31

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 500,00

3.1.90.04.99     outros serviços temporários 500,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 29.992,54
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Competência: 2014
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Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
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3.1.90.11.01     vencimentos e salários 29.992,54

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 5.365,15

3.1.90.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 5.365,15

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 729.000,00 0,00 729.000,00 489.116,97 239.883,03

3.3.90.30.00 Material de Consumo 331.108,04

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 135.117,20

3.3.90.30.16     material de expediente 179,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 2.534,30

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 193.162,54

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 115,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 7.000,00

3.3.90.36.20     manutenção e conservação de veículos 2.100,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 4.900,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 147.055,92

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 4.324,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 85.447,18

3.3.90.39.26     serviços de transporte escolar 53.119,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 3.115,74

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.050,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 3.953,01

3.3.90.47.10     taxas 3.176,78

3.3.90.47.15     multas 776,23

06001.12.365 Educação Infantil 1.639.800,00 0,00 1.639.800,00 850.680,01 789.119,99

06001.12.365.01.000002 Construções, ampliações e reformas de CEI´s 653.000,00 0,00 653.000,00 121.944,53 531.055,47

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 121.000,00 0,00 121.000,00 6.178,93 114.821,07

3.3.90.30.00 Material de Consumo 4.893,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 4.893,00
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3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 1.083,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 1.083,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 202,93

3.3.90.39.88     serviços de publicidade e propaganda 202,93

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 532.000,00 0,00 532.000,00 115.765,60 416.234,40

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 50.000,00

4.4.90.51.91     obras em andamento 25.000,00

4.4.90.51.98     obras contratadas 25.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 65.765,60

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 65.765,60

06001.12.365.02.000009 Manut e Desenv da Educação Infantil 800.500,00 0,00 800.500,00 626.790,63 173.709,37

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 470.000,00 0,00 470.000,00 388.044,68 81.955,32

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 309.332,00

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 307.283,07

3.1.90.11.43     13º salário 2.048,93

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 78.712,68

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 21.132,16

3.1.90.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 57.580,52

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 265.500,00 0,00 265.500,00 173.931,34 91.568,66

3.3.90.30.00 Material de Consumo 131.089,59

3.3.90.30.04     gás engarrafado 1.600,00

3.3.90.30.06     alimentos para animais 1.264,84

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 20.162,41

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 19.020,05

3.3.90.30.16     material de expediente 6.228,14

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 21.029,92

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 9.785,05
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3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 1.068,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 50.931,18

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 2.674,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 2.674,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 40.167,75

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 33.500,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 490,00

3.3.90.39.20     manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 1.300,00

3.3.90.39.25     serviços de instalação de máquinas, equipamentos e afins 1.620,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 880,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 2.377,75

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 65.000,00 0,00 65.000,00 64.814,61 185,39

4.4.90.30.00 Material de Consumo 15.117,85

4.4.90.30.21     material de copa e cozinha 5.000,00

4.4.90.30.26     material elétrico e eletrônico 7.507,00

4.4.90.30.99     outros materiais de consumo 2.610,85

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 42.025,65

4.4.90.51.91     obras em andamento 40.000,00

4.4.90.51.98     obras contratadas 2.025,65

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 7.671,11

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 2.950,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 1.741,11

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 2.980,00

06001.12.365.02.000010 Manut da Alimentação Escolar da Educação Infantil 86.300,00 0,00 86.300,00 85.927,73 372,27

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 86.300,00 0,00 86.300,00 85.927,73 372,27

3.3.90.30.00 Material de Consumo 85.927,73

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 85.693,62
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Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 94,22

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 139,89

06001.12.365.02.000012 Manutenção das Atividades Culturais 100.000,00 0,00 100.000,00 16.017,12 83.982,88

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00 0,00 100.000,00 16.017,12 83.982,88

3.3.90.30.00 Material de Consumo 11.067,12

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 1.404,56

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 1.392,16

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 1.955,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 6.315,40

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 4.950,00

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 1.150,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.800,00

06001.27 Desporto e Lazer 60.000,00 0,00 60.000,00 58.557,70 1.442,30

06001.27.812 Desporto Comunitário 60.000,00 0,00 60.000,00 58.557,70 1.442,30

06001.27.812.02.000011 Manutenção das Atividades Esportivas 60.000,00 0,00 60.000,00 58.557,70 1.442,30

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 0,00 60.000,00 58.557,70 1.442,30

3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.598,12

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 241,68

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 3.381,90

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 1.848,54

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 126,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 4.760,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 4.760,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 14.485,00

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 3.750,00

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 4.185,00

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 800,00
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3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 5.750,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 33.714,58

3.3.90.93.02     restituições 33.714,58

07001 SECRETARIA MUN.DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 7.486.800,00 0,00 7.486.800,00 4.425.998,56 3.060.801,44

07001.15 Urbanismo 7.486.800,00 0,00 7.486.800,00 4.425.998,56 3.060.801,44

07001.15.452 Serviços Urbanos 7.486.800,00 0,00 7.486.800,00 4.425.998,56 3.060.801,44

07001.15.452.01.000007 Pavimentações e recuperações de ruas e estradas 2.320.000,00 0,00 2.320.000,00 565.660,02 1.754.339,98

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00 0,00 100.000,00 88.136,55 11.863,45

3.3.90.14.00 Diárias Civil 160,89

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 160,89

3.3.90.30.00 Material de Consumo 18.091,28

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 3.000,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 15.091,28

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 1.679,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 1.679,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 68.205,38

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 2.880,00

3.3.90.39.21     manutenção e conservação de estradas e vias 58.195,17

3.3.90.39.28     coleta de lixo e demais resíduos 6.314,21

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 816,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.220.000,00 0,00 2.220.000,00 477.523,47 1.742.476,53

4.4.90.30.00 Material de Consumo 54.015,10

4.4.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 52.400,00

4.4.90.30.99     outros materiais de consumo 1.615,10

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 393.286,82

4.4.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 10.258,40

4.4.90.39.21     manutenção e conservação de estradas e vias 383.028,42
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4.4.90.51.00 Obras e Instalações 30.221,55

4.4.90.51.91     obras em andamento 7.555,38

4.4.90.51.99     outras obras e instalações 22.666,17

07001.15.452.01.000008 Aquisições de Veículos, Caminhões e Máquinas 1.054.000,00 0,00 1.054.000,00 961.190,00 92.810,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.054.000,00 0,00 1.054.000,00 961.190,00 92.810,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 961.190,00

4.4.90.52.48     veículos diversos 961.190,00

07001.15.452.01.000009 Aquisição de Terreno 502.000,00 0,00 502.000,00 0,00 502.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 502.000,00 0,00 502.000,00 0,00 502.000,00

07001.15.452.02.000015 Convênio Rádio Patrulha 12.000,00 0,00 12.000,00 2.034,37 9.965,63

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 12.000,00 0,00 12.000,00 2.034,37 9.965,63

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.042,87

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 101,82

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 520,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 421,05

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 991,50

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 250,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 741,50

07001.15.452.02.000016 Manutenção e Segurança do Trânsito 66.500,00 0,00 66.500,00 14.852,42 51.647,58

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 46.500,00 0,00 46.500,00 12.654,42 33.845,58

3.3.90.30.00 Material de Consumo 11.507,32

3.3.90.30.16     material de expediente 68,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 157,26

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 220,00

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 2.047,88

3.3.90.30.28     material de proteção e segurança 7.000,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 683,98
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3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 1.330,20

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.147,10

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 479,50

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 467,60

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 200,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 2.198,00 17.802,00

4.4.90.30.00 Material de Consumo 2.198,00

4.4.90.30.17     material de processamento de dados 2.198,00

07001.15.452.02.000017 Manutenção da Sec Mun de Viação e Obras Públicas 805.000,00 0,00 805.000,00 788.501,76 16.498,24

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 700.000,00 0,00 700.000,00 692.166,56 7.833,44

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 626.579,06

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 586.129,46

3.1.90.11.43     13º salário 36.206,27

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 4.243,33

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 65.587,50

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 32.307,31

3.1.90.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 33.280,19

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00 0,00 100.000,00 96.335,20 3.664,80

3.3.90.14.00 Diárias Civil 7.064,97

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 7.064,97

3.3.90.30.00 Material de Consumo 40.275,55

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 14.408,47

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 106,30

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 4.260,65

3.3.90.30.42     ferramentas 893,50

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 20.606,63

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 14.327,52
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3.3.90.36.06     serviços técnicos profissionais 3.700,00

3.3.90.36.18     manutenção e conservação de equipamentos 519,00

3.3.90.36.25     serviços de limpeza e conservação 1.900,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 8.208,52

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 34.270,84

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 140,00

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 100,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 1.826,35

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 23.739,25

3.3.90.39.41     fornecimento de alimentação 216,00

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 873,24

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 1.100,00

3.3.90.39.74     fretes e transportes de encomendas 476,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 5.800,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 396,32

3.3.90.47.10     taxas 396,32

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

07001.15.452.02.000018 Manut Ruas, Estradas, Praças, Jardins, Pontes e Boeiros 2.121.300,00 0,00 2.121.300,00 1.982.135,43 139.164,57

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 2.111.300,00 0,00 2.111.300,00 1.978.010,43 133.289,57

3.3.90.14.00 Diárias Civil 321,78

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 321,78

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.131.723,41

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 500.438,35

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 270,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 390,00

3.3.90.30.28     material de proteção e segurança 888,38

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 1.500,00
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3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 339.722,22

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 288.514,46

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 45.430,04

3.3.90.36.06     serviços técnicos profissionais 6.802,50

3.3.90.36.20     manutenção e conservação de veículos 1.556,00

3.3.90.36.28     serviços de seleção e treinamento 960,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 36.111,54

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 736.292,22

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 19.210,00

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 610,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 13.571,99

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 156.707,40

3.3.90.39.21     manutenção e conservação de estradas e vias 23.078,00

3.3.90.39.28     coleta de lixo e demais resíduos 58.536,92

3.3.90.39.41     fornecimento de alimentação 1.184,50

3.3.90.39.69     seguros em geral 172,08

3.3.90.39.74     fretes e transportes de encomendas 1.085,00

3.3.90.39.78     limpeza e conservação 2.000,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 460.136,33

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 9.148,11

3.3.90.47.10     taxas 8.628,84

3.3.90.47.15     multas 519,27

3.3.90.67.00 Depósitos Compulsórios 23.839,87

3.3.90.67.03     depósitos para recursos 23.839,87

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 31.255,00

3.3.90.92.51     obras e instalações 31.255,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 4.125,00 5.875,00
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4.4.90.30.00 Material de Consumo 4.125,00

4.4.90.30.33     material para produção industrial 1.800,00

4.4.90.30.42     ferramentas 2.325,00

07001.15.452.02.000019 Manutenção e Ampliação da Iluminação Pública 201.000,00 0,00 201.000,00 111.624,56 89.375,44

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 171.000,00 0,00 171.000,00 111.624,56 59.375,44

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 111.624,56

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 102.925,22

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 8.699,34

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

07001.15.452.02.000020 Ações em saneamento básico 405.000,00 0,00 405.000,00 0,00 405.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 405.000,00 0,00 405.000,00 0,00 405.000,00

09001 SECRETARIA MUN. AGRICULTURA, FOMENTO AGROP. E MEIO 2.104.000,00 0,00 2.104.000,00 275.981,46 1.828.018,54

09001.20 Agricultura 2.104.000,00 0,00 2.104.000,00 275.981,46 1.828.018,54

09001.20.606 Extensão Rural 2.104.000,00 0,00 2.104.000,00 275.981,46 1.828.018,54

09001.20.606.01.000006 Aquisições de Caminhões, tratores, máquinas e implementos 1.504.000,00 0,00 1.504.000,00 0,00 1.504.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.504.000,00 0,00 1.504.000,00 0,00 1.504.000,00

09001.20.606.02.000013 Manut Sec Mun Agric, Fom Agrop e Meio Ambiente 520.000,00 0,00 520.000,00 222.168,94 297.831,06

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 350.000,00 0,00 350.000,00 172.418,29 177.581,71

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 172.418,29

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 163.787,99

3.1.90.11.43     13º salário 7.620,74

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 1.009,56

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 70.000,00 0,00 70.000,00 49.750,65 20.249,35

3.3.90.14.00 Diárias Civil 9.353,09

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 8.383,09

3.3.90.14.16     diárias no exterior – civil 970,00

3.3.90.15.00 Diárias Militar 485,00
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3.3.90.15.14     diárias no país – militar 485,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 11.064,94

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 48,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 814,50

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 10.202,44

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.499,00

3.3.90.32.04     sementes 2.499,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 10.700,00

3.3.90.36.15     locação de imóveis 9.100,00

3.3.90.36.20     manutenção e conservação de veículos 1.600,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 15.648,62

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 3.849,62

3.3.90.39.11     locação de softwares 10.000,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 570,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 370,00

3.3.90.39.41     fornecimento de alimentação 859,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

09001.20.606.02.000014 Assistência ao Pequeno Produtor Rural 80.000,00 0,00 80.000,00 53.812,52 26.187,48

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 70.000,00 0,00 70.000,00 53.812,52 16.187,48

3.3.90.14.00 Diárias Civil 159,50

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 159,50

3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.278,88

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 4.498,88

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 780,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 3.900,00

3.3.90.36.15     locação de imóveis 3.900,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 44.474,14
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 7.061,91

3.3.90.39.11     locação de softwares 30.000,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 3.800,00

3.3.90.39.79     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 3.612,23

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

10001 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 510.000,00 0,00 510.000,00 365.166,89 144.833,11

10001.08 Assistência Social 510.000,00 0,00 510.000,00 365.166,89 144.833,11

10001.08.244 Assistência Comunitária 510.000,00 0,00 510.000,00 365.166,89 144.833,11

10001.08.244.02.000021 Manutenção Sec Mun Bem Estar Social 425.000,00 0,00 425.000,00 333.350,79 91.649,21

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 140.000,00 0,00 140.000,00 103.447,15 36.552,85

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 103.447,15

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 92.510,78

3.1.90.11.43     13º salário 10.936,37

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 175.000,00 0,00 175.000,00 131.460,60 43.539,40

3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 76.432,12

3.3.50.39.53     serviços de assistência social 76.432,12

3.3.50.41.00 Contribuições 29.564,24

3.3.50.41.99     outras contribuições 29.564,24

3.3.50.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 25.464,24

3.3.50.92.41     contribuições 25.464,24

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00 0,00 100.000,00 98.443,04 1.556,96

3.3.90.14.00 Diárias Civil 4.755,44

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 4.755,44

3.3.90.30.00 Material de Consumo 25.481,16

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 154,00

3.3.90.30.16     material de expediente 437,15

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 1.242,00
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 2.120,53

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 1.526,17

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 20.001,31

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 9.175,00

3.3.90.36.15     locação de imóveis 125,00

3.3.90.36.32     serviços de assistência social 2.000,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 7.050,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 58.903,75

3.3.90.39.11     locação de softwares 10.000,00

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 990,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 2.882,75

3.3.90.39.53     serviços de assistência social 35.790,00

3.3.90.39.80     hospedagens 888,00

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 234,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 8.119,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 127,69

3.3.90.47.15     multas 127,69

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

10001.08.244.02.000022 Manutenção do Conselho Tutelar 85.000,00 0,00 85.000,00 31.816,10 53.183,90

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 0,00 60.000,00 31.299,90 28.700,10

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 31.299,90

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 28.679,80

3.1.90.11.43     13º salário 2.620,10

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 516,20 19.483,80

3.3.90.14.00 Diárias Civil 277,20

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 277,20

3.3.90.30.00 Material de Consumo 89,00
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 89,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 100,00

3.3.90.36.27     serviços de comunicação em geral 100,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 50,00

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 50,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

99099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

99099.99 Reserva Contingência 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

99099.99.999 Reserva Contingência 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

99099.99.999.09.000999 Reserva de Contingência 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

9.9.99.00.00 A Definir (ou Res.Contingência) 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

          Total da Unidade Gestora 20.458.300,00 0,00 20.458.300,00 12.664.433,25 7.793.866,75

Unidade Gestora: Hospital São Lucas de Major Vieira

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

16001 HOSPITAL MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA 1.013.000,00 0,00 1.013.000,00 999.194,91 13.805,09

16001.10 Saúde 1.012.000,00 0,00 1.012.000,00 999.194,91 12.805,09

16001.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.012.000,00 0,00 1.012.000,00 999.194,91 12.805,09

16001.10.302.02.000037 Manutenção do Hospital Municipal de Major Vieira 1.012.000,00 0,00 1.012.000,00 999.194,91 12.805,09

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 470.500,00 0,00 470.500,00 468.959,32 1.540,68

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 388.306,14

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 388.306,14

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 80.653,18

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 19.856,84

3.1.90.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 57.057,95

3.1.90.13.14     contribuição a regime próprio de previdência social 3.738,39

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 541.000,00 0,00 541.000,00 530.235,59 10.764,41
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 75.687,40

3.3.90.01.01     proventos - pessoal civil 75.687,40

3.3.90.30.00 Material de Consumo 91.817,67

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 307,14

3.3.90.30.04     gás engarrafado 2.123,00

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 5.569,38

3.3.90.30.09     material farmacológico 16.702,74

3.3.90.30.11     material químico 4.699,00

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 225,00

3.3.90.30.16     material de expediente 1.637,09

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 1.300,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 1.113,00

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 459,40

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 68,00

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 7.640,00

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 995,65

3.3.90.30.35     material laboratorial 1.458,60

3.3.90.30.36     material hospitalar 47.239,67

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 280,00

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 15.084,92

3.3.90.32.02     medicamentos 14.394,97

3.3.90.32.03     gêneros alimentícios 689,95

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 156.501,68

3.3.90.36.06     serviços técnicos profissionais 5.215,00

3.3.90.36.28     serviços de seleção e treinamento 292,70

3.3.90.36.30     serviços médicos e odontológicos 138.926,98

3.3.90.36.35     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 12.067,00
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 1.288,00

3.3.90.37.01     apoio administrativo, técnico e operacional 1.288,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 189.855,92

3.3.90.39.11     locação de softwares 6.857,83

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 3.170,00

3.3.90.39.25     serviços de instalação de máquinas, equipamentos e afins 780,00

3.3.90.39.28     coleta de lixo e demais resíduos 365,15

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 9.585,12

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 7.124,60

3.3.90.39.47     serviços de comunicação em geral 2.886,22

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 572,78

3.3.90.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 144.298,72

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 933,00

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 1.183,20

3.3.90.39.61     serviços de socorro e salvamento 1.070,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 320,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 167,77

3.3.90.39.78     limpeza e conservação 5.388,96

3.3.90.39.79     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 4.255,85

3.3.90.39.83     serviços de cópias e reprodução de documentos 100,00

3.3.90.39.64     Telefonia Móvel 796,72

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00

16001.28 Encargos Especiais 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

16001.28.841 Refinanciamento da Dívida Interna 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

16001.28.841.09.000007 Amortização e Encargos da Dívida Fundada 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

          Total da Unidade Gestora 1.013.000,00 0,00 1.013.000,00 999.194,91 13.805,09

Unidade Gestora: Fundo Municipal da Criança e Adolescente de Major Vieira

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

18018 FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA 48.000,00 0,00 48.000,00 0,00 48.000,00

18018.08 Assistência Social 48.000,00 0,00 48.000,00 0,00 48.000,00

18018.08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 48.000,00 0,00 48.000,00 0,00 48.000,00

18018.08.243.02.000031 Manutenção do FMDCA 48.000,00 0,00 48.000,00 0,00 48.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 38.000,00 0,00 38.000,00 0,00 38.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

          Total da Unidade Gestora 48.000,00 0,00 48.000,00 0,00 48.000,00

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assistência Social de Major Vieira

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

17017 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 419.500,00 0,00 419.500,00 405.348,43 14.151,57

17017.08 Assistência Social 419.500,00 0,00 419.500,00 405.348,43 14.151,57

17017.08.244 Assistência Comunitária 419.500,00 0,00 419.500,00 405.348,43 14.151,57

17017.08.244.02.000029 Manut e Ações do Fundo Mun de Assist Social 380.000,00 0,00 380.000,00 367.322,53 12.677,47

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 15.000,00 0,00 15.000,00 7.135,32 7.864,68

3.3.50.41.00 Contribuições 2.578,44

3.3.50.41.99     outras contribuições 2.578,44

3.3.50.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 4.556,88

3.3.50.92.41     contribuições 4.556,88

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 345.000,00 0,00 345.000,00 340.949,41 4.050,59

3.3.90.14.00 Diárias Civil 617,50

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 617,50
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.00 Material de Consumo 66.721,32

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 4.120,18

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 33.238,65

3.3.90.30.16     material de expediente 1.473,10

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 2.651,11

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 5.641,90

3.3.90.30.30     material para comunicações 935,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 1.595,60

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 17.065,78

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.224,29

3.3.90.32.03     gêneros alimentícios 1.224,29

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 143.838,69

3.3.90.36.06     serviços técnicos profissionais 3.000,00

3.3.90.36.15     locação de imóveis 5.000,00

3.3.90.36.32     serviços de assistência social 134.172,03

3.3.90.36.35     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 1.666,66

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 128.547,61

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 3.300,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 692,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 30,00

3.3.90.39.41     fornecimento de alimentação 2.065,00

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 8.280,00

3.3.90.39.53     serviços de assistência social 110.476,75

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 660,00

3.3.90.39.67     serviços funerários 300,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 2.743,86

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 19.237,80 762,20
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

4.4.90.30.00 Material de Consumo 3.967,14

4.4.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 3.967,14

4.4.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 12.042,66

4.4.90.36.32     serviços de assistência social 12.042,66

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 3.228,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 3.228,00

17017.08.244.02.000030 Manutenção do PETI 39.500,00 0,00 39.500,00 38.025,90 1.474,10

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 39.500,00 0,00 39.500,00 38.025,90 1.474,10

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.025,90

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 2.025,90

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 36.000,00

3.3.90.39.53     serviços de assistência social 36.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

          Total da Unidade Gestora 419.500,00 0,00 419.500,00 405.348,43 14.151,57

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural de Major Vieira

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

19019 FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO RURAL 119.000,00 0,00 119.000,00 74.512,03 44.487,97

19019.20 Agricultura 119.000,00 0,00 119.000,00 74.512,03 44.487,97

19019.20.606 Extensão Rural 119.000,00 0,00 119.000,00 74.512,03 44.487,97

19019.20.606.02.000032 Ações voltadas à Melhoria da Agricultura 119.000,00 0,00 119.000,00 74.512,03 44.487,97

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 104.000,00 0,00 104.000,00 74.512,03 29.487,97

3.3.90.30.00 Material de Consumo 54.080,98

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 2.016,14

3.3.90.30.11     material químico 1.230,00

3.3.90.30.16     material de expediente 1.177,25

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 242,85
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.18     materiais e medicamentos p/uso veterinário 3.858,50

3.3.90.30.19     material de acondicionamento e embalagem 8.355,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 1.845,47

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 2.986,70

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 2.434,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 29.935,07

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 20.431,05

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 3.612,25

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 5.000,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 1.679,40

3.3.90.39.41     fornecimento de alimentação 975,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 8.457,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 7,40

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 700,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00

          Total da Unidade Gestora 119.000,00 0,00 119.000,00 74.512,03 44.487,97

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Major Vieira

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

14014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 4.714.600,00 0,00 4.714.600,00 4.217.606,14 496.993,86

14014.10 Saúde 4.714.600,00 0,00 4.714.600,00 4.217.606,14 496.993,86

14014.10.301 Atenção Básica 4.240.100,00 0,00 4.240.100,00 3.825.986,36 414.113,64

14014.10.301.01.000010 Construções, Ampliações e Reformas de Prédios da Saúde 458.000,00 0,00 458.000,00 232.667,30 225.332,70

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 7.000,00 0,00 7.000,00 766,08 6.233,92

3.3.90.30.00 Material de Consumo 766,08

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 766,08

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 451.000,00 0,00 451.000,00 231.901,22 219.098,78
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 193.901,22

4.4.90.51.91     obras em andamento 53.859,00

4.4.90.51.98     obras contratadas 16.006,50

4.4.90.51.99     outras obras e instalações 124.035,72

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 38.000,00

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 38.000,00

14014.10.301.01.000011 Aquisição de Veículo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14014.10.301.02.000023 Manutenção do Fundo Mun de Saúde 663.000,00 0,00 663.000,00 641.578,44 21.421,56

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 438.000,00 0,00 438.000,00 426.140,51 11.859,49

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 394.661,72

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 386.518,53

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 8.143,19

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 31.478,79

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 9.628,46

3.1.90.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 21.850,33

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 210.000,00 0,00 210.000,00 204.857,93 5.142,07

3.3.90.14.00 Diárias Civil 4.084,23

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 4.084,23

3.3.90.30.00 Material de Consumo 24.717,44

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 8.766,54

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 71,82

3.3.90.30.09     material farmacológico 3.348,86

3.3.90.30.16     material de expediente 364,04

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 80,84

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 3.316,67

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 293,55
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 2.155,52

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 6.319,60

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.120,00

3.3.90.32.02     medicamentos 1.120,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 5.796,01

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 5.796,01

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 52.790,90

3.3.90.36.30     serviços médicos e odontológicos 48.041,90

3.3.90.36.32     serviços de assistência social 2.380,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 2.369,00

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 185,00

3.3.90.37.04     manutenção e conservação de bens imóveis 185,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 116.164,35

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 380,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 369,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 2.537,50

3.3.90.39.28     coleta de lixo e demais resíduos 1.400,00

3.3.90.39.41     fornecimento de alimentação 1.036,00

3.3.90.39.47     serviços de comunicação em geral 360,00

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 4.950,00

3.3.90.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 89.549,32

3.3.90.39.53     serviços de assistência social 3.222,00

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 1.864,35

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 752,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 1.316,45

3.3.90.39.77     vigilância ostensiva/monitorada 503,61

3.3.90.39.79     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 1.600,00
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.39.80     hospedagens 592,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 4.143,12

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.589,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0,00 15.000,00 10.580,00 4.420,00

4.4.90.30.00 Material de Consumo 605,00

4.4.90.30.17     material de processamento de dados 605,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 9.975,00

4.4.90.52.08
    aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológico, laboratorial e
hospitalar

6.125,00

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 3.850,00

14014.10.301.02.000024 Ações de Atenção Básica 3.119.100,00 0,00 3.119.100,00 2.951.740,62 167.359,38

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 2.032.500,00 0,00 2.032.500,00 1.980.196,28 52.303,72

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 1.877.617,16

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 1.875.498,79

3.1.90.11.43     13º salário 1.014,00

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 1.104,37

3.1.90.12.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Militar) 1.564,49

3.1.90.12.44     férias - abono pecuniário 1.564,49

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 101.014,63

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 26.896,95

3.1.90.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 74.117,68

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 896.600,00 0,00 896.600,00 827.439,34 69.160,66

3.3.90.14.00 Diárias Civil 13.129,95

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 13.129,95

3.3.90.30.00 Material de Consumo 172.769,40

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 45.385,37

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 1.149,00

3.3.90.30.09     material farmacológico 44.020,41
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.10     material odontológico 9.838,71

3.3.90.30.16     material de expediente 10.682,15

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 3.145,37

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 758,55

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 2.844,28

3.3.90.30.36     material hospitalar 16.052,75

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 28.318,08

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 10.574,73

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.421,08

3.3.90.32.02     medicamentos 2.421,08

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 27.520,00

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 27.520,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 360.326,39

3.3.90.36.06     serviços técnicos profissionais 78.171,81

3.3.90.36.30     serviços médicos e odontológicos 272.900,08

3.3.90.36.32     serviços de assistência social 6.475,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 2.779,50

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 250.478,32

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 1.280,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 2.150,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 22.956,84

3.3.90.39.28     coleta de lixo e demais resíduos 4.290,75

3.3.90.39.41     fornecimento de alimentação 727,00

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 0,00

3.3.90.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 141.384,12

3.3.90.39.53     serviços de assistência social 26.883,33

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 11.546,01
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.39.69     seguros em geral 11.877,83

3.3.90.39.77     vigilância ostensiva/monitorada 185,00

3.3.90.39.80     hospedagens 888,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 26.309,44

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 394,20

3.3.90.47.10     taxas 394,20

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 400,00

3.3.90.92.41     contribuições 400,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 190.000,00 0,00 190.000,00 144.105,00 45.895,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 144.105,00

4.4.90.52.08
    aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológico, laboratorial e
hospitalar

89.866,00

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 27.909,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 26.330,00

14014.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 296.500,00 0,00 296.500,00 257.116,71 39.383,29

14014.10.302.01.000012 Aquisição de Ambulância e/ou Veículo de Transporte de Passageiros 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,00

14014.10.302.02.000028 Ações de Média e Alta Complexidade 295.000,00 0,00 295.000,00 257.116,71 37.883,29

3.3.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 220.000,00 0,00 220.000,00 187.834,34 32.165,66

3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 187.834,34

3.3.71.70.01     Participação em Consórcio Público 187.834,34

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 70.000,00 0,00 70.000,00 69.282,37 717,63

3.3.90.14.00 Diárias Civil 3.150,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 3.150,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 35.913,22

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 14.822,88

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 21.090,34

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 21.392,90
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 21.392,90

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 450,00

3.3.90.36.30     serviços médicos e odontológicos 200,00

3.3.90.36.32     serviços de assistência social 250,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 8.376,25

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 7.941,25

3.3.90.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 135,00

3.3.90.39.53     serviços de assistência social 300,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

14014.10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 141.500,00 0,00 141.500,00 115.967,59 25.532,41

14014.10.303.02.000025 Ações de Assistência Farmacêutica 141.500,00 0,00 141.500,00 115.967,59 25.532,41

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 141.500,00 0,00 141.500,00 115.967,59 25.532,41

3.3.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 202,50

3.3.90.01.27     compensação previdenciária aposentadorias entre RPPS e RGPS 202,50

3.3.90.30.00 Material de Consumo 110.630,22

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 1.516,25

3.3.90.30.09     material farmacológico 101.406,79

3.3.90.30.16     material de expediente 1.277,06

3.3.90.30.36     material hospitalar 4.835,12

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 1.595,00

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 0,00

3.3.90.32.02     medicamentos 0,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 3.062,57

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 3.062,57

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 500,00

3.3.90.39.53     serviços de assistência social 500,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.572,30
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.47.10     taxas 1.572,30

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14014.10.304 Vigilância Sanitária 15.500,00 0,00 15.500,00 7.275,57 8.224,43

14014.10.304.02.000026 Ações de Vigilância em Saúde - VISA 15.500,00 0,00 15.500,00 7.275,57 8.224,43

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 15.500,00 0,00 15.500,00 7.275,57 8.224,43

3.3.90.15.00 Diárias Militar 999,20

3.3.90.15.14     diárias no país – militar 999,20

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.796,17

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 2.196,17

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 600,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 3.480,20

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 1.105,20

3.3.90.39.28     coleta de lixo e demais resíduos 1.852,50

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 522,50

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14014.10.305 Vigilância Epidemiológica 21.000,00 0,00 21.000,00 11.259,91 9.740,09

14014.10.305.02.000027 Ações de Vigilância em Saúde - VIGEP 21.000,00 0,00 21.000,00 11.259,91 9.740,09

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 21.000,00 0,00 21.000,00 11.259,91 9.740,09

3.3.90.14.00 Diárias Civil 2.394,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 2.394,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.288,51

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 356,11

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 932,40

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 2.270,00

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 2.270,00

e-Sfinge Web - Gerado em: 14/08/15 - 08:27  37/ 43

79

Esse documento foi assinado digitalmente por Marenize Terezinha Brocco, Orildo Antonio Severgnini
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1500455307 e o código 56713



Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 5.307,40

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 1.513,90

3.3.90.39.28     coleta de lixo e demais resíduos 3.271,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 522,50

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

          Total da Unidade Gestora 4.714.600,00 0,00 4.714.600,00 4.217.606,14 496.993,86

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Seguridade Social de Major Vieira

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

15015 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 1.110.000,00 0,00 1.110.000,00 767.559,76 342.440,24

15015.09 Previdência Social 875.000,00 0,00 875.000,00 767.559,76 107.440,24

15015.09.272 Previdência do Regime Estatutário 875.000,00 0,00 875.000,00 767.559,76 107.440,24

15015.09.272.02.000034 Manutenção do Fundo Mun de Seguridade Social 70.000,00 0,00 70.000,00 46.460,81 23.539,19

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 0,00 60.000,00 46.460,81 13.539,19

3.3.90.14.00 Diárias Civil 9.292,77

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 9.292,77

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.079,78

3.3.90.30.49     bilhetes de passagens 3.079,78

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 328,13

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 328,13

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 7.203,52

3.3.90.36.35     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 7.203,52

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 1.799,61

3.3.90.37.01     apoio administrativo, técnico e operacional 1.519,00

3.3.90.37.02     limpeza  e conservação 280,61

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 24.757,00

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 960,00
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 496,00

3.3.90.39.78     limpeza e conservação 263,00

3.3.90.39.79     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 20.718,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 2.320,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

15015.09.272.02.000035 Manutenção da Previdência Geral dos Servidroes 790.000,00 0,00 790.000,00 717.637,69 72.362,31

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 790.000,00 0,00 790.000,00 717.637,69 72.362,31

3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 643.984,67

3.1.90.01.06     13º salário - pessoal civil 41.873,54

3.1.90.01.01     proventos - pessoal civil 602.111,13

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 73.653,02

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 55.734,56

3.1.90.11.31     gratificação por exercício de cargos 1.243,55

3.1.90.11.33     gratificação por exercício de funções 16.674,91

15015.09.272.02.000036 Manutenção da Assistência Geral dos Servidroes 15.000,00 0,00 15.000,00 3.461,26 11.538,74

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 3.461,26 6.538,74

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 3.461,26

3.1.90.11.33     gratificação por exercício de funções 3.461,26

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

15015.99 Reserva Contingência 235.000,00 0,00 235.000,00 0,00 235.000,00

15015.99.999 Reserva Contingência 235.000,00 0,00 235.000,00 0,00 235.000,00

15015.99.999.09.000998 Reserva de Contingência do RPPS 235.000,00 0,00 235.000,00 0,00 235.000,00

9.9.99.00.00 A Definir (ou Res.Contingência) 235.000,00 0,00 235.000,00 0,00 235.000,00

          Total da Unidade Gestora 1.110.000,00 0,00 1.110.000,00 767.559,76 342.440,24

Unidade Gestora: Fundo Rotativo Habitacional de Major Vieira

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

13013 FUNDO ROTATIVO HABITACIONAL 878.500,00 0,00 878.500,00 52.851,12 825.648,88

13013.16 Habitação 798.500,00 0,00 798.500,00 15.398,21 783.101,79

13013.16.482 Habitação Urbana 798.500,00 0,00 798.500,00 15.398,21 783.101,79

13013.16.482.02.000033 Ações do FROHAB 798.500,00 0,00 798.500,00 15.398,21 783.101,79

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 46.500,00 0,00 46.500,00 15.398,21 31.101,79

3.3.90.30.00 Material de Consumo 11.398,21

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 11.398,21

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 4.000,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 4.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 752.000,00 0,00 752.000,00 0,00 752.000,00

13013.28 Encargos Especiais 80.000,00 0,00 80.000,00 37.452,91 42.547,09

13013.28.843 Serviço da Dívida Interna 80.000,00 0,00 80.000,00 37.452,91 42.547,09

13013.28.843.09.000005 Pagamento de Dívidas do FROHAB 80.000,00 0,00 80.000,00 37.452,91 42.547,09

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 0,00 60.000,00 37.452,91 22.547,09

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 37.452,91

4.6.90.71.01     amortização da dívida contratada com instituições financeiras 37.452,91

          Total da Unidade Gestora 878.500,00 0,00 878.500,00 52.851,12 825.648,88

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Major Vieira

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

01001 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 670.000,00 0,00 670.000,00 653.304,07 16.695,93

01001.01 Legislativa 670.000,00 0,00 670.000,00 653.304,07 16.695,93

01001.01.031 Ação Legislativa 670.000,00 0,00 670.000,00 653.304,07 16.695,93

01001.01.031.02.000001 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA 612.500,00 0,00 612.500,00 599.964,16 12.535,84

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 440.000,00 0,00 440.000,00 432.772,66 7.227,34

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 388.462,04
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 372.255,24

3.1.90.11.43     13º salário 16.206,80

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 44.310,62

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 44.310,62

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

52.000,00 0,00 52.000,00 34.757,21 17.242,79

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 34.757,21

3.1.91.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 34.757,21

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 110.500,00 0,00 110.500,00 122.533,80 -12.033,80

3.3.90.14.00 Diárias Civil 47.750,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 47.750,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.156,63

3.3.90.30.15     material para festividades e homenagens 1.209,00

3.3.90.30.16     material de expediente 4.767,09

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 39,90

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 3.523,27

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 878,07

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 3.654,24

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 293,06

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 792,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 6.630,96

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 6.630,96

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 600,00

3.3.90.36.22     manutenção e conservação de bens imóveis 600,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 52.396,21

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 622,80

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 7.900,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 12.954,88
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 1.450,22

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 1.248,50

3.3.90.39.47     serviços de comunicação em geral 399,76

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 12.990,00

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 1.267,20

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 8.253,97

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 1.796,80

3.3.90.39.95     manutenção e conservação de equipamentos de processamento de dados 1.567,75

3.3.90.39.97     despesas de teleprocessamento 105,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 559,35

3.3.90.39.64     Telefonia Móvel 1.279,98

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 9.900,49 99,51

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 9.900,49

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 3.764,49

4.4.90.52.36     máquinas, instalações e utensílios de escritório 1.448,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 4.688,00

01001.01.031.02.000002 PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR-CAMARA 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00

01001.01.031.02.000003
PAGAMENTO DE INATIVOS A CARGO DO TESOURO MUNICIPAL-
CAMARA

52.000,00 0,00 52.000,00 49.139,91 2.860,09

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 52.000,00 0,00 52.000,00 49.139,91 2.860,09

3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 49.139,91

3.1.90.01.99     outras aposentadorias - pessoal civil 49.139,91

01001.01.031.02.000004 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADE MUNICIPALISTAS-CAMARA 4.500,00 0,00 4.500,00 4.200,00 300,00

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 4.500,00 0,00 4.500,00 4.200,00 300,00

3.3.50.41.00 Contribuições 4.200,00

3.3.50.41.99     outras contribuições 4.200,00
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

          Total da Unidade Gestora 670.000,00 0,00 670.000,00 653.304,07 16.695,93

          Total Geral 29.430.900,00 0,00 29.430.900,00 19.834.809,71 9.596.090,29
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

RECEITAS

TÍTULOS PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA

DESPESAS

TÍTULOS FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA

Receitas Correntes 18.510.900,00 18.151.205,21 359.694,79 CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 29.175.900,00 19.834.809,71 9.341.090,29

Receita Tributária 563.000,00 441.631,37 121.368,63 Corrente 19.789.400,00 16.969.605,04 2.819.794,96

Receita de Contribuições 645.000,00 848.027,36 -203.027,36 Capital 9.386.500,00 2.865.204,67 6.521.295,33

Receita Patrimonial 329.100,00 314.400,45 14.699,55 CRÉDITO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 Corrente 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 Capital 0,00 0,00

Receita de Serviços 435.000,00 418.767,50 16.232,50 CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 0,00 0,00 0,00

Transferências Correntes 16.276.800,00 15.801.632,13 475.167,87 Corente 0,00 0,00

Outas Receitas Correntes 262.000,00 326.746,40 -64.746,40 Capital 0,00 0,00

(-) Deduções da Receita Corrente 0,00 0,00 0,00

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 100.000,00 268.110,82 -168.110,82 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS

(-) Deduções das Receitas Intra-Orçamentárias
Correntes

0,00 0,00 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 0,00 3.992.113,62 -3.992.113,62

Receitas de Capital 10.430.000,00 2.258.595,96 8.171.404,04

Operações de Créditos 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00

Alienação de Bens 50.000,00 0,00 50.000,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 7.380.000,00 2.258.595,96 5.121.404,04

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

(-) Deduções da Receita de Capital 0,00 0,00 0,00

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00 0,00 0,00

(-) Deduçoes das Receitas Intra-Orçamentárias de
Capital

0,00 0,00 0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS

Transferências Financeiras Recebidas 0,00 3.992.113,62 -3.992.113,62

SOMA 29.040.900,00 24.670.025,61 4.370.874,39 SOMA 29.175.900,00 23.826.923,33 5.348.976,67
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

DÉFICIT 135.000,00 135.000,00 SUPERÁVIT 843.102,28 -843.102,28

TOTAL 29.175.900,00 24.670.025,61 4.505.874,39 TOTAL 29.175.900,00 24.670.025,61 4.505.874,39

A coluna despesa fixada não contempla o valor da Reserva de Contingência.
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

ORÇAMENTÁRIAS 24.670.025,61 ORÇAMENTÁRIAS 23.826.923,33

Receitas Correntes 18.151.205,21 Despesas Correntes 16.934.847,83

 Receita Tributária 441.631,37  Pessoal e Encargos Sociais 9.505.924,37

 Receita de Contribuições 848.027,36  Juros e Encargos da Dívida 0,00

 Receita Patrimonial 314.400,45  Outras Despesas Correntes 7.428.923,46

 Receita Agropecuária 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 34.757,21

 Receita Industrial 0,00 Despesas de Capital 2.865.204,67

 Receita de Serviços 418.767,50  Investimentos 2.447.848,53

 Transferências Correntes 18.040.739,54 Inversões Financeiras 0,00

 Outras Receitas Correntes 326.746,40  Amortização da Dívida 417.356,14

 (-) Deduções da Receita Corrente -2.239.107,41 Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 268.110,82 Transferências Financeiras Concedidas 3.992.113,62

 (-) Dedução das Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

Receitas de Capital 2.258.595,96

Operações de Crédito 0,00

 Alienações de Bens 0,00

 Amortização de Empréstimos 0,00

 Transferências de Capital 2.258.595,96

Outras Receitas de Capital 0,00

  (-) Deduções das Receitas de Capital 0,00

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

  (-) Deduções das Receita Intra-orçamentárias de capital 0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS

Transferências Financeiras Recebidas 3.992.113,62

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.380.208,80 EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.095.067,02

Interferências Ativas 0,00 Interferências Passivas 0,00

Realizável 0,00 Realizável 0,00

Créditos em Circulação 0,00 Créditos em Circulação 0,00

Valores Pendentes a Curto Prazo 0,00 Valores Pendentes a Curto Prazo 0,00

Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00

Créditos  Realizáveis a Longo Prazo 0,00 Créditos  Realizáveis a Longo Prazo 0,00

Depósitos 1.489.887,88 Depósitos 1.522.570,09

Consignações 1.437.548,58 Consignações 1.470.230,79

Depósitos de Diversas Origens 52.339,30 Depósitos de Diversas Origens 52.339,30

Restos a Pagar 264.882,34 Restos a Pagar -39.166,62

Obrigações a Pagar 264.882,34 Obrigações a Pagar -39.166,62

Débito em Tesouraria 0,00 Débito em Tesouraria 0,00

Débito em Tesouraria 0,00 Débito em Tesouraria 0,00

Serviços da Dívida a Pagar 296.656,64 Serviços da Dívida a Pagar 296.656,64

Operações de Crédito em Liquidação 296.656,64 Operações de Crédito em Liquidação 296.656,64

Outras Operações 328.614,23 Outras Operações 315.006,91

Valores pendentes a Curto Prazo 0,00 Valores pendentes a Curto Prazo 0,00

Depósitos Exigíveis a longo Prazo 0,00 Depósitos Exigíveis a longo Prazo 0,00

Outras Obrigações 328.614,23 Outras Obrigações 315.006,91

Acréscimos Patrimoniais 167,71 Decréscimos Patrimoniais 0,00

SOMA 27.050.234,41 SOMA 25.921.990,35

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 2.012.072,43 SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 3.140.316,49

Caixa 0,00 Caixa 0,00

Bancos Conta Movimento 1.689.222,03 Bancos Conta Movimento 3.070.838,14

Bancos Conta Vinculada 322.850,40 Bancos Conta Vinculada 69.478,35

Aplicações Financ. de Recursos Próprios 0,00 Aplicações Financ. de Recursos Próprios 0,00

Aplicações Financ. de Recursos Vinculados 0,00 Aplicações Financ. de Recursos Vinc. 0,00

Investimentos do RPPS 0,00 Investimentos do RPPS 0,00

  (-) Provisão p/perdas em Investimentos do RPPS 0,00   (-) Provisão p/perdas em Investimentos do RPPS 0,00

TOTAL 29.062.306,84 TOTAL 29.062.306,84

As Receitas e Despesas Extra-Orçamentárias contemplam possíveis lançamentos de estornos efetuados pelas Unidades no exercício de 2014, devido a ausência de informação no Sistema e-
Sfinge sobre estes lançamentos.
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

ATIVO R$ PASSIVO R$

FINANCEIRO 3.140.316,49 FINANCEIRO 1.997.399,75

DISPONÍVEL 3.140.316,49 DEPÓSITOS 290.013,78

 Caixa 0,00  Consignações 290.013,78

 Bancos Conta Movimento 3.070.838,14  Depósitos de Diversas Origens 0,00

 Bancos Conta Vinculada 69.478,35 RESTOS A PAGAR 1.689.607,71

 Aplicações Financeiras de Recursos Próprios 0,00  Obrigações a Pagar 1.689.607,71

 Aplicações Financeiras de Recursos Vinculados 0,00 SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR 0,00

 Investimentos do RPPS 0,00  Operações de Crédito em Liquidação 0,00

 (-) Provisão para Perdas em Investimentos do RPPS 0,00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 17.778,26

REALIZÁVEL 0,00 DEPÓSITOS EXIGÍVEIS A LONGO PRAZO 0,00

 Créditos a Receber 0,00 VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 0,00

 Devedores - Entidades e Agentes 0,00

 Empréstimos e Financiamentos 0,00

 Adiantamentos Concedidos 0,00

 Depósitos Realizáveis a Curto Prazo 0,00

 Valores em Trânsito Realizável 0,00

 Valores Pendentes a Curto Prazo 0,00

REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 0,00

PERMANENTE 11.356.860,32 PERMANENTE 4.377.077,53

CRÉDITOS 0,00 DÍVIDA FUNDADA INTERNA 229.677,13

 Créditos a Receber 0,00  Em títulos de Curto Prazo 0,00

 Devedores - Entidades e Agentes 0,00  Em títulos de Longo Prazo 0,00

 Empréstimos e Financiamentos 0,00  Em Contratos de Curto Prazo 79.164,96

 Adiantamentos Concedidos 0,00  Em Contratos de Longo Prazo 150.512,17

 Depósitos Realizáveis a Curto Prazo 0,00 Financiamentos em Circulação 0,00

 (-) Provisão para Perdas Prováveis 0,00 DÍVIDA FUNDADA EXTERNA 0,00

 Outros Créditos 0,00  Em títulos de Curto Prazo 0,00

BENS E VALORES EM CIRCULAÇÃO 0,00  Em títulos de Longo Prazo 0,00

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 0,00  Em Contratos de Curto Prazo 0,00

INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00  Em Contratos de Longo Prazo 0,00

DÍVIDA ATIVA 687.202,59 DÉBITOS CONSOLIDADOS 1.282.012,31

 Créditos Inscritos em Dívida Ativa a Curto Prazo 0,00  Precatórios a Pagar 0,00

 (-) Provisão para Perdas de Dívida Ativa-CP 0,00  Dívidas Renegociadas 1.282.012,31

 Créditos  em processo de Incrição Dívida Ativa 0,00  Obrigações a Pagar 0,00

 Créditos Inscritos em Dívida Ativa a Longo Prazo 687.202,59  Obrigações Legais e Tributárias 0,00

 (-) Provisão para Perdas de Dívida Ativa-LP 0,00 DIVERSOS 2.865.388,09

REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 369.573,31  Obrigações a Pagar 0,00

 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00  Depósitos Judiciais 0,00

Créditos Realizáveis a Longo Prazo 369.573,31  Provisões Matemáticas Previdenciárias 2.865.388,09

Investimentos do RPPS - LP 0,00  Outras Obrigações Exigíveis 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 DIVERSAS PROVISÕES 0,00

IMOBILIZADO 10.300.084,42 Valores Pendentes a Longo Prazo 0,00

 Bens Móveis e Imóveis 10.300.084,42

  Bens Imóveis 2.016.479,32

  Bens Móveis 8.283.605,10

 Títulos e Valores 0,00

 Bens Intangíveis 0,00

 (-) Depreciações, Amortizações e Exaustões 0,00

DIFERIDO 0,00

ATIVO REAL 14.497.176,81 PASSIVO REAL 6.374.477,28

SALDO PATRIMONIAL 0,00 SALDO PATRIMONIAL 8.122.699,53

 PASSIVO REAL A DESCOBERTO ATIVO REAL LÍQUIDO 8.122.699,53

COMPENSADO 4.125.131,35 COMPENSADO 4.125.131,35

 TOTAL 18.622.308,16  TOTAL 18.622.308,16
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

VARIAÇÕES ATIVAS R$ VARIAÇÕES PASSIVAS R$

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 26.816.496,31 RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 23.873.477,90

Receitas Correntes 18.151.205,21  Despesas Correntes 16.934.847,83

 Receita Tributária 441.631,37 Pessoal e Encargos Sociais 9.505.924,37

 Receita de Contribuições 848.027,36 Juros e Encargos da Dívida 0,00

 Receita Patrimonial 314.400,45  Outras Despesas Correntes 7.428.923,46

 Receita Agropecuária 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 34.757,21

 Receita Industrial 0,00  Despesas de Capital 2.865.204,67

 Receita de Serviços 418.767,50 Investimentos 2.447.848,53

 Transferências Correntes 18.040.739,54 Inversões Financeiras 0,00

 Outras Receitas Correntes 326.746,40 Amortização da Dívida 417.356,14

 (-) Deduções da Receita Corrente -2.239.107,41 Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

 Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 268.110,82 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS

 (-) Dedução das Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 3.992.113,62

Receitas de Capital 2.258.595,96 MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 46.554,57

Operações de Crédito 0,00 DESINCORPORAÇÕES DE ATIVOS 46.554,57

 Alienações de Bens 0,00 Alienação de Bens 0,00

 Amortização de Empréstimos 0,00  Bens Imóveis 0,00

 Transferências de Capital 2.258.595,96  Bens Móveis 0,00

Demais alienações 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 Liquidação de Créditos 46.554,57

  (-) Deduções das Receitas de Capital 0,00 Empréstimos e Financiamentos 0,00

Recebimentos de Dívida Ativa 46.554,57

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00 Créditos Parcelados 0,00

 (-) Deduções das Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00 Créditos Administrativos 0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS Dividendos 0,00

Transferências Financeiras Recebidas 3.992.113,62 Créditos Diversos a Receber 0,00

Entidades Devedoras 0,00

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 2.146.470,70 Outras Liquidações de Créditos 0,00

INCORPORAÇÕES  DE ATIVOS 1.729.114,56 Custo de Bens e Serviços - Baixa 0,00

Aquisição de Bens 1.729.114,56 Outras Desincorporações de Ativos 0,00

 Bens Imóveis 275.753,24

 Bens Móveis 1.453.361,32 INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00

Títulos e Valores 0,00 Operações de Crédito - Em Contratos 0,00

Bens Intangíveis 0,00 Aumento de Capital 0,00

Outras Aquisições de Bens 0,00 Operações de Crédito - Em Títulos 0,00

Incorporação de Créditos 0,00 Adiantamentos Recebidos 0,00

Custo de Bens e Serviços-Incorporação 0,00 Créditos de Exercícios Anteriores 0,00

Gastos de Despesas Diferidas 0,00 Operações com Duplicatas Descontadas 0,00

Outras Incorporações de Ativos 0,00 Recebimento de Depósitos Judiciais 0,00

Outras Incorporações de Passivos 0,00
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

VARIAÇÕES ATIVAS R$ VARIAÇÕES PASSIVAS R$

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 417.356,14

Operações de Créditos - Em Contatos 314.030,88

 Juros e Encargos 0,00

Operações de Créditos - Em Títulos 0,00

Adiantamentos Recebidos 0,00

Entidades Credoras 0,00

Dividendos 0,00

Operações Especiais 0,00

 Amortização de Débitos 0,00

Outras Desincorporações de Passivos 103.325,26

INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 13.639.182,79 INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 12.711.026,47

INTERFERÊNCIAS ATIVAS 11.656.462,95 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS 11.656.462,95

ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS 1.982.719,84 DECRÉSCIMOS PATRIMONIAIS 1.054.563,52

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 115.100,63

Incorporação de Bens Imóveis 0,00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00

Incorporação de Bens Móveis 0,00 Baixa de Bens Imóveis 0,00

Bens Móveis de Uso Permanente 0,00 Baixa de Bens Móveis 0,00

Aquisição 0,00 Bens Móveis de Uso Permanente 0,00

 Doações Intra-Orçamentárias 0,00  Doações Intra-Orçamentárias 0,00

 Produção 0,00  Perda 0,00

 Doação 0,00  Doações 0,00

 Transferências 0,00  Devoluções de Bens 0,00

 Apreensão 0,00  Transferências 0,00

 Permuta 0,00  Permuta 0,00

Outras Incorporações de Bens Móveis 0,00 Inservibilidade 0,00

Bens de Estoque 0,00 Outras Baixas de Bens Móveis 0,00

Incorporação de Bens Intangíveis 0,00

 Incorporação de Títulos e Valores 0,00 Bens de Estoque 0,00

Incorporação de Disponibilidade 0,00 Baixa de Bens Intangíveis 0,00

Incorporação de Direitos 115.100,63 Baixa de Títulos e Valores 0,00

Créditos a Receber 0,00 Outras Baixas de Valores 0,00

Fornecimentos a Receber 0,00 Desincorporação de Disponibilidade 0,00

Recursos de Restos a Pagar 0,00 Baixa de Direitos 0,00

Recursos de Limites a Receber 0,00 Créditos a Receber 0,00

Créditos Tributários 0,00   Fornecimentos a Receber 0,00

Recursos Especiais a Receber 0,00   Recursos de Restos a Pagar 0,00

Créditos a Receber a Longo Prazo-P 0,00  Recursos de Limite a Receber 0,00

Créditos a Receber a Longo Prazo-F 0,00  Créditos Tributários 0,00

Créditos a Receber a Curto Prazo 0,00  Recursos Especiais a Receber 0,00

Créditos de Contribuições 0,00  Créditos a Receber a Longo Prazo 0,00

Créditos Tributários 0,00  Créditos a Receber a Curto Prazo 0,00
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

VARIAÇÕES ATIVAS R$ VARIAÇÕES PASSIVAS R$

Outros Créditos a Receber 0,00  Dívida Ativa - Cancelamento 0,00

Créditos Diversos a Receber 0,00  Dívida Ativa - Abatimento/Desconto 0,00

Devedores Entidades e Agentes 0,00  Dívida Ativa - Anistia/Perdão 0,00

Entidades Devedoras 0,00 Divida Ativa - Baixa pela Inscrição 0,00

Agentes Devedores 0,00   Outros Créditos a Receber 0,00

Diversos Responsáveis - Inscrição 0,00 Créditos Diversos a Receber 0,00

Créditos Parcelados 0,00 Devedores - Entidades e Agentes 0,00

Créditos Administrativos 0,00 Entidades Devedoras 0,00

Empréstimos e Financiamentos 0,00  Agentes Devedores 0,00

Adiantamentos Concedidos 0,00  Diversos Responsáveis 0,00

Depósitos Realizáveis 0,00  Créditos Parcelados 0,00

Valores Pendentes 0,00 Empréstimos e Financiamentos 0,00

Créditos Realizáveis a Longo Prazo 115.100,63 Adiantamentos Concedidos 0,00

 Dívida Ativa - Inscrição 115.100,63 Depósitos Realizáveis 0,00

 Dívida Ativa - Ajuste 0,00 Valores Pendentes 0,00

 Devedores - Entidades e Agentes 0,00 Créditos Realizáveis a Longo Prazo 0,00

 Créditos Tributários 0,00  Dívida Ativa - Cancelamento 0,00

 Créditos Parcelados 0,00   Créditos a Receber a Longo Prazo 0,00

 Créditos Administrativos 0,00  Devedores - Entidades e Agentes 0,00

 Créditos Tributários 0,00 Fornecimento a Receber 0,00

Empréstimos e Financiamentos 0,00 Créditos Realizáveis a Longo Prazo 0,00

Incorporação de Outros Direitos 0,00  Créditos Parcelados - Cancelamento 0,00

Outras Incorporações de Ativos 0,00  Créditos Administrativos - Cancelamento 0,00

 Empréstimos e Financiamentos 0,00

AJUSTES DE BENS, VALORES E CRÉDITOS 0,00  Créditos Tributários 0,00

Valorização de Bens 0,00  Dívida Ativa - Ajuste 0,00

 Bens Imóveis 0,00  Dívida Ativa - Cancelamento 0,00

 Bens Móveis 0,00  Dívida Ativa - Abatimento/Desconto 0,00

 Bens Intangíveis 0,00   Dívida Ativa - Anistia/Perdão 0,00

 Bens de Estoque 0,00 Baixa de Créditos para Inscrição de Divida Ativa 0,00

Outros Bens 0,00  Baixa de Outros Direitos 0,00

Valorização de Títulos e Valores 0,00 Bens e Direitos a Incorporar pelas Inscrição de RP 0,00

 Valorização de Títulos e Valores 0,00

 Valorização de Títulos e Valores do RPPS 0,00 AJUSTES DE BENS, VALORES E CRÉDITOS 0,00

Ajustes de Créditos 0,00  Desvalorização de Bens 0,00

 Reversão da Provisão para Devedores Duvidosos 0,00   Bens Imóveis 0,00

 Ágios 0,00   Bens Móveis 0,00

Atualização Monetária Financeira 0,00  Bens Intangíveis 0,00

Atualização Monetária não Financeira 0,00  Bens de Estoque 0,00

 Dívida Ativa - Atualização Monetária 0,00  Outros Bens 0,00

 Diversos Responsáveis 0,00 Desvalorizaçao de Títulos e Valores 0,00

 Créditos a Receber 0,00  Desvalorizaçao de Títulos e Valores 0,00

 Devedores - Entidades e Agentes 0,00  Desvalorizaçao de Títulos e Valores do RPPS 0,00

 Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 Ajustes de Créditos 0,00
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

VARIAÇÕES ATIVAS R$ VARIAÇÕES PASSIVAS R$

 Títulos e Valores 0,00  Provisão para Devedores Duvidosos 0,00

Créditos Parcelados 0,00  Deságios 0,00

 Créditos Administrativos 0,00  Atualização Monetária Não Financeira 0,00

 Juros 0,00  Baixa de CM da Dívida Ativa 0,00

 Dívida Ativa - Juros e Multas 0,00  Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00

 Outros Juros 0,00  Créditos Parcelados 0,00

Variação Cambial 0,00  Créditos Administrativos 0,00

Multas 0,00

 Reversão da Provisão pra Perdas Prováveis 0,00  Provisão para Perdas Prováveis 0,00

Variação Cambial 0,00

 Outros Ajustes Patrimoniais 0,00 Depreciação, Amortização e Exaustão 0,00

 Depreciações 0,00

Desincorporação de Passivos 1.867.451,50  Amortizações 0,00

Cancelamento de Restos a Pagar 167,71  Exaustões 0,00

Ajustes de Obrigações 0,00 INCORPORAÇÕES DE PASSIVOS 933.725,75

Valorização Diversas 0,00 Incorporação de Obrigações 933.725,75

Ajustes Monetários de Balanços 0,00  Operações de Crédito - Em Contratos 0,00

Resultado equivalencia patrimonial 0,00  Operações de Crédito - Em Títulos 0,00

Ajustes de Exercícios anteriores 0,00  Obrigrações de Exercícios Anteriores 0,00

Acrescimos Patrimoniais Diversos 0,00  Restos a Pagar 0,00

Provisões 933.725,75

 Depósitos Exigíveis 0,00

 Obrigações Tributárias 0,00

 Depósitos Exigíveis 0,00

 Pessoal a Pagar 0,00

 Ágios 0,00

 Obrigações com Encargos Sociais 0,00

 Obrigações de Exercícios Anteriores 0,00

 Entidades Credoras 0,00

 Precatórios 0,00

 Restos a Pagar 0,00

 Obrigações Tributárias - Patrimonial 0,00

 Entidades de Previdência Complementar 0,00

 Encargos Patronais - RPPS 0,00

 Outras Obrigações 0,00

 Outros Débitos 0,00

 Outras Incorporações de Obrigações 0,00

 Ajustes de Obrigações 120.837,77

Ajustes Monetários do Balanço 0,00

Ajustes de exercícios anteriores 0,00

Decréscimos Patrimoniais Diversos 0,00

Total da Variações Ativas 40.455.679,10 Total das Variações Passivas 36.584.504,37

RESULTADO PATRIMONIAL - Déficit Verificado RESULTADO PATRIMONIAL - Superávit Verificado 3.871.174,73
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

VARIAÇÕES ATIVAS R$ VARIAÇÕES PASSIVAS R$

TOTAL GERAL 40.455.679,10 TOTAL GERAL 40.455.679,10

e-Sfinge Web - Gerado em: 14/08/15 - 08:28  5/ 5

94

Esse documento foi assinado digitalmente por Marenize Terezinha Brocco, Orildo Antonio Severgnini
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1500455307 e o código 6C2AC



Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

TÍTULOS SALDO ANTERIOR
MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO

INSCRIÇÃO BAIXA

SALDO PARA O
EXERCÍCIO
SEGUINTE

OPERAÇÕES DE CREDITO INTERNA

  Em Títulos 0,00 0,00 0,00 0,00

  Em Contratos 386.270,54 222.497,65 363.783,95 244.984,24

Financiamentos em circulação 0,00 0,00 0,00 0,00

                   SUBTOTAL 386.270,54 222.497,65 363.783,95 244.984,24

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNA

  Em Títulos 0,00 0,00 0,00 0,00

  Em Contratos 0,00 0,00 0,00 0,00

                   SUBTOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

DÉBITOS CONSOLIDADOS

Precatórios a pagar 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívidas renegociadas 1.385.337,57 0,00 103.325,26 1.282.012,31

Obrigações a pagar 0,00 0,00 0,00 0,00

Obrigações legais e tributárias 0,00 0,00 0,00 0,00

                   SUBTOTAL 1.385.337,57 0,00 103.325,26 1.282.012,31

DIVERSOS (*) 0,00 0,00 0,00 0,00

                 TOTAL GERAL 1.771.608,11 222.497,65 467.109,21 1.526.996,55

1)    As contas contábeis relativas aos grupos Débitos Consolidados e Diversos podem apresentar lançamentos contábeis de estorno e de transferências de longo prazo para curto prazo, em
virtude de ausência de informação no Sistema e-Sfinge sobre estes lançamentos.

2)    A conta “Diversos” engloba as seguintes contas contábeis: Obrigações a Pagar (2.1.2.1, exceto as contas: 2.1.2.1.7, 2.1.2.1.9.12, 2.1.2.1.4 e 2.1.2.1.1.04), Entidades Credoras (2.1.2.2.1),
Depósitos Judiciais (2.2.1.2.3), Outras Obrigações Exigíveis (2.2.2.9) e Valores Pendentes a Longo Prazo (2.2.4)

3)    A conta “Diversos” é composta pelas seguintes contas: Obrigações a Pagar (2121, salvo 21217, 2121912, 21214 e 2121104); Depósitos Judiciais (22213); Outras Obrigações Exigíveis (2229),
Valores Pendentes a Longo Prazo (224), Entidades Credoras (21221) e Outras (22219)
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Município de MAJOR VIEIRA

Competência: 2014

TÍTULOS SALDO ANTERIOR
MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO

INSCRIÇÃO BAIXA

SALDO PARA O
EXERCÍCIO
SEGUINTE

DEPÓSITOS

  Consignações 322.695,99 1.437.548,58 1.470.230,79 290.013,78

  Depósitos de Diversas Origens 0,00 52.339,30 52.339,30 0,00

                   SUBTOTAL 322.695,99 1.489.887,88 1.522.570,09 290.013,78

RESTOS A PAGAR

Obrigações a Pagar

  Fornecedores 399.789,72 101.893,86 -32.784,56 534.468,14

  Convênios a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00

  Contrato de Programa de Repasse 0,00 0,00 0,00 0,00

  Precatórios de OC a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00

  Termos de Parceria a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00

  Pessoal a Pagar 9.796,50 -132.950,68 -47.033,96 -76.120,22

  Precatórios a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00

  Encargos Sociais a Recolher 0,00 1.040,23 0,00 1.040,23

  Obrigações Tributárias 54,78 465,00 0,00 519,78

  Restos a Pagar Não Processados 102.403,77 29.850,95 40.651,90 91.602,82

  Débitos Diversos a Pagar 1.643,72 264.582,98 0,00 266.226,70

                   SUBTOTAL 513.688,49 264.882,34 -39.166,62 817.737,45

DÉBITO EM TESOURARIA 0,00 0,00 0,00 0,00

SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR

   Operações de Crédito em Liquidação 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 8.341,88 187.836,06 174.228,74 21.949,20

  Adiantamentos Recebidos 0,00 0,00 0,00 0,00

  Valores em Transito Exigíveis 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Obrigações 8.341,88 0,00 0,00 8.341,88

  Credores - Entidades e Agentes 0,00 187.836,06 174.228,74 13.607,32

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS EXIGIVEIS A LONGO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GERAL 844.726,36 1.942.606,28 1.657.632,21 1.129.700,43

A movimentação da Dívida Flutuante (baixa/inscrição) contempla os possíveis lançamentos de estornos efetuados pelas Unidades no exercício de 2014, devido a ausência de informação no
Sistema e-Sfinge sobre estes lançamentos.
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               Florianópolis, 26 de Fevereiro de 2015
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Informamos, para os devidos fins, que nos dados encaminhados via Sistema e-Sfinge

consta a que o Fundo da Infância e Adolescência é uma Unidade Gestora,sob nome Fundo

Municipal da Criança e Adolescente de Major Vieira(Cod. 29540).
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

ORILDO ANTONIO SEVERGNINI
Prefeito
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               Florianópolis, 26 de Fevereiro de 2015
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Informamos, para os devidos fins, que nos dados encaminhados via Sistema e-Sfinge

consta que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente foi devidamente

constituído e o documento comprobatório encontra-se anexado.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

ORILDO ANTONIO SEVERGNINI
Prefeito
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               Florianópolis, 26 de Fevereiro de 2015
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Informamos, para os devidos fins, que nos dados encaminhados via Sistema e-

Sfinge, consta que a remuneração dos Conselheiros Tutelares foi paga com recursos da(s)

seguinte(s) Unidade(s) Orçamentária(s): 10001 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL e

alcançou o montante de R$ 3.483,06.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

ORILDO SEVERGNINI
Prefeito
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               Florianópolis, 26 de Fevereiro de 2015
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Informamos, para os devidos fins, que nos dados encaminhados via Sistema e-Sfinge

consta que não foram pagas outras despesa associadas à manutenção e funcionamento do

Conselho Tutelar com recursos do Fundo da Infância e Adolescência.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

ORILDO ANTONIO SEVERGNINI
Prefeito
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               Florianópolis, 26 de Fevereiro de 2015
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Informamos, para os devidos fins, que nos dados encaminhados via Sistema e-Sfinge

não foi anexado o Plano de Ação referente ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - FIA, caracterizando a elaboração do mesmo, em desacordo ao disposto o artigo

260, § 2º da Lei nº 8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do CONANDA nº 105, de 15 de junho

de 2005.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

ORILDO ANTONIO SEVERGNINI
Prefeito
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               Florianópolis, 26 de Fevereiro de 2015
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Informamos, para os devidos fins, que nos dados encaminhados via Sistema e-Sfinge

não foi anexado o Plano de Aplicação referente ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente - FIA, caracterizando a elaboração do mesmo, em desacordo ao disposto o

artigo 260, § 2º da Lei nº 8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do CONANDA nº 105, de 15 de

junho de 2005.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

ORILDO ANTONIO SEVERGNINI
Prefeito
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               Florianópolis, 26 de Fevereiro de 2015
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Informamos, para os devidos fins, que nos dados encaminhados via Sistema e-Sfinge

não consta o Parecer do Conselho Municipal do Idoso, previsto no art. 6° da Lei Federal n°

8.842, de 04 de janeiro de 1994, relativo à existência e execução de políticas voltadas à

pessoa idosa, pelos seguintes motivos:
 

 

Segundo a Secretaria de Assistência Social existe a Lei de criação do

Idoso, mas não foi encontrado nenhuma ata com parecer do referido

Conselho. Mas foi solicitado pelo atual Prefeito que estes Conselhos sejam

o mais breve possível regularizados.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

ORILDO ANTONIO SEVERGNINI
Prefeito
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               Florianópolis, 26 de Fevereiro de 2015
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Informamos, para os devidos fins, que nos dados encaminhados via Sistema e-Sfinge

não consta o Parecer do Conselho Municipal de Diretos da Infância e do Adolescente, previsto

no art. 88, inciso II da Lei Federal n° 8.069, de 13 de junho de 1990, acompanhado do Plano

de Ação e do Plano de Aplicação, sobre a prestação de contas do respectivo fundo especial,

incluindo a avaliação acerca do cumprimento dos referidos planos, pelos seguintes motivos:
 

 

Segundo a Secretaria de Assistência Social não foi encontrado nenhuma

ata com parecer do referido Conselho. Mas foi solicitado pelo atual Prefeito

que estes Conselhos sejam o mais breve possível regularizados.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

ORILDO ANTONIO SEVERGNINI
Prefeito
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Unidade Gestora: (403 / Prefeitura Municipal de Major Vieira)

Competência: 2014

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

ORÇAMENTÁRIAS 17.003.074,64 ORÇAMENTÁRIAS 16.639.850,98

Receitas Correntes 14.972.684,91 Despesas Correntes 10.252.406,00

 Receita Tributária 438.565,30  Pessoal e Encargos Sociais 5.427.616,74

 Receita de Contribuições 53.380,30  Juros e Encargos da Dívida 0,00

 Receita Patrimonial 54.059,44  Outras Despesas Correntes 4.824.789,26

 Receita Agropecuária 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

 Receita Industrial 0,00 Despesas de Capital 2.412.027,25

 Receita de Serviços 0,00  Investimentos 2.032.124,02

 Transferências Correntes 16.528.699,66 Inversões Financeiras 0,00

 Outras Receitas Correntes 137.087,62  Amortização da Dívida 379.903,23

 (-) Deduções da Receita Corrente -2.239.107,41 Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 3.975.417,73

 (-) Dedução das Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

Receitas de Capital 2.014.525,96

Operações de Crédito 0,00

 Alienações de Bens 0,00

 Amortização de Empréstimos 0,00

 Transferências de Capital 2.014.525,96

Outras Receitas de Capital 0,00

  (-) Deduções das Receitas de Capital 0,00

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

  (-) Deduções das Receita Intra-orçamentárias de capital 0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS

Transferências Financeiras Recebidas 15.863,77

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.686.205,19 EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.624.958,18

Interferências Ativas 0,00 Interferências Passivas 0,00

Realizável 0,00 Realizável 0,00

Créditos em Circulação 0,00 Créditos em Circulação 0,00

Valores Pendentes a Curto Prazo 0,00 Valores Pendentes a Curto Prazo 0,00

Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00

Créditos  Realizáveis a Longo Prazo 0,00 Créditos  Realizáveis a Longo Prazo 0,00

Depósitos 979.616,49 Depósitos 1.202.539,36

Consignações 979.616,49 Consignações 1.202.539,36

Depósitos de Diversas Origens 0,00 Depósitos de Diversas Origens 0,00

Restos a Pagar 306.606,80 Restos a Pagar 22.436,92

Obrigações a Pagar 306.606,80 Obrigações a Pagar 22.436,92

Débito em Tesouraria 0,00 Débito em Tesouraria 0,00

Débito em Tesouraria 0,00 Débito em Tesouraria 0,00

Serviços da Dívida a Pagar 296.656,64 Serviços da Dívida a Pagar 296.656,64

Operações de Crédito em Liquidação 296.656,64 Operações de Crédito em Liquidação 296.656,64

Outras Operações 103.325,26 Outras Operações 103.325,26

Valores pendentes a Curto Prazo 0,00 Valores pendentes a Curto Prazo 0,00

Depósitos Exigíveis a longo Prazo 0,00 Depósitos Exigíveis a longo Prazo 0,00

Outras Obrigações 103.325,26 Outras Obrigações 103.325,26

Acréscimos Patrimoniais 0,00 Decréscimos Patrimoniais 0,00

SOMA 18.689.279,83 SOMA 18.264.809,16

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 366.585,86 SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 791.056,53

Caixa 0,00 Caixa 0,00

Bancos Conta Movimento 171.621,28 Bancos Conta Movimento 766.125,02

Bancos Conta Vinculada 194.964,58 Bancos Conta Vinculada 24.931,51

Aplicações Financ. de Recursos Próprios 0,00 Aplicações Financ. de Recursos Próprios 0,00

Aplicações Financ. de Recursos Vinculados 0,00 Aplicações Financ. de Recursos Vinc. 0,00

Investimentos do RPPS 0,00 Investimentos do RPPS 0,00

  (-) Provisão p/perdas em Investimentos do RPPS 0,00   (-) Provisão p/perdas em Investimentos do RPPS 0,00

TOTAL 19.055.865,69 TOTAL 19.055.865,69

As Receitas e Despesas Extra-Orçamentárias contemplam possíveis lançamentos de estornos efetuados pelas Unidades no exercício de 2014, devido a ausência de informação no Sistema e-
Sfinge sobre estes lançamentos.
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Unidade Gestora: (403 / Prefeitura Municipal de Major Vieira)

Competência: 2014

ATIVO R$ PASSIVO R$

FINANCEIRO 791.056,53 FINANCEIRO 1.196.917,39

DISPONÍVEL 791.056,53 DEPÓSITOS 60.757,19

 Caixa 0,00  Consignações 60.757,19

 Bancos Conta Movimento 766.125,02  Depósitos de Diversas Origens 0,00

 Bancos Conta Vinculada 24.931,51 RESTOS A PAGAR 1.131.989,26

 Aplicações Financeiras de Recursos Próprios 0,00  Obrigações a Pagar 1.131.989,26

 Aplicações Financeiras de Recursos Vinculados 0,00 SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR 0,00

 Investimentos do RPPS 0,00  Operações de Crédito em Liquidação 0,00

 (-) Provisão para Perdas em Investimentos do RPPS 0,00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 4.170,94

REALIZÁVEL 0,00 DEPÓSITOS EXIGÍVEIS A LONGO PRAZO 0,00

 Créditos a Receber 0,00 VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 0,00

 Devedores - Entidades e Agentes 0,00

 Empréstimos e Financiamentos 0,00

 Adiantamentos Concedidos 0,00

 Depósitos Realizáveis a Curto Prazo 0,00

 Valores em Trânsito Realizável 0,00

 Valores Pendentes a Curto Prazo 0,00

REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 0,00

PERMANENTE 8.865.464,80 PERMANENTE 1.511.689,44

CRÉDITOS 0,00 DÍVIDA FUNDADA INTERNA 229.677,13

 Créditos a Receber 0,00  Em títulos de Curto Prazo 0,00

 Devedores - Entidades e Agentes 0,00  Em títulos de Longo Prazo 0,00

 Empréstimos e Financiamentos 0,00  Em Contratos de Curto Prazo 79.164,96

 Adiantamentos Concedidos 0,00  Em Contratos de Longo Prazo 150.512,17

 Depósitos Realizáveis a Curto Prazo 0,00 Financiamentos em Circulação 0,00

 (-) Provisão para Perdas Prováveis 0,00 DÍVIDA FUNDADA EXTERNA 0,00

 Outros Créditos 0,00  Em títulos de Curto Prazo 0,00

BENS E VALORES EM CIRCULAÇÃO 0,00  Em títulos de Longo Prazo 0,00

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 0,00  Em Contratos de Curto Prazo 0,00

INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00  Em Contratos de Longo Prazo 0,00

DÍVIDA ATIVA 687.202,59 DÉBITOS CONSOLIDADOS 1.282.012,31

 Créditos Inscritos em Dívida Ativa a Curto Prazo 0,00  Precatórios a Pagar 0,00

 (-) Provisão para Perdas de Dívida Ativa-CP 0,00  Dívidas Renegociadas 1.282.012,31

 Créditos  em processo de Incrição Dívida Ativa 0,00  Obrigações a Pagar 0,00

 Créditos Inscritos em Dívida Ativa a Longo Prazo 687.202,59  Obrigações Legais e Tributárias 0,00

 (-) Provisão para Perdas de Dívida Ativa-LP 0,00 DIVERSOS 0,00

REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 0,00  Obrigações a Pagar 0,00

 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00  Depósitos Judiciais 0,00

Créditos Realizáveis a Longo Prazo 0,00  Provisões Matemáticas Previdenciárias 0,00

Investimentos do RPPS - LP 0,00  Outras Obrigações Exigíveis 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 DIVERSAS PROVISÕES 0,00

IMOBILIZADO 8.178.262,21 Valores Pendentes a Longo Prazo 0,00

 Bens Móveis e Imóveis 8.178.262,21

  Bens Imóveis 1.408.792,90

  Bens Móveis 6.769.469,31

 Títulos e Valores 0,00

 Bens Intangíveis 0,00

 (-) Depreciações, Amortizações e Exaustões 0,00

DIFERIDO 0,00

ATIVO REAL 9.656.521,33 PASSIVO REAL 2.708.606,83

SALDO PATRIMONIAL 0,00 SALDO PATRIMONIAL 6.947.914,50

 PASSIVO REAL A DESCOBERTO ATIVO REAL LÍQUIDO 6.947.914,50

COMPENSADO 765.190,51 COMPENSADO 765.190,51

 TOTAL 10.421.711,84  TOTAL 10.421.711,84
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Unidade Gestora: (1412 / Fundo Municipal de Seguridade Social de Major Vieira)

Competência: 2014

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

ORÇAMENTÁRIAS 1.387.070,86 ORÇAMENTÁRIAS 767.559,76

Receitas Correntes 1.001.177,13 Despesas Correntes 767.559,76

 Receita Tributária 0,00  Pessoal e Encargos Sociais 721.098,95

 Receita de Contribuições 794.647,06  Juros e Encargos da Dívida 0,00

 Receita Patrimonial 206.530,07  Outras Despesas Correntes 46.460,81

 Receita Agropecuária 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

 Receita Industrial 0,00 Despesas de Capital 0,00

 Receita de Serviços 0,00  Investimentos 0,00

 Transferências Correntes 0,00 Inversões Financeiras 0,00

 Outras Receitas Correntes 0,00  Amortização da Dívida 0,00

 (-) Deduções da Receita Corrente 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 268.110,82 Transferências Financeiras Concedidas 0,00

 (-) Dedução das Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

Receitas de Capital 0,00

Operações de Crédito 0,00

 Alienações de Bens 0,00

 Amortização de Empréstimos 0,00

 Transferências de Capital 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00

  (-) Deduções das Receitas de Capital 0,00

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

  (-) Deduções das Receita Intra-orçamentárias de capital 0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS

Transferências Financeiras Recebidas 117.782,91

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 68.661,49 EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00

Interferências Ativas 0,00 Interferências Passivas 0,00

Realizável 0,00 Realizável 0,00

Créditos em Circulação 0,00 Créditos em Circulação 0,00

Valores Pendentes a Curto Prazo 0,00 Valores Pendentes a Curto Prazo 0,00

Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00

Créditos  Realizáveis a Longo Prazo 0,00 Créditos  Realizáveis a Longo Prazo 0,00

Depósitos 67.114,69 Depósitos 0,00

Consignações 67.114,69 Consignações 0,00

Depósitos de Diversas Origens 0,00 Depósitos de Diversas Origens 0,00

Restos a Pagar 1.546,80 Restos a Pagar 0,00

Obrigações a Pagar 1.546,80 Obrigações a Pagar 0,00

Débito em Tesouraria 0,00 Débito em Tesouraria 0,00

Débito em Tesouraria 0,00 Débito em Tesouraria 0,00

Serviços da Dívida a Pagar 0,00 Serviços da Dívida a Pagar 0,00

Operações de Crédito em Liquidação 0,00 Operações de Crédito em Liquidação 0,00

Outras Operações 0,00 Outras Operações 0,00

Valores pendentes a Curto Prazo 0,00 Valores pendentes a Curto Prazo 0,00

Depósitos Exigíveis a longo Prazo 0,00 Depósitos Exigíveis a longo Prazo 0,00

Outras Obrigações 0,00 Outras Obrigações 0,00

Acréscimos Patrimoniais 0,00 Decréscimos Patrimoniais 0,00

SOMA 1.455.732,35 SOMA 767.559,76

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 1.251.312,92 SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 1.939.485,51

Caixa 0,00 Caixa 0,00

Bancos Conta Movimento 1.251.312,92 Bancos Conta Movimento 1.939.485,51

Bancos Conta Vinculada 0,00 Bancos Conta Vinculada 0,00

Aplicações Financ. de Recursos Próprios 0,00 Aplicações Financ. de Recursos Próprios 0,00

Aplicações Financ. de Recursos Vinculados 0,00 Aplicações Financ. de Recursos Vinc. 0,00

Investimentos do RPPS 0,00 Investimentos do RPPS 0,00

  (-) Provisão p/perdas em Investimentos do RPPS 0,00   (-) Provisão p/perdas em Investimentos do RPPS 0,00

TOTAL 2.707.045,27 TOTAL 2.707.045,27

As Receitas e Despesas Extra-Orçamentárias contemplam possíveis lançamentos de estornos efetuados pelas Unidades no exercício de 2014, devido a ausência de informação no Sistema e-
Sfinge sobre estes lançamentos.
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Unidade Gestora: (1412 / Fundo Municipal de Seguridade Social de Major Vieira)

Competência: 2014

ATIVO R$ PASSIVO R$

FINANCEIRO 1.939.485,51 FINANCEIRO 86.151,21

DISPONÍVEL 1.939.485,51 DEPÓSITOS 83.441,13

 Caixa 0,00  Consignações 83.441,13

 Bancos Conta Movimento 1.939.485,51  Depósitos de Diversas Origens 0,00

 Bancos Conta Vinculada 0,00 RESTOS A PAGAR 2.710,08

 Aplicações Financeiras de Recursos Próprios 0,00  Obrigações a Pagar 2.710,08

 Aplicações Financeiras de Recursos Vinculados 0,00 SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR 0,00

 Investimentos do RPPS 0,00  Operações de Crédito em Liquidação 0,00

 (-) Provisão para Perdas em Investimentos do RPPS 0,00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

REALIZÁVEL 0,00 DEPÓSITOS EXIGÍVEIS A LONGO PRAZO 0,00

 Créditos a Receber 0,00 VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 0,00

 Devedores - Entidades e Agentes 0,00

 Empréstimos e Financiamentos 0,00

 Adiantamentos Concedidos 0,00

 Depósitos Realizáveis a Curto Prazo 0,00

 Valores em Trânsito Realizável 0,00

 Valores Pendentes a Curto Prazo 0,00

REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 0,00

PERMANENTE 375.193,21 PERMANENTE 2.865.388,09

CRÉDITOS 0,00 DÍVIDA FUNDADA INTERNA 0,00

 Créditos a Receber 0,00  Em títulos de Curto Prazo 0,00

 Devedores - Entidades e Agentes 0,00  Em títulos de Longo Prazo 0,00

 Empréstimos e Financiamentos 0,00  Em Contratos de Curto Prazo 0,00

 Adiantamentos Concedidos 0,00  Em Contratos de Longo Prazo 0,00

 Depósitos Realizáveis a Curto Prazo 0,00 Financiamentos em Circulação 0,00

 (-) Provisão para Perdas Prováveis 0,00 DÍVIDA FUNDADA EXTERNA 0,00

 Outros Créditos 0,00  Em títulos de Curto Prazo 0,00

BENS E VALORES EM CIRCULAÇÃO 0,00  Em títulos de Longo Prazo 0,00

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 0,00  Em Contratos de Curto Prazo 0,00

INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00  Em Contratos de Longo Prazo 0,00

DÍVIDA ATIVA 0,00 DÉBITOS CONSOLIDADOS 0,00

 Créditos Inscritos em Dívida Ativa a Curto Prazo 0,00  Precatórios a Pagar 0,00

 (-) Provisão para Perdas de Dívida Ativa-CP 0,00  Dívidas Renegociadas 0,00

 Créditos  em processo de Incrição Dívida Ativa 0,00  Obrigações a Pagar 0,00

 Créditos Inscritos em Dívida Ativa a Longo Prazo 0,00  Obrigações Legais e Tributárias 0,00

 (-) Provisão para Perdas de Dívida Ativa-LP 0,00 DIVERSOS 2.865.388,09

REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 369.573,31  Obrigações a Pagar 0,00

 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00  Depósitos Judiciais 0,00

Créditos Realizáveis a Longo Prazo 369.573,31  Provisões Matemáticas Previdenciárias 2.865.388,09

Investimentos do RPPS - LP 0,00  Outras Obrigações Exigíveis 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 DIVERSAS PROVISÕES 0,00

IMOBILIZADO 5.619,90 Valores Pendentes a Longo Prazo 0,00

 Bens Móveis e Imóveis 5.619,90

  Bens Imóveis 0,00

  Bens Móveis 5.619,90

 Títulos e Valores 0,00

 Bens Intangíveis 0,00

 (-) Depreciações, Amortizações e Exaustões 0,00

DIFERIDO 0,00

ATIVO REAL 2.314.678,72 PASSIVO REAL 2.951.539,30

SALDO PATRIMONIAL 636.860,58 SALDO PATRIMONIAL 0,00

 PASSIVO REAL A DESCOBERTO 636.860,58 ATIVO REAL LÍQUIDO

COMPENSADO 2.950.166,39 COMPENSADO 2.950.166,39

 TOTAL 5.901.705,69  TOTAL 5.901.705,69
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/COPR/DIV8 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 131 à 132.  

 

 

 

 

Florianópolis, 08 de setembro de 2015. 

 

 

 

 

EDSON JOSE SEHNEM   
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/APOIO 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 133 à 143.  

 

 

 

 

Florianópolis, 21 de setembro de 2015. 

 

 

 

 

FLORA APOSTOLO DIAMANTARAS   
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/COPR/DIV8 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 144 à 145.  

 

 

 

 

Florianópolis, 16 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

EDSON JOSE SEHNEM   

145



146



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/COPR/DIV8 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 146 à 147.  

 

 

 

 

Florianópolis, 16 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

EDSON JOSE SEHNEM   
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/COPR/DIV8 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 148 à 149.  

 

 

 

 

Florianópolis, 16 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

EDSON JOSE SEHNEM   
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/COPR/DIV8 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 150 à 151.  

 

 

 

 

Florianópolis, 16 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

EDSON JOSE SEHNEM   
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Busca de Empenhos
 Imprimir 

Página 1 de 1 1 Exportar Excel Nova Consulta
Total Geral:  2.200,00

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014 

Número do Empenho: 4800914809121666 Tipo: Ordinário 
Data do Empenho: 01/10/2014 Licitação: Não Aplicável 

Credor: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MAJOR 
VIEIRA

Valor: R$ 2.200,00

CPF/CNPJ: 11.715.955/0001-41
Nome do Órgão: Fundo Estadual de Saúde

Função: 10 - Saúde
Subfunção: 122 - Administração Geral

Subação: 11480 - Manutenção das Ações de Gestão da Vigilância em Saúde
Fonte: 0623 - Convênio - Sistema Único de Saúde - Recursos de Outras Fontes – Exercícios Anteriores

Classificação: 4441.41 - Contribuições 
Subelemento: 3-Transferências do Fundo Estadual de Saúde

Histórico: CONVÊNIO: PPI PARTE DA CI: 650/2014 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTINADO A AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES CONFORME 
DELIBERAÇÃO CIB 243/2014. PARTE DA RV: 17827

Detalhes

Número do Empenho: 4800914809121667 Tipo: Ordinário 
Data do Empenho: 01/10/2014 Licitação: Não Aplicável 

Credor: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MAJOR 
VIEIRA

Valor: R$ 2.200,00

CPF/CNPJ: 11.715.955/0001-41
Nome do Órgão: Fundo Estadual de Saúde

Função: 10 - Saúde
Subfunção: 122 - Administração Geral

Subação: 11480 - Manutenção das Ações de Gestão da Vigilância em Saúde
Fonte: 0623 - Convênio - Sistema Único de Saúde - Recursos de Outras Fontes – Exercícios Anteriores

Classificação: 4441.41 - Contribuições 
Subelemento: 3-Transferências do Fundo Estadual de Saúde

Histórico: CONVÊNIO: PPI PARTE DA CI: 650/2014 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTINADO A AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES CONFORME 
DELIBERAÇÃO CIB 243/2014. PARTE DA RV: 17827

Número do Estorno: 4800914809121669
Data do Estorno: 01/10/2014 Valor Estorno: R$ 2.200,00
Motivo Estorno: ANULAÇÃO FEITA POR MOTIVO DE DIGITAÇÃO EM DUPLICIDADE. SUBISTITUIDO PELO 

EMPENHO 21666

Detalhes

Dados atualizados em 01/06/2015 00:37:42

CIASC - Centro de Informática e Automação do Estado de SC 
Todos os direitos reservados 

Versão 4.10
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/COPR/DIV8 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 152 à 153.  

 

 

 

 

Florianópolis, 16 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

EDSON JOSE SEHNEM   
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/COPR/DIV8 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 154 à 155.  

 

 

 

 

Florianópolis, 16 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

EDSON JOSE SEHNEM   
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 Imprimir 

Página 2 de 3 2 Exportar Excel Nova Consulta

Número do Empenho: 9500010000100269 Tipo: Global 
Data do Empenho: 10/04/2014 Licitação: Não Aplicável 

Credor: MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA Valor: R$ 200.000,00
CPF/CNPJ: 83.102.392/0001-27

Nome do Órgão: SDR Canoinhas
Função: 26 - Transporte

Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário
Subação: 11126 - Apoio ao sistema viário - FUNDOSOCIAL

Fonte: 0661 - Receitas Diversas - FUNDOSOCIAL - Recursos de Outras Fontes – Exercícios Anteriores
Classificação: 3340.41 - Contribuições 
Subelemento: 1-despesa com manutenção de outras entidades de direito público

Histórico: EMPENHO A QUE SE REFERE AO CONVENIO 2014TR000849, MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA, 
RECUPERAÇÃO E MELHORIA DE TRECHOS DE ESTRADAS DA MALHA VIARIA MUNICIPAL.

Detalhes

Número do Empenho: 9500010000100575 Tipo: Global 
Data do Empenho: 02/07/2014 Licitação: Não Aplicável 

Credor: MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA Valor: R$ 100.000,00
CPF/CNPJ: 83.102.392/0001-27

Nome do Órgão: SDR Canoinhas
Função: 26 - Transporte

Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário
Subação: 11126 - Apoio ao sistema viário - FUNDOSOCIAL

Fonte: 0261 - Receitas Diversas - FUNDOSOCIAL - Recursos de Outras Fontes – Exercício Corrente
Classificação: 3340.41 - Contribuições 
Subelemento: 1-despesa com manutenção de outras entidades de direito público

Histórico: Empenho que se efetua para pagamento referente ao convênio 2014TR002787, destinado a 
recuperação e melhoria de pontos críticos de trechos de estradas vicinais do municipio, numa 
extensão total de 3.400 m, largura media de 6,00 m e área total de 20.400,00 m²

Número do Estorno: 9500010000101309
Data do Estorno: 08/12/2014 Valor Estorno: R$ 100.000,00
Motivo Estorno: Liberação de orçamento transferencia atendendo ao decreto 2.444 de 30/10/2014 que estabelece 

o remanejamento de parcelas não pagas para 2015 dispensando do processo de apostilamento

Detalhes

Número do Empenho: 9500010000100576 Tipo: Global 
Data do Empenho: 02/07/2014 Licitação: Não Aplicável 

Credor: MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA Valor: R$ 100.000,00
CPF/CNPJ: 83.102.392/0001-27

Nome do Órgão: SDR Canoinhas
Função: 20 - Agricultura

Subfunção: 606 - Extensão Rural
Subação: 11095 - Apoio às ações na área de agricultura e desenvolvimento rural - FUNDOSOCIAL

Fonte: 0100 - Recursos Ordinários - Recursos do Tesouro – Exercício Corrente
Classificação: 4440.42 - Auxílios 
Subelemento: 2-despesas com transferência a municípios para aplicação em despesa de capital

Histórico: Empenho que se efetua para pagamento do convênio 2014TR002788, destinado a Aquisição de 
um vèículo utilitário zero Km, de cinco enxadas rotativas acopláveis a trator para a Secretaria 
Municipal de Agricultura, Fomento agropecuário e Meio Ambiente

Número do Estorno: 9500010000101297
Data do Estorno: 08/12/2014 Valor Estorno: R$ 100.000,00
Motivo Estorno: Liberação de orçamento transferencia atendendo ao decreto 2.444 de 30/10/2014 que estabelece 

o remanejamento de parcelas não pagas para 2015 dispensando do processo de apostilamento

Detalhes

Número do Empenho: 9500010000100577 Tipo: Global 
Data do Empenho: 02/07/2014 Licitação: Não Aplicável 

Credor: MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA Valor: R$ 150.000,00
CPF/CNPJ: 83.102.392/0001-27

Nome do Órgão: SDR Canoinhas
Função: 12 - Educação

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Subação: 7113 - Apoio financeiro aos municípios - SED

Fonte: 0261 - Receitas Diversas - FUNDOSOCIAL - Recursos de Outras Fontes – Exercício Corrente
Classificação: 4440.42 - Auxílios 
Subelemento: 2-despesas com transferência a municípios para aplicação em despesa de capital

Histórico: Empenho que se efetua para pagamento do convênio 2014TR 2785, destinado a Pintura e reforma 
da Escola Básica Municipal Frei André Malinskina localidade de Rio Novo

Página 1 de 2TCE - Busca de Empenhos
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Número do Estorno: 9500010000100649
Data do Estorno: 28/07/2014 Valor Estorno: R$ 150.000,00
Motivo Estorno: Anulação devido a alteração de cronograma de pagamento conforme parecer jurídico processo 

SDR26 2458/2014 referente a legalidade para pagamento devido ao periodo eleitoral de Convênio 
realizado entre esta SDR e a prefeitura de Major Vieira

Detalhes

Número do Empenho: 9500010000100650 Tipo: Global 
Data do Empenho: 28/07/2014 Licitação: Não Aplicável 

Credor: MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA Valor: R$ 150.000,00
CPF/CNPJ: 83.102.392/0001-27

Nome do Órgão: SDR Canoinhas
Função: 12 - Educação

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Subação: 7113 - Apoio financeiro aos municípios - SED

Fonte: 0261 - Receitas Diversas - FUNDOSOCIAL - Recursos de Outras Fontes – Exercício Corrente
Classificação: 4440.42 - Auxílios 
Subelemento: 2-despesas com transferência a municípios para aplicação em despesa de capital

Histórico: EMPENHO A QUE SE REFERE AO CONVENIO 2014TR002785, ALT 01-02, MUNICIPIO DE 
MAJOR VIEIRA, REFORMA DA EEB. FREI ANDRE MALINSKI.

Detalhes

Dados atualizados em 01/06/2015 00:55:13

CIASC - Centro de Informática e Automação do Estado de SC 
Todos os direitos reservados 

Versão 4.10
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/COPR/DIV8 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 156 à 158.  

 

 

 

 

Florianópolis, 16 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

EDSON JOSE SEHNEM   
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/COPR/DIV8 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 159 à 160.  

 

 

 

 

Florianópolis, 16 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

EDSON JOSE SEHNEM   
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/COPR/DIV8 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 161 à 162.  

 

 

 

 

Florianópolis, 16 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

EDSON JOSE SEHNEM   
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/COPR/DIV8 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 163 à 164.  

 

 

 

 

Florianópolis, 16 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

EDSON JOSE SEHNEM   
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/COPR/DIV8 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 165 à 166.  

 

 

 

 

Florianópolis, 16 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

EDSON JOSE SEHNEM   
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/COPR/DIV8 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 167 à 169.  

 

 

 

 

Florianópolis, 16 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

EDSON JOSE SEHNEM   
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PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 170 à 171.  

 

 

 

 

Florianópolis, 16 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

EDSON JOSE SEHNEM   
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LOTAÇÃO: DMU/COPR/DIV8 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 172 à 173.  

 

 

 

 

Florianópolis, 22 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

EDSON JOSE SEHNEM   
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PROCESSO PCP 15/00455307 

  
UNIDADE Município de Major Vieira 

  

RESPONSÁVEL 

Sr. Israel Kiem - Prefeito Municipal  (01/01 a 14/08/14) 

Sr. Silvio Kizema - Prefeito Municipal (15/08 a 18/08/14) 

Sr. Orildo Antonio Severgnini - Prefeito Municipal  (19/08 a 
31/12/14) 

  
ASSUNTO Prestação de Contas do Prefeito referente ao ano de 2014 

  
RELATÓRIO N° 3.207/2015 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

O Tribunal de Contas de Santa Catarina, no uso de suas 

competências para a efetivação do controle externo consoante disposto no artigo 

31, § 1º, da Constituição Federal e dando cumprimento às atribuições assentes 

nos artigos 113 da Constituição Estadual e 50 e 54 da Lei Complementar n° 

202/2000, procedeu ao exame das Contas apresentadas pelo Município de Major 

Vieira, relativas ao exercício de 2014. 

O presente Relatório abrange a análise do Balanço Anual do exercício 

financeiro de 2014 e as informações dos registros contábeis e de execução 

orçamentária enviadas por meio eletrônico, buscando evidenciar os resultados 

alcançados pela Administração Municipal, em atendimento às disposições dos 

artigos 20 a 26 da Resolução nº TC-16/94, alterada pela Resolução nº TC-

77/2013, e artigo 22 da Instrução Normativa nº TC-02/2001, bem como o artigo 

3º, I da Instrução Normativa nº TC-04/2004. 

A referida análise deu-se basicamente na situação Patrimonial, 

Financeira e na Execução Orçamentária do Município, não envolvendo o exame 

de legalidade e legitimidade dos atos de gestão, o resultado de eventuais 

auditorias oriundas de denúncias, representações e outras, que devem integrar 

processos específicos, a serem submetidos à apreciação deste Tribunal de 

Contas. 

No que tange a análise da situação Patrimonial e Financeira foram 

abordados aspectos sobre a composição do Balanço, apuração do resultado 

financeiro e de quocientes patrimoniais e financeiros para auxiliar a análise dos 

resultados ao longo dos últimos cinco exercícios. 
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Registre-se que a média regional indicada no presente relatório 

corresponde à respectiva Associação de Municípios que abrange Major Vieira, 

sendo que as médias do exercício em análise foram geradas em 08/10/2015 

conforme base de dados constituída a partir das informações bimestrais 

encaminhadas pelos municípios através do Sistema e-Sfinge e as médias dos 

exercícios anteriores a partir dos dados analisados, julgados ou apreciados por 

este Tribunal. 

Com referência a análise da Gestão Orçamentária tomou-se por base 

os instrumentos legais do processo orçamentário, a execução do orçamento de 

forma consolidada a apuração e a evolução do resultado orçamentário, 

atentando-se para o cumprimento dos limites constitucionais e legais 

estabelecidos no ordenamento jurídico vigente. 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO1 

Antes da Guerra do Contestado, em 1912, a região de Major Vieira foi 

passagem de tropeiros que transportavam gado, couro e charque do Rio Grande 

do Sul para São Paulo e Minas Gerais. Ali eles paravam para descansar e, por 

volta de 1880, foram surgindo na região pequenas comunidades. Depois da 

Guerra do Contestado, uma leva de imigrantes poloneses chegou às terras em 

busca de melhores oportunidades. Os colonos encontraram a floresta densa, que 

não os intimidou. Abrindo picadas nas matas, construíram as primeiras casas ao 

sul de Canoinhas. Na época, o lugar chamava-se Colônia Vieira e ainda 

pertencia ao Paraná. Em 1924, quando italianos, alemães e alguns poucos 

ucranianos já habitavam as terras, a área passou a distrito de Ouro Verde. A 

criação do município só ocorreu em 23 de janeiro de 1961 e o nome é uma 

homenagem ao major Tomaz Vieira, primeiro superintendente de Canoinhas.     

O Município de Major Vieira tem uma população estimada em 7.8412 

habitantes e Índice de Desenvolvimento Humano de 0,693. O Produto Interno 

Bruto alcançava o valor de R$ 99.934.621,004, revelando um PIB per capita à 

época de R$ 13.208,38, considerando uma população estimada em 2012 de 

7.566 habitantes. 

 

  

                                                       
1
 Disponível em: www.sc.gov.br/portalturismo 

2
 IBGE - 2013 

3
 PNUD - 2010 

4
 Produto Interno Bruto dos Municípios – IBGE/2012 
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Gráfico 01 – Produto Interno Bruto – PIB 

 
Fonte: IBGE – 2011 

 
 

No tocante ao desenvolvimento econômico e social mensurado pelo 

IDH/PNUD/2010, o Município de Major Vieira encontra-se na seguinte situação: 

 
Gráfico 02 – Índice de Desenvolvimento Humano – IDH 

 
Fonte: PNUD – 2010 
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3. ANÁLISE DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A análise da gestão orçamentária envolve os seguintes aspectos: 

demonstração da apuração do resultado orçamentário do presente exercício, 

com a demonstração dos valores previstos ou autorizados pelo Poder 

Legislativo; apurando-se quocientes que demonstram a evolução relativa do 

resultado da execução orçamentária do Município; a demonstração da execução 

das receitas e despesas, cotejando-as com os valores orçados, bem como a 

evolução do esforço tributário, IPTU per capita e o esforço de cobrança da dívida 

ativa. Por fim, apura-se o total da receita com impostos (incluídas as 

transferências de impostos) e a receita corrente líquida. 

Segue abaixo os instrumentos de planejamento aplicáveis ao 

exercício em análise, as datas das audiências públicas realizadas e o valor da 

receita e despesa inicialmente orçadas: 

Quadro 01 – Leis Orçamentárias 

LEIS DATA DAS AUDIÊNCIAS RECEITA 
ESTIMADA 

29.040.900,00 
PPA 2.169/2013 07/11/2013 

LDO 2.152/2013 11/06/2013 DESPESA 

FIXADA 
29.040.900,00 

LOA 2.180/2013 18/12/2013 

 

3.1. Apuração do resultado orçamentário 

 

O confronto entre a receita arrecadada e a despesa realizada, resultou 

no Superávit de execução orçamentária da ordem de R$ 843.102,28, 

correspondendo a 4,08% da receita arrecadada. 

 

Salienta-se que o resultado consolidado, Superávit de R$ 843.102,28, 

é composto pelo resultado do Orçamento Centralizado - Prefeitura Municipal, 

Superávit de R$ 363.223,66 e do conjunto do Orçamento das demais Unidades 

Municipais Superávit de R$ 479.878,62. 

 

Excluindo o resultado orçamentário do Regime Próprio de 

Previdência, o Município apresentou Superávit de R$ 223.591,18. 

 

Assim, a execução orçamentária do Município pode ser demonstrada, 

sinteticamente, da seguinte forma: 
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Quadro 02 – Demonstração do Resultado da Execução Orçamentária (em Reais) – 2014 
 

Descrição Previsão/Autorização Execução % Executado 

RECEITA 29.040.900,00 20.677.911,99 71,20 

DESPESA 
(considerando as 
alterações 
orçamentárias) 

29.430.900,00 19.834.809,71 67,39 

Superávit de Execução Orçamentária 843.102,28 
 

Resultado Orçamentário Consolidado Excluído RPPS 

 

Superávit Consolidado 
Ajustado 

Superávit do RPPS  Superávit excluído RPPS  

RECEITA 20.677.911,99 1.387.070,86 19.290.841,13 

DESPESA 19.834.809,71 767.559,76 19.067.249,95 

Resultado de 
Execução 
Orçamentária  

843.102,28 619.511,10 223.591,18 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

Obs.: A divergência entre a variação do patrimônio financeiro ajustado sem RPPS e o resultado 

da execução orçamentária ajustada sem RPPS, refere-se ao cancelamento de Restos a Pagar 

no valor de R$ 167,71. 

 Obs.: A receita no montante de R$ 1.387.070,86, assim como a despesa no montante de R$ 

767.559,76, consideradas as Transferências Financeiras,  se referem exclusivamente ao RPPS. 

 

3.2. Análise do resultado orçamentário 

A análise da evolução do resultado orçamentário é facilitada com o 

uso de quocientes, pois os resultados absolutos expressos nas demonstrações 

contábeis são relativizados, permitindo a comparação de dados entre exercícios 

e Municípios distintos.  

A seguir é exibido quadro que evidencia a evolução do Quociente de 

Resultado Orçamentário do Município de Major Vieira nos últimos 5 anos: 

Quadro 03 – Quocientes de Resultado Orçamentário – Excluído RPPS – 2010-2014 

ITENS / ANO 2010 2011 2012 2013 2014 
1 Receita realizada 12.776.995,55 15.016.129,84 16.464.797,46 15.133.710,54 19.290.841,13 

2 Despesa executada 13.725.866,89 14.344.753,68 18.136.750,06 14.971.744,51 19.067.249,95 

QUOCIENTE 2010 2011 2012 2013 2014 
Resultado Orçamentário (1÷2) 0,93 1,05 0,91 1,01 1,01 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

O resultado orçamentário pode ser verificado por meio do quociente 

entre a receita orçamentária e a despesa orçamentária. Quando esse indicador 

for superior a 1,00 tem-se que o resultado orçamentário foi superavitário 

(receitas superiores às despesas). 
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Gráfico 03 – Evolução dos Quocientes de Resultado Orçamentário: 2010 – 2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

 

3.3. Análise das receitas e despesas orçamentárias 

 

Os quadros que sintetizam a execução das receitas e despesas no 

exercício trazem também os valores previstos ou autorizados pelo Legislativo 

Municipal, de forma que se possa avaliar a destinação de recursos pelo Poder 

Executivo, bem como o cumprimento de imposições constitucionais. 

No âmbito do Município, a receita orçamentária pode ser entendida 

como os recursos financeiros arrecadados para fazer frente às suas despesas. 

A receita arrecadada do exercício em exame atingiu o montante de R$ 

20.677.911,99, equivalendo a 71,20% da receita orçada. 

As receitas por origem e o cotejamento entre os valores previstos e os 

arrecadados são assim demonstrados: 

Quadro 04 – Comparativo da Receita Orçamentária Prevista e Arrecadada (em Reais): 2014 

RECEITA POR ORIGEM PREVISÃO ARRECADAÇÃO 
% 

ARRECADADO 

Receita Tributária 563.000,00 441.631,37 78,44 

Receita de Contribuições 645.000,00 848.027,36 131,48  

Receita Patrimonial 329.100,00 314.400,45 95,53 

Receita de Serviços 435.000,00 418.767,50 96,27 

Transferências Correntes 16.276.800,00 15.649.432,13 96,15 

0,93 

1,05 

0,91 

1,01 1,01 

0,00 

0,20 

0,40 

0,60 

0,80 

1,00 

1,20 

1,40 

2010 2011 2012 2013 2014 

Município Média AMPLANORTE Média dos Municípios 

mailto:c@[11571]
mailto:c@[11572]
mailto:c@[11573]
mailto:c@[11576]
mailto:c@[11577]


 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Major Vieira – exercício de 2014 10 

 

RECEITA POR ORIGEM PREVISÃO ARRECADAÇÃO 
% 

ARRECADADO 

Outras Receitas Correntes 262.000,00 326.746,40 124,71  

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 100.000,00 268.110,82 268,11 

RECEITA CORRENTE 18.610.900,00 18.267.116,03 98,15 

Operações de Crédito 3.000.000,00 - - 

Alienação de Bens 50.000,00 - - 

Transferências de Capital 7.380.000,00 2.410.795,96 32,67 

RECEITA DE CAPITAL 10.430.000,00 2.410.795,96 23,11 

TOTAL DA RECEITA 29.040.900,00 20.677.911,99 71,20 
Fonte: ¹Dados do Sistema e-Sfinge – Módulo Planejamento e ²Demonstrativos do Balanço Geral 

consolidado. 

 
Obs.: houve alteração de R$ 152.200,00 da receita corrente para a de capital, conforme fls. 152 a 

161 dos autos, vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições 

Apuradas, deste Relatório. 

 
Gráfico 04 – Composição da Receita Orçamentária Arrecadada: 2014 

 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
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O gráfico anterior apresenta a relação de cada receita por origem com 

o total arrecadado no exercício. Destaca-se que parcela significativa da receita, 

75,68%, está concentrada nas transferências correntes. 

Um aspecto importante a ser analisado na gestão da receita 

orçamentária pode ser traduzido como “esforço tributário”. O gráfico que segue 

mostra a evolução da receita tributária em relação ao total das receitas correntes 

do Município.  

 
Gráfico 05 – Evolução do Esforço Tributário (%): 2010 – 2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Relativamente às receitas arrecadadas, deve-se dar destaque às 

receitas próprias com impostos no exercício da competência tributária 

estabelecida constitucionalmente e exigida pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Nesse sentido, destaca-se no gráfico a seguir a evolução do IPTU 

arrecadado per capita nos últimos 5 (cinco) anos.   
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Gráfico 06 – Evolução Comparativa do IPTU per capita (em Reais): 2010 – 2014

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados, IBGE e análise técnica. 

 

A Dívida Ativa apresentou o seguinte comportamento no exercício em 

análise: 

Quadro 05 – Movimentação da Dívida Ativa (em Reais): 2014 

Saldo 

Anterior 
Inscrição 

Atualização, 

juros e multa 

Provisão 

(líquida) 
Recebimento 

Outras 

Baixas 

Saldo 

Final 

618.656,53 115.100,63 0,00 0,00 46.554,57 0,00 687.202,59 

Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados.  

 

 

Importante também analisar a eficiência na cobrança da dívida ativa 

ao longo dos últimos cinco anos. O gráfico seguinte mostra o percentual de 

dívida ativa recebida em relação ao saldo do exercício anterior:  
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Gráfico 07 – Evolução do Esforço de Cobrança da Dívida Ativa (%): 2010 – 2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
 

 

No tocante as despesas executadas em contraposição às orçadas 

(incluindo as alterações orçamentárias), segundo a classificação funcional, tem-

se a demonstração do próximo quadro: 

 
Quadro 06 – Comparativo entre a Despesa por Função de Governo Autorizada e Executada: 
2014 

DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

AUTORIZAÇÃO¹ (R$) EXECUÇÃO² (R$) % EXECUTADO 

01-Legislativa 2.591.000,00 2.351.004,34 90,74  

08-Assistência Social 977.500,00 770.515,32 78,83 

09-Previdência Social 875.000,00 767.559,76 87,72 

10-Saúde 5.726.600,00 5.216.801,05 91,10 

12-Educação 7.616.500,00 5.321.798,27 69,87 

15-Urbanismo 7.486.800,00 4.425.998,56 59,12 

16-Habitação 798.500,00 15.398,21 1,93 

20-Agricultura 2.223.000,00 350.493,49 15,77 

27-Desporto e Lazer 60.000,00 58.557,70 97,60 

28-Encargos Especiais 821.000,00 556.683,01 67,81 

99-Reserva de Contingência 255.000,00 - - 

TOTAL DA DESPESA 29.430.900,00 19.834.809,71 67,39 

Fontes: ¹Dados do Sistema e-Sfinge – Módulo Planejamento e ²Demonstrativos do Balanço 

Geral consolidado. 
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A análise entre despesa autorizada e executada configura-se 

importante quando se tem como objetivo subsidiar o parecer prévio, permitindo 

identificar quais funções foram priorizadas ou contingenciadas em relação à 

deliberação legislativa no tocante ao orçamento municipal. 

O gráfico seguinte demonstra o cotejamento entre as despesas 

autorizadas e executadas segundo as funções de governo. Trata-se de uma 

representação gráfica do Quadro anterior. 

Gráfico 08 – Despesa Orçamentária por Função de Governo Autorizada x Executada: 2014 

 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

A evolução das despesas executadas por função de governo está 

demonstrada no quadro a seguir: 

Quadro 07 – Evolução das Despesas Executadas por Função de Governo (em Reais): 2010 – 
2014 

DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

2010 2011 2012 2013 2014 

01-Legislativa 466.822,90 522.739,37 619.439,79 2.411.626,27 2.351.004,34 

04-Administração 1.686.968,62 1.861.451,32 1.935.307,93 - - 

06-Segurança Pública 38.945,87 20.813,07 27.481,11 20.400,47 - 

08-Assistência Social 319.859,43 317.504,77 449.281,91 389.864,48 770.515,32 

09-Previdência Social 330.705,99 356.093,80 439.063,38 411.852,04 767.559,76 

10-Saúde 4.217.868,18 3.610.155,89 4.432.765,89 4.378.829,59 5.216.801,05 

12-Educação 3.333.900,00 3.545.136,38 5.087.184,03 4.353.178,61 5.321.798,27 

13-Cultura 37.861,00 63.614,47 92.884,00 - - 

15-Urbanismo 2.185.507,86 2.466.844,83 3.127.778,50 2.389.179,32 4.425.998,56 

16-Habitação 25.000,00 75.000,00 70.548,60 7.354,00 15.398,21 
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DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

2010 2011 2012 2013 2014 

20-Agricultura 559.697,14 552.533,21 1.065.927,77 398.330,18 350.493,49 

25-Energia 49.711,06 27.143,14 34.104,08 49.995,00 - 

26-Transporte - 705.600,00 - - - 

27-Desporto e Lazer 7.010,61 51.814,35 57.759,00 33.127,83 58.557,70 

28-Encargos Especiais 718.946,07 450.768,92 571.359,70 740.358,76 556.683,01 

 TOTAL DA DESPESA REALIZADA 13.978.804,73 14.627.213,52 18.010.885,69 15.584.096,55 19.834.809,71 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado.  

 

No quadro a seguir, demonstra-se a apuração das receitas decorrente 

de impostos, informação utilizada no cálculo dos limites com saúde e educação.  

Quadro 08 – Apuração da Receita com Impostos: 2014 

RECEITAS COM IMPOSTOS (incluídas as transferências de 
impostos) 

Valor (R$) % 

Imposto Predial e Territorial Urbano 91.890,38 0,76 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 245.843,05 2,04 

Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer Natureza 95.025,72 0,79 

Cota do ICMS 4.949.210,46 41,07 

Cota-Parte do IPVA 451.384,34 3,75 

Cota-Parte do IPI sobre Exportação 73.871,13 0,61 

Cota-Parte do FPM 6.016.120,58 49,93 

Cota do ITR 58.679,84 0,49 

Transferências Financeiras do ICMS - Desoneração L.C. nº 87/96 20.977,80 0,17 

Receita de Dívida Ativa Proveniente de Impostos 46.554,57 0,39 

TOTAL DA RECEITA COM IMPOSTOS  12.049.557,87 100,00 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

O ingresso de recursos provenientes de impostos tem importância na 

gestão orçamentária municipal, eis que serve como denominador dos 

percentuais mínimos de aplicação em saúde e educação.  

Da mesma forma, o total da Receita Corrente Líquida (RCL), 

demonstrado no quadro seguinte, serve como parâmetro para o cálculo dos 

percentuais máximos das despesas de pessoal estabelecidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Quadro 09 – Apuração da Receita Corrente Líquida: 2014 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO MUNICÍPIO Valor (R$) 

Receitas Correntes Arrecadadas 20.238.112,62 
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(-) Dedução das receitas para formação do FUNDEB 2.239.107,41 

(-) Contribuição dos Servidores ao Regime Próprio de Previdência e/ou 
Assistência  

516.714,00 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 17.482.291,21 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

4. ANÁLISE DA GESTÃO PATRIMONIAL E FINANCEIRA 

 

A análise compreendida neste capítulo consiste em demonstrar a 

situação patrimonial existente ao final do exercício, em contraposição à situação 

existente no final do exercício anterior; discriminando especificamente a variação 

da situação financeira do Município e sua capacidade de pagamento de curto 

prazo. 

 

4.1. Situação Patrimonial 

A situação patrimonial do Município está assim demonstrada: 

Quadro 10 – Balanço Patrimonial do Município de Major Vieira (em Reais): 2013 – 2014 

ATIVO 2013 2014 
 

PASSIVO 2013 2014 
 

Financeiro 2.012.072,43 3.140.316,49 

Disponível 2.012.072,43 3.140.316,49 

Bancos Conta Movimento 1.689.222,03 3.070.838,14 

Bancos Conta Vinculada 322.850,40 69.478,35 
 

Financeiro 1.712.425,68 1.997.399,75 

Depósitos 322.695,99 290.013,78 

Consignações 322.695,99 290.013,78 

Restos a Pagar 1.385.558,75 1.689.607,71 

Obrigações a Pagar 1.385.558,75 1.689.607,71 

Outras Obrigações a Curto 
Prazo 

4.170,94 17.778,26 

 

Permanente 9.517.051,97 11.356.860,32 

Dívida Ativa 618.656,53 687.202,59 

Créditos Inscritos em Dívida 
Ativa a Longo Prazo 

618.656,53 687.202,59 

Realizável a Longo Prazo 369.573,31 369.573,31 

Créditos Realizáveis a 
Longo Prazo 

369.573,31 369.573,31 

Imobilizado 8.528.822,13 10.300.084,42 

Bens Móveis e Imóveis 8.528.822,13 10.300.084,42 

Bens Imóveis 1.740.726,08 2.016.479,32 

Bens Móveis 6.788.096,05 8.283.605,10 
 

Permanente 5.535.336,17 4.377.077,53 

Dívida Fundada 350.884,76 229.677,13 

Débitos Consolidados 1.385.337,57 1.282.012,31 

Dívidas Renegociadas 1.457.165,35 1.282.012,31 

Obrigações a Pagar -71.827,78 - 

Diversos 3.799.113,84 2.865.388,09 

Provisões Matemáticas 
Previdenciárias 

3.799.113,84 2.865.388,09 

 

DIVERSAS PROVISÕES 0,00 0,00 

Valores Pendentes a 
Longo Prazo 

0,00 0,00 

 

ATIVO REAL 11.529.124,40 14.497.176,81 

SALDO PATRIMONIAL 0,00 0,00 
 

PASSIVO REAL 7.247.761,85 6.374.477,28 

SALDO PATRIMONIAL 4.281.362,55 8.122.699,53 

Ativo Real Líquido 4.281.362,55 8.122.699,53 
 

TOTAL 11.529.124,40 14.497.176,81 
 

TOTAL 11.529.124,40 14.497.176,81 
 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral Consolidado.  
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Obs.: Com relação à divergência de R$ 29.837,75, entre o resultado patrimonial apurada através 

do Anexo 15 (R$ 3.871.174,73) e aquele obtido através do Anexo 14 (R$ 3.841.336,98), vide 

restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições Apuradas, deste 

Relatório. Ressalta-se que a divergência refere-se aos seguintes fatos: 

UG Descrição Valor (R$) 

Câmara Municipal de Major 

Vieira 

Divergência entre o saldo patrimonial do final do 
exercício anterior (R$ 7.315,27, fl. 148) e o inicial 
do exercício atual (R$ 96.432,71, fl. 150) 

89.117,44 
 

PELO AJUSTE DO PATRIMONIO DA CAMARA 
MUNICIPAL CONFORME LEVANTAMENTO 
PATRIMONIAL EM 31.12.2014 (Débito - R$ 
49.976,44 menos Crédito - 7.315,27; fl. 146) 

-46.969,71 

Fundo Rotativo Habitacional 
de Major Vieira 

Conta 623319900 = OUTRAS DESINCORPORACOES 
DE OBRIGACOES (fl. 144) 

-71.985,48 
 

Total -29.837,75 
 

Obs.: A divergência de R$ 867.699,32 entre o saldo demonstrado no Anexo 17 (R$ 1.129.700,43) 

e o saldo do Passivo Financeiro constante do Anexo 14 (1.997.399,75) consta como restrição 

anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições Apuradas, deste Relatório.  

 

4.2. Análise do resultado financeiro 

 

Dentre os componentes patrimoniais é relevante no processo de 

análise das contas municipais, para fins de emissão do parecer prévio, a 

verificação da evolução do patrimônio financeiro e, sobretudo, a apuração da 

situação financeira no final do exercício, eis que a existência de passivos 

financeiros superiores a ativos financeiros revela restrições na capacidade de 

pagamento do Município frente às suas obrigações financeiras de curto prazo.  

O confronto entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro do 

exercício encerrado resulta em Déficit Financeiro de R$ 710.417,56 e a sua 

correlação demonstra que para cada R$ 1,00 (um real) de recursos financeiros 

existentes, o Município possui R$ 1,59 de dívida de curto prazo.  

Em relação ao exercício anterior, ocorreu variação positiva de R$ 

223.758,89 passando de um Déficit de R$ 934.176,45 para um Déficit de R$ 

710.417,56. 

Registre-se que a Prefeitura apresentou um Déficit de R$ 405.860,86. 

Dessa forma, a variação do patrimônio financeiro do Município durante 

o exercício é demonstrada no quadro seguinte: 
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Quadro 11 – Variação do patrimônio financeiro do Município (em Reais) – 2013 - 2014 

Grupo Patrimonial Saldo inicial Saldo final Variação 

Ativo Financeiro 2.012.072,43 3.140.316,49 1.128.244,06 

Passivo Financeiro  1.712.425,68 1.997.399,75 284.974,07 

Saldo Patrimonial Financeiro 299.646,75 1.142.916,74 843.269,99 

Ativo Financeiro do RPPS  1.251.312,92 1.939.485,51 688.172,59 

Passivo Financeiro do RPPS  17.489,72 86.151,21 68.661,49 

Saldo Patrimonial Financeiro s/ RPPS  -934.176,45 -710.417,56 223.758,89 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

Obs.: O Ativo Financeiro no montante de R$ 1.939.485,51, assim como o Passivo Financeiro no 

montante de R$ 86.151,21, se referem exclusivamente ao RPPS. 

 Obs.: Vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições 

Apuradas, deste Relatório. 

 

4.2.1. Análise do resultado financeiro por especificação de 

fontes de recursos 

A situação financeira analisada neste item tem como objetivo 

demonstrar o confronto entre os recursos financeiros e as respectivas obrigações 

financeiras, segregadas por vínculo de recurso. 

Referida análise atende ao que determina o artigo 8º, 50, I da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, ou seja, vincular os recursos a sua 

disponibilidade específica. 

Para o cálculo utilizou-se os seguintes critérios: 

a) FR – Fonte de Recursos: refere-se à discriminação das 

especificações das fontes de recursos, conforme tabela de destinação de receita 

deste Tribunal de Contas; 

b) Disponibilidade de Caixa Bruta: constitui-se dos saldos recursos 

financeiros (caixa, bancos, aplicações financeiras e outras disponibilidades 

financeiras) em 31/12/2014, segregados por especificações de fontes de 

recursos; 

c) Obrigações financeiras: representa os valores, igualmente por 

disponibilidade de fontes de recursos, dos depósitos de terceiros e resultantes de 

consignações, cauções, outros depósitos de diversas origens e dos restos a 

pagar, sendo que, este último refere-se às despesas empenhadas, liquidadas ou 

não, e que estão pendentes de pagamento. 
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Ressalta-se, todavia, que em razão da análise técnica decorrente de 

auditorias, levantamentos, ofícios circulares encaminhados aos jurisdicionados, 

entre outros instrumentos de verificações, poderá haver ajustes na 

disponibilidade de caixa e nas obrigações financeiras apresentadas pelo ente. 

d) Disponibilidade de Caixa líquida/resultado financeiro: evidencia o 

resultado financeiro por especificações de fontes de recursos, apurado entre o 

confronto dos recursos financeiros e as obrigações financeiras, levando-se em 

consideração os possíveis ajustes. 

No tocante ao Samae - Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto, Autarquias e Empresas Públicas, suas disponibilidades de caixa serão 

consideradas como recursos vinculados, mesmo que registradas contabilmente 

com especificação de Fonte de Recursos 00 - recursos ordinários. O mesmo 

procedimento será adotado com relação às obrigações financeiras. 

A seguir, expõe-se resumo da situação constatada do Município de 

Major Vieira, sendo que no Apêndice, deste Relatório, encontra-se o cálculo de 

forma detalhada. 

Quadro 11- A - Demonstrativo do Resultado Financeiro por especificações de Fonte de Recurso. 

FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA 

/ INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Superávit / 
Déficit 

RECURSOS VINCULADOS 

00 - Recursos Ordinários * 134.570,97 Superávit 

01-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação *  0,00 Superávit 

03 -Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
(patronal, servidores e compensação financeira) 

0,00 Superávit 

16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 436,87 Superávit 

17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - 
COSIP 

-18.764,61 Déficit 

18 - Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração dos 
profissionais do Magistério em efetivo exercício na Educação Básica) - 
R$ -535.542,41 -604.352,12 Déficit 

19 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da 
Educação Básica) - R$ -68.809,71 

22 - Transferências de Convênios - Educação -24.038,70 Déficit 

23 - Transferências de Convênios - Saúde 155.719,86 Superávit 

24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à 
educação/saúde/assistência social) 

453.767,18 Superávit 

43 - Outras Especificações -5.514,26 Déficit 

44 - Fundo Especial do Petróleo 0,00 Superávit 

48 - Programa de Atenção à Criança - PAC -2.587,20 Déficit 

49 - Programa Pessoa Portadora de Deficiência Física - PPD 1.978,90 Superávit 

50 - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI -41.193,80 Déficit 

51 - Programa Sentinela -3.473,94 Déficit 

52 - Outras Transferências de Recursos para o Fundo de Assistência 
Social  

-83.660,53 Déficit 

53 - Transferências de Convênios – Assistência Social  -862,40 Déficit 

54 - Convênio Trânsito - Militar 0,00 Superávit 

56 - Convênio Trânsito - Prefeitura 11.358,46 Superávit 

58 - Salário Educação -10.451,78 Déficit 

60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 3.319,82 Superávit 



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Major Vieira – exercício de 2014 20 

 

FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA 

/ INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Superávit / 
Déficit 

61 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 36.860,47 Superávit 

62 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE 

-6.964,69 Déficit 

63 - Bolsa Família -15.968,46 Déficit 

64 - Atenção Básica -306.297,50 Déficit 

65 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar -13.420,44 Déficit 

66 - Vigilância em Saúde -1.271,15 Déficit 

67 - Assistência Farmacêutica Básica -12.421,91 Déficit 

71 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde  -2.506,08 Déficit 

83 - Operações de Credito Internas - Outros Programas 168,42 Superávit 

86-  Operações de Crédito Externas - Outros Programas 0,00 Superávit 

93 - Outras Receitas Não-Primárias 27.013,41 Superávit 

SOMATÓRIO DAS FONTES DE RECURSOS COM INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

-1.153.749,57   

  

RECURSOS ORDINÁRIOS 

00 - Recursos Ordinários 374.611,49 

  
01-  Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  -190.763,87 

02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -565.709,97 

    

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS -381.862,35 Déficit 

Fonte: Dados do Sistema e-Sfinge.  

* As disponibilidades de caixa da Câmara Municipal de Major Vieira, do Fundo Municipal de 

Seguridade Social de Major Vieira e do Hospital São Lucas de Major Vieira, foram consideradas 

como recursos vinculados. 

 

4.3. Análise da evolução patrimonial e financeira 

 

A presente análise está baseada na demonstração de quocientes e/ou 

índices, os quais podem ser definidos como números comparáveis obtidos a 

partir da divisão de valores absolutos, destinados a medir componentes 

patrimoniais, financeiros e orçamentários existentes nas demonstrações 

contábeis.  

Os quocientes escolhidos para viabilizar a análise da evolução 

patrimonial e financeira do Município, nos últimos cinco anos, estão dispostos no 

quadro a seguir, com a devida memória de cálculo:  

Quadro 12 – Quocientes de Situação Patrimonial e Financeira – 2010 – 2014 

ITENS / ANO 2010 2011 2012 2013 2014 
1 Despesa Executada 13.978.804,73 14.627.213,52 18.010.885,69 15.584.096,55 19.834.809,71 

2 Restos a Pagar 519.897,06 1.469.297,78 1.209.229,21 1.385.558,75 1.689.607,71 

3 
Ativo Financeiro Ajustado - Excluído 
RPPS  

484.247,41 1.926.792,17 363.235,19 760.759,51 1.200.830,98 

4 
Passivo Financeiro Ajustado – Excluído 
RPPS  

623.840,61 1.395.304,61 1.746.112,15 1.694.935,96 1.911.248,54 

5 Ativo Real 6.735.891,61 9.807.928,52 10.476.051,13 11.529.124,40 14.497.176,81 

6 Passivo Real 6.473.748,81 7.570.545,49 7.206.820,13 7.247.761,85 6.374.477,28 
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QUOCIENTES 2010 2011 2012 2013 2014 
Resultado Patrimonial (5÷6) 1,04 1,30 1,45 1,59 2,27 

Situação Financeira (3÷4) 0,78 1,38 0,21 0,45 0,63 

Restos a Pagar (2÷1)*100 3,72 10,04 6,71 8,89 8,52 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

 

O Quociente do Resultado Patrimonial é resultante da relação entre o 

Ativo Real e o Passivo Real. 

Não há um parâmetro mínimo definido, mas se o resultado deste 

quociente apresentar-se inferior a 1,00 será indicativo da existência de dívidas 

(curto e longo prazo) sem ativos suficientes para cobri-las. 

 
Gráfico 09 – Evolução do Quociente de Resultado Patrimonial: 2010 – 2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

Como demonstra o gráfico anterior, no final do exercício de 2014 o 

Ativo Real apresenta-se 2,27 vezes maior que o Passivo Real (dívidas). 

 

O Quociente da Situação Financeira é resultante da relação entre o 

Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro, demonstrando a capacidade de 

pagamento de curto prazo do Município.   

O ideal é que esse quociente apresente valor maior que 1,00, pois 

assim indicará que as obrigações financeiras de curto prazo podem ser cobertas 

pelos ativos financeiros do Município.  
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Gráfico 10 – Evolução do Quociente da Situação Financeira: 2010 – 2014 

 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Como demonstra o gráfico, a situação financeira do Município 

apresenta-se Deficitária, sendo que no final do exercício de 2014 o Ativo 

Financeiro representa 0,63 vezes o valor do Passivo Financeiro. 

O Quociente de Restos a Pagar (processados e não processados) 

expressa em termos percentuais à relação entre o saldo final dos restos a pagar 

e o total da Despesa Orçamentária.  

Quanto menor esse quociente, menos comprometida será a gestão 

orçamentária e o fluxo financeiro do Município. Aumentos significativos deste 

quociente podem indicar que o Município não está conseguindo pagar no 

exercício as despesas que nele empenhou.   

A situação apresentada pelo Município de Major Vieira é demonstrada 

no gráfico a seguir:  
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Gráfico 11 – Evolução do Quociente de Restos a Pagar (%): 2010 – 2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Verifica-se no gráfico anterior que o saldo final de Restos a Pagar 

corresponde a 8,52% da despesa orçamentária do exercício. 

 

4.4. Situação atuarial deficitária 

O Regime Próprio de Previdência do Município de Major Vieira, 

representado pelo Fundo de Previdência Social do Município de Major Vieira - 

FPSMV, constituído sob a forma de FUNDO, apresentou o Estudo Atuarial para 

o exercício de 2014, com data-base em 31/12/2013, com os seguintes 

resultados: 

MAJOR VIEIRA 2014 

N° Servidores ativos 178 

N° Beneficiários (Inativos e pensionistas) 19 

TOTAL 197 

Resultados Consolidado 

Patrimônio Atual 3.642.091,00 

(+) Receitas Futuras Projetadas
5
  17.520.176,05 

(-) Benefícios Futuros Projetados
6
 32.820.520,63 

Resultado Atuarial (11.658.253,58) 

                                                       
5
 O valor resultante da presente rubrica é composto pela somatória das receitas de contribuição 

dos servidores, receita de contribuição da quota patronal e, dependendo da Unidade, das 
receitas oriundas de compensação previdenciária – COMPREV, amortização de dívidas das 
contribuições passadas e das alíquotas suplementares e/ou aportes de caixa. 
6
 O valor resultante da presente rubrica é composto pela somatória das despesas de benefício 

concedido, despesa de benefício a conceder e, dependendo da Unidade, das despesas oriundas 
de compensação previdenciária – COMPREV. 
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De forma comparativa aos exercícios anteriores, têm-se os seguintes 

resultados: 

Resultados 31/12/2011 31/12/2012 31/12/2013 

Patrimônio Atual 2.079.515,89 2.914.219,74 3.642.091,00 

(+) Receitas Futuras 
Projetadas5 

0,00 0,00 17.520.176,05 

(-) Benefícios Futuros 
Projetados6 

0,00 0,00 32.820.520,63 

Resultado Atuarial  (7.657.558,49) (9.779.988,72) (11.658.253,58) 
 

Segundo dados apresentados no relatório do atuário Sr. Antônio Mário 

Rattes de Oliveira (MIBA nº 1.162), constata-se que a situação do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores de Major Vieira é  de Desequilíbrio 

Atuarial nos últimos três exercícios, tendo sido apontado Déficit Atuarial no 

Relatório de Avaliação Atuarial de 2014, com data base em 31/12/2013, no valor 

de R$ 11.658.253,58, o que indica que em 2014 as obrigações futuras do RPPS 

estavam descobertas pelo rol de direitos financeiros no montante indicado. 

Considerando a situação supracitada, foi enviado à Prefeitura 

Municipal de Major Vieira o Ofício Circular TCE/DMU nº 4.255/2015, para que o 

Chefe do Poder Executivo Municipal se manifestasse acerca das medidas 

adotadas durante o exercício sob análise com vistas à busca do reequilíbrio 

atuarial de seu Regime Próprio de Previdência. 

Apesar de devidamente notificado para apresentar resposta na 

ocasião, tendo o AR sido recebido pela servidora Sra. Silvana Malacoski em 

10/04/2015, não houve resposta do Executivo Municipal acerca da condição 

atuarial de seu RPPS, nem das medidas adotadas em 2014 para ao menos 

minorar a situação, razão pela qual os dados apresentados restam mantidos. 

 

5. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DE LIMITES 

O ordenamento vigente estabelece limites mínimos para aplicação de 

recursos na Educação e Saúde, bem como os limites máximos para despesas 

com pessoal.  

 

5.1. Saúde 

Limite: mínimo de 15% das receitas com impostos, inclusive 

transferências, de aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde para o 

exercício de 2014 – artigo 77, III, e § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT. 
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Constatou-se que o Município aplicou o montante de R$ 2.684.346,89 

em gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde, o que corresponde a 

22,28% da receita proveniente de impostos, sendo aplicado A MAIOR o valor de 

R$ 876.913,21, representando 7,28% do mesmo parâmetro, CUMPRINDO o 

disposto no artigo 77, III, e § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT. 

A apuração das despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde, 

pode ser demonstrada da seguinte forma: 

Quadro 13 – Apuração das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde: 2014 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

Total da Receita com Impostos 12.049.557,87 100,00 

Total das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 5.216.801,05 43,29 

Atenção Básica  3.825.986,36 31,75 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.256.311,62 10,43 

Suporte Profilático e Terapêutico  115.967,59 0,96 

Vigilância Sanitária  7.275,57 0,06 

Vigilância Epidemiológica 11.259,91 0,09 

(-) Total das Deduções com Ações e Serviços Públicos de Saúde* 2.532.454,16 21,02 

Total das Despesas para Efeito do Cálculo 2.684.346,89 22,28 

Valor Mínimo a ser Aplicado 1.807.433,68 15,00 

Valor Acima do Limite 876.913,21 7,28 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
*Deduções, incluindo-se os convênios, dispostas no Anexo deste Relatório. 

  

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde:  
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Gráfico 12 – Evolução Histórica e Comparativa da Saúde (%): 2010 – 2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

O gráfico anterior demonstra que o Município de Major Vieira em 2014 

aumentou seus gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde, em termos 

percentuais, quando comparado ao exercício anterior.  

 

5.2. Ensino 

 

5.2.1. Limite de 25% das receitas de impostos e transferências 

Limite: mínimo de 25% proveniente de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, em gastos com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino (exercício de 2014) – art. 212 da Constituição Federal. 

Apurou-se que o Município aplicou o montante de R$ 3.361.208,29 em 

gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, o que corresponde a 

27,89% da receita proveniente de impostos, sendo aplicado A MAIOR o valor de 

R$ 348.818,82, representando 2,89% do mesmo parâmetro, CUMPRINDO o 

disposto no artigo 212 da Constituição Federal. 

A apuração das despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino, pode ser demonstrada da seguinte forma: 
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Quadro 14 – Apuração das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: 2014 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

Total da Receita com Impostos 12.049.557,87 100,00 

Valor Aplicado Educação Infantil  850.680,01 7,06 

Educação Infantil  850.680,01 7,06 

Valor Aplicado Ensino Fundamental 4.471.118,26 37,11 

Ensino Fundamental  4.471.118,26 37,11 

(-) Total das Deduções com Educação Básica* 954.602,65 7,92 

(-) Ganho com FUNDEB 1.002.197,01 8,32 

(-) Rendimentos de Aplicações Financeiras  3.790,32 0,03 

Total das Despesas para efeito de Cálculo 3.361.208,29 27,89 

Valor Mínimo a ser Aplicado 3.012.389,47 25,00 

Valor Acima do Limite (25%) 348.818,82 2,89 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 
*Deduções, incluindo-se os convênios, dispostas no Anexo deste Relatório. 

  

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino:  

Gráfico 13 – Evolução Histórica e Comparativa do Ensino (%): 2010 – 2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

 

O gráfico anterior demonstra que o Município de Major Vieira em 2014 

reduziu seus gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, em termos 

percentuais, quando comparado ao exercício anterior.  
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5.2.2. FUNDEB 

Limite 1: mínimo de 60% dos recursos oriundos do FUNDEB na 

remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício – art. 60, XII, 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT c/c art. 22 da Lei nº 

11.494/07. 

Verificou-se que o Município aplicou o valor de R$ 1.788.081,57, 

equivalendo a 55,10% dos recursos oriundos do FUNDEB, em gastos com a 

remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício, 

DESCUMPRINDO o estabelecido no artigo 60, inciso XII do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) e artigo 22 da Lei nº 11.494/2007. 

A apuração das despesas com profissionais do magistério em efetivo 

exercício pode ser demonstrada da seguinte forma: 

Quadro 15 – Apuração das Despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício – 

FUNDEB: 2014 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Transferências do FUNDEB 3.241.304,42 

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras das Contas do FUNDEB  3.790,32 

Total dos recursos oriundos do FUNDEB 3.245.094,74 

60% dos Recursos Oriundos do FUNDEB 1.947.056,84 

Despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício aplicadas com 
Recursos do FUNDEB (despesas do FUNDEB (R$ 2.323.623,98) líquidas de 
Restos a Pagar (R$ 130.906,38) e DDO (R$ 404.636,03) do exercício até o limite 
das disponibilidades da fonte de Recursos FR 18)  

1.788.081,57 

Valor Abaixo do Limite 158.975,27 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e da análise técnica. 

  

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício:  
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Gráfico 14 – Evolução Histórica e Comparativa – 60% do FUNDEB (%): 2010 – 2014

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Limite 2: mínimo de 95% dos recursos oriundos do FUNDEB (no 

exercício financeiro em que forem creditados), em despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica – art. 21 da Lei nº 11.494/07. 

Constatou-se que o Município aplicou o valor de R$ 3.047.279,05, 

equivalendo a 93,90% dos recursos oriundos do FUNDEB, em despesas com 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, DESCUMPRINDO o 

estabelecido no artigo 21 da Lei nº 11.494/2007. 

A apuração das despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica com recursos oriundos do FUNDEB pode ser demonstrada da 

seguinte forma: 

Quadro 16 – Apuração das Despesas com FUNDEB: 2014 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Total dos Recursos Oriundos do FUNDEB 3.245.094,74 

95% dos Recursos do FUNDEB 3.082.840,00 

Despesas com manutenção e desenvolvimento da educação básica aplicadas no 
exercício com recursos do FUNDEB (despesas do FUNDEB (R$ 3.654.166,97), 
deduzidas as despesas impróprias (R$ 2.535,80) e líquidas dos Restos a Pagar 
(R$ 200.137,63) e DDO (R$ 404.214,49) do exercício até o limite das 
disponibilidades (R$ 4.838,88) das fontes de Recursos FR 18 e FR 19)  * 

3.047.279,05  

Valor Abaixo do Limite  35.560,95 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 
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Obs.: * Apuração efetuada com base na execução orçamentária (despesas empenhadas, 
liquidadas e pagas e os restos a pagar inscritos no exercício com disponibilidade financeira, 
considerando-se ainda as possíveis exclusões relativas às despesas impróprias, entre outras). 

 
Obs.: Constatou-se a existência de Restos a Pagar inscritos no exercício e despesas registradas 

em DDO sem cobertura financeira com recursos do FUNDEB, vide restrição anotada no item 

Restrições de Ordem Legal. 

Obs.: Vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições 

Apuradas, deste Relatório. 

 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica com recursos 

oriundos do FUNDEB:  

Gráfico 15 – Evolução Histórica e Comparativa – 95% do FUNDEB (%): 2010 – 2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
 

Com relação às despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica custeadas com recursos do FUNDEB, no exercício em análise, 

o Município de Major Vieira ampliou sua aplicação, quando comparado ao 

exercício anterior. 

 

Limite 3: utilização dos recursos do FUNDEB, no exercício seguinte 

ao do recebimento e mediante abertura de crédito adicional - artigo 21, § 2º da 

Lei nº 11.494/2007. 

 

100,00 

86,15 85,67 

90,44 

93,90 

75,00 

80,00 

85,00 

90,00 

95,00 

100,00 

105,00 

2010 2011 2012 2013 2014 

Município Média AMPLANORTE Média dos Municípios Limite 



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Major Vieira – exercício de 2014 31 

 

Ante a inexistência de saldo no encerramento do exercício de 2013 de 

recursos do FUNDEB, resta prejudicada a verificação prevista no art. 21, § 2º da 

Lei nº 11.494/2007. 

 

Superávit financeiro do FUNDEB em 31/12/2014: No tocante ao 

controle da utilização dos recursos do FUNDEB para o exercício seguinte 

apresenta-se o Quadro abaixo: 

 

Quadro 16A – Controle da utilização de recursos para o exercício subsequente (art. 21, § 2º da 

Lei nº 11.494/2007 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Saldo Financeiro do FUNDEB em 31/12/2014 
4.838,88 

(-) Despesas inscritas em Restos a Pagar no exercício e em exercícios anteriores 
pendentes de pagamento e/ou despesas registradas em DDO no exercício, com 
disponibilidade dos recursos do FUNDEB 

4.838,88 

(=) Recursos do FUNDEB que não foram utilizados 
0,00 

Fonte: Dados do Sistema e-Sfinge e análise técnica. 

 

 

5.3. Limites de gastos com pessoal (LRF) 

 

5.3.1. Limite máximo para os gastos com pessoal do Município 

Limite: 60% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Município – art. 169 da Constituição Federal c/c o art. 19, III da Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF). 

Quadro 17 – Apuração das Despesas com Pessoal do Município: 2014 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 17.482.291,21 100,00 

LIMITE DE 60% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 10.489.374,73 60,00 

Despesas com Pessoal do Poder Executivo 9.024.011,80 51,62 

Pessoal e Encargos 9.024.011,80 51,62 

Despesas com Pessoal do Poder Legislativo 516.669,78 2,96 

Pessoal e Encargos 516.669,78 2,96 

Total das deduções das despesas com pessoal* 56.708,14 0,32 

TOTAL DA DESPESA PARA EFEITO DE CÁLCULO DA 
DESPESA COM PESSOAL DO MUNICÍPIO 

9.483.973,44 54,25 

Valor Abaixo do Limite (60%) 1.005.401,29 5,75 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
*Deduções dispostas no Anexo deste Relatório. 
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No exercício em exame, o Município gastou 54,25% do total da receita 

corrente líquida em despesas com pessoal, CUMPRINDO o limite contido no 

artigo 169 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Complementar nº 

101/2000. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Município:  

Gráfico 16 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Município: 2010 – 
2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

 
O gráfico anterior mostra o crescimento dos gastos com pessoal do 

Município de Major Vieira, quando comparado ao exercício anterior. 

 

5.3.2. Limite máximo para os gastos com pessoal do Poder 

Executivo 

Limite: 54% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Poder Executivo (Prefeitura, Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas 

Estatais Dependentes) – Artigo 20, III, 'b' da Lei Complementar nº 101/2000 

(LRF). 

Quadro 18 – Apuração das Despesas com Pessoal do Poder Executivo: 2014 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 17.482.291,21 100,00 

LIMITE DE 54% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 9.440.437,25 54,00 

Despesas com Pessoal do Poder Executivo 9.024.011,80 51,62 
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Deduções das despesas com pessoal do Poder Executivo* 56.708,14 0,32 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das Despesas com 
Pessoal do Poder Executivo 

8.967.303,66 51,29 

Valor Abaixo do Limite (54%) 473.133,59 2,71 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
*Deduções dispostas no Anexo deste Relatório. 
 

O demonstrativo acima comprova que, no exercício em exame, o 

Poder Executivo gastou 51,29% do total da receita corrente líquida em despesas 

com pessoal, CUMPRINDO a norma contida no artigo 20, III, 'b' da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Poder Executivo:  

Gráfico 17 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Executivo: 2010 – 
2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Da análise do gráfico, verifica-se que os gastos com pessoal do Poder 

Executivo aumentaram, quando comparado ao exercício anterior. 

 

5.3.3. Limite máximo para os gastos com pessoal do Poder 

Legislativo 

Limite: 6% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Poder Legislativo (Câmara Municipal) – Artigo 20, III, 'a' da Lei Complementar 

nº 101/2000 (LRF). 
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Quadro 19 – Apuração das Despesas com Pessoal do Poder Legislativo: 2014 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 17.482.291,21 100,00 

LIMITE DE 6% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 1.048.937,47 6,00 

Despesas com Pessoal do Poder Legislativo 516.669,78 2,96 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das Despesas com 
Pessoal do Poder Legislativo 

516.669,78 2,96 

Valor Abaixo do Limite (6%) 532.267,69 3,04 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
 

O Poder Legislativo gastou, no exercício em exame, 2,96% do total da 

receita corrente líquida em despesas com pessoal, CUMPRINDO a norma 

contida no artigo 20, III, 'a' da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Poder Legislativo:  

Gráfico 18 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Legislativo: 2010 – 

2014

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

O estudo evolutivo dos gastos com pessoal da Câmara expõe que 

houve uma redução do percentual quando comparado ao exercício anterior. 
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6. CONSELHOS MUNICIPAIS 

 

Os Conselhos Municipais são considerados órgãos públicos que 

contribuem de forma significativa na execução de políticas públicas setoriais. 

Podem ser de natureza obrigatória ou discricionária, ou seja, os de 

criação obrigatória são exigidos por leis federais, cujas funções são definidas 

como deliberativas, fiscalizadoras, assessoramento, supervisora e executiva; 

enquanto que os discricionários são decorrentes de legislação municipal. 

O artigo 20, § 2º da Resolução n. TC – 16/94, alterado pelo artigo 1º 

da Resolução n. TC 077/2013, de 29 de abril de 2013 exige a remessa dos 

pareceres dos conselhos obrigatórios, juntamente com a prestação de contas 

anual, quais sejam: 

a) Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundeb, previsto no art. 24, da Lei Federal n.º 11.494, de 20 de junho de 2007. 

b) Conselho Municipal de Saúde, previsto no art. 1º, caput e § 2º da Lei 

Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990; 

c) Conselho Municipal dos Diretitos da Infância e do Adolescente, 

previsto no art. 88, inciso II da Lei Federal n.º 8.069, de 13 de junho de 1990; 

d) Conselho Municipal de Assistência Social, previsto no art. 16, inciso 

IV, da Lei Federal n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993; 

e) Conselho Municipal de Alimentação Escolar, previsto no art. 18 da Lei 

Federal n.º 11.947, de 16 de junho de 2009; 

f) Conselho Municipal do Idoso, previsto no art. 6º da Lei Federal n.º 

8.842, de 04 de janeiro de 1994. 

 

6.1. Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do FUNDEB (CACS – FUNDEB) 

 

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundeb está previsto no artigo 24 da Lei Federal n.º 44.494, de 20 de junho de 

2007. 

Referido órgão tem a função de acompanhar a correta aplicação dos 

recursos do Fundeb e do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 

(PNATE), bem como supervisionar o censo escolar anual. 



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Major Vieira – exercício de 2014 36 

 

O Conselho Municipal do Fundeb é autônomo, não é subordinado ao 

Poder Executivo e seus membros não são remunerados. No entanto, deverá ser 

criado por lei específica municipal, e sua composição deve obedecer ao que 

prescreve o art. 24, § 1º, IV e § 2º da Lei n.º 11.494/2007: 

Art. 24.  O acompanhamento e o controle social sobre a 
distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos dos 
Fundos serão exercidos, junto aos respectivos governos, 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, por conselhos instituídos especificamente para 
esse fim.  

§ 1
o
  Os conselhos serão criados por legislação específica, 

editada no pertinente âmbito governamental, observados 
os seguintes critérios de composição: 

[....] 

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) 
membros, sendo: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, 
dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de 
Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação 
básica pública; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas 
públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas; 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação 
básica pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação 
básica pública, um dos quais indicado pela entidade de 
estudantes secundaristas.  

§ 2
o
  Integrarão ainda os conselhos municipais dos 

Fundos, quando houver, 1 (um) representante do 
respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) 
representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei no 

8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por seus pares.  

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Major Vieira, constata-se que o Parecer do 

Conselho do FUNDEB indica que as respectivas contas foram aprovadas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
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6.2. Conselho Municipal de Saúde (CMS) 

 

O Conselho Municipal de Saúde – CMS está previsto no art. 1º, inciso 

II da Lei Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

Trata-se de um órgão colegiado composto por representantes do 

governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na 

formação de estratégias e no controle da execução das políticas de saúde, 

inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão 

homologadas pelo chefe do poder executivo municipal7. 

 Compõe-se, conforme prescreve a terceira diretriz da Resolução n.º 

453, de 10 de maio de 2012: 

a) 50% de entidades e movimentos representativos de usuários; 

b) 25% de entidades representativas dos trabalhadores da área de 

Saúde; 

c) 25% de representação de governo e prestadores de serviços 

privados conveniados, ou sem fins lucrativos. 

O Conselho Municipal de Saúde tem as competências elencadas pela 

quinta diretriz da Resolução n.º 453/2012: 

Quinta Diretriz: aos Conselhos de Saúde Nacional, 

Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, que têm 

competências definidas nas leis federais, bem como em 

indicações advindas das Conferências de Saúde, compete: 

I - fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, 

mobilizar e articular a sociedade de forma permanente na 

defesa dos princípios constitucionais que fundamentam o 

SUS; 

II - elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras 

normas de funcionamento; 

III - discutir, elaborar e aprovar propostas de 

operacionalização das diretrizes aprovadas pelas 

Conferências de Saúde; 

IV - atuar na formulação e no controle da execução da 

política de saúde, incluindo os seus aspectos econômicos 

e financeiros, e propor estratégias para a sua aplicação 

aos setores público e privado; 

                                                       
7
 Viana, Luiz Cláudio. O papel dos conselhos municipais na gestão pública [monografia]; 

orientadora, Maria Eliana Cristina Bar. - Florianópolis, SC, 2011. p. 26 
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V - definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde 

e deliberar sobre o seu conteúdo, conforme as diversas 

situações epidemiológicas e a capacidade organizacional 

dos serviços; 

VI - anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do 

relatório de gestão; 

VII - estabelecer estratégias e procedimentos de 

acompanhamento da gestão do SUS, articulando-se com 

os demais colegiados, a exemplo dos de seguridade 

social, meio ambiente, justiça, educação, trabalho, 

agricultura, idosos, criança e adolescente e outros; 

VIII - proceder à revisão periódica dos planos de saúde; 

IX - deliberar sobre os programas de saúde e aprovar 

projetos a serem encaminhados ao Poder Legislativo, 

propor a adoção de critérios definidores de qualidade e 

resolutividade, atualizando-os face ao processo de 

incorporação dos avanços científicos e tecnológicos na 

área da Saúde; 

X - avaliar, explicitando os critérios utilizados, a 

organização e o funcionamento do Sistema Único de 

Saúde do SUS; 

XI - avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e 

convênios, conforme as diretrizes dos Planos de Saúde 

Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais; 

XII - acompanhar e controlar a atuação do setor privado 

credenciado mediante contrato ou convênio na área de 

saúde; 

XIII - aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, 

tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, observado o princípio do 

processo de planejamento e orçamento ascendentes, 

conforme legislação vigente; 

XIV - propor critérios para programação e execução 

financeira e orçamentária dos Fundos de Saúde e 

acompanhar a movimentação e destino dos recursos; 

XV - fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios 

de movimentação de recursos da Saúde, incluindo o 

Fundo de Saúde e os recursos transferidos e próprios do 

Município, Estado, Distrito Federal e da União, com base 

no que a lei disciplina; 

XVI - analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com 

a prestação de contas e informações financeiras, 

repassadas em tempo hábil aos conselheiros, e garantia 

do devido assessoramento; 
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XVII - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das 

ações e dos serviços de saúde e encaminhar denúncias 

aos respectivos órgãos de controle interno e externo, 

conforme legislação vigente; 

XVIII - examinar propostas e denúncias de indícios de 

irregularidades, responder no seu âmbito a consultas sobre 

assuntos pertinentes às ações e aos serviços de saúde, 

bem como apreciar recursos a respeito de deliberações do 

Conselho nas suas respectivas instâncias; 

XIX - estabelecer a periodicidade de convocação e 

organizar as Conferências de Saúde, propor sua 

convocação ordinária ou extraordinária e estruturar a 

comissão organizadora, submeter o respectivo regimento e 

programa ao Pleno do Conselho de Saúde 

correspondente, convocar a sociedade para a participação 

nas pré-conferências e conferências de saúde; 

XX - estimular articulação e intercâmbio entre os 

Conselhos de Saúde, entidades, movimentos populares, 

instituições públicas e privadas para a promoção da 

Saúde; 

XXI - estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas 

sobre assuntos e temas na área de saúde pertinente ao 

desenvolvimento do Sistema Único de Saúde (SUS); 

XXII - acompanhar o processo de desenvolvimento e 

incorporação científica e tecnológica, observados os 

padrões éticos compatíveis com o desenvolvimento 

sociocultural do País; 

XXIII - estabelecer ações de informação, educação e 

comunicação em saúde, divulgar as funções e 

competências do Conselho de Saúde, seus trabalhos e 

decisões nos meios de comunicação, incluindo 

informações sobre as agendas, datas e local das reuniões 

e dos eventos; 

XXIV - deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação 

permanente para o controle social, de acordo com as 

Diretrizes e a Política Nacional de Educação Permanente 

para o Controle Social do SUS;  

XXV - incrementar e aperfeiçoar o relacionamento 

sistemático com os poderes constituídos, Ministério 

Público, Judiciário e Legislativo, meios de comunicação, 

bem como setores relevantes não representados nos 

conselhos;  

XXVI - acompanhar a aplicação das normas sobre ética 

em pesquisas aprovadas pelo CNS; 

XXVII - deliberar, encaminhar e avaliar a Política de 

Gestão do Trabalho e Educação para a Saúde no SUS; 
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XXVIII - acompanhar a implementação das propostas 

constantes do relatório das plenárias dos Conselhos de 

Saúde; e 

XXIX - atualizar periodicamente as informações sobre o 

Conselho de Saúde no Sistema de Acompanhamento dos 

Conselhos de Saúde (SIACS). 

Salienta-se que os membros do Conselho não são remunerados e 
suas funções são consideradas de relevância pública. 

 

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Major Vieira, constata-se que o Parecer do 

Conselho Municipal de Saúde não foi encaminhado, em desatendimento ao que 

dispõe do art. 1º,§ 2º, "a", da Resolução TC nº 77/2013. 

 
 

6.3. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 

A Constituição Federal trata do dever da família, da sociedade e do 

Estado, em caráter prioritário, em assegurar à criança e ao adolescente uma 

série de direitos, conforme pode ser constatado em seu artigo 227: 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

Nessa linha foi promulgada a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e trata sobre a 

proteção integral desses. 

A referida Lei prevê em seu artigo 88, incisos II e IV, a criação do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a manutenção 

de fundo especial, respectivamente. Esse fundo, no caso dos Municípios, deve 

ser criado por lei municipal, obedecendo ao disposto no artigo 167, IX da 

Constituição Federal e artigo 74 da Lei nº 4.320/64. 

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente é órgão 
deliberativo e controlador das ações relacionadas à política de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente. 

 

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Major Vieira, constata-se que o Parecer do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente não foi 

encaminhado, em desatendimento ao que dispõe do art. 1º,§ 2º, "b", da 

Resolução TC nº 77/2013. 
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6.3.1 Do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - FIA 

 

A receita do referido Fundo deve ser vinculada aos seus objetivos e 

sua finalidade, sendo que a forma de aplicação dos recursos é determinada pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Isto é 

operacionalizado através da aprovação de seu Plano de Aplicação feita 

anualmente, em consonância com o Plano de Ação elaborado anteriormente 

também pelo referido Conselho, de acordo com o artigo 260, § 2º da Lei nº 

8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CONANDA nº 105, de 15 de junho de 2005, 

conforme segue: 

Lei nº 8.069/90 
 
Art. 260. [...] 
 
§ 2º Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente fixarão critérios de utilização, através de 
planos de aplicação das doações subsidiadas e demais receitas, 
aplicando necessariamente percentual para incentivo ao acolhimento, 
sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfãos ou 
abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da 
Constituição Federal. 
 

Resolução do CONANDA nº 105, de 15 de junho de 2005: 
 
Art.1º - Ficam estabelecidos os Parâmetros para a Criação e 
Funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente em todo o território nacional, nos termos do art.88, inciso 
II, do Estatuto da Criança e do Adolescente, e artigos. 227, §7º da 
Constituição Federal, como órgãos deliberativos da política de 
promoção dos diretos da criança e do adolescente, controladores das 
ações em todos os níveis no sentido da implementação desta mesma 
política e responsáveis por fixar critérios de utilização através de planos 
de aplicação do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
incumbindo-lhes ainda zelar pelo efetivo respeito ao princípio da 
prioridade absoluta à criança e ao adolescente, nos moldes do previsto 
no art.4º, caput e parágrafo único, alíneas “b”, “c” e “d” combinado com 
os artigos 87, 88 e 259, parágrafo único, todos da Lei nº 8.069/90 e art. 
227, caput, da Constituição Federal. (grifo nosso) 

 

No caso do Município de Major Vieira, embora tenha Unidade 

Gestora, não foram constatadas despesas no Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente.  

Além disso, conforme documentação acostada ao processo às fls. 105 

a 118, verifica-se que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art227§3vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art227§3vi
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1) Não foram encaminhados os atos de posse e a nominata dos 
Conselheiros do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
caracterizando ausência de criação do referido Conselho, em desacordo ao art. 
88, inciso II da Lei nº 8.069/90 c/c o disposto no artigo 2º da Resolução 
CONANDA nº 105/2005: 

 
Lei Federal nº 8.069/90: 
Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  

 
[...] 

 
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos 
da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das 
ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária 
por meio de organizações representativas, segundo leis federal, 
estaduais e municipais; 
 
Resolução CONANDA nº 105/2005: 
 
Art. 2º. Na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios 
haverá um único Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
composto paritariamente de representantes do governo e da sociedade 
civil organizada, garantindo a participação popular no processo de 
discussão, deliberação e controle da política de atendimento integral 
aos direitos da criança e ao adolescente, que compreende as políticas 
sociais básicas e demais políticas necessárias à execução das medidas 
protetivas e socioeducativas dispostas nos artigos 87, 101 e 112 da Lei 
nº 8.069/90. 

2) Não houve a remessa do Plano de Ação referente ao Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FIA, caracterizando a 
ausência de elaboração do mesmo, em desacordo ao disposto o artigo 260, § 2º 
da Lei nº 8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do CONANDA nº 105, de 15 de 
junho de 2005; 

 
3) Não houve a remessa do Plano de Aplicação dos recursos do FIA, 

caracterizando a ausência de elaboração do mesmo, contrariando o disposto no 
artigo 260, § 2º da Lei nº 8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do CONANDA nº 
105, de 15 de junho de 2005; 

 

4)   A remuneração dos Conselheiros Tutelares foi paga com recursos 

da 10001 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL e alcançou o montante de R$ 

3.483,06, conforme fls. 115. 

 

6.4. Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social está previsto no art. 16, 

inciso IV da Lei Federal n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993. 
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Citado órgão tem a competência de acompanhar a execução da 
política de assistência social, e seus membros não são remunerados. No 
entanto, conforme parágrafo único do art. 16 da Lei n.º 8.742/93 as despesas 
referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou 
da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições devem ser 
custeadas pelo órgão gestor da Assistência Social. 

 
Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Major Vieira, constata-se que o Parecer do 

Conselho Municipal de Assistência Social não foi encaminhado, em 

desatendimento ao que dispõe do art. 1º,§ 2º, "c", da Resolução TC nº 77/2013. 

 

6.5. Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CMAE) 

O Conselho Municipal de Alimentação Escolar está previsto no artigo 
18 da Lei Federal n.º 11.947, de 16 de junho de 2009:  

Art. 18.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, no âmbito de suas respectivas jurisdições 
administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, 
órgãos colegiados de caráter fiscalizador, permanente, 
deliberativo e de assessoramento, compostos da seguinte 
forma:  

I - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo do 
respectivo ente federado;  

II - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores 
da educação e de discentes, indicados pelo respectivo 
órgão de representação, a serem escolhidos por meio de 
assembleia específica;  

III - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados 
pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e 
Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de 
assembleia específica;  

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis 
organizadas, escolhidos em assembleia específica.  

§ 1
o
  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão, a seu critério, ampliar a composição dos 
membros do CAE, desde que obedecida a 
proporcionalidade definida nos incisos deste artigo.  

§ 2
o
  Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do 

mesmo segmento representado.  

§ 3
o
  Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, 

podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos 
seus respectivos segmentos.  
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§ 4
o
  A presidência e a vice-presidência do CAE somente 

poderão ser exercidas pelos representantes indicados nos 
incisos II, III e IV deste artigo.  

§ 5
o
  O exercício do mandato de conselheiros do CAE é 

considerado serviço público relevante, não remunerado.  

§ 6
o
  Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios informar ao FNDE a composição do seu 
respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE.  

A sua atuação está prevista no artigo 19 da citada lei:  

Art. 19.  Compete ao CAE:  

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes 
estabelecidas na forma do art. 2

o
 desta Lei;  

II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos 
destinados à alimentação escolar;  

III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto 
às condições higiênicas, bem como a aceitabilidade dos 
cardápios oferecidos;  

IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir 
parecer conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando a 
execução do Programa.  

Parágrafo único.  Os CAEs poderão desenvolver suas 
atribuições em regime de cooperação com os Conselhos 
de Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e 
municipais e demais conselhos afins, e deverão observar 
as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA.  

Em consulta do processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Major Vieira, constata-se que o Parecer do 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar não foi encaminhado, em 

desatendimento ao que dispõe do art. 1º,§ 2º, "d", da Resolução TC nº 77/2013. 

 
 

6.6. Conselho Municipal do Idoso (ou da Pessoa Idosa ou dos 

Direitos da Pessoa Idosa) 

O Conselho Municipal do Idoso está previsto no artigo 6º da Lei 
Federal n.º 8.842, de 04 de janeiro de 1994. 

 
Suas competências estão previstas no artigo 7º da mesma lei, na 

redação dada pela Lei n.º 10.741/2003: 
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Art. 7

o
 Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito 

Federal e Municipais do Idoso, previstos na Lei no 8.842, de 
4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos 

do idoso, definidos nesta Lei. 

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Major Vieira, constata-se que o Parecer do 

Conselho Municipal do Idoso não foi encaminhado, em desatendimento ao que 

dispõe do art. 1º,§ 2º, "e", da Resolução TC nº 77/2013. 

 

7. DO CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N° 131/2009 E 

DO DECRETO FEDERAL N° 7.185/2010 

A transparência da gestão fiscal, entendida como a produção e 

divulgação sistemática de informações, é um dos pilares em que se assenta a 

Lei Complementar n° 101/2000.  

Para assegurar essa transparência a Lei Complementar n° 131/2009 

acrescentou dispositivos a referida Lei a fim de determinar a disponibilização, em 

tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira, referentes à receita e à despesa, da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como definiu prazos para a implantação. 

O artigo 48, parágrafo único, da Lei Complementar n° 101/2000 

alterado pela Lei Complementar n° 131/2009, assim determina:  

Art. 48. [...] 

Parágrafo único.  A transparência será assegurada também mediante:  

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 
durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de 
diretrizes orçamentárias e orçamentos;  

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, 
em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público;  

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e 
controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo 
Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A.  

Os conteúdos das informações sobre a execução orçamentária e 

financeira, liberados em meios eletrônicos de acesso público, são definidos no 

artigo 48-A, I e II, da Lei Complementar n° 101/2000 incluído pela Lei 

Complementar n° 131/2009, a saber: 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do 
art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física 
ou jurídica o acesso a informações referentes a:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8842.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8842.htm
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I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras 
no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, 
com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do 
correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à 
pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 
caso, ao procedimento licitatório realizado;  

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita 
das unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.  

Quanto aos prazos para o cumprimento das determinações dispostas 

nos referidos artigos a Lei Complementar n° 131/2009 estabeleceu: 

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento 
das determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do 
art. 48 e do art. 48-A: 

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes;  

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 
(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes;  

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes.  

Parágrafo único.  Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados 
a partir da data de publicação da lei complementar que introduziu os 
dispositivos referidos no caput deste artigo.” 

 O sistema integrado de administração financeira e controle – 

SISTEMA mencionado no inciso III do parágrafo único do artigo 48 da Lei 

Complementar n° 101/2000 alterado pela Lei Complementar n° 131/2009, foi 

regulamentado por meio do Decreto Federal n° 7.185/2010, que em seu artigo 1° 

assim determina: 

Art. 1°  A transparência da gestão fiscal dos entes da Federação 
referidos no art. 1º, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, será assegurada mediante a observância do disposto no art. 48, 
parágrafo único, da referida Lei e das normas estabelecidas neste 
Decreto. 

Dessa forma, o referido Decreto também estabeleceu requisitos com 

padrão mínimo de qualidade necessário para assegurar a transparência da 

gestão fiscal, onde se extraiu os seguintes: 

Art. 2°  O sistema integrado de administração financeira e controle 
utilizado no âmbito de cada ente da Federação, doravante denominado 
SISTEMA, deverá permitir a liberação em tempo real das informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira das 
unidades gestoras, referentes à receita e à despesa, com a abertura 
mínima estabelecida neste Decreto, bem como o registro contábil 
tempestivo dos atos e fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio 
da entidade. 

§ 1°  Integrarão o SISTEMA todas as entidades da administração direta, 
as autarquias, as fundações, os fundos e as empresas estatais 
dependentes, sem prejuízo da autonomia do ordenador de despesa 
para a gestão dos créditos e recursos autorizados na forma da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm#art73b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art1§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art1§3
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legislação vigente e em conformidade com os limites de empenho e o 
cronograma de desembolso estabelecido. 

§ 2°  Para fins deste Decreto, entende-se por: 

I – [...] 

II - liberação em tempo real: a disponibilização das informações, em 
meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, até o primeiro dia 
útil subseqüente à data do registro contábil no respectivo SISTEMA, 
sem prejuízo do desempenho e da preservação das rotinas de 
segurança operacional necessários ao seu pleno funcionamento; 

III - meio eletrônico que possibilite amplo acesso público: a Internet, 
sem exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas 
para acesso; e 

IV - [...] 

 

Art. 4°  Sem prejuízo da exigência de características adicionais no 
âmbito de cada ente da Federação, consistem requisitos tecnológicos 
do padrão mínimo de qualidade do SISTEMA: 

I - [...] 

II - permitir o armazenamento, a importação e a exportação de dados; e 

III - [...] 

 

Art. 7°  Sem prejuízo dos direitos e garantias individuais 
constitucionalmente estabelecidos, o SISTEMA deverá gerar, para 
disponibilização em meio eletrônico que possibilite amplo acesso 
público, pelo menos, as seguintes informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução 
orçamentária e financeira: 

I - quanto à despesa: 

a) o valor do empenho, liquidação e pagamento; 

b) o número do correspondente processo da execução, quando for o 
caso;  

c) a classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, 
função, subfunção, natureza da despesa e a fonte dos recursos que 
financiaram o gasto;  

d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, inclusive nos 
desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, 
exceto no caso de folha de pagamento de pessoal e de benefícios 
previdenciários; 

e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua dispensa ou 
inexigibilidade, quando for o caso, com o número do correspondente 
processo; e 

f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso; 

II - quanto à receita, os valores de todas as receitas da unidade 
gestora, compreendendo no mínimo sua natureza, relativas a: 

a) previsão;  

b) lançamento, quando for o caso; e  
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c) arrecadação, inclusive referente a recursos extraordinários. 

A análise, por amostragem, do cumprimento das normas 

estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000, alterada pela Lei 

Complementar n° 131/2009, em conjunto com o Decreto Federal n° 7.185/2010, 

pelo Município de Major Vieira, no tocante aos dados relativos do exercício em 

exame é demonstrada no Quadro a seguir: 

Quadro 20 – Cumprimento da Lei Complementar n° 131/2009 e do Decreto Federal n° 
7.185/2010 

I – QUANTO À FORMA 
Disponibilização de informações de todas as unidades municipais (art. 

2°, § 1°, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 
CUMPRIU 

Disponibilização até o primeiro dia útil subsequente à data do registro 

contábil municipal (art. 2°, § 2°, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 
CUMPRIU 

Disponibilização em meio eletrônico que possibilite amplo acesso 

público na Internet, sem exigências de cadastramento de usuários ou 

utilização de senhas para acesso (art. 2°, § 2°, III, do Decreto Federal n° 

7.185/2010) 

CUMPRIU 

Permitir o armazenamento, a importação e a exportação de dados (art. 

4°, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 
CUMPRIU 

 

I – QUANTO AO CONTEÚDO 

DESPESA 

(art. 48-A, I, da Lei Complementar n° 101/2000 e art. 7°, I, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 

a) o valor do empenho, liquidação e pagamento CUMPRIU 

b) o número do empenho CUMPRIU 

c) a classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, 

função, subfunção, natureza da despesa e a fonte dos recursos que 

financiaram o gasto  

CUMPRIU 

d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, inclusive nos 

desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, 

exceto no caso de folha de pagamento de pessoal e de benefícios 

previdenciários 

CUMPRIU 

e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua dispensa ou 

inexigibilidade, quando for o caso, com o número do correspondente 

processo 

CUMPRIU 

f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso CUMPRIU 

 

RECEITA 

(art. 48-A, II, da Lei Complementar n° 101/2000 e art. 7°, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 

a) previsão  CUMPRIU 

b) lançamento DESCUMPRIU 

c) arrecadação CUMPRIU 

Fonte: Site da Prefeitura Municipal – Portal da Transparência – Data de acesso: 20/02/2015 (fls. 

131). 

Obs. Vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal deste Relatório.  
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8. RESTRIÇÕES APURADAS 

8.1  RESTRIÇÕES DE ORDEM CONSTITUCIONAL 

8.1.1  Despesas realizadas com os recursos oriundos do FUNDEB 

na remuneração dos profissionais do magistério no valor de 

R$ 1.788.081,57, representando 55,10% dos recursos 

oriundos do FUNDEB (R$ 3.245.094,74), quando o percentual 

estabelecido de 60,00% representaria gastos da ordem de R$ 

1.947.056,84, configurando, portanto, aplicação a menor de 

R$ 158.975,27 ou 4,90%, em descumprimento ao 

estabelecido no artigo 60, inciso XII do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) e artigo 22 da Lei nº 

11.494/2007 (item 5.2.2, limite 1, deste Relatório). 

 

8.2  RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL 

8.2.1  Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de R$ 

710.417,56, resultante do déficit financeiro remanescente do 

exercício anterior, correspondendo a 3,68% da Receita 

Arrecadada do Município no exercício em exame (R$ 

19.290.841,13), em desacordo ao artigo 48, “b” da Lei nº 

4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF 

(item 4.2). 

8.2.2  Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação 

básica no valor de R$ 3.047.279,05, equivalendo a 93,90% 

(menos que 95%) dos recursos do FUNDEB, gerando 

aplicação a menor no valor de R$ 35.560,95, em 

descumprimento ao artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (item 

5.2.2, limite 2). 

8.2.3  Despesas inscritas em Restos a Pagar e/ou despesas 

registradas em DDO com recursos do FUNDEB sem 

disponibilidade financeira, no valor de R$ 604.352,12, em 

desacordo com o artigo 85 da Lei n° 4.320/64 (item 5.2.2 e 

APÊNDICE, Planilha do Resultado Financeiro por 

Especificações de Fonte de Recursos). 
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8.2.4  Divergência, no valor de R$ 29.837,75, entre o Resultado 

Patrimonial apurado na Demonstração das Variações 

Patrimoniais – Anexo 15 (R$ 3.871.174,73) e o Saldo 

Patrimonial do exercício corrente, apurado no Balanço 

Patrimonial – Anexo 14, (R$ 8.122.699,53), deduzido o Saldo 

Patrimonial do exercício anterior (R$ 4.281.362,55), em 

afronta aos artigos 104 e 105 da Lei nº 4.320/64 (item 4.1). 

8.2.5  Divergência, no valor de R$ 867.699,32, entre o saldo 

apresentado na Demonstração da Dívida Flutuante – Anexo 

17 (R$ 1.129.700,43) e o saldo do Passivo Financeiro 

constante do Balanço Patrimonial – Anexo 14 da Lei nº 

4.320/64 (R$ 1.997.399,75), caracterizando afronta aos 

artigos 85 e 105 da referida Lei. Registra-se que referida 

divergência decorre do saldo do exercício anterior (item 4.1 e 

fl. 96). 

8.2.6  Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de acesso 

público, no prazo estabelecido, de informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, 

de modo a garantir a transparência da gestão fiscal com os 

requisitos mínimos necessários, em descumprimento ao 

estabelecido no artigo 48-A, II, da Lei Complementar n° 

101/2000 alterada pela Lei Complementar n° 131/2009 c/c o 

artigo7º, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010 (Capítulo 7). 

8.2.7  Contabilização indevida de Receitas de Capital como 

Receitas Correntes, no valor de R$ 152.200,00, resultando 

num aumento aparente da Receita Corrente Líquida e 

consequentemente redução no percentual dos gastos de 

pessoal do período, evidenciando inconsistência dos registros 

contábeis e ausência de transparência na gestão pública, em 

desacordo aos artigos 1º, § 1º e 2º, IV da Lei Complementar 

nº 101/2000 – LRF e artigos 11 e 85 da Lei federal nº 

4.320/64 (Item 3.3, Quadro 4 e fls. 152 a 161dos autos). 
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8.2.8  Registro indevido nos grupos de Depósitos e Restos a Pagar, 

respectivamente, nas Especificações de Fontes de Recursos 

FR 00 (-R$ 875.642,17); e FR 16 (-R$ 436,87), FR 60 (-R$ 

3.265,43) e FR 61 (-R$ 36.860,47); com saldo devedor, em 

desacordo com o § 3º do art. 105, c/c art. 85 da Lei nº 

4.320/64 (APÊNDICE, Planilha do Resultado Financeiro por 

Especificações de Fonte de Recursos) 

 

8.3  RESTRIÇÕES DE ORDEM REGULAMENTAR 

8.3.1  Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Saúde, em desatendimento ao que dispõe o art. 

1º,§ 2º, "a", da Resolução TC nº 77/2013 (item 6.2). 

8.3.2  Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 

desatendimento ao que dispõe o art. 1º,§ 2º, "b", da 

Resolução TC nº 77/2013 (item 6.3). 

8.3.3  Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Assistência Social em desatendimento ao que 

dispõe o art. 1º,§ 2º, "c", da Resolução TC nº 77/2013 (item 

6.4). 

8.3.4  Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar em desatendimento ao que 

dispõe o art. 1º,§ 2º, "d", da Resolução TC nº 77/2013 (item 

6.5). 

8.3.5  Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal do Idoso em desatendimento ao que dispõe o art. 

1º,§ 2º, "e", da Resolução TC nº 77/2013 (item 6.6). 
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9. SÍNTESE DO EXERCÍCIO DE 2014 

Quadro 21 – Síntese 

1) Balanço Anual 
Consolidado 

Embora, as demonstrações apresentem inconsistências de 
natureza contábil, essas não afetam de forma significativa a 
posição financeira, orçamentária e patrimonial do exercício em 
análise. 

2) Resultado Orçamentário  Superávit R$ 223.591,18 

3) Resultado Financeiro Déficit R$ 710.417,56 

4) LIMITES PARÂMETRO MÍNIMO REALIZADO 

4.1) Saúde 15,00% 22,28% 

4.2) Ensino 25,00% 27,89% 

4.3) FUNDEB 
60,00% 55,10% 

95,00% 93,90% 

4.4) Despesas com pessoal PARÂMETRO MÁXIMO REALIZADO 

a) Município 60,00% 54,25% 

b) Poder Executivo 54,00% 51,29% 

c) Poder Legislativo  6,00% 2,96% 

4.5) L.C. N° 131/2009 E  
DEC. N° 7.185/2010 

DESCUMPRIU 
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CONCLUSÃO 

 

Considerando que a apreciação das contas tomou por base os dados 

e informações exigidos pela legislação aplicável, de veracidade ideológica 

apenas presumida, podendo o Tribunal de Contas - a qualquer época e desde 

que venha a ter ciência de ato ou fato que a desabone - reapreciar, reformular 

seu entendimento e emitir novo pronunciamento a respeito; 

Considerando que a análise foi efetuada conforme técnicas 

apropriadas de auditoria, que preveem inclusive a realização de inspeção in loco 

e a utilização de amostragem, conforme o caso; 

Considerando que o julgamento das contas de governo do Prefeito 

Municipal, pela Colenda Câmara de Vereadores, não envolve exame da 

responsabilidade de administradores municipais, inclusive do Prefeito, quanto a 

atos de competência do exercício em causa, que devem ser objeto de exame em 

processos específicos; 

Considerando o exposto e mais o que dos autos consta, para efeito de 

emissão de PARECER PRÉVIO a que se refere o art. 50 da Lei Complementar 

nº 202/2000, referente às contas do exercício de 2014 do Município de Major 

Vieira. 

Diante das Restrições de Ordem Constitucional, Legal e 

Regulamentar apuradas, respectivamente, nos itens 8.1, 8.2 e 8.3, deste 

Relatório, entende esta Diretoria que possa o Tribunal de Contas, além da 

emissão do parecer prévio, decidir por: 

I - RECOMENDAR à Câmara de Vereadores anotação e verificação 

de acatamento, pelo Poder Executivo, das observações constantes do presente 

Relatório; 

II - RECOMENDAR ao Responsável pelo Poder Executivo a adoção 

de providências imediatas quanto às irregularidades mencionadas no Capítulo 6 

– Do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

III - DETERMINAR ao Responsável pelo Poder Executivo a adoção de 

providências imediatas quanto à irregularidade apontada no Capítulo 7 - Do 

Cumprimento da Lei Complementar n° 131/2009 e do Decreto Federal n° 

7.185/2010; 
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IV - SOLICITAR à Câmara de Vereadores seja o Tribunal de Contas 

comunicado do resultado do julgamento das Contas Anuais em questão, 

conforme prescreve o art. 59 da Lei Complementar nº 202/2000, inclusive com a 

remessa do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara. 

É o Relatório, 

DMU/Divisão 8, em 27/10/2015. 

 

 

EDSON JOSE SEHNEM 

Auditor Fiscal de Controle Externo 

 

 

 

TERESINHA DE JESUS BASTO DA 

SILVA 

Auditor Fiscal de Controle Externo 

Chefe da Divisão 8 

 

De Acordo 

 

Em 27/10/2015. 

          

 

SALETE OLIVEIRA 

Coordenadora de Controle 

Coordenadoria de Controle de 

Contas de Prefeito 

 

Encaminhem-se os autos ao Relator para conhecimento e 

providências. 

 

Kliwer Schmitt 

Diretor 

Diretoria de Controle dos Municípios 
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ANEXO 

Deduções das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Descrição R$ 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas às Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 

1.394.250,82 

Despesa excluídas por não serem consideradas como de Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.803,00 

Outras Despesas Dedutíveis com Saúde *  1.133.232,63 

Valor referente a despesas consideradas na Saúde em exercícios anteriores (fonte 2) inscritas 
em Restos a Pagar e canceladas no exercício em análise (fl. 172) 

167,71 

Total das Deduções com Ações e Serviços Públicos de Saúde do Município 2.532.454,16 

Obs.:* Deduzidos a Receita auferida pelo Hospital de R$ 945.398,29, fl. 163 e Repasses ao 

Consórcio Intermunicipal de Saúde sem a devida prestação de contas no valor de R$ 

187.834,34, fl. 165. 

 
Deduções das Despesas com Educação Básica 

Descrição R$ 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Educação 
Infantil 

157.813,16 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Infantil 

97.224,10 

Outras despesas dedutíveis com Educação Infantil (despesas com atividades culturais, FR 00, 
fls. 167-168) 

16.017,12 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinados ao Ensino 
Fundamental 

509.761,97 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 

172.829,93 

Despesas com Ensino Fundamental não liquidadas e sem cobertura financeira 956,37 

Total das deduções das despesas com Educação Básica 954.602,65 

 

Deduções da Despesa com Pessoal 
Descrição R$ 

Executivo: Sentenças Judiciais (3.1.90.91 e 3.1.91.91) 56.708,14 

Total das deduções das despesas com pessoal do Poder Executivo 56.708,14 

Total das deduções das despesas com pessoal 56.708,14 
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APÊNDICE 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Saúde: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

23 - Transferências de Convênios: Saúde 2014 301 359.710,21 359.710,21 342.803,63 

64 - Atenção Básica 2014 301 990.411,81 990.411,81 966.867,74 

71 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde 2014 301 41.941,41 41.941,41 39.435,33 

93 - Outras Receitas Não Primárias 2014 301 1.962,40 1.962,40 1.962,40 

93 - Outras Receitas Não Primárias 2014 302 224,99 224,99 89,99 

TOTAL   1.394.250,82 1.394.250,82 1.351.159,09 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de Ações e Serviços Públicos de Saúde: 
 

Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Major Vieira 

02 - Receitas de 
Impostos e 
Transf de 
impostos: Saúde 

301 228 04/04/2014 ANGESP 1.000,00 1.000,00 1.000,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE 
INSCRICAO, CURSO DE ELABORACAO DE PROJETOS JUNTO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAUDE/MINISTERIO DA SAUDE, EM FOZ DO 
IGUACU-PR, NOS DIAS 14 E 15 DE ABRIL DE 2014, DESTINADO A 
INSCRICAO DE CINTHIA OLIVEIRA FLORIANO CFE NF NR 309 EM 
ANEXO 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Major Vieira 

02 - Receitas de 
Impostos e 
Transf de 
impostos: Saúde 

301 244 11/04/2014 ROSELI MULLER 
PAULITSKI 

1.326,30 1.326,30 1.326,30 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AO PAGAMENTO DE TRES 
DIARIAS A CREDORª ROSELI PAULITSKI EM VIAGEM A FOZ DO 
IGUACU-PR NO CURSO DE ELABORACAO DE PROJETOS FNS-MS CFE 
SOLICITACAO EM ANEXO 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Major Vieira 

02 - Receitas de 
Impostos e 
Transf de 
impostos: Saúde 

304 245 11/04/2014 MAURO LUIZ 
MIERNITSKI 

999,20 999,20 999,20 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AO PAGAMENTO DE 
QUATRO DIARIAS AO CREDOR MAURO MIERNITSKI EM VIAGEM A 
FOZ DO IGUACU-PR TRANSPORTE DE FUNCIONARIOS PARA CURSO 
DE ELABORACAO DE PROJETOS FNS-MS CFE SOLICITACAO EM 
ANEXO 

Hospital São 
Lucas de 
Major Vieira 

00 - Recursos 
Ordinários 

302 308 25/08/2014 BRASILRAD 
CONSULTORIA EM 
RADIOPROTEÇÃO LTDA 

1.477,50 1.477,50 1.477,50 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO A SERVIÇOS PRESTADOS NA 
ASSESSORIA DE RADIOPROTEÇÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL, CFE 
NF. NR. 000688 EM ANEXO. 

TOTAL      4.803,00 4.803,00 4.803,00  
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Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Educação Infantil: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

22 - Transferências de Convênios: Educação 2014 365 90.765,60 90.765,60 90.765,60 

58 - Salário Educação 2014 365 30.976,00 30.976,00 30.976,00 

60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 2014 365 5.756,19 5.756,19 5.756,19 

62 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 2014 365 29.889,34 29.889,34 22.924,65 

93 - Outras Receitas Não Primárias 2014 365 426,03 426,03 0,00 

TOTAIS   157.813,16 157.813,16 150.422,44 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil: 
 

Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 158 11/02/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

242,50 242,50 242,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHAS 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR TIA 
CHIQUINHA E FREI ANDRE MALINSKI CFE NFE NRS 962354 E 962353 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 160 11/02/2014 EVANDO JOSNI 
TELES RODRIGUES 

72,00 72,00 72,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO 
FATIADO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DO ENSINO INFANTIL CFE NF NR 844229 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 180 13/02/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

517,20 517,20 517,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE SUCO, 
MACA, BATATA, BROCOLIS, CEBOLA, DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DE ENSINO INFANTIL CFE NF NR 10390 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 183 13/02/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

163,80 163,80 163,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICA DE PAO DE 
FORMA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
ENSINO INFANTIL CFE NF NR 047 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 203 16/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

188,60 188,60 188,60 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE CAFE, CHA 
MATE, DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
ENSINO INFANTIL CFE NF NR 1040 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 206 16/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

78,63 78,63 78,63 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE MAIONESE, 
ADOCANTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
ENSINO INFANTIL CFE NF NR 1037 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 215 17/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

717,80 717,80 717,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
MAMAO, MANGA, ALHO, TEMPERO VERDE, TOMATE, COXA PEITO 
FILE, CARNE MOIDA, OVOS GALINHA, IOGURTE, CENOURA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
INFANTIL CFE NF NR 1049 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 218 17/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.599,69 2.599,69 2.599,69 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE 
BANANA,LARANJA, MACA, MAMAO, ALFACE, ALHO, CEBOLA, 
TEMPERO VERDE, TOMATE, MORTADELA FATIADA, QUEIJO FATIADO, 
COXA PEITO FILE, SALSICHA, CARNE MOIDA, OVOS GALINHA, 
ACHOCOLATADO, CACAU, SAL, EXTRATO TOMATE E OUTROS 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
INFANTIL CFE NF NR 1045 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 248 20/02/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

157,50 157,50 157,50 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE BOLACHA 
CASEIRA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 842499 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 254 20/02/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

58,70 58,70 58,70 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACA, 
BATATA, BETERRABA, CEBOLA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 10426 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 256 20/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

739,08 739,08 739,08 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACATE, 
BANANA, LARANJA, MAMAO, MARACUJA, ALHO, CENOURA, TEMPERO 
VERDE, TOMATE, SALSICHA, COXA FILE PEITO, OVOS GALINHA, 
IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1065 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 258 22/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

642,88 642,88 642,88 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE SABAO, 
DETERGENTE, BOTA, AGUA SANITARIA, SACO ALGODAO, RODO 
ALUMINIO, VASSOURA, ESPONJA, LIMPA VIDROS, DESINFETANTE, 
BALDE, LUVA, LIMPADOR, ESCOVA ROUPA, SABAO, BOMBRIL, 
CHALEIRA, CHAVEIRO, ESCOVA SANITARIA, FLANELA, PANO PRATO, 
GARRAFA TERMICA, GARFO MESA, FACA MESA, COPO, PRATO 
MARINEX, JARRA, CANECA, ESCOVA SANITARIA, SACO LIXO, LIXEIRA, 
LEITE PO, CAFE OURO, ADOCANTE, AGUA MINERAL DESTINADO A 
MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL CFE 
NF NR 1067 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 261 24/02/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

588,00 588,00 588,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE 
PASTEURIZADO, IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DE EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 128 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 297 27/02/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

437,50 437,50 437,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CHINEQUE 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DE 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

de Major 
Vieira 

Educação EDUCACAO INFANTIL DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CFE NF NR 843419 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 328 03/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

158,14 158,14 158,14 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE, CHA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1079 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 332 04/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.959,47 2.959,47 2.959,47 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
MAMAO, QUIEIJO, LINGUICA, ALMONDEGAS, SALSICHA, CARNE 
BOVINA, CARNE SUINA, COXA SOBRECOXA, CARNE MOIDA, IOGURTE, 
ACHOCOLATADO, SAL EXTRATO DE TOMATE, ARROZ, TRIGO, LEITE, 
ACUCAR, GRANOLA E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1083 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 339 05/03/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

189,00 189,00 189,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA 
CASEIRA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL, DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CFE NF NR 
962755 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 342 05/03/2014 SIMONE D EFATIMA 
ALVES DOS 
SANTOS 

32,00 32,00 32,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO 
CASEIRO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 842471 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 362 06/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

328,80 328,80 328,80 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE OVOS, 
LARANJA, MELANCIA, ACELGA, AGRIAO, ALFACE, ALHO, CENOURA, 
COUVE FLOR, PEPINO SALADA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE 
SALADA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 10549 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 363 06/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

609,60 609,60 609,60 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE SUCO, MACA, 
MORANGO, BATATA, BETERRABA, BROCOLI, CEBOLA DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAP ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL 
CFE NF NR 10546 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 412 12/03/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

94,68 94,68 94,68 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO 
FATIADO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 050 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 464 18/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

583,70 583,70 583,70 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
MAMAO, ABOBRINHA, ALFACE, CHUCHU, PIMENTAO AMARELO, 
PIMENTAO VERDE, BACON, COXA FILE, CARNE BOVINA, CARNE 
SUINA, CARNE MODA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1094 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 465 18/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

19,20 19,20 19,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE COXA E 
PEITO FILE, DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

de Major 
Vieira 

Educação DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1096 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 497 24/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

117,00 117,00 117,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE 
PASTEURIZADO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAP 
ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 170 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 507 25/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

725,05 725,05 725,05 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
LARANJA, MAMAO, MANGA, MARACUJA, CHUCHU, VAGEM, NABO 
BRANCO, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, SOBRECOXA, CARNE MOIDA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1108 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 509 25/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

240,24 240,24 240,24 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
MACA, QUEIJO FATIADO, PRESUNTO COZIDO, COXA FILE PEITO, 
CARNE BOVINA, CARNE SUINA, COXA PEITO, OVOS GALINHA, 
IOGURTE, SAL, EXTRATO DE TOMATE, OLEO DE SOJA, LEITE, 
ACUCAR, POLVILHO, MARGARINA, FERMENTO, BISCOITO, E OUTROS 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1113 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 511 25/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

344,80 344,80 344,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACA, 
BATATA, BETERRABA, CEBOLA, COUVE MANTEIGA, OVOS, ACELGA, 
AGRIAO, ALFACE, ALHO, CENOURA, PEPINO, CHEIRO VERDE, 
TOMATE SALADA DESTINADO A MANUTENCAO DA AIMENTACAO 
ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 10693/10695/10696 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 533 28/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

107,25 107,25 107,25 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE 
PASTEURIZADO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR DAS TIA CHIQUINHA CONFORME NF 176 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 535 29/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE COXA E 
PEITO, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, OVOS GALINHA, SALSICHA, 
DESTINADAS A MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO CONFORME NF 1127 
EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 543 31/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

932,70 932,70 932,70 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MELANCIA, 
ACELGA, ALFACE, CHEIRO VERDE, CENOURAS, PEPINO, ALHO, 
MAÇA,BETERRABA, BROCOLIS, BATATA, CEBOLA ENTRE OUTROS 
DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA TIA CHIQUINHA 
CONFORME NF 10775/10778/10781 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 581 02/04/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

312,50 312,50 312,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CHINEQUE 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 843424 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 583 02/04/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

157,50 157,50 157,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA 
SABOR CHOCOLATE E ARARUTA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 444907 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 624 04/04/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

263,25 263,25 263,25 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE 
PASTEURIZADO E IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 208 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 635 07/04/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

349,60 349,60 349,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS 
BRANCOS, LARANJAS, LIMAO, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATES, 
CENOURA, PEPINOS, ALHOS, MORANGOS, BETERRABAS, COUVE 
MANTEIGA, BROCOLIS ENTRE OUTROS DESTINADOS A MERENDA DA 
ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 10865/10862 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 636 07/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

712,97 712,97 712,97 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CARNE 
SUINA, CARNE BOVINA, COCA E SOBRECOXA, MOELA, BACON, 
CHUCHU, ABACATE, BANANA, VAGEM ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 1143 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 641 07/04/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

199,96 199,96 199,96 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
FRANCES DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 54 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 661 09/04/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

195,00 195,00 195,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE 
PASTEURIZADO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA 
ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 213 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 697 12/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

540,60 540,60 540,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE SALSICHA, 
CARNE BOVINA COXAO MOLE, CARNE MOIDA, DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO IFANTIL 
CFE NF NR 1151 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 699 12/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

139,89 139,89 139,89 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAPEL 
ALUMINIO, EMBALAGEM FRIZER, EMBALGEM, DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL 
CFE NF NR 1147 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 702 14/04/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

91,10 91,10 91,10 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS 
BRANCO, ACELGA, ALHO, CENOURA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, 
TOMATE SALADA, ABOBRINHA VERDE, BATATA, BROCOLIS, CEBOLA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 10912/10909 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 716 15/04/2014 SIMONE DE FATIMA 
ALVES DOS 

480,00 480,00 480,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO DE 
CACHORRO QUENTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

de Major 
Vieira 

Educação SANTOS ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 444904 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 744 22/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

935,17 935,17 935,17 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
MARACUJA, BATATA LAVADA, CEBOLA, CHUCHU, PIMENTAO 
AMARELO, PIMENTAO VERDE, QUEIJO FATIADO, PRESUNTO FATIADO, 
COXA FILE, SALSICHA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, REQUEIJAO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFFANTIL CFE NF NR 1156 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 762 23/04/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

206,00 206,00 206,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE, 
SALSICHA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1161 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 763 23/04/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

238,35 238,35 238,35 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
CAQUI, LARANJA, MACA, ALHO, CEBOLA, CENOURA, PIMENTAO 
AMARELO, PIMENTAO VERDE, PIMENTAO VERMELHO, TEMPERO 
VERDE, TOMATE, VAGEM, COXA FILE, OVOS, CHOCOLATE, SAL, 
EXTRATO DE TOMATE, OLEO DE SOJA, LEITE, TRIGO, POLVILHO 
AZEDO, AMIDO DE MILHO, MILHO VERDE, ERVILHA, MARGARINA, 
ROYAL, BISCOITO, CONFEITO, COCO, PAO DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFATIL 
CFE NF NR 1160 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 789 28/04/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

175,50 175,50 175,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE 
PASTEURIZADO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 218 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 792 28/04/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

96,30 96,30 96,30 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
ALHO, CENOURA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE, MAÇA, 
BETERRABA, CEBOLA, COUVE MANTEIGA, BATATA, DESTINADA A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF11059/11056 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 804 29/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

639,41 639,41 639,41 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE SALSICHAS, 
CARNE BOVINA, BANANA, ABACAXI, IOGURTES COXA E PEITO DE 
FRANGO ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 1170 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 809 30/04/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

247,20 247,20 247,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE 
PASTEURIZADO, E IOGURTE DESTINADO A MERENDA DA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 245 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 841 02/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.224,50 3.224,50 3.224,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACATE, 
BANANA, CAQUI, MAMAO, AGRIAO, VAGEM, QUEIJO FATIADO, 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

de Major 
Vieira 

Educação FRICASA, BACON, COXA, SALSICHA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, 
COXA E PEITO, CARNE BOVINA, ACHOCOLATADO, CHOCOLATE EM 
PO, EXTRATO TOMATE, OLEO SOYA, VINAGRE, LEITE, ACUCAR, 
MACARRAO E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1187 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 847 05/05/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

210,00 210,00 210,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA 
SABORES DIVERSOS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 444910 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 856 05/05/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

206,10 206,10 206,10 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, 
LARANJA, LIMAO, ALFACE, ALHO, CENOURA, COUVE FLOR, REPOLHO, 
CHEIRO VERDE, TOMATE DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 11175 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 858 05/05/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

225,50 225,50 225,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE SUCO DE 
UVA, MACA, BATATA, BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA, COUVE 
MANTEIGA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 11172 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 863 06/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

215,77 215,77 215,77 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE TEMPERO 
VERDE, TOMATE, QUEIJO FATIADO, OVOS GALINHA, FRICASA, LEITE, 
ACUCAR, TRIGO WRNER, PEPINO CONSERVA, MARGARINA DELICIA, 
MAIONESE SOYA, GOIABADA GUARI, ESSENCIA BOLO ARCOLOR, 
CREME DE LEITE, PAO DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1188 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 904 12/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

840,96 840,96 840,96 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
MANGA, CHUCHU, QUEIJO FATIADO CASTELENSE, PRESUNTO 
COZIDO, COXA FILE, SALSICHA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA E 
OUTROS DESTINADO A MANUTENCO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1199 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 915 12/05/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

279,55 279,55 279,55 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, 
LARANJA, ACELGA, ALFACE, ALHO, CENOURA, PEPINO, REPOLHO E 
OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 11219/11216/11226 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 919 12/05/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

210,48 210,48 210,48 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO 
FRANCES DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 67 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 960 19/05/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 

234,50 234,50 234,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE AIPIM, 
BATATA, BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA DESTINADO A 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

de Major 
Vieira 

Educação PEQUENOS 
PRODUTORES 

MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL 
CFE NF NR 11277/11280 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 965 19/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.111,18 1.111,18 1.111,18 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACAXI, 
MAMAO, MARACUJA, PERA FRUTA, ALFACE, PIMENTAO AMARELO, 
PIMENTAO VERDE, VAGEM, SALCICHA, CARNE BOVINA E OUTROS 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1206 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1019 26/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

213,94 213,94 80,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
LARANJA, MACA, TEMPERO VERDE, TOMATE, SALSICHA, OVOS, OLEO 
DE SOJA, LEITE, TRIGO, MILHO VERDE, ERVILHA, MARGARINAA 
DORIANA, ROYAL, COCO INTEGRAL,  LEITE COCO, AGUA MINERAL 
DESTINADO A MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 
INFANTIL CFE NF NR 1207 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1022 26/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

591,25 591,25 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE BANANA PRATA, 
ABOBRINHA, VAGEM, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, MOELA 
FRANGO, CARNE BOVINA, CARNE BOVINA MOIDA DESTINADO A 
MANUTENCA DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA ECUCACAO INFANTIL 
CFE NF NR 1217 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1025 26/05/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

209,00 209,00 209,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, 
LARANJA, ACELGA, AGRIAO, ALFACE, ALHO, CENOURA, REPOLHO, 
CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 11376 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1028 26/05/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

200,50 200,50 200,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACA, 
BATATA, BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA, COUVE MANTEIGA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 11373 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1030 27/05/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

315,00 315,00 315,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA 
CASEIRA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 444911 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1042 28/05/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

135,00 135,00 135,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO 
FATIADO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCAACO INFANTIL CFE NF NR 85 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1094 02/06/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

130,00 130,00 130,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACA, 
ABOBRINHA, BATATA, BETERRABA, CEBOLA, DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO EDUCACAO INFANTIL 
CFE NF NR 11472 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 1096 02/06/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 

143,20 143,20 143,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, 
LARANJA, ACELGA, ALHO, CENOURA, COUVE FLOR, PEPINO SALADA, 
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Empenho 

(R$) 

Valor 
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(R$) 

Valor 
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(R$) 

Histórico (R$) 

de Major 
Vieira 

Educação PEQUENOS 
PRODUTORES 

REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL 
CFE NF NR 11475 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1098 02/06/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

294,00 294,00 294,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA 
CASEIRA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 444914 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1101 03/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.139,68 3.139,68 3.139,68 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE 
MELITA, ABACATE, ABACAXI, BANANA, MAMAO, VAGEM, QUEIJO 
FATIADO, PRESUNTO, COXA, SALSICHA, CARNE BOVINA, CARNE 
SUINA, CARNE MOIDA, IOGURTE BATAVO, ACHOCOLATADO, EXTRATO 
DE TOMATE E OUTOS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1235/1232 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1118 04/06/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

210,48 210,48 210,48 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO 
FRANCES DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 89 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1121 05/06/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

370,50 370,50 370,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE  LEITE 
PASTEURIZADO E IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 268/271 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1175 16/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

743,98 743,98 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE 
DAMASCO, CHA MATE, AGUA MINERAL, ABACATE, ABACAXI, BANANA, 
CAQUI, LARANJA, LIMAO, MACA, MACA, MAMAO, MARACUJA, ALFACE, 
ALHO, CEBOLA E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 
1250/1249 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1176 16/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE COXA 
PEITO, AURORA, CARNE BOVINA, COXA, CARNE BOVINA MOIDA, 
OVOS, CARNE SUINA CARRE DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1251 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1177 16/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

664,51 664,51 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
ALFACE, ERVILHA, PIMENTAO, QUEIJO FATIADO, NABO, PRESUNTO, 
CARNE MOIDA, CARNE SUINA, COXA PEITO FILE E OUTROS 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1252 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1179 16/06/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 

303,10 303,10 303,10 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACA, 
BATATA, CEBOLA, OVOS, LIMAO, AGRIAO, ALHO, CENOURA, COUVE 
FLOR, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA DESTINADO A 
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Vieira PRODUTORES MANUTENCAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 
11548/11551 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1203 23/06/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

146,40 146,40 146,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, 
LARANJA, ACELGA, ALFACE, ALHO, CENOURA, REPOLHO ROXO, 
REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA E OUTROS DESTINADO 
A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO 
INFANTIL CFE NF NR 11585/11582 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1214 24/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.150,38 1.150,38 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PERA, 
CHUCHU, VAGEM, MORTADELA, CARNE SUINA, MOELA FRANGO, 
COXA SOBRECOXA, CARNE BOVINA, QUEIJO FATIADO, DESTINADOS 
A MERENDA DAS ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 1261 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1223 25/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

150,58 150,58 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACATE, 
BANANA, MAÇA, MAMAO, CENOURA, LEITE, POLVILHO AZEDO, 
CANELA, CANJICA ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA NA CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 1263 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1240 26/06/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

141,69 141,69 141,69 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
CASEIRO FATIADO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA 
ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 99 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1259 30/06/2014 SIMONE D EFATIMA 
ALVES DOS 
SANTOS 

64,00 64,00 64,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MACARRAO 
CASEIRO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 448016 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1260 30/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.395,14 3.395,14 3.395,14 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PIMENTAO, 
BANANA, SAL, CARNE BOVINA, COXA SOBRECOXA, PEITO FRANGO, 
CEREAL, SUCO UVA, BEBIDAS LACTEAS, PEPINO, CANJICA, PROTEINA 
DE SOJA, MACARRAO ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO 
DA MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 1279 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1294 30/06/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

105,00 105,00 105,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BOLACHAS 
CASEIRAS SABOR CHOCOLATE DESTINADAS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA DA ESCOLA FREI ANDRE MALINSKI CONFORME NF 444912 
EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1295 30/06/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

210,00 210,00 210,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BOLACHAS 
CASEIRAS SABOR CHOCOLATE DESTINADAS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 444913 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1336 07/07/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.371,43 1.371,43 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACAXI, 
BANANA, KIWI, CHUCHU, PRESUNTO, QUEIJO, SALSICHAS, CARNE 
BOVINA, CARNE SUINA,IOGURTES, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA 
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Data 
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Credor Valor 
Empenho 
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Valor 
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(R$) 

Histórico (R$) 

Vieira MERENDA NAS ESCOLAS TIA CHIQUINHA E CRECHE MUNICIPAL 
CONFORME NF 1289/1286 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1338 07/07/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

715,40 715,40 715,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
LARANJA, ALFACE, CENOURA, COUVE FLOR, CHEIRO VERDE, 
REPOLHO, ABOBRINHA, BATATAS, MAÇA, BETERRABA, CEBOLA, 
TOMATE, PEPINOS, AGRIAO, ACELGA, ENTRE OUTROS DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 11777/11774/11771/11780 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1377 14/07/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

86,50 86,50 86,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ACELGA, 
ALFACE, COUVE FLOR, PEPINO, CHEIRO VERDE, ALHO, COUVE 
MANTEIGA, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA 
TIA CHIQUINHA CONFORME NF 11835/11832 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1378 14/07/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

448,72 448,72 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ACELGA, 
MAÇA,  COUVE MANTEIGA, BATATA DOCE, CENOURAS, CARNE 
BOVINA, AIPIM, BANANA ENTRE OUTROS DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 
1300 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1380 14/07/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

792,25 792,25 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANAS, 
CENOURA, VAGEM, SLASICHAS, COXA SOBRECOXA, IOGURTE, 
BACON, REQUEIJAO, CARNE SUINA, MAMAO, ENTRE OUTROS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 1299 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1404 16/07/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

250,00 250,00 250,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHINEQUES 
DIVERSOS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA 
TIA CHIQUINHA CONFORME NF 449462 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1413 17/07/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

771,75 771,75 771,75 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE 
PASTEURIZADO E IOGURTES DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA DA ESCOLA FTIA CHIQUINHA CONFORME NF 297/296 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1434 21/07/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

456,47 456,47 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACATE, 
ABACAXI, ALHO, MAMAO, LARANJAS, CENOURA, VAGEM, TOMATE, 
CARNE BOVINA, BROCOLIS, CARNE MOIDA, IOGURTES ENTRE 
OUTROS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA CRECHE 
MUNICIPAL CONFORME NF 1302 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1437 21/07/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

135,00 135,00 135,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
CASEIRO FATIADO DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA 
ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 108 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 1450 23/07/2014 SIMONE D EFATIMA 
ALVES DOS 

480,00 480,00 480,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAES PARA 
CACHORRO QUENTE DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE MERENDA DA 
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de Major 
Vieira 

Educação SANTOS ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 448019 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1469 28/07/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

329,21 329,21 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CEBOLA, 
BANANA, BETERRABA, COXA SOBRECOXA, CARNE SUINA, TOMATES, 
BATATA, MARACUJA, COUVE, REPOLHO, SALSICHAS ENTRE OUTROS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA CRECHE MUNICIPAL 
CONFORME NF 1311 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1511 31/07/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

400,00 400,00 400,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHINEQUES 
DIVERSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA 
TIA CHIQUINHA CONFORME NF 843425/843426 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1512 31/07/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

563,50 563,50 563,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
ALFACE, CENOURAS, PEPINO, CHEIRO VERDE, CAQUI, ALHO, 
BETERRABA, CEBOLAS, BROCOLIS ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 11524/11525 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1534 04/08/2014 SIMONE D EFATIMA 
ALVES DOS 
SANTOS 

32,00 32,00 32,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO 
CASEIRO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 660075 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1537 04/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.427,93 3.427,93 3.427,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACAXI, 
LIMAO, KIWI, ABOBRINHA, QUEIJO FATIADO, PRESUNTO, COXA FILE 
PEITO, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, CARNE MOIDA, 
ACHOCOLATADO, CHOCOLATE EM PO, SAL, EXTRATO DE TOMATE, 
OLEO SOJA, LEITE, CAFE, CHA E OUTROS DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL 
CFE NF NR 1327/1324 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1539 04/08/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

233,90 233,90 233,90 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS 
BRANCO, LARANJA, ACELGA, ALHO, BATATA, CENOURA, COUVE 
FLOR, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA, DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL 
CFE NF NR 12110/12107 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1541 04/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

15,96 15,96 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE 
CABOCLO DESTINADO A MANUTENCA DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1320 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1542 04/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.155,94 1.155,94 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
LARANJA, MACA, MANGA, PERA, ABOBRINHA, ALFACE, ALHO, BATATA 
LAVADA, BROCOLI, CEBOLA, CENOURA, COUVE FLOR E OUTROS 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1321 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
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Nº 
Empenho 

Data 
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Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1544 04/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

21,00 21,00 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ACUCAR 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1328 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1577 07/08/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

390,00 390,00 390,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE 
PASTEURIZADOE IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 330/327 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1580 07/08/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

200,00 200,00 200,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO 
FRANCES DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 115 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1601 11/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

921,22 921,22 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
MACA, CHUCHU, VAGEM, ALMONDEGAS, CARNE SUINA, COXA PEITO 
FILE, CARNE BOVINA, IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1336 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1602 11/08/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

199,50 199,50 199,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, 
ALHO, CENOURA, PEPINO, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE 
SALADA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 12185 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1611 11/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

447,54 447,54 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
MACA, KIWI, ACELGA, AIPIM, ALHO, BATATA DOCE, BETERRABA, 
BROCOLI, CEBOLA, CENOURA, CHUCHU, COUVE FLOR, COUVE 
MANTEIGA, REPOLHO, TEMPERO VERDE, TOMATE, COXA E PEITO 
FILE E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESOLCAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1335 EMA ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1671 19/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.192,27 1.192,27 1.192,27 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇAO DE PIMENTAO, 
MAÇA, COXA SOBRECOXA, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, 
ABOBRINHA, NABO BRANCO, SALSICHA, REQUEIJAO, CORAÇÃO 
BOVINO,CHUCHU, MANGA ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 1344 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1672 19/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

359,47 359,47 359,47 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇAO DE ABACATE, 
ABACAXI, LARANJA, BROCOLIS, REPOLHO, CARNE BOVINA, TEMPERO 
VERDE, TOMATE, VAGEM, CENOURA, BATATA, POKAN, CEBOLA, 
MANGA ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA 
DA CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 1345 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1673 19/08/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

262,50 262,50 262,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHINEQUE 
SABORES DIVERSOS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA 
ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 660613 EM ANEXO. 
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Vieira 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1686 21/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

101,28 101,28 101,28 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE QUEIJO, 
PRESUNTO, REQUEIJAO, PAO, AGUA MINERAL, DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 
1350 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1691 25/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

396,69 396,69 396,69 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BATAT, 
CEBOLA, COUVE FLOR, ALHO, BANANA, MARACUJA, REPOLHO, 
VAGEM, TOMATES, BETERRABAS, MAÇA DESTINADAS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 
1353 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1693 25/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.968,09 1.968,09 1.968,09 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE VAGEM, 
BATATAS, BANANA, CHUCHU, PIMENTAO, CARNE BOVINA, MOELA 
FRANGO, PEITO FRANGO,LEITE UHT, CEREAL, LEITE EM PÓ ENTRE 
OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1352/1356/1355 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1729 29/08/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

148,50 148,50 148,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
CASEIRO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 123 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1737 01/09/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

161,85 161,85 161,85 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE AIPIM, 
BATATA, BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA, LARANJAS, OVOS, 
CENOURA, TOMATE, ALHO, LIMAO, CHEIRO VERDE, DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA INFATIL TIA CHIQUINHA 
CONFORME NF 12502/12499 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1742 01/09/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

42,00 42,00 42,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BOLACHAS 
CASEIRA DESTINADA A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA CRECHE 
MUNICIPAL CONFORME NF 449648 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1754 02/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

6.124,32 6.124,32 6.124,32 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, 
MANGA, ALFACE, MORTADELA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, 
ACHOCOLATADO, QUEIJO FATIADO, MAIONESE, FEIJAO, TRIGO, 
LEITE, EXTRATOS TOMATE, BEBIDAS LACTEAS, SUCOS, ABACATES 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA 
CRECHE MUNICIPAL, E TIA CHIQUINHA CONFORME NF 1367/1368/1371 
EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1769 04/09/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

253,50 253,50 253,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE 
PASTEURIZADO E IOGURTES DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 361 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 1774 05/09/2014 AGROSABORES 
MASSAS 

210,00 210,00 210,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
FRANCES DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Major Vieira – exercício de 2014 71 

 

Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

de Major 
Vieira 

Educação ALIMENTICIAS LTDA CHIQUINHA CONFORME NF 127 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1779 05/09/2014 SIMONE D EFATIMA 
ALVES DOS 
SANTOS 

32,00 32,00 32,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MACARRAO 
CASEIRO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 660080 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1809 10/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.704,34 1.704,34 1.704,34 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, 
LARANJA,MAÇA, ACELGA, AIPIM, ALHO, CENOURAS, COUVE FLOR, 
REPOLHO, COXA SOBRECOXA, VAGEM, TEMPEROS, BACON, BCARNE 
BOVINA, SALSICHAS, CEREAL ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA CRECHE MUNICIPAL E ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 1375/1377 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1832 15/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

486,41 486,41 486,41 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MAMAO, 
MANGA, MARACUJA, ABOBRINHA, CEBOLA, REPOLHO, VAGEM, 
CENOURA, TOMATE, ALHO, BROCOLIS, BATATA ENTRE OUTROS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA CRECHE MUNICIPAL 
CONFORME NF 1386 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1835 15/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

832,77 832,77 832,77 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANAS, 
LIMAO, ALFACE, PIMENTAO, BACON, SALSICHAS, CARNE SUINA, 
NABO BRANCO, CARNE BOVINA DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 1388 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1855 16/09/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

401,15 401,15 401,15 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
LARANJAS, ACELGA, ALFACE, ALHO, CENOURA, TOMATE, 
ABOBRINHA, CEBOLAS, BATATAS, BROCOLIS, AIPIM, AGRIAO, CHEIRO 
VERDE DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 12727/12736/12733/12730/ EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1869 18/09/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

148,50 148,50 148,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAES 
CASEIRO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 134 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1891 23/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.418,90 1.418,90 1.418,90 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACATE, 
ABACAXI, LARANJAS, ALHO, BATATA, BETERRABA, CENOURA, COUVE 
FLOR, MAMAO, MAÇA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, AÇUCAR, 
PIMENTAO, COXA E PEITO DE FRANGO ENTRE OUTROS DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA E CRECHE 
MUNICIPAL CONFORME NF 1391/1393 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1895 23/09/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

347,20 347,20 347,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
LARANJAS, ACELGA, ALFACE, BATATA, CENOURA, REPOLHO, 
TOMATE, CHEIRO VERDE, CEBOLA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 12810/12807 EM 
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ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1904 26/09/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

183,00 183,00 183,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
LARANJAS, ALHO, CENOURA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE, 
BATATAS, BETERRABA, MORANGOS E ABOBRINHA DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 12921/12924 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1907 29/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.214,16 1.214,16 1.214,16 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACAXI, 
BANANA, LARANJAS, MAMAO, ACELGA, ALHO, BATATA, BETERRABA, 
TOMATES, CENOURA, CEBOLA, BROCOLIS, PAO, CARNE, QUEIJO, 
IOGURTE, REQUEIJAO, MOELA ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 
1408/1405 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1969 02/10/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

105,00 105,00 105,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BOLACHAS 
CASEIRAS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 449651 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1976 03/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

5.855,43 5.855,43 5.855,43 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OLEO DE 
SOJA, LEITE, AÇUCAR, MACARRAO, ARROZ, TRIGO, AVEIA, NESTON, 
CEREAL, FEIJAO, GRANOLA, FARINHA MILHO, PUDIM, FERMENTADO, 
SUCOS, BISCOITOS, MILHO VERDE, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, 
MAÇA ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA 
NAS ESCOLAS FTIA CHIQUINHA E CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 
1412/1411/1406/ EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1979 03/10/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

221,00 221,00 221,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
FRANCES, DESTINADOS A MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA 
CONFORME NF 142/143 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1981 06/10/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

106,20 106,20 106,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
ALHO, CENOURA, COUVE FLOR, PEPINO, REPOLHO, CHEIRO VERDE, 
TOMATE DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA 
FTIA CHIQUINHA CONFORME NF 13121 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1982 06/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

579,95 579,95 579,95 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OBANAN, 
MAÇA, MAMAO, KIWI, CENOURA, TEMPERO VERDE, COUVE FLOR, 
BROCOLI MAÇO, ALHO, MANGA ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 
1425 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1996 07/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

928,33 928,33 928,33 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇAO DE LARANJA, 
LIMAO, BATATA, PIMENTAO, CARNE SUINA, FRIMESA, QUEIJO, 
VAGEM, CEBOLA, CARNE BOVINA, MAMAO, REQUEIJAO, CAFE, CHA 
MATE DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 1428/1419 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2011 10/10/2014 SIMONE D EFATIMA 
ALVES DOS 
SANTOS 

512,00 512,00 512,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MACARRAO 
CASEIRO E PAO PARA CACHORRO QUENTE DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 663473/660084 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2018 10/10/2014 ANIMAFESTA - 
JOCIEL LAERCIO 
LADA 

1.450,00 1.450,00 1.450,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 
EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS PARA A ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 154 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2030 13/10/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

100,20 100,20 100,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
ACELGA, ALHO, CENOURAS, TOMATE DESTINADOS A MANUTENÇAO 
DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 13292 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2059 16/10/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

148,50 148,50 148,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
CASEIRO FATIADO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA 
ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 153 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2060 16/10/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

301,50 301,50 301,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
CASEIRO FATIADO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA 
ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 152/151 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2077 20/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

600,54 600,54 600,54 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, 
MANGA, TEMPEROS, CHUCHU, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, COXA 
E PEITO DE FRANGO, VAGEM DESTINADO A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 1445 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2079 20/10/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

215,20 215,20 215,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
LIMAO, ALHO, CENOURA, COUVE FLOR, PEPINO, REPOLHO, TOMATE, 
ABOBRINHA, AIPIM, BATATAS, BETERRABA DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 13372/13369 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2113 29/10/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

202,80 202,80 202,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE 
AMORANGO, BATATA, CEBOLA, OVOS, ACELGA, CENOURA, REPOLHO, 
CHEIRO VERDE, TOMATE,  ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 13491/13494 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2173 05/11/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

210,00 210,00 210,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BOLACHAS 
SABOR CHOCOLATE E ARARUTA DESTINADO A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFOME NF 449654 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 2175 05/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

5.084,70 5.084,70 3.091,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO MAÇA, ALFACE, 
BROCOLIS, CEBOLA, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, COXA E PEITO 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

de Major 
Vieira 

Educação DE FRANGO, MAMAO, DOCE DE LEITE, MARGARINAS, FERMENTOS, 
BISCOITOS, GELATINAS ENTRE OUTROS DESTINADO A MANUTENÇÃO 
DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA E CRECHE MUNICIPAL 
CONFOME NF 1466/1462/1465/1467 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2209 10/11/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

161,60 161,60 161,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BATATA, 
BETERRABA, CEBOLA, ALHO, CENOURAS, COUVE FLOR, PEPINO, 
TOMATE, OVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA 
ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 13776/13773 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2211 10/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.264,84 1.264,84 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACAXI, 
BANANA, LIMAO, MAÇA, BROCOLIS, PIMENTAO, CENOURA, 
BETERRABA, MANGA, CEBOLA, TOMATES, VAGEM, TEMPEROS ENTRE 
OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA CRECHE 
MUNICIPAL E ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 1471/1472 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2223 13/11/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

234,00 234,00 234,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE IOGURTES 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 442 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2237 14/11/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

221,00 221,00 221,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
FRANCES DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 160 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2263 18/11/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

103,90 103,90 103,90 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
AGRIAO, ALFACE, COUVE FLOR, REPOLHO, TOMATES, DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 13913 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2265 18/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

974,82 974,82 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, 
CARNE SUINA, CARNE BOVINA, ABOBRINHA, BATATA, ERVULHAS, 
TEMPERO, VAGEM ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA NA CRECHE MUNICIPAL E ESCOLA TIA CHIQUINHA 
CONFORME NF 1481/1482 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2279 21/11/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

234,00 234,00 234,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE IOGURTES 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 448 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2290 24/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

304,05 304,05 304,05 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANAS, 
MAMAO, ALHO, BROCOLIS, CENOURA, CEBOLA, COUVE FLOR, 
BETERRABA, LIMAO, MANGA, NECTARINA ENTRE OUTROS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA CRECHE MUNICIPAL 
CONFORME NF 1493 EM ANEXO. 

Prefeitura 01 - Receitas de Impostos 365 2292 24/11/2014 COOP. AGROP. 162,90 162,90 162,90 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CENOURAS, 



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Major Vieira – exercício de 2014 75 

 

Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Municipal 
de Major 
Vieira 

e Transf de Impostos: 
Educação 

REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

REPOLHO, TOMATE, OVOS, LARANJAS, ALHO, ACELGA, PEPINOS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 14009/14010 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2294 24/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

778,07 778,07 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACAXI, 
BROCOLIS, COXA E PEITO FRANGO, VAGEM, CARNE BOVINA, MAMAO, 
MAÇA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 1492 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2304 26/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

327,63 327,63 327,63 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CAFE, 
CARNE BOVINA E SUINA, SALSICHAS, OVOS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 1502/1500 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2310 27/11/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

156,28 156,28 156,28 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
CASEIRO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 171 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2403 08/12/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

32,20 32,20 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
ALHO, CENOURAS, COUVE FLOR, REPOLHO DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 14293 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2412 09/12/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

450,00 450,00 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE IOGURTE 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA DRAUSIO 
CUNHA CONFORME NF 476/478 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

19 - Transferências do 
FUNDEF/FUNDEB - 
(aplicação em outras 
despesas da Educação 
Básica) 

365 423 13/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

390,00 390,00 390,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE 
PASTEURIZADO, IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 162 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

19 - Transferências do 
FUNDEF/FUNDEB - 
(aplicação em outras 
despesas da Educação 
Básica) 

365 433 13/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

183,30 183,30 183,30 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, 
LIMAO, ALFACE, ALHO, CENOURA, COUVE-FLOR, REPOLHO, 
REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTAO ESCOLAR DA EDUCAO INFANTIL CFE 
NF NR 10594 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

19 - Transferências do 
FUNDEF/FUNDEB - 
(aplicação em outras 
despesas da Educação 
Básica) 

365 435 14/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

136,50 136,50 136,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE 
PASTEURIZADO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NG NR 165 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 

19 - Transferências do 
FUNDEF/FUNDEB - 
(aplicação em outras 

365 1957 01/10/2014 BOA VISTA Comercio 
de Alimentos Ltda 

1.826,00 1.826,00 1.826,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PIPOCA 
DOCE, SALGADINHOS, SONHO DE VALSA, CHUPAO, PIRULITOS, 
GOMA, CHICLETE, DESTINADO A MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Vieira despesas da Educação 
Básica) 

CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 6602 EM ANEXO. 

TOTAL      97.224,10 97.224,10 82.128,76  

 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas ao Ensino Fundamental: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

22 - Transferências de Convênios: Educação 2014 361 434.222,09 423.782,09 400.315,09 

58 - Salário Educação 2014 361 27.408,74 27.408,74 15.587,07 

60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 2014 361 24.077,14 24.077,14 14.169,34 

61 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 2014 361 24.054,00 24.054,00 11.254,00 

TOTAL   509.761,97 499.321,97 441.325,50 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental: 
 

Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 54 21/01/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

63,32 63,32 63,32 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL, AÇUCAR 
E CAFE DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CONFORME 
NF 1027 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 125 04/02/2014 MARCO AURÉLIO 
BORGES DE 
SOUZA CARIMBOS 
- ME 

980,00 980,00 980,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A IMPRESSAO DE PASSES ESCOLARES 
DESTINADO A SECRETARIA DA EDUCACAO CFE NF NR 2458 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 159 11/02/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

1.040,00 1.040,00 1.040,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CHINEQUES DESTINADO 
A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL DRAUSIO 
CELESTINO CUNHA, FREI ANDRE MALINSKI E TIA CHIQUINHA CFE NF NRS 842481, 
842480, 843418 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 

361 161 11/02/2014 EVANDO JOSNI 
TELES 
RODRIGUES 

252,00 252,00 252,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO FATIADO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL FREI ANDRE MALINSKI E DRAUSIO CELESTINO CUNHA CFE NF NRS 
844228, 844227 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Educação 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 181 13/02/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

665,20 665,20 665,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE SUCO, MACA, BATATA, 
BROCOLIS, CEBOLA, DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NRS 10389, 10388 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 184 13/02/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

304,20 304,20 304,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO DE FORMA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NRS 045, 046 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 193 14/02/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

40,00 40,00 40,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
ESCOLA DRAUSIO CELESTINO CUNHA CFE NF NR 842468 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 194 14/02/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

105,00 105,00 105,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA SABORES 
DIVERSOS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL ESCOLA DRAUSIO CELESTINO CUNHA CFE NF NR 842497 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 200 16/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.089,83 3.089,83 3.089,83 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE BANANA, LARANJA, MACA, 
MAMAO, ALFACE, ALHO, BATATA, CEBOLA, CENOURA, TEMPERO VERDE, TOMATE, 
MORTADELA FATIADA, QUEIJO FATIADO, COXA E PEITO FILE, SALSICHA, CARNE 
MOIDA, OVOS GALINHA, CACAU, SAL, EXTRATO DE TOMATE, OLEO DE SOJA, 
VINAGRE, LEITE, ACUCAR, MACARRAO, ARROZ, TRIGO, FARINHA MILHO, FUBA, 
QUIRERA, AMIDO, AVEIA, CEREAL, GRANOLA, LINHACA, FEIJAO, PEPINO, MILHO 
VERDE, ERVILHA, MARGARINA, FERMENTO, ROYAL, DOCE DE LEITE, BISCOITO, 
QUEIJO RALADO, CANELA PO, CRAVO, ESSENCIA BOLO, OREGANO, PUDIM, 
GELATINA, SUCO, BEBIDA LACTEA, PAO NUTRELLA DESTINADO A MANUTENCAO 
DA ALIMENTACAO ESCOLAR ENSI 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 201 16/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

68,90 68,90 68,90 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE CAFE, CHA MATE, 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
CFE NF NR 1038 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 202 16/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

46,42 46,42 46,42 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE CAFE, CHA MATE 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR CFE NF NR 1039 EM 
ANEXO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 204 16/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

61,65 61,65 61,65 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE ARROZ INTEGRAL, 
MAIONESE, ADOCANTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1035 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 205 16/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

73,57 73,57 73,57 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE ARROZ ONTEGRAL, 
MAIONESE, BISCOITO, ADOCANTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1036 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 210 17/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

702,06 702,06 702,06 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE BANANA, MAMAO, MANGA, 
ALHO, CENOURA, TEMPERO VERDE, TOMATE, COXA E PEITO FILE, CARNE SUINA, 
CORACAO, CARNE MOIDA, OVOS GALINHA, FERMENTADO, DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 
1048 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 216 17/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

642,01 642,01 642,01 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MAMAO, 
MANGA, ALHO, CENOURA, TEMPERO VERDE, TOMATE, COXA PEITO FILE,CARNE 
SUINA, CORACAO BOVINO, CARNE MOIDA, OVOS GALINHA, IOGURTE, DESTINADO 
A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF 
NR 1047 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 219 17/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

116,18 116,18 116,18 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE, CHA MATE, LEITE 
PO, ACUCAR, BISCOITO, AGUA MINERAL  DESTINADO A MANUTENCAO DA 
SECRETARIA DA EDUCACAO CFE NF NR 1051 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 220 18/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.092,36 1.092,36 1.092,36 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE, EXTRATO DE 
TOMATE, SUCO, VINAGRE, MAIONESE, BACON, MARGARINA, ARROZ, CHA, 
LINGUICA CALABRESA, FERMENTO BOLO, FARINHA MILHO, BATATA PALHA, 
GELATINA, CONFEITO GRANULADO, ERVILHA, AMIDO MAIZENA, GUARDANAPO, 
CREME DE LEITE E OUTOR DESTINADO A MANUTENCAO DA SECRETARIA DA 
EDUCACAO CFE NF NRS 1056, 1055 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 240 20/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.702,08 1.702,08 1.702,08 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACATE, BANANA, 
LARANJA, MAMAO, MARACUJA, ACELGA, ALFACE, ALHO, CENOURA, CHUCHU, 
COUVE FLOR, PEPINO, REPOLHO, TEMPERO VERDE, TOMATE, BACON, SALSICHA, 
CARNE BOVINA, CARNE SUINA, COXA E PEITO, OVOS GALINHA, IOGURTE, 
REQUEIJAO,E OUTROS DESTIONADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NRS 1064, 1063 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 

361 249 20/02/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

52,50 52,50 52,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA CASEIRA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 842498 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Educação 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 253 20/02/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

152,30 152,30 152,30 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE MACA, BATATA, 
BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA, COUVE MANTEIGA, DESTINADO A MANUTENCAO 
DA ALIMENTACAO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 10425,10424 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 265 24/02/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

435,30 435,30 435,30 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO E 
IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 130 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 270 24/02/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

457,95 457,95 457,95 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO, 
IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 129 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 272 25/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

278,83 278,83 278,83 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE PAPEL ALUMINIO, FILME 
PVC, EMBALAGEM, TOUCA, COPO DESC, DEDEIRA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1069 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 295 27/02/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

375,00 375,00 375,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CHINEQUE DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL DA 
ESCOLA DRAUSIO CELESTINO CUNHA CFE NF NR 843420 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 296 27/02/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

412,50 412,50 412,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CHINEQUE DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL DA 
ESCOLA FREI ANDRE MALINSKI CFE NF NR 843421 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 310 28/02/2014 LUCIANO 
FERREIRA TERRES 
E OUTROS 

5.921,60 5.921,60 5.921,60 PELA DESPESA DE PESSOAL EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE SALARIOS 
MES 02/2014 A SERVIDORES DA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONFORME FOLHAS EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 326 03/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

92,84 92,84 92,84 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE, CHA DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 
1077 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 327 03/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

46,42 46,42 46,42 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE, CHA DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 
1078 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 329 04/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

959,35 959,35 959,35 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO, MAIONESE, QUEIJO, 
PRESUNTO COZIDO, ALFACE, TOMATE, MACA, BANANA, MAMAO, LARANJA, LEITE, 
CAFE, CHA, ACUCAR, ARROZ, FEIJAO, PEIXE, SAL, OLEO DE SOJA, SAZON, 
LINGUICA, PIMENTAO VERDE E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1080 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 330 04/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.290,11 3.290,11 3.290,11 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MAMAO, 
QUEIJO, PRESUNTO, SALSICHA, ALMONDEGAS, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, 
COXA E SOBRECOXA, CARNE MOIDA, IOGURTE BATAVO, ACHOCOLATADO, CACAU, 
SAL, EXTRATO DE TOMATE, OLEO DE SOJA, AZEITE DE OLIVA, VINAGRE, LEITE, 
LEITE SOJA, LEITE PO, ACUCAR, MACARRAO, ARROZ, TRIGO, KIBE, FARINHA DE 
MILHO E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1081 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 331 04/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.819,28 2.819,28 2.819,28 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MAMAO, 
QUEIJO, PRESUNTO, ALMONDEGAS, SALSICHA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, 
COXA E SOBRECOXA, CARNE MOIDA, FERMENTADO, CHOCOLATE PO, 
ACHOCOLATADO, CACAU, SAL, EXTRATO DE TOMATE, OLEO DE SOJA, VINAGRE, 
LEITE, ACUCAR, MACARRAO, ARROZ, TRIGO, FARINHA DE MILHO E OUTROS 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, CFE NF NR 1082 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 334 05/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

120,60 120,60 120,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE CABOCLO, CHA, 
LEITE PO, ACUCAR, BISCOITO, AGUA MINERAL DESTINADO A MANUTENCAO DA 
SECRETARIA DA EDUCACAO CFE NF NR 1084 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 336 05/03/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

73,50 73,50 73,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA CASEIRA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 962754 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 337 05/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

94,50 94,50 94,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA CASEIRA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL ESCOLA DRAUSIO CELESTINO CUNHA CFE NF NR 962753 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas 
de Impostos 

361 338 05/03/2014 RITA DE CASSIA 
GOGOLA DE 

1.637,00 1.637,00 1.637,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE VIDRO TEMPERADO 
PARA MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DA 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

de Major 
Vieira 

e Transf de 
Impostos: 
Educação 

SOUZA ESCOLA TIA CHIQUINHA CFE NF NR 119 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 340 05/03/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

32,00 32,00 32,00 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 842470 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 341 05/03/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

40,00 40,00 40,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 842469 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 360 06/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

285,20 285,20 285,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS BRANCO, 
LARANJA, MELANCIA, ACELGA, AGRIAO, ALFACE, ALHO, CENOURA, COUVE-FLOR, 
PEPINO SALADA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA DESTONADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUINDAMENTAL CFE NF 
NR 10547 EM AENXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 361 06/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

471,50 471,50 471,50 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE SUCO, MACA, MORANGO, 
BATATA, BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 10544 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 364 06/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

314,20 314,20 314,20 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE OVOS BRANCO, LARANJA, 
MELANCIA, ACELGA, AGRIAO, ALFACE, ALHO, CENOURA, COUVE FLOR, PEPINO 
SALADA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 
10548 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 365 06/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

605,40 605,40 605,40 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE  SUCI, MACA, MORANGO, 
BATATA, BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 10545 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 414 12/03/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

142,07 142,07 142,07 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO FATIADO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 049 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 

361 415 12/03/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 

165,75 165,75 165,75 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO DE FORMA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 048 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Vieira Impostos: 
Educação 

LTDA 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 416 13/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

218,00 218,00 218,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACA, BATATA DOCE, 
BATATA, BETERRABA,BROCOLIS, CEBOLA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE F NR 10589 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 417 13/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

218,00 218,00 218,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACA, BATATA DOCE, 
BATATA, BETERRABA,BROCOLIS, CEBOLA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE F NR 10590 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 421 13/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

259,50 259,50 259,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO, 
IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 160 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 422 13/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

309,30 309,30 309,30 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO, 
IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 161 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 431 13/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

180,30 180,30 180,30 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS BRANCO, LIMAO, 
ALFACE, ALHO, CENOURA, COUVE-FLOR, REPOLHO ROXO, REPOLHO, CHEIRO 
VERDE, TOMATE SALADA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 10592 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 432 13/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

190,60 190,60 190,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, LIMAO, ALFACE, 
ALHO, CENOURA, COUVE FLOR REPOLHO ROXO, REPOLHO, CHEIRO VERDE, 
TOMATE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFR NF NR 10593 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 436 14/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

107,25 107,25 107,25 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 164 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 

361 437 14/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

87,75 87,75 87,75 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 163 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Educação 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 459 18/03/2014 WANIA REGINA 
VERCKA KESSIN 

1.410,00 1.410,00 1.410,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE 2 DIARIAS A CREDORª 
WANIA REGINA V KESSIN EM VIAGEM A JOINVILLE-SC REUNIAO BOLSA FAMILIA 
EDUCACAO CFE SOLICITACAO EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 462 18/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

636,17 636,17 636,17 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MAMAO, 
ABOBRINHA, ALFACE, CHUCHU, PIMENTAO AMRELO, PIMENTAO VERDE, BACON, 
COXA E PEITO FILE, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, CORACAO BOVINO, CARNE 
MOIDA, REQUEIJAO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1092 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 463 18/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

680,78 680,78 680,78 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MAMAO, 
ABOBRINHA, ALFACE, CHUCHU, PIMENTAO AMRELO, PIMENTAO VERDE, COXA 
FILE, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, CORACAO BOVINO, CARNE MOIDA, 
REQUEIJAO, BACON DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1093 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 475 18/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

57,60 57,60 57,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE COXA PEITO FILE 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 1097 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 476 18/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE COXA PEITO, SALSICHA, 
CARNE BOVINA, CARNE SUINA, COXA, CARNE MOIDA, OVOS GALINHA DESTINADO 
A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF 
NR 1102 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 486 21/03/2014 COMERCIO DE 
BOMBAS 
INJETORAS 
CHIROL LTDA 

2.474,20 2.474,20 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE REPARO BOMBA 
ALIMENTADORA, EIXO DE ACIONAMENTO, CAME DE CONTROLE, CORPO 
DISTRIBUIDOR, BICO INJETOR, REGULADOR DESTINADO A MANUTENCAO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR CFE NF NR 134 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 498 24/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

78,00 78,00 78,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 168 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 499 24/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

97,50 97,50 97,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAP ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 169 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 532 28/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

156,00 156,00 156,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE PASTEURIZADO, 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS DRAUSIO 
CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 174/175 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 534 29/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

176,90 176,90 176,90 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CAFÉ, CHA, AÇUCAR, 
LEITE SANCOR, BISCOITO ISABELA, AGUA MINERAL, DESTINADO A MANUTENÇÃO 
DE ATIVIDADES DA CASA DE CULTURA CONFORME NF 1126 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 545 31/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

4.055,46 4.055,46 4.055,46 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ACHOCOLATADO, LEITE 
UHT, TRIGO, QUIRERA, MACARRAO, BATATA PALHA, BISCOITO, PAO NUTRITIVA, 
ATUM, ERVILHA, MILHO VERDE, CHA MATE, PUDIM, SUCO, CAFÉ, CARNE BOVINA, 
SALSICHA, COXA E SOBRECOXA, ENTRE OUTROS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR CONFORME NF 1130/1135/1125/1122 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 582 02/04/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

147,00 147,00 147,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA CASEIRA 
SABOR CHOCOLATE E ARARUTA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 444906/444905 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 584 02/04/2014 SIMONE DE 
FATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

72,00 72,00 72,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 965539/965538 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 585 02/04/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

787,50 787,50 787,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CHINEQUE DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 
843423/843422 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 623 04/04/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

413,40 413,40 413,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO, 
IOGURTE, DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 206/207 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 634 07/04/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

639,20 639,20 639,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS BRANCOS, 
LARANJAS, LIMAO, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATES, CENOURA, PEPINOS, 
ALHOS, MORANGOS, BETERRABAS, COUVE MANTEIGA, BROCOLIS ENTRE OUTROS 
DESTINADOS A MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSIO CUNHA, E FREI ANDRE 
MALINSKI CONFORME NF 10860/10861/10863/10864 EM ANEXO. 

Prefeitura 01 - Receitas 361 637 07/04/2014 GELSON JOSE 1.689,16 1.689,16 1.689,16 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CARNE SUINA, CARNE 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Municipal 
de Major 
Vieira 

de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

CORDEIRO BOVINA, COCA E SOBRECOXA, MOELA, BACON, CHUCHU, ABACATE, BANANA, 
VAGEM, MAMAO, ALMONDEGAS ENTRE OUTROS DESTINADOS A MERENDA DAS 
ESCOLAS FREI ANDRE MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1144/1145 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 640 07/04/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

294,67 294,67 294,67 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE 550 PAES FRANCES 
FATIADO 500 GR, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS FREI 
MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 52/53 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 660 09/04/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

312,00 312,00 312,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE PASTEURIZADO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSI CUNHA E FREI 
MALINSKI CONFORME NF 211 E 212 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 700 12/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE COXA E PEITO, 
SALSICHA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, COXA E PEITO FILE, CARNE MOIDA, 
OVOS GALINHA, DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1148 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 701 14/04/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

213,00 213,00 213,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABOBRINHA VERDE, 
BATATA, BROCOLIS, CEBOLA, OVOS, ACELGA, ALHO, CENOURA, REPOLHO, 
CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 10907/10908/10910/10911 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 705 14/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.079,50 1.079,50 1.079,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE NABO BRANCO, 
SALSICHA, CARNE BOVINA COXAO MOLE, ACUCAR, CARNE MOIDA CFE NF NR 
1149/1150 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 715 15/04/2014 SIMONE DE 
FATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

464,00 464,00 464,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO DE CACHORRO 
QUENTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 444901/444902 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 742 22/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

982,63 982,63 982,63 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MARACUJA, 
BATATA LAVADA, CEBOLA, CHUCHU, PIMENTAO AMARELO, PIMENTAO VERDE, 
QUEIJO FATIADO, PRESUNTO FATIADO, COXA FILE, SALSICHA, CARNE BOVINA, 
CARNE SUINA, REQUEIJAO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1154 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas 
de Impostos 

361 743 22/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

982,63 982,63 982,63 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MARACUJA, 
BATATA LAVADA, CEBOLA, CHUCHU, PIMENTAO AMARELO, PIMENTAO VERDE, 
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Nº 
Empenho 
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Empenho 
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Empenho 

(R$) 
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Liquidação 
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Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

de Major 
Vieira 

e Transf de 
Impostos: 
Educação 

QUEIJO FATIADO, PRESUNTO FATIADO, COXA FILE, SALSICHA, CARNE BOVINA, 
CARNE SUINA, REQUEIJAO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1155 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 811 30/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

14,45 14,45 14,45 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BISCOITOS DESTINADOS 
A CAPACITAÇÃO SOBRE AUTISMO CONFORME NF 1175 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 840 02/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.292,61 2.292,61 2.292,61 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE, CHA, ABACATE, 
BANANA, CAQUI, MAMAO, AGRIAO, VAGEM, QUEIJO FATIADO, PRESUNTO COZIDO, 
BACON, COXA FILE, SALSICHA, CARNE BOVINA, ACHOCOLATADO, CHOCOLATE PO, 
OLEO SOJA, E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1182/1184 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 842 02/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.187,28 3.187,28 3.187,28 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACATE, BANANA, 
CAQUI, MAMAO, AGRIAO, VAGEM, QUEIJO FATIADO, PRESUNTO COZIDO, BACON, 
COXA PEITO, CARNE BOVINA, ACHOCOLATADO, CHOCOLATE PO, SAL, EXTRATO 
DE TOMATE ELEFANTE, OLEO DE SOJA, VINAGRE, LEITE, LEITE PO, ACUCAR 
MASCAVO, ACUCAR E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1186 EM AENEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 843 02/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE COXA FILE, SALSICHA, 
CARNE BOVINA, COXA PEITO, CARNE BOVINA, OVOS GALINHA DEATINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 
1180 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 844 02/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

123,06 123,06 123,06 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE, CHA, LEITE PO, 
ACUCAR, BISCOITO, AGUA MINERAL DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1181 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 848 05/05/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

210,00 210,00 210,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA SABORES 
DIVERSOS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 444909 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 871 07/05/2014 RITA DE CASSIA 
GOGOLA DE 
SOUZA 

1.657,00 1.657,00 1.657,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE VIDROS TEMPERADOS 
DESTINADO A MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
CFE NF NR 121 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas 
de Impostos 

361 905 12/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.633,05 1.633,05 1.633,05 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MANGA, 
CHUCHU, QUEIJO FATIADO, PRESUNTO COZIDO, COXA FILE, SALSICA E OUTROS 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

de Major 
Vieira 

e Transf de 
Impostos: 
Educação 

DESTINADO A MANUTENCAO  DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 1197/1198 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 914 12/05/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

552,10 552,10 552,10 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PINHAO, ABOBRINHA 
VERDE, BATATA, BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA, OVOS, LARANJA E OUTROS 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 11225/11227/11214/11215/11217/11218 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 916 12/05/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

165,72 165,72 165,72 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICCAO DE PAO FRANCES 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 66 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 918 12/05/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

173,65 173,65 173,65 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO FRANCES 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDALMENTAL CFE NF NR 65 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 930 14/05/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

24,00 24,00 24,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 448010 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 942 15/05/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

24,00 24,00 24,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 448011 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 959 19/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CARNE DE FRANGO, 
SALSICHA, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, OVOS DE GALINHA DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO DE ALUNOS DA APAE CONFORME NF 1208 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 961 19/05/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

503,60 503,60 503,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS BRANCO, LIMAO, 
ACELGA, ALHO, CENOURA, COUVE FLOR, PEPINO, REPOLHO, CHEIRO VERDE, 
TOMATE SALADA E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 11278/11275/11276/11279 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 

361 966 20/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.132,84 2.132,84 258,38 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACAXI, MAMAO, 
MARACUJA, PERA, ALFACE, PIMENTAO AMARELO, PIMENTAO VERDE, VAGEM, 
ALMONDEGAS, SALSICHA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, E OUTROS DESTINADO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Vieira Impostos: 
Educação 

A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF 
NR 1209/1210 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1024 26/05/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

727,60 727,60 727,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, LARANJA, 
ACELGA, AGRIAO, ALFACE, ALHO, CENOURA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE 
SALADA E OUTROS DESTONADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 11375/11374/11371/11372 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1041 28/05/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

315,00 315,00 315,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO FATIADO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 83/84 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1089 02/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

144,32 144,32 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE, CHA, LEITE PO, 
ACUCAR, BISCOITO, AGUA MINERAL, DESTINADO A MANUTENCAO DA SECRETARIA 
DA EDUCACAO CFE NF NR 1229 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1092 02/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 174,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE COXA, SALSICHA, 
CARNE, COXA, CARNE, OVOS DE GALINHA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1228 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1093 02/06/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

534,40 534,40 534,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE SUCO DE UVA, MACA, 
ABOBRINHA, BATATA, COUVE MANTEIGA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 11470/11471 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1095 02/06/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

312,60 312,60 312,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, LARANJA, 
ACELGA, ALFACE, ALHO, CENOURA, COUVE FLOR, PEPINO SALADA, REPOLHO, 
CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 11473/11474 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1097 02/06/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

262,50 262,50 262,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA CASEIRA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 962756/962757 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 

361 1100 03/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

5.550,02 5.550,02 5.550,02 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACATE, ABACAXI, 
BANANA, MAMAO, CHUCHU, VAGEM, QUEIJO FATIADO, PRESUNTO FATIADO, COXA 
PEITO, SALSICHA,  CARNE SUINA, CARNE BOVINA, IOGURTE BATAVO, 
ACHOCOLATADO, SAL, EXTRATO DE TOMATE, OLEO DE SOJA, VINAGRE E OUTROS 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Educação DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 1233/1236/1230/1231 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1117 04/06/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

331,51 331,51 331,51 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO FRANCES 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 87/88 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1119 05/06/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

56,00 56,00 56,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 448013/448012 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1120 05/06/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

611,40 611,40 611,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO, 
IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 273/272/270/269 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1178 16/06/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

488,20 488,20 488,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, LIMAO, AGRIAO, 
ALHO CENOURA, COUVE FLOR, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA E 
OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 11549/11550/11546/11547 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1191 17/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.462,87 1.462,87 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, ALFACE, 
ERVILHA, PIMENTAO VERDE, PIMENTAO VERMELHO, NABO, QUEIJO FATIADO, 
PRESUNTO, ALMONDEGAS E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1253/1254 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1202 23/06/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

312,80 312,80 312,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS BRANCO, 
LARANJA, ACELGA, ALFACE, ALHO, CENOURA, REPOLHO ROXO, REPOLHO, 
CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 
11584/11583/11580/11581 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1213 24/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.078,50 2.078,50 2.078,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PERA, CHUCHU, VAGEM, 
MORTADELA, CARNE SUINA, MOELA FRANGO, COXA SOBRECOXA, CARNE BOVINA, 
QUEIJO FATIADO, DESTINADOS A MERENDA DAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1259/1260 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 

361 1238 26/06/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

750,00 750,00 750,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE 600 CHINEQUES 
DIVERSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSIO 
CELESTINO CUNHA E FREI ANDRE MALINSKI CONFORME NF 843427/449461 EM 
ANEXO. 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Educação 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1239 26/06/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

330,61 330,61 330,61 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO CASEIRO FATIADO 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS FREI ANDRE MALINSKI 
E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 97/98 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1258 30/06/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

128,00 128,00 128,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSIO CUNHA E FREI 
ANDRE MALINSKI CONFORME NF 448014/448015 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1262 30/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

6.569,33 6.569,33 6.569,33 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PIMENTAO, BANANA, 
SAL, CARNE BOVINA, COXA SOBRECOXA, PEITO FRANGO, CEREAL, SUCO UVA, 
BEBIDAS LACTEAS, PEPINO, CANJICA, PROTEINA DE SOJA, MACARRAO ENTRE 
OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS FREI ANDRE 
MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1280/1281/1275/1274 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1335 07/07/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.954,21 1.954,21 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACAXI, BANANA, KIWI, 
CHUCHU, PRESUNTO, QUEIJO, SALSICHAS, CARNE BOVINA, CARNE 
SUINA,IOGURTES, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI 
ANDRE MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1288/1287 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1337 07/07/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

1.346,40 1.346,40 1.346,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, LARANJA, 
ALFACE, CENOURA, COUVE FLOR, CHEIRO VERDE, REPOLHO, ABOBRINHA, 
BATATAS, MAÇA, BETERRABA, CEBOLA, TOMATE, PEPINOS, AGRIAO, ACELGA, 
ENTRE OUTROS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS 
DRAUSIO CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 
11778/11779/11769/11770/11772/11773/11775/11776 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1360 10/07/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

544,00 544,00 544,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAES DE CACHORRO 
QUENTE DESTINADOS A MERENDA DAS ESCOLAS FREI ANDRE MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 448017/448018 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1361 10/07/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

105,00 105,00 105,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BOLACHAS DE ARARUTA 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA 
CONFORME NF 446019 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 

361 1376 14/07/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

224,80 224,80 224,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ACELGA, ALFACE, 
COUVE FLOR, PEPINO, CHEIRO VERDE, TOMATES, ALHO, ABOBRINHA, BATATA, 
BROCOLIS, COUVE MANTEIGA, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS 
ESCOLAS DRAUSIO CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 
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Função 

Nº 
Empenho 
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Empenho 
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(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Educação 11833/11834/11830/11831 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1387 15/07/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.377,50 1.377,50 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, MAMAO, 
BACON, VAGEM, BEBIDA LACTEA, MANGA, CARNE BOVINA, COXA SOBRECOXA, 
PEITO FRANGO, ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS 
ESCOLAS DRAUSIO CUNHA, FREI MALINSKI CONFORME NF 1298/1297/1296 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1398 15/07/2014 ENI DAS GRAÇAS 
KRAUSS - ME 

4.376,46 4.376,46 4.376,46 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MAMAO, BATATA, PEITO 
DE FRANGO, CARNE BOVINA, OVOS VERMELHOS, SALSICHAS, CENOURAS, MOELA 
DE FRANGO, CHA MATE, LEITE EM PO, CAFE, BACON, HAMBURGUER, PEPINO, 
BISCOITOS ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS CONFORME NF 816/817/818/814/810/811/812/807/808/809/813 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1403 16/07/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

725,00 725,00 725,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHINEQUES DIVERSOS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 449464/449463 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1412 17/07/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

1.092,00 1.092,00 1.092,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE PASTEURIZADO E 
IOGURTES DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS FREI 
MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 299/298/295/294 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1444 22/07/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

315,00 315,00 315,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO CASEIRO FATIADO 
DESTINADO A MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSIO CUNHA E FREI MALINSKI 
CONFORME NF 106/107 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1513 31/07/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.359,27 1.359,27 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHUCHU, ABACAXI, 
CARNE SUINA, CARNE BOVINA, COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, BANANA, 
PIMENTAO, PEITO DE FRANGO, CORAÇÃO BOVINO ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS CONFORME NF 1240/1241 
EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1533 04/08/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

64,00 64,00 64,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 660077/660076 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1535 04/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE COXA E PEITO, 
SALSICHA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, COXA E PEITO FILE, CARNE BOVINA, 
OVOS GALINHA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1318 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1538 04/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.296,88 3.296,88 3.296,88 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACAXI, LIMAO, KIWI, 
ABOBRINHA, QUEIJO, PRESUNTO, COXA E PEITO FILE, CARNE BOVINA, CARNE 
SUINA, CARNE MOIDA, ACHOCOLATADO, EXTRATO DE TOMATE, OLEO DE SOJA, 
VINAGRE E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1325 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1540 04/08/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

524,00 524,00 524,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS BRANCO, 
LARANJA, ACELGA, ALFACE, ALHO,BATATA SALSA, CENOURA,  COUVE FLOR, 
REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA, BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA, 
COUVE MANTEIGA, E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTSAL CFE NF NR 12109/12106/12108/12105 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1554 05/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.269,93 3.269,93 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACAXI, LIMAO,KIWI, 
ABOBRINHA, QUEIJO FATIADO, PRESUNTO, COXA PEITO FILE, CARNE BOVINA, 
CARNE SUINA, CARNE MOIDA, ACHOCOLATADO, EXTRATO DE TOMATE, OLEO, 
VINAGRE, LEITE, ACUCAR E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1326 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1576 07/08/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

852,00 852,00 852,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO, 
IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 328 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1581 07/08/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

340,00 340,00 340,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO FRANCES 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 114/113 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1591 08/08/2014 WANIA REGINA 
VERCKA KESSIN 

675,00 675,00 675,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE UMA DIARIA A WANIA 
REGINA VERKA EM VIAGEM A CHAPECO NA APRESENTACAO POROJETO VFFS 
UNIVERSIDADE FEDERAL FRONTEIRA SUL CFE SOLICITACAO EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1612 11/08/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

422,90 422,90 422,90 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, AGRIAO, ALFACE, 
ALHO, CEOURA, PEPINO SALADA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA E 
OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 12183/12180/12184/12181 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1613 11/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.565,65 1.565,65 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MACA, 
CHUCHU, VAGEM, QUEIJO FATIADO, ALMONDEGAS, SALSICHA, CARNE SUINA, 
IOGURTE E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1337/1338 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1670 19/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.334,80 2.334,80 2.334,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇAO DE PIMENTAO, MAÇA, COXA 
SOBRECOXA, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, ABOBRINHA, NABO BRANCO, 
SALSICHA, REQUEIJAO, CORAÇÃO BOVINO,CHUCHU, MANGA ENTRE OUTROS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1342/1343 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1674 19/08/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

725,00 725,00 725,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHINEQUE SABORES 
DIVERSOS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSIO 
CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 449465/449466 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1682 20/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE COXA E SOBRECOXA, 
CARNE BOVINA, SALSICHA, CARNE MOIDA ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA APAE CONFORME NF 1348 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1692 25/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

702,53 702,53 702,53 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE VAGEM, BATATAS, 
BANANA, CHUCHU, PIMENTAO, CARNE BOVINA, MOELA FRANGO, PEITO FRANGO, 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1354 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1695 25/08/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

1.087,30 1.087,30 1.087,30 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, LARANJAS, 
ACELGA, ALFACE, COUVE FLOR, BATATA, CENOURA, ALHO, AGRIAO, TOMATE, 
CHEIRO VERDE, BROCOLIS, CEBOLA, BATATA DOCE, DESTINADAS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSIO CUNHA E FREI MALINSKI 
CONFORME NF 12343/12333/12334/12336/12337/12339/12340/12342/ EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1696 25/08/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

550,50 550,50 550,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, LARANJAS, 
ACELGA, ALFACE, COUVE FLOR, BATATA, CENOURA, ALHO, AGRIAO, TOMATE, 
CHEIRO VERDE, BROCOLIS, CEBOLA, BATATA DOCE, DESTINADAS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 
12344/12341/12338/12335  EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1728 29/08/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

360,00 360,00 360,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS DRAUSIO CUNHA E FREI 
ANDRE MALINSKI CONFORME NF 121/122 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1738 01/09/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

348,40 348,40 348,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE AIPIM, BATATA, 
BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA, LARANJAS, OVOS, CENOURA, TOMATE, ALHO, 
LIMAO, CHEIRO VERDE, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS 
FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 12497/12498/12500/12501 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 01 - Receitas 361 1740 01/09/2014 GELSON JOSE 167,94 167,94 167,94 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CAFE, CHA MATE, LEITE, 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Municipal 
de Major 
Vieira 

de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

CORDEIRO AÇUCAR, BISCOITOS, AGUA MINERAL DESTINADO A MANUTENÇÃO DA CASA DA 
CULTURA CONFORME NF 1362 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1741 01/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

167,84 167,84 167,84 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, CAFE, CHA 
MATE, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALISNKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1364/1370/1363 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1748 02/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE COXA E PEITO DE 
FRANGO, SALSICHAS, CARNE BOVINA, CARNE MOIDA, OVOS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA APAE CONFORME NF 1373 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1755 02/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

8.013,47 8.013,47 8.013,47 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, MANGA, 
ALFACE, MORTADELA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, ACHOCOLATADO, QUEIJO 
FATIADO, MAIONESE, FEIJAO, TRIGO, LEITE, EXTRATOS TOMATE, BEBIDAS 
LACTEAS, SUCOS, ABACATES ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSIO CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 
1365/1366/1369 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1768 04/09/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

363,00 363,00 363,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE PASTEURIZADO E 
IOGURTES DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSIO 
CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 360/359 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1770 04/09/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

80,00 80,00 80,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DRAUSIO CUNHA E FREI MALINSKI 
CONFORME NF 660079/660078 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1773 05/09/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

345,00 345,00 345,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO FRANCES 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 126/125 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1810 10/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.179,64 2.179,64 2.179,64 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MAÇA, MANGA, QUEIJO 
FATIADO, PRESUNTO, SALSICHAS, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, COXA E PEITO 
DE FRANGO, BOLINHOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS 
ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1378/1376/1379 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 01 - Receitas 361 1811 10/09/2014 BEATRIZ TELES 375,00 375,00 375,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHINEQUES SABORES 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Municipal 
de Major 
Vieira 

de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

RODRIGUES DIVERSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA FREI MALINSKI 
CONFORME NF 660614 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1833 15/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE COXA E PEITO DE 
FRANGO, SALSICHAS, CARNE BOVINA, OVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA DA APAE CONFORME NF 1387 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1843 16/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.950,24 1.950,24 1.950,24 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANAS, MAMAO, 
BACON, PIMENTAO, COXA E PEITO DE FRANGO, CARNE SUINA, VAGEM, ALFACE, 
CHUCHU, LIMAO, CEREAL, MOELA DE FRANGO, CARNE SUINA, CARNE BOVINA 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI 
MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1390/1389 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1854 16/09/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

843,50 843,50 843,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, LARANJAS, 
ACELGA, ALFACE, ALHO, CENOURA, TOMATE, ABOBRINHA, CEBOLAS, BATATAS, 
BROCOLIS, AIPIM, AGRIAO, CHEIRO VERDE DESTINADO A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA DAS ESCOLAS FREI MALINSKI E CELESTINO CUNHA CONFORME NF 
12734/12735/12737/12738/12731/12732/12728/12729 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1864 17/09/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

135,00 135,00 135,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAES CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA FREI MALINSKI CONFORME 
NF 136 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1868 18/09/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

180,00 180,00 180,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAES CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 133 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1892 23/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.567,38 1.567,38 1.567,38 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACATE, ABACAXI, 
LARANJAS, ALHO, BATATA, BETERRABA, CENOURA, COUVE FLOR, MAMAO, MAÇA, 
CARNE BOVINA, CARNE SUINA, AÇUCAR, PIMENTAO, COXA E PEITO DE FRANGO 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI 
MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1392/1394 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1894 23/09/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

665,90 665,90 665,90 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, LARANJAS, 
ACELGA, ALFACE, BATATA, CENOURA, REPOLHO, TOMATE, CHEIRO VERDE, 
CEBOLA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS DRAUSIO 
CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 12805/12806/12808/12809 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas 
de Impostos 

361 1905 26/09/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 

415,40 415,40 415,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, LARANJAS, ALHO 
CENOURA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATES, BROCOLIS, BATATAS, COUVE 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

de Major 
Vieira 

e Transf de 
Impostos: 
Educação 

PEQUENOS 
PRODUTORES 

MANTEIGA, MORANGOS, ABOBRINHA, ALFACE ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 12922/12919/12923/12920 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1906 29/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

360,47 360,47 360,47 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE COXA E PEITO DE 
FRANGO, SALSICHAS, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, OVOS, CAFE, AÇUCAR 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUNTENÇÃO DA MERENDA NA DA APAE 
CONFORME NF 1407/1404 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1968 02/10/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

480,00 480,00 480,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHINEQUES SABORES 
DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA FREI MALINSKI 
CONFORME NF 664184/449650 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1975 03/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

6.852,93 6.852,93 6.852,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OLEO DE SOJA, LEITE, 
AÇUCAR, MACARRAO, ARROZ, TRIGO, AVEIA, NESTON, CEREAL, FEIJAO, 
GRANOLA, FARINHA MILHO, PUDIM, FERMENTADO, SUCOS, BISCOITOS, MILHO 
VERDE, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, MAÇA ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FRE MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 1414/1409/1410/1413/ EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1978 03/10/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

331,51 331,51 331,51 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO FRANCES, 
DESTINADOS A MERENDA DAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 142/143 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1980 06/10/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

213,70 213,70 213,70 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, ALHO, CENOURA, 
COUVE FLOR, PEPINO, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS FREI MALINSKI  E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 13117/13119 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1997 07/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.120,59 1.120,59 1.120,59 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇAO DE LARANJA, LIMAO, 
BATATA, PIMENTAO, CARNE SUINA, FRIMESA, QUEIJO, VAGEM, CEBOLA, CARNE 
BOVINA, MAMAO, REQUEIJAO, CAFE, CHA MATE, AGRIAO ENTRE OUTROS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1426/1417/1418/1427 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2004 09/10/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

576,00 576,00 576,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO CACHORRO 
QUENTE, E MACARRAO CASEIRO DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS 
ESCOLAS DRAUSIO CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 
660082/663472/660083/660081 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas 
de Impostos 

361 2029 13/10/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 

170,50 170,50 170,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, ACELGA, ALHO, 
CENOURA, TOMATES, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

de Major 
Vieira 

e Transf de 
Impostos: 
Educação 

PEQUENOS 
PRODUTORES 

FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 13290/13291 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2039 14/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.644,90 2.644,90 2.644,90 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACAXI, MAÇA, BATATA, 
BETERRABAS, BROCOLIS, CEBOLA, TEMPERO VERDE, VAGEM, QUEIJO FATIADO, 
ALMONDEGAS, SALSICHAS, COXA E PEITO DE FRANGO, BACON, PRESUNTO 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI 
MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1442/1441/1434/1435 EM ANEXO.. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2061 16/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE COXA E PEITO DE 
FRANGO, SALSICHAS, CARNE BOVINA, CARNE MOIDA, OVOS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA APAE CONFORME NF 1439 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2078 20/10/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

453,30 453,30 453,30 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, LIMAO, ALHO, 
CENOURA, COUVE FLOR, PEPINO, REPOLHO, TOMATE, ABOBRINHA, AIPIM, 
BATATAS, BETERRABA DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS 
DRAUSIO CUNHA E FREI MALNSKI CONFORME NF 13370/13371/13367/13368 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2080 21/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.234,21 1.234,21 1.234,21 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, MANGA, 
TEMPEROS, CHUCHU, CARNE SUINA,MAMAO, CARNE BOVINA, COXA E PEITO DE 
FRANGO, VAGEM DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI 
MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1446/1447 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2110 29/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.171,98 1.171,98 1.171,98 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACATE, BANANA, 
MAÇA, MAMAO, BROCOLIS, VAGEM, COXA E PEITO FRANGO, CARNE BOVINA, 
SALSICHA ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS 
ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1456/1457 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2112 29/10/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

385,50 385,50 385,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MORANGO, BATATA, 
CEBOLA, COUVE MANTEIGA, CENOURA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI 
MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 13489/13490/13492/13493 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2165 04/11/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

972,00 972,00 972,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE IOGURTES DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS DE RIO CLARO E RIO NOVO 
CONFORME NF 423/424/403/404 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 

361 2172 05/11/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

294,00 294,00 294,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BOLACHAS SABOR 
CHOCOLATE E ARARUTA DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS 
ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFOME NF 449652/449653 EM 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Vieira Impostos: 
Educação 

ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2174 05/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

5.939,34 5.939,34 5.232,45 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO MAÇA, ALFACE, BROCOLIS, 
CEBOLA, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, COXA E PEITO DE FRANGO, MAMAO, 
DOCE DE LEITE, MARGARINAS, FERMENTOS, BISCOITOS, GELATINAS ENTRE 
OUTROS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI 
E DRAUSIO CUNHA CONFOME NF 1469/1468/1461/1460/1464/1463 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2176 05/11/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

246,40 246,40 246,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO OVOS, ACELGA, REPOLHO, 
CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA, ALHO, CENOURAS ENTRE OUTROS DESTINADO 
A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFOME NF 13658/13659/13660 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2208 10/11/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

295,50 295,50 295,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BATATA, BETERRABA, 
CEBOLA, ALHO, CENOURAS, COUVE FLOR, PEPINO, TOMATE, OVOS DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 13772/13775/13771/13774 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2212 10/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.607,77 1.607,77 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACATE, ABACAXI, 
NECTARINA, COXA E PEITO DE FRANGO, IOGURTES, CHUCHU, BROCOLIS, CARNE 
SUINA, REQUEIJAO, TEMPEROS ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 
1474/1473 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2222 13/11/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

324,00 324,00 324,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE IOGURTES DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 440/441 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2236 14/11/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

342,03 342,03 342,03 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO FRANCES 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 162/163 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2262 18/11/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

223,80 223,80 223,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, AGRIAO, ALFACE, 
COUVE FLOR, REPOLHO, TOMATES, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA 
NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 13912/13911 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 

361 2264 18/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.461,11 1.461,11 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, CARNE SUINA, 
CARNE BOVINA, ABOBRINHA, BATATA, ERVULHAS, TEMPERO, VAGEM ENTRE 
OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS DRAUSIO 
CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 1484/1483/1480 EM ANEXO. 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Educação 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2278 21/11/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

324,00 324,00 324,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE IOGURTES DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 447/446 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2291 24/11/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

315,60 315,60 315,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CENOURAS, REPOLHO, 
TOMATE, OVOS, LARANJAS, ALHO, ACELGA, PEPINOS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 14007/14008/14012/14011 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2296 25/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.518,02 1.518,02 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACAXI, MAÇA, MANGA, 
BROCOLIS, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, VAGEM COXA E PEITO DE FRANGO, 
TEMPERO VERDE, BANANA, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA 
ESCOLA DRAUSIO CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 1495/1494 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2305 26/11/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

1.275,00 1.275,00 1.275,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHINEQUES DIVERSOS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
CONFORME NF 664185/664186/664187 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2341 28/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

126,30 126,30 126,30 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHA, CAFE, LEITE, AGUA 
MINERAL, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONFORME NF 1503 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2342 28/11/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

290,10 290,10 290,10 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO CASEIRO FATIADO 
DESTINADO A MANUTENÇAO DA MERENDA DAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 172/170 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2354 01/12/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

346,80 346,80 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, LARANJA, 
CENOURA, BATATA, PEPINO, TOMATE, COUVE FLOR, ALFACE, AGRIAO, REPOLHO 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MERENDA DAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 14230/14231 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2355 01/12/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

881,06 881,06 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CEBOLA, COUVE FOLHA, 
ALFACE, BANANAS, ABACATE, LARANJA, LIMAO, MAÇA, BATATA, ERVILHAS, 
EXTRATO TOMATE, LEITE, BISCOITOS, QUEIJO RALADO, SUCO, MARGARINA 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA CRECHE 
MUNICIPAL CONFORME NF 1516/1514 EM ANEXO. 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2404 08/12/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

67,50 67,50 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, ALHO, 
CENOURAS, COUVE FLOR, REPOLHO ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 14292/14289 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2405 09/12/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

198,00 198,00 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE IOGURTES DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA FREI MALINSKI  CONFORME NF 477 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2459 11/12/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

984,00 984,00 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO DE CACHORRO 
QUENTE DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI, 
DRAUSIO CUNHA E TIA CHIQUINHA CONFORME NF 663475/663474/663476 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2476 15/12/2014 LUCINEIA 
GUTERVILL 

350,00 350,00 350,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO EM FESTA 
DE NATAL DAS CRIANÇAS CONFORME NF 62 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2507 30/12/2014 LUCIANO 
FERREIRA TERRES 
E OUTROS 

4.935,37 4.935,37 4.935,37 PELA DESPESA DE PESSOAL EMPENHADA RELATIVO A SALARIOS DE SERVIDORES 
DA SECRETRIA DEEDUCAÇÃO,MES 12/2014, CFE FOLHA DE PGTO EM ANEXO. 

TOTAL      172.829,93 172.829,93 149.335,31  

 

Cálculo Apurado do Resultado Financeiro por Fonte de Recursos  

FR 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (B) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA / 
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (A - B) Superávit / 

Déficit 
VALOR 

REGISTRADO 

AJUSTES VALOR 
AJUSTADO    

(A) 

Depósitos e 
Outras 

Obrigações 

Restos a Pagar 
Processados 

Restos a Pagar 
Não Processados Aumenta Diminui COM RPPS DO RPPS EXCLUÍDO RPPS 

  RECURSOS VINCULADOS 

0 1.920.809,68 0,00 0,00 1.920.809,68 104.479,49 34.075,81 0,00 1.782.254,38 1.647.683,41 134.570,97 Superávit 

1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 Superávit 

3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 879,18 0,00 -879,18 -879,18 0,00 Superávit 

16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -436,87 0,00 436,87   436,87 Superávit 

17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.764,61 0,00 -18.764,61   -18.764,61 Déficit 
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FR 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (B) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA / 
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (A - B) Superávit / 

Déficit 
VALOR 

REGISTRADO 

AJUSTES VALOR 
AJUSTADO    

(A) 

Depósitos e 
Outras 

Obrigações 

Restos a Pagar 
Processados 

Restos a Pagar 
Não Processados Aumenta Diminui COM RPPS DO RPPS EXCLUÍDO RPPS 

18 0,00 0,00 0,00 0,00 404.636,03 130.906,38 0,00 -535.542,41   
-604.352,12 Déficit 

19 4.838,88 0,00 0,00 4.838,88 4.417,34 65.865,25 3.366,00 -68.809,71   

22 10.579,24 0,00 0,00 10.579,24 850,94 23.327,00 10.440,00 -24.038,70   -24.038,70 Déficit 

23 176.858,78 0,00 0,00 176.858,78 2.618,71 18.520,21 0,00 155.719,86   155.719,86 Superávit 

24 478.890,02 0,00 0,00 478.890,02 0,00 25.121,84 1,00 453.767,18   453.767,18 Superávit 

43 19,20 0,00 0,00 19,20 0,00 5.533,46 0,00 -5.514,26   -5.514,26 Déficit 

44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 Superávit 

48 -2.587,20 0,00 0,00 -2.587,20 0,00 0,00 0,00 -2.587,20   -2.587,20 Déficit 

49 1.978,90 0,00 0,00 1.978,90 0,00 0,00 0,00 1.978,90   1.978,90 Superávit 

50 -38.363,61 0,00 0,00 -38.363,61 0,00 2.830,19 0,00 -41.193,80   -41.193,80 Déficit 

51 -3.199,29 0,00 0,00 -3.199,29 0,00 274,65 0,00 -3.473,94   -3.473,94 Déficit 

52 -67.843,83 0,00 0,00 -67.843,83 0,00 15.816,70 0,00 -83.660,53   -83.660,53 Déficit 

53 -728,40 0,00 0,00 -728,40 0,00 134,00 0,00 -862,40   -862,40 Déficit 

54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 Superávit 

56 11.358,46 0,00 0,00 11.358,46 0,00 0,00 0,00 11.358,46   11.358,46 Superávit 

58 77,69 0,00 0,00 77,69 0,00 10.529,47 0,00 -10.451,78   -10.451,78 Déficit 

60 54,39 0,00 0,00 54,39 0,00 -3.265,43 0,00 3.319,82   3.319,82 Superávit 

61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -36.860,47 0,00 36.860,47   36.860,47 Superávit 

62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.964,69 0,00 -6.964,69   -6.964,69 Déficit 

63 -5.929,10 0,00 0,00 -5.929,10 0,00 10.039,36 0,00 -15.968,46   -15.968,46 Déficit 

64 2.878,31 0,00 0,00 2.878,31 214.677,16 94.498,65 0,00 -306.297,50   -306.297,50 Déficit 

65 88,79 0,00 0,00 88,79 0,00 13.509,23 0,00 -13.420,44   -13.420,44 Déficit 

66 482,62 0,00 0,00 482,62 0,00 1.753,77 0,00 -1.271,15   -1.271,15 Déficit 

67 81,70 0,00 0,00 81,70 0,00 12.503,61 0,00 -12.421,91   -12.421,91 Déficit 

71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.506,08 0,00 -2.506,08   -2.506,08 Déficit 

83 168,42 0,00 0,00 168,42 0,00 0,00 0,00 168,42   168,42 Superávit 

86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 Superávit 

93 238.264,77 0,00 0,00 238.264,77 0,00 4.721,29 0,00 233.543,48 206.530,07 27.013,41 Superávit 

                        

SOMATÓRIO DAS FONTES DE RECURSOS COM INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA -1.154.628,75   -1.153.749,57   

  

  RECURSOS ORDINÁRIOS 

  

0 411.175,08 0,00 0,00 411.175,08 -875.642,17 835.366,31 76.839,45 374.611,49   

1 0,00 0,00 0,00 0,00 108.320,31 81.487,19 956,37 -190.763,87   

2 362,99 0,00 0,00 362,99 329.826,91 236.246,05 0,00 -565.709,97   

                    

T. 411.538,07 0,00 0,00 411.538,07 -437.494,95 1.153.099,55 77.795,82 -381.862,35 Déficit 
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Obs: Composição das contas do Passivo Financeiro com saldo devedor, por Fonte de Recursos: 
 
a) Depósitos: 
 

FR Conta Nome Conta órgão 
Soma de 

debito 
Soma de 
credito 

Soma de Saldo 

0 

211110200 INSS 
Fundo Municipal de Saúde de Major Vieira 74.039,76 0,00 -74.039,76 

Prefeitura Municipal de Major Vieira 180.497,68 62.253,98 -118.243,70 

211120000 = PENSAO ALIMENTICIA 
Fundo Municipal de Saúde de Major Vieira 6.200,00 2.137,80 -4.062,20 

Prefeitura Municipal de Major Vieira 319.917,60 323.065,04 3.147,44 

211150000 
= PLANOS DE PREVIDENCIA E 

ASSISTENCIA MEDICA 

Fundo Municipal de Saúde de Major Vieira 198.642,18 0,00 -198.642,18 

Prefeitura Municipal de Major Vieira 404.536,52 258.298,63 -146.237,89 

211180000 
= EMPRESTIMOS E 
FINANCIAMENTOS 

Fundo Municipal de Saúde de Major Vieira 170.679,11 25.077,57 -145.601,54 

Prefeitura Municipal de Major Vieira 279.793,36 83.660,08 -196.133,28 

212900000 OUTRAS OBRIGACOES Prefeitura Municipal de Major Vieira 4.170,94 8.341,88 4.170,94 

0 Total 1.638.477,15 762.834,98 -875.642,17 

Total geral 1.638.477,15 762.834,98 -875.642,17 

 
 
 
b) Restos a Pagar Processados: 
 

FR Conta Nome Conta órgão 
Soma de 

debito 
Soma de 
credito 

Soma de Saldo 

16 
212110100 = DO EXERCICIO Prefeitura Municipal de Major Vieira 7.016,74 6.579,87 -436,87 

212110200 = DE EXERCICIOS ANTERIORES Prefeitura Municipal de Major Vieira 436,87 436,87 0,00 

16 Total 7.453,61 7.016,74 -436,87 

60 
212110100 = DO EXERCICIO Prefeitura Municipal de Major Vieira 33.098,76 29.833,33 -3.265,43 

212110200 = DE EXERCICIOS ANTERIORES Prefeitura Municipal de Major Vieira 13.173,23 13.173,23 0,00 

60 Total 46.271,99 43.006,56 -3.265,43 

61 
212110100 = DO EXERCICIO Prefeitura Municipal de Major Vieira 61.342,92 24.054,00 -37.288,92 

212110200 = DE EXERCICIOS ANTERIORES Prefeitura Municipal de Major Vieira 49.660,47 50.088,92 428,45 

61 Total 111.003,39 74.142,92 -36.860,47 

Total geral 164.728,99 124.166,22 -40.562,77 
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GABINETE DO CONSELHEIRO  HERNEUS DE NADAL 

 

 

Processo: @PCP-15/00455307 - Relatório: GAC/HJN - 1586/2015. 1 
4507860 

 

PROCESSO Nº: @PCP-15/00455307 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

RESPONSÁVEIS: Israel Kiem, Orildo Antonio Severgnini e Silvio Kizema 

INTERESSADO: Silvio Kizema 

ASSUNTO:  Prestação de Contas referente ao exercício de 2014 

DESPACHO: GAC/HJN - 1586/2015 

 

 

DESPACHO: DMU 

 

DETERMINO a remessa dos autos à Diretoria de Controle dos Municípios 

(DMU), para que, com fundamento no art. 52 da Lei Complementar n. 202/2000 

encaminhe à Prefeitura Municipal de Major Vieira, cópia do seu Relatório 

Técnico n. 3207/2015, para que os Responsáveis, com vistas ao saneamento 

das desconformidades apontadas, especialmente quanto às restrições 

abordadas nos itens 8.1.1 e 8.2.2 do referido Relatório, ofereçam, querendo, 

as contrarrazões ou esclarecimentos que julgarem necessários, no prazo de 

15 dias, sem prorrogação, contados do recebimento. 

Tão logo se manifestem os Responsáveis, proceda a DMU a análise das 

contas anuais, dando, aos autos, na sequência, o encaminhamento regimental. 

 

 

Florianópolis, em 09 de novembro de 2015. 

 

 

 Sabrina Nunes Iocken 

  Conselheira Substituta 

Art. 86, caput, da LC n. 202/00 

 

276 
Fls
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS - DMU 

 

  
1 

Nº PROCESSO 
@PCP-15/00455307 

OFÍCIO Nº 
20.941/2015 

DIRETORIA 
DMU 

DATA 
10/11/2015 

PROCEDIMENTO 
VISTAS 

PRAZO PARA ATENDIMENTO 
15  (quinze) dias 

 
 
 

 

Senhor Prefeito, 

 

Em cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Relator, Senhor  

Herneus De Nadal, às fls. 276 dos autos, estamos procedendo abertura de vistas ao 

processo em epígrafe, relativo à Prestação de Contas referente ao exercício de 2014, 

para que Vossa Excelência, querendo, apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

improrrogáveis, contados do seu recebimento, as justificativas e/ou esclarecimentos que 

julgar necessários quanto às restrições constantes do Relatório Técnico n.º 3.207/2015.  

O referido processo encontra-se disponível, para consulta e eventual 

impressão, no endereço eletrônico do e-Sfinge, 

http://esfinge.tce.sc.gov.br:8080/LoginApp/Logon.do.  

Informamos que a manifestação deverá ser feita junto à “Sala Virtual" 

mediante a utilização do "Certificado Digital" do responsável (Prefeito Municipal no 

exercício de 2014) ou seu procurador, nos termos do art. 10 c/c art. 19, ambos da 

Resolução Nº TC-60/2011. 

Registra-se ainda que, decorrido o prazo fixado e, não havendo 

manifestação, o processo seguirá tramitação normal em face ao cumprimento do art. 82 

do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Respeitosamente. 

 

 KLIWER SCHMITT 

 DIRETOR DMU 

 

 

 

 

Senhor Orildo Antonio Severgnini 
Prefeito Municipal 
Trav.Otacílio F. de Souza, 210, Centro 
89.480-000 - MAJOR VIEIRA - SC                                      OF.TCE/DMU nº 20.941/2015 
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RECEBIMENTO DE DOCUMENTO
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Rua Bulcão Viana, 90, Centro - Florianópolis - Santa Catarina

Fone: (048) 3221-3670

Home-page: www.tce.sc.gov.br

Processo: 1500455307
Solicitante: Orildo Antonio Severgnini

O ofício N°20941/2015 foi recebido no dia 11 de Novembro de 2015, às 11:23, pelo usuário
Orildo Antonio Severgnini, cujo endereço IP de acesso é 201.25.219.114.
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LOTAÇÃO: DMU/APOIO 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:   

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 278 à 279.  

 

 

 

 

Florianópolis, 11 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

JUSTINA PAZ DE OLIVEIRA   

279 
Fls

. 
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LOTAÇÃO: DMU/APOIO 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 281 à 282.  

 

 

 

 

Florianópolis, 11 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

JUSTINA PAZ DE OLIVEIRA   
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LOTAÇÃO: DMU/APOIO 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 283 à 284.  

 

 

 

 

Florianópolis, 16 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

Aline Silvia Alves Ferreira   

284
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LOTAÇÃO: DMU 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 285 à 286.  

 

 

 

 

Florianópolis, 18 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

KLIWER SCHMITT   
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LOTAÇÃO: DMU 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 287 à 289.  

 

 

 

 

Florianópolis, 18 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

KLIWER SCHMITT   
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LOTAÇÃO: SEG/DICE 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 290 à 291.  

 

 

 

 

Florianópolis, 19 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

Berenice Vale Barbosa Eiterer   
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LOTAÇÃO: SEG/DICE 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 292 à 293.  

 

 

 

 

Florianópolis, 19 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

Berenice Vale Barbosa Eiterer   
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LOTAÇÃO: SEG/DICE 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 294 à 295.  

 

 

 

 

Florianópolis, 19 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

Berenice Vale Barbosa Eiterer   
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EXTRATO DAS INFORMAÇÕES RECEBIDAS

 

 
 
O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, recebeu os seguintes 
documentos assinados digitalmente:
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS

Município: PMMVieira
Tipo Juntada: Resposta de Audiência
Data recebimento das informações: 30 de Novembro de 2015
Protocolo nº 21396/2015

Nome Arquivo Original Ordem Tamanho
C:\Users\user\Documents\Scan\SCAN_20
151130_130834433.pdf

1 988 KB

C:\Users\user\Documents\Scan\SCAN_20
151130_130930141.pdf

2 1019 KB

C:\Users\user\Documents\Scan\SCAN_20
151130_131021840.pdf

3 1119 KB
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LOTAÇÃO: DMU/APOIO 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:   

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 296 à 310.  

 

 

 

 

Florianópolis, 30 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

JUSTINA PAZ DE OLIVEIRA   

310 
Fls

. 



312
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346



347



348



349
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383
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393
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398
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/APOIO 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 312 à 453.  

 

 

 

 

Florianópolis, 30 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

JUSTINA PAZ DE OLIVEIRA   
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/APOIO 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:  Orildo Antonio Severgnini 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 454 à 466.  

 

 

 

 

Florianópolis, 01 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

JUSTINA PAZ DE OLIVEIRA   

466



Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Major Vieira 

Competência 01/2014 à 06/2014 

 

Balancete de Verificacação Consolidado do Município - Razão (Sintético e Analítico) 

Cód. conta Nome Sld. inicial D/
C Déb. até bimes. Créd. até 

bimes. Déb. no bimes. Créd. no bimes. Sld. antes 
encerr. 

D/
C Déb. encerr. Créd. encerr. Sld. final D/

C 
100000000 ATIVO 14.603.145,98 D 215.172.918,69 133.815.399,62 47.935.186,62 43.259.961,96 100.635.889,71 D 36.688.396,21 118.701.977,76 18.622.308,16 D 

110000000 ATIVO CIR
CULANTE 2.012.072,43 D 41.166.814,04 40.182.531,90 16.419.067,11 16.275.105,19 3.140.316,49 D   3.140.316,49 D 

111000000 DISPONIVE
L 2.012.072,43 D 41.166.814,04 40.182.531,90 16.419.067,11 16.275.105,19 3.140.316,49 D   3.140.316,49 D 

111100000 

DISPONIVE
L EM MOED
A 
NACIONAL 

2.012.072,43 D 41.166.814,04 40.182.531,90 16.419.067,11 16.275.105,19 3.140.316,49 D   3.140.316,49 D 

111110000 = CAIXA    465.177,12 510.007,87 852.034,08 807.203,33         

 
010000000
0      435.177,12 196.159,63 339.228,46 569.053,80 9.192,15 D   9.192,15 D 

 
010200000
0       125.000,06 199.089,95 74.089,89         

 
020000000
0      30.000,00 5.020,81 25.866,62 52.424,17 1.578,36 C   1.578,36 C 

 
022300000
0       174.123,23 245.820,03 71.696,80         

 
022400000
0       5.073,88   5.073,88 C   5.073,88 C 

 
025000000
0       1.783,62   1.783,62 C   1.783,62 C 

 
025100000
0       27,89   27,89 C   27,89 C 

 
025300000
0       728,40   728,40 C   728,40 C 

 
026400000
0       330,00 40.268,67 39.938,67         

 
062300000
0       1.760,35 1.760,35          

111120000 
BANCOS C
ONTA MOV
IMENTO 

2.012.072,43 D 40.701.636,92 39.672.524,03 15.567.033,03 15.467.901,86 3.140.316,49 D   3.140.316,49 D 

111129900 OUTRAS C
ONTAS 2.012.072,43 D 40.701.636,92 39.672.524,03 15.567.033,03 15.467.901,86 3.140.316,49 D   3.140.316,49 D 

111129902 = BANCO 588.485,64 D 27.892.103,86 27.584.004,29 12.582.731,72 12.560.539,35 918.777,58 D   918.777,58 D 
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DO BRASIL 

 

000100283
8   7937-
501000000
00 

1.653,34 D 74.903,52 76.225,99 17.379,85 15.456,68 2.254,04 D   2.254,04 D 

 

000100283
8   7937-
501010000
00 

   14.860,85 14.860,85 3.606,95 3.606,95         

 

000100283
8   7937-
501020000
00 

   8.916,49 8.916,49 2.164,17 2.164,17         

 

000100283
8   7937-
501190000
00 

   2.000,00 2.000,00           

 

000100283
8   7937-
501930000
00 

3,92 D  3,92           

 

000100283
8   1.085-
501000000
00 

490,15 D 2.218.678,72 85.483,79 846.358,36 2.977.424,19 2.619,25 D   2.619,25 D 

 

000100283
8   1.085-
501010000
00 

   5.000,00  5.000,00 10.000,00         

 

000100283
8   1.085-
501020000
00 

    1.841.262,60 2.190.229,11 348.966,51         

 

000100283
8   1.085-
502000000
00 

    12.434,67 40.770,33 28.335,66         

 

000100283
8   1.085-
502020000
00 

    68,70 68,70          

 

000100283
8   1.085-
502230000
00 

    1.603,08 3.206,16 1.603,08         

 000100283    92.600,00 488.808,23 723.693,72 327.485,49         
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8   1.085-
502640000
00 

 

000100283
8   1.085-
502660000
00 

   2.200,00 717,64 912,78 2.395,14         

 

000100283
8   1.085-
502670000
00 

   11.700,00   11.700,00         

 

000100283
8   1.085-
502710000
00 

   6.304,00 941,00 32.131,33 37.494,33         

 

000100283
8   1.085-
502930000
00 

   68.000,00   68.000,00         

 

000100283
8   1.085-
506230000
00 

   24.000,00 4.252,66  19.747,34         

 

000100283
8   1.085-
506650000
00 

   8.500,00  8.500,00 17.000,00         

 

000100283
8   1.085-
506660000
00 

   1.900,00   1.900,00         

 

000100283
8   1.085-
506670000
00 

   10.600,00 10.710,49 5.110,49 5.000,00         

 

000100283
8   1.086-
301000000
00 

575,75 D 308.800,00 166.631,00 55.400,00 32.935,57 165.209,18 D   165.209,18 D 

 

000100283
8   1.086-
302000000
00 

    3.121,80   3.121,80 C   3.121,80 C 

 

000100283
8   1.086-
302240000     5.537,53   5.537,53 C   5.537,53 C 
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00 

 

000100283
8   1.086-
302480000
00 

      2.587,20 2.587,20 C   2.587,20 C 

 

000100283
8   1.086-
302500000
00 

    36.000,00  2.071,63 38.071,63 C   38.071,63 C 

 

000100283
8   1.086-
302510000
00 

    3.171,40   3.171,40 C   3.171,40 C 

 

000100283
8   1.086-
302520000
00 

    76.435,23  4.232,83 80.668,06 C   80.668,06 C 

 

000100283
8   1.086-
302630000
00 

    5.430,00  499,10 5.929,10 C   5.929,10 C 

 

000100283
8   1.086-
302930000
00 

    11.129,77  514,53 11.644,30 C   11.644,30 C 

 

000100283
8   1.094-
401000000
00 

   837,78 837,78           

 

000100283
8   1.094-
401240000
00 

837,78 D  837,78           

 

000100283
8   10275-
X01000000
00 

2.224,93 D 467.874,66 465.570,74 67.289,95 71.454,79 364,01 D   364,01 D 

 

000100283
8   10275-
X01010000
00 

   106.119,04 106.119,04 12.903,57 12.903,57         

 

000100283
8   10275-
X01020000
00 

   61.255,93 61.255,93 6.451,71 6.451,71         

 000100283    10.000,00 10.000,00           
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8   10275-
X01170000
00 

 

000100283
8   10275-
X01190000
00 

   7.495,40 7.495,40           

 

000100283
8   10275-
X01220000
00 

   5.811,93 5.811,93           

 

000100283
8   10275-
X01240000
00 

   20.802,67 20.802,67           

 

000100283
8   10275-
X01440000
00 

   3.016,90 3.016,90           

 

000100283
8   10275-
X01580000
00 

   849,68 849,68           

 

000100283
8   10275-
X01930000
00 

   4.976,81 4.976,81           

 

000100283
8   
18.000901
00000000 

   13.442,26 17.271,02 25.842,88 22.014,12         

 

000100283
8   
18.000902
00000000 

   74.557,74 59.759,50 11.044,64 25.842,88         

 

000100283
8   
18.000902
93000000 

   38,90  5,74 44,64         

 

000100283
8   5.213-
201000000
00 

19,45 D     19,45 D   19,45 D 

 

000100283
8   6.037-
201010000    558.563,30 520.398,90 111.936,66 150.101,06         
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00 

 

000100283
8   6.241-
301000000
00 

214.480,26 D 230.676,69 278.960,25 107.756,18 96.689,77 177.263,11 D   177.263,11 D 

 

000100283
8   6.241-
302000000
00 

   759.588,94 674.567,36 107.807,74 182.238,19 10.591,13 D   10.591,13 D 

 

000100283
8   6.241-
302930000
00 

   11.644,84  9.269,39 13.271,95 7.642,28 D   7.642,28 D 

 

000100283
8   6.604-
401000000
00 

   49.501,17 49.501,17           

 

000100283
8   6.604-
401240000
00 

   98.682,56 98.682,56           

 

000100283
8   6.604-
401930000
00 

   319,78 319,78           

 

000100283
8   6.616-
801240000
00 

   105.027,06 105.027,06 2.478,15 2.478,15         

 

000100283
8   6.616-
801860000
00 

   105.027,06 102.800,00 251,09 2.478,15         

 

000100283
8   6.616-
801930000
00 

   251,09   251,09         

 

000100283
8   6.620-
601030000
00 

   29.647,50 29.647,50           

 

000100283
8   6.620-
601240000
00 

   94.004,13 13.058,53   80.945,60 D   80.945,60 D 

 000100283    3.112,15    3.112,15 D   3.112,15 D 
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8   6.620-
601930000
00 

 

000100283
8   09.432-
306230000
00 

0,05 D     0,05 D   0,05 D 

 

000100283
8   10.212-
101000000
00 

    1.600,00   1.600,00 C   1.600,00 C 

 

000100283
8   10.212-
102500000
00 

6.094,64 D  4.603,00   1.491,64 D   1.491,64 D 

 

000100283
8   10.212-
102930000
00 

109,84 D 9,42  0,24  119,50 D   119,50 D 

 

000100283
8   10.224-
501000000
00 

   24.865,18 24.865,18 6.114,78 6.114,78         

 

000100283
8   10.224-
501540000
00 

   722,14 722,14           

 

000100283
8   10.224-
501560000
00 

1.844,17 D 19.790,66 15.709,35 4.348,72 6.114,78 4.159,42 D   4.159,42 D 

 

000100283
8   10.270-
901000000
00 

   79,72 79,72           

 

000100283
8   10.270-
901010000
00 

   60.191,48 60.191,48 8.315,61 8.315,61         

 

000100283
8   10.270-
901190000
00 

   709,80 709,80           

 

000100283
8   10.270-
901600000    67.136,32 67.136,32 8.370,00 8.315,61 54,39 D   54,39 D 
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00 

 

000100283
8   10.270-
901930000
00 

   176,32 176,32 35,73  35,73 D   35,73 D 

 

000100283
8   10.330-
601000000
00 

   228.403,68 228.403,68           

 

000100283
8   10.330-
601240000
00 

40,30 C 226.981,70 226.941,40           

 

000100283
8   10.330-
601930000
00 

40,30 D 305,89 346,19           

 

000100283
8   10.502-
302240000
00 

282,89 D     282,89 D   282,89 D 

 

000100283
8   10.502-
302930000
00 

1,99 D 10,15  8,26  20,40 D   20,40 D 

 

000100283
8   10.544-
901000000
00 

7.320,54 D 70.314,26 1.500,00 15.624,36  91.759,16 D   91.759,16 D 

 

000100283
8   10.544-
902000000
00 

    48.874,90  12.584,43 61.459,33 C   61.459,33 C 

 

000100283
8   10.544-
902930000
00 

   598,38  216,52  814,90 D   814,90 D 

 

000100283
8   10.567-
801000000
00 

    19.400,00 25.900,00 6.500,00         

 

000100283
8   10.567-
802670000
00 

43,42 D 26.095,04 10.000,00 42.462,04 58.518,80 81,70 D   81,70 D 

 000100283 27,24 D 3.298,56  26,27 3.319,48 32,59 D   32,59 D 
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8   10.567-
802930000
00 

 

000100283
8   10.568-
601000000
00 

    509.080,00 684.980,00 175.900,00         

 

000100283
8   10.568-
602640000
00 

43.227,00 D 514.717,80 67.600,00 851.638,63 1.341.951,46 31,97 D   31,97 D 

 

000100283
8   10.568-
602710000
00 

   67.250,00  36.957,68 104.207,68         

 

000100283
8   10.568-
602930000
00 

295,46 D 24.368,62 68.000,00 100.088,07 56.752,15         

 

000100283
8   10.568-
606670000
00 

    5.000,00 5.000,00          

 

000100283
8   10.570-
801000000
00 

    16.679,00 24.179,00 7.500,00         

 

000100283
8   10.570-
801020000
00 

    40,64 24.219,64 24.179,00         

 

000100283
8   10.570-
802660000
00 

   20.721,57 2.200,00 9.470,59 27.984,77 7,39 D   7,39 D 

 

000100283
8   10.570-
802930000
00 

9,50 D 94,47  56,06 139,06 20,97 D   20,97 D 

 

000100283
8   10.570-
806660000
00 

64,20 D  1.900,00 1.835,80          

 

000100283
8   10.713-
101930000

1.182,71 D 62,43  13,99  1.259,13 D   1.259,13 D 
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00 

 

000100283
8   10.944-
401000000
00 

165,66 D     165,66 D   165,66 D 

 

000100283
8   10.944-
401930000
00 

3,17 D 8,91  2,00  14,08 D   14,08 D 

 

000100283
8   10.962-
201000000
00 

    1.700,00 1.700,00          

 

000100283
8   10.962-
201240000
00 

1.681,04 D    1.700,00 18,96 C   18,96 C 

 

000100283
8   10.962-
202930000
00 

   24,40  0,07  24,47 D   24,47 D 

 

000100283
8   11.477-
401020000
00 

    11.834,52 11.834,52          

 

000100283
8   11.477-
402640000
00 

    31.301,00 31.301,00          

 

000100283
8   11.477-
406230000
00 

89.757,27 D  13.852,59  43.135,52 32.769,16 D   32.769,16 D 

 

000100283
8   11.691-
201220000
00 

   66.218,91 65.765,60   453,31 D   453,31 D 

 

000100283
8   11.691-
201930000
00 

1.117,86 D 497,14 453,31 33,16  1.194,85 D   1.194,85 D 

 

000100283
8   11.691-
203220000
00 

67.101,01 D  65.765,60   1.335,41 D   1.335,41 D 

 000100283     420,00 420,00          
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8   11.730-
701000000
00 

 

000100283
8   11.730-
702710000
00 

   420,00   420,00         

 

000100283
8   11.812-
501000000
00 

   7.854,00 7.854,00           

 

000100283
8   11.812-
501240000
00 

   465.240,77 465.229,34   11,43 D   11,43 D 

 

000100283
8   11.812-
501930000
00 

   2.528,97 2.528,97 0,13  0,13 D   0,13 D 

 

000100283
8   11.818-
401000000
00 

    1.287,00   1.287,00 C   1.287,00 C 

 

000100283
8   11.818-
402520000
00 

   2.751,22  2.062,50  4.813,72 D   4.813,72 D 

 

000100283
8   11.820-
601000000
00 

    2.578,44  3.223,05 5.801,49 C   5.801,49 C 

 

000100283
8   11.820-
602520000
00 

   4.512,27  1.289,22  5.801,49 D   5.801,49 D 

 

000100283
8   11.888-
502230000
00 

   100.000,00    100.000,00 D   100.000,00 D 

 

000100283
8   11.888-
502930000
00 

   3.733,87  1.165,86  4.899,73 D   4.899,73 D 

 

000100283
8   11.912-
101000000    33.714,58 33.714,58           
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00 

 

000100283
8   11.912-
101240000
00 

   61.764,58 61.764,58           

 

000100283
8   11.912-
101930000
00 

   370,46 370,46           

 

000100283
8   11.913-
X01000000
00 

   106.853,84 106.853,84           

 

000100283
8   11.913-
X01010000
00 

   13.045,80 13.045,80           

 

000100283
8   11.913-
X01240000
00 

   179.064,41 179.064,41           

 

000100283
8   11.913-
X01860000
00 

   57.575,14 57.575,14           

 

000100283
8   11.913-
X01930000
00 

   2.233,82 2.233,82           

 

000100283
8   11.915-
601240000
00 

   364.325,00 165.675,00   198.650,00 D   198.650,00 D 

 

000100283
8   11.915-
601930000
00 

   8.801,26  2.331,54  11.132,80 D   11.132,80 D 

 

000100283
8   11.919-
901000000
00 

   76.112,84 76.112,84           

 

000100283
8   11.919-
901240000
00 

   203.951,26 202.827,71   1.123,55 D   1.123,55 D 

 000100283    25.000,00 25.000,00           
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8   11.919-
901440000
00 

 

000100283
8   11.919-
901930000
00 

   3.951,26 3.951,26           

 

000100283
8   11.921-
001220000
00 

   234.000,00 234.000,00           

 

000100283
8   11.921-
001240000
00 

   1.610.859,74 1.610.859,74           

 

000100283
8   11.921-
001860000
00 

   387.600,00 387.600,00           

 

000100283
8   11.921-
001930000
00 

   11.087,12 11.087,12           

 

000100283
8   11.942-
301000000
00 

   15.074,93 15.074,93           

 

000100283
8   11.942-
301030000
00 

   28.612,57 28.612,57 26.000,00 26.000,00         

 

000100283
8   11.942-
301240000
00 

   87.345,09 50.054,28  26.000,00 11.290,81 D   11.290,81 D 

 

000100283
8   11.942-
301930000
00 

   996,16 996,16 248,49  248,49 D   248,49 D 

 

000100283
8   11.980-
601000000
00 

     850,94 850,94         

 

000100283
8   11.980-
601220000    80.616,32 80.616,32 68.613,31 68.613,31         
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00 

 

000100283
8   11.980-
601240000
00 

   80.616,32 80.616,32 69.464,25 69.464,25         

 

000100283
8   11.980-
601930000
00 

   80,14  0,43 80,57         

 

000100283
8   11.992-
X01000000
00 

   30.000,00 30.000,00           

 

000100283
8   11.992-
X01190000
00 

   11.400,00 11.400,00           

 

000100283
8   11.992-
X01240000
00 

   50.097,33 50.097,33           

 

000100283
8   11.992-
X01930000
00 

   97,33 97,33           

 

000100283
8   12.050-
201220000
00 

   7.999,50   5.000,00 2.999,50 D   2.999,50 D 

 

000100283
8   12.050-
201930000
00 

     35,03  35,03 D   35,03 D 

 

000100283
8   12.073-
101000000
00 

     5.000,00 5.000,00         

 

000100283
8   12.073-
101010000
00 

     4.560,00 4.560,00         

 

000100283
8   12.073-
101220000
00 

     102.250,62 102.151,69 98,93 D   98,93 D 

 000100283      7.500,00 7.500,00         
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8   12.073-
101240000
00 

 

000100283
8   12.073-
101620000
00 

     899,00 899,00         

 

000100283
8   12.073-
101930000
00 

     315,99 315,99         

 

000100283
8   59.812-
701000000
00 

   2.058,66 2.058,66           

 

000100283
8   59.812-
701240000
00 

2.058,66 D  2.058,66           

 

000100283
8   60.276-
001000000
00 

   4.556,62 4.556,62           

 

000100283
8   60.276-
001240000
00 

4.555,04 D  4.555,04           

 

000100283
8   60.276-
001930000
00 

1,58 D  1,58           

 

000100283
8   65.766-
201000000
00 

72,15 D 1.017,00 1.089,15           

 

000100283
8   65.766-
201240000
00 

944,85 D 72,15 1.017,00           

 

000100283
8   65.871-
502240000
00 

68,88 D     68,88 D   68,88 D 

 

000100283
8   65.871-
502930000

0,17 D     0,17 D   0,17 D 
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00 

 

000100283
8   67.491-
502230000
00 

241,53 D     241,53 D   241,53 D 

 

000100283
8   67.491-
502930000
00 

1,63 D     1,63 D   1,63 D 

 

000100283
8   
005.022-
901000000
00 

56,23 D     56,23 D   56,23 D 

 

000100283
8   
005.991-
901000000
00 

   2.143.509,78 2.142.981,24 548.656,68 546.453,57 2.731,65 D   2.731,65 D 

 

000100283
8   
005.991-
901010000
00 

   76.184,83 76.184,83 21.523,02 21.523,02         

 

000100283
8   
005.991-
901190000
00 

   54.217,24 54.217,24           

 

000100283
8   
006.016-
X01000000
00 

848,11 D     848,11 D   848,11 D 

 

000100283
8   
008.056-
X01000000
00 

    3.000,00 3.000,00          

 

000100283
8   
008.056-
X02710000
00 

   3.000,00   3.000,00         

 

000100283
8   
008.724-

47,54 D 18.161,06 18.208,60           
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601000000
00 

 

000100283
8   
008.724-
601430000
00 

   18.180,26 18.161,06   19,20 D   19,20 D 

 

000100283
8   
008.724-
601930000
00 

   34,03  0,60  34,63 D   34,63 D 

 

000100283
8   
008.778-
501000000
00 

   45.007,98 45.007,98 26.719,48 26.696,50 22,98 D   22,98 D 

 

000100283
8   
008.778-
501010000
00 

   44.413,80 44.413,80           

 

000100283
8   
008.778-
501020000
00 

     987,03 987,03         

 

000100283
8   
008.778-
501190000
00 

   11.630,00 11.630,00 116,69 116,69         

 

000100283
8   
008.778-
501220000
00 

   11.983,10 11.983,10           

 

000100283
8   
008.778-
501240000
00 

   6.367,65 6.367,65           

 

000100283
8   
008.778-
501440000
00 

   45.567,05 45.567,05           
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000100283
8   
008.778-
501600000
00 

   11.983,10 11.983,10           

 

000100283
8   
008.778-
501610000
00 

12.556,36 D 60.533,52 72.292,41 11.983,10 12.780,57         

 

000100283
8   
008.778-
501930000
00 

35,19 D 209,20 209,20 116,69 151,88         

 

000100283
8   
008.820-
X01000000
00 

   1.515,76 1.515,76 60,56 60,56         

 

000100283
8   
008.820-
X01160000
00 

   1.576,32 1.515,76  60,56         

 

000100283
8   
009.103-
001000000
00 

1.933,83 C  644,61   2.578,44 C   2.578,44 C 

 

000100283
8   
009.103-
002490000
00 

2.578,44 D     2.578,44 D   2.578,44 D 

 

000100283
8   
009.382-
301000000
00 

   644,61 1.333,83   689,22 C   689,22 C 

 

000100283
8   
009.382-
302240000
00 

1.289,22 D     1.289,22 D   1.289,22 D 

 
000100283
8   599,54 C     599,54 C   599,54 C 
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009.382-
302490000
00 

 

000100283
8   
009.382-
302930000
00 

   0,01    0,01 D   0,01 D 

 

000100283
8   
009.446-
301000000
00 

   1.000,00 4.050,00   3.050,00 C   3.050,00 C 

 

000100283
8   
009.446-
302240000
00 

858,01 D     858,01 D   858,01 D 

 

000100283
8   
009.446-
302520000
00 

   2.209,02    2.209,02 D   2.209,02 D 

 

000100283
8   
009.629-
601000000
00 

   73.031,04 73.031,04 164.420,29 164.420,29         

 

000100283
8   
009.629-
601010000
00 

   106.469,03 106.469,03 6.080,00 6.080,00         

 

000100283
8   
009.629-
601180000
00 

   1.655.283,54 1.622.091,47 827.766,47 860.958,54         

 

000100283
8   
009.629-
601190000
00 

90.418,35 D 1.699.951,70 1.790.370,05 829.577,09 824.738,21 4.838,88 D   4.838,88 D 

 

000100283
8   
009.629-
601220000

   4.905,75 4.905,75 168.385,38 168.385,38         
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00 

 

000100283
8   
009.629-
601240000
00 

   18.294,45 18.294,45           

 

000100283
8   
009.629-
601620000
00 

   1.990,25 1.990,25           

 

000100283
8   
009.629-
601930000
00 

   6.512,28  534,18 7.046,46         

 

000100283
8   
009.773-
X01000000
00 

1.044,56 D 36.470,50 37.293,76 10.749,67 10.419,44 551,53 D   551,53 D 

 

000100283
8   
009.773-
X01010000
00 

   6.814,66 6.814,66 1.645,06 1.645,06         

 

000100283
8   
009.773-
X01020000
00 

   3.338,68 3.338,68 2.632,09 2.632,09         

 

000100283
8   
015.000-
201000000
00 

1.385,45 D 310.548,51 311.356,19 309.090,04 307.827,88 1.839,93 D   1.839,93 D 

 

000100283
8   
015.000-
201010000
00 

   54.206,25 54.206,25 13.858,50 13.858,50         

 

000100283
8   
015.000-
201020000
00 

   26.984,17 26.984,17 8.383,15 8.383,15         

 000100283    8.277,62 8.277,62           
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8   
015.000-
201170000
00 

 

000100283
8   
015.000-
201190000
00 

   2.442,80 2.442,80           

 

000100283
8   
015.000-
201220000
00 

   371,13 371,13 940,89 940,89         

 

000100283
8   
015.000-
201240000
00 

   5.427,15 5.427,15           

 

000100283
8   
015.000-
201580000
00 

     3.724,00 3.724,00         

 

000100283
8   
015.000-
201930000
00 

   441,25 441,25           

 

000100283
8   
029.047-
501000000
00 

40,89 D 74.631,42 74.460,88 3.723,23 2.848,19 1.086,47 D   1.086,47 D 

 

000100283
8   
029.047-
501010000
00 

   14.066,55 14.066,55 603,41 603,41         

 

000100283
8   
029.047-
501020000
00 

   8.439,93 8.439,93 362,05 362,05         

 

000100283
8   
029.047-    309,62 309,62           
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501220000
00 

 

000100283
8   
029.047-
501930000
00 

   71,87 71,87 0,24 0,24         

 

000100283
8   
033.957-
101000000
00 

3.651,87 D 85.887,99 88.791,77 29.481,22 29.924,46 304,85 D   304,85 D 

 

000100283
8   
033.957-
101010000
00 

1.985,35 D  1.985,35           

 

000100283
8   
033.957-
101020000
00 

1.300,75 D  1.300,75           

 

000100283
8   
033.957-
101190000
00 

     14.630,30 14.630,30         

 

000100283
8   
033.957-
101220000
00 

   1,88 1,88           

 

000100283
8   
033.957-
101240000
00 

   15.927,00 15.927,00           

 

000100283
8   
033.957-
101440000
00 

   73.523,82 73.523,82 14.630,30 14.630,30         

 

000100283
8   
033.957-
101540000
00 

   73.523,82 73.523,82           
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000100283
8   
033.957-
101930000
00 

3,21 D 38,99 42,20           

 

000100283
8   
058.040-
601000000
00 

   3.000,00   2.991,28 8,72 D   8,72 D 

 

000100283
8   
058.040-
601020000
00 

    2.991,28 2.991,28          

 

000100283
8   
058.040-
602930000
00 

0,21 D 0,23    0,44 D   0,44 D 

 

000100283
8   
058.040-
606640000
00 

6,32 D     6,32 D   6,32 D 

 

000100283
8   
058.040-
606930000
00 

0,06 D     0,06 D   0,06 D 

 

000100283
8   
060.737-
101000000
00 

7.796,83 D 27.863,07 23.712,95 2.553,05 14.500,00         

 

000100283
8   
060.737-
101020000
00 

    27.591,90 27.591,90          

 

000100283
8   
060.737-
102640000
00 

    262,50 525,00 262,50         

 
000100283
8      42.227,71 6.304,00 9.291,60 45.215,31         
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060.737-
102710000
00 

 

000100283
8   
060.737-
106230000
00 

    355,84 355,84          

 

000100283
8   
060.737-
106650000
00 

    14.363,23 50.215,31 35.763,29 88,79 D   88,79 D 

 

000100283
8   
073.002-
501000000
00 

15.093,93 D 6.529.328,05 6.540.571,22 1.864.204,08 1.858.825,93 9.228,91 D   9.228,91 D 

 

000100283
8   
073.002-
501010000
00 

   1.170.658,01 1.170.658,01 320.659,74 320.659,74         

 

000100283
8   
073.002-
501020000
00 

   693.535,58 693.535,58 192.395,84 192.395,84         

 

000100283
8   
073.002-
501160000
00 

   436,87 436,87 6.492,12 6.492,12         

 

000100283
8   
073.002-
501170000
00 

   10.103,81 10.103,81 565,32 565,32         

 

000100283
8   
073.002-
501180000
00 

   195.302,06 195.302,06 116.026,35 116.026,35         

 

000100283
8   
073.002-
501190000

   526.117,84 526.117,84 117.000,00 117.000,00         
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00 

 

000100283
8   
073.002-
501220000
00 

   37.391,25 37.391,25           

 

000100283
8   
073.002-
501240000
00 

   25.428,14 25.428,14 19.604,38 19.604,38         

 

000100283
8   
073.002-
501440000
00 

   13.540,00 13.540,00 1.210,00 1.210,00         

 

000100283
8   
073.002-
501580000
00 

   115.605,00 115.605,00 32.459,03 32.459,03         

 

000100283
8   
073.002-
501600000
00 

   13.345,14 13.345,14 4.778,99 4.778,99         

 

000100283
8   
073.002-
501610000
00 

   9.829,00 9.829,00           

 

000100283
8   
073.002-
501620000
00 

   19.650,00 19.650,00           

 

000100283
8   
073.002-
501860000
00 

   10.000,00 10.000,00           

 

000100283
8   
073.002-
501930000
00 

   1.949,93 1.949,93           

 000100283 0,98 D 15.711,33 15.634,33 192.244,56 3.425,05 188.897,49 D   188.897,49 D 
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8   
073.007-
601000000
00 

 

000100283
8   
073.007-
601010000
00 

   2.875,41 2.875,41           

 

000100283
8   
073.007-
601240000
00 

     2.478,15 2.478,15         

 

000100283
8   
073.007-
601930000
00 

   164,29 164,29           

 

000100283
8   
283.141-
401000000
00 

1.461,29 D 21.901,00 21.890,01 7.300,28 7.246,66 1.525,90 D   1.525,90 D 

 

000100283
8   
283.141-
401010000
00 

   3.933,36 3.933,36 1.311,12 1.311,12         

 

000100283
8   
283.141-
401020000
00 

   2.359,98 2.359,98 786,67 786,67         

 

000100283
8   
283.141-
401930000
00 

0,13 D  0,13           

111129904 
= CAIXA E
CONOMICA 
FEDERAL 

755.610,75 D 3.704.707,30 2.870.759,14 640.549,12 688.094,86 1.542.013,17 D   1.542.013,17 D 

 

010400413
0   
196601000
00000 

   213.644,06 70.000,00 21.779,39  165.423,45 D   165.423,45 D 

 010400413    7.616,84  1.847,83  9.464,67 D   9.464,67 D 
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0   
196602930
00000 

 

010400413
0   196-
601000000
00 

663.853,78 D 176.474,25 243.543,18 40.169,68 21.779,39 615.175,14 D   615.175,14 D 

 

010400413
0   196-
602000000
00 

23.451,74 D 270.186,51 14.784,99 86.113,30 17.385,99 347.580,57 D   347.580,57 D 

 

010400413
0   196-
602930000
00 

   129.986,81  20.430,50  150.417,31 D   150.417,31 D 

 

010400413
3   191-
501000000
00 

58.487,42 D 537.839,64 595.705,92 48.353,32 48.509,55 464,91 D   464,91 D 

 

010400413
3   191-
501010000
00 

   49.104,08 49.104,08           

 

010400413
3   191-
501020000
00 

   14.731,22 14.731,22           

 

010400413
3   191-
501190000
00 

   60.882,98 60.882,98           

 

010400413
3   191-
501240000
00 

58.353,69 C 58.353,69            

 

010400413
3   191-
501580000
00 

   122.000,00 122.000,00           

 

010400413
3   191-
501860000
00 

   41.483,99 41.483,99           

 

010400413
3   191-
501930000    140,97    140,97 D   140,97 D 
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00 

 

010400413
3   193-
101000000
00 

15.143,28 D 239.482,76 251.996,03 7.817,35 7.148,46 3.298,90 D   3.298,90 D 

 

010400413
3   193-
101010000
00 

1.450,97 D 940,56 2.391,53 235,66 235,66         

 

010400413
3   193-
101020000
00 

950,63 D 564,33 1.514,96 141,39 141,39         

 

010400413
3   193-
101860000
00 

   36.729,98 36.729,98           

 

010400413
3   193-
101930000
00 

5,12 D  5,12           

 

010400413
3   236-
901000000
00 

5.322,74 D 5.583,00  13.199,55 19.880,39 4.224,90 D   4.224,90 D 

 

010400413
3   236-
901540000
00 

     14.000,00 14.000,00         

 

010400413
3   236-
901930000
00 

   21,77   21,77         

 

010400413
3   
624039-
301020000
00 

    13.925,00 13.925,00          

 

010400413
3   
624039-
302230000
00 

   144.070,00 90.805,00 43.706,00 59.821,00 37.150,00 D   37.150,00 D 

 

010400413
3   
624039-     2.190,00 2.190,00          
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302640000
00 

 

010400413
3   
624039-
302930000
00 

   3.257,95    3.257,95 D   3.257,95 D 

 

010400413
3   
647068-
201000000
00 

2.153,11 D 2.153,11 4.306,22           

 

010400413
3   
647069-
001000000
00 

3.077,72 D 413,76 3.491,48           

 

010400413
3   
647069-
001240000
00 

9.679,29 D  7.969,14 1.710,15 3.420,30         

 

010400413
3   
647069-
001860000
00 

   7.555,38 7.555,38           

 

010400413
3   
647078-
201000000
00 

18.984,37 D 3.491,48 22.475,85           

 

010400413
3   
647078-
201860000
00 

   22.666,17 22.666,17           

 

010400413
3   
647078-
201930000
00 

190,32 D 22.475,85 22.666,17           

 

010400413
3   
647113-
101240000
00 

   195.000,00    195.000,00 D   195.000,00 D 
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010400413
3   
647113-
101930000
00 

   7.045,36  2.622,98  9.668,34 D   9.668,34 D 

 

010400413
3   
006.100-
101240000
00 

2.056,53 C   4.113,06 2.056,53         

 

010400413
3   
006.100-
103240000
00 

2.056,53 D   4.113,06 6.169,59         

 

010400413
3   
006.135-
401000000
00 

10.235,82 D  9.567,45   668,37 D   668,37 D 

 

010400413
3   
647.054-
201000000
00 

   337,35 337,35           

 

010400413
3   
647.054-
201240000
00 

337,35 D  337,35           

 

010400413
3   
647.086-
001000000
00 

   112,07 112,07           

 

010400413
3   
647.086-
001240000
00 

112,07 D  112,07           

 

010400413
3   
6672006-
901000000
00 

   478.684,23 478.684,23 55.000,00 55.000,00         

 
010400413
3   290,57 D 703.814,49 676.639,69 112.680,08 140.067,76 77,69 D   77,69 D 
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6672006-
901580000
00 

 

010400413
3   
6672006-
901930000
00 

238,14 D 1.806,40 2.044,54 344,56 344,56         

 

010400413
3   
00624039-
301240000
00 

   146.056,26   146.056,26         

 

010400413
3   
00624039-
302240000
00 

     146.056,26 146.056,26         

111129922 

= BANCO 
DO 
ESTADO 
DE SANTA 
CATARINA 

667.976,04 D 9.104.825,76 9.217.760,60 2.343.752,19 2.219.267,65 679.525,74 D   679.525,74 D 

 

000100283
8   43.401-
901000000
00 

   300.894,91 250.871,19 188.962,52 74.352,82 164.633,42 D   164.633,42 D 

 

000100283
8   43.401-
902000000
00 

556.686,86 D 446.881,42 554.214,81 78.495,37 118.005,81 409.843,03 D   409.843,03 D 

 

000100283
8   43.401-
902930000
00 

   39.922,03  5.911,16  45.833,19 D   45.833,19 D 

 

000100283
8   64.620-
201030000
00 

2,37 C 2,37            

 

000100283
8   64.620-
201930000
00 

2,37 D  2,37           

 

002700009
9   6075-
601000000
00 

160,13 D 29.950,00 43.973,78 35.879,78 21.967,90 48,23 D   48,23 D 
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002700009
9   6075-
602000000
00 

   14.387,67  82,76 14.470,43         

 

002700009
9   6075-
602930000
00 

   16,05  0,25 16,30         

 

002700099
0   5.326-
101000000
00 

4.776,67 D  1.208,83   3.567,84 D   3.567,84 D 

 

002700099
0   6.977-
001000000
00 

100,88 D     100,88 D   100,88 D 

 

002700099
0   6.977-
001930000
00 

6,13 D 6,81    12,94 D   12,94 D 

 

002700099
0   
000.034-
601000000
00 

82.805,86 D 5.600.928,08 5.680.313,45 1.284.045,44 1.257.567,57 29.898,36 D   29.898,36 D 

 

002700099
0   
000.034-
601010000
00 

   1.020.917,20 1.020.917,20 238.114,91 238.114,91         

 

002700099
0   
000.034-
601020000
00 

   601.736,18 601.736,18 142.996,31 142.996,31         

 

002700099
0   
000.034-
601170000
00 

   52.878,45 52.878,45 11.034,75 11.034,75         

 

002700099
0   
000.034-
601180000
00 

   740,91 740,91           

 
002700099
0      56.158,64 56.158,64 17.738,64 17.738,64         
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000.034-
601190000
00 

 

002700099
0   
000.034-
601220000
00 

   1.002,25 1.002,25 5.204,00 5.204,00         

 

002700099
0   
000.034-
601240000
00 

   47.885,17 47.885,17 27.115,83 27.115,83         

 

002700099
0   
000.034-
601440000
00 

     1.858,00 1.858,00         

 

002700099
0   
000.034-
601580000
00 

   2.375,20 2.375,20 592,04 592,04         

 

002700099
0   
000.034-
601600000
00 

   8.819,31 8.819,31           

 

002700099
0   
000.034-
601610000
00 

   41.419,06 41.419,06 4.594,00 4.594,00         

 

002700099
0   
000.034-
601930000
00 

   6.930,16 6.930,16 78,77 78,77         

 

002700099
0   
002.335-
401000000
00 

51,99 D     51,99 D   51,99 D 

 

002700099
0   
002.335-
401930000

   2,86    2,86 D   2,86 D 
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00 

 

002700099
0   
002.335-
403930000
00 

2,03 D     2,03 D   2,03 D 

 

002700099
0   
002.647-
701000000
00 

5.056,73 C 10.632,65 5.234,42 3.337,89 2.361,00 1.318,39 D   1.318,39 D 

 

002700099
0   
002.647-
701560000
00 

5.183,54 D 25,44 5.208,98           

 

002700099
0   
002.647-
701930000
00 

   37,48  2,26  39,74 D   39,74 D 

 

002700099
0   
004.430-
001000000
00 

47,85 D     47,85 D   47,85 D 

 

002700099
0   
005.563-
901000000
00 

104.365,05 C 211.617,95 107.252,90 11.033,58 11.033,58         

 

002700099
0   
005.563-
901010000
00 

1.200,00 C 14.768,87 13.568,87 4.880,00 4.880,00         

 

002700099
0   
005.563-
901190000
00 

8.000,00 C 15.664,00 7.664,00           

 

002700099
0   
005.563-
901220000
00 

129.436,00 D 338.184,19 467.137,28 25.490,89 20.281,71 5.692,09 D   5.692,09 D 

 002700099 3.885,22 C 68.885,22 65.000,00 3.885,22 3.885,22         

500



0   
005.563-
901240000
00 

 

002700099
0   
005.563-
901580000
00 

4.780,00 C 4.780,00            

 

002700099
0   
005.563-
901610000
00 

7.170,00 C 7.170,00            

 

002700099
0   
005.563-
901930000
00 

1,30 D 44,30 7,71   37,89 D   37,89 D 

 

002700099
0   
005.702-
001000000
00 

915,31 C 6.423,67 1.000,00 3.859,75 8.368,11         

 

002700099
0   
005.702-
001560000
00 

2.102,74 D  1.000,00 7.798,66 1.702,36 7.199,04 D   7.199,04 D 

 

002700099
0   
005.702-
001930000
00 

   172,15  65,50 237,65         

 

002700099
0   
005.702-
003930000
00 

44,08 D    44,08         

 

002700099
0   
005.853-
001000000
00 

   1.000,00 16.921,13 21.621,13 5.700,00         

 

002700099
0   
005.853-     2.083,19 2.083,19          
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001020000
00 

 

002700099
0   
005.853-
002640000
00 

   2.821,13  23.735,79 23.716,90 2.840,02 D   2.840,02 D 

 

002700099
0   
005.853-
002670000
00 

   14.105,65 1.700,00 8.463,39 20.869,04         

 

002700099
0   
005.853-
002930000
00 

9,71 D 2.827,28   2.836,99         

 

002700099
0   
005.853-
006670000
00 

5.617,18 D  5.600,00 42,34 59,52         

 

002700099
0   
006.072-
101000000
00 

95,50 D 54.329,13 1.650,00 1.976,07 54.124,39 626,31 D   626,31 D 

 

002700099
0   
006.072-
101020000
00 

    37.217,33 37.217,33          

 

002700099
0   
006.072-
102000000
00 

   2.504,20 5.258,57 4.730,44 1.976,07         

 

002700099
0   
006.072-
102640000
00 

    11.822,34 11.822,34          

 

002700099
0   
006.072-
102660000
00 

   475,23    475,23 D   475,23 D 
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002700099
0   
006.072-
102930000
00 

   220,09    220,09 D   220,09 D 

 

002700099
0   
006.072-
106230000
00 

    335,16 335,16          

 

002700099
0   
006.072-
106670000
00 

    580,99 1.161,98 580,99         

 

002700099
0   
006.720-
301020000
00 

   0,94    0,94 D   0,94 D 

 

002700099
0   
006.720-
301830000
00 

168,42 D     168,42 D   168,42 D 

 

002700099
0   
006.720-
301930000
00 

5,10 D 8,72    13,82 D   13,82 D 

 

002700099
0   
006.755-
601000000
00 

   4.000,00 28.790,00 24.790,00          

 

002700099
0   
006.755-
601020000
00 

    12.280,77 12.280,77          

 

002700099
0   
006.755-
602640000
00 

   49.000,00 25.000,00 6.600,00 30.600,00         

 
002700099
0      21.200,00   21.200,00         
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006.755-
602670000
00 

 

002700099
0   
006.755-
602930000
00 

77,57 D 72,74  2,79  153,10 D   153,10 D 

 

002700099
0   
006.755-
606230000
00 

15.968,81 D  24.000,00 83.831,19 69.101,96 6.698,04 D   6.698,04 D 

120000000 

ATIVO REA
LIZAVEL A 
LONGO 
PRAZO 

988.229,84 D  26.307,91 115.100,63 20.246,66 1.056.775,90 D   1.056.775,90 D 

122000000 

CREDITOS 
REALIZAVE
IS A 
LONGO 
PRAZO 

988.229,84 D  26.307,91 115.100,63 20.246,66 1.056.775,90 D   1.056.775,90 D 

122100000 

CREDITOS 
DA UNIAO, 
ESTADOS E 
MUNICIPIO
S 

618.656,53 D  26.307,91 115.100,63 20.246,66 687.202,59 D   687.202,59 D 

122110000 DIVIDA ATI
VA 618.656,53 D  26.307,91 115.100,63 20.246,66 687.202,59 D   687.202,59 D 

122110200 

= CREDITO
S INSCRIT
OS EM 
DIVIDA 
ATIVA 

618.656,53 D  26.307,91 115.100,63 20.246,66 687.202,59 D   687.202,59 D 

122400000 CREDITOS 
A RECEBER 369.573,31 D     369.573,31 D   369.573,31 D 

122490000 
CREDITOS 
DIVERSOS 
A RECEBER 

369.573,31 D     369.573,31 D   369.573,31 D 

122499900 
= OUTROS 
CREDITOS 
A RECEBER 

369.573,31 D     369.573,31 D   369.573,31 D 

140000000 ATIVO PER
MANENTE 8.617.939,57 D 1.680.093,07  52.028,22 49.976,44 10.300.084,42 D   10.300.084,42 D 

142000000 IMOBILIZA
DO 8.617.939,57 D 1.680.093,07  52.028,22 49.976,44 10.300.084,42 D   10.300.084,42 D 
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142100000 
BENS MOV
EIS E 
IMOVEIS 

8.617.939,57 D 1.680.093,07  52.028,22 49.976,44 10.300.084,42 D   10.300.084,42 D 

142110000 BENS IMOV
EIS 1.740.726,08 D 249.753,24  26.000,00  2.016.479,32 D   2.016.479,32 D 

142110100 = EDIFICI
OS 856.445,97 D     856.445,97 D   856.445,97 D 

142110200 
= GLEBAS 
E 
FAZENDAS 

865,52 D     865,52 D   865,52 D 

142110300 = TERREN
OS 420.115,66 D     420.115,66 D   420.115,66 D 

142110400 = FLOREST
AS 8.002,90 D     8.002,90 D   8.002,90 D 

142110500 

= IMOVEIS
 A 
REGISTRA
R 

35.845,55 D     35.845,55 D   35.845,55 D 

142110600 
= SALAS E 
ESCRITORI
OS 

118,46 D     118,46 D   118,46 D 

142119100 

= OBRAS E
M 
ANDAMENT
O 

347.101,12 D 249.753,24  26.000,00  622.854,36 D   622.854,36 D 

142119900 
= OUTROS 
BENS 
IMOVEIS 

72.230,90 D     72.230,90 D   72.230,90 D 

142120000 BENS MOV
EIS 6.877.213,49 D 1.430.339,83  26.028,22 49.976,44 8.283.605,10 D   8.283.605,10 D 

142120400 

APARELHO
S DE MEDI
CAO E 
ORIENTAC
AO 

0,04 D     0,04 D   0,04 D 

142120600 

APARELHO
S E EQUIP
AMENTOS 
DE 
COMUNICA
CAO 

10.362,07 D    134,00 10.228,07 D   10.228,07 D 

142120800 

APAR., EQ
UIP.E UTEN
S.MED., 
ODONT., 
LABOR.E 

362.103,33 D   11.900,00  374.003,33 D   374.003,33 D 
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HOSP. 

142121000 

APARELHO
S E EQUIP. 
P/ESPORTE
S E 
DIVERSOE
S 

243,00 D     243,00 D   243,00 D 

142121200 

APARELHO
S E UTENSI
LIOS 
DOMESTIC
OS 

7.823,38 D    3.268,38 4.555,00 D   4.555,00 D 

142121300 

ARMAZENS
 ESTRUTUR
AIS - 
COBERTUR
AS DE 
LONA 

1.460,00 D     1.460,00 D   1.460,00 D 

142121800 

COLECOES 
E MATERIA
IS 
BIBLIOGRA
FICOS 

16.167,37 D    1.131,45 15.035,92 D   15.035,92 D 

142122600 

INSTRUME
NTOS MUS
ICAIS E 
ARTISTICO
S 

1.500,00 D     1.500,00 D   1.500,00 D 

142122800 

MAQUINAS
 E EQUIPA
M. DE 
NATUREZA 
INDUSTRIA
L 

256.971,00 D     256.971,00 D   256.971,00 D 

142123300 

EQUIPAME
NTOS PARA
 AUDIO, 
VIDEO E 
FOTO 

799,00 D     799,00 D   799,00 D 

142123400 

MAQUINAS
, UTENSILI
OS E 
EQUIPAME
NTOS 
DIVERSOS 

1.021.339,49 D 184.655,03  4.638,00 25.020,67 1.185.611,85 D   1.185.611,85 D 

142123500 EQUIPAME
NTOS DE P 112.135,91 D 25.719,65  4.902,22  142.757,78 D   142.757,78 D 
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ROCESSAM
ENTOS DE 
DADOS 

142123600 

MAQUINAS
, INSTALAC
OES E 
UTENS. DE 
ESCRITORI
O 

98.681,18 D   1.448,00 17.505,45 82.623,73 D   82.623,73 D 

142123800 

MAQUINAS
, FERRAME
NTAS E 
UTENSILIO
S DE 
OFICINA 

30.018,20 D     30.018,20 D   30.018,20 D 

142123900 

EQUIPAME
NTOS HIDR
AULICOS E 
ELETRICOS 

   1.800,00    1.800,00 D   1.800,00 D 

142124000 

MAQ.EQUIP
.UTENSILI
OS AGRI/A
GROP.E RO
DOVIARIO
S 

986.213,00 D     986.213,00 D   986.213,00 D 

142124200 
MOBILIARI
O EM GERA
L 

492.368,59 D 20.975,05  3.140,00 2.916,49 513.567,15 D   513.567,15 D 

142124800 VEICULOS 
DIVERSOS 2.726.908,42 D 1.195.190,00    3.922.098,42 D   3.922.098,42 D 

142125200 

VEICULOS 
DE TRACA
O 
MECANICA 

697.800,00 D     697.800,00 D   697.800,00 D 

142125400 

EQUIPAME
NTOS, PEC
AS E 
ACESSORI
OS 
AERONAUT
ICOS 

51.166,65 D     51.166,65 D   51.166,65 D 

142125700 

ACESSORI
OS PARA A
UTOMOVEI
S 

430,00 D     430,00 D   430,00 D 

142128700 MATERIAL 
DE USO    2.000,10    2.000,10 D   2.000,10 D 
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DURADOU
RO 

142129800 

BENS MOV
EIS A 
CLASSIFIC
AR 

2.722,86 D     2.722,86 D   2.722,86 D 

190000000 ATIVO CO
MPENSADO 2.984.904,14 D 172.326.011,58 93.606.559,81 31.348.990,66 26.914.633,67 86.138.712,90 D 36.688.396,21 118.701.977,76 4.125.131,35 D 

191000000 

EXECUCAO
 ORCAMEN
TARIA DA 
RECEITA 

   73.031.596,70 43.990.696,70 8.640.156,92 8.640.156,92 29.040.900,00 D 30.154.396,21 59.195.296,21    

191100000 

ARRECADA
CAO ORCA
MENTARIA 
- NAT. DA 
RECEITA 

   52.195.548,35 23.154.648,35 4.320.078,46 4.320.078,46 29.040.900,00 D 4.998.269,40 34.039.169,40    

191110000 
= RECEITA
 A 
REALIZAR    33.192.169,02 21.321.979,33 406.438,39 3.913.640,07 8.362.988,01 D 2.759.161,99 11.122.150,00    

191140000 
= RECEITA
 REALIZAD
A    19.003.379,33 1.832.669,02 3.913.640,07 406.438,39 20.677.911,99 D 2.239.107,41 22.917.019,40    

 

  11120200
010000000
0    55.134,22    55.134,22 D  55.134,22    

 

  11120200
010100000
0    22.972,60    22.972,60 D  22.972,60    

 

  11120200
010200000
0    13.783,56    13.783,56 D  13.783,56    

 

  11120431
010000000
0    42.496,97  15.114,19  57.611,16 D  57.611,16    

 

  11120431
010100000
0    17.464,77  5.892,19  23.356,96 D  23.356,96    

 

  11120431
010200000
0    10.522,28  3.535,32  14.057,60 D  14.057,60    

 

  11130501
010000000
0    120.761,96  27.649,35  148.411,31 D  148.411,31    

 
  11130501
010100000    49.374,25  11.520,60  60.894,85 D  60.894,85    
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0 

 

  11130501
010200000
0    29.624,55  6.912,34  36.536,89 D  36.536,89    

 

  11211700
020000000
0    2.504,20  561,87  3.066,07 D  3.066,07    

 

  11212200
010000000
0    1.106,18    1.106,18 D  1.106,18    

 

  11229900
010000000
0    4.699,97    4.699,97 D  4.699,97    

 

  12102907
020000000
0    452.320,74  59.633,97  511.954,71 D  511.954,71    

 

  12102909
020000000
0    4.759,29    4.759,29 D  4.759,29    

 

  12103007
010000000
0    225.312,23  52.620,83  277.933,06 D  277.933,06    

 

  12300000
011700000
0    44.388,97  8.991,33  53.380,30 D  53.380,30    

 

  13250101
019300000
0    21,13    21,13 D  21,13    

 

  13250102
019300000
0    3.256,14  534,18  3.790,32 D  3.790,32    

 

  13250103
029300000
0    37.677,89  1.500,46  39.178,35 D  39.178,35    

 

  13250105
019300000
0    2.923,22  787,68  3.710,90 D  3.710,90    

 

  13250199
019300000
0    39.851,90  5.271,57  45.123,47 D  45.123,47    

 

  13250199
029300000
0    636,26  8,50  644,76 D  644,76    

 

  13250299
019300000
0    1.334,25  79,37  1.413,62 D  1.413,62    
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  13250299
029300000
0    189.427,49  31.090,41  220.517,90 D  220.517,90    

 

  16000501
020000000
0    377.148,64  28.673,38  405.822,02 D  405.822,02    

 

  16001700
020000000
0    12.862,72  82,76  12.945,48 D  12.945,48    

 

  17210102
010000000
0    2.884.732,66  769.583,35  3.654.316,01 D  3.654.316,01    

 

  17210102
010100000
0    1.155.468,12 924.374,24 320.659,74 206.373,03 345.380,59 D 1.130.747,27 1.476.127,86    

 

  17210102
010200000
0    693.280,87  192.395,84  885.676,71 D  885.676,71    

 

  17210105
010000000
0    33.759,71  1.448,19  35.207,90 D  35.207,90    

 

  17210105
010100000
0    14.066,55 11.253,16 603,41 482,72 2.934,08 D 11.735,88 14.669,96    

 

  17210105
010200000
0    8.439,93  362,05  8.801,98 D  8.801,98    

 

  17212270
014400000
0    73.523,82  14.630,30  88.154,12 D  88.154,12    

 

  17213300
026400000
0    514.717,80  138.546,00  653.263,80 D  653.263,80    

 

  17213300
026600000
0    21.196,80  7.402,20  28.599,00 D  28.599,00    

 

  17213300
026700000
0    26.095,04  6.523,76  32.618,80 D  32.618,80    

 

  17213300
027100000
0    112.897,71  46.249,28  159.146,99 D  159.146,99    

 

  17213400
025200000
0    9.472,51  3.351,72  12.824,23 D  12.824,23    

   17213501    276.930,26  56.167,76  333.098,02 D  333.098,02    
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015800000
0 

 

  17213503
016000000
0    78.943,10  8.370,00  87.313,10 D  87.313,10    

 

  17213504
016100000
0    59.915,50  11.983,10  71.898,60 D  71.898,60    

 

  17213600
010000000
0    9.440,01  3.146,66  12.586,67 D  12.586,67    

 

  17213600
010100000
0    3.933,36 3.146,67 1.311,12 1.048,89 1.048,92 D 4.195,56 5.244,48    

 

  17213600
010200000
0    2.359,98  786,67  3.146,65 D  3.146,65    

 

  17219900
014300000
0    18.180,26    18.180,26 D  18.180,26    

 

  17220101
010000000
0    2.406.944,72  562.581,55  2.969.526,27 D  2.969.526,27    

 

  17220101
010100000
0    1.002.893,65 802.314,00 234.408,98 187.526,97 247.461,66 D 989.840,97 1.237.302,63    

 

  17220101
010200000
0    601.736,18  140.645,38  742.381,56 D  742.381,56    

 

  17220102
010000000
0    245.023,76  25.806,84  270.830,60 D  270.830,60    

 

  17220102
010100000
0    102.093,24 81.673,76 10.752,86 8.602,15 22.570,19 D 90.275,91 112.846,10    

 

  17220102
010200000
0    61.255,93  6.451,71  67.707,64 D  67.707,64    

 

  17220104
010000000
0    35.665,99  8.656,68  44.322,67 D  44.322,67    

 

  17220104
010100000
0    14.860,85 9.907,19 3.606,95 2.404,63 6.155,98 D 12.311,82 18.467,80    

 
  17220104
010200000    8.916,49  2.164,17  11.080,66 D  11.080,66    
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  17220113
011600000
0    1.576,32    1.576,32 D  1.576,32    

 

  17220199
012200000
0    181.073,22  21.122,76  202.195,98 D  202.195,98    

 

  17223300
020000000
0    442.918,94  80.477,95  523.396,89 D  523.396,89    

 

  17223300
026400000
0    51.821,13  6.600,00  58.421,13 D  58.421,13    

 

  17223300
026700000
0    35.305,65  8.463,39  43.769,04 D  43.769,04    

 

  17240100
011800000
0    1.596.261,74  348.520,91  1.944.782,65 D  1.944.782,65    

 

  17240100
011900000
0    1.064.174,50  232.347,27  1.296.521,77 D  1.296.521,77    

 

  17629900
012400000
0    823.777,94  69.383,68  893.161,62 D  893.161,62    

 

  17629900
015400000
0    722,14    722,14 D  722,14    

 

  17629900
015600000
0    16.502,21  4.348,72  20.850,93 D  20.850,93    

 

  19119901
010200000
0    0,94    0,94 D  0,94    

 

  19229900
010000000
0    30.298,78  633,90  30.932,68 D  30.932,68    

 

  19229900
020000000
0    5,32  34.708,80  34.714,12 D  34.714,12    

 

  19311100
010000000
0    16.366,86  12.827,19  29.194,05 D  29.194,05    

 

  19311100
010100000
0    6.213,16  4.637,17  10.850,33 D  10.850,33    
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  19311100
010200000
0    3.727,89  2.782,30  6.510,19 D  6.510,19    

 

  19909900
010000000
0    48.896,53  10.702,90  59.599,43 D  59.599,43    

 

  19909900
020000000
0    107.441,44  47.503,22  154.944,66 D  154.944,66    

 

  24210100
022300000
0    244.070,00    244.070,00 D  244.070,00    

 

  24210200
012200000
0    7.999,50  101.934,63  109.934,13 D  109.934,13    

 

  24219900
012400000
0    341.056,26    341.056,26 D  341.056,26    

 

  24229900
012400000
0    1.563.535,57    1.563.535,57 D  1.563.535,57    

 

  72102901
020000000
0    180.522,11  87.588,71  268.110,82 D  268.110,82    

191200000 

ARRECADA
CAO ORCA
MENTARIA 
- FONTE 
DE 
RECURSOS 

   20.836.048,35 20.836.048,35 4.320.078,46 4.320.078,46    25.156.126,81 25.156.126,81    

191210000 

CONTROLE
 POR FONT
E DE 
RECURSOS 

   20.836.048,35 20.836.048,35 4.320.078,46 4.320.078,46    25.156.126,81 25.156.126,81    

191210100 

= ARRECA
DACAO RE
ALIZADA 
POR FONTE 

   19.003.379,33 1.832.669,02 3.913.640,07 406.438,39 20.677.911,99 D 2.239.107,41 22.917.019,40    

191219900 
* OUTRAS 
ARRECADA
COES    1.832.669,02 19.003.379,33 406.438,39 3.913.640,07 20.677.911,99 C 22.917.019,40 2.239.107,41    

192000000 

FIXACAO O
RCAMENTA
RIA DA 
DESPESA 

   31.334.900,00 2.034.000,00 1.168.000,00 1.038.000,00 29.430.900,00 D 6.534.000,00 35.964.900,00    

192100000 DOTACAO    31.334.900,00 2.034.000,00 1.168.000,00 1.038.000,00 29.430.900,00 D 6.534.000,00 35.964.900,00    
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ORCAMENT
ARIA 

192110000 DOTACAO I
NICIAL    31.334.900,00  1.168.000,00  32.502.900,00 D 3.462.000,00 35.964.900,00    

192110100 CREDITO I
NICIAL    29.040.900,00    29.040.900,00 D 3.462.000,00 32.502.900,00    

192110101 
= ORIGINA
RIO DO 
OGU    29.040.900,00    29.040.900,00 D 3.462.000,00 32.502.900,00    

192110300 

CREDITO I
NICIAL - 
SUPLEMEN
TAR 

   2.294.000,00  1.168.000,00  3.462.000,00 D  3.462.000,00    

192110301 
= ORIGINA
RIO DO 
OGU    2.294.000,00  1.168.000,00  3.462.000,00 D  3.462.000,00    

192190000 

DOTACAO 
CANCELAD
A/REMANEJ
ADA 

    2.034.000,00  1.038.000,00 3.072.000,00 C 3.072.000,00     

192190200 

ALTERACA
O DA LEI 
ORCAMENT
ARIA 

    2.034.000,00  1.038.000,00 3.072.000,00 C 3.072.000,00     

192190209 *= REDUC
AO     2.034.000,00  1.038.000,00 3.072.000,00 C 3.072.000,00     

193000000 

EXECUCAO
 DA PROGR
AMACAO 
FINANCEIR
A 

2.185.874,29 D 67.718.456,08 47.581.863,11 21.440.008,12 16.894.592,33 26.867.883,05 D  23.541.781,55 3.326.101,50 D 

193200000 

DISPONIBI
LIDADES F
INANCEIRA
S 

2.185.874,29 D 67.718.456,08 47.581.863,11 21.440.008,12 16.894.592,33 26.867.883,05 D  23.541.781,55 3.326.101,50 D 

193290000 

OUTRAS DI
SPONIBILI
DADES FIN
ANCEIRAS 

2.185.874,29 D 67.718.456,08 47.581.863,11 21.440.008,12 16.894.592,33 26.867.883,05 D  23.541.781,55 3.326.101,50 D 

193290200 

*= DISPON
IBILIDADE
S POR 
FONTE DE 
RECURSOS 

2.185.874,29 D 67.718.456,08 47.581.863,11 21.440.008,12 16.894.592,33 26.867.883,05 D  23.541.781,55 3.326.101,50 D 

193290201 DISPONIBI
LIDADE PO 742.558,67 D 28.532.997,76 28.324.139,27 12.744.240,06 12.097.845,41 1.597.811,81 D   1.597.811,81 D 
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R FONTE 
DE 
RECURSO - 
A UTILIZAR 

193290202 

DISPONIBI
LIDADE PO
R FONTE 
DE 
RECURSO - 
COMPROM
ETIDA 

1.443.315,62 D 20.020.953,37 19.221.794,66 4.269.592,28 4.783.776,92 1.728.289,69 D   1.728.289,69 D 

193290203 

DISPONIBI
LIDADE PO
R FONTE 
DE 
RECURSO - 
UTILIZADA 

   19.164.504,95 35.929,18 4.426.175,78 12.970,00 23.541.781,55 D  23.541.781,55    

197000000 
Controle do
s Consorcio
s    123.227,02  51.000,00 174.227,02         

197100000 

Controle do
s Consorcio
s - Nos 
Ente 
Consorciad
o 

   123.227,02  51.000,00 174.227,02         

197120000 Prestação d
e Contas    123.227,02  51.000,00 174.227,02         

199000000 

COMPENSA
COES ATIV
AS DIVERS
AS 

799.029,85 D 117.831,78  49.825,62 167.657,40 799.029,85 D   799.029,85 D 

199100000 

RESPONSA
BILIDADES
 POR VALO
RES, 
TITULOS E 
BENS 

799.029,85 D 117.831,78  49.825,62 167.657,40 799.029,85 D   799.029,85 D 

199110000 

RESPONSA
BILIDADES
 DE TERCEI
ROS 

799.029,85 D 117.831,78  49.825,62 167.657,40 799.029,85 D   799.029,85 D 

199110100 = EM CAUC
AO       700,00 700,00 C   700,00 C 

 
017449009
73         300,00 300,00 C   300,00 C 
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793767600
00158         400,00 400,00 C   400,00 C 

199119900 

= OUTRAS 
RESPONSA
BILIDADES 
DE 
TERCEIRO
S 

799.029,85 D 117.831,78  49.825,62 166.957,40 799.729,85 D   799.729,85 D 

200000000 PASSIVO 14.603.145,98 C 132.663.762,88 210.721.928,26 25.124.632,74 29.270.170,89 96.806.849,51 C 120.808.752,5
5 42.624.211,20 18.622.308,16 C 

210000000 PASSIVO C
IRCULANTE 3.447.794,80 C 18.272.743,26 18.545.182,62 4.400.575,40 4.009.067,31 3.328.726,07 C  29.850,95 3.358.577,02 C 

211000000 DEPOSITO
S 322.695,99 C 1.051.814,03 1.024.220,14 470.756,06 465.667,74 290.013,78 C   290.013,78 C 

211100000 CONSIGNA
COES 322.695,99 C 1.014.827,28 982.840,28 455.403,51 454.708,30 290.013,78 C   290.013,78 C 

211110000 
PREVIDEN
CIA SOCIA
L 

13.762,99 C 134.129,41 138.653,44 31.773,96 40.278,85 26.791,91 C   26.791,91 C 

211110200 INSS 13.762,99 C 134.129,41 138.653,44 31.773,96 40.278,85 26.791,91 C   26.791,91 C 

 
010000000
0   76.588,68 D 134.129,41 48.011,18 22.505,84 17.119,91 168.092,84 D   168.092,84 D 

 
010100000
0   16.667,31 C  4.373,43  800,99 21.841,73 C   21.841,73 C 

 
010200000
0   13.474,09 C  13.036,39  543,10 27.053,58 C   27.053,58 C 

 
011800000
0   48.171,80 C  36.685,53  11.316,02 96.173,35 C   96.173,35 C 

 
011900000
0       1.623,91  776,84 2.400,75 C   2.400,75 C 

 
012200000
0         850,94 850,94 C   850,94 C 

 
012400000
0       9.268,12 9.268,12          

 
020000000
0   31.740,16 D  13.723,64  4.691,98 13.324,54 D   13.324,54 D 

 
022300000
0         2.618,71 2.618,71 C   2.618,71 C 

 
026400000
0   22.696,22 C  11.931,24  1.560,36 36.187,82 C   36.187,82 C 

 
066400000
0   21.082,41 C     21.082,41 C   21.082,41 C 

211120000 
= PENSAO 
ALIMENTIC
IA 

18.181,27 C 146.593,50 147.660,42 256.038,74 245.156,59 8.366,04 C   8.366,04 C 
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010000000
0   45.618,56 D 146.593,50 88.396,02 132.580,88 233.344,36 3.052,56 D   3.052,56 D 

 
010100000
0   21.145,72 C  8.092,34 30.800,46 1.562,40         

 
010200000
0   3.661,20 C  3.909,60  434,40 8.005,20 C   8.005,20 C 

 
011800000
0   33.746,79 C  33.652,91 73.106,67 5.706,97         

 
011900000
0   2.701,52 C  13.175,15 19.550,73 3.674,06         

 
020000000
0   2.137,80 C     2.137,80 C   2.137,80 C 

 
026400000
0   406,80 C  434,40  434,40 1.275,60 C   1.275,60 C 

211140000 

TESOURO 
ESTADUAL 
E 
MUNICIPAL 

18.597,26 C 9.606,66 7.451,43  1.423,76 17.865,79 C   17.865,79 C 

211140400 IRRF/GDF 13.505,58 C 9.606,66 7.451,43  1.423,76 12.774,11 C   12.774,11 C 

 
010000000
0   13.505,58 C 9.606,66    3.898,92 C   3.898,92 C 

 
020000000
0       7.451,43  1.423,76 8.875,19 C   8.875,19 C 

211140500 PSSS/GDF 5.091,68 C     5.091,68 C   5.091,68 C 

 
010000000
0   5.091,68 C     5.091,68 C   5.091,68 C 

211150000 

= PLANOS 
DE 
PREVIDEN
CIA E 
ASSISTENC
IA MEDICA 

261.104,11 C 495.489,95 402.488,81 129.738,41 104.319,49 142.684,05 C   142.684,05 C 

 
010000000
0   166.353,43 C 415.284,46 64.478,25 89.568,73 15.311,02 258.710,49 D   258.710,49 D 

 
010100000
0   35.418,22 C  11.460,84  1.224,67 48.103,73 C   48.103,73 C 

 
010200000
0   74.426,91 C  90.848,53  16.560,40 181.835,84 C   181.835,84 C 

 
011800000
0   102.883,44 C 25.185,96 96.657,35  25.255,89 199.610,72 C   199.610,72 C 

 
011900000
0   74.444,62 D 55.019,53 48.790,08  15.471,54 65.202,53 D   65.202,53 D 

 
020000000
0   67.760,65 D  43.488,41 40.169,68 10.163,11 54.278,81 D   54.278,81 D 

 026400000 21.492,72 C  46.765,35  20.332,86 88.590,93 C   88.590,93 C 
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0   

 
066400000
0   2.734,66 C     2.734,66 C   2.734,66 C 

211170000 
= PLANOS 
DE 
SEGUROS 

3.019,61 C  774,57   3.794,18 C   3.794,18 C 

 
010000000
0   437,71 C     437,71 C   437,71 C 

 
020000000
0   2.581,90 C  774,57   3.356,47 C   3.356,47 C 

211180000 

= EMPRES
TIMOS E 
FINANCIAM
ENTOS 

8.030,75 C 229.007,76 285.811,61 37.852,40 63.529,61 90.511,81 C   90.511,81 C 

 
010000000
0   168.967,61 D 229.007,76 95.073,89 25.887,52 13.586,19 315.202,81 D   315.202,81 D 

 
010100000
0   26.014,15 C  11.750,46  610,24 38.374,85 C   38.374,85 C 

 
010200000
0   54.160,18 C  50.675,00  8.097,11 112.932,29 C   112.932,29 C 

 
011800000
0   61.080,10 C  39.316,56  8.455,30 108.851,96 C   108.851,96 C 

 
011900000
0   18.869,33 C  37.837,00  10.512,79 67.219,12 C   67.219,12 C 

 
020000000
0   14.567,13 D  29.283,45 11.964,88 10.779,22 13.530,66 C   13.530,66 C 

 
026400000
0   21.841,14 C  21.875,25  11.488,76 55.205,15 C   55.205,15 C 

 
066400000
0   9.600,59 C     9.600,59 C   9.600,59 C 

211400000 

DEPOSITO
S DE DIVE
RSAS 
ORIGENS 

   36.986,75 41.379,86 15.352,55 10.959,44         

211490000 

DEPOSITO
S PARA QU
EM DE 
DIREITO 

   36.986,75 41.379,86 15.352,55 10.959,44         

211499900 
= OUTROS 
DEPOSITO
S    36.986,75 41.379,86 15.352,55 10.959,44         

 
010100000
0      36.986,75 41.379,86 15.352,55 10.959,44         

212000000 OBRIGACO
ES EM CIR 3.125.098,81 C 17.220.929,23 17.520.962,48 3.929.819,34 3.543.399,57 3.038.712,29 C  29.850,95 3.068.563,24 C 
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CULACAO 

212100000 
OBRIGACO
ES A PAGA
R 

2.770.896,32 C 16.461.941,75 16.992.584,43 3.713.359,32 3.353.589,39 2.941.769,07 C  29.850,95 2.971.620,02 C 

212110000 FORNECED
ORES 1.120.208,51 C 8.859.319,74 9.227.327,89 1.246.755,25 1.013.425,52 1.254.886,93 C   1.254.886,93 C 

212110100 = DO EXER
CICIO 720.418,79 C 8.188.135,18 8.506.909,10 1.230.305,58 1.013.425,52 822.312,65 C   822.312,65 C 

212110200 

= DE EXER
CICIOS 
ANTERIOR
ES 

399.789,72 C 671.184,56 720.418,79 16.449,67  432.574,28 C   432.574,28 C 

212120000 PESSOAL A
 PAGAR 161.247,97 C 6.107.892,13 6.044.584,67 1.789.714,20 1.767.104,94 75.331,25 C   75.331,25 C 

212120100 DO EXERCI
CIO 151.451,47 C 5.946.766,48 5.836.425,06 1.789.714,20 1.767.104,94 18.500,79 C   18.500,79 C 

212120200 
DE EXERCI
CIOS ANTE
RIORES 

9.796,50 C 104.417,51 151.451,47   56.830,46 C   56.830,46 C 

212120300 
PRECATORI
OS DE PES
SOAL    56.708,14 56.708,14           

212120301 

= PRECAT
ORIOS DE 
PESSOAL - 
DO 
EXERCICIO 

   56.708,14 56.708,14           

212130000 
ENCARGOS
 SOCIAIS A 
RECOLHER    347.012,64 354.950,93 138.625,36 131.727,30 1.040,23 C   1.040,23 C 

212130100 INSS    319.277,68 324.255,81 127.324,72 123.386,82 1.040,23 C   1.040,23 C 

212130800 

CONTRIBUI
CAO A REG
IME 
PROPRIO 
DE 
PREVIDEN
CIA 

   27.734,96 30.695,12 11.300,64 8.340,48         

 

010012014
000000000
000002100
000000000
00000   

   3.658,36 3.658,36           

 

010012014
000000000
000004800    3.658,36 3.658,36           
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000000000
00000   

 

010012014
000000000
000006900
000000000
00000   

   3.658,36 3.658,36           

 

010012014
000000000
000013800
000000000
00000   

   2.281,17 2.281,17           

 

010012014
000000000
000016200
000000000
00000   

   2.669,84 2.669,84           

 

010012014
000000000
000018600
000000000
00000   

   2.690,16 2.690,16           

 

010012014
000000000
000021600
000000000
00000   

   2.690,16 2.690,16           

 

010012014
000000000
000023800
000000000
00000   

   2.690,16 2.690,16           

 

010012014
000000000
000026900
000000000
00000   

    2.960,16 3.230,16 270,00         

 

010012014
000000000
000030400
000000000
00000   

     2.690,16 2.690,16         

 

010012014
000000000
000030500
000000000
00000   

     2.690,16 2.690,16         

520



 

010012014
000000000
000033000
000000000
00000   

     2.690,16 2.690,16         

 

160012014
000000000
000013000
000000000
00000   

   3.738,39 3.738,39           

212150000 
OBRIGACO
ES TRIBUT
ARIAS 

54,78 C 120.542,65 147.605,46 45.702,93 19.105,12 519,78 C   519,78 C 

212150900 PIS/PASEP 54,78 C 120.542,65 147.605,46 45.702,93 19.105,12 519,78 C   519,78 C 

 

020012014
000000000
000205500
000000000
00000   

    465,00   465,00 C   465,00 C 

 

020012014
000000000
000236500
000000000
00000   

     4.461,37 4.461,37         

 

030012012
000000000
000259600
000000000
00000   

54,78 C     54,78 C   54,78 C 

 

030012014
000000000
000000600
000000000
00000   

   6.232,63 6.232,63           

 

030012014
000000000
000006000
000000000
00000   

   6.456,09 6.456,09           

 

030012014
000000000
000010300
000000000
00000   

   75.102,18 100.000,00 24.897,82          

 

030012014
000000000
000062800    5.067,92 5.067,92           
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000000000
00000   

 

030012014
000000000
000178600
000000000
00000   

   4.414,88 4.414,88           

 

030012014
000000000
000186500
000000000
00000   

   393,61 393,61           

 

030012014
000000000
000191800
000000000
00000   

   310,60 310,60           

 

030012014
000000000
000191900
000000000
00000   

   600,14 600,14           

 

030012014
000000000
000202400
000000000
00000   

   85,13 85,13           

 

030012014
000000000
000204100
000000000
00000   

   4.760,72 4.760,72           

 

030012014
000000000
000236700
000000000
00000   

     5.908,42 5.908,42         

 

030012014
000000000
000246200
000000000
00000   

     5.509,97 5.509,97         

 

030012014
000000000
000249900
000000000
00000   

     876,83 876,83         
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060012014
000000000
000134700
000000000
00000   

   428,20 428,20           

 

060012014
000000000
000134800
000000000
00000   

   491,23 491,23           

 

060012014
000000000
000140500
000000000
00000   

   447,00 447,00           

 

060012014
000000000
000144200
000000000
00000   

   885,12 885,12           

 

060012014
000000000
000156500
000000000
00000   

   149,00 149,00           

 

060012014
000000000
000178500
000000000
00000   

   2.062,77 2.062,77           

 

060012014
000000000
000184100
000000000
00000   

   1.940,57 1.940,57           

 

060012014
000000000
000204500
000000000
00000   

   776,23 776,23           

 

060012014
000000000
000222600
000000000
00000   

     776,23 776,23         

 
070012014
000000000    231,32 231,32           
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000029300
000000000
00000   

 

070012014
000000000
000061300
000000000
00000   

   165,00 165,00           

 

070012014
000000000
000086900
000000000
00000   

   167,68 167,68           

 

070012014
000000000
000094800
000000000
00000   

   63,64 63,64           

 

070012014
000000000
000095600
000000000
00000   

   362,60 362,60           

 

070012014
000000000
000102000
000000000
00000   

   4.186,48 4.186,48           

 

070012014
000000000
000102100
000000000
00000   

   1.632,32 1.632,32           

 

070012014
000000000
000103800
000000000
00000   

   1.665,98 1.665,98           

 

070012014
000000000
000117300
000000000
00000   

   127,28 127,28           

 

070012014
000000000
000118400
000000000

   519,27 519,27           
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00000   

 

070012014
000000000
000122600
000000000
00000   

   167,68 167,68           

 

070012014
000000000
000141100
000000000
00000   

   63,64 63,64           

 

070012014
000000000
000144300
000000000
00000   

   191,54 191,54           

 

100012014
000000000
000184700
000000000
00000   

    127,69 127,69          

 

140142014
000000000
000053700
000000000
00000   

    1.572,30 1.572,30          

 

140142014
000000000
000058600
000000000
00000   

   394,20 394,20           

 

140142014
000000000
000077900
000000000
00000   

     1.572,30 1.572,30         

212160000 
RECURSOS
 ESPECIAIS
 A LIBERAR 

102.403,77 C 84.669,80 44.017,90   61.751,87 C  29.850,95 91.602,82 C 

212160200 RESTOS A 
PAGAR 102.403,77 C 84.669,80 44.017,90   61.751,87 C  29.850,95 91.602,82 C 

212160202 

NAO PROC
ESSADOS 
A 
LIQUIDAR 

102.385,27 C 44.017,90    58.367,37 C  29.850,95 88.218,32 C 

212160203 NAO PROC 18,50 C 40.651,90 44.017,90   3.384,50 C   3.384,50 C 
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ESSADOS L
IQUIDADO
S 

212190000 
DEBITOS D
IVERSOS A 
PAGAR 

1.386.981,29 C 942.504,79 1.174.097,58 492.561,58 422.226,51 1.548.239,01 C   1.548.239,01 C 

212190800 BENEFICIO
S A PAGAR 1.643,72 C 886.545,47 1.170.297,58 441.395,64 422.226,51 266.226,70 C   266.226,70 C 

212190801 = DO EXER
CICIO    886.545,47 1.170.297,58 441.395,64 422.226,51 264.582,98 C   264.582,98 C 

 

010012014
000000000
000001200
000000000
00000   

   3.604,95 3.604,95           

 

010012014
000000000
000004500
000000000
00000   

   3.604,95 3.604,95           

 

010012014
000000000
000006700
000000000
00000   

   3.604,95 3.604,95           

 

010012014
000000000
000009700
000000000
00000   

   4.173,84 4.173,84           

 

010012014
000000000
000013500
000000000
00000   

   3.794,58 3.794,58           

 

010012014
000000000
000015700
000000000
00000   

   3.794,58 3.794,58           

 

010012014
000000000
000017700
000000000
00000   

   3.794,58 3.794,58           

 010012014    3.794,58 3.794,58           
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000000000
000020800
000000000
00000   

 

010012014
000000000
000023400
000000000
00000   

   3.794,58 3.794,58           

 

010012014
000000000
000026000
000000000
00000   

   3.794,58 3.794,58           

 

010012014
000000000
000029400
000000000
00000   

     3.794,58 3.794,58         

 

010012014
000000000
000029500
000000000
00000   

     3.794,58 3.794,58         

 

010012014
000000000
000032600
000000000
00000   

     3.794,58 3.794,58         

 

020012014
000000000
000152100
000000000
00000   

    11.641,19 11.641,19          

 

030012014
000000000
000009600
000000000
00000   

   6.216,96 6.216,96           

 

030012014
000000000
000011000
000000000
00000   

    14.659,91   14.659,91 C   14.659,91 C 

 

030012014
000000000
000017100    5.000,00 5.000,00           
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000000000
00000   

 

030012014
000000000
000032300
000000000
00000   

   36.727,90 47.881,16   11.153,26 C   11.153,26 C 

 

030012014
000000000
000056200
000000000
00000   

    9.735,78 3.852,65  5.883,13 C   5.883,13 C 

 

030012014
000000000
000069200
000000000
00000   

   5.000,00 5.000,00           

 

030012014
000000000
000083400
000000000
00000   

    9.874,12   9.874,12 C   9.874,12 C 

 

030012014
000000000
000094400
000000000
00000   

   7.000,00 7.000,00           

 

030012014
000000000
000107600
000000000
00000   

   10.284,73 10.284,73           

 

030012014
000000000
000133200
000000000
00000   

   5.501,59 5.501,59           

 

030012014
000000000
000158300
000000000
00000   

   1.800,00 1.800,00           

 

030012014
000000000
000161800
000000000
00000   

   5.000,00 5.000,00           
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030012014
000000000
000181400
000000000
00000   

   5.000,00 5.000,00           

 

030012014
000000000
000197200
000000000
00000   

    832,12 832,12          

 

030012014
000000000
000197700
000000000
00000   

   832,12 832,12           

 

030012014
000000000
000214700
000000000
00000   

    12.968,80   12.968,80 C   12.968,80 C 

 

030012014
000000000
000224800
000000000
00000   

     832,12 832,12         

 

030012014
000000000
000224900
000000000
00000   

     1.664,24 1.664,24         

 

030012014
000000000
000241300
000000000
00000   

     832,12 832,12         

 

030012014
000000000
000251100
000000000
00000   

     6.616,89 6.616,89         

 

030012014
000000000
000252700
000000000
00000   

      13.395,56 13.395,56 C   13.395,56 C 

 
060012014
000000000      21.108,28 21.108,28         
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000011100
000000000
00000   

 

060012014
000000000
000032200
000000000
00000   

    11.726,71   11.726,71 C   11.726,71 C 

 

060012014
000000000
000056400
000000000
00000   

      15.990,53 15.990,53 C   15.990,53 C 

 

060012014
000000000
000067500
000000000
00000   

      14.990,53 14.990,53 C   14.990,53 C 

 

060012014
000000000
000067600
000000000
00000   

      12.659,44 12.659,44 C   12.659,44 C 

 

060012014
000000000
000083200
000000000
00000   

    13.211,58   13.211,58 C   13.211,58 C 

 

060012014
000000000
000083300
000000000
00000   

    15.342,18   15.342,18 C   15.342,18 C 

 

060012014
000000000
000093500
000000000
00000   

   1.356,99 1.356,99           

 

060012014
000000000
000093600
000000000
00000   

   397,50 397,50           

 

060012014
000000000
000107700
000000000

   13.790,55 13.790,55           
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00000   

 

060012014
000000000
000107800
000000000
00000   

   15.406,84 15.406,84           

 

060012014
000000000
000129200
000000000
00000   

   29.189,51 29.189,51           

 

060012014
000000000
000129300
000000000
00000   

   13.584,10 13.584,10           

 

060012014
000000000
000151800
000000000
00000   

     30.222,23 30.222,23         

 

060012014
000000000
000151900
000000000
00000   

    1.902,96 1.902,96          

 

060012014
000000000
000166800
000000000
00000   

    15.753,40 15.753,40          

 

060012014
000000000
000166900
000000000
00000   

    1.902,96 1.902,96          

 

060012014
000000000
000168300
000000000
00000   

    5.365,15 5.365,15          

 

060012014
000000000
000168400
000000000
00000   

    9.103,68 9.103,68          

 060012014     9.052,11   9.052,11 C   9.052,11 C 
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000000000
000194900
000000000
00000   

 

060012014
000000000
000195000
000000000
00000   

    15.496,62 14.911,09  585,53 C   585,53 C 

 

060012014
000000000
000195100
000000000
00000   

    1.865,71   1.865,71 C   1.865,71 C 

 

060012014
000000000
000195200
000000000
00000   

      5.333,32 5.333,32 C   5.333,32 C 

 

060012014
000000000
000214800
000000000
00000   

    7.962,03   7.962,03 C   7.962,03 C 

 

060012014
000000000
000214900
000000000
00000   

    16.112,77   16.112,77 C   16.112,77 C 

 

060012014
000000000
000215000
000000000
00000   

    2.731,93   2.731,93 C   2.731,93 C 

 

060012014
000000000
000215100
000000000
00000   

    5.277,71   5.277,71 C   5.277,71 C 

 

060012014
000000000
000234700
000000000
00000   

      30.404,63 30.404,63 C   30.404,63 C 

 

060012014
000000000
000234800       1.585,40 1.585,40 C   1.585,40 C 
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000000000
00000   

 

060012014
000000000
000252800
000000000
00000   

      19.570,46 19.570,46 C   19.570,46 C 

 

060012014
000000000
000252900
000000000
00000   

      12.043,13 12.043,13 C   12.043,13 C 

 

070012014
000000000
000129100
000000000
00000   

   10.328,21 10.328,21           

 

070012014
000000000
000167700
000000000
00000   

    11.641,19 11.641,19          

 

070012014
000000000
000194800
000000000
00000   

    11.310,79 11.310,79          

 

100012014
000000000
000029200
000000000
00000   

   1.664,24 1.664,24           

 

100012014
000000000
000139600
000000000
00000   

   5.000,00 5.000,00           

 

100012014
000000000
000204200
000000000
00000   

   5.000,00 5.000,00           

 

100012014
000000000
000249000
000000000
00000   

     5.000,00 5.000,00         
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100012014
000000000
000253700
000000000
00000   

     5.000,00 5.000,00         

 

140142014
000000000
000015000
000000000
00000   

    21.850,33 21.850,33          

 

140142014
000000000
000029500
000000000
00000   

     23.504,87 23.504,87         

 

140142014
000000000
000042600
000000000
00000   

    23.881,95 23.881,95          

 

140142014
000000000
000072600
000000000
00000   

   400,00 400,00           

 

140142014
000000000
000078200
000000000
00000   

      202,50 202,50 C   202,50 C 

 

140142014
000000000
000087700
000000000
00000   

     26.730,86 26.730,86         

 

150152014
000000000
000000100
000000000
00000   

   33.243,13 33.243,13           

 

150152014
000000000
000000300
000000000
00000   

   54.258,99 54.258,99           

 
150152014
000000000    33.100,70 33.100,70           
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000000900
000000000
00000   

 

150152014
000000000
000001000
000000000
00000   

   22.625,83 22.625,83           

 

150152014
000000000
000001200
000000000
00000   

   34.110,42 34.110,42           

 

150152014
000000000
000002300
000000000
00000   

   39.061,21 39.061,21           

 

150152014
000000000
000002800
000000000
00000   

   38.060,59 38.060,59           

 

150152014
000000000
000002900
000000000
00000   

   64,55 64,55           

 

150152014
000000000
000003500
000000000
00000   

   37.842,17 37.842,17           

 

150152014
000000000
000003600
000000000
00000   

   916,76 916,76           

 

150152014
000000000
000004400
000000000
00000   

   74.965,06 74.965,06           

 

150152014
000000000
000004700
000000000

   4.598,69 4.598,69           
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00000   

 

150152014
000000000
000005500
000000000
00000   

   42.329,76 49.054,28 6.724,52          

 

150152014
000000000
000005600
000000000
00000   

   14.623,12 14.695,68 72,56          

 

150152014
000000000
000006800
000000000
00000   

   52.790,83 52.790,83           

 

150152014
000000000
000006900
000000000
00000   

   69.734,03 69.734,03           

 

150152014
000000000
000007700
000000000
00000   

   62.955,03 62.955,03           

 

150152014
000000000
000008600
000000000
00000   

     26.333,66 26.333,66         

 

150152014
000000000
000009000
000000000
00000   

     53.145,05 53.145,05         

 

160012014
000000000
000005000
000000000
00000   

   3.866,97 3.866,97           

 

160012014
000000000
000008500
000000000
00000   

   3.880,15 3.880,15           

 160012014    4.278,26 4.278,26           
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000000000
000013100
000000000
00000   

 

160012014
000000000
000013200
000000000
00000   

   5.642,00 5.642,00           

 

160012014
000000000
000013300
000000000
00000   

   2.007,00 2.007,00           

 

160012014
000000000
000016300
000000000
00000   

   4.843,10 4.843,10           

 

160012014
000000000
000020000
000000000
00000   

   3.461,43 3.461,43           

 

160012014
000000000
000020300
000000000
00000   

   2.007,00 2.007,00           

 

160012014
000000000
000024100
000000000
00000   

   3.554,22 3.554,22           

 

160012014
000000000
000024200
000000000
00000   

   1.960,87 1.960,87           

 

160012014
000000000
000024300
000000000
00000   

   373,24 373,24           

 

160012014
000000000
000028300    3.729,71 3.729,71           
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000000000
00000   

 

160012014
000000000
000032600
000000000
00000   

   3.585,42 3.585,42           

 

160012014
000000000
000036500
000000000
00000   

   4.503,99 4.503,99           

 

160012014
000000000
000040600
000000000
00000   

    4.598,09 4.598,09          

 

160012014
000000000
000044500
000000000
00000   

     4.622,57 4.622,57         

 

160012014
000000000
000044600
000000000
00000   

     36.462,71 36.462,71         

 

160012014
000000000
000046000
000000000
00000   

     34.602,12 34.602,12         

 

160012014
000000000
000046100
000000000
00000   

     4.766,50 4.766,50         

 

170172014
000000000
000005200
000000000
00000   

   1.333,83 1.333,83           

 

170172014
000000000
000014400
000000000
00000   

     3.223,05 3.223,05         
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212190802 
= DE EXER
CICIO 
ANTERIOR 

1.643,72 C     1.643,72 C   1.643,72 C 

 

015152009
000000000
000000700
000000000
00000   

879,18 C     879,18 C   879,18 C 

 

160012011
000000000
000037000
000000000
00000   

764,54 C     764,54 C   764,54 C 

212191200 
= DIVIDAS
 RENEGOCI
ADAS 

1.385.337,57 C 52.159,32  51.165,94  1.282.012,31 C   1.282.012,31 C 

 

1995   
1130 1995 
1130 

45.935,07 C 11.826,45    34.108,62 C   34.108,62 C 

 

2001   
1400 2001 
1400 

2.076,94 C     2.076,94 C   2.076,94 C 

 

2004   
1616/0420
04 
1616/04 

1.337.325,56 C 40.332,87  51.165,94  1.245.826,75 C   1.245.826,75 C 

212199900 

= OUTRAS 
OBRIGACO
ES A 
PAGAR 

   3.800,00 3.800,00           

212200000 

CREDORES
 -
 ENTIDADE
S E 
AGENTES 

   344.464,48 442.194,13 126.420,90 42.298,57 13.607,32 C   13.607,32 C 

212210000 
ENTIDADE
S CREDOR
AS    123.227,02 147.879,65 51.001,72 39.956,41 13.607,32 C   13.607,32 C 

212217000 FPAS    123.227,02 147.879,65 51.001,72 39.956,41 13.607,32 C   13.607,32 C 

212217002 
CONSÓRCI
OS A PAGA
R    123.227,02 147.879,65 51.001,72 39.956,41 13.607,32 C   13.607,32 C 

 

140142014
000000000
000025900
000000000

   18.000,00 18.000,00           
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00000   

 

140142014
000000000
000031900
000000000
00000   

   19.045,00 20.196,49 1.151,49          

 

140142014
000000000
000039200
000000000
00000   

   21.137,02 21.137,02           

 

140142014
000000000
000045100
000000000
00000   

   24.045,00 24.046,72 1,72          

 

140142014
000000000
000053500
000000000
00000   

   18.000,00 25.230,39 7.230,39          

 

140142014
000000000
000058700
000000000
00000   

   13.000,00 23.702,03 10.702,03          

 

140142014
000000000
000066500
000000000
00000   

   10.000,00 15.567,00 5.567,00          

 

140142014
000000000
000076300
000000000
00000   

     17.057,81 17.057,81         

 

140142014
000000000
000082900
000000000
00000   

     9.291,28 16.062,47 6.771,19 C   6.771,19 C 

 

140142014
000000000
000086200
000000000
00000   

      6.836,13 6.836,13 C   6.836,13 C 

212220000 OPERACOE    221.237,46 294.314,48 75.419,18 2.342,16         
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S DE CRED
ITOS EM 
LIQUIDACA
O 

212220200 EM CONTR
ATOS    221.237,46 294.314,48 75.419,18 2.342,16         

212220203 

= CONTRA
TOS DE 
EMPREST. 
- 
EXERCICIO 

   221.237,46 294.314,48 75.419,18 2.342,16         

212300000 
OPERACOE
S DE CRED
ITO 

350.031,55 C 328.339,08  35.444,87 92.917,36 79.164,96 C   79.164,96 C 

212310000 INTERNAS 350.031,55 C 328.339,08  35.444,87 92.917,36 79.164,96 C   79.164,96 C 

212310200 EM CONTR
ATOS 350.031,55 C 328.339,08  35.444,87 92.917,36 79.164,96 C   79.164,96 C 

212310202 

= CONTRA
TOS DE 
EMPRESTI
MOS 

350.031,55 C 328.339,08  35.444,87 92.917,36 79.164,96 C   79.164,96 C 

 

1995   
11301995 
1130      2.342,16  2.342,16 D   2.342,16 D 

 

1995   
1129 1995 
34436-29 

35.385,78 D 34.024,60  3.428,31 72.838,69         

 

1995   
1130 1995 
1130 

95.821,60 C 14.314,48    81.507,12 C   81.507,12 C 

 

2011   
2011/1020
11 
201100240
0 

289.595,73 C 280.000,00  29.674,40 20.078,67         

212900000 
OUTRAS O
BRIGACOE
S 

4.170,94 C 86.183,92 86.183,92 54.594,25 54.594,25 4.170,94 C   4.170,94 C 

212910000 

= OUTRAS 
OBRIGACO
ES - 
EXERCICIO
. 

4.170,94 D 86.183,92 86.183,92 54.594,25 54.594,25 4.170,94 D   4.170,94 D 

212920000 
= OUTRAS 
OBRIGACO
ES - 

8.341,88 C     8.341,88 C   8.341,88 C 
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EXERCICIO
S 
ANTERIOR
ES. 

220000000 

PASSIVO E
XIGIVEL A 
LONGO 
PRAZO 

3.799.967,05 C 25.922.471,14 24.988.745,39 72.838,69 222.497,65 3.015.900,26 C   3.015.900,26 C 

222000000 

OBRIGACO
ES EXIGIV
EIS A 
LONGO 
PRAZO 

3.799.967,05 C 25.922.471,14 24.988.745,39 72.838,69 222.497,65 3.015.900,26 C   3.015.900,26 C 

222100000 

OPERACOE
S DE CRED
ITO - 
INTERNA 

853,21 C   72.838,69 222.497,65 150.512,17 C   150.512,17 C 

222120000 = EM CONT
RATOS 853,21 C   72.838,69 222.497,65 150.512,17 C   150.512,17 C 

 

1995   
1129 1995 
34436-29 

853,21 C   72.838,69 71.985,48         

 

2011   
2011/1020
11 
201100240
0 

      150.512,17 150.512,17 C   150.512,17 C 

222500000 

PROVISOE
S MATEMA
TICAS PRE
VIDENCIAR
IAS 

3.799.113,84 C 25.922.471,14 24.988.745,39   2.865.388,09 C   2.865.388,09 C 

222510000 

PROVISOE
S PARA BE
NEFICIOS 
CONCEDID
OS 

2.630.658,38 C  1.238.885,51   3.869.543,89 C   3.869.543,89 C 

222510100 

APOSENTA
DORIAS/PE
NSOES/OU
TROS BENE
F. DO 
PLANO 

2.630.658,38 C  1.238.885,51   3.869.543,89 C   3.869.543,89 C 

222520000 

PROVISOE
S PARA BE
NEFICIOS 
A 

4.108.069,94 C 18.074.144,76 20.810.245,40   6.844.170,58 C   6.844.170,58 C 
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CONCEDER 

222520100 

APOSENT/P
ENSOES/O
UTR. BENE
F.PLANO P/
GER.ATUAL 

6.734.046,66 C 3.873.340,23 20.810.245,40   23.670.951,83 C   23.670.951,83 C 

222520200 

* CONTRIB
UICOES D
O ENTE 
PARA A 
GERACAO 
ATUAL 

751.496,26 D 5.620.638,62    6.372.134,88 D   6.372.134,88 D 

222520300 

* CONTRIB
UICOES D
OS 
SERVIDOR
ES P/ 
GERACAO 
ATU 

1.874.480,46 D 3.837.440,19    5.711.920,65 D   5.711.920,65 D 

222520301 * ATIVOS 1.874.480,46 D 3.837.440,19    5.711.920,65 D   5.711.920,65 D 

222520600 

* CONTRIB
UICOES D
O ENTE 
PARA A 
GERACAO 
FUTURA 

   2.762.231,73    2.762.231,73 D   2.762.231,73 D 

222520800 

* CONTRIB
UICOES D
OS 
PENSIONIS
TAS P/ 
GER. FUTU 

   1.980.493,99    1.980.493,99 D   1.980.493,99 D 

222530000 

* RESERVA
S A 
AMORTIZA
R 

2.939.614,48 D 7.848.326,38 2.939.614,48   7.848.326,38 D   7.848.326,38 D 

222530200 
* DEFICIT 
EQUACION
ADO 

2.939.614,48 D 7.848.326,38 2.939.614,48   7.848.326,38 D   7.848.326,38 D 

240000000 PATRIMONI
O LIQUIDO 4.370.479,99 C   49.976,44 3.006,73 4.323.510,28 C 88.950,65 3.888.139,90 8.122.699,53 C 

241000000 PATRIMONI
O/CAPITAL 4.370.479,99 C   49.976,44 3.006,73 4.323.510,28 C 88.950,65 3.888.139,90 8.122.699,53 C 

241100000 * PATRIMO
NIO 4.370.479,99 C   49.976,44 3.006,73 4.323.510,28 C 88.950,65 3.888.139,90 8.122.699,53 C 

290000000 PASSIVO C 2.984.904,14 C 88.468.548,48 167.188.000,25 20.601.242,21 25.035.599,20 86.138.712,90 C 120.719.801,9 38.706.220,35 4.125.131,35 C 
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OMPENSAD
O 

0 

291000000 

PREVISAO 
ORCAMENT
ARIA DA 
RECEITA 

   35.996.700,00 65.037.600,00   29.040.900,00 C 67.717.269,40 38.676.369,40    

291100000 

PREVISAO 
ORCAMENT
ARIA - 
NATUREZA 
DA 
RECEITA 

   2.318.600,00 31.359.500,00   29.040.900,00 C 34.039.169,40 4.998.269,40    

291110000 

= PREVISA
O INICIAL 
DA 
RECEITA 

   2.318.600,00 31.359.500,00   29.040.900,00 C 34.039.169,40 4.998.269,40    

291200000 

PREVISAO 
ORCAMENT
ARIA - 
FONTE DE 
RECURSOS 

   33.678.100,00 33.678.100,00      33.678.100,00 33.678.100,00    

291210000 

CONTROLE
 POR FONT
E DE 
RECURSOS 

   33.678.100,00 33.678.100,00      33.678.100,00 33.678.100,00    

291210100 

= PREVISA
O INICIAL 
POR FONTE 
DE 
RECURSOS 

   2.318.600,00 31.359.500,00   29.040.900,00 C 31.359.500,00 2.318.600,00    

291219900 

* OUTROS 
CONTROLE
S POR 
FONTE DE 
RECURSOS 

   31.359.500,00 2.318.600,00   29.040.900,00 D 2.318.600,00 31.359.500,00    

292000000 

EXECUCAO
 ORCAMEN
TARIA DA 
DESPESA 

   50.533.952,44 79.834.852,44 11.798.349,68 11.928.349,68 29.430.900,00 C 29.460.750,95 29.850,95    

292100000 
DISPONIBI
LIDADES D
E CREDITO  

  50.498.023,26 64.769.919,83 11.785.379,68 8.259.933,32 10.746.450,21 C 10.776.301,16 29.850,95    

292110000 
= CREDITO
 DISPONIV
EL    18.763.299,71 31.392.189,71 4.360.954,16 1.328.154,45 9.596.090,29 C 9.596.090,29     

292130000 CREDITO U    31.734.723,55 33.377.730,12 7.424.425,52 6.931.778,87 1.150.359,92 C 1.180.210,87 29.850,95    
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TILIZADO 

292130100 

= CREDITO
 EMPENHA
DO A 
LIQUIDAR 

   16.626.434,85 16.772.655,80 3.597.666,66 3.481.296,66 29.850,95 C 29.850,95     

292130200 CREDITO L
IQUIDADO    15.108.288,70 16.605.074,32 3.826.758,86 3.450.482,21 1.120.508,97 C 1.150.359,92 29.850,95    

292130201 

= CREDITO
 EMPENHA
DO - 
LIQUIDAD
O 

   15.108.288,70 16.605.074,32 3.826.758,86 3.450.482,21 1.120.508,97 C 1.150.359,92 29.850,95    

292400000 
EXECUCAO
 DA DESPE
SA    35.929,18 15.064.932,61 12.970,00 3.668.416,36 18.684.449,79 C 18.684.449,79     

292410000 
* EMISSAO
 DE 
EMPENHO    35.929,18 15.064.932,61 12.970,00 3.668.416,36 18.684.449,79 C 18.684.449,79     

292410400 
EMPENHOS
 POR CRED
OR    35.929,18 15.064.932,61 12.970,00 3.668.416,36 18.684.449,79 C 18.684.449,79     

292410403 = VALORE
S PAGOS    35.929,18 15.064.932,61 12.970,00 3.668.416,36 18.684.449,79 C 18.684.449,79     

293000000 

EXECUCAO
 DA PROGR
AMACAO 
FINANCEIR
A 

2.185.874,29 C 1.832.669,02 21.969.261,99 8.235.781,09 12.781.196,88 26.867.883,05 C 23.541.781,55  3.326.101,50 C 

293200000 

DISPONIBI
LIDADES F
INANCEIRA
S 

2.185.874,29 C 1.832.669,02 21.969.261,99 8.235.781,09 12.781.196,88 26.867.883,05 C 23.541.781,55  3.326.101,50 C 

293290000 

CONTROLE
 DAS DISP
ONIBILIDA
DES DE 
RECURSOS 

2.185.874,29 C 1.832.669,02 21.969.261,99 8.235.781,09 12.781.196,88 26.867.883,05 C 23.541.781,55  3.326.101,50 C 

297000000 
Controle do
s Consorcio
s    105.227,02 228.454,04 399.454,04 276.227,02         

297100000 

Controle do
s Consorcio
s - Nos 
Ente 
Consorciad
o 

   105.227,02 228.454,04 399.454,04 276.227,02         
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297110000 Contrato d
e Rateio    105.227,02 105.227,02 225.227,02 225.227,02         

297110100 

Contrato d
e Rateio 
em 
Execução 

   105.227,02  51.000,00 174.227,02 18.000,00 C   18.000,00 C 

 

201408   
072014038
872560001
50 

   105.227,02  51.000,00 174.227,02 18.000,00 C   18.000,00 C 

297110200 
Contrato d
e Rateio - 
Executados  

   105.227,02 174.227,02 51.000,00 18.000,00 D   18.000,00 D 

 

201408   
072014038
872560001
50 

    105.227,02 174.227,02 51.000,00 18.000,00 D   18.000,00 D 

297120000 Prestação d
e Contas     123.227,02 174.227,02 51.000,00         

297120100 

Prestação d
e Contas - 
A 
comprovar 

    123.227,02 174.227,02 51.000,00         

 
038872560
00150       123.227,02 174.227,02 51.000,00         

299000000 

COMPENSA
COES PASS
IVAS DIVE
RSAS 

799.029,85 C  117.831,78 167.657,40 49.825,62 799.029,85 C   799.029,85 C 

299100000 

VALORES, 
TITULOS E 
BENS SOB 
RESPONSA
BILIDADE 

800,00 C  117.831,78 167.657,40 49.825,62 800,00 C   800,00 C 

299700000 

DIREITOS 
E OBRIGAC
OES 
CONTRATA
DAS 

798.229,85 C     798.229,85 C   798.229,85 C 

300000000 DESPESA    16.569.145,14 43.356,09 3.437.512,21 158.342,50 19.804.958,76 D 29.850,95 19.834.809,71    

330000000 Despesas C
orrentes    13.902.023,45 43.155,13 3.174.711,42 93.825,65 16.939.754,09 D 29.850,95 16.969.605,04    

331000000 
Pessoal e E
ncargos 
Sociais    7.332.481,64 16.101,49 2.228.347,32 13.749,47 9.530.978,00 D 9.703,58 9.540.681,58    

331900000 Aplicações    7.305.524,91 16.101,49 2.220.276,84 13.479,47 9.496.220,79 D 9.703,58 9.505.924,37    
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Diretas 

331900100 

Aposentad
orias, Rese
rva Remun
erada e 
Reformas 

   625.052,44 15.993,23 97.479,34 6.797,08 699.741,47 D  699.741,47    

331900101 
proventos -
 pessoal 
civil    571.683,83 15.993,23 59.761,94 6.724,52 608.728,02 D  608.728,02    

331900106 
13º salário 
- pessoal 
civil    15.612,44  26.333,66 72,56 41.873,54 D  41.873,54    

331900199 

outras apo
sentadorias
 - pessoal 
civil 

   37.756,17  11.383,74  49.139,91 D  49.139,91    

331900300 Pensões    6.216,96    6.216,96 D  6.216,96    

331900399 

outras pen
sões - 
pessoal 
civil 

   6.216,96    6.216,96 D  6.216,96    

331900400 

Contrataçã
o por Temp
o 
Determina
do 

   500,00    500,00 D  500,00    

331900499 
outros serv
iços tempo
rários    500,00    500,00 D  500,00    

331901100 

Venciment
os e Vanta
gens Fixas 
(Pessoal 
Civil) 

   5.834.360,57 108,26 1.767.104,94 6.682,39 7.594.674,86 D  7.594.674,86    

331901101 vencimento
s e salários    5.785.076,35 108,26 1.455.159,67 6.682,39 7.233.445,37 D  7.233.445,37    

331901131 

gratificação
 por exercí
cio de 
cargos 

   1.243,55    1.243,55 D  1.243,55    

331901133 

gratificação
 por exercí
cio de 
funções 

   16.527,85  3.608,32  20.136,17 D  20.136,17    

331901143 13º salário    7.223,43  308.336,95  315.560,38 D  315.560,38    
331901144 férias -    24.289,39    24.289,39 D  24.289,39    
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 abono 
pecuniário 

331901200 

Venciment
os e Vanta
gens Fixas 
(Pessoal 
Militar) 

   1.564,49    1.564,49 D  1.564,49    

331901244 
férias -
 abono 
pecuniário    1.564,49    1.564,49 D  1.564,49    

331901300 Obrigações
 Patronais    781.122,31  355.692,56  1.136.814,87 D 9.703,58 1.146.518,45    

331901302 

contribuiçõ
es previden
ciárias ? 
INSS 

   324.255,81  123.386,82  447.642,63 D  447.642,63    

331901303 

contribuiçã
o patronal 
para o 
regime 
próprio 

   453.128,11  232.305,74  685.433,85 D 9.703,58 695.137,43    

331901314 

contribuiçã
o a regime 
próprio de 
previdência 
social 

   3.738,39    3.738,39 D  3.738,39    

331909100 Sentenças 
Judiciais    56.708,14    56.708,14 D  56.708,14    

331909107 

precatórios
 -
 administra
ção direta 

   56.708,14    56.708,14 D  56.708,14    

331910000 

Aplic Direta
 Decorrent
e de Oper 
entre 
Órgãos, 
Fundos e 
Entid Integ 
dos Orç 
Fiscal e da 
Seg. Social 

   26.956,73  8.070,48 270,00 34.757,21 D  34.757,21    

331911300 Obrigações
 Patronais    26.956,73  8.070,48 270,00 34.757,21 D  34.757,21    

331911303 contribuiçã
o patronal    26.956,73  8.070,48 270,00 34.757,21 D  34.757,21    
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para o 
regime 
próprio 

333000000 
Outras Des
pesas Corr
entes    6.569.541,81 27.053,64 946.364,10 80.076,18 7.408.776,09 D 20.147,37 7.428.923,46    

333500000 

Transferên
cias a Insti
tuições 
Privadas 
sem Fins 
Lucrativos 

   77.072,87  65.723,05  142.795,92 D  142.795,92    

333503900 

Outros Ser
viços de 
Terceiros 
(Pessoa 
Jurídica) 

   29.632,12  46.800,00  76.432,12 D  76.432,12    

333503953 
serviços de
 assistência 
social    29.632,12  46.800,00  76.432,12 D  76.432,12    

333504100 Contribuiçõ
es    30.642,68  5.700,00  36.342,68 D  36.342,68    

333504199 outras cont
ribuições    30.642,68  5.700,00  36.342,68 D  36.342,68    

333509200 

Despesas d
e Exercício
s 
Anteriores 

   16.798,07  13.223,05  30.021,12 D  30.021,12    

333509241 contribuiçõ
es    16.798,07  13.223,05  30.021,12 D  30.021,12    

333710000 

Transferên
cia a Consó
rcios 
Público 

   147.879,65  39.956,41 1,72 187.834,34 D  187.834,34    

333717000 

Rateio pela
 Participaçã
o em 
Consórcio 
Público 

   147.879,65  39.956,41 1,72 187.834,34 D  187.834,34    

333717001 

Participaçã
o em Cons
órcio 
Público 

   147.879,65  39.956,41 1,72 187.834,34 D  187.834,34    

333900000 Aplicações 
Diretas    6.344.589,29 27.053,64 840.684,64 80.074,46 7.078.145,83 D 20.147,37 7.098.293,20    

333900100 Aposentad      75.889,90  75.889,90 D  75.889,90    
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orias, Rese
rva Remun
erada e 
Reformas 

333900101 
proventos -
 pessoal 
civil      75.687,40  75.687,40 D  75.687,40    

333900127 

compensaç
ão previde
nciária apo
sentadorias 
entre RPPS 
e RGPS 

     202,50  202,50 D  202,50    

333901400 Diárias Civi
l    186.968,56 230,00 42.758,86 2.565,64 226.931,78 D  226.931,78    

333901414 diárias no 
país ? civil    185.998,56 230,00 42.758,86 2.565,64 225.961,78 D  225.961,78    

333901416 
diárias no 
exterior ? 
civil    970,00    970,00 D  970,00    

333901500 Diárias Mili
tar    2.969,04    2.969,04 D  2.969,04    

333901514 
diárias no 
país ? 
militar    2.969,04    2.969,04 D  2.969,04    

333903000 Material de
 Consumo    2.621.521,16 5.703,06 290.866,05 41.540,37 2.865.143,78 D 10.440,00 2.875.583,78    

333903001 

combustíve
is e lubrific
antes 
automotivo
s 

   729.594,93  62.327,49  791.922,42 D  791.922,42    

333903004 gás engarr
afado    9.502,00  2.465,00  11.967,00 D  11.967,00    

333903006 alimentos p
ara animais      1.264,84  1.264,84 D  1.264,84    

333903007 
gêneros de
 alimentaçã
o    282.318,21  48.213,86  330.532,07 D  330.532,07    

333903009 
material fa
rmacológic
o    148.344,77  19.804,86 2.670,83 165.478,80 D  165.478,80    

333903010 material od
ontológico    9.838,71    9.838,71 D  9.838,71    

333903011 material qu
ímico    4.363,00  1.902,00 336,00 5.929,00 D  5.929,00    

550



333903014 
material ed
ucativo e 
esportivo    46.058,53  569,60  46.628,13 D  46.628,13    

333903015 

material pa
ra festivida
des e 
homenage
ns 

   1.209,00    1.209,00 D  1.209,00    

333903016 
material de
 expedient
e    49.147,39  10.528,91  59.676,30 D  59.676,30    

333903017 

material de
 processam
ento de 
dados 

   3.338,69  39,90  3.378,59 D  3.378,59    

333903018 

materiais e
 medicame
ntos p/uso 
veterinário 

   11.674,10  1.230,00 9.045,60 3.858,50 D  3.858,50    

333903019 

material de
 acondicion
amento e 
embalage
m 

     8.355,00  8.355,00 D  8.355,00    

333903021 
material de
 copa e 
cozinha    3.738,96  1.084,31  4.823,27 D  4.823,27    

333903022 

material de
 limpeza e 
produção 
de 
higienizaçã
o 

   70.325,14 238,70 10.651,92  80.738,36 D  80.738,36    

333903023 
uniformes, 
tecidos e 
aviamentos  

  1.552,95    1.552,95 D  1.552,95    

333903024 

material pa
ra manuten
ção de 
bens 
imóveis 

   33.368,52    33.368,52 D  33.368,52    

333903025 

material pa
ra manuten
ção de 
bens 
móveis 

   7.933,06  2.844,28  10.777,34 D  10.777,34    

551



333903026 
material el
étrico e 
eletrônico    4.111,53    4.111,53 D  4.111,53    

333903028 
material de
 proteção e 
segurança    9.288,38    9.288,38 D  9.288,38    

333903030 
material pa
ra comunic
ações    935,00    935,00 D  935,00    

333903031 

sementes, 
mudas de 
plantas e 
insumos 

   4.394,70  920,00  5.314,70 D  5.314,70    

333903035 material la
boratorial    1.458,60    1.458,60 D  1.458,60    

333903036 material ho
spitalar    63.287,93  5.256,45 416,84 68.127,54 D  68.127,54    

333903039 

material pa
ra manuten
ção de 
veículos 

   618.001,78 4.694,82 62.631,08 29.018,91 646.919,13 D 10.440,00 657.359,13    

333903041 

material pa
ra utilizaçã
o em 
gráfica 

   435,00    435,00 D  435,00    

333903042 ferramenta
s    1.573,50    1.573,50 D  1.573,50    

333903049 bilhetes de 
passagens    1.696,80  1.382,98  3.079,78 D  3.079,78    

333903099 
outros mat
eriais de 
consumo    504.029,98 769,54 49.393,57 52,19 552.601,82 D  552.601,82    

333903100 

Premiações
 Culturais, 
Artísticas, 
Científicas, 
Desportiva
s e Outras 

   1.161,19    1.161,19 D  1.161,19    

333903199 outras pre
miações    1.161,19    1.161,19 D  1.161,19    

333903200 

Material, B
ens ou 
Serviço 
para 
Distribuiçã
o Gratuita 

   16.986,62  5.362,67  22.349,29 D  22.349,29    
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333903202 medicamen
tos    13.797,67  4.138,38  17.936,05 D  17.936,05    

333903203 gêneros ali
mentícios    689,95  1.224,29  1.914,24 D  1.914,24    

333903204 sementes    2.499,00    2.499,00 D  2.499,00    

333903300 

Passagens 
e Despesas 
com 
Locomoção 

   65.263,39  12.727,18  77.990,57 D  77.990,57    

333903399 
outras des
pesas com 
locomoção    65.263,39  12.727,18  77.990,57 D  77.990,57    

333903600 

Outros Ser
viços de 
Terceiros 
(Pessoa 
Física) 

   736.723,13 10.424,64 123.933,88 539,80 849.692,57 D  849.692,57    

333903606 
serviços té
cnicos profi
ssionais    91.089,31  5.800,00  96.889,31 D  96.889,31    

333903607 estagiários    712,62    712,62 D  712,62    

333903615 locação de 
imóveis    13.500,00  5.325,00  18.825,00 D  18.825,00    

333903618 

manutençã
o e conserv
ação de 
equipamen
tos 

     519,00  519,00 D  519,00    

333903620 

manutençã
o e conserv
ação de 
veículos 

   5.500,00  1.556,00  7.056,00 D  7.056,00    

333903622 

manutençã
o e conserv
ação de 
bens 
imóveis 

   600,00    600,00 D  600,00    

333903625 

serviços de
 limpeza e 
conservaçã
o 

     1.900,00  1.900,00 D  1.900,00    

333903627 

serviços de
 comunicaç
ão em 
geral 

     100,00  100,00 D  100,00    

333903628 serviços de    8.905,70    8.905,70 D  8.905,70    
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 seleção e 
treinament
o 

333903630 

serviços m
édicos e 
odontológic
os 

   400.331,70 10.424,64 70.701,70 539,80 460.068,96 D  460.068,96    

333903632 
serviços de
 assistência 
social    131.551,03  14.126,00  145.677,03 D  145.677,03    

333903635 

serviços de
 apoio 
administrat
ivo, técnico 
e 
operacional 

   16.694,52  4.242,66  20.937,18 D  20.937,18    

333903699 

outros serv
iços de 
terceiros ? 
pessoa 
física 

   67.838,25  19.663,52  87.501,77 D  87.501,77    

333903700 
Locação de
 Mão-de-
Obra    3.087,61  185,00  3.272,61 D  3.272,61    

333903701 

apoio admi
nistrativo, t
écnico e 
operacional 

   2.807,00    2.807,00 D  2.807,00    

333903702 
limpeza  e 
conservaçã
o    280,61    280,61 D  280,61    

333903704 

manutençã
o e conserv
ação de 
bens 
imóveis 

     185,00  185,00 D  185,00    

333903900 

Outros Ser
viços de 
Terceiros 
(Pessoa 
Jurídica) 

   2.437.127,85 10.695,94 266.527,50 29.331,00 2.663.628,41 D 9.707,37 2.673.335,78    

333903901 

assinatura 
de periódic
os e 
anuidades 

   622,80    622,80 D  622,80    

333903905 serviços té    130.684,34 444,74 380,00 700,00 129.919,60 D  129.919,60    
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cnicos profi
ssionais 

333903908 
manutençã
o de softwa
re    707,00  318,00  1.025,00 D  1.025,00    

333903911 locação de 
softwares    83.004,23  24.448,26 175,04 107.277,45 D  107.277,45    

333903912 

locação de 
máquinas e 
equipamen
tos 

   6.214,80  370,00  6.584,80 D  6.584,80    

333903915 limpeza de 
veículos    5.614,50  1.724,50  7.339,00 D  7.339,00    

333903916 

manutençã
o e conserv
ação de 
bens 
imóveis 

   40.985,00    40.985,00 D  40.985,00    

333903917 

manutençã
o e conserv
ação de 
máquinas e 
equipamen
tos 

   20.613,84  8.271,00  28.884,84 D  28.884,84    

333903919 

manutençã
o e conserv
ação de 
veículos 

   305.514,81 4.951,20 21.084,31 473,30 321.174,62 D 8.447,37 329.621,99    

333903920 

manutençã
o e conserv
ação de 
bens 
móveis de 
outras 
naturezas 

   1.300,00    1.300,00 D  1.300,00    

333903921 

manutençã
o e conserv
ação de 
estradas e 
vias 

   62.481,17  18.792,00  81.273,17 D  81.273,17    

333903925 

serviços de
 instalação 
de 
máquinas, 
equipamen
tos e afins 

   3.008,00    3.008,00 D  3.008,00    
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333903926 
serviços de
 transporte 
escolar    51.282,00  26.323,00  77.605,00 D  77.605,00    

333903927 

locação de 
veículos 
para 
locomoção 

   5.000,00    5.000,00 D  5.000,00    

333903928 

coleta de li
xo e 
demais 
resíduos 

   64.814,70 1.350,00 12.565,83  76.030,53 D  76.030,53    

333903941 
fornecimen
to de alime
ntação    4.626,00  2.632,50  7.258,50 D  7.258,50    

333903943 
serviços de
 energia 
elétrica    144.210,82  38.560,15 1.178,36 181.592,61 D  181.592,61    

333903944 
serviços de
 água e 
esgoto    38.473,27  1.532,58 12.354,42 27.651,43 D  27.651,43    

333903947 

serviços de
 comunicaç
ão em 
geral 

   25.709,55  1.678,04 2.101,77 25.285,82 D  25.285,82    

333903948 

serviços de
 seleção e 
treinament
o 

   36.769,31 3.950,00 2.560,00  35.379,31 D  35.379,31    

333903949 produções j
ornalísticas    300,00    300,00 D  300,00    

333903950 

serviços m
édico-
hospitalar, 
odontológic
o e 
laboratorial 

   336.413,15  39.037,76 83,75 375.367,16 D  375.367,16    

333903953 
serviços de
 assistência 
social    291.572,08  800,00  292.372,08 D  292.372,08    

333903957 

serviços de
 processam
ento de 
dados 

   3.869,00  211,20  4.080,20 D  4.080,20    

333903958 
serviços de
 telecomuni
cações    69.977,91  12.354,62  82.332,53 D  82.332,53    
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333903959 

serviços de
 áudio, 
vídeo e 
foto 

   3.317,80  150,00  3.467,80 D  3.467,80    

333903961 
serviços de
 socorro e 
salvamento  

  1.070,00    1.070,00 D  1.070,00    

333903963 
serviços gr
áficos e 
editoriais    19.686,12  3.965,00  23.651,12 D 1.260,00 24.911,12    

333903964 Telefonia M
óvel    1.893,76  195,85 12,91 2.076,70 D  2.076,70    

333903967 serviços fu
nerários    300,00    300,00 D  300,00    

333903969 seguros em
 geral    17.458,58    17.458,58 D  17.458,58    

333903973 
transporte 
de servidor
es    3.926,03  3.802,10  7.728,13 D  7.728,13    

333903974 

fretes e tra
nsportes 
de 
encomenda
s 

   3.054,59    3.054,59 D  3.054,59    

333903977 
vigilância o
stensiva/m
onitorada    688,61    688,61 D  688,61    

333903978 limpeza e c
onservação    7.081,00  585,96 15,00 7.651,96 D  7.651,96    

333903979 

serviços de
 apoio 
administrat
ivo, técnico 
e 
operacional 

   41.338,11  13.768,00 3.852,91 51.253,20 D  51.253,20    

333903980 hospedage
ns    888,00  1.480,00  2.368,00 D  2.368,00    

333903981 serviços ba
ncários    31.820,00   4.610,64 27.209,36 D  27.209,36    

333903983 

serviços de
 cópias e 
reprodução 
de 
documento
s 

   100,00    100,00 D  100,00    

333903988 serviços de    202,93    202,93 D  202,93    
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 publicidad
e e 
propagand
a 

333903990 
serviços de
 publicidad
e legal    27.102,36  3.488,50  30.590,86 D  30.590,86    

333903995 

manutençã
o e conserv
ação de 
equipamen
tos de 
processam
ento de 
dados 

   1.253,00  314,75  1.567,75 D  1.567,75    

333903997 
despesas d
e teleproce
ssamento    105,00    105,00 D  105,00    

333903999 

outros serv
iços de 
terceiros ? 
pessoa 
jurídica 

   542.073,68  25.133,59 3.772,90 563.434,37 D  563.434,37    

333904700 

Obrigações
 Tributárias
 e 
Contributiv
as 

   147.605,46  19.105,12 6.097,65 160.612,93 D  160.612,93    

333904710 taxas    17.278,22  6.910,50 1.572,30 22.616,42 D  22.616,42    

333904712 
contribuiçã
o para o 
PIS/PASEP    126.932,24  11.418,39 4.525,35 133.825,28 D  133.825,28    

333904715 multas    3.395,00  776,23  4.171,23 D  4.171,23    

333906700 
Depósitos 
Compulsóri
os    23.839,87    23.839,87 D  23.839,87    

333906703 
depósitos p
ara recurso
s    23.839,87    23.839,87 D  23.839,87    

333909200 

Despesas d
e Exercício
s 
Anteriores 

   67.620,83  3.328,48  70.949,31 D  70.949,31    

333909241 contribuiçõ
es    36.365,83  3.328,48  39.694,31 D  39.694,31    

333909251 obras e ins    31.255,00    31.255,00 D  31.255,00    
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talações 

333909300 
Indenizaçõ
es e Restit
uições    33.714,58    33.714,58 D  33.714,58    

333909302 restituições
     33.714,58    33.714,58 D  33.714,58    

340000000 Despesas d
e Capital    2.667.121,69 200,96 262.800,79 64.516,85 2.865.204,67 D  2.865.204,67    

344000000 Investimen
tos    2.286.623,29 200,96 205.864,38 44.438,18 2.447.848,53 D  2.447.848,53    

344900000 Aplicações 
Diretas    2.286.623,29 200,96 205.864,38 44.438,18 2.447.848,53 D  2.447.848,53    

344903000 Material de
 Consumo    33.496,66  56.367,14  89.863,80 D  89.863,80    

344903001 

combustíve
is e lubrific
antes 
automotivo
s 

     52.400,00  52.400,00 D  52.400,00    

344903014 
material ed
ucativo e 
esportivo    5.984,05    5.984,05 D  5.984,05    

344903017 

material de
 processam
ento de 
dados 

   6.654,66    6.654,66 D  6.654,66    

344903021 
material de
 copa e 
cozinha    5.000,00    5.000,00 D  5.000,00    

344903025 

material pa
ra manuten
ção de 
bens 
móveis 

     3.967,14  3.967,14 D  3.967,14    

344903026 
material el
étrico e 
eletrônico    7.507,00    7.507,00 D  7.507,00    

344903033 
material pa
ra produçã
o industrial  

  1.800,00    1.800,00 D  1.800,00    

344903042 ferramenta
s    2.325,00    2.325,00 D  2.325,00    

344903099 
outros mat
eriais de 
consumo    4.225,95    4.225,95 D  4.225,95    
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344903600 

Outros Ser
viços de 
Terceiros 
(Pessoa 
Física) 

   12.042,66    12.042,66 D  12.042,66    

344903632 
serviços de
 assistência 
social    12.042,66    12.042,66 D  12.042,66    

344903900 

Outros Ser
viços de 
Terceiros 
(Pessoa 
Jurídica) 

   437.925,96 200,96  44.438,18 393.286,82 D  393.286,82    

344903919 

manutençã
o e conserv
ação de 
veículos 

   10.336,00   77,60 10.258,40 D  10.258,40    

344903921 

manutençã
o e conserv
ação de 
estradas e 
vias 

   427.589,96 200,96  44.360,58 383.028,42 D  383.028,42    

344905100 Obras e Ins
talações    339.753,24  126.475,75  466.228,99 D  466.228,99    

344905191 obras em a
ndamento    166.025,70  41.005,00  207.030,70 D  207.030,70    

344905198 obras contr
atadas    27.025,65  85.470,75  112.496,40 D  112.496,40    

344905199 
outras obra
s e 
instalações  

  146.701,89    146.701,89 D  146.701,89    

344905200 

Equipamen
tos e Mater
ial 
Permanent
e 

   1.463.404,77  23.021,49  1.486.426,26 D  1.486.426,26    

344905206 

aparelhos e
 equipame
ntos de 
comunicaç
ão 

   559,00    559,00 D  559,00    

344905208 

aparelhos, 
equipamen
tos, utensíli
os médico-
odontológic

   84.091,00  11.900,00  95.991,00 D  95.991,00    
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o, 
laboratorial 
e 
hospitalar 

344905234 

máquinas, 
utensílios e 
equipamen
tos 
diversos 

   78.085,03  4.638,00  82.723,03 D  82.723,03    

344905235 

equipamen
tos de proc
essamento 
de dados 

   31.162,14  1.895,49  33.057,63 D  33.057,63    

344905236 

máquinas, i
nstalações 
e utensílios 
de 
escritório 

   796,00  1.448,00  2.244,00 D  2.244,00    

344905242 mobiliário 
em geral    73.521,60  3.140,00  76.661,60 D  76.661,60    

344905248 veículos di
versos    1.195.190,00    1.195.190,00 D  1.195.190,00    

346000000 Amortizaçã
o da Dívida    380.498,40  56.936,41 20.078,67 417.356,14 D  417.356,14    

346900000 Aplicações 
Diretas    380.498,40  56.936,41 20.078,67 417.356,14 D  417.356,14    

346907100 

Principal da
 Dívida 
Contratual 
Resgatado 

   371.011,76  56.936,41 20.078,67 407.869,50 D  407.869,50    

346907101 

amortizaçã
o da dívida 
contratada 
com 
instituições 
financeiras 

   164.024,60  3.428,31 2.977,53 164.475,38 D  164.475,38    

346907102 

amortizaçã
o da dívida 
contratada 
com 
governos 

   166.654,29  2.342,16 17.101,14 151.895,31 D  151.895,31    

346907199 

outras amo
rtizações  
da dívida 
contratada 

   40.332,87  51.165,94  91.498,81 D  91.498,81    

346907300 Correção M    9.486,64    9.486,64 D  9.486,64    
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onetária ou 
Cambial da 
Dívida 
Contratual 
Resgatada 

346907301 dívida inter
na    9.486,64    9.486,64 D  9.486,64    

400000000 RECEITA     19.003.379,33  3.913.640,07 22.917.019,40 C 22.917.019,40     

410000000 Receitas Co
rrentes     16.666.195,89  3.724.116,73 20.390.312,62 C 20.390.312,62     

411000000 Receita Tri
butária     370.445,51  71.185,86 441.631,37 C 441.631,37     

411100000 Impostos     362.135,16  70.623,99 432.759,15 C 432.759,15     

411120000 

Impostos s
obre o 
Patrimônio 
e a Renda 

    162.374,40  24.541,70 186.916,10 C 186.916,10     

411120200 

Imposto so
bre a 
Propriedad
e Predial e 
Territorial 
Urbana 

    91.890,38   91.890,38 C 91.890,38     

 
010000000
0       55.134,22   55.134,22 C 55.134,22     

 
010100000
0       22.972,60   22.972,60 C 22.972,60     

 
010200000
0       13.783,56   13.783,56 C 13.783,56     

411120400      70.484,02  24.541,70 95.025,72 C 95.025,72     

411120431 

Imposto de
 Renda 
Retido nas 
Fontes 
sobre os 
Rendiment
os do 
Trabalho 

    70.484,02  24.541,70 95.025,72 C 95.025,72     

 
010000000
0       42.496,97  15.114,19 57.611,16 C 57.611,16     

 
010100000
0       17.464,77  5.892,19 23.356,96 C 23.356,96     

 
010200000
0       10.522,28  3.535,32 14.057,60 C 14.057,60     

411130000 Impostos s     199.760,76  46.082,29 245.843,05 C 245.843,05     
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obre a 
Produção e 
a 
Circulação 

411130500 

Imposto so
bre Serviço
s de 
Qualquer 
Natureza 

    199.760,76  46.082,29 245.843,05 C 245.843,05     

411130501 

Imposto so
bre Serviço
s de 
Qualquer 
Natureza 

    199.760,76  46.082,29 245.843,05 C 245.843,05     

 
010000000
0       120.761,96  27.649,35 148.411,31 C 148.411,31     

 
010100000
0       49.374,25  11.520,60 60.894,85 C 60.894,85     

 
010200000
0       29.624,55  6.912,34 36.536,89 C 36.536,89     

411200000 Taxas     8.310,35  561,87 8.872,22 C 8.872,22     

411210000 

Taxas pelo 
Exercício 
do Poder 
de Polícia 

    3.610,38  561,87 4.172,25 C 4.172,25     

411211700 

Taxa de Fis
calização 
de 
Vigilância 
Sanitária 

    2.504,20  561,87 3.066,07 C 3.066,07     

 
020000000
0       2.504,20  561,87 3.066,07 C 3.066,07     

411212200 

Taxa de Se
rviços 
Administrat
ivos 

    1.106,18   1.106,18 C 1.106,18     

 
010000000
0       1.106,18   1.106,18 C 1.106,18     

411220000 
Taxas pela 
Prestação 
de Serviços  

   4.699,97   4.699,97 C 4.699,97     

411229900 

Outras Tax
as pela 
Prestação 
de Serviços 

    4.699,97   4.699,97 C 4.699,97     

 010000000     4.699,97   4.699,97 C 4.699,97     
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0   

412000000 
Receitas de
 Contribuiç
ões     726.781,23  121.246,13 848.027,36 C 848.027,36     

412100000 Contribuiçõ
es Sociais     682.392,26  112.254,80 794.647,06 C 794.647,06     

412102900      457.080,03  59.633,97 516.714,00 C 516.714,00     

412102907 

Contribuiçã
o do Servid
or Ativo 
Civil para o 
Regime 
Próprio 

    452.320,74  59.633,97 511.954,71 C 511.954,71     

 
020000000
0       452.320,74  59.633,97 511.954,71 C 511.954,71     

412102909 

Contribuiçã
o do Servid
or Inativo 
Civil para o 
Regime 
Próprio 

    4.759,29   4.759,29 C 4.759,29     

 
020000000
0       4.759,29   4.759,29 C 4.759,29     

412103000      225.312,23  52.620,83 277.933,06 C 277.933,06     

412103007 

Contribuiçã
o Previdenc
iária em 
Regime de 
Parcelamen
to de 
Débitos - 
RGPS 

    225.312,23  52.620,83 277.933,06 C 277.933,06     

 
010000000
0       225.312,23  52.620,83 277.933,06 C 277.933,06     

412300000 

Contribuiçã
o Para o 
Custeio do 
Serviço de 
Iluminação 
Pública 

    44.388,97  8.991,33 53.380,30 C 53.380,30     

 
011700000
0       44.388,97  8.991,33 53.380,30 C 53.380,30     

413000000 Receita Pat
rimonial     275.128,28  39.272,17 314.400,45 C 314.400,45     

413200000 Receitas de
 Valores     275.128,28  39.272,17 314.400,45 C 314.400,45     
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Mobiliários 
413250000      275.128,28  39.272,17 314.400,45 C 314.400,45     

413250100 

Remuneraç
ão de Depó
sitos de 
Recursos 
Vinculados 

    84.366,54  8.102,39 92.468,93 C 92.468,93     

413250101 

Receita de 
Remuneraç
ão de 
Depósitos 
Bancários 
de 
Recursos 
Vinculados 
- Royalties 

    21,13   21,13 C 21,13     

 
019300000
0       21,13   21,13 C 21,13     

413250102 

Receita de 
Remuneraç
ão de 
Depósitos 
Bancários 
de 
Recursos 
Vinculados 
? FUNDEB 

    3.256,14  534,18 3.790,32 C 3.790,32     

 
019300000
0       3.256,14  534,18 3.790,32 C 3.790,32     

413250103 

Receita de 
Remuneraç
ão de 
Depósitos 
Bancários 
de 
Recursos 
Vinculados 
? Fundode 
Saúde 

    37.677,89  1.500,46 39.178,35 C 39.178,35     

 
029300000
0       37.677,89  1.500,46 39.178,35 C 39.178,35     

413250105 

Receita de 
Remuneraç
ão de 
Depósitos 
Bancários 
de 

    2.923,22  787,68 3.710,90 C 3.710,90     
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Recursos 
Vinculados 
? 
Manutençã
o e 
Desenvolvi
mento 

 
019300000
0       2.923,22  787,68 3.710,90 C 3.710,90     

413250199 

Receita de 
Remuneraç
ão de 
Outros 
Depósitos 
Bancários 
de 
Recursos 
Vinculados 

    40.488,16  5.280,07 45.768,23 C 45.768,23     

 
019300000
0       39.851,90  5.271,57 45.123,47 C 45.123,47     

 
029300000
0       636,26  8,50 644,76 C 644,76     

413250200 

Remuneraç
ão de Depó
sitos de 
Recursos 
não 
vinculados 

    190.761,74  31.169,78 221.931,52 C 221.931,52     

413250299 

Remuneraç
ão de Outr
os 
Depósitos 
de 
Recursos 
não 
vinculados 

    190.761,74  31.169,78 221.931,52 C 221.931,52     

 
019300000
0       1.334,25  79,37 1.413,62 C 1.413,62     

 
029300000
0       189.427,49  31.090,41 220.517,90 C 220.517,90     

416000000 Receita de 
Serviços     390.011,36  28.756,14 418.767,50 C 418.767,50     

416000500      377.148,64  28.673,38 405.822,02 C 405.822,02     

416000501 Serviços H
ospitalares     377.148,64  28.673,38 405.822,02 C 405.822,02     

 020000000     377.148,64  28.673,38 405.822,02 C 405.822,02     
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0   

416001700 
Serviços A
gropecuári
os     12.862,72  82,76 12.945,48 C 12.945,48     

 
020000000
0       12.862,72  82,76 12.945,48 C 12.945,48     

417000000 
Transferên
cias Corren
tes     14.690.878,59  3.349.860,95 18.040.739,54 C 18.040.739,54     

417200000 

Transferên
cias Interg
overnamen
tais 

    13.849.876,30  3.276.128,55 17.126.004,85 C 17.126.004,85     

417210000 
Transferên
cias da Uni
ão     5.997.353,99  1.583.521,15 7.580.875,14 C 7.580.875,14     

417210100      4.789.747,84  1.285.052,58 6.074.800,42 C 6.074.800,42     

417210102 

Cota-
Parte do Fu
ndo de 
Participaçã
o dos 
Municípios 

    4.733.481,65  1.282.638,93 6.016.120,58 C 6.016.120,58     

 
010000000
0       2.884.732,66  769.583,35 3.654.316,01 C 3.654.316,01     

 
010100000
0       1.155.468,12  320.659,74 1.476.127,86 C 1.476.127,86     

 
010200000
0       693.280,87  192.395,84 885.676,71 C 885.676,71     

417210105 

Cota-
Parte do I
mposto 
Sobre a 
Propriedad
e 
Territorial 
Rural 

    56.266,19  2.413,65 58.679,84 C 58.679,84     

 
010000000
0       33.759,71  1.448,19 35.207,90 C 35.207,90     

 
010100000
0       14.066,55  603,41 14.669,96 C 14.669,96     

 
010200000
0       8.439,93  362,05 8.801,98 C 8.801,98     

417212200      73.523,82  14.630,30 88.154,12 C 88.154,12     
417212270 Cota-     73.523,82  14.630,30 88.154,12 C 88.154,12     
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Parte do Fu
ndo 
Especial do 
Petróleo - 
FEP 

 
014400000
0       73.523,82  14.630,30 88.154,12 C 88.154,12     

417213300 

Transferên
cia de Recu
rsos do 
Sistema 
Único de 
Saúde ? 
SUS ? 
Repasses 
Fundo 
aFundo 

    674.907,35  198.721,24 873.628,59 C 873.628,59     

 
026400000
0       514.717,80  138.546,00 653.263,80 C 653.263,80     

 
026600000
0       21.196,80  7.402,20 28.599,00 C 28.599,00     

 
026700000
0       26.095,04  6.523,76 32.618,80 C 32.618,80     

 
027100000
0       112.897,71  46.249,28 159.146,99 C 159.146,99     

417213400 

Transferên
cias de Rec
ursos do 
Fundo 
Nacional de 
Assistência 
Social - 
FNAS 

    9.472,51  3.351,72 12.824,23 C 12.824,23     

 
025200000
0       9.472,51  3.351,72 12.824,23 C 12.824,23     

417213500      415.788,86  76.520,86 492.309,72 C 492.309,72     

417213501 

Transferên
cias do Sal
ário-
Educação 

    276.930,26  56.167,76 333.098,02 C 333.098,02     

 
015800000
0       276.930,26  56.167,76 333.098,02 C 333.098,02     

417213503 

Transferên
cias Diretas
 do FNDE 
referentes 

    78.943,10  8.370,00 87.313,10 C 87.313,10     
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ao 
Programa 
Nacional de 
Alimentaçã
oEscolar ? 
PNAE 

 
016000000
0       78.943,10  8.370,00 87.313,10 C 87.313,10     

417213504 

Transferên
cias Diretas
 do FNDE 
referentes 
ao 
Programa 
Nacionalde 
Apoio ao 
Transporte 
do Escolar 
? PN 

    59.915,50  11.983,10 71.898,60 C 71.898,60     

 
016100000
0       59.915,50  11.983,10 71.898,60 C 71.898,60     

417213600 

Transferên
cia Financei
ra do ICMS 
? 
Desoneraç
ão ? L.C. 
Nº 87/96 

    15.733,35  5.244,45 20.977,80 C 20.977,80     

 
010000000
0       9.440,01  3.146,66 12.586,67 C 12.586,67     

 
010100000
0       3.933,36  1.311,12 5.244,48 C 5.244,48     

 
010200000
0       2.359,98  786,67 3.146,65 C 3.146,65     

417219900 
Outras Tra
nsferências
 da União     18.180,26   18.180,26 C 18.180,26     

 
014300000
0       18.180,26   18.180,26 C 18.180,26     

417220000 
Transferên
cias dos Es
tados     5.192.086,07  1.111.739,22 6.303.825,29 C 6.303.825,29     

417220100      4.662.040,35  1.016.197,88 5.678.238,23 C 5.678.238,23     

417220101 
Cota-
Parte do IC
MS     4.011.574,55  937.635,91 4.949.210,46 C 4.949.210,46     
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010000000
0       2.406.944,72  562.581,55 2.969.526,27 C 2.969.526,27     

 
010100000
0       1.002.893,65  234.408,98 1.237.302,63 C 1.237.302,63     

 
010200000
0       601.736,18  140.645,38 742.381,56 C 742.381,56     

417220102 
Cota-
Parte do IP
VA     408.372,93  43.011,41 451.384,34 C 451.384,34     

 
010000000
0       245.023,76  25.806,84 270.830,60 C 270.830,60     

 
010100000
0       102.093,24  10.752,86 112.846,10 C 112.846,10     

 
010200000
0       61.255,93  6.451,71 67.707,64 C 67.707,64     

417220104 

Cota-
Parte do IP
I sobre 
Exportação 

    59.443,33  14.427,80 73.871,13 C 73.871,13     

 
010000000
0       35.665,99  8.656,68 44.322,67 C 44.322,67     

 
010100000
0       14.860,85  3.606,95 18.467,80 C 18.467,80     

 
010200000
0       8.916,49  2.164,17 11.080,66 C 11.080,66     

417220113 

Cota-
Parte da Co
ntribuição 
de 
Intervençã
o no 
Domínio 
Econômico 

    1.576,32   1.576,32 C 1.576,32     

 
011600000
0       1.576,32   1.576,32 C 1.576,32     

417220199 

Outras Part
icipações n
a Receita 
dos 
Estados 

    181.073,22  21.122,76 202.195,98 C 202.195,98     

 
012200000
0       181.073,22  21.122,76 202.195,98 C 202.195,98     

417223300 

Transferên
cia de Recu
rsos do 
Estado 

    530.045,72  95.541,34 625.587,06 C 625.587,06     
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para 
Programas 
de Saúde ? 
Repasse 
Fundo 
aFundo 

 
020000000
0       442.918,94  80.477,95 523.396,89 C 523.396,89     

 
026400000
0       51.821,13  6.600,00 58.421,13 C 58.421,13     

 
026700000
0       35.305,65  8.463,39 43.769,04 C 43.769,04     

417240000 

Transferên
cias Multig
overnamen
tais 

    2.660.436,24  580.868,18 3.241.304,42 C 3.241.304,42     

417240100 

Transferên
cia de Recu
rsos do 
Fundo de 
Manutençã
o e 
Desenvolvi
mento da 
Educação 
Básica e de 
Valorizaç 

    2.660.436,24  580.868,18 3.241.304,42 C 3.241.304,42     

 
011800000
0       1.596.261,74  348.520,91 1.944.782,65 C 1.944.782,65     

 
011900000
0       1.064.174,50  232.347,27 1.296.521,77 C 1.296.521,77     

417600000 
Transferên
cias de Con
vênios     841.002,29  73.732,40 914.734,69 C 914.734,69     

417620000      841.002,29  73.732,40 914.734,69 C 914.734,69     

417629900 

Outras Tra
nsferências
 de 
Convênio 
dos 
Estados 

    841.002,29  73.732,40 914.734,69 C 914.734,69     

 
012400000
0       823.777,94  69.383,68 893.161,62 C 893.161,62     

 
015400000
0       722,14   722,14 C 722,14     

 015600000     16.502,21  4.348,72 20.850,93 C 20.850,93     
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0   

419000000 
Outras Rec
eitas Corre
ntes     212.950,92  113.795,48 326.746,40 C 326.746,40     

419100000 
Multas e Ju
ros de 
Mora     0,94   0,94 C 0,94     

419110000 

Multas e Ju
ros de 
Mora dos 
Tributos 

    0,94   0,94 C 0,94     

419119900      0,94   0,94 C 0,94     

419119901 

MULTAS E 
JUROS DE 
MORA DAS 
TAXAS 

    0,94   0,94 C 0,94     

 
010200000
0       0,94   0,94 C 0,94     

419200000 
Indenizaçõ
es e Restit
uições     30.304,10  35.342,70 65.646,80 C 65.646,80     

419220000 Restituiçõe
s     30.304,10  35.342,70 65.646,80 C 65.646,80     

419229900 Outras Res
tituições     30.304,10  35.342,70 65.646,80 C 65.646,80     

 
010000000
0       30.298,78  633,90 30.932,68 C 30.932,68     

 
020000000
0       5,32  34.708,80 34.714,12 C 34.714,12     

419300000 
Receita da 
Dívida 
Ativa     26.307,91  20.246,66 46.554,57 C 46.554,57     

419310000 

Receita da 
Dívida 
Ativa 
Tributária 

    26.307,91  20.246,66 46.554,57 C 46.554,57     

419311100 

Receita da 
Dívida 
Ativa do 
Imposto 
sobre a 
Propriedad
e Predial e 
Territorial 
Urbana ? 
IPTU 

    26.307,91  20.246,66 46.554,57 C 46.554,57     
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010000000
0       16.366,86  12.827,19 29.194,05 C 29.194,05     

 
010100000
0       6.213,16  4.637,17 10.850,33 C 10.850,33     

 
010200000
0       3.727,89  2.782,30 6.510,19 C 6.510,19     

419900000 Receitas Di
versas     156.337,97  58.206,12 214.544,09 C 214.544,09     

419909900 Outras Rec
eitas     156.337,97  58.206,12 214.544,09 C 214.544,09     

 
010000000
0       48.896,53  10.702,90 59.599,43 C 59.599,43     

 
020000000
0       107.441,44  47.503,22 154.944,66 C 154.944,66     

420000000 Receitas de
 Capital     2.156.661,33  101.934,63 2.258.595,96 C 2.258.595,96     

424000000 
Transferên
cias de Cap
ital     2.156.661,33  101.934,63 2.258.595,96 C 2.258.595,96     

424200000 

Transferên
cias Interg
overnamen
tais 

    2.156.661,33  101.934,63 2.258.595,96 C 2.258.595,96     

424210000 
Transferên
cias da Uni
ão     593.125,76  101.934,63 695.060,39 C 695.060,39     

424210100 

Transferên
cias de Rec
ursos do 
Sistema 
Único de 
Saúde - 
SUS 

    244.070,00   244.070,00 C 244.070,00     

 
022300000
0       244.070,00   244.070,00 C 244.070,00     

424210200 

Transferên
cias de Rec
ursos 
Destinados 
a 
Programas 
de 
Educação 

    7.999,50  101.934,63 109.934,13 C 109.934,13     

 
012200000
0       7.999,50  101.934,63 109.934,13 C 109.934,13     

424219900 Outras Tra     341.056,26   341.056,26 C 341.056,26     
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nsferências
 da União 

 
012400000
0       341.056,26   341.056,26 C 341.056,26     

424220000 
Transferên
cias dos Es
tados     1.563.535,57   1.563.535,57 C 1.563.535,57     

424229900 

Outras Tra
nsferências
 dos 
Estados 

    1.563.535,57   1.563.535,57 C 1.563.535,57     

 
012400000
0       1.563.535,57   1.563.535,57 C 1.563.535,57     

470000000 

Receitas In
tra-
Orçamentá
rias Corren
tes 

    180.522,11  87.588,71 268.110,82 C 268.110,82     

472000000 
Receitas de
 Contribuiç
ões     180.522,11  87.588,71 268.110,82 C 268.110,82     

472100000 Contribuiçõ
es Sociais     180.522,11  87.588,71 268.110,82 C 268.110,82     

472102900      180.522,11  87.588,71 268.110,82 C 268.110,82     

472102901 

Contribuiçã
o Patronal 
de Servidor 
Ativo Civil 
para o 
Regime 
Próprio 

    180.522,11  87.588,71 268.110,82 C 268.110,82     

 
020000000
0       180.522,11  87.588,71 268.110,82 C 268.110,82     

500000000 

RESULTAD
O DIMINUT
IVO DO 
EXERCICIO 

11.656.462,95 D 3.282.032,39 933.725,75 2.816.910,55 71.985,48 16.749.694,66 D 19.834.809,71 36.584.504,37    

510000000 
RESULTAD
O ORCAME
NTARIO    3.282.032,39  756.635,80  4.038.668,19 D 19.834.809,71 23.873.477,90    

511000000 
DESPESA O
RCAMENTA
RIA           19.834.809,71 19.834.809,71    

511100000 DESPESA C
ORRENTE           16.969.605,04 16.969.605,04    

511200000 DESPESA D           2.865.204,67 2.865.204,67    
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E CAPITAL 

512000000 
INTERFERE
NCIAS PAS
SIVAS    3.255.724,48  736.389,14  3.992.113,62 D  3.992.113,62    

512100000 

TRANSFER
ENCIAS FI
NANCEIRA
S CONCEDI
DAS 

   3.255.724,48  736.389,14  3.992.113,62 D  3.992.113,62    

512120000 
= REPASSE
 CONCEDI
DO    3.255.724,48  736.389,14  3.992.113,62 D  3.992.113,62    

 01      3.242.136,20  733.281,53  3.975.417,73 D  3.975.417,73    

 02      13.588,28  3.107,61  16.695,89 D  16.695,89    

513000000 MUTACOES
 PASSIVAS    26.307,91  20.246,66  46.554,57 D  46.554,57    

513100000 

DESINCOR
PORACOES
 DE ATIVO
S 

   26.307,91  20.246,66  46.554,57 D  46.554,57    

513120000 
LIQUIDACA
O DE CRED
ITOS    26.307,91  20.246,66  46.554,57 D  46.554,57    

513120200 

RECEBIME
NTO DE DI
VIDA 
ATIVA 

   26.307,91  20.246,66  46.554,57 D  46.554,57    

520000000 

RESULTAD
O EXTRA-
ORCAMENT
ARIO 

11.656.462,95 D  933.725,75 2.060.274,75 71.985,48 12.711.026,47 D  12.711.026,47    

522000000 
INTERFERE
NCIAS PAS
SIVAS 

11.656.462,95 D     11.656.462,95 D  11.656.462,95    

522300000 

MOVIMENT
O DE FUND
OS A 
CREDITO 

11.656.462,95 D     11.656.462,95 D  11.656.462,95    

522330000 

MOVIMENT
O DE FUND
OS 
PROPRIOS 

11.656.462,95 D     11.656.462,95 D  11.656.462,95    

522330700 

AJUSTES D
E SISTEMA 
CONTABEI
S 

11.656.462,95 D     11.656.462,95 D  11.656.462,95    
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522330703 

AJUSTE DE
 SISTEMAS 
CONTABEI
S - NAO 
FINANCEIR
O 

9.944.037,27 D     9.944.037,27 D  9.944.037,27    

522330704 

AJUSTE DE
 SISTEMAS 
CONTABEI
S - 
FINANCEIR
OS 

1.712.425,68 D     1.712.425,68 D  1.712.425,68    

523000000 
DECRESCI
MOS PATRI
MONIAIS     933.725,75 2.060.274,75 71.985,48 1.054.563,52 D  1.054.563,52    

523300000 
INCORPOR
ACAO DE P
ASSIVOS     933.725,75 1.939.436,98 71.985,48 933.725,75 D  933.725,75    

523310000 

INCORPOR
ACAO DE O
BRIGACOE
S 

    933.725,75 1.939.436,98 71.985,48 933.725,75 D  933.725,75    

523310100 

OPERACOE
S DE CRED
ITO - EM 
CONTRATO
S 

     71.985,48 71.985,48         

523310700 PROVISOE
S     933.725,75 1.867.451,50  933.725,75 D  933.725,75    

523310730 

PROVISAO 
MATEMATI
CAS PREVI
DENCIARIA
S 

    933.725,75 1.867.451,50  933.725,75 D  933.725,75    

523400000 
AJUSTES D
E OBRIGAC
OES      120.837,77  120.837,77 D  120.837,77    

523410000 

ATUALIZAC
AO DE OBR
IGACOES 
INTERNAS 

     120.837,77  120.837,77 D  120.837,77    

523410200 

ATUALIZAC
AO MONET
ARIA NAO 
FINANCEIR
A 

     120.837,77  120.837,77 D  120.837,77    
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600000000 

RESULTAD
O AUMENT
ATIVO DO 
EXERCICIO 

11.656.462,95 C 23.735,06 5.026.474,13 176.032,78 3.222.612,39 19.705.781,63 C 83.167.430,78 63.461.649,15    

610000000 
RESULTAD
O ORCAME
NTARIO    23.735,06 5.026.474,13 32.061,82 1.167.907,07 6.138.584,32 C 29.055.603,72 22.917.019,40    

611000000 
RECEITA O
RCAMENTA
RIA           22.917.019,40 22.917.019,40    

611100000 RECEITA C
ORRENTE           20.658.423,44 20.658.423,44    

611200000 RECEITA D
E CAPITAL           2.258.595,96 2.258.595,96    

612000000 
INTERFERE
NCIAS ATI
VAS    23.735,06 2.965.882,66 11.983,15 1.061.949,17 3.992.113,62 C 3.992.113,62     

612100000 

TRANSFER
ENCIAS FI
NANCEIRA
S RECEBID
AS 

   23.735,06 2.965.882,66 11.983,15 1.061.949,17 3.992.113,62 C 3.992.113,62     

612120000 = REPASSE
 RECEBIDO    23.735,06 2.965.882,66 11.983,15 1.061.949,17 3.992.113,62 C 3.992.113,62     

 01       13.588,28 832,12 3.107,61 15.863,77 C 15.863,77     

 02       558.333,30  111.666,66 669.999,96 C 669.999,96     

 03      23.735,06 1.968.384,25  740.078,49 2.684.727,68 C 2.684.727,68     

 04       350.702,23  55.400,00 406.102,23 C 406.102,23     

 08        11.151,03 128.933,94 117.782,91 C 117.782,91     

 09       400,00  200,00 600,00 C 600,00     

 11       36.450,00  5.500,00 41.950,00 C 41.950,00     

 17       38.024,60  17.062,47 55.087,07 C 55.087,07     

613000000 MUTACOES
 ATIVAS     2.060.591,47 20.078,67 105.957,90 2.146.470,70 C 2.146.470,70     

613100000 
INCORPOR
ACAO DE A
TIVOS     1.680.093,07  49.021,49 1.729.114,56 C 1.729.114,56     

613110000 AQUISICOE
S DE BENS     1.680.093,07  49.021,49 1.729.114,56 C 1.729.114,56     

613110100 BENS IMOV
EIS     249.753,24  26.000,00 275.753,24 C 275.753,24     

613110200 BENS MOV
EIS     1.430.339,83  23.021,49 1.453.361,32 C 1.453.361,32     

613110201 BENS MOV     1.430.339,83  23.021,49 1.453.361,32 C 1.453.361,32     
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EIS DE 
USO 
PERMANEN
TE 

613300000 

DESINCOR
PORACAO 
DE PASSIV
OS 

    380.498,40 20.078,67 56.936,41 417.356,14 C 417.356,14     

613310000 

OPERACOE
S DE CRED
ITOS - EM 
CONTRATO
S 

    328.339,08 20.078,67 5.770,47 314.030,88 C 314.030,88     

613390000 

OUTRAS D
ESINCORP
ORACOES 
DE 
PASSIVOS 

    52.159,32  51.165,94 103.325,26 C 103.325,26     

620000000 

RESULTAD
O EXTRA-
ORCAMENT
ARIO 

11.656.462,95 C   71.985,48 2.054.705,32 13.639.182,79 C 13.639.182,79     

622000000 
INTERFERE
NCIAS ATI
VAS 

11.656.462,95 C     11.656.462,95 C 11.656.462,95     

622300000 

MOVIMENT
O  DE 
FUNDOS A 
DEBITO 

11.656.462,95 C     11.656.462,95 C 11.656.462,95     

622330000 

MOVIMENT
O DE FUND
OS 
PROPRIOS 

11.656.462,95 C     11.656.462,95 C 11.656.462,95     

622330700 

AJUSTES D
E SISTEMA
S 
CONTABEI
S 

11.656.462,95 C     11.656.462,95 C 11.656.462,95     

622330703 

AJUSTE DE
 SISTEMAS 
CONTABEI
S - NAO 
FINANCEIR
O 

9.644.390,52 C     9.644.390,52 C 9.644.390,52     

622330704 
AJUSTE DE
 SISTEMAS 
CONTABEI

2.012.072,43 C     2.012.072,43 C 2.012.072,43     
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S - 
FINANCEIR
O 

623000000 
ACRESCIM
OS PATRIM
ONIAIS      71.985,48 2.054.705,32 1.982.719,84 C 1.982.719,84     

623100000 
INCORPOR
ACAO DE A
TIVOS       115.100,63 115.100,63 C 115.100,63     

623170000 
INCORPOR
ACAO DE D
IREITOS       115.100,63 115.100,63 C 115.100,63     

623171000 

CREDITOS 
REALIZAVE
IS A 
LONGO 
PRAZO 

      115.100,63 115.100,63 C 115.100,63     

623171001 
DIVIDA ATI
VA - 
INSCRICAO  

     115.100,63 115.100,63 C 115.100,63     

623300000 

DESINCOR
PORACAO 
DE PASSIV
OS 

     71.985,48 1.939.604,69 1.867.619,21 C 1.867.619,21     

623310000 

DESINCOR
PORACAO 
DE OBRIGA
COES 

     71.985,48 1.939.604,69 1.867.619,21 C 1.867.619,21     

623310500 RESTOS A 
PAGAR       167,71 167,71 C 167,71     

623310700 PROVISOE
S       1.867.451,50 1.867.451,50 C 1.867.451,50     

623310730 

REVERSAO 
DE PROVIS
OES 
MATEM. 
PREVIDEN
CIARIAS 

      1.867.451,50 1.867.451,50 C 1.867.451,50     

623319900 

OUTRAS D
ESINCORP
ORACOES 
DE 
OBRIGACO
ES 

     71.985,48 71.985,48         

630000000 RESULTAD
O APURAD      71.985,48  71.985,48 D 40.472.644,27 40.544.629,75    
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O 

631000000 
RESULTAD
O DO EXER
CICIO      71.985,48  71.985,48 D 40.472.644,27 40.544.629,75    

900000000 
DEDUÇÕES
 DA RECEIT
A    1.832.669,02  406.438,39  2.239.107,41 D  2.239.107,41    

910000000 Receitas Co
rrentes    1.832.669,02  406.438,39  2.239.107,41 D  2.239.107,41    

917000000 
Transferên
cias Corren
tes    1.832.669,02  406.438,39  2.239.107,41 D  2.239.107,41    

917200000 

Transferên
cias Interg
overnamen
tais 

   1.832.669,02  406.438,39  2.239.107,41 D  2.239.107,41    

917210000 
Transferên
cias da Uni
ão    938.774,07  207.904,64  1.146.678,71 D  1.146.678,71    

917210100     935.627,40  206.855,75  1.142.483,15 D  1.142.483,15    

917210102 

Cota-
Parte do Fu
ndo de 
Participaçã
o dos 
Municípios 

   924.374,24  206.373,03  1.130.747,27 D  1.130.747,27    

 
990101000
000      924.374,24  206.373,03  1.130.747,27 D  1.130.747,27    

917210105 

Cota-
Parte do I
mposto 
Sobre a 
Propriedad
e 
Territorial 
Rural 

   11.253,16  482,72  11.735,88 D  11.735,88    

 
990101000
000      11.253,16  482,72  11.735,88 D  11.735,88    

917213600 

Transferên
cia Financei
ra do ICMS 
? 
Desoneraç
ão ? L.C. 
Nº 87/96 

   3.146,67  1.048,89  4.195,56 D  4.195,56    

 990101000    3.146,67  1.048,89  4.195,56 D  4.195,56    
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000   

917220000 
Transferên
cias dos Es
tados    893.894,95  198.533,75  1.092.428,70 D  1.092.428,70    

917220100     893.894,95  198.533,75  1.092.428,70 D  1.092.428,70    

917220101 
Cota-
Parte do IC
MS    802.314,00  187.526,97  989.840,97 D  989.840,97    

 
990101000
000      802.314,00  187.526,97  989.840,97 D  989.840,97    

917220102 
Cota-
Parte do IP
VA    81.673,76  8.602,15  90.275,91 D  90.275,91    

 
990101000
000      81.673,76  8.602,15  90.275,91 D  90.275,91    

917220104 

Cota-
Parte do IP
I sobre 
Exportação 

   9.907,19  2.404,63  12.311,82 D  12.311,82    

 
990101000
000      9.907,19  2.404,63  12.311,82 D  12.311,82    

Total Déb. até bimes.: 2.367.575.135,06  
Total Déb. encerr.: 1.499.838.466,39  
Total Créd. até bimes.: 2.305.982.784,39  
Total Créd. no bimes.: 526.739.221,76  
Total Sld. antes encerr.: 1.931.871.191,61  
Total Créd. encerr.: 1.546.273.902,34  
Total Sld. inicial: 354.652.791,43  
Total Sld. final: 287.113.150,10  
Total Déb. no bimes.: 527.547.145,19  
Quantidade de Registros: 1.364  
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PROCESSO PCP 15/00455307 

  
UNIDADE Município de Major Vieira 

  

RESPONSÁVEL 

Sr. Israel Kiem - Prefeito Municipal  (01/01 a 18/08/14) 

Sr. Orildo Antonio Severgnini - Prefeito Municipal  (19/08 a 
31/12/14) 

  

ASSUNTO 
Prestação de Contas do Prefeito referente ao ano de 2014 - 

Reinstrução 

  
RELATÓRIO N° 3927/2015 

 

INTRODUÇÃO 

 

O Tribunal de Contas de Santa Catarina, no uso de suas 

competências para a efetivação do controle externo consoante disposto no artigo 

31, § 1º, da Constituição Federal e dando cumprimento às atribuições assentes 

nos artigos 113 da Constituição Estadual e 50 e 54 da Lei Complementar n° 

202/2000, procedeu ao exame das Contas apresentadas pelo Município de Major 

Vieira, relativas ao exercício de 2014. 

O presente Relatório abrange a análise do Balanço Anual do exercício 

financeiro de 2014 e as informações dos registros contábeis e de execução 

orçamentária enviadas por meio eletrônico, buscando evidenciar os resultados 

alcançados pela Administração Municipal, em atendimento às disposições dos 

artigos 20 a 26 da Resolução nº TC-16/94, alterada pela Resolução nº TC-

77/2013, e artigo 22 da Instrução Normativa nº TC-02/2001, bem como o artigo 

3º, I da Instrução Normativa nº TC-04/2004. 

A referida análise deu-se basicamente na situação Patrimonial, 

Financeira e na Execução Orçamentária do Município, não envolvendo o exame 

de legalidade e legitimidade dos atos de gestão, o resultado de eventuais 

auditorias oriundas de denúncias, representações e outras, que devem integrar 

processos específicos, a serem submetidos à apreciação deste Tribunal de 

Contas. 

No que tange a análise da situação Patrimonial e Financeira foram 

abordados aspectos sobre a composição do Balanço, apuração do resultado 

financeiro e de quocientes patrimoniais e financeiros para auxiliar a análise dos 

resultados ao longo dos últimos cinco exercícios. 

Registre-se que a média regional indicada no presente relatório 

corresponde à respectiva Associação de Municípios que abrange Major Vieira, 

sendo que as médias do exercício em análise foram geradas em 01/12/2015 
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conforme base de dados constituída a partir das informações bimestrais 

encaminhadas pelos municípios através do Sistema e-Sfinge e as médias dos 

exercícios anteriores a partir dos dados analisados, julgados ou apreciados por 

este Tribunal. 

Com referência a análise da Gestão Orçamentária tomou-se por base 

os instrumentos legais do processo orçamentário, a execução do orçamento de 

forma consolidada a apuração e a evolução do resultado orçamentário, 

atentando-se para o cumprimento dos limites constitucionais e legais 

estabelecidos no ordenamento jurídico vigente. 

 

1.1. MANIFESTAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL  

Procedido o exame das contas do exercício de 2014 do Município, foi 

emitido o Relatório n° 3.207/2015, integrante do Processo PCP 15/00455307. 

Referido Processo foi tramitado à Exma. Auditora Relatora, que 

decidiu devolver à DMU para que esta encaminhasse aos Responsáveis à 

época, Srs. Israel Kiem - ex-Prefeito e Orildo Antonio Severgnini - Prefeito 

Municipal, no sentido de manifestar-se sobre as restrições contidas no Relatório 

nº 3.207/2015, em observância ao disposto no art. 52 da Lei Complementar nº 

202/2000 e art. 57, § 3º do Regimento Interno, o que foi efetuado através do 

Ofícios TCE/DMU n° 20.945 e 20.941, respectivamente, ambos de 10/11/2015. 

Registra-se que o Sr Israel Kiem - ex-Prefeito Municipal foi notificado 

também pelo edital nº 315 de 19/11/2015 (fl. 294), tendo em vista tentativa sem 

êxito de entrega pessoal do envelope que encaminhou o ofício TCE/DMU 

20.945/2015 por servidores designados. 

Considerando que a Exma. Auditora Relatora, em seu Despacho, 

determinou que o Responsável se manifestasse especialmente acerca das 

restrições contidas nos itens “8.1.1 e 8.2.2” do Capítulo 8 - Restrições Apuradas 

do citado Relatório, nesta oportunidade, serão analisadas por esta Instrução as 

restrições para as quais o Responsável tenha apresentado manifestação. 

Conforme solicitação da Exma. Auditora Relatora, os Srs. Israel Kiem 

- ex-Prefeito e Orildo Antonio Severgnini - Prefeito Municipal, respectivamente, 

pelos Ofícios S/N de 18/11/2015 e OF.GAB.Nº 423 de 18/11/2015, protocolado 

neste Tribunal sob o nº 21.364/2015 em 30/11/2015, apresentaram alegações de 

defesa (assim como remeteram documentos) sobre as restrições contidas no 

aludido Relatório, estando anexadas às folhas 454 à 465 e 296 à 452 e dos 

autos. 

Assim, retornaram os autos a esta Diretoria para a devida reinstrução. 
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1.2. RESTRIÇÕES APURADAS NA ANÁLISE PRELIMINAR 

(RELATÓRIO Nº 3207/2015) 

1.2.1  RESTRIÇÃO DE ORDEM CONSTITUCIONAL 

1.2.1.1  Despesas realizadas com os recursos oriundos do FUNDEB 

na remuneração dos profissionais do magistério no valor de 

R$ 1.788.081,57, representando 55,10% dos recursos 

oriundos do FUNDEB (R$ 3.245.094,74), quando o percentual 

estabelecido de 60,00% representaria gastos da ordem de R$ 

1.947.056,84, configurando, portanto, aplicação a menor de 

R$ 158.975,27 ou 4,90%, em descumprimento ao 

estabelecido no artigo 60, inciso XII do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) e artigo 22 da Lei nº 

11.494/2007 (itens 5.2.2, limite 1 e 8.1.1). 

(Relatório nº 3207/2015, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

A manifestação dos Responsáveis encontra-se apensada aos 
autos as folhas 296 à 452 e 454 à 465. 

 
 Considerações da Análise Técnica: 

Alegam os Responsáveis, que o montante de despesas 
relativas a remuneração dos profissionais do magistério 
liquidadas sob as rubricas do FUNDEB, aplicação 60% e 40% 
seriam respectivamente de R$ 1.921.241,66 e R$ 713.781,07 
totalizando R$ 2.635.023,63, encaminhando em resposta as 
relações de empenhos emitidos (fls. 445 a 452). 

 
Argumentam ainda, que o valor que em seu entendimento 
teria sido considerado por este corpo instrutivo como DDO 
previdenciário,  seria de 15,36% sobre o valor da folha o que 
não corresponderia a realidade uma vez que tais descontos 
limitaríam-se a 11%, afirmando que as retenções de DDO 
relativas a encargos previdenciários seriam de R$ 229.076,52 
(R$ 179.108,93 - RPPS e R$ 50.967,69 - Regime Geral). 

 
Assim, contestam os Responsáveis basicamente a dedução 
que a instrução efetuou nos cálculos do valor relativo a DDO 
(Depósitos de Diversas Origens) sem disponibilidade 
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financeira, conforme  evidenciado a seguir: 
 
 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Transferências do FUNDEB 3.241.304,42 

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras das 
Contas do FUNDEB  

3.790,32 

Total dos recursos oriundos do FUNDEB 3.245.094,74 

60% dos Recursos Oriundos do FUNDEB 1.947.056,84 

Despesas com Profissionais do Magistério em 
Efetivo Exercício aplicadas com Recursos do 
FUNDEB (despesas do FUNDEB (R$ 
2.323.623,98) líquidas de Restos a Pagar (R$ 
130.906,38) e DDO (R$ 404.636,03) do exercício 
até o limite das disponibilidades da fonte de 
Recursos FR 18)  

1.788.081,57 

Valor Abaixo do Limite 158.975,27 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e da análise técnica. 

 

Remetem em resposta, os relatórios "Relação de Encargos de 
Encargos de INSS e FGTS" (fls. 312 a 372) e "Relação de 
Bases para Previdência Municipal" (fls. 373 a 427), dos 
servidores do FUNDEB (60% e 40%) relativos às folhas de 
pagamento de  01 a 12/2014 e 13º salário. 
 
Ante as argumentações trazidas, frisa-se que o presente 
limite, destina-se à apuração dos gastos com remuneração 
dos profissionais do magistério (60% -  fonte de recursos 18 - 
Transferências do FUNDEB - Aplicação na Remuneração dos 
Profissionais do Magistério), não sendo portanto aqui 
consideradas as despesas relativas à remuneração e 
encargos dos demais servidores da educação básica (40% - 
fonte de recursos 19 - Transferências do FUNDEB - Aplicação 
em Outras Despesas) que foram levadas em conta na 
apuração da aplicação do limite dos 95% dos recursos do 
FUNDEB (item 5 .2.2, limite 2). 

 
Da mesma forma, as deduções levadas em conta no presente 
cálculo são atinentes apenas aos gastos com remuneração 
dos profissionais do magistério (60%), atreladas a fonte de 
recursos 18 - Transferências do FUNDEB - Aplicação na 
Remuneração dos Profissionais do Magistério. 

 
Além disso, ao efetuar  à dedução no montante de R$ 
404.636,03, relativo a DDO do FUNDEB sem disponibilidade 
financeira da fonte 18, não foi informado em qualquer 
momento pela instrução que este valor seria referente apenas 
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a retenções relacionadas à Previdência. 

 
Argumentam ainda os Requerentes desconhecer a origem do 
total registrado em DDO sem disponibilidade da fonte 18, 
todavia este foi informado pela própria Unidade 
bimestralmente a este Tribunal no Sistema e-Sfinge, com 
assinatura dos respectivos balancetes (fls. 516 a 518). 

 
Desta forma, não foram apresentados nesta oportunidade 
nem esclarecimentos nem documentos que comprovassem 
que o valor de R$ 404.636,03 não seria relativo a Depósitos 
de Diversas Origens sem disponibilidade financeira da 
educação básica, fonte de recursos 18 - Transferências do 
FUNDEB - Aplicação na Remuneração dos Profissionais do 
Magistério. 

 
Ante o exposto fica mantida na íntegra a presente restrição. 

 

1.2.2  RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL 

1.2.2.1  Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de R$ 

710.417,56, resultante do déficit financeiro remanescente do 

exercício anterior, correspondendo a 3,68% da Receita 

Arrecadada do Município no exercício em exame (R$ 

19.290.841,13), em desacordo ao artigo 48, “b” da Lei nº 

4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF 

(itens 4.2 e 8.2.1). 

(Relatório nº 3207/2015, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

A manifestação dos Responsáveis encontra-se apensada aos 
autos as folhas 296 à 452 e 454 à 465. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

Em relação ao déficit financeiro apurado no exercício de 2014, 
argumentam os Responsáveis que no seu entendimento da 
norma legal prevista na alínea "b", do art. 48 da Lei 4.320/64, 
haveria possibilidade de gastar-se mais do que se arrecada, 
considerando que a expressão "na medida do possível" ali 
insculpida, traria maleabilidade no equilíbrio entre a receita e a 
despesa. 

 
No que concerne à Lei de Responsabilidade Fiscal, aduzem 
ainda os Responsáveis, que não haveria obrigação do 
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atendimento do disposto no § 1º, do art. 1º do referido diploma 
legal, que determina ações planejadas e transparentes, em 
que se previnam riscos e sejam corrigidos desvios capazes de 
afetar o equilíbrio das contas públicas, argumentando que 
haveria uma "faculdade" e não uma "obrigatoriedade" no 
cumprimento da citada norma jurídica. 

 
Ante o exposto, ressalta-se que o equilíbrio orçamentário e 
financeiro dever ser colocado como meta pelos 
Administradores Públicos no decorrer de toda a sua gestão, 
na busca pela administração eficiente e eficaz dos recursos 
públicos. 

 
Certamente, o legislador em suas colocações, respaldou-se 
na possibilidade da ocorrência do déficit, em ocasiões 
excepcionais, devidamente e documentalmente comprovadas 
e justificadas, como por exemplo, catástofres naturais ou 
outras condições imprevistas, ocorridas ao final do exercício, 
que fujam às situações normais, as quais vale lembrar, devem 
sempre sim redundar em equilíbrio orçamentário e financeiro. 

 
Quanto à LRF, é claro que esta veio para consagrar a gestão 
pública responsável, pautada em planejamento e 
transparência, donde não é cabível argumentar que referido 
diploma legal traria em seu bojo determinações que não 
fossem obrigatórias, especialmente no que diz respeito ao 
equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada. 

 
É sabido, que durante muito tempo, as gestões encerravam-
se com dívidas que não possuíam contrapartida financeira. 
Com o advento da Lei de responsabilidade Fiscal, tornou-se 
ainda mais clara a necessidade de adequação dos gastos 
públicos com as receitas auferidas. 

 
Levando-se em consideração os ditames da Lei 
Complementar nº 101/2000, importante frisar que também ali 
encontra-se previsão para adequação das despesas às 
receitas, no caso de imprevistos na arrecadação, quando 
devem ser contingenciados os gastos e procedida a limitação 
de empenho, nos termos do artigo  9º, a seguir transcrito: 

 
Art. 9

o
 Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita 

poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou 
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o 
Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes 
orçamentárias. 
[...] 
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Em seu extenso arrazoado, colacionam os responsáveis 
trecho da Decisão nº 0294 de 18/12/2013, proferida por  esta 
Corte, quando foi recomendada para aprovação com 
ressalvas as contas do Município de Lages relativas ao 
exercício de 2012 (PCP-13/003199220) tendo apresentado 
déficits orçamentário e financeiro. 

 
Assim, vale lembrar, que as Decisões deste Tribunal, que 
ocorrem de forma colegiada, são precedidas de avaliações 
criteriosas efetuadas por este Corpo Técnico, sempre 
pautadas na legislação vigente. 

 
Registra-se ainda por oportuno, que a análise das contas 
anuais parte de exame fundamentado em critério técnicos, 
que não levam em conta padrões subjetivos mas tão somente 
o cumprimento das disposições legais vigentes de forma 
igualitária e isonômica para todos os Municípios. 

 
Ante todo o exposto, resta mantida a presente restrição. 

 
1.2.2.2  Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação 

básica no valor de R$ 3.047.279,05, equivalendo a 93,90% 

(menos que 95%) dos recursos do FUNDEB, gerando 

aplicação a menor no valor de R$ 35.560,95, em 

descumprimento ao artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (itens 

5.2.2, limite 2 e 8.2.2). 

(Relatório nº 3207/2015, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

A manifestação dos Responsáveis encontra-se apensada aos 
autos as folhas 296 à 452 e 454 à 465. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

Contestam os Responsáveis basicamente em suas 
justificativas, a dedução que a instrução efetuou nos cálculos 
do valor relativo a DDO (Depósitos de Diversas Origens) sem 
disponibilidade financeira, conforme  evidenciado a seguir: 
 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Total dos Recursos Oriundos do FUNDEB 3.245.094,74 

95% dos Recursos do FUNDEB 3.082.840,00 
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Despesas com manutenção e desenvolvimento da 
educação básica aplicadas no exercício com recursos 
do FUNDEB (despesas do FUNDEB (R$ 3.654.166,97), 
deduzidas as despesas impróprias (R$ 2.535,80) e 
líquidas dos Restos a Pagar (R$ 200.137,63) e DDO 
(R$ 404.214,49) do exercício até o limite das 
disponibilidades (R$ 4.838,88) das fontes de Recursos 
FR 18 e FR 19)  * 

3.047.279,05  

Valor Abaixo do Limite  35.560,95 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 
 
Obs.: * Apuração efetuada com base na execução orçamentária (despesas 
empenhadas, liquidadas e pagas e os restos a pagar inscritos no exercício 
com disponibilidade financeira, considerando-se ainda as possíveis 
exclusões relativas às despesas impróprias, entre outras). 

 
Obs.: Constatou-se a existência de Restos a Pagar inscritos no exercício e 
despesas registradas em DDO sem cobertura financeira com recursos do 
FUNDEB, vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal. 

 
Em suas justificativas, aduzem os Requerentes que este 
corpo instrutivo teria efetuado dedução de parcela de DDO 
relativo a previdência em valor superior ao considerado pela 
Unidade como DDO previdenciário. 

 
Ponderam os Responsáveis que as despesas elencadas nas 
rubricas do FUNDEB 40% e 60% relacionadas a pessoal 
seriam no total de R$ 2.635.025,63 (fls. 445 a 452). 

 
Concluem ainda, que as retenções relacionadas à previdência 
social (regime próprio e geral)  que teriam permanecido em 
DDO seriam de R$ 229.076,52 e não R$ 404.214,49. 

 
Remetem junto às argumentações, os relatórios "Relação de 
Encargos de Encargos de INSS e FGTS" (fls. 312 a 372) e 
"Relação de Bases para Previdência Municipal" (fls. 373 a 
427), dos servidores do FUNDEB (60% e 40%) relativos às 
folhas de pagamento de  01 a 12/2014 e 13º salário. 

 
Percebe-se portanto inconsistência nas argumentações, uma 
vez que ao efetuar  à dedução no montante de R$ 
404.214,49, relativo a DDO do FUNDEB sem disponibilidade 
financeira, não foi informado em qualquer momento pela 
instrução que este valor seria referente apenas a retenções 
relacionadas à Previdência. 

 
Frisa-se que registrado em DDO sem disponibilidade das 
fontes 18 e 19, foram informados pela própria Unidade 
bimestralmente a este Tribunal no Sistema e-Sfinge, com 
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assinatura dos respectivos balancetes (fls. 516 a 518). 

 
Desta forma, não foram apresentados nesta oportunidade 
nem esclarecimentos nem documentos que comprovassem 
que o valor de R$ 404.214,49 não seria relativo a Depósitos 
de Diversas Origens sem disponibilidade financeira da 
educação básica (fontes de recursos 18 - Transferências do 
FUNDEB - Aplicação na Remuneração dos Profissionais do 
Magistério e 19 - Transferências do FUNDEB - Aplicação em 
Outras Despesas). 

 
Considerando que não foram trazidos fatos novos que 
modificassem o entendimento inicialmente exposto fica 
mantida a restrição. 

 
1.2.2.3  Despesas inscritas em Restos a Pagar e/ou despesas 

registradas em DDO com recursos do FUNDEB sem 
disponibilidade financeira, no valor de R$ 604.352,12, em 
desacordo com o artigo 85 da Lei n° 4.320/64 (itens 5.2.2 e 
8.2.3 e APÊNDICE, Planilha do Resultado Financeiro por 
Especificações de Fonte de Recursos).. 

(Relatório nº 3207/2015, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

A manifestação dos Responsáveis encontra-se apensada aos 
autos as folhas 296 à 452 e 454 à 465. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

Para o apontado, alegam os Responsáveis que este corpo 
instrutivo teria deduzido do total dos gastos com FUNDEB a 
importância relativa a DDO - Depósito de Diversas Origens no 
valor de R$ 604.352,12, todavia as argumentações mostram-
se incoerentes, uma vez que tal justificativa não se coaduna 
com as demais apresentadas no mesmo documento,  quando 
postulam não ser correta a dedução no cálculos do FUNDEB 
do valor de R$ 404.214,49 relativos a DDO sem 
disponibilidade financeira. 

 
Como pode-se observar, em suas argumentações, restou aos 
Requerentes definir o valor relativo ao DDO sem 
disponibilidade financeira apontado por este corpo instrutivo 
para o qual estariam apresentando contestação, uma vez que 
este valor mostra-se diferente ao longo das suas 
considerações. 
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De todo modo, o teor do presente apontamento não diz 
respeito à dedução nos cálculos do FUNDEB mas sim dos 
valores que remanesceram em restos a pagar (R$ 
200.137,63)  e despesas registradas em DDO (R$ 
404.214,49) com recursos do FUNDEB (fontes 18 - 
Transferências do FUNDEB - Aplicação na Remuneração dos 
Profissionais do Magistério e 19 - Transferências do FUNDEB 
- Aplicação em Outras Despesas) sem disponibilidade 
financeira, no  total de R$ 604.352,12, conforme APÊNDICE, 
Planilha do Resultado Financeiro por Especificações de Fonte 
de Recursos, deste Relatório. 

 
Assim, cabe trazer à baila o Controle da utilização de recursos 
do FUNDEB para o exercício subsequente: 
 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Saldo Financeiro do FUNDEB em 31/12/2014 
4.838,88 

(-) Despesas inscritas em Restos a Pagar no 
exercício e em exercícios anteriores pendentes de 
pagamento e/ou despesas registradas em DDO no 
exercício, com disponibilidade dos recursos do 
FUNDEB 

4.838,88 

(=) Recursos do FUNDEB que não foram 
utilizados 

0,00 

Fonte: Dados do Sistema e-Sfinge e análise técnica. 
 
Obs.: O total de Restos a Pagar e DDO do FUNDEB apresentado no 
Sistema e-Sfinge é de, respectivamente, R$ 200.137,63 e R$ 409.053,37, 
contudo foi considerado apenas R$ 4.838,88 em razão da ausência de 
cobertura financeira. 

Vislumbra-se portanto, que no  que concerne à ausência de 
disponibilidade financeira para despesas inscritas em Restos 
a Pagar e registradas em DDO com recursos do FUNDEB, no 
valor de R$ 604.352,12 não foram trazidos fatos novos que 
modificassem o parecer inicialmente exarado por este corpo 
instrutivo. 

Desta forma, mantém-se o entendimento que dá conta do 
descumprimento do artigo 85 da Lei 4.320/64, que assim 
dispõe: 

Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a 
permitirem o acompanhamento da execução orçamentária, o 
conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos custos dos 
serviços industriais, o levantamento dos balanços gerais, a análise e a 
interpretação dos resultados econômicos e financeiros. 

Fica mantida na íntegra a restrição.  
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1.2.2.4  Divergência, no valor de R$ 29.837,75, entre o Resultado 

Patrimonial apurado na Demonstração das Variações 

Patrimoniais – Anexo 15 (R$ 3.871.174,73) e o Saldo 

Patrimonial do exercício corrente, apurado no Balanço 

Patrimonial – Anexo 14, (R$ 8.122.699,53), deduzido o Saldo 

Patrimonial do exercício anterior (R$ 4.281.362,55), em 

afronta aos artigos 104 e 105 da Lei nº 4.320/64 (itens 4.1 e 

8.2.4). 

(Relatório nº 3207/2015, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

A manifestação dos Responsáveis encontra-se apensada aos 
autos as folhas 296 à 452 e 454 à 465. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

Quando da análise das contas anuais de 2014 do Município 
de Major Vieira apurou-se a presente divergência no valor de 
R$ 29.837,75, entre o resultado patrimonial apurado através 
do Anexo 15 (R$ 3.871.174,73) e aquele obtido através do 
Anexo 14 (R$ 3.841.336,98), registrando-se que esta referia-
se aos seguintes fatos: 
 

UG Descrição Valor (R$) 

Câmara 
Municipal de 
Major Vieira 

Divergência entre o saldo 
patrimonial do final do exercício 
anterior (R$ 7.315,27, fl. 148) e 
o inicial do exercício atual (R$ 
96.432,71, fl. 150) 

89.117,44 
 

pelo ajuste do patrimônio da 
câmara municipal conforme 
levantamento patrimonial em 
31.12.2014 (Débito - R$ 
49.976,44 menos Crédito - 
7.315,27; fl. 146) 

-46.969,71 

Fundo Rotativo 
Habitacional de 
Major Vieira 

Conta 623319900 = 
outras desincorporacões de 
obrigacões (fl. 144) 

-71.985,48 
 

Total -29.837,75 

 
Em seus esclarecimentos, os Responsáveis corroboram a 
irregularidade apurada, ratificando originar-se a divergência 
das situações descritas por este corpo instrutivo, registrando 
ainda existir diferenças entre a contabilidade e os dados 
constantes do Sistema e-Sfinge, motivo pelo qual a restrição 
fica mantida na íntegra.  
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1.2.2.5  Divergência, no valor de R$ 867.699,32, entre o saldo 

apresentado na Demonstração da Dívida Flutuante – Anexo 

17 (R$ 1.129.700,43) e o saldo do Passivo Financeiro 

constante do Balanço Patrimonial – Anexo 14 da Lei nº 

4.320/64 (R$ 1.997.399,75), caracterizando afronta aos 

artigos 85 e 105 da referida Lei. Registra-se que referida 

divergência decorre do saldo do exercício anterior (itens 4.1 e 

8.2.5 e fl. 96). 

(Relatório nº 3207/2015, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

A manifestação dos Responsáveis encontra-se apensada aos 
autos as folhas 296 à 452 e 454 à 465. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

Alegam em sua defesa os Responsáveis que os referidos 
anexos constantes da contabilidade não evidenciam a 
divergência apurada no Balanço Geral do Município gerado 
por meio do Sistema e-Sfinge. 

 
Como pode-se observar, os esclarecimentos trazidos 
corroboram a divergência apontada no valor de R$ 
867.699,32, entre o saldo apresentado na Demonstração da 
Dívida Flutuante – Anexo 17 (R$ 1.129.700,43) e o saldo do 
Passivo Financeiro constante do Balanço Patrimonial – Anexo 
14 (R$ 1.997.399,75). 

 
De todo modo, a diferença em questão provém do saldo inicial 
do Anexo 17, conforme mencionado na restrição. A 
constatação, nesta oportunidade, de que os dados não são os 
mesmos contidos no Balanço gerado pelo Município causa 
extrema preocupação e compromete a fidedignidade tanto das 
informações encaminhadas a esta Corte de Contas, quanto 
daquelas sob a guarda e responsabilidade do Ente. 

 
Cabe destacar, que a forma de apuração do mencionado 
Anexo, ou seja, a sua parametrização está disponível para 
consulta no endereço eletrônico: 
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/Manual_Orientacao
_EncerramentoExercicio_e_ElaboracaodemonstracoesContab
eis.pdf.  

 
Mantém-se desta forma a restrição, com base nas 
informações encaminhadas através do Sistema e-Sfinge, que 
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deram origem ao presente Processo. 

 
1.2.2.6  Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de acesso 

público, no prazo estabelecido, de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, 
de modo a garantir a transparência da gestão fiscal com os 
requisitos mínimos necessários, em descumprimento ao 
estabelecido no artigo 48-A, II, da Lei Complementar n° 
101/2000 alterada pela Lei Complementar n° 131/2009 c/c o 
artigo7º, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010 (Capítulo 7 e 
item 8.2.6). 

(Relatório nº 3207/2015, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

A manifestação dos Responsáveis encontra-se apensada aos 
autos as folhas 296 à 452 e 454 à 465. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

Argumentam os Responsáveis que quanto ao conteúdo das 
informações disponibilizadas, apenas restara descumprido o 
item relativo ao lançamento da receita,  julgando ainda que o 
item destacado em descumprimento seria razoável em 
comparação com Municípios com melhor aparelhamento de 
pessoal, registrando que na atualidade teria sido 
providenciada a correção da presente irregularidade. 

 
Ante a corroboração pelos Responsáveis, bem como da 
ausência de justificativas e/ou documentos que modificassem 
o apurado pela instrução fica mantida a restrição. 

 
1.2.2.7  Contabilização indevida de Receitas de Capital como Receitas 

Correntes, no valor de R$ 152.200,00, resultando num 
aumento aparente da Receita Corrente Líquida e 
consequentemente redução no percentual dos gastos de 
pessoal do período, evidenciando inconsistência dos registros 
contábeis e ausência de transparência na gestão pública, em 
desacordo aos artigos 1º, § 1º e 2º, IV da Lei Complementar 
nº 101/2000 – LRF e artigos 11 e 85 da Lei federal nº 
4.320/64 (Itens 3.3 e 8.2.7, Quadro 4 e fls. 152 a 161 dos 
autos). 

 
(Relatório nº 3207/2015, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

A manifestação dos Responsáveis encontra-se apensada aos 
autos as folhas 296 à 452 e 454 à 465. 
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Considerações da Análise Técnica: 

Restringem-se os Requerentes a informar que no seu 
entendimento não teria como corrigir na contabilidade atual a 
situação em tela, alegando que os limites constitucionais e 
FUNDEB não seriam descumpridos com a contabilização 
correta da receita em comento. 

 
As justificativas trazidas apenas ratificam a contabilização 
indevida de Receitas de Capital como Receitas Correntes, no 
valor de R$ 152.200,00, resultando num aumento aparente da 
Receita Corrente Líquida e consequentemente redução no 
percentual dos gastos de pessoal do período, evidenciando 
inconsistência dos registros contábeis e ausência de 
transparência na gestão pública, em desacordo aos artigos 1º, 
§ 1º e 2º, IV da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF e 
artigos 11 e 85 da Lei federal nº 4.320/64. 

 
Mantém-se a restrição. 

 
1.2.2.8  Registro indevido nos grupos de Depósitos e Restos a Pagar, 

respectivamente, nas Especificações de Fontes de Recursos 
FR 00 (-R$ 875.642,17); e FR 16 (-R$ 436,87), FR 60 (-R$ 
3.265,43) e FR 61 (-R$ 36.860,47); com saldo devedor, em 
esacordo com o § 3º do art. 105, c/c art. 85 da Lei nº 4.320/64 
(item 8.2.8 e APÊNDICE, Planilha do Resultado Financeiro 
por Especificações de Fonte de Recursos) 

 
(Relatório nº 3207/2015, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

A manifestação dos Responsáveis encontra-se apensada aos 
autos as folhas 296 à 452 e 454 à 465. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

Para o apontado, alegam os Responsáveis estar corrigindo as 
distorções na contabilidade do exercício corrente, registrando 
que estas poderão ser verificadas na análise das contas de 
2015. 

 
Como pode-se observar, os esclarecimentos trazidos não 
alteram o registro indevido nos grupos de Depósitos e Restos 
a Pagar, respectivamente, nas Especificações de Fontes de 
Recursos FR 00 (-R$ 875.642,17); e FR 16 (-R$ 436,87), FR 
60 (-R$ 3.265,43) e FR 61 (-R$ 36.860,47); com saldo 
devedor no exercício de 2014. 
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Ante a corroboração pelos Responsáveis, bem como da 
ausência de justificativas e/ou documentos que modificassem 
o apurado pela instrução fica mantida a restrição. 

 

1.2.3  RESTRIÇÕES DE ORDEM REGULAMENTAR 

1.2.3.1  Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Saúde, em desatendimento ao que dispõe o art. 

1º,§ 2º, "a", da Resolução TC nº 77/2013 (itens 6.2 e 8.3.1). 

(Relatório nº 3207/2015, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

A manifestação dos Responsáveis encontra-se apensada aos 
autos as folhas 296 à 452 e 454 à 465. 
  

 
Considerações da Análise Técnica: 

Os Responsáveis alegam que o parecer aqui elencado estaria 
sendo encaminhado nesta ocasião, todavia não foi o que 
pode ser constatado nos documentos remetidos em resposta. 

 
Pela ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 
Municipal de Saúde, em desatendimento ao que dispõe o art. 
1º,§ 2º, "a", da Resolução TC nº 77/2013 resta mantida a 
presente restrição. 

 
1.2.3.2  Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 

desatendimento ao que dispõe o art. 1º,§ 2º, "b", da 

Resolução TC nº 77/2013 (item 6.3 e 8.3.2).. 

(Relatório nº 3207/2015, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

A manifestação dos Responsáveis encontra-se apensada aos 
autos as folhas 296 à 452 e 454 à 465. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

Registram os Responsáveis estarem encaminhando nesta 
oportunidade o referido Parecer. 

 
Encaminham em resposta as seguintes Resoluções: 
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- 001/2014 de 20/01/2014 (fls. 428 e 429) - tratando da 
aprovação dos Conselheiros Tutelares, avaliação trimestral 
dos Conselheiros aprovados e atendimentos nos finais de 
semana, feriados e recessos; 

 
- 002/2014 de 28/01/2014 (fls. 433 e 434) - dispondo acerca 
da atuação dos Conselheiros Tutelares; 

 
- 003/2014 de 05/03/2014 (fls. 435 e 436) e  006/2014 de 
01/09/2014 (fls. 437 e 438) -  tratando de nomeação de 
Conselheira Tutelar. 
 
Como pode-se observar referidos documentos não 
configuram-se como o Parecer que deveria ter sido 
encaminhado junto à prestação de contas anuais do Município 
do exercício de 2014 em desatendimento ao que dispõe o art. 
1º, § 2º, "b", da Resolução TC nº 77/2013. 

 
Fica mantida a restrição. 

 
1.2.3.3  Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Assistência Social em desatendimento ao que 

dispõe o art. 1º,§ 2º, "c", da Resolução TC nº 77/2013 (itens 

6.4 e 8.3.3). 

(Relatório nº 3207/2015, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

A manifestação dos Responsáveis encontra-se apensada aos 
autos as folhas 296 à 452 e 454 à 465. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

Registram os Responsáveis estarem encaminhando nesta 
oportunidade o referido Parecer. 

 
Encaminham em resposta as seguintes Resoluções: 

 
- 001/2013 de 21/06/2013 (fl. 430), aprovando o 
preenchimento do termo de aceite e compromisso do serviço 
de convivência e fortalecimento de vínculos pela Secretaria de 
Assistência Social; 

 
- 002/2013 de 21/06/2013 (fl. 431) - aprovando o Pano de 
Ação para Co-financiamento do Governo Federal para a 
Assistência Municipal; 
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- 003/2013 de 25/11/2013 (fl. 432) -  aprovando o 
Demonstrativo de Assistência Social e utilização de recursos 
do IGD/PBF do exercício de 2012. 

 
Ante o exposto, não caracterizam-se referidos documentos 
como o Parecer que deveria ter sido encaminhado junto à 
prestação de contas anuais do Município do exercício de 
2014, em desatendimento ao que dispõe o art. 1º,§ 2º, "c", da 
Resolução TC nº 77/2013. 

 
Mantém-se a restrição. 
 

1.2.3.4  Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar em desatendimento ao que 

dispõe o art. 1º,§ 2º, "d", da Resolução TC nº 77/2013 (item 

6.5). 

(Relatório nº 3207/2015, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

A manifestação dos Responsáveis encontra-se apensada aos 
autos as folhas 296 à 452 e 454 à 465. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

Registram os Responsáveis estarem encaminhando nesta 
oportunidade o referido Parecer. 

 
Encaminham em resposta recibos de encaminhamento de 
prestação de contas do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar ao FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação de 01 e 13/04/2015 (fls. 439 e 440). 

 
Remetem ainda ata do Conselho de Alimentação Escolar de 
13/04/2015 (fls. 441 e 442), constando desta, menção à 
aprovação da prestação de contas respectiva. 

 
Tendo em vista a documentação remetida considera-se 
sanada a presente restrição. 

 
1.2.3.5  Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal do Idoso em desatendimento ao que dispõe o art. 

1º,§ 2º, "e", da Resolução TC nº 77/2013 (itens 6.6 e 8.3.4). 
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(Relatório nº 3207/2015, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

A manifestação dos Responsáveis encontra-se apensada aos 
autos as folhas 296 à 452 e 454 à 465. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

Registram os Responsáveis estarem encaminhando nesta 
oportunidade o referido Parecer. 

 
Todavia o que foi remetido em resposta foi o Ofício nº 
292/2015 de 24/11/2015 (fl. 443) encaminhado pela 
Secretária do Bem Estar Social, Sra. Neusa Schroeder 
Schumacher à Contadora Municipal, Sra. Marenize Brocco 
informando que o Conselho do Idoso possui lei aprovada 
porém não está em funcionamento. 

 
Como se pode observar os documentos apresentados não 
tem o condão de elidir a irregularidade apurada ficando 
mantida na íntegra a presente restrição. 

 

 

À luz das ponderações de ordem técnica referentes às justificativas 

apresentadas pelo responsável, por ventura do cumprimento das disposições 

contidas no art. 52 da Lei Complementar nº 202/2000 e art. 57, § 3º do 

Regimento Interno, conforme consta do item 1.2, as contas relativas ao exercício 

de 2014 passam a apresentar os seguintes dados: 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO1 

Antes da Guerra do Contestado, em 1912, a região de Major Vieira foi 

passagem de tropeiros que transportavam gado, couro e charque do Rio Grande 

do Sul para São Paulo e Minas Gerais. Ali eles paravam para descansar e, por 

volta de 1880, foram surgindo na região pequenas comunidades. Depois da 

Guerra do Contestado, uma leva de imigrantes poloneses chegou às terras em 

busca de melhores oportunidades. Os colonos encontraram a floresta densa, que 

não os intimidou. Abrindo picadas nas matas, construíram as primeiras casas ao 

sul de Canoinhas. Na época, o lugar chamava-se Colônia Vieira e ainda 

pertencia ao Paraná. Em 1924, quando italianos, alemães e alguns poucos 

ucranianos já habitavam as terras, a área passou a distrito de Ouro Verde. A 

                                                       
1
 Disponível em: www.sc.gov.br/portalturismo 
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criação do município só ocorreu em 23 de janeiro de 1961 e o nome é uma 

homenagem ao major Tomaz Vieira, primeiro superintendente de Canoinhas.     

O Município de Major Vieira tem uma população estimada em 7.8412 

habitantes e Índice de Desenvolvimento Humano de 0,693. O Produto Interno 

Bruto alcançava o valor de R$ 99.934.621,004, revelando um PIB per capita à 

época de R$ 13.208,38, considerando uma população estimada em 2012 de 

7.566 habitantes. 

Gráfico 01 – Produto Interno Bruto – PIB 

 
Fonte: IBGE – 2011 

 
 

No tocante ao desenvolvimento econômico e social mensurado pelo 

IDH/PNUD/2010, o Município de Major Vieira encontra-se na seguinte situação: 

 

 

 

 

 

 

                                                       
2
 IBGE - 2013 

3
 PNUD - 2010 

4
 Produto Interno Bruto dos Municípios – IBGE/2012 
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Gráfico 02 – Índice de Desenvolvimento Humano – IDH 

 
Fonte: PNUD – 2010 

 

 

3. ANÁLISE DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A análise da gestão orçamentária envolve os seguintes aspectos: 

demonstração da apuração do resultado orçamentário do presente exercício, 

com a demonstração dos valores previstos ou autorizados pelo Poder 

Legislativo; apurando-se quocientes que demonstram a evolução relativa do 

resultado da execução orçamentária do Município; a demonstração da execução 

das receitas e despesas, cotejando-as com os valores orçados, bem como a 

evolução do esforço tributário, IPTU per capita e o esforço de cobrança da dívida 

ativa. Por fim, apura-se o total da receita com impostos (incluídas as 

transferências de impostos) e a receita corrente líquida. 

Segue abaixo os instrumentos de planejamento aplicáveis ao 

exercício em análise, as datas das audiências públicas realizadas e o valor da 

receita e despesa inicialmente orçadas: 

Quadro 01 – Leis Orçamentárias 

LEIS DATA DAS AUDIÊNCIAS RECEITA 
ESTIMADA 

29.040.900,00 
PPA 2.169/2013 07/11/2013 

LDO 2.152/2013 11/06/2013 DESPESA 29.040.900,00 

0,66 

0,67 

0,68 

0,69 

0,70 

0,71 

0,72 

0,73 

0,74 

0,75 

BRASIL SANTA CATARINA Média 
AMPLANORTE 

MUNICÍPIO 

0,727 

0,744 

0,720 

0,690 
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LOA 2.180/2013 18/12/2013 FIXADA 

 

3.1. Apuração do resultado orçamentário 

 

O confronto entre a receita arrecadada e a despesa realizada, resultou 

no Superávit de execução orçamentária da ordem de R$ 843.102,28, 

correspondendo a 4,08% da receita arrecadada. 

 

Salienta-se que o resultado consolidado, Superávit de R$ 843.102,28, 

é composto pelo resultado do Orçamento Centralizado - Prefeitura Municipal, 

Superávit de R$ 363.223,66 e do conjunto do Orçamento das demais Unidades 

Municipais Superávit de R$ 479.878,62. 

 

Excluindo o resultado orçamentário do Regime Próprio de 

Previdência, o Município apresentou Superávit de R$ 223.591,18. 

 

Assim, a execução orçamentária do Município pode ser demonstrada, 

sinteticamente, da seguinte forma: 

Quadro 02 – Demonstração do Resultado da Execução Orçamentária (em Reais) – 2014 

 

Descrição Previsão/Autorização Execução % Executado 

RECEITA 29.040.900,00 20.677.911,99 71,20 

DESPESA 
(considerando as 
alterações 
orçamentárias) 

29.430.900,00 19.834.809,71 67,39 

Superávit de Execução Orçamentária 843.102,28 
 

Resultado Orçamentário Consolidado Excluído RPPS 

 

Superávit Consolidado 
Ajustado 

Superávit do RPPS  Superávit excluído RPPS  

RECEITA 20.677.911,99 1.387.070,86 19.290.841,13 

DESPESA 19.834.809,71 767.559,76 19.067.249,95 

Resultado de 
Execução 
Orçamentária  

843.102,28 619.511,10 223.591,18 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

Obs.: A divergência entre a variação do patrimônio financeiro ajustado sem RPPS e o resultado 

da execução orçamentária ajustada sem RPPS, refere-se ao cancelamento de Restos a Pagar 

no valor de R$ 167,71. 
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 Obs.: A receita no montante de R$ 1.387.070,86, assim como a despesa no montante de R$ 

767.559,76, consideradas as Transferências Financeiras,  se referem exclusivamente ao RPPS. 

 

3.2. Análise do resultado orçamentário 

A análise da evolução do resultado orçamentário é facilitada com o 

uso de quocientes, pois os resultados absolutos expressos nas demonstrações 

contábeis são relativizados, permitindo a comparação de dados entre exercícios 

e Municípios distintos.  

A seguir é exibido quadro que evidencia a evolução do Quociente de 

Resultado Orçamentário do Município de Major Vieira nos últimos 5 anos: 

Quadro 03 – Quocientes de Resultado Orçamentário – Excluído RPPS – 2010-2014 

ITENS / ANO 2010 2011 2012 2013 2014 
1 Receita realizada 12.776.995,55 15.016.129,84 16.464.797,46 15.133.710,54 19.290.841,13 

2 Despesa executada 13.725.866,89 14.344.753,68 18.136.750,06 14.971.744,51 19.067.249,95 

QUOCIENTE 2010 2011 2012 2013 2014 
Resultado Orçamentário (1÷2) 0,93 1,05 0,91 1,01 1,01 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

O resultado orçamentário pode ser verificado por meio do quociente 

entre a receita orçamentária e a despesa orçamentária. Quando esse indicador 

for superior a 1,00 tem-se que o resultado orçamentário foi superavitário 

(receitas superiores às despesas). 

 

Gráfico 03 – Evolução dos Quocientes de Resultado Orçamentário: 2010 – 2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 
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3.3. Análise das receitas e despesas orçamentárias 

 

Os quadros que sintetizam a execução das receitas e despesas no 

exercício trazem também os valores previstos ou autorizados pelo Legislativo 

Municipal, de forma que se possa avaliar a destinação de recursos pelo Poder 

Executivo, bem como o cumprimento de imposições constitucionais. 

No âmbito do Município, a receita orçamentária pode ser entendida 

como os recursos financeiros arrecadados para fazer frente às suas despesas. 

A receita arrecadada do exercício em exame atingiu o montante de R$ 

20.677.911,99, equivalendo a 71,20% da receita orçada. 

As receitas por origem e o cotejamento entre os valores previstos e os 

arrecadados são assim demonstrados: 

Quadro 04 – Comparativo da Receita Orçamentária Prevista e Arrecadada (em Reais): 2014 

RECEITA POR ORIGEM PREVISÃO ARRECADAÇÃO 
% 

ARRECADADO 

Receita Tributária 563.000,00 441.631,37 78,44 

Receita de Contribuições 645.000,00 848.027,36 131,48  

Receita Patrimonial 329.100,00 314.400,45 95,53 

Receita de Serviços 435.000,00 418.767,50 96,27 

Transferências Correntes 16.276.800,00 15.649.432,13 96,15 

Outras Receitas Correntes 262.000,00 326.746,40 124,71  

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 100.000,00 268.110,82 268,11 

RECEITA CORRENTE 18.610.900,00 18.267.116,03 98,15 

Operações de Crédito 3.000.000,00 - - 

Alienação de Bens 50.000,00 - - 

Transferências de Capital 7.380.000,00 2.410.795,96 32,67 

RECEITA DE CAPITAL 10.430.000,00 2.410.795,96 23,11 

TOTAL DA RECEITA 29.040.900,00 20.677.911,99 71,20 
Fonte: ¹Dados do Sistema e-Sfinge – Módulo Planejamento e ²Demonstrativos do Balanço Geral 

consolidado. 

 
Obs.: houve alteração de R$ 152.200,00 da receita corrente para a de capital, conforme fls. 152 a 

161 dos autos, vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições 

Apuradas, deste Relatório. 
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Gráfico 04 – Composição da Receita Orçamentária Arrecadada: 2014 

 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

O gráfico anterior apresenta a relação de cada receita por origem com 

o total arrecadado no exercício. Destaca-se que parcela significativa da receita, 

75,68%, está concentrada nas transferências correntes. 

Um aspecto importante a ser analisado na gestão da receita 

orçamentária pode ser traduzido como “esforço tributário”. O gráfico que segue 

mostra a evolução da receita tributária em relação ao total das receitas correntes 

do Município.  
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Gráfico 05 – Evolução do Esforço Tributário (%): 2010 – 2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Relativamente às receitas arrecadadas, deve-se dar destaque às 

receitas próprias com impostos no exercício da competência tributária 

estabelecida constitucionalmente e exigida pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Nesse sentido, destaca-se no gráfico a seguir a evolução do IPTU 

arrecadado per capita nos últimos 5 (cinco) anos.   
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Gráfico 06 – Evolução Comparativa do IPTU per capita (em Reais): 2010 – 2014

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados, IBGE e análise técnica. 

 

A Dívida Ativa apresentou o seguinte comportamento no exercício em 

análise: 

Quadro 05 – Movimentação da Dívida Ativa (em Reais): 2014 

Saldo 

Anterior 
Inscrição 

Atualização, 

juros e multa 

Provisão 

(líquida) 
Recebimento 

Outras 

Baixas 

Saldo 

Final 

618.656,53 115.100,63 0,00 0,00 46.554,57 0,00 687.202,59 

Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados.  

 

Importante também analisar a eficiência na cobrança da dívida ativa 

ao longo dos últimos cinco anos. O gráfico seguinte mostra o percentual de 

dívida ativa recebida em relação ao saldo do exercício anterior:  

 
Gráfico 07 – Evolução do Esforço de Cobrança da Dívida Ativa (%): 2010 – 2014 
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Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
 

 

No tocante as despesas executadas em contraposição às orçadas 

(incluindo as alterações orçamentárias), segundo a classificação funcional, tem-

se a demonstração do próximo quadro: 

 
 
 
 
 
Quadro 06 – Comparativo entre a Despesa por Função de Governo Autorizada e Executada: 
2014 

DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

AUTORIZAÇÃO¹ (R$) EXECUÇÃO² (R$) % EXECUTADO 

01-Legislativa 2.591.000,00 2.351.004,34 90,74  

08-Assistência Social 977.500,00 770.515,32 78,83 

09-Previdência Social 875.000,00 767.559,76 87,72 

10-Saúde 5.726.600,00 5.216.801,05 91,10 

12-Educação 7.616.500,00 5.321.798,27 69,87 

15-Urbanismo 7.486.800,00 4.425.998,56 59,12 

16-Habitação 798.500,00 15.398,21 1,93 

20-Agricultura 2.223.000,00 350.493,49 15,77 

27-Desporto e Lazer 60.000,00 58.557,70 97,60 

28-Encargos Especiais 821.000,00 556.683,01 67,81 

99-Reserva de Contingência 255.000,00 - - 

TOTAL DA DESPESA 29.430.900,00 19.834.809,71 67,39 
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Fontes: ¹Dados do Sistema e-Sfinge – Módulo Planejamento e ²Demonstrativos do Balanço 

Geral consolidado. 

 

A análise entre despesa autorizada e executada configura-se 

importante quando se tem como objetivo subsidiar o parecer prévio, permitindo 

identificar quais funções foram priorizadas ou contingenciadas em relação à 

deliberação legislativa no tocante ao orçamento municipal. 

O gráfico seguinte demonstra o cotejamento entre as despesas 

autorizadas e executadas segundo as funções de governo. Trata-se de uma 

representação gráfica do Quadro anterior. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gráfico 08 – Despesa Orçamentária por Função de Governo Autorizada x Executada: 2014 
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Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

A evolução das despesas executadas por função de governo está 

demonstrada no quadro a seguir: 

Quadro 07 – Evolução das Despesas Executadas por Função de Governo (em Reais): 2010 – 
2014 

DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

2010 2011 2012 2013 2014 

01-Legislativa 466.822,90 522.739,37 619.439,79 2.411.626,27 2.351.004,34 

04-Administração 1.686.968,62 1.861.451,32 1.935.307,93 - - 

06-Segurança Pública 38.945,87 20.813,07 27.481,11 20.400,47 - 

08-Assistência Social 319.859,43 317.504,77 449.281,91 389.864,48 770.515,32 

09-Previdência Social 330.705,99 356.093,80 439.063,38 411.852,04 767.559,76 

10-Saúde 4.217.868,18 3.610.155,89 4.432.765,89 4.378.829,59 5.216.801,05 

12-Educação 3.333.900,00 3.545.136,38 5.087.184,03 4.353.178,61 5.321.798,27 

13-Cultura 37.861,00 63.614,47 92.884,00 - - 

15-Urbanismo 2.185.507,86 2.466.844,83 3.127.778,50 2.389.179,32 4.425.998,56 

16-Habitação 25.000,00 75.000,00 70.548,60 7.354,00 15.398,21 

20-Agricultura 559.697,14 552.533,21 1.065.927,77 398.330,18 350.493,49 

25-Energia 49.711,06 27.143,14 34.104,08 49.995,00 - 

26-Transporte - 705.600,00 - - - 

27-Desporto e Lazer 7.010,61 51.814,35 57.759,00 33.127,83 58.557,70 

28-Encargos Especiais 718.946,07 450.768,92 571.359,70 740.358,76 556.683,01 

 TOTAL DA DESPESA REALIZADA 13.978.804,73 14.627.213,52 18.010.885,69 15.584.096,55 19.834.809,71 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado.  
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No quadro a seguir, demonstra-se a apuração das receitas decorrente 

de impostos, informação utilizada no cálculo dos limites com saúde e educação.  

Quadro 08 – Apuração da Receita com Impostos: 2014 

RECEITAS COM IMPOSTOS (incluídas as transferências de 
impostos) 

Valor (R$) % 

Imposto Predial e Territorial Urbano 91.890,38 0,76 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 245.843,05 2,04 

Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer Natureza 95.025,72 0,79 

Cota do ICMS 4.949.210,46 41,07 

Cota-Parte do IPVA 451.384,34 3,75 

Cota-Parte do IPI sobre Exportação 73.871,13 0,61 

Cota-Parte do FPM 6.016.120,58 49,93 

Cota do ITR 58.679,84 0,49 

Transferências Financeiras do ICMS - Desoneração L.C. nº 87/96 20.977,80 0,17 

Receita de Dívida Ativa Proveniente de Impostos 46.554,57 0,39 

TOTAL DA RECEITA COM IMPOSTOS  12.049.557,87 100,00 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

O ingresso de recursos provenientes de impostos tem importância na 

gestão orçamentária municipal, eis que serve como denominador dos 

percentuais mínimos de aplicação em saúde e educação.  

Da mesma forma, o total da Receita Corrente Líquida (RCL), 

demonstrado no quadro seguinte, serve como parâmetro para o cálculo dos 

percentuais máximos das despesas de pessoal estabelecidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Quadro 09 – Apuração da Receita Corrente Líquida: 2014 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO MUNICÍPIO Valor (R$) 

Receitas Correntes Arrecadadas 20.238.112,62 

(-) Dedução das receitas para formação do FUNDEB 2.239.107,41 

(-) Contribuição dos Servidores ao Regime Próprio de Previdência e/ou 
Assistência  

516.714,00 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 17.482.291,21 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

 

 

 

4. ANÁLISE DA GESTÃO PATRIMONIAL E FINANCEIRA 
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A análise compreendida neste capítulo consiste em demonstrar a 

situação patrimonial existente ao final do exercício, em contraposição à situação 

existente no final do exercício anterior; discriminando especificamente a variação 

da situação financeira do Município e sua capacidade de pagamento de curto 

prazo. 

 

4.1. Situação Patrimonial 

A situação patrimonial do Município está assim demonstrada: 

Quadro 10 – Balanço Patrimonial do Município de Major Vieira (em Reais): 2013 – 2014 

ATIVO 2013 2014 
 

PASSIVO 2013 2014 
 

Financeiro 2.012.072,43 3.140.316,49 

Disponível 2.012.072,43 3.140.316,49 

Bancos Conta Movimento 1.689.222,03 3.070.838,14 

Bancos Conta Vinculada 322.850,40 69.478,35 
 

Financeiro 1.712.425,68 1.997.399,75 

Depósitos 322.695,99 290.013,78 

Consignações 322.695,99 290.013,78 

Restos a Pagar 1.385.558,75 1.689.607,71 

Obrigações a Pagar 1.385.558,75 1.689.607,71 

Outras Obrigações a Curto 
Prazo 

4.170,94 17.778,26 

 

Permanente 9.517.051,97 11.356.860,32 

Dívida Ativa 618.656,53 687.202,59 

Créditos Inscritos em Dívida 
Ativa a Longo Prazo 

618.656,53 687.202,59 

Realizável a Longo Prazo 369.573,31 369.573,31 

Créditos Realizáveis a 
Longo Prazo 

369.573,31 369.573,31 

Imobilizado 8.528.822,13 10.300.084,42 

Bens Móveis e Imóveis 8.528.822,13 10.300.084,42 

Bens Imóveis 1.740.726,08 2.016.479,32 

Bens Móveis 6.788.096,05 8.283.605,10 
 

Permanente 5.535.336,17 4.377.077,53 

Dívida Fundada 350.884,76 229.677,13 

Débitos Consolidados 1.385.337,57 1.282.012,31 

Dívidas Renegociadas 1.457.165,35 1.282.012,31 

Obrigações a Pagar -71.827,78 - 

Diversos 3.799.113,84 2.865.388,09 

Provisões Matemáticas 
Previdenciárias 

3.799.113,84 2.865.388,09 

 

DIVERSAS PROVISÕES 0,00 0,00 

Valores Pendentes a 
Longo Prazo 

0,00 0,00 

 

ATIVO REAL 11.529.124,40 14.497.176,81 

SALDO PATRIMONIAL 0,00 0,00 
 

PASSIVO REAL 7.247.761,85 6.374.477,28 

SALDO PATRIMONIAL 4.281.362,55 8.122.699,53 

Ativo Real Líquido 4.281.362,55 8.122.699,53 
 

TOTAL 11.529.124,40 14.497.176,81 
 

TOTAL 11.529.124,40 14.497.176,81 
 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral Consolidado.  

Obs.: Com relação à divergência de R$ 29.837,75, entre o resultado patrimonial apurada através 

do Anexo 15 (R$ 3.871.174,73) e aquele obtido através do Anexo 14 (R$ 3.841.336,98), vide 

restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições Apuradas, deste 

Relatório. Ressalta-se que a divergência refere-se aos seguintes fatos: 

UG Descrição Valor (R$) 

Câmara Municipal de Major 

Vieira 

Divergência entre o saldo patrimonial do final do 
exercício anterior (R$ 7.315,27, fl. 148) e o inicial 
do exercício atual (R$ 96.432,71, fl. 150) 

89.117,44 
 

PELO AJUSTE DO PATRIMONIO DA CAMARA -46.969,71 
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MUNICIPAL CONFORME LEVANTAMENTO 
PATRIMONIAL EM 31.12.2014 (Débito - R$ 
49.976,44 menos Crédito - 7.315,27; fl. 146) 

Fundo Rotativo Habitacional 
de Major Vieira 

Conta 623319900 = OUTRAS DESINCORPORACOES 
DE OBRIGACOES (fl. 144) 

-71.985,48 
 

Total -29.837,75 
 

Obs.: A divergência de R$ 867.699,32 entre o saldo demonstrado no Anexo 17 (R$ 1.129.700,43) 

e o saldo do Passivo Financeiro constante do Anexo 14 (1.997.399,75) consta como restrição 

anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições Apuradas, deste Relatório.  

 

4.2. Análise do resultado financeiro 

 

Dentre os componentes patrimoniais é relevante no processo de 

análise das contas municipais, para fins de emissão do parecer prévio, a 

verificação da evolução do patrimônio financeiro e, sobretudo, a apuração da 

situação financeira no final do exercício, eis que a existência de passivos 

financeiros superiores a ativos financeiros revela restrições na capacidade de 

pagamento do Município frente às suas obrigações financeiras de curto prazo.  

O confronto entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro do 

exercício encerrado resulta em Déficit Financeiro de R$ 710.417,56 e a sua 

correlação demonstra que para cada R$ 1,00 (um real) de recursos financeiros 

existentes, o Município possui R$ 1,59 de dívida de curto prazo.  

Em relação ao exercício anterior, ocorreu variação positiva de R$ 

223.758,89 passando de um Déficit de R$ 934.176,45 para um Déficit de R$ 

710.417,56. 

Registre-se que a Prefeitura apresentou um Déficit de R$ 405.860,86. 

Dessa forma, a variação do patrimônio financeiro do Município durante 

o exercício é demonstrada no quadro seguinte: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Quadro 11 – Variação do patrimônio financeiro do Município (em Reais) – 2013 - 2014 

Grupo Patrimonial Saldo inicial Saldo final Variação 
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Ativo Financeiro 2.012.072,43 3.140.316,49 1.128.244,06 

Passivo Financeiro  1.712.425,68 1.997.399,75 284.974,07 

Saldo Patrimonial Financeiro 299.646,75 1.142.916,74 843.269,99 

Ativo Financeiro do RPPS  1.251.312,92 1.939.485,51 688.172,59 

Passivo Financeiro do RPPS  17.489,72 86.151,21 68.661,49 

Saldo Patrimonial Financeiro s/ RPPS  -934.176,45 -710.417,56 223.758,89 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

Obs.: O Ativo Financeiro no montante de R$ 1.939.485,51, assim como o Passivo Financeiro no 

montante de R$ 86.151,21, se referem exclusivamente ao RPPS. 

 Obs.: Vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições 

Apuradas, deste Relatório. 

 

4.2.1. Análise do resultado financeiro por especificação de 

fontes de recursos 

A situação financeira analisada neste item tem como objetivo 

demonstrar o confronto entre os recursos financeiros e as respectivas obrigações 

financeiras, segregadas por vínculo de recurso. 

Referida análise atende ao que determina o artigo 8º, 50, I da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, ou seja, vincular os recursos a sua 

disponibilidade específica. 

Para o cálculo utilizou-se os seguintes critérios: 

a) FR – Fonte de Recursos: refere-se à discriminação das 

especificações das fontes de recursos, conforme tabela de destinação de receita 

deste Tribunal de Contas; 

b) Disponibilidade de Caixa Bruta: constitui-se dos saldos recursos 

financeiros (caixa, bancos, aplicações financeiras e outras disponibilidades 

financeiras) em 31/12/2014, segregados por especificações de fontes de 

recursos; 

c) Obrigações financeiras: representa os valores, igualmente por 

disponibilidade de fontes de recursos, dos depósitos de terceiros e resultantes de 

consignações, cauções, outros depósitos de diversas origens e dos restos a 

pagar, sendo que, este último refere-se às despesas empenhadas, liquidadas ou 

não, e que estão pendentes de pagamento. 

Ressalta-se, todavia, que em razão da análise técnica decorrente de 

auditorias, levantamentos, ofícios circulares encaminhados aos jurisdicionados, 
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entre outros instrumentos de verificações, poderá haver ajustes na 

disponibilidade de caixa e nas obrigações financeiras apresentadas pelo ente. 

d) Disponibilidade de Caixa líquida/resultado financeiro: evidencia o 

resultado financeiro por especificações de fontes de recursos, apurado entre o 

confronto dos recursos financeiros e as obrigações financeiras, levando-se em 

consideração os possíveis ajustes. 

No tocante ao Samae - Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto, Autarquias e Empresas Públicas, suas disponibilidades de caixa serão 

consideradas como recursos vinculados, mesmo que registradas contabilmente 

com especificação de Fonte de Recursos 00 - recursos ordinários. O mesmo 

procedimento será adotado com relação às obrigações financeiras. 

A seguir, expõe-se resumo da situação constatada do Município de 

Major Vieira, sendo que no Apêndice, deste Relatório, encontra-se o cálculo de 

forma detalhada. 

Quadro 11- A - Demonstrativo do Resultado Financeiro por especificações de Fonte de Recurso. 

FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA 

/ INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Superávit / 
Déficit 

RECURSOS VINCULADOS 

00 - Recursos Ordinários * 134.570,97 Superávit 

01-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação *  0,00 Superávit 

03 -Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
(patronal, servidores e compensação financeira) 

0,00 Superávit 

16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 436,87 Superávit 

17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - 
COSIP 

-18.764,61 Déficit 

18 - Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração dos 
profissionais do Magistério em efetivo exercício na Educação Básica) - 
R$ -535.542,41 -604.352,12 Déficit 

19 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da 
Educação Básica) - R$ -68.809,71 

22 - Transferências de Convênios - Educação -24.038,70 Déficit 

23 - Transferências de Convênios - Saúde 155.719,86 Superávit 

24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à 
educação/saúde/assistência social) 

453.767,18 Superávit 

43 - Outras Especificações -5.514,26 Déficit 

44 - Fundo Especial do Petróleo 0,00 Superávit 

48 - Programa de Atenção à Criança - PAC -2.587,20 Déficit 

49 - Programa Pessoa Portadora de Deficiência Física - PPD 1.978,90 Superávit 

50 - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI -41.193,80 Déficit 

51 - Programa Sentinela -3.473,94 Déficit 

52 - Outras Transferências de Recursos para o Fundo de Assistência 
Social  

-83.660,53 Déficit 

53 - Transferências de Convênios – Assistência Social  -862,40 Déficit 

54 - Convênio Trânsito - Militar 0,00 Superávit 

56 - Convênio Trânsito - Prefeitura 11.358,46 Superávit 

58 - Salário Educação -10.451,78 Déficit 

60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 3.319,82 Superávit 

61 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 36.860,47 Superávit 

62 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE 

-6.964,69 Déficit 
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FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA 

/ INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Superávit / 
Déficit 

63 - Bolsa Família -15.968,46 Déficit 

64 - Atenção Básica -306.297,50 Déficit 

65 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar -13.420,44 Déficit 

66 - Vigilância em Saúde -1.271,15 Déficit 

67 - Assistência Farmacêutica Básica -12.421,91 Déficit 

71 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde  -2.506,08 Déficit 

83 - Operações de Credito Internas - Outros Programas 168,42 Superávit 

86-  Operações de Crédito Externas - Outros Programas 0,00 Superávit 

93 - Outras Receitas Não-Primárias 27.013,41 Superávit 

SOMATÓRIO DAS FONTES DE RECURSOS COM INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

-1.153.749,57   

  

RECURSOS ORDINÁRIOS 

00 - Recursos Ordinários 374.611,49 

  
01-  Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  -190.763,87 

02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -565.709,97 

    

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS -381.862,35 Déficit 

Fonte: Dados do Sistema e-Sfinge.  

* As disponibilidades de caixa da Câmara Municipal de Major Vieira, do Fundo Municipal de 

Seguridade Social de Major Vieira e do Hospital São Lucas de Major Vieira, foram consideradas 

como recursos vinculados. 

 

4.3. Análise da evolução patrimonial e financeira 

 

A presente análise está baseada na demonstração de quocientes e/ou 

índices, os quais podem ser definidos como números comparáveis obtidos a 

partir da divisão de valores absolutos, destinados a medir componentes 

patrimoniais, financeiros e orçamentários existentes nas demonstrações 

contábeis.  

Os quocientes escolhidos para viabilizar a análise da evolução 

patrimonial e financeira do Município, nos últimos cinco anos, estão dispostos no 

quadro a seguir, com a devida memória de cálculo:  

Quadro 12 – Quocientes de Situação Patrimonial e Financeira – 2010 – 2014 

ITENS / ANO 2010 2011 2012 2013 2014 
1 Despesa Executada 13.978.804,73 14.627.213,52 18.010.885,69 15.584.096,55 19.834.809,71 

2 Restos a Pagar 519.897,06 1.469.297,78 1.209.229,21 1.385.558,75 1.689.607,71 

3 
Ativo Financeiro Ajustado - Excluído 
RPPS  

484.247,41 1.926.792,17 363.235,19 760.759,51 1.200.830,98 

4 
Passivo Financeiro Ajustado – Excluído 
RPPS  

623.840,61 1.395.304,61 1.746.112,15 1.694.935,96 1.911.248,54 

5 Ativo Real 6.735.891,61 9.807.928,52 10.476.051,13 11.529.124,40 14.497.176,81 

6 Passivo Real 6.473.748,81 7.570.545,49 7.206.820,13 7.247.761,85 6.374.477,28 

QUOCIENTES 2010 2011 2012 2013 2014 
Resultado Patrimonial (5÷6) 1,04 1,30 1,45 1,59 2,27 
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Situação Financeira (3÷4) 0,78 1,38 0,21 0,45 0,63 

Restos a Pagar (2÷1)*100 3,72 10,04 6,71 8,89 8,52 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

 

O Quociente do Resultado Patrimonial é resultante da relação entre o 

Ativo Real e o Passivo Real. 

Não há um parâmetro mínimo definido, mas se o resultado deste 

quociente apresentar-se inferior a 1,00 será indicativo da existência de dívidas 

(curto e longo prazo) sem ativos suficientes para cobri-las. 

 
Gráfico 09 – Evolução do Quociente de Resultado Patrimonial: 2010 – 2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

Como demonstra o gráfico anterior, no final do exercício de 2014 o 

Ativo Real apresenta-se 2,27 vezes maior que o Passivo Real (dívidas). 

 

O Quociente da Situação Financeira é resultante da relação entre o 

Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro, demonstrando a capacidade de 

pagamento de curto prazo do Município.   

O ideal é que esse quociente apresente valor maior que 1,00, pois 

assim indicará que as obrigações financeiras de curto prazo podem ser cobertas 

pelos ativos financeiros do Município.  

 

Gráfico 10 – Evolução do Quociente da Situação Financeira: 2010 – 2014 
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Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Como demonstra o gráfico, a situação financeira do Município 

apresenta-se Deficitária, sendo que no final do exercício de 2014 o Ativo 

Financeiro representa 0,63 vezes o valor do Passivo Financeiro. 

O Quociente de Restos a Pagar (processados e não processados) 

expressa em termos percentuais à relação entre o saldo final dos restos a pagar 

e o total da Despesa Orçamentária.  

Quanto menor esse quociente, menos comprometida será a gestão 

orçamentária e o fluxo financeiro do Município. Aumentos significativos deste 

quociente podem indicar que o Município não está conseguindo pagar no 

exercício as despesas que nele empenhou.   

A situação apresentada pelo Município de Major Vieira é demonstrada 

no gráfico a seguir:  
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Gráfico 11 – Evolução do Quociente de Restos a Pagar (%): 2010 – 2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Verifica-se no gráfico anterior que o saldo final de Restos a Pagar 

corresponde a 8,52% da despesa orçamentária do exercício. 

 

4.4. Situação atuarial deficitária do Regime Próprio de 

Previdência 

 

O Regime Próprio de Previdência do Município de Major Vieira, 

representado pelo Fundo de Previdência Social do Município de Major Vieira - 

FPSMV, constituído sob a forma de FUNDO, apresentou o Estudo Atuarial para 

o exercício de 2014, com data-base em 31/12/2013, com os seguintes 

resultados: 

MAJOR VIEIRA 2014 

N° Servidores ativos 178 

N° Beneficiários (Inativos e pensionistas) 19 

TOTAL 197 

Resultados Consolidado 

Patrimônio Atual 3.642.091,00 

(+) Receitas Futuras Projetadas
5
  17.520.176,05 

(-) Benefícios Futuros Projetados
6
 32.820.520,63 

                                                       
5
 O valor resultante da presente rubrica é composto pela somatória das receitas de contribuição 

dos servidores, receita de contribuição da quota patronal e, dependendo da Unidade, das 
receitas oriundas de compensação previdenciária – COMPREV, amortização de dívidas das 
contribuições passadas e das alíquotas suplementares e/ou aportes de caixa. 
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Resultado Atuarial (11.658.253,58) 

De forma comparativa aos exercícios anteriores, têm-se os seguintes 

resultados: 

Resultados 31/12/2011 31/12/2012 31/12/2013 

Patrimônio Atual 2.079.515,89 2.914.219,74 3.642.091,00 

(+) Receitas Futuras 
Projetadas5 

0,00 0,00 17.520.176,05 

(-) Benefícios Futuros 
Projetados6 

0,00 0,00 32.820.520,63 

Resultado Atuarial  (7.657.558,49) (9.779.988,72) (11.658.253,58) 
 

Segundo dados apresentados no relatório do atuário Sr. Antônio Mário 

Rattes de Oliveira (MIBA nº 1.162), constata-se que a situação do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores de Major Vieira é  de Desequilíbrio 

Atuarial nos últimos três exercícios, tendo sido apontado Déficit Atuarial no 

Relatório de Avaliação Atuarial de 2014, com data base em 31/12/2013, no valor 

de R$ 11.658.253,58, o que indica que em 2014 as obrigações futuras do RPPS 

estavam descobertas pelo rol de direitos financeiros no montante indicado. 

Considerando a situação supracitada, foi enviado à Prefeitura 

Municipal de Major Vieira o Ofício Circular TCE/DMU nº 4.255/2015, para que o 

Chefe do Poder Executivo Municipal se manifestasse acerca das medidas 

adotadas durante o exercício sob análise com vistas à busca do reequilíbrio 

atuarial de seu Regime Próprio de Previdência. 

Apesar de devidamente notificado para apresentar resposta na 

ocasião, tendo o AR sido recebido pela servidora Sra. Silvana Malacoski em 

10/04/2015, não houve resposta do Executivo Municipal acerca da condição 

atuarial de seu RPPS, nem das medidas adotadas em 2014 para ao menos 

minorar a situação, razão pela qual os dados apresentados restam mantidos. 

 

5. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DE LIMITES 

O ordenamento vigente estabelece limites mínimos para aplicação de 

recursos na Educação e Saúde, bem como os limites máximos para despesas 

com pessoal.  

 

 

 

                                                                                                                                                                  
6
 O valor resultante da presente rubrica é composto pela somatória das despesas de benefício 

concedido, despesa de benefício a conceder e, dependendo da Unidade, das despesas oriundas 
de compensação previdenciária – COMPREV. 
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5.1. Saúde 

Limite: mínimo de 15% das receitas com impostos, inclusive 

transferências, de aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde para o 

exercício de 2014 – artigo 77, III, e § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT. 

Constatou-se que o Município aplicou o montante de R$ 2.684.346,89 

em gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde, o que corresponde a 

22,28% da receita proveniente de impostos, sendo aplicado A MAIOR o valor de 

R$ 876.913,21, representando 7,28% do mesmo parâmetro, CUMPRINDO o 

disposto no artigo 77, III, e § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT. 

A apuração das despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde, 

pode ser demonstrada da seguinte forma: 

Quadro 13 – Apuração das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde: 2014 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

Total da Receita com Impostos 12.049.557,87 100,00 

Total das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 5.216.801,05 43,29 

Atenção Básica  3.825.986,36 31,75 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.256.311,62 10,43 

Suporte Profilático e Terapêutico  115.967,59 0,96 

Vigilância Sanitária  7.275,57 0,06 

Vigilância Epidemiológica 11.259,91 0,09 

(-) Total das Deduções com Ações e Serviços Públicos de Saúde* 2.532.454,16 21,02 

Total das Despesas para Efeito do Cálculo 2.684.346,89 22,28 

Valor Mínimo a ser Aplicado 1.807.433,68 15,00 

Valor Acima do Limite 876.913,21 7,28 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
*Deduções, incluindo-se os convênios, dispostas no Anexo deste Relatório. 

  

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde:  
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Gráfico 12 – Evolução Histórica e Comparativa da Saúde (%): 2010 – 2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

O gráfico anterior demonstra que o Município de Major Vieira em 2014 

aumentou seus gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde, em termos 

percentuais, quando comparado ao exercício anterior.  

 

5.2. Ensino 

 

5.2.1. Limite de 25% das receitas de impostos e transferências 

Limite: mínimo de 25% proveniente de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, em gastos com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino (exercício de 2014) – art. 212 da Constituição Federal. 

Apurou-se que o Município aplicou o montante de R$ 3.361.208,29 em 

gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, o que corresponde a 

27,89% da receita proveniente de impostos, sendo aplicado A MAIOR o valor de 

R$ 348.818,82, representando 2,89% do mesmo parâmetro, CUMPRINDO o 

disposto no artigo 212 da Constituição Federal. 

A apuração das despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino, pode ser demonstrada da seguinte forma: 
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Quadro 14 – Apuração das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: 2014 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

Total da Receita com Impostos 12.049.557,87 100,00 

Valor Aplicado Educação Infantil  850.680,01 7,06 

Educação Infantil  850.680,01 7,06 

Valor Aplicado Ensino Fundamental 4.471.118,26 37,11 

Ensino Fundamental  4.471.118,26 37,11 

(-) Total das Deduções com Educação Básica* 954.602,65 7,92 

(-) Ganho com FUNDEB 1.002.197,01 8,32 

(-) Rendimentos de Aplicações Financeiras  3.790,32 0,03 

Total das Despesas para efeito de Cálculo 3.361.208,29 27,89 

Valor Mínimo a ser Aplicado 3.012.389,47 25,00 

Valor Acima do Limite (25%) 348.818,82 2,89 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 
*Deduções, incluindo-se os convênios, dispostas no Anexo deste Relatório. 

  

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino:  

Gráfico 13 – Evolução Histórica e Comparativa do Ensino (%): 2010 – 2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

 

O gráfico anterior demonstra que o Município de Major Vieira em 2014 

reduziu seus gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, em termos 

percentuais, quando comparado ao exercício anterior.  
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5.2.2. FUNDEB 

Limite 1: mínimo de 60% dos recursos oriundos do FUNDEB na 

remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício – art. 60, XII, 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT c/c art. 22 da Lei nº 

11.494/07. 

Verificou-se que o Município aplicou o valor de R$ 1.788.081,57, 

equivalendo a 55,10% dos recursos oriundos do FUNDEB, em gastos com a 

remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício, 

DESCUMPRINDO o estabelecido no artigo 60, inciso XII do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) e artigo 22 da Lei nº 11.494/2007. 

A apuração das despesas com profissionais do magistério em efetivo 

exercício pode ser demonstrada da seguinte forma: 

Quadro 15 – Apuração das Despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício – 

FUNDEB: 2014 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Transferências do FUNDEB 3.241.304,42 

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras das Contas do FUNDEB  3.790,32 

Total dos recursos oriundos do FUNDEB 3.245.094,74 

60% dos Recursos Oriundos do FUNDEB 1.947.056,84 

Despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício aplicadas com 
Recursos do FUNDEB (despesas do FUNDEB (R$ 2.323.623,98) líquidas de 
Restos a Pagar (R$ 130.906,38) e DDO (R$ 404.636,03) do exercício até o limite 
das disponibilidades da fonte de Recursos FR 18)  

1.788.081,57 

Valor Abaixo do Limite 158.975,27 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e da análise técnica. 

  

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício:  
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Gráfico 14 – Evolução Histórica e Comparativa – 60% do FUNDEB (%): 2010 – 2014

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Limite 2: mínimo de 95% dos recursos oriundos do FUNDEB (no 

exercício financeiro em que forem creditados), em despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica – art. 21 da Lei nº 11.494/07. 

Constatou-se que o Município aplicou o valor de R$ 3.047.279,05, 

equivalendo a 93,90% dos recursos oriundos do FUNDEB, em despesas com 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, DESCUMPRINDO o 

estabelecido no artigo 21 da Lei nº 11.494/2007. 

A apuração das despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica com recursos oriundos do FUNDEB pode ser demonstrada da 

seguinte forma: 

Quadro 16 – Apuração das Despesas com FUNDEB: 2014 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Total dos Recursos Oriundos do FUNDEB 3.245.094,74 

95% dos Recursos do FUNDEB 3.082.840,00 

Despesas com manutenção e desenvolvimento da educação básica aplicadas no 
exercício com recursos do FUNDEB (despesas do FUNDEB (R$ 3.654.166,97), 
deduzidas as despesas impróprias (R$ 2.535,80) e líquidas dos Restos a Pagar 
(R$ 200.137,63) e DDO (R$ 404.214,49) do exercício até o limite das 
disponibilidades (R$ 4.838,88) das fontes de Recursos FR 18 e FR 19)  * 

3.047.279,05  

Valor Abaixo do Limite  35.560,95 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 
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Obs.: * Apuração efetuada com base na execução orçamentária (despesas empenhadas, 
liquidadas e pagas e os restos a pagar inscritos no exercício com disponibilidade financeira, 
considerando-se ainda as possíveis exclusões relativas às despesas impróprias, entre outras). 

 
Obs.: Constatou-se a existência de Restos a Pagar inscritos no exercício e despesas registradas 

em DDO sem cobertura financeira com recursos do FUNDEB, vide restrição anotada no item 

Restrições de Ordem Legal. 

Obs.: Vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições 

Apuradas, deste Relatório. 

 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica com recursos 

oriundos do FUNDEB:  

Gráfico 15 – Evolução Histórica e Comparativa – 95% do FUNDEB (%): 2010 – 2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
 

Com relação às despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica custeadas com recursos do FUNDEB, no exercício em análise, 

o Município de Major Vieira ampliou sua aplicação, quando comparado ao 

exercício anterior. 

 

Limite 3: utilização dos recursos do FUNDEB, no exercício seguinte 

ao do recebimento e mediante abertura de crédito adicional - artigo 21, § 2º da 

Lei nº 11.494/2007. 
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Ante a inexistência de saldo no encerramento do exercício de 2013 de 

recursos do FUNDEB, resta prejudicada a verificação prevista no art. 21, § 2º da 

Lei nº 11.494/2007. 

 

Superávit financeiro do FUNDEB em 31/12/2014: No tocante ao 

controle da utilização dos recursos do FUNDEB para o exercício seguinte 

apresenta-se o Quadro abaixo: 

 

Quadro 16A – Controle da utilização de recursos para o exercício subsequente (art. 21, § 2º da 

Lei nº 11.494/2007 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Saldo Financeiro do FUNDEB em 31/12/2014 
4.838,88 

(-) Despesas inscritas em Restos a Pagar no exercício e em exercícios anteriores 
pendentes de pagamento e/ou despesas registradas em DDO no exercício, com 
disponibilidade dos recursos do FUNDEB 

4.838,88 

(=) Recursos do FUNDEB que não foram utilizados 
0,00 

Fonte: Dados do Sistema e-Sfinge e análise técnica. 

 

 

5.3. Limites de gastos com pessoal (LRF) 

 

5.3.1. Limite máximo para os gastos com pessoal do Município 

Limite: 60% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Município – art. 169 da Constituição Federal c/c o art. 19, III da Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF). 

Quadro 17 – Apuração das Despesas com Pessoal do Município: 2014 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 17.482.291,21 100,00 

LIMITE DE 60% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 10.489.374,73 60,00 

Despesas com Pessoal do Poder Executivo 9.024.011,80 51,62 

Pessoal e Encargos 9.024.011,80 51,62 

Despesas com Pessoal do Poder Legislativo 516.669,78 2,96 

Pessoal e Encargos 516.669,78 2,96 

Total das deduções das despesas com pessoal* 56.708,14 0,32 

TOTAL DA DESPESA PARA EFEITO DE CÁLCULO DA 
DESPESA COM PESSOAL DO MUNICÍPIO 

9.483.973,44 54,25 

Valor Abaixo do Limite (60%) 1.005.401,29 5,75 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
*Deduções dispostas no Anexo deste Relatório. 
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No exercício em exame, o Município gastou 54,25% do total da receita 

corrente líquida em despesas com pessoal, CUMPRINDO o limite contido no 

artigo 169 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Complementar nº 

101/2000. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Município:  

Gráfico 16 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Município: 2010 – 
2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

 
O gráfico anterior mostra o crescimento dos gastos com pessoal do 

Município de Major Vieira, quando comparado ao exercício anterior. 

 

5.3.2. Limite máximo para os gastos com pessoal do Poder 

Executivo 

Limite: 54% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Poder Executivo (Prefeitura, Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas 

Estatais Dependentes) – Artigo 20, III, 'b' da Lei Complementar nº 101/2000 

(LRF). 

Quadro 18 – Apuração das Despesas com Pessoal do Poder Executivo: 2014 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 17.482.291,21 100,00 

LIMITE DE 54% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 9.440.437,25 54,00 

Despesas com Pessoal do Poder Executivo 9.024.011,80 51,62 
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Deduções das despesas com pessoal do Poder Executivo* 56.708,14 0,32 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das Despesas com 
Pessoal do Poder Executivo 

8.967.303,66 51,29 

Valor Abaixo do Limite (54%) 473.133,59 2,71 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
*Deduções dispostas no Anexo deste Relatório. 
 

O demonstrativo acima comprova que, no exercício em exame, o 

Poder Executivo gastou 51,29% do total da receita corrente líquida em despesas 

com pessoal, CUMPRINDO a norma contida no artigo 20, III, 'b' da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Poder Executivo:  

Gráfico 17 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Executivo: 2010 – 
2014 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Da análise do gráfico, verifica-se que os gastos com pessoal do Poder 

Executivo aumentaram, quando comparado ao exercício anterior. 

 

5.3.3. Limite máximo para os gastos com pessoal do Poder 

Legislativo 

Limite: 6% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Poder Legislativo (Câmara Municipal) – Artigo 20, III, 'a' da Lei Complementar 

nº 101/2000 (LRF). 
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Quadro 19 – Apuração das Despesas com Pessoal do Poder Legislativo: 2014 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 17.482.291,21 100,00 

LIMITE DE 6% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 1.048.937,47 6,00 

Despesas com Pessoal do Poder Legislativo 516.669,78 2,96 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das Despesas com 
Pessoal do Poder Legislativo 

516.669,78 2,96 

Valor Abaixo do Limite (6%) 532.267,69 3,04 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
 

O Poder Legislativo gastou, no exercício em exame, 2,96% do total da 

receita corrente líquida em despesas com pessoal, CUMPRINDO a norma 

contida no artigo 20, III, 'a' da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Poder Legislativo:  

Gráfico 18 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Legislativo: 2010 – 

2014

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

O estudo evolutivo dos gastos com pessoal da Câmara expõe que 

houve uma redução do percentual quando comparado ao exercício anterior. 
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6. CONSELHOS MUNICIPAIS 

 

Os Conselhos Municipais são considerados órgãos públicos que 

contribuem de forma significativa na execução de políticas públicas setoriais. 

Podem ser de natureza obrigatória ou discricionária, ou seja, os de 

criação obrigatória são exigidos por leis federais, cujas funções são definidas 

como deliberativas, fiscalizadoras, assessoramento, supervisora e executiva; 

enquanto que os discricionários são decorrentes de legislação municipal. 

O artigo 20, § 2º da Resolução n. TC – 16/94, alterado pelo artigo 1º 

da Resolução n. TC 077/2013, de 29 de abril de 2013 exige a remessa dos 

pareceres dos conselhos obrigatórios, juntamente com a prestação de contas 

anual, quais sejam: 

a) Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundeb, previsto no art. 24, da Lei Federal n.º 11.494, de 20 de junho de 2007. 

b) Conselho Municipal de Saúde, previsto no art. 1º, caput e § 2º da Lei 

Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990; 

c) Conselho Municipal dos Diretitos da Infância e do Adolescente, 

previsto no art. 88, inciso II da Lei Federal n.º 8.069, de 13 de junho de 1990; 

d) Conselho Municipal de Assistência Social, previsto no art. 16, inciso 

IV, da Lei Federal n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993; 

e) Conselho Municipal de Alimentação Escolar, previsto no art. 18 da Lei 

Federal n.º 11.947, de 16 de junho de 2009; 

f) Conselho Municipal do Idoso, previsto no art. 6º da Lei Federal n.º 

8.842, de 04 de janeiro de 1994. 

 

6.1. Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do FUNDEB (CACS – FUNDEB) 

 

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundeb está previsto no artigo 24 da Lei Federal n.º 44.494, de 20 de junho de 

2007. 

Referido órgão tem a função de acompanhar a correta aplicação dos 

recursos do Fundeb e do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 

(PNATE), bem como supervisionar o censo escolar anual. 
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O Conselho Municipal do Fundeb é autônomo, não é subordinado ao 

Poder Executivo e seus membros não são remunerados. No entanto, deverá ser 

criado por lei específica municipal, e sua composição deve obedecer ao que 

prescreve o art. 24, § 1º, IV e § 2º da Lei n.º 11.494/2007: 

Art. 24.  O acompanhamento e o controle social sobre a 
distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos dos 
Fundos serão exercidos, junto aos respectivos governos, 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, por conselhos instituídos especificamente para 
esse fim.  

§ 1
o
  Os conselhos serão criados por legislação específica, 

editada no pertinente âmbito governamental, observados 
os seguintes critérios de composição: 

[....] 

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) 
membros, sendo: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, 
dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de 
Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação 
básica pública; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas 
públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas; 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação 
básica pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação 
básica pública, um dos quais indicado pela entidade de 
estudantes secundaristas.  

§ 2
o
  Integrarão ainda os conselhos municipais dos 

Fundos, quando houver, 1 (um) representante do 
respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) 
representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei no 

8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por seus pares.  

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Major Vieira, constata-se que o Parecer do 

Conselho do FUNDEB indica que as respectivas contas foram aprovadas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
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6.2. Conselho Municipal de Saúde (CMS) 

 

O Conselho Municipal de Saúde – CMS está previsto no art. 1º, inciso 

II da Lei Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

Trata-se de um órgão colegiado composto por representantes do 

governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na 

formação de estratégias e no controle da execução das políticas de saúde, 

inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão 

homologadas pelo chefe do poder executivo municipal7. 

 Compõe-se, conforme prescreve a terceira diretriz da Resolução n.º 

453, de 10 de maio de 2012: 

a) 50% de entidades e movimentos representativos de usuários; 

b) 25% de entidades representativas dos trabalhadores da área de 

Saúde; 

c) 25% de representação de governo e prestadores de serviços 

privados conveniados, ou sem fins lucrativos. 

O Conselho Municipal de Saúde tem as competências elencadas pela 

quinta diretriz da Resolução n.º 453/2012: 

Quinta Diretriz: aos Conselhos de Saúde Nacional, 

Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, que têm 

competências definidas nas leis federais, bem como em 

indicações advindas das Conferências de Saúde, compete: 

I - fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, 

mobilizar e articular a sociedade de forma permanente na 

defesa dos princípios constitucionais que fundamentam o 

SUS; 

II - elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras 

normas de funcionamento; 

III - discutir, elaborar e aprovar propostas de 

operacionalização das diretrizes aprovadas pelas 

Conferências de Saúde; 

IV - atuar na formulação e no controle da execução da 

política de saúde, incluindo os seus aspectos econômicos 

e financeiros, e propor estratégias para a sua aplicação 

aos setores público e privado; 

                                                       
7
 Viana, Luiz Cláudio. O papel dos conselhos municipais na gestão pública [monografia]; 

orientadora, Maria Eliana Cristina Bar. - Florianópolis, SC, 2011. p. 26 
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V - definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde 

e deliberar sobre o seu conteúdo, conforme as diversas 

situações epidemiológicas e a capacidade organizacional 

dos serviços; 

VI - anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do 

relatório de gestão; 

VII - estabelecer estratégias e procedimentos de 

acompanhamento da gestão do SUS, articulando-se com 

os demais colegiados, a exemplo dos de seguridade 

social, meio ambiente, justiça, educação, trabalho, 

agricultura, idosos, criança e adolescente e outros; 

VIII - proceder à revisão periódica dos planos de saúde; 

IX - deliberar sobre os programas de saúde e aprovar 

projetos a serem encaminhados ao Poder Legislativo, 

propor a adoção de critérios definidores de qualidade e 

resolutividade, atualizando-os face ao processo de 

incorporação dos avanços científicos e tecnológicos na 

área da Saúde; 

X - avaliar, explicitando os critérios utilizados, a 

organização e o funcionamento do Sistema Único de 

Saúde do SUS; 

XI - avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e 

convênios, conforme as diretrizes dos Planos de Saúde 

Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais; 

XII - acompanhar e controlar a atuação do setor privado 

credenciado mediante contrato ou convênio na área de 

saúde; 

XIII - aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, 

tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, observado o princípio do 

processo de planejamento e orçamento ascendentes, 

conforme legislação vigente; 

XIV - propor critérios para programação e execução 

financeira e orçamentária dos Fundos de Saúde e 

acompanhar a movimentação e destino dos recursos; 

XV - fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios 

de movimentação de recursos da Saúde, incluindo o 

Fundo de Saúde e os recursos transferidos e próprios do 

Município, Estado, Distrito Federal e da União, com base 

no que a lei disciplina; 

XVI - analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com 

a prestação de contas e informações financeiras, 

repassadas em tempo hábil aos conselheiros, e garantia 

do devido assessoramento; 
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XVII - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das 

ações e dos serviços de saúde e encaminhar denúncias 

aos respectivos órgãos de controle interno e externo, 

conforme legislação vigente; 

XVIII - examinar propostas e denúncias de indícios de 

irregularidades, responder no seu âmbito a consultas sobre 

assuntos pertinentes às ações e aos serviços de saúde, 

bem como apreciar recursos a respeito de deliberações do 

Conselho nas suas respectivas instâncias; 

XIX - estabelecer a periodicidade de convocação e 

organizar as Conferências de Saúde, propor sua 

convocação ordinária ou extraordinária e estruturar a 

comissão organizadora, submeter o respectivo regimento e 

programa ao Pleno do Conselho de Saúde 

correspondente, convocar a sociedade para a participação 

nas pré-conferências e conferências de saúde; 

XX - estimular articulação e intercâmbio entre os 

Conselhos de Saúde, entidades, movimentos populares, 

instituições públicas e privadas para a promoção da 

Saúde; 

XXI - estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas 

sobre assuntos e temas na área de saúde pertinente ao 

desenvolvimento do Sistema Único de Saúde (SUS); 

XXII - acompanhar o processo de desenvolvimento e 

incorporação científica e tecnológica, observados os 

padrões éticos compatíveis com o desenvolvimento 

sociocultural do País; 

XXIII - estabelecer ações de informação, educação e 

comunicação em saúde, divulgar as funções e 

competências do Conselho de Saúde, seus trabalhos e 

decisões nos meios de comunicação, incluindo 

informações sobre as agendas, datas e local das reuniões 

e dos eventos; 

XXIV - deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação 

permanente para o controle social, de acordo com as 

Diretrizes e a Política Nacional de Educação Permanente 

para o Controle Social do SUS;  

XXV - incrementar e aperfeiçoar o relacionamento 

sistemático com os poderes constituídos, Ministério 

Público, Judiciário e Legislativo, meios de comunicação, 

bem como setores relevantes não representados nos 

conselhos;  

XXVI - acompanhar a aplicação das normas sobre ética 

em pesquisas aprovadas pelo CNS; 

XXVII - deliberar, encaminhar e avaliar a Política de 

Gestão do Trabalho e Educação para a Saúde no SUS; 
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XXVIII - acompanhar a implementação das propostas 

constantes do relatório das plenárias dos Conselhos de 

Saúde; e 

XXIX - atualizar periodicamente as informações sobre o 

Conselho de Saúde no Sistema de Acompanhamento dos 

Conselhos de Saúde (SIACS). 

Salienta-se que os membros do Conselho não são remunerados e 
suas funções são consideradas de relevância pública. 

 

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Major Vieira, constata-se que o Parecer do 

Conselho Municipal de Saúde não foi encaminhado, em desatendimento ao que 

dispõe do art. 1º,§ 2º, "a", da Resolução TC nº 77/2013. 

 
 

6.3. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 

A Constituição Federal trata do dever da família, da sociedade e do 

Estado, em caráter prioritário, em assegurar à criança e ao adolescente uma 

série de direitos, conforme pode ser constatado em seu artigo 227: 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

Nessa linha foi promulgada a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e trata sobre a 

proteção integral desses. 

A referida Lei prevê em seu artigo 88, incisos II e IV, a criação do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a manutenção 

de fundo especial, respectivamente. Esse fundo, no caso dos Municípios, deve 

ser criado por lei municipal, obedecendo ao disposto no artigo 167, IX da 

Constituição Federal e artigo 74 da Lei nº 4.320/64. 

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente é órgão 
deliberativo e controlador das ações relacionadas à política de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente. 

 

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Major Vieira, constata-se que o Parecer do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente não foi 

encaminhado, em desatendimento ao que dispõe do art. 1º,§ 2º, "b", da 

Resolução TC nº 77/2013. 
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6.3.1 Do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - FIA 

 

A receita do referido Fundo deve ser vinculada aos seus objetivos e 

sua finalidade, sendo que a forma de aplicação dos recursos é determinada pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Isto é 

operacionalizado através da aprovação de seu Plano de Aplicação feita 

anualmente, em consonância com o Plano de Ação elaborado anteriormente 

também pelo referido Conselho, de acordo com o artigo 260, § 2º da Lei nº 

8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CONANDA nº 105, de 15 de junho de 2005, 

conforme segue: 

Lei nº 8.069/90 
 
Art. 260. [...] 
 
§ 2º Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente fixarão critérios de utilização, através de 
planos de aplicação das doações subsidiadas e demais receitas, 
aplicando necessariamente percentual para incentivo ao acolhimento, 
sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfãos ou 
abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da 
Constituição Federal. 
 

Resolução do CONANDA nº 105, de 15 de junho de 2005: 
 
Art.1º - Ficam estabelecidos os Parâmetros para a Criação e 
Funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente em todo o território nacional, nos termos do art.88, inciso 
II, do Estatuto da Criança e do Adolescente, e artigos. 227, §7º da 
Constituição Federal, como órgãos deliberativos da política de 
promoção dos diretos da criança e do adolescente, controladores das 
ações em todos os níveis no sentido da implementação desta mesma 
política e responsáveis por fixar critérios de utilização através de planos 
de aplicação do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
incumbindo-lhes ainda zelar pelo efetivo respeito ao princípio da 
prioridade absoluta à criança e ao adolescente, nos moldes do previsto 
no art.4º, caput e parágrafo único, alíneas “b”, “c” e “d” combinado com 
os artigos 87, 88 e 259, parágrafo único, todos da Lei nº 8.069/90 e art. 
227, caput, da Constituição Federal. (grifo nosso) 

 

No caso do Município de Major Vieira, embora tenha Unidade 

Gestora, não foram constatadas despesas no Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente.  

Além disso, conforme documentação acostada ao processo às fls. 105 

a 118, verifica-se que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art227§3vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art227§3vi
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1) Não foram encaminhados os atos de posse e a nominata dos 
Conselheiros do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
caracterizando ausência de criação do referido Conselho, em desacordo ao art. 
88, inciso II da Lei nº 8.069/90 c/c o disposto no artigo 2º da Resolução 
CONANDA nº 105/2005: 

 
Lei Federal nº 8.069/90: 
Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  

 
[...] 

 
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos 
da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das 
ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária 
por meio de organizações representativas, segundo leis federal, 
estaduais e municipais; 
 
Resolução CONANDA nº 105/2005: 
 
Art. 2º. Na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios 
haverá um único Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
composto paritariamente de representantes do governo e da sociedade 
civil organizada, garantindo a participação popular no processo de 
discussão, deliberação e controle da política de atendimento integral 
aos direitos da criança e ao adolescente, que compreende as políticas 
sociais básicas e demais políticas necessárias à execução das medidas 
protetivas e socioeducativas dispostas nos artigos 87, 101 e 112 da Lei 
nº 8.069/90. 

2) Não houve a remessa do Plano de Ação referente ao Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FIA, caracterizando a 
ausência de elaboração do mesmo, em desacordo ao disposto o artigo 260, § 2º 
da Lei nº 8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do CONANDA nº 105, de 15 de 
junho de 2005; 

 
3) Não houve a remessa do Plano de Aplicação dos recursos do FIA, 

caracterizando a ausência de elaboração do mesmo, contrariando o disposto no 
artigo 260, § 2º da Lei nº 8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do CONANDA nº 
105, de 15 de junho de 2005; 

 

4)   A remuneração dos Conselheiros Tutelares foi paga com recursos 

da 10001 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL e alcançou o montante de R$ 

3.483,06, conforme fls. 115. 

 

6.4. Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social está previsto no art. 16, 

inciso IV da Lei Federal n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993. 
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Citado órgão tem a competência de acompanhar a execução da 
política de assistência social, e seus membros não são remunerados. No 
entanto, conforme parágrafo único do art. 16 da Lei n.º 8.742/93 as despesas 
referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou 
da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições devem ser 
custeadas pelo órgão gestor da Assistência Social. 

 
Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Major Vieira, constata-se que o Parecer do 

Conselho Municipal de Assistência Social não foi encaminhado, em 

desatendimento ao que dispõe do art. 1º,§ 2º, "c", da Resolução TC nº 77/2013. 

 

6.5. Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CMAE) 

O Conselho Municipal de Alimentação Escolar está previsto no artigo 
18 da Lei Federal n.º 11.947, de 16 de junho de 2009:  

Art. 18.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, no âmbito de suas respectivas jurisdições 
administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, 
órgãos colegiados de caráter fiscalizador, permanente, 
deliberativo e de assessoramento, compostos da seguinte 
forma:  

I - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo do 
respectivo ente federado;  

II - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores 
da educação e de discentes, indicados pelo respectivo 
órgão de representação, a serem escolhidos por meio de 
assembleia específica;  

III - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados 
pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e 
Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de 
assembleia específica;  

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis 
organizadas, escolhidos em assembleia específica.  

§ 1
o
  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão, a seu critério, ampliar a composição dos 
membros do CAE, desde que obedecida a 
proporcionalidade definida nos incisos deste artigo.  

§ 2
o
  Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do 

mesmo segmento representado.  

§ 3
o
  Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, 

podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos 
seus respectivos segmentos.  
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§ 4
o
  A presidência e a vice-presidência do CAE somente 

poderão ser exercidas pelos representantes indicados nos 
incisos II, III e IV deste artigo.  

§ 5
o
  O exercício do mandato de conselheiros do CAE é 

considerado serviço público relevante, não remunerado.  

§ 6
o
  Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios informar ao FNDE a composição do seu 
respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE.  

A sua atuação está prevista no artigo 19 da citada lei:  

Art. 19.  Compete ao CAE:  

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes 
estabelecidas na forma do art. 2

o
 desta Lei;  

II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos 
destinados à alimentação escolar;  

III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto 
às condições higiênicas, bem como a aceitabilidade dos 
cardápios oferecidos;  

IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir 
parecer conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando a 
execução do Programa.  

Parágrafo único.  Os CAEs poderão desenvolver suas 
atribuições em regime de cooperação com os Conselhos 
de Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e 
municipais e demais conselhos afins, e deverão observar 
as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA.  

Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA.  

Conforme consta do processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Major Vieira, a análise do Parecer do 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar indica que as contas foram 

aprovadas. 

 
 

6.6. Conselho Municipal do Idoso (ou da Pessoa Idosa ou dos 

Direitos da Pessoa Idosa) 

O Conselho Municipal do Idoso está previsto no artigo 6º da Lei 
Federal n.º 8.842, de 04 de janeiro de 1994. 
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Suas competências estão previstas no artigo 7º da mesma lei, na 
redação dada pela Lei n.º 10.741/2003: 

 
Art. 7

o
 Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito 

Federal e Municipais do Idoso, previstos na Lei no 8.842, de 
4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos 

do idoso, definidos nesta Lei. 

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Major Vieira, constata-se que o Parecer do 

Conselho Municipal do Idoso não foi encaminhado, em desatendimento ao que 

dispõe do art. 1º,§ 2º, "e", da Resolução TC nº 77/2013. 

7. DO CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N° 131/2009 E 

DO DECRETO FEDERAL N° 7.185/2010 

A transparência da gestão fiscal, entendida como a produção e 

divulgação sistemática de informações, é um dos pilares em que se assenta a 

Lei Complementar n° 101/2000.  

Para assegurar essa transparência a Lei Complementar n° 131/2009 

acrescentou dispositivos a referida Lei a fim de determinar a disponibilização, em 

tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira, referentes à receita e à despesa, da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como definiu prazos para a implantação. 

O artigo 48, parágrafo único, da Lei Complementar n° 101/2000 

alterado pela Lei Complementar n° 131/2009, assim determina:  

Art. 48. [...] 

Parágrafo único.  A transparência será assegurada também mediante:  

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 
durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de 
diretrizes orçamentárias e orçamentos;  

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, 
em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público;  

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e 
controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo 
Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A.  

Os conteúdos das informações sobre a execução orçamentária e 

financeira, liberados em meios eletrônicos de acesso público, são definidos no 

artigo 48-A, I e II, da Lei Complementar n° 101/2000 incluído pela Lei 

Complementar n° 131/2009, a saber: 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do 
art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física 
ou jurídica o acesso a informações referentes a:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8842.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8842.htm
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I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras 
no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, 
com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do 
correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à 
pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 
caso, ao procedimento licitatório realizado;  

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita 
das unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.  

Quanto aos prazos para o cumprimento das determinações dispostas 

nos referidos artigos a Lei Complementar n° 131/2009 estabeleceu: 

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento 
das determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do 
art. 48 e do art. 48-A: 

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes;  

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 
(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes;  

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes.  

Parágrafo único.  Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados 
a partir da data de publicação da lei complementar que introduziu os 
dispositivos referidos no caput deste artigo.” 

 O sistema integrado de administração financeira e controle – 

SISTEMA mencionado no inciso III do parágrafo único do artigo 48 da Lei 

Complementar n° 101/2000 alterado pela Lei Complementar n° 131/2009, foi 

regulamentado por meio do Decreto Federal n° 7.185/2010, que em seu artigo 1° 

assim determina: 

Art. 1°  A transparência da gestão fiscal dos entes da Federação 
referidos no art. 1º, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, será assegurada mediante a observância do disposto no art. 48, 
parágrafo único, da referida Lei e das normas estabelecidas neste 
Decreto. 

Dessa forma, o referido Decreto também estabeleceu requisitos com 

padrão mínimo de qualidade necessário para assegurar a transparência da 

gestão fiscal, onde se extraiu os seguintes: 

Art. 2°  O sistema integrado de administração financeira e controle 
utilizado no âmbito de cada ente da Federação, doravante denominado 
SISTEMA, deverá permitir a liberação em tempo real das informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira das 
unidades gestoras, referentes à receita e à despesa, com a abertura 
mínima estabelecida neste Decreto, bem como o registro contábil 
tempestivo dos atos e fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio 
da entidade. 

§ 1°  Integrarão o SISTEMA todas as entidades da administração direta, 
as autarquias, as fundações, os fundos e as empresas estatais 
dependentes, sem prejuízo da autonomia do ordenador de despesa 
para a gestão dos créditos e recursos autorizados na forma da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm#art73b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art1§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art1§3
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legislação vigente e em conformidade com os limites de empenho e o 
cronograma de desembolso estabelecido. 

§ 2°  Para fins deste Decreto, entende-se por: 

I – [...] 

II - liberação em tempo real: a disponibilização das informações, em 
meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, até o primeiro dia 
útil subseqüente à data do registro contábil no respectivo SISTEMA, 
sem prejuízo do desempenho e da preservação das rotinas de 
segurança operacional necessários ao seu pleno funcionamento; 

III - meio eletrônico que possibilite amplo acesso público: a Internet, 
sem exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas 
para acesso; e 

IV - [...] 

 

Art. 4°  Sem prejuízo da exigência de características adicionais no 
âmbito de cada ente da Federação, consistem requisitos tecnológicos 
do padrão mínimo de qualidade do SISTEMA: 

I - [...] 

II - permitir o armazenamento, a importação e a exportação de dados; e 

III - [...] 

 

Art. 7°  Sem prejuízo dos direitos e garantias individuais 
constitucionalmente estabelecidos, o SISTEMA deverá gerar, para 
disponibilização em meio eletrônico que possibilite amplo acesso 
público, pelo menos, as seguintes informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução 
orçamentária e financeira: 

I - quanto à despesa: 

a) o valor do empenho, liquidação e pagamento; 

b) o número do correspondente processo da execução, quando for o 
caso;  

c) a classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, 
função, subfunção, natureza da despesa e a fonte dos recursos que 
financiaram o gasto;  

d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, inclusive nos 
desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, 
exceto no caso de folha de pagamento de pessoal e de benefícios 
previdenciários; 

e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua dispensa ou 
inexigibilidade, quando for o caso, com o número do correspondente 
processo; e 

f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso; 

II - quanto à receita, os valores de todas as receitas da unidade 
gestora, compreendendo no mínimo sua natureza, relativas a: 

a) previsão;  

b) lançamento, quando for o caso; e  



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Major Vieira – exercício de 2014 - Reinstrução 66 

 

c) arrecadação, inclusive referente a recursos extraordinários. 

A análise, por amostragem, do cumprimento das normas 

estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000, alterada pela Lei 

Complementar n° 131/2009, em conjunto com o Decreto Federal n° 7.185/2010, 

pelo Município de Major Vieira, no tocante aos dados relativos do exercício em 

exame é demonstrada no Quadro a seguir: 

Quadro 20 – Cumprimento da Lei Complementar n° 131/2009 e do Decreto Federal n° 
7.185/2010 

I – QUANTO À FORMA 
Disponibilização de informações de todas as unidades municipais (art. 

2°, § 1°, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 
CUMPRIU 

Disponibilização até o primeiro dia útil subsequente à data do registro 

contábil municipal (art. 2°, § 2°, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 
CUMPRIU 

Disponibilização em meio eletrônico que possibilite amplo acesso 

público na Internet, sem exigências de cadastramento de usuários ou 

utilização de senhas para acesso (art. 2°, § 2°, III, do Decreto Federal n° 

7.185/2010) 

CUMPRIU 

Permitir o armazenamento, a importação e a exportação de dados (art. 

4°, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 
CUMPRIU 

 

I – QUANTO AO CONTEÚDO 

DESPESA 

(art. 48-A, I, da Lei Complementar n° 101/2000 e art. 7°, I, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 

a) o valor do empenho, liquidação e pagamento CUMPRIU 

b) o número do empenho CUMPRIU 

c) a classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, 

função, subfunção, natureza da despesa e a fonte dos recursos que 

financiaram o gasto  

CUMPRIU 

d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, inclusive nos 

desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, 

exceto no caso de folha de pagamento de pessoal e de benefícios 

previdenciários 

CUMPRIU 

e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua dispensa ou 

inexigibilidade, quando for o caso, com o número do correspondente 

processo 

CUMPRIU 

f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso CUMPRIU 

 

RECEITA 

(art. 48-A, II, da Lei Complementar n° 101/2000 e art. 7°, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 

a) previsão  CUMPRIU 

b) lançamento DESCUMPRIU 

c) arrecadação CUMPRIU 

Fonte: Site da Prefeitura Municipal – Portal da Transparência – Data de acesso: 20/02/2015 (fls. 

131). 

Obs. Vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal deste Relatório.  
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8. RESTRIÇÕES APURADAS 

8.1  RESTRIÇÃO DE ORDEM CONSTITUCIONAL 

8.1.1  Despesas realizadas com os recursos oriundos do FUNDEB 

na remuneração dos profissionais do magistério no valor de 

R$ 1.788.081,57, representando 55,10% dos recursos 

oriundos do FUNDEB (R$ 3.245.094,74), quando o percentual 

estabelecido de 60,00% representaria gastos da ordem de R$ 

1.947.056,84, configurando, portanto, aplicação a menor de 

R$ 158.975,27 ou 4,90%, em descumprimento ao 

estabelecido no artigo 60, inciso XII do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) e artigo 22 da Lei nº 

11.494/2007 (itens 5.2.2, limite 1 e 1.2.1.1, deste Relatório). 

 

8.2  RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL 

8.2.1  Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de R$ 

710.417,56, resultante do déficit financeiro remanescente do 

exercício anterior, correspondendo a 3,68% da Receita 

Arrecadada do Município no exercício em exame (R$ 

19.290.841,13), em desacordo ao artigo 48, “b” da Lei nº 

4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF 

(itens 1.2.2.1 e 4.2). 

8.2.2  Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação 

básica no valor de R$ 3.047.279,05, equivalendo a 93,90% 

(menos que 95%) dos recursos do FUNDEB, gerando 

aplicação a menor no valor de R$ 35.560,95, em 

descumprimento ao artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (itens 

1.2.2.2 e 5.2.2, limite 2). 

8.2.3  Despesas inscritas em Restos a Pagar e/ou despesas 

registradas em DDO com recursos do FUNDEB sem 

disponibilidade financeira, no valor de R$ 604.352,12, em 

desacordo com o artigo 85 da Lei n° 4.320/64 (itens 1.2.2.3 e 

5.2.2 e APÊNDICE, Planilha do Resultado Financeiro por 

Especificações de Fonte de Recursos). 
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8.2.4  Divergência, no valor de R$ 29.837,75, entre o Resultado 

Patrimonial apurado na Demonstração das Variações 

Patrimoniais – Anexo 15 (R$ 3.871.174,73) e o Saldo 

Patrimonial do exercício corrente, apurado no Balanço 

Patrimonial – Anexo 14, (R$ 8.122.699,53), deduzido o Saldo 

Patrimonial do exercício anterior (R$ 4.281.362,55), em 

afronta aos artigos 104 e 105 da Lei nº 4.320/64 (itens 1.2.2.4 

e 4.1). 

8.2.5  Divergência, no valor de R$ 867.699,32, entre o saldo 

apresentado na Demonstração da Dívida Flutuante – Anexo 

17 (R$ 1.129.700,43) e o saldo do Passivo Financeiro 

constante do Balanço Patrimonial – Anexo 14 da Lei nº 

4.320/64 (R$ 1.997.399,75), caracterizando afronta aos 

artigos 85 e 105 da referida Lei. Registra-se que referida 

divergência decorre do saldo do exercício anterior (itens 

1.2.2.5 e 4.1 e fl. 96). 

8.2.6  Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de acesso 

público, no prazo estabelecido, de informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, 

de modo a garantir a transparência da gestão fiscal com os 

requisitos mínimos necessários, em descumprimento ao 

estabelecido no artigo 48-A, II, da Lei Complementar n° 

101/2000 alterada pela Lei Complementar n° 131/2009 c/c o 

artigo7º, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010 (item 1.2.2.6 e 

Capítulo 7). 

8.2.7  Contabilização indevida de Receitas de Capital como 

Receitas Correntes, no valor de R$ 152.200,00, resultando 

num aumento aparente da Receita Corrente Líquida e 

consequentemente redução no percentual dos gastos de 

pessoal do período, evidenciando inconsistência dos registros 

contábeis e ausência de transparência na gestão pública, em 

desacordo aos artigos 1º, § 1º e 2º, IV da Lei Complementar 

nº 101/2000 – LRF e artigos 11 e 85 da Lei federal nº 

4.320/64 (Itens 3.3 e 1.2.2.7, Quadro 4 e fls. 152 a 161dos 

autos). 
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8.2.8  Registro indevido nos grupos de Depósitos e Restos a Pagar, 

respectivamente, nas Especificações de Fontes de Recursos 

FR 00 (-R$ 875.642,17); e FR 16 (-R$ 436,87), FR 60 (-R$ 

3.265,43) e FR 61 (-R$ 36.860,47); com saldo devedor, em 

desacordo com o § 3º do art. 105, c/c art. 85 da Lei nº 

4.320/64 (item 1.2.2.8 e APÊNDICE, Planilha do Resultado 

Financeiro por Especificações de Fonte de Recursos) 

 

8.3  RESTRIÇÕES DE ORDEM REGULAMENTAR 

8.3.1  Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Saúde, em desatendimento ao que dispõe o art. 

1º,§ 2º, "a", da Resolução TC nº 77/2013 (itens 1.2.3.1 e 6.2). 

8.3.2  Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 

desatendimento ao que dispõe o art. 1º,§ 2º, "b", da 

Resolução TC nº 77/2013 (itens 1.2.3.2 e 6.3). 

8.3.3  Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Assistência Social em desatendimento ao que 

dispõe o art. 1º,§ 2º, "c", da Resolução TC nº 77/2013 (itens 

1.2.3.4 e 6.4). 

8.3.4  Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal do Idoso em desatendimento ao que dispõe o art. 

1º,§ 2º, "e", da Resolução TC nº 77/2013 (itens 1.2.3.6 e 6.6). 
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9. SÍNTESE DO EXERCÍCIO DE 2014 

Quadro 21 – Síntese 

1) Balanço Anual 
Consolidado 

Embora, as demonstrações apresentem inconsistências de 
natureza contábil, essas não afetam de forma significativa a 
posição financeira, orçamentária e patrimonial do exercício em 
análise. 

2) Resultado Orçamentário  Superávit R$ 223.591,18 

3) Resultado Financeiro Déficit R$ 710.417,56 

4) LIMITES PARÂMETRO MÍNIMO REALIZADO 

4.1) Saúde 15,00% 22,28% 

4.2) Ensino 25,00% 27,89% 

4.3) FUNDEB 
60,00% 55,10% 

95,00% 93,90% 

4.4) Despesas com pessoal PARÂMETRO MÁXIMO REALIZADO 

a) Município 60,00% 54,25% 

b) Poder Executivo 54,00% 51,29% 

c) Poder Legislativo  6,00% 2,96% 

4.5) L.C. N° 131/2009 E  
DEC. N° 7.185/2010 

DESCUMPRIU 
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CONCLUSÃO 

 

Considerando que a apreciação das contas tomou por base os dados 

e informações exigidos pela legislação aplicável, de veracidade ideológica 

apenas presumida, podendo o Tribunal de Contas - a qualquer época e desde 

que venha a ter ciência de ato ou fato que a desabone - reapreciar, reformular 

seu entendimento e emitir novo pronunciamento a respeito; 

Considerando que a análise foi efetuada conforme técnicas 

apropriadas de auditoria, que preveem inclusive a realização de inspeção in loco 

e a utilização de amostragem, conforme o caso; 

Considerando que o julgamento das contas de governo do Prefeito 

Municipal, pela Colenda Câmara de Vereadores, não envolve exame da 

responsabilidade de administradores municipais, inclusive do Prefeito, quanto a 

atos de competência do exercício em causa, que devem ser objeto de exame em 

processos específicos; 

Considerando o exposto e mais o que dos autos consta, para efeito de 

emissão de PARECER PRÉVIO a que se refere o art. 50 da Lei Complementar 

nº 202/2000, referente às contas do exercício de 2014 do Município de Major 

Vieira. 

Diante das Restrições de Ordem Constitucional, Legal e 

Regulamentar apuradas, respectivamente, nos itens 8.1, 8.2 e 8.3, deste 

Relatório, à vista da Reinstrução procedida, entende esta Diretoria que possa o 

Tribunal de Contas, além da emissão do parecer prévio, decidir por: 

I - RECOMENDAR à Câmara de Vereadores anotação e verificação 

de acatamento, pelo Poder Executivo, das observações constantes do presente 

Relatório; 

II - RECOMENDAR ao Responsável pelo Poder Executivo a adoção 

de providências imediatas quanto às irregularidades mencionadas no Capítulo 6 

– Do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

III - DETERMINAR ao Responsável pelo Poder Executivo a adoção de 

providências imediatas quanto à irregularidade apontada no Capítulo 7 - Do 

Cumprimento da Lei Complementar n° 131/2009 e do Decreto Federal n° 

7.185/2010; 
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IV - SOLICITAR à Câmara de Vereadores seja o Tribunal de Contas 

comunicado do resultado do julgamento das Contas Anuais em questão, 

conforme prescreve o art. 59 da Lei Complementar nº 202/2000, inclusive com a 

remessa do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara. 

É o Relatório, 

DMU/Divisão 8, em 02/12/10/2015. 

 

 

 

 

TERESINHA DE JESUS BASTO DA 

SILVA 

Auditor Fiscal de Controle Externo 

Chefe da Divisão 8 

 

De Acordo 

 

Em 02/12/2015 

          

 

SALETE OLIVEIRA 

Coordenadora de Controle 

Coordenadoria de Controle de 

Contas de Prefeito 

 

Encaminhem-se os autos ao MPjTC para a necessária manifestação. 

 

Kliwer Schmitt 

Diretor 

Diretoria de Controle dos Municípios 
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ANEXO 

Deduções das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Descrição R$ 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas às Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 

1.394.250,82 

Despesa excluídas por não serem consideradas como de Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.803,00 

Outras Despesas Dedutíveis com Saúde *  1.133.232,63 

Valor referente a despesas consideradas na Saúde em exercícios anteriores (fonte 2) inscritas 
em Restos a Pagar e canceladas no exercício em análise (fl. 172) 

167,71 

Total das Deduções com Ações e Serviços Públicos de Saúde do Município 2.532.454,16 

Obs.:* Deduzidos a Receita auferida pelo Hospital de R$ 945.398,29, fl. 163 e Repasses ao 

Consórcio Intermunicipal de Saúde sem a devida prestação de contas no valor de R$ 

187.834,34, fl. 165. 

 
Deduções das Despesas com Educação Básica 

Descrição R$ 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Educação 
Infantil 

157.813,16 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Infantil 

97.224,10 

Outras despesas dedutíveis com Educação Infantil (despesas com atividades culturais, FR 00, 
fls. 167-168) 

16.017,12 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinados ao Ensino 
Fundamental 

509.761,97 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 

172.829,93 

Despesas com Ensino Fundamental não liquidadas e sem cobertura financeira 956,37 

Total das deduções das despesas com Educação Básica 954.602,65 

 

Deduções da Despesa com Pessoal 
Descrição R$ 

Executivo: Sentenças Judiciais (3.1.90.91 e 3.1.91.91) 56.708,14 

Total das deduções das despesas com pessoal do Poder Executivo 56.708,14 

Total das deduções das despesas com pessoal 56.708,14 
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APÊNDICE 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Saúde: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

23 - Transferências de Convênios: Saúde 2014 301 359.710,21 359.710,21 342.803,63 

64 - Atenção Básica 2014 301 990.411,81 990.411,81 966.867,74 

71 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde 2014 301 41.941,41 41.941,41 39.435,33 

93 - Outras Receitas Não Primárias 2014 301 1.962,40 1.962,40 1.962,40 

93 - Outras Receitas Não Primárias 2014 302 224,99 224,99 89,99 

TOTAL   1.394.250,82 1.394.250,82 1.351.159,09 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de Ações e Serviços Públicos de Saúde: 
 

Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Major Vieira 

02 - Receitas de 
Impostos e 
Transf de 
impostos: Saúde 

301 228 04/04/2014 ANGESP 1.000,00 1.000,00 1.000,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE 
INSCRICAO, CURSO DE ELABORACAO DE PROJETOS JUNTO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAUDE/MINISTERIO DA SAUDE, EM FOZ DO 
IGUACU-PR, NOS DIAS 14 E 15 DE ABRIL DE 2014, DESTINADO A 
INSCRICAO DE CINTHIA OLIVEIRA FLORIANO CFE NF NR 309 EM 
ANEXO 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Major Vieira 

02 - Receitas de 
Impostos e 
Transf de 
impostos: Saúde 

301 244 11/04/2014 ROSELI MULLER 
PAULITSKI 

1.326,30 1.326,30 1.326,30 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AO PAGAMENTO DE TRES 
DIARIAS A CREDORª ROSELI PAULITSKI EM VIAGEM A FOZ DO 
IGUACU-PR NO CURSO DE ELABORACAO DE PROJETOS FNS-MS CFE 
SOLICITACAO EM ANEXO 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Major Vieira 

02 - Receitas de 
Impostos e 
Transf de 
impostos: Saúde 

304 245 11/04/2014 MAURO LUIZ 
MIERNITSKI 

999,20 999,20 999,20 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AO PAGAMENTO DE 
QUATRO DIARIAS AO CREDOR MAURO MIERNITSKI EM VIAGEM A 
FOZ DO IGUACU-PR TRANSPORTE DE FUNCIONARIOS PARA CURSO 
DE ELABORACAO DE PROJETOS FNS-MS CFE SOLICITACAO EM 
ANEXO 

Hospital São 
Lucas de 
Major Vieira 

00 - Recursos 
Ordinários 

302 308 25/08/2014 BRASILRAD 
CONSULTORIA EM 
RADIOPROTEÇÃO LTDA 

1.477,50 1.477,50 1.477,50 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO A SERVIÇOS PRESTADOS NA 
ASSESSORIA DE RADIOPROTEÇÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL, CFE 
NF. NR. 000688 EM ANEXO. 

TOTAL      4.803,00 4.803,00 4.803,00  
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Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Educação Infantil: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

22 - Transferências de Convênios: Educação 2014 365 90.765,60 90.765,60 90.765,60 

58 - Salário Educação 2014 365 30.976,00 30.976,00 30.976,00 

60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 2014 365 5.756,19 5.756,19 5.756,19 

62 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 2014 365 29.889,34 29.889,34 22.924,65 

93 - Outras Receitas Não Primárias 2014 365 426,03 426,03 0,00 

TOTAIS   157.813,16 157.813,16 150.422,44 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil: 
 

Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 158 11/02/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

242,50 242,50 242,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHAS 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR TIA 
CHIQUINHA E FREI ANDRE MALINSKI CFE NFE NRS 962354 E 962353 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 160 11/02/2014 EVANDO JOSNI 
TELES RODRIGUES 

72,00 72,00 72,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO 
FATIADO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DO ENSINO INFANTIL CFE NF NR 844229 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 180 13/02/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

517,20 517,20 517,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE SUCO, 
MACA, BATATA, BROCOLIS, CEBOLA, DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DE ENSINO INFANTIL CFE NF NR 10390 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 183 13/02/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

163,80 163,80 163,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICA DE PAO DE 
FORMA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
ENSINO INFANTIL CFE NF NR 047 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 203 16/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

188,60 188,60 188,60 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE CAFE, CHA 
MATE, DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
ENSINO INFANTIL CFE NF NR 1040 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 206 16/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

78,63 78,63 78,63 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE MAIONESE, 
ADOCANTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
ENSINO INFANTIL CFE NF NR 1037 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 215 17/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

717,80 717,80 717,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
MAMAO, MANGA, ALHO, TEMPERO VERDE, TOMATE, COXA PEITO 
FILE, CARNE MOIDA, OVOS GALINHA, IOGURTE, CENOURA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
INFANTIL CFE NF NR 1049 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 218 17/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.599,69 2.599,69 2.599,69 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE 
BANANA,LARANJA, MACA, MAMAO, ALFACE, ALHO, CEBOLA, 
TEMPERO VERDE, TOMATE, MORTADELA FATIADA, QUEIJO FATIADO, 
COXA PEITO FILE, SALSICHA, CARNE MOIDA, OVOS GALINHA, 
ACHOCOLATADO, CACAU, SAL, EXTRATO TOMATE E OUTROS 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
INFANTIL CFE NF NR 1045 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 248 20/02/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

157,50 157,50 157,50 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE BOLACHA 
CASEIRA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 842499 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 254 20/02/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

58,70 58,70 58,70 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACA, 
BATATA, BETERRABA, CEBOLA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 10426 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 256 20/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

739,08 739,08 739,08 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACATE, 
BANANA, LARANJA, MAMAO, MARACUJA, ALHO, CENOURA, TEMPERO 
VERDE, TOMATE, SALSICHA, COXA FILE PEITO, OVOS GALINHA, 
IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1065 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 258 22/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

642,88 642,88 642,88 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE SABAO, 
DETERGENTE, BOTA, AGUA SANITARIA, SACO ALGODAO, RODO 
ALUMINIO, VASSOURA, ESPONJA, LIMPA VIDROS, DESINFETANTE, 
BALDE, LUVA, LIMPADOR, ESCOVA ROUPA, SABAO, BOMBRIL, 
CHALEIRA, CHAVEIRO, ESCOVA SANITARIA, FLANELA, PANO PRATO, 
GARRAFA TERMICA, GARFO MESA, FACA MESA, COPO, PRATO 
MARINEX, JARRA, CANECA, ESCOVA SANITARIA, SACO LIXO, LIXEIRA, 
LEITE PO, CAFE OURO, ADOCANTE, AGUA MINERAL DESTINADO A 
MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL CFE 
NF NR 1067 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 261 24/02/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

588,00 588,00 588,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE 
PASTEURIZADO, IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DE EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 128 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 297 27/02/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

437,50 437,50 437,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CHINEQUE 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DE 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

de Major 
Vieira 

Educação EDUCACAO INFANTIL DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CFE NF NR 843419 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 328 03/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

158,14 158,14 158,14 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE, CHA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1079 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 332 04/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.959,47 2.959,47 2.959,47 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
MAMAO, QUIEIJO, LINGUICA, ALMONDEGAS, SALSICHA, CARNE 
BOVINA, CARNE SUINA, COXA SOBRECOXA, CARNE MOIDA, IOGURTE, 
ACHOCOLATADO, SAL EXTRATO DE TOMATE, ARROZ, TRIGO, LEITE, 
ACUCAR, GRANOLA E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1083 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 339 05/03/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

189,00 189,00 189,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA 
CASEIRA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL, DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CFE NF NR 
962755 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 342 05/03/2014 SIMONE D EFATIMA 
ALVES DOS 
SANTOS 

32,00 32,00 32,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO 
CASEIRO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 842471 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 362 06/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

328,80 328,80 328,80 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE OVOS, 
LARANJA, MELANCIA, ACELGA, AGRIAO, ALFACE, ALHO, CENOURA, 
COUVE FLOR, PEPINO SALADA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE 
SALADA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 10549 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 363 06/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

609,60 609,60 609,60 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE SUCO, MACA, 
MORANGO, BATATA, BETERRABA, BROCOLI, CEBOLA DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAP ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL 
CFE NF NR 10546 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 412 12/03/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

94,68 94,68 94,68 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO 
FATIADO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 050 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 464 18/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

583,70 583,70 583,70 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
MAMAO, ABOBRINHA, ALFACE, CHUCHU, PIMENTAO AMARELO, 
PIMENTAO VERDE, BACON, COXA FILE, CARNE BOVINA, CARNE 
SUINA, CARNE MODA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1094 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 465 18/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

19,20 19,20 19,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE COXA E 
PEITO FILE, DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

de Major 
Vieira 

Educação DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1096 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 497 24/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

117,00 117,00 117,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE 
PASTEURIZADO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAP 
ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 170 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 507 25/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

725,05 725,05 725,05 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
LARANJA, MAMAO, MANGA, MARACUJA, CHUCHU, VAGEM, NABO 
BRANCO, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, SOBRECOXA, CARNE MOIDA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1108 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 509 25/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

240,24 240,24 240,24 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
MACA, QUEIJO FATIADO, PRESUNTO COZIDO, COXA FILE PEITO, 
CARNE BOVINA, CARNE SUINA, COXA PEITO, OVOS GALINHA, 
IOGURTE, SAL, EXTRATO DE TOMATE, OLEO DE SOJA, LEITE, 
ACUCAR, POLVILHO, MARGARINA, FERMENTO, BISCOITO, E OUTROS 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1113 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 511 25/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

344,80 344,80 344,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACA, 
BATATA, BETERRABA, CEBOLA, COUVE MANTEIGA, OVOS, ACELGA, 
AGRIAO, ALFACE, ALHO, CENOURA, PEPINO, CHEIRO VERDE, 
TOMATE SALADA DESTINADO A MANUTENCAO DA AIMENTACAO 
ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 10693/10695/10696 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 533 28/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

107,25 107,25 107,25 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE 
PASTEURIZADO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR DAS TIA CHIQUINHA CONFORME NF 176 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 535 29/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE COXA E 
PEITO, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, OVOS GALINHA, SALSICHA, 
DESTINADAS A MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO CONFORME NF 1127 
EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 543 31/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

932,70 932,70 932,70 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MELANCIA, 
ACELGA, ALFACE, CHEIRO VERDE, CENOURAS, PEPINO, ALHO, 
MAÇA,BETERRABA, BROCOLIS, BATATA, CEBOLA ENTRE OUTROS 
DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA TIA CHIQUINHA 
CONFORME NF 10775/10778/10781 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 581 02/04/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

312,50 312,50 312,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CHINEQUE 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 843424 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 583 02/04/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

157,50 157,50 157,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA 
SABOR CHOCOLATE E ARARUTA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 444907 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 624 04/04/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

263,25 263,25 263,25 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE 
PASTEURIZADO E IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 208 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 635 07/04/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

349,60 349,60 349,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS 
BRANCOS, LARANJAS, LIMAO, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATES, 
CENOURA, PEPINOS, ALHOS, MORANGOS, BETERRABAS, COUVE 
MANTEIGA, BROCOLIS ENTRE OUTROS DESTINADOS A MERENDA DA 
ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 10865/10862 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 636 07/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

712,97 712,97 712,97 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CARNE 
SUINA, CARNE BOVINA, COCA E SOBRECOXA, MOELA, BACON, 
CHUCHU, ABACATE, BANANA, VAGEM ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 1143 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 641 07/04/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

199,96 199,96 199,96 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
FRANCES DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 54 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 661 09/04/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

195,00 195,00 195,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE 
PASTEURIZADO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA 
ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 213 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 697 12/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

540,60 540,60 540,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE SALSICHA, 
CARNE BOVINA COXAO MOLE, CARNE MOIDA, DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO IFANTIL 
CFE NF NR 1151 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 699 12/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

139,89 139,89 139,89 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAPEL 
ALUMINIO, EMBALAGEM FRIZER, EMBALGEM, DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL 
CFE NF NR 1147 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 702 14/04/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

91,10 91,10 91,10 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS 
BRANCO, ACELGA, ALHO, CENOURA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, 
TOMATE SALADA, ABOBRINHA VERDE, BATATA, BROCOLIS, CEBOLA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 10912/10909 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 716 15/04/2014 SIMONE DE FATIMA 
ALVES DOS 

480,00 480,00 480,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO DE 
CACHORRO QUENTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

de Major 
Vieira 

Educação SANTOS ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 444904 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 744 22/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

935,17 935,17 935,17 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
MARACUJA, BATATA LAVADA, CEBOLA, CHUCHU, PIMENTAO 
AMARELO, PIMENTAO VERDE, QUEIJO FATIADO, PRESUNTO FATIADO, 
COXA FILE, SALSICHA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, REQUEIJAO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFFANTIL CFE NF NR 1156 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 762 23/04/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

206,00 206,00 206,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE, 
SALSICHA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1161 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 763 23/04/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

238,35 238,35 238,35 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
CAQUI, LARANJA, MACA, ALHO, CEBOLA, CENOURA, PIMENTAO 
AMARELO, PIMENTAO VERDE, PIMENTAO VERMELHO, TEMPERO 
VERDE, TOMATE, VAGEM, COXA FILE, OVOS, CHOCOLATE, SAL, 
EXTRATO DE TOMATE, OLEO DE SOJA, LEITE, TRIGO, POLVILHO 
AZEDO, AMIDO DE MILHO, MILHO VERDE, ERVILHA, MARGARINA, 
ROYAL, BISCOITO, CONFEITO, COCO, PAO DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFATIL 
CFE NF NR 1160 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 789 28/04/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

175,50 175,50 175,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE 
PASTEURIZADO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 218 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 792 28/04/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

96,30 96,30 96,30 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
ALHO, CENOURA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE, MAÇA, 
BETERRABA, CEBOLA, COUVE MANTEIGA, BATATA, DESTINADA A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF11059/11056 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 804 29/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

639,41 639,41 639,41 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE SALSICHAS, 
CARNE BOVINA, BANANA, ABACAXI, IOGURTES COXA E PEITO DE 
FRANGO ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 1170 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 809 30/04/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

247,20 247,20 247,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE 
PASTEURIZADO, E IOGURTE DESTINADO A MERENDA DA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 245 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 841 02/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.224,50 3.224,50 3.224,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACATE, 
BANANA, CAQUI, MAMAO, AGRIAO, VAGEM, QUEIJO FATIADO, 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

de Major 
Vieira 

Educação FRICASA, BACON, COXA, SALSICHA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, 
COXA E PEITO, CARNE BOVINA, ACHOCOLATADO, CHOCOLATE EM 
PO, EXTRATO TOMATE, OLEO SOYA, VINAGRE, LEITE, ACUCAR, 
MACARRAO E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1187 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 847 05/05/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

210,00 210,00 210,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA 
SABORES DIVERSOS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 444910 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 856 05/05/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

206,10 206,10 206,10 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, 
LARANJA, LIMAO, ALFACE, ALHO, CENOURA, COUVE FLOR, REPOLHO, 
CHEIRO VERDE, TOMATE DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 11175 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 858 05/05/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

225,50 225,50 225,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE SUCO DE 
UVA, MACA, BATATA, BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA, COUVE 
MANTEIGA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 11172 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 863 06/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

215,77 215,77 215,77 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE TEMPERO 
VERDE, TOMATE, QUEIJO FATIADO, OVOS GALINHA, FRICASA, LEITE, 
ACUCAR, TRIGO WRNER, PEPINO CONSERVA, MARGARINA DELICIA, 
MAIONESE SOYA, GOIABADA GUARI, ESSENCIA BOLO ARCOLOR, 
CREME DE LEITE, PAO DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1188 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 904 12/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

840,96 840,96 840,96 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
MANGA, CHUCHU, QUEIJO FATIADO CASTELENSE, PRESUNTO 
COZIDO, COXA FILE, SALSICHA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA E 
OUTROS DESTINADO A MANUTENCO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1199 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 915 12/05/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

279,55 279,55 279,55 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, 
LARANJA, ACELGA, ALFACE, ALHO, CENOURA, PEPINO, REPOLHO E 
OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 11219/11216/11226 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 919 12/05/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

210,48 210,48 210,48 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO 
FRANCES DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 67 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 960 19/05/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 

234,50 234,50 234,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE AIPIM, 
BATATA, BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA DESTINADO A 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

de Major 
Vieira 

Educação PEQUENOS 
PRODUTORES 

MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL 
CFE NF NR 11277/11280 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 965 19/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.111,18 1.111,18 1.111,18 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACAXI, 
MAMAO, MARACUJA, PERA FRUTA, ALFACE, PIMENTAO AMARELO, 
PIMENTAO VERDE, VAGEM, SALCICHA, CARNE BOVINA E OUTROS 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1206 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1019 26/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

213,94 213,94 80,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
LARANJA, MACA, TEMPERO VERDE, TOMATE, SALSICHA, OVOS, OLEO 
DE SOJA, LEITE, TRIGO, MILHO VERDE, ERVILHA, MARGARINAA 
DORIANA, ROYAL, COCO INTEGRAL,  LEITE COCO, AGUA MINERAL 
DESTINADO A MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 
INFANTIL CFE NF NR 1207 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1022 26/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

591,25 591,25 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE BANANA PRATA, 
ABOBRINHA, VAGEM, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, MOELA 
FRANGO, CARNE BOVINA, CARNE BOVINA MOIDA DESTINADO A 
MANUTENCA DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA ECUCACAO INFANTIL 
CFE NF NR 1217 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1025 26/05/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

209,00 209,00 209,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, 
LARANJA, ACELGA, AGRIAO, ALFACE, ALHO, CENOURA, REPOLHO, 
CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 11376 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1028 26/05/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

200,50 200,50 200,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACA, 
BATATA, BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA, COUVE MANTEIGA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 11373 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1030 27/05/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

315,00 315,00 315,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA 
CASEIRA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 444911 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1042 28/05/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

135,00 135,00 135,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO 
FATIADO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCAACO INFANTIL CFE NF NR 85 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1094 02/06/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

130,00 130,00 130,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACA, 
ABOBRINHA, BATATA, BETERRABA, CEBOLA, DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO EDUCACAO INFANTIL 
CFE NF NR 11472 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 1096 02/06/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 

143,20 143,20 143,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, 
LARANJA, ACELGA, ALHO, CENOURA, COUVE FLOR, PEPINO SALADA, 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

de Major 
Vieira 

Educação PEQUENOS 
PRODUTORES 

REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL 
CFE NF NR 11475 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1098 02/06/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

294,00 294,00 294,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA 
CASEIRA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 444914 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1101 03/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.139,68 3.139,68 3.139,68 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE 
MELITA, ABACATE, ABACAXI, BANANA, MAMAO, VAGEM, QUEIJO 
FATIADO, PRESUNTO, COXA, SALSICHA, CARNE BOVINA, CARNE 
SUINA, CARNE MOIDA, IOGURTE BATAVO, ACHOCOLATADO, EXTRATO 
DE TOMATE E OUTOS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1235/1232 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1118 04/06/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

210,48 210,48 210,48 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO 
FRANCES DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 89 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1121 05/06/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

370,50 370,50 370,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE  LEITE 
PASTEURIZADO E IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 268/271 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1175 16/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

743,98 743,98 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE 
DAMASCO, CHA MATE, AGUA MINERAL, ABACATE, ABACAXI, BANANA, 
CAQUI, LARANJA, LIMAO, MACA, MACA, MAMAO, MARACUJA, ALFACE, 
ALHO, CEBOLA E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 
1250/1249 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1176 16/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE COXA 
PEITO, AURORA, CARNE BOVINA, COXA, CARNE BOVINA MOIDA, 
OVOS, CARNE SUINA CARRE DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1251 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1177 16/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

664,51 664,51 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
ALFACE, ERVILHA, PIMENTAO, QUEIJO FATIADO, NABO, PRESUNTO, 
CARNE MOIDA, CARNE SUINA, COXA PEITO FILE E OUTROS 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1252 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1179 16/06/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 

303,10 303,10 303,10 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACA, 
BATATA, CEBOLA, OVOS, LIMAO, AGRIAO, ALHO, CENOURA, COUVE 
FLOR, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA DESTINADO A 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Vieira PRODUTORES MANUTENCAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 
11548/11551 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1203 23/06/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

146,40 146,40 146,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, 
LARANJA, ACELGA, ALFACE, ALHO, CENOURA, REPOLHO ROXO, 
REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA E OUTROS DESTINADO 
A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO 
INFANTIL CFE NF NR 11585/11582 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1214 24/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.150,38 1.150,38 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PERA, 
CHUCHU, VAGEM, MORTADELA, CARNE SUINA, MOELA FRANGO, 
COXA SOBRECOXA, CARNE BOVINA, QUEIJO FATIADO, DESTINADOS 
A MERENDA DAS ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 1261 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1223 25/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

150,58 150,58 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACATE, 
BANANA, MAÇA, MAMAO, CENOURA, LEITE, POLVILHO AZEDO, 
CANELA, CANJICA ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA NA CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 1263 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1240 26/06/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

141,69 141,69 141,69 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
CASEIRO FATIADO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA 
ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 99 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1259 30/06/2014 SIMONE D EFATIMA 
ALVES DOS 
SANTOS 

64,00 64,00 64,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MACARRAO 
CASEIRO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 448016 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1260 30/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.395,14 3.395,14 3.395,14 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PIMENTAO, 
BANANA, SAL, CARNE BOVINA, COXA SOBRECOXA, PEITO FRANGO, 
CEREAL, SUCO UVA, BEBIDAS LACTEAS, PEPINO, CANJICA, PROTEINA 
DE SOJA, MACARRAO ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO 
DA MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 1279 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1294 30/06/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

105,00 105,00 105,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BOLACHAS 
CASEIRAS SABOR CHOCOLATE DESTINADAS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA DA ESCOLA FREI ANDRE MALINSKI CONFORME NF 444912 
EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1295 30/06/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

210,00 210,00 210,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BOLACHAS 
CASEIRAS SABOR CHOCOLATE DESTINADAS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 444913 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1336 07/07/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.371,43 1.371,43 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACAXI, 
BANANA, KIWI, CHUCHU, PRESUNTO, QUEIJO, SALSICHAS, CARNE 
BOVINA, CARNE SUINA,IOGURTES, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA 



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Major Vieira – exercício de 2014 85 

 

Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Vieira MERENDA NAS ESCOLAS TIA CHIQUINHA E CRECHE MUNICIPAL 
CONFORME NF 1289/1286 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1338 07/07/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

715,40 715,40 715,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
LARANJA, ALFACE, CENOURA, COUVE FLOR, CHEIRO VERDE, 
REPOLHO, ABOBRINHA, BATATAS, MAÇA, BETERRABA, CEBOLA, 
TOMATE, PEPINOS, AGRIAO, ACELGA, ENTRE OUTROS DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 11777/11774/11771/11780 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1377 14/07/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

86,50 86,50 86,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ACELGA, 
ALFACE, COUVE FLOR, PEPINO, CHEIRO VERDE, ALHO, COUVE 
MANTEIGA, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA 
TIA CHIQUINHA CONFORME NF 11835/11832 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1378 14/07/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

448,72 448,72 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ACELGA, 
MAÇA,  COUVE MANTEIGA, BATATA DOCE, CENOURAS, CARNE 
BOVINA, AIPIM, BANANA ENTRE OUTROS DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 
1300 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1380 14/07/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

792,25 792,25 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANAS, 
CENOURA, VAGEM, SLASICHAS, COXA SOBRECOXA, IOGURTE, 
BACON, REQUEIJAO, CARNE SUINA, MAMAO, ENTRE OUTROS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 1299 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1404 16/07/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

250,00 250,00 250,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHINEQUES 
DIVERSOS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA 
TIA CHIQUINHA CONFORME NF 449462 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1413 17/07/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

771,75 771,75 771,75 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE 
PASTEURIZADO E IOGURTES DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA DA ESCOLA FTIA CHIQUINHA CONFORME NF 297/296 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1434 21/07/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

456,47 456,47 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACATE, 
ABACAXI, ALHO, MAMAO, LARANJAS, CENOURA, VAGEM, TOMATE, 
CARNE BOVINA, BROCOLIS, CARNE MOIDA, IOGURTES ENTRE 
OUTROS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA CRECHE 
MUNICIPAL CONFORME NF 1302 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1437 21/07/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

135,00 135,00 135,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
CASEIRO FATIADO DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA 
ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 108 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 1450 23/07/2014 SIMONE D EFATIMA 
ALVES DOS 

480,00 480,00 480,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAES PARA 
CACHORRO QUENTE DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE MERENDA DA 
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de Major 
Vieira 

Educação SANTOS ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 448019 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1469 28/07/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

329,21 329,21 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CEBOLA, 
BANANA, BETERRABA, COXA SOBRECOXA, CARNE SUINA, TOMATES, 
BATATA, MARACUJA, COUVE, REPOLHO, SALSICHAS ENTRE OUTROS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA CRECHE MUNICIPAL 
CONFORME NF 1311 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1511 31/07/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

400,00 400,00 400,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHINEQUES 
DIVERSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA 
TIA CHIQUINHA CONFORME NF 843425/843426 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1512 31/07/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

563,50 563,50 563,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
ALFACE, CENOURAS, PEPINO, CHEIRO VERDE, CAQUI, ALHO, 
BETERRABA, CEBOLAS, BROCOLIS ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 11524/11525 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1534 04/08/2014 SIMONE D EFATIMA 
ALVES DOS 
SANTOS 

32,00 32,00 32,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO 
CASEIRO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 660075 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1537 04/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.427,93 3.427,93 3.427,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACAXI, 
LIMAO, KIWI, ABOBRINHA, QUEIJO FATIADO, PRESUNTO, COXA FILE 
PEITO, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, CARNE MOIDA, 
ACHOCOLATADO, CHOCOLATE EM PO, SAL, EXTRATO DE TOMATE, 
OLEO SOJA, LEITE, CAFE, CHA E OUTROS DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL 
CFE NF NR 1327/1324 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1539 04/08/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

233,90 233,90 233,90 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS 
BRANCO, LARANJA, ACELGA, ALHO, BATATA, CENOURA, COUVE 
FLOR, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA, DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL 
CFE NF NR 12110/12107 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1541 04/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

15,96 15,96 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE 
CABOCLO DESTINADO A MANUTENCA DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1320 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1542 04/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.155,94 1.155,94 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
LARANJA, MACA, MANGA, PERA, ABOBRINHA, ALFACE, ALHO, BATATA 
LAVADA, BROCOLI, CEBOLA, CENOURA, COUVE FLOR E OUTROS 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1321 EM ANEXO 
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Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1544 04/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

21,00 21,00 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ACUCAR 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1328 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1577 07/08/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

390,00 390,00 390,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE 
PASTEURIZADOE IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 330/327 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1580 07/08/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

200,00 200,00 200,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO 
FRANCES DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 115 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1601 11/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

921,22 921,22 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
MACA, CHUCHU, VAGEM, ALMONDEGAS, CARNE SUINA, COXA PEITO 
FILE, CARNE BOVINA, IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1336 
EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1602 11/08/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

199,50 199,50 199,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, 
ALHO, CENOURA, PEPINO, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE 
SALADA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DA 
EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 12185 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1611 11/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

447,54 447,54 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, 
MACA, KIWI, ACELGA, AIPIM, ALHO, BATATA DOCE, BETERRABA, 
BROCOLI, CEBOLA, CENOURA, CHUCHU, COUVE FLOR, COUVE 
MANTEIGA, REPOLHO, TEMPERO VERDE, TOMATE, COXA E PEITO 
FILE E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESOLCAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 1335 EMA ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1671 19/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.192,27 1.192,27 1.192,27 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇAO DE PIMENTAO, 
MAÇA, COXA SOBRECOXA, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, 
ABOBRINHA, NABO BRANCO, SALSICHA, REQUEIJAO, CORAÇÃO 
BOVINO,CHUCHU, MANGA ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 1344 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1672 19/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

359,47 359,47 359,47 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇAO DE ABACATE, 
ABACAXI, LARANJA, BROCOLIS, REPOLHO, CARNE BOVINA, TEMPERO 
VERDE, TOMATE, VAGEM, CENOURA, BATATA, POKAN, CEBOLA, 
MANGA ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA 
DA CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 1345 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1673 19/08/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

262,50 262,50 262,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHINEQUE 
SABORES DIVERSOS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA 
ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 660613 EM ANEXO. 
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Vieira 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1686 21/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

101,28 101,28 101,28 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE QUEIJO, 
PRESUNTO, REQUEIJAO, PAO, AGUA MINERAL, DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 
1350 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1691 25/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

396,69 396,69 396,69 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BATAT, 
CEBOLA, COUVE FLOR, ALHO, BANANA, MARACUJA, REPOLHO, 
VAGEM, TOMATES, BETERRABAS, MAÇA DESTINADAS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 
1353 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1693 25/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.968,09 1.968,09 1.968,09 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE VAGEM, 
BATATAS, BANANA, CHUCHU, PIMENTAO, CARNE BOVINA, MOELA 
FRANGO, PEITO FRANGO,LEITE UHT, CEREAL, LEITE EM PÓ ENTRE 
OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1352/1356/1355 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1729 29/08/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

148,50 148,50 148,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
CASEIRO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 123 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1737 01/09/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

161,85 161,85 161,85 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE AIPIM, 
BATATA, BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA, LARANJAS, OVOS, 
CENOURA, TOMATE, ALHO, LIMAO, CHEIRO VERDE, DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA INFATIL TIA CHIQUINHA 
CONFORME NF 12502/12499 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1742 01/09/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

42,00 42,00 42,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BOLACHAS 
CASEIRA DESTINADA A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA CRECHE 
MUNICIPAL CONFORME NF 449648 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1754 02/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

6.124,32 6.124,32 6.124,32 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, 
MANGA, ALFACE, MORTADELA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, 
ACHOCOLATADO, QUEIJO FATIADO, MAIONESE, FEIJAO, TRIGO, 
LEITE, EXTRATOS TOMATE, BEBIDAS LACTEAS, SUCOS, ABACATES 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA 
CRECHE MUNICIPAL, E TIA CHIQUINHA CONFORME NF 1367/1368/1371 
EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1769 04/09/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

253,50 253,50 253,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE 
PASTEURIZADO E IOGURTES DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 361 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 1774 05/09/2014 AGROSABORES 
MASSAS 

210,00 210,00 210,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
FRANCES DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
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de Major 
Vieira 

Educação ALIMENTICIAS LTDA CHIQUINHA CONFORME NF 127 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1779 05/09/2014 SIMONE D EFATIMA 
ALVES DOS 
SANTOS 

32,00 32,00 32,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MACARRAO 
CASEIRO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 660080 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1809 10/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.704,34 1.704,34 1.704,34 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, 
LARANJA,MAÇA, ACELGA, AIPIM, ALHO, CENOURAS, COUVE FLOR, 
REPOLHO, COXA SOBRECOXA, VAGEM, TEMPEROS, BACON, BCARNE 
BOVINA, SALSICHAS, CEREAL ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA CRECHE MUNICIPAL E ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 1375/1377 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1832 15/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

486,41 486,41 486,41 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MAMAO, 
MANGA, MARACUJA, ABOBRINHA, CEBOLA, REPOLHO, VAGEM, 
CENOURA, TOMATE, ALHO, BROCOLIS, BATATA ENTRE OUTROS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA CRECHE MUNICIPAL 
CONFORME NF 1386 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1835 15/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

832,77 832,77 832,77 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANAS, 
LIMAO, ALFACE, PIMENTAO, BACON, SALSICHAS, CARNE SUINA, 
NABO BRANCO, CARNE BOVINA DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 1388 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1855 16/09/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

401,15 401,15 401,15 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
LARANJAS, ACELGA, ALFACE, ALHO, CENOURA, TOMATE, 
ABOBRINHA, CEBOLAS, BATATAS, BROCOLIS, AIPIM, AGRIAO, CHEIRO 
VERDE DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 12727/12736/12733/12730/ EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1869 18/09/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

148,50 148,50 148,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAES 
CASEIRO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 134 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1891 23/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.418,90 1.418,90 1.418,90 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACATE, 
ABACAXI, LARANJAS, ALHO, BATATA, BETERRABA, CENOURA, COUVE 
FLOR, MAMAO, MAÇA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, AÇUCAR, 
PIMENTAO, COXA E PEITO DE FRANGO ENTRE OUTROS DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA E CRECHE 
MUNICIPAL CONFORME NF 1391/1393 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1895 23/09/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

347,20 347,20 347,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
LARANJAS, ACELGA, ALFACE, BATATA, CENOURA, REPOLHO, 
TOMATE, CHEIRO VERDE, CEBOLA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 12810/12807 EM 
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ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1904 26/09/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

183,00 183,00 183,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
LARANJAS, ALHO, CENOURA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE, 
BATATAS, BETERRABA, MORANGOS E ABOBRINHA DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 12921/12924 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1907 29/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.214,16 1.214,16 1.214,16 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACAXI, 
BANANA, LARANJAS, MAMAO, ACELGA, ALHO, BATATA, BETERRABA, 
TOMATES, CENOURA, CEBOLA, BROCOLIS, PAO, CARNE, QUEIJO, 
IOGURTE, REQUEIJAO, MOELA ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 
1408/1405 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1969 02/10/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

105,00 105,00 105,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BOLACHAS 
CASEIRAS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 449651 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1976 03/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

5.855,43 5.855,43 5.855,43 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OLEO DE 
SOJA, LEITE, AÇUCAR, MACARRAO, ARROZ, TRIGO, AVEIA, NESTON, 
CEREAL, FEIJAO, GRANOLA, FARINHA MILHO, PUDIM, FERMENTADO, 
SUCOS, BISCOITOS, MILHO VERDE, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, 
MAÇA ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA 
NAS ESCOLAS FTIA CHIQUINHA E CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 
1412/1411/1406/ EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1979 03/10/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

221,00 221,00 221,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
FRANCES, DESTINADOS A MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA 
CONFORME NF 142/143 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1981 06/10/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

106,20 106,20 106,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
ALHO, CENOURA, COUVE FLOR, PEPINO, REPOLHO, CHEIRO VERDE, 
TOMATE DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA 
FTIA CHIQUINHA CONFORME NF 13121 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1982 06/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

579,95 579,95 579,95 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OBANAN, 
MAÇA, MAMAO, KIWI, CENOURA, TEMPERO VERDE, COUVE FLOR, 
BROCOLI MAÇO, ALHO, MANGA ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 
1425 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 1996 07/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

928,33 928,33 928,33 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇAO DE LARANJA, 
LIMAO, BATATA, PIMENTAO, CARNE SUINA, FRIMESA, QUEIJO, 
VAGEM, CEBOLA, CARNE BOVINA, MAMAO, REQUEIJAO, CAFE, CHA 
MATE DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 1428/1419 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2011 10/10/2014 SIMONE D EFATIMA 
ALVES DOS 
SANTOS 

512,00 512,00 512,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MACARRAO 
CASEIRO E PAO PARA CACHORRO QUENTE DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 663473/660084 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2018 10/10/2014 ANIMAFESTA - 
JOCIEL LAERCIO 
LADA 

1.450,00 1.450,00 1.450,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 
EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS PARA A ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 154 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2030 13/10/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

100,20 100,20 100,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
ACELGA, ALHO, CENOURAS, TOMATE DESTINADOS A MANUTENÇAO 
DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 13292 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2059 16/10/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

148,50 148,50 148,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
CASEIRO FATIADO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA 
ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 153 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2060 16/10/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

301,50 301,50 301,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
CASEIRO FATIADO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA 
ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 152/151 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2077 20/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

600,54 600,54 600,54 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, 
MANGA, TEMPEROS, CHUCHU, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, COXA 
E PEITO DE FRANGO, VAGEM DESTINADO A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 1445 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2079 20/10/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

215,20 215,20 215,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
LIMAO, ALHO, CENOURA, COUVE FLOR, PEPINO, REPOLHO, TOMATE, 
ABOBRINHA, AIPIM, BATATAS, BETERRABA DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 13372/13369 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2113 29/10/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

202,80 202,80 202,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE 
AMORANGO, BATATA, CEBOLA, OVOS, ACELGA, CENOURA, REPOLHO, 
CHEIRO VERDE, TOMATE,  ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 13491/13494 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2173 05/11/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

210,00 210,00 210,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BOLACHAS 
SABOR CHOCOLATE E ARARUTA DESTINADO A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFOME NF 449654 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 

365 2175 05/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

5.084,70 5.084,70 3.091,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO MAÇA, ALFACE, 
BROCOLIS, CEBOLA, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, COXA E PEITO 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 
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Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

de Major 
Vieira 

Educação DE FRANGO, MAMAO, DOCE DE LEITE, MARGARINAS, FERMENTOS, 
BISCOITOS, GELATINAS ENTRE OUTROS DESTINADO A MANUTENÇÃO 
DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA E CRECHE MUNICIPAL 
CONFOME NF 1466/1462/1465/1467 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2209 10/11/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

161,60 161,60 161,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BATATA, 
BETERRABA, CEBOLA, ALHO, CENOURAS, COUVE FLOR, PEPINO, 
TOMATE, OVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA 
ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 13776/13773 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2211 10/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.264,84 1.264,84 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACAXI, 
BANANA, LIMAO, MAÇA, BROCOLIS, PIMENTAO, CENOURA, 
BETERRABA, MANGA, CEBOLA, TOMATES, VAGEM, TEMPEROS ENTRE 
OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA CRECHE 
MUNICIPAL E ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 1471/1472 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2223 13/11/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

234,00 234,00 234,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE IOGURTES 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 442 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2237 14/11/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

221,00 221,00 221,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
FRANCES DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 160 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2263 18/11/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

103,90 103,90 103,90 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
AGRIAO, ALFACE, COUVE FLOR, REPOLHO, TOMATES, DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 13913 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2265 18/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

974,82 974,82 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, 
CARNE SUINA, CARNE BOVINA, ABOBRINHA, BATATA, ERVULHAS, 
TEMPERO, VAGEM ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA NA CRECHE MUNICIPAL E ESCOLA TIA CHIQUINHA 
CONFORME NF 1481/1482 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2279 21/11/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

234,00 234,00 234,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE IOGURTES 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 448 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2290 24/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

304,05 304,05 304,05 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANAS, 
MAMAO, ALHO, BROCOLIS, CENOURA, CEBOLA, COUVE FLOR, 
BETERRABA, LIMAO, MANGA, NECTARINA ENTRE OUTROS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA CRECHE MUNICIPAL 
CONFORME NF 1493 EM ANEXO. 

Prefeitura 01 - Receitas de Impostos 365 2292 24/11/2014 COOP. AGROP. 162,90 162,90 162,90 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CENOURAS, 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Municipal 
de Major 
Vieira 

e Transf de Impostos: 
Educação 

REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

REPOLHO, TOMATE, OVOS, LARANJAS, ALHO, ACELGA, PEPINOS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 14009/14010 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2294 24/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

778,07 778,07 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACAXI, 
BROCOLIS, COXA E PEITO FRANGO, VAGEM, CARNE BOVINA, MAMAO, 
MAÇA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 1492 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2304 26/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

327,63 327,63 327,63 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CAFE, 
CARNE BOVINA E SUINA, SALSICHAS, OVOS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 1502/1500 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2310 27/11/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS LTDA 

156,28 156,28 156,28 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO 
CASEIRO DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA 
CHIQUINHA CONFORME NF 171 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2403 08/12/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

32,20 32,20 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, 
ALHO, CENOURAS, COUVE FLOR, REPOLHO DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME 
NF 14293 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas de Impostos 
e Transf de Impostos: 
Educação 

365 2412 09/12/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

450,00 450,00 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE IOGURTE 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA DRAUSIO 
CUNHA CONFORME NF 476/478 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

19 - Transferências do 
FUNDEF/FUNDEB - 
(aplicação em outras 
despesas da Educação 
Básica) 

365 423 13/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

390,00 390,00 390,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE 
PASTEURIZADO, IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NF NR 162 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

19 - Transferências do 
FUNDEF/FUNDEB - 
(aplicação em outras 
despesas da Educação 
Básica) 

365 433 13/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

183,30 183,30 183,30 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, 
LIMAO, ALFACE, ALHO, CENOURA, COUVE-FLOR, REPOLHO, 
REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTAO ESCOLAR DA EDUCAO INFANTIL CFE 
NF NR 10594 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

19 - Transferências do 
FUNDEF/FUNDEB - 
(aplicação em outras 
despesas da Educação 
Básica) 

365 435 14/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

136,50 136,50 136,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE 
PASTEURIZADO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL CFE NG NR 165 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 

19 - Transferências do 
FUNDEF/FUNDEB - 
(aplicação em outras 

365 1957 01/10/2014 BOA VISTA Comercio 
de Alimentos Ltda 

1.826,00 1.826,00 1.826,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PIPOCA 
DOCE, SALGADINHOS, SONHO DE VALSA, CHUPAO, PIRULITOS, 
GOMA, CHICLETE, DESTINADO A MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Vieira despesas da Educação 
Básica) 

CRECHE MUNICIPAL CONFORME NF 6602 EM ANEXO. 

TOTAL      97.224,10 97.224,10 82.128,76  

 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas ao Ensino Fundamental: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

22 - Transferências de Convênios: Educação 2014 361 434.222,09 423.782,09 400.315,09 

58 - Salário Educação 2014 361 27.408,74 27.408,74 15.587,07 

60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 2014 361 24.077,14 24.077,14 14.169,34 

61 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 2014 361 24.054,00 24.054,00 11.254,00 

TOTAL   509.761,97 499.321,97 441.325,50 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental: 
 

Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 54 21/01/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

63,32 63,32 63,32 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL, AÇUCAR 
E CAFE DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CONFORME 
NF 1027 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 125 04/02/2014 MARCO AURÉLIO 
BORGES DE 
SOUZA CARIMBOS 
- ME 

980,00 980,00 980,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A IMPRESSAO DE PASSES ESCOLARES 
DESTINADO A SECRETARIA DA EDUCACAO CFE NF NR 2458 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 159 11/02/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

1.040,00 1.040,00 1.040,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CHINEQUES DESTINADO 
A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL DRAUSIO 
CELESTINO CUNHA, FREI ANDRE MALINSKI E TIA CHIQUINHA CFE NF NRS 842481, 
842480, 843418 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 

361 161 11/02/2014 EVANDO JOSNI 
TELES 
RODRIGUES 

252,00 252,00 252,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO FATIADO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL FREI ANDRE MALINSKI E DRAUSIO CELESTINO CUNHA CFE NF NRS 
844228, 844227 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Educação 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 181 13/02/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

665,20 665,20 665,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE SUCO, MACA, BATATA, 
BROCOLIS, CEBOLA, DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NRS 10389, 10388 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 184 13/02/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

304,20 304,20 304,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO DE FORMA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NRS 045, 046 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 193 14/02/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

40,00 40,00 40,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
ESCOLA DRAUSIO CELESTINO CUNHA CFE NF NR 842468 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 194 14/02/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

105,00 105,00 105,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA SABORES 
DIVERSOS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL ESCOLA DRAUSIO CELESTINO CUNHA CFE NF NR 842497 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 200 16/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.089,83 3.089,83 3.089,83 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE BANANA, LARANJA, MACA, 
MAMAO, ALFACE, ALHO, BATATA, CEBOLA, CENOURA, TEMPERO VERDE, TOMATE, 
MORTADELA FATIADA, QUEIJO FATIADO, COXA E PEITO FILE, SALSICHA, CARNE 
MOIDA, OVOS GALINHA, CACAU, SAL, EXTRATO DE TOMATE, OLEO DE SOJA, 
VINAGRE, LEITE, ACUCAR, MACARRAO, ARROZ, TRIGO, FARINHA MILHO, FUBA, 
QUIRERA, AMIDO, AVEIA, CEREAL, GRANOLA, LINHACA, FEIJAO, PEPINO, MILHO 
VERDE, ERVILHA, MARGARINA, FERMENTO, ROYAL, DOCE DE LEITE, BISCOITO, 
QUEIJO RALADO, CANELA PO, CRAVO, ESSENCIA BOLO, OREGANO, PUDIM, 
GELATINA, SUCO, BEBIDA LACTEA, PAO NUTRELLA DESTINADO A MANUTENCAO 
DA ALIMENTACAO ESCOLAR ENSI 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 201 16/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

68,90 68,90 68,90 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE CAFE, CHA MATE, 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
CFE NF NR 1038 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 202 16/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

46,42 46,42 46,42 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE CAFE, CHA MATE 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR CFE NF NR 1039 EM 
ANEXO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 204 16/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

61,65 61,65 61,65 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE ARROZ INTEGRAL, 
MAIONESE, ADOCANTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1035 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 205 16/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

73,57 73,57 73,57 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE ARROZ ONTEGRAL, 
MAIONESE, BISCOITO, ADOCANTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1036 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 210 17/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

702,06 702,06 702,06 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE BANANA, MAMAO, MANGA, 
ALHO, CENOURA, TEMPERO VERDE, TOMATE, COXA E PEITO FILE, CARNE SUINA, 
CORACAO, CARNE MOIDA, OVOS GALINHA, FERMENTADO, DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 
1048 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 216 17/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

642,01 642,01 642,01 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MAMAO, 
MANGA, ALHO, CENOURA, TEMPERO VERDE, TOMATE, COXA PEITO FILE,CARNE 
SUINA, CORACAO BOVINO, CARNE MOIDA, OVOS GALINHA, IOGURTE, DESTINADO 
A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF 
NR 1047 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 219 17/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

116,18 116,18 116,18 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE, CHA MATE, LEITE 
PO, ACUCAR, BISCOITO, AGUA MINERAL  DESTINADO A MANUTENCAO DA 
SECRETARIA DA EDUCACAO CFE NF NR 1051 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 220 18/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.092,36 1.092,36 1.092,36 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE, EXTRATO DE 
TOMATE, SUCO, VINAGRE, MAIONESE, BACON, MARGARINA, ARROZ, CHA, 
LINGUICA CALABRESA, FERMENTO BOLO, FARINHA MILHO, BATATA PALHA, 
GELATINA, CONFEITO GRANULADO, ERVILHA, AMIDO MAIZENA, GUARDANAPO, 
CREME DE LEITE E OUTOR DESTINADO A MANUTENCAO DA SECRETARIA DA 
EDUCACAO CFE NF NRS 1056, 1055 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 240 20/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.702,08 1.702,08 1.702,08 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACATE, BANANA, 
LARANJA, MAMAO, MARACUJA, ACELGA, ALFACE, ALHO, CENOURA, CHUCHU, 
COUVE FLOR, PEPINO, REPOLHO, TEMPERO VERDE, TOMATE, BACON, SALSICHA, 
CARNE BOVINA, CARNE SUINA, COXA E PEITO, OVOS GALINHA, IOGURTE, 
REQUEIJAO,E OUTROS DESTIONADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NRS 1064, 1063 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 

361 249 20/02/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

52,50 52,50 52,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA CASEIRA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 842498 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Educação 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 253 20/02/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

152,30 152,30 152,30 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE MACA, BATATA, 
BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA, COUVE MANTEIGA, DESTINADO A MANUTENCAO 
DA ALIMENTACAO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 10425,10424 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 265 24/02/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

435,30 435,30 435,30 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO E 
IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 130 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 270 24/02/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

457,95 457,95 457,95 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO, 
IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 129 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 272 25/02/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

278,83 278,83 278,83 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE PAPEL ALUMINIO, FILME 
PVC, EMBALAGEM, TOUCA, COPO DESC, DEDEIRA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1069 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 295 27/02/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

375,00 375,00 375,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CHINEQUE DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL DA 
ESCOLA DRAUSIO CELESTINO CUNHA CFE NF NR 843420 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 296 27/02/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

412,50 412,50 412,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CHINEQUE DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL DA 
ESCOLA FREI ANDRE MALINSKI CFE NF NR 843421 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 310 28/02/2014 LUCIANO 
FERREIRA TERRES 
E OUTROS 

5.921,60 5.921,60 5.921,60 PELA DESPESA DE PESSOAL EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE SALARIOS 
MES 02/2014 A SERVIDORES DA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONFORME FOLHAS EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 326 03/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

92,84 92,84 92,84 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE, CHA DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 
1077 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 327 03/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

46,42 46,42 46,42 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE, CHA DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 
1078 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 329 04/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

959,35 959,35 959,35 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO, MAIONESE, QUEIJO, 
PRESUNTO COZIDO, ALFACE, TOMATE, MACA, BANANA, MAMAO, LARANJA, LEITE, 
CAFE, CHA, ACUCAR, ARROZ, FEIJAO, PEIXE, SAL, OLEO DE SOJA, SAZON, 
LINGUICA, PIMENTAO VERDE E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1080 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 330 04/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.290,11 3.290,11 3.290,11 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MAMAO, 
QUEIJO, PRESUNTO, SALSICHA, ALMONDEGAS, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, 
COXA E SOBRECOXA, CARNE MOIDA, IOGURTE BATAVO, ACHOCOLATADO, CACAU, 
SAL, EXTRATO DE TOMATE, OLEO DE SOJA, AZEITE DE OLIVA, VINAGRE, LEITE, 
LEITE SOJA, LEITE PO, ACUCAR, MACARRAO, ARROZ, TRIGO, KIBE, FARINHA DE 
MILHO E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1081 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 331 04/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.819,28 2.819,28 2.819,28 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MAMAO, 
QUEIJO, PRESUNTO, ALMONDEGAS, SALSICHA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, 
COXA E SOBRECOXA, CARNE MOIDA, FERMENTADO, CHOCOLATE PO, 
ACHOCOLATADO, CACAU, SAL, EXTRATO DE TOMATE, OLEO DE SOJA, VINAGRE, 
LEITE, ACUCAR, MACARRAO, ARROZ, TRIGO, FARINHA DE MILHO E OUTROS 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, CFE NF NR 1082 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 334 05/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

120,60 120,60 120,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE CABOCLO, CHA, 
LEITE PO, ACUCAR, BISCOITO, AGUA MINERAL DESTINADO A MANUTENCAO DA 
SECRETARIA DA EDUCACAO CFE NF NR 1084 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 336 05/03/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

73,50 73,50 73,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA CASEIRA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 962754 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 337 05/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

94,50 94,50 94,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA CASEIRA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL ESCOLA DRAUSIO CELESTINO CUNHA CFE NF NR 962753 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas 
de Impostos 

361 338 05/03/2014 RITA DE CASSIA 
GOGOLA DE 

1.637,00 1.637,00 1.637,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE VIDRO TEMPERADO 
PARA MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DA 
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Unidade Fonte de 
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Sub 
Função 

Nº 
Empenho 
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Empenho 
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Empenho 

(R$) 
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(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

de Major 
Vieira 

e Transf de 
Impostos: 
Educação 

SOUZA ESCOLA TIA CHIQUINHA CFE NF NR 119 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 340 05/03/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

32,00 32,00 32,00 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 842470 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 341 05/03/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

40,00 40,00 40,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 842469 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 360 06/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

285,20 285,20 285,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS BRANCO, 
LARANJA, MELANCIA, ACELGA, AGRIAO, ALFACE, ALHO, CENOURA, COUVE-FLOR, 
PEPINO SALADA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA DESTONADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUINDAMENTAL CFE NF 
NR 10547 EM AENXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 361 06/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

471,50 471,50 471,50 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE SUCO, MACA, MORANGO, 
BATATA, BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 10544 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 364 06/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

314,20 314,20 314,20 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE OVOS BRANCO, LARANJA, 
MELANCIA, ACELGA, AGRIAO, ALFACE, ALHO, CENOURA, COUVE FLOR, PEPINO 
SALADA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 
10548 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 365 06/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

605,40 605,40 605,40 PELA DESPESA EMPENHADA RELATIVO AQUISICAO DE  SUCI, MACA, MORANGO, 
BATATA, BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 10545 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 414 12/03/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

142,07 142,07 142,07 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO FATIADO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 049 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 

361 415 12/03/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 

165,75 165,75 165,75 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO DE FORMA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 048 EM ANEXO 



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Major Vieira – exercício de 2014 100 

 

Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Vieira Impostos: 
Educação 

LTDA 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 416 13/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

218,00 218,00 218,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACA, BATATA DOCE, 
BATATA, BETERRABA,BROCOLIS, CEBOLA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE F NR 10589 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 417 13/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

218,00 218,00 218,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACA, BATATA DOCE, 
BATATA, BETERRABA,BROCOLIS, CEBOLA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE F NR 10590 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 421 13/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

259,50 259,50 259,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO, 
IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 160 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 422 13/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

309,30 309,30 309,30 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO, 
IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 161 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 431 13/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

180,30 180,30 180,30 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS BRANCO, LIMAO, 
ALFACE, ALHO, CENOURA, COUVE-FLOR, REPOLHO ROXO, REPOLHO, CHEIRO 
VERDE, TOMATE SALADA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 10592 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 432 13/03/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

190,60 190,60 190,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, LIMAO, ALFACE, 
ALHO, CENOURA, COUVE FLOR REPOLHO ROXO, REPOLHO, CHEIRO VERDE, 
TOMATE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFR NF NR 10593 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 436 14/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

107,25 107,25 107,25 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 164 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 

361 437 14/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

87,75 87,75 87,75 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 163 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Educação 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 459 18/03/2014 WANIA REGINA 
VERCKA KESSIN 

1.410,00 1.410,00 1.410,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE 2 DIARIAS A CREDORª 
WANIA REGINA V KESSIN EM VIAGEM A JOINVILLE-SC REUNIAO BOLSA FAMILIA 
EDUCACAO CFE SOLICITACAO EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 462 18/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

636,17 636,17 636,17 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MAMAO, 
ABOBRINHA, ALFACE, CHUCHU, PIMENTAO AMRELO, PIMENTAO VERDE, BACON, 
COXA E PEITO FILE, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, CORACAO BOVINO, CARNE 
MOIDA, REQUEIJAO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1092 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 463 18/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

680,78 680,78 680,78 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MAMAO, 
ABOBRINHA, ALFACE, CHUCHU, PIMENTAO AMRELO, PIMENTAO VERDE, COXA 
FILE, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, CORACAO BOVINO, CARNE MOIDA, 
REQUEIJAO, BACON DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1093 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 475 18/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

57,60 57,60 57,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE COXA PEITO FILE 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 1097 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 476 18/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE COXA PEITO, SALSICHA, 
CARNE BOVINA, CARNE SUINA, COXA, CARNE MOIDA, OVOS GALINHA DESTINADO 
A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF 
NR 1102 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 486 21/03/2014 COMERCIO DE 
BOMBAS 
INJETORAS 
CHIROL LTDA 

2.474,20 2.474,20 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE REPARO BOMBA 
ALIMENTADORA, EIXO DE ACIONAMENTO, CAME DE CONTROLE, CORPO 
DISTRIBUIDOR, BICO INJETOR, REGULADOR DESTINADO A MANUTENCAO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR CFE NF NR 134 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 498 24/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

78,00 78,00 78,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 168 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 499 24/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

97,50 97,50 97,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAP ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 169 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 532 28/03/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

156,00 156,00 156,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE PASTEURIZADO, 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS DRAUSIO 
CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 174/175 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 534 29/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

176,90 176,90 176,90 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CAFÉ, CHA, AÇUCAR, 
LEITE SANCOR, BISCOITO ISABELA, AGUA MINERAL, DESTINADO A MANUTENÇÃO 
DE ATIVIDADES DA CASA DE CULTURA CONFORME NF 1126 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 545 31/03/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

4.055,46 4.055,46 4.055,46 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ACHOCOLATADO, LEITE 
UHT, TRIGO, QUIRERA, MACARRAO, BATATA PALHA, BISCOITO, PAO NUTRITIVA, 
ATUM, ERVILHA, MILHO VERDE, CHA MATE, PUDIM, SUCO, CAFÉ, CARNE BOVINA, 
SALSICHA, COXA E SOBRECOXA, ENTRE OUTROS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR CONFORME NF 1130/1135/1125/1122 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 582 02/04/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

147,00 147,00 147,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA CASEIRA 
SABOR CHOCOLATE E ARARUTA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 444906/444905 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 584 02/04/2014 SIMONE DE 
FATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

72,00 72,00 72,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 965539/965538 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 585 02/04/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

787,50 787,50 787,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CHINEQUE DESTINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 
843423/843422 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 623 04/04/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

413,40 413,40 413,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO, 
IOGURTE, DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 206/207 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 634 07/04/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

639,20 639,20 639,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS BRANCOS, 
LARANJAS, LIMAO, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATES, CENOURA, PEPINOS, 
ALHOS, MORANGOS, BETERRABAS, COUVE MANTEIGA, BROCOLIS ENTRE OUTROS 
DESTINADOS A MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSIO CUNHA, E FREI ANDRE 
MALINSKI CONFORME NF 10860/10861/10863/10864 EM ANEXO. 

Prefeitura 01 - Receitas 361 637 07/04/2014 GELSON JOSE 1.689,16 1.689,16 1.689,16 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CARNE SUINA, CARNE 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Municipal 
de Major 
Vieira 

de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

CORDEIRO BOVINA, COCA E SOBRECOXA, MOELA, BACON, CHUCHU, ABACATE, BANANA, 
VAGEM, MAMAO, ALMONDEGAS ENTRE OUTROS DESTINADOS A MERENDA DAS 
ESCOLAS FREI ANDRE MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1144/1145 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 640 07/04/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

294,67 294,67 294,67 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE 550 PAES FRANCES 
FATIADO 500 GR, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS FREI 
MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 52/53 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 660 09/04/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

312,00 312,00 312,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE PASTEURIZADO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSI CUNHA E FREI 
MALINSKI CONFORME NF 211 E 212 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 700 12/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE COXA E PEITO, 
SALSICHA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, COXA E PEITO FILE, CARNE MOIDA, 
OVOS GALINHA, DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1148 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 701 14/04/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

213,00 213,00 213,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABOBRINHA VERDE, 
BATATA, BROCOLIS, CEBOLA, OVOS, ACELGA, ALHO, CENOURA, REPOLHO, 
CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 10907/10908/10910/10911 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 705 14/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.079,50 1.079,50 1.079,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE NABO BRANCO, 
SALSICHA, CARNE BOVINA COXAO MOLE, ACUCAR, CARNE MOIDA CFE NF NR 
1149/1150 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 715 15/04/2014 SIMONE DE 
FATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

464,00 464,00 464,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO DE CACHORRO 
QUENTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 444901/444902 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 742 22/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

982,63 982,63 982,63 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MARACUJA, 
BATATA LAVADA, CEBOLA, CHUCHU, PIMENTAO AMARELO, PIMENTAO VERDE, 
QUEIJO FATIADO, PRESUNTO FATIADO, COXA FILE, SALSICHA, CARNE BOVINA, 
CARNE SUINA, REQUEIJAO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1154 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas 
de Impostos 

361 743 22/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

982,63 982,63 982,63 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MARACUJA, 
BATATA LAVADA, CEBOLA, CHUCHU, PIMENTAO AMARELO, PIMENTAO VERDE, 
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Unidade Fonte de 
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Nº 
Empenho 
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Empenho 
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Empenho 

(R$) 
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Pagamento 

(R$) 

Histórico 

de Major 
Vieira 

e Transf de 
Impostos: 
Educação 

QUEIJO FATIADO, PRESUNTO FATIADO, COXA FILE, SALSICHA, CARNE BOVINA, 
CARNE SUINA, REQUEIJAO DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1155 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 811 30/04/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

14,45 14,45 14,45 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BISCOITOS DESTINADOS 
A CAPACITAÇÃO SOBRE AUTISMO CONFORME NF 1175 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 840 02/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.292,61 2.292,61 2.292,61 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE, CHA, ABACATE, 
BANANA, CAQUI, MAMAO, AGRIAO, VAGEM, QUEIJO FATIADO, PRESUNTO COZIDO, 
BACON, COXA FILE, SALSICHA, CARNE BOVINA, ACHOCOLATADO, CHOCOLATE PO, 
OLEO SOJA, E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR 
DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1182/1184 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 842 02/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.187,28 3.187,28 3.187,28 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACATE, BANANA, 
CAQUI, MAMAO, AGRIAO, VAGEM, QUEIJO FATIADO, PRESUNTO COZIDO, BACON, 
COXA PEITO, CARNE BOVINA, ACHOCOLATADO, CHOCOLATE PO, SAL, EXTRATO 
DE TOMATE ELEFANTE, OLEO DE SOJA, VINAGRE, LEITE, LEITE PO, ACUCAR 
MASCAVO, ACUCAR E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1186 EM AENEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 843 02/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE COXA FILE, SALSICHA, 
CARNE BOVINA, COXA PEITO, CARNE BOVINA, OVOS GALINHA DEATINADO A 
MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 
1180 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 844 02/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

123,06 123,06 123,06 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE, CHA, LEITE PO, 
ACUCAR, BISCOITO, AGUA MINERAL DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1181 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 848 05/05/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

210,00 210,00 210,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA SABORES 
DIVERSOS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 444909 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 871 07/05/2014 RITA DE CASSIA 
GOGOLA DE 
SOUZA 

1.657,00 1.657,00 1.657,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE VIDROS TEMPERADOS 
DESTINADO A MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
CFE NF NR 121 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas 
de Impostos 

361 905 12/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.633,05 1.633,05 1.633,05 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MANGA, 
CHUCHU, QUEIJO FATIADO, PRESUNTO COZIDO, COXA FILE, SALSICA E OUTROS 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

de Major 
Vieira 

e Transf de 
Impostos: 
Educação 

DESTINADO A MANUTENCAO  DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 1197/1198 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 914 12/05/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

552,10 552,10 552,10 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PINHAO, ABOBRINHA 
VERDE, BATATA, BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA, OVOS, LARANJA E OUTROS 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 11225/11227/11214/11215/11217/11218 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 916 12/05/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

165,72 165,72 165,72 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICCAO DE PAO FRANCES 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 66 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 918 12/05/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

173,65 173,65 173,65 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO FRANCES 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDALMENTAL CFE NF NR 65 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 930 14/05/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

24,00 24,00 24,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 448010 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 942 15/05/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

24,00 24,00 24,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 448011 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 959 19/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CARNE DE FRANGO, 
SALSICHA, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, OVOS DE GALINHA DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO DE ALUNOS DA APAE CONFORME NF 1208 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 961 19/05/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

503,60 503,60 503,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS BRANCO, LIMAO, 
ACELGA, ALHO, CENOURA, COUVE FLOR, PEPINO, REPOLHO, CHEIRO VERDE, 
TOMATE SALADA E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 11278/11275/11276/11279 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 

361 966 20/05/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.132,84 2.132,84 258,38 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACAXI, MAMAO, 
MARACUJA, PERA, ALFACE, PIMENTAO AMARELO, PIMENTAO VERDE, VAGEM, 
ALMONDEGAS, SALSICHA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, E OUTROS DESTINADO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Vieira Impostos: 
Educação 

A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF 
NR 1209/1210 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1024 26/05/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

727,60 727,60 727,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, LARANJA, 
ACELGA, AGRIAO, ALFACE, ALHO, CENOURA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE 
SALADA E OUTROS DESTONADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 11375/11374/11371/11372 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1041 28/05/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

315,00 315,00 315,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO FATIADO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 83/84 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1089 02/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

144,32 144,32 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE CAFE, CHA, LEITE PO, 
ACUCAR, BISCOITO, AGUA MINERAL, DESTINADO A MANUTENCAO DA SECRETARIA 
DA EDUCACAO CFE NF NR 1229 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1092 02/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 174,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE COXA, SALSICHA, 
CARNE, COXA, CARNE, OVOS DE GALINHA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1228 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1093 02/06/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

534,40 534,40 534,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE SUCO DE UVA, MACA, 
ABOBRINHA, BATATA, COUVE MANTEIGA DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 11470/11471 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1095 02/06/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

312,60 312,60 312,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, LARANJA, 
ACELGA, ALFACE, ALHO, CENOURA, COUVE FLOR, PEPINO SALADA, REPOLHO, 
CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 11473/11474 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1097 02/06/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

262,50 262,50 262,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BOLACHA CASEIRA 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 962756/962757 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 

361 1100 03/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

5.550,02 5.550,02 5.550,02 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACATE, ABACAXI, 
BANANA, MAMAO, CHUCHU, VAGEM, QUEIJO FATIADO, PRESUNTO FATIADO, COXA 
PEITO, SALSICHA,  CARNE SUINA, CARNE BOVINA, IOGURTE BATAVO, 
ACHOCOLATADO, SAL, EXTRATO DE TOMATE, OLEO DE SOJA, VINAGRE E OUTROS 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Educação DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 1233/1236/1230/1231 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1117 04/06/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

331,51 331,51 331,51 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO FRANCES 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 87/88 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1119 05/06/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

56,00 56,00 56,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 448013/448012 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1120 05/06/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

611,40 611,40 611,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO, 
IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 273/272/270/269 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1178 16/06/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

488,20 488,20 488,20 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, LIMAO, AGRIAO, 
ALHO CENOURA, COUVE FLOR, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA E 
OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 11549/11550/11546/11547 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1191 17/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.462,87 1.462,87 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, ALFACE, 
ERVILHA, PIMENTAO VERDE, PIMENTAO VERMELHO, NABO, QUEIJO FATIADO, 
PRESUNTO, ALMONDEGAS E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1253/1254 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1202 23/06/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

312,80 312,80 312,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS BRANCO, 
LARANJA, ACELGA, ALFACE, ALHO, CENOURA, REPOLHO ROXO, REPOLHO, 
CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 
11584/11583/11580/11581 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1213 24/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.078,50 2.078,50 2.078,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PERA, CHUCHU, VAGEM, 
MORTADELA, CARNE SUINA, MOELA FRANGO, COXA SOBRECOXA, CARNE BOVINA, 
QUEIJO FATIADO, DESTINADOS A MERENDA DAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1259/1260 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 

361 1238 26/06/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

750,00 750,00 750,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE 600 CHINEQUES 
DIVERSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSIO 
CELESTINO CUNHA E FREI ANDRE MALINSKI CONFORME NF 843427/449461 EM 
ANEXO. 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Educação 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1239 26/06/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

330,61 330,61 330,61 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO CASEIRO FATIADO 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS FREI ANDRE MALINSKI 
E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 97/98 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1258 30/06/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

128,00 128,00 128,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSIO CUNHA E FREI 
ANDRE MALINSKI CONFORME NF 448014/448015 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1262 30/06/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

6.569,33 6.569,33 6.569,33 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PIMENTAO, BANANA, 
SAL, CARNE BOVINA, COXA SOBRECOXA, PEITO FRANGO, CEREAL, SUCO UVA, 
BEBIDAS LACTEAS, PEPINO, CANJICA, PROTEINA DE SOJA, MACARRAO ENTRE 
OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS FREI ANDRE 
MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1280/1281/1275/1274 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1335 07/07/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.954,21 1.954,21 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACAXI, BANANA, KIWI, 
CHUCHU, PRESUNTO, QUEIJO, SALSICHAS, CARNE BOVINA, CARNE 
SUINA,IOGURTES, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI 
ANDRE MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1288/1287 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1337 07/07/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

1.346,40 1.346,40 1.346,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, LARANJA, 
ALFACE, CENOURA, COUVE FLOR, CHEIRO VERDE, REPOLHO, ABOBRINHA, 
BATATAS, MAÇA, BETERRABA, CEBOLA, TOMATE, PEPINOS, AGRIAO, ACELGA, 
ENTRE OUTROS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS 
DRAUSIO CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 
11778/11779/11769/11770/11772/11773/11775/11776 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1360 10/07/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

544,00 544,00 544,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAES DE CACHORRO 
QUENTE DESTINADOS A MERENDA DAS ESCOLAS FREI ANDRE MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 448017/448018 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1361 10/07/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

105,00 105,00 105,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BOLACHAS DE ARARUTA 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA TIA CHIQUINHA 
CONFORME NF 446019 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 

361 1376 14/07/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

224,80 224,80 224,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ACELGA, ALFACE, 
COUVE FLOR, PEPINO, CHEIRO VERDE, TOMATES, ALHO, ABOBRINHA, BATATA, 
BROCOLIS, COUVE MANTEIGA, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS 
ESCOLAS DRAUSIO CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Educação 11833/11834/11830/11831 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1387 15/07/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.377,50 1.377,50 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, MAMAO, 
BACON, VAGEM, BEBIDA LACTEA, MANGA, CARNE BOVINA, COXA SOBRECOXA, 
PEITO FRANGO, ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS 
ESCOLAS DRAUSIO CUNHA, FREI MALINSKI CONFORME NF 1298/1297/1296 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1398 15/07/2014 ENI DAS GRAÇAS 
KRAUSS - ME 

4.376,46 4.376,46 4.376,46 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MAMAO, BATATA, PEITO 
DE FRANGO, CARNE BOVINA, OVOS VERMELHOS, SALSICHAS, CENOURAS, MOELA 
DE FRANGO, CHA MATE, LEITE EM PO, CAFE, BACON, HAMBURGUER, PEPINO, 
BISCOITOS ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS CONFORME NF 816/817/818/814/810/811/812/807/808/809/813 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1403 16/07/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

725,00 725,00 725,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHINEQUES DIVERSOS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 449464/449463 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1412 17/07/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

1.092,00 1.092,00 1.092,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE PASTEURIZADO E 
IOGURTES DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS FREI 
MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 299/298/295/294 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1444 22/07/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

315,00 315,00 315,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO CASEIRO FATIADO 
DESTINADO A MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSIO CUNHA E FREI MALINSKI 
CONFORME NF 106/107 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1513 31/07/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.359,27 1.359,27 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHUCHU, ABACAXI, 
CARNE SUINA, CARNE BOVINA, COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, BANANA, 
PIMENTAO, PEITO DE FRANGO, CORAÇÃO BOVINO ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS CONFORME NF 1240/1241 
EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1533 04/08/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

64,00 64,00 64,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 660077/660076 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1535 04/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE COXA E PEITO, 
SALSICHA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, COXA E PEITO FILE, CARNE BOVINA, 
OVOS GALINHA DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1318 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1538 04/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.296,88 3.296,88 3.296,88 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACAXI, LIMAO, KIWI, 
ABOBRINHA, QUEIJO, PRESUNTO, COXA E PEITO FILE, CARNE BOVINA, CARNE 
SUINA, CARNE MOIDA, ACHOCOLATADO, EXTRATO DE TOMATE, OLEO DE SOJA, 
VINAGRE E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1325 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1540 04/08/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

524,00 524,00 524,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS BRANCO, 
LARANJA, ACELGA, ALFACE, ALHO,BATATA SALSA, CENOURA,  COUVE FLOR, 
REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA, BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA, 
COUVE MANTEIGA, E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTSAL CFE NF NR 12109/12106/12108/12105 EM 
ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1554 05/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

3.269,93 3.269,93 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE ABACAXI, LIMAO,KIWI, 
ABOBRINHA, QUEIJO FATIADO, PRESUNTO, COXA PEITO FILE, CARNE BOVINA, 
CARNE SUINA, CARNE MOIDA, ACHOCOLATADO, EXTRATO DE TOMATE, OLEO, 
VINAGRE, LEITE, ACUCAR E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA 
ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1326 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1576 07/08/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

852,00 852,00 852,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE LEITE PASTEURIZADO, 
IOGURTE DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 328 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1581 07/08/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

340,00 340,00 340,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE PAO FRANCES 
DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 114/113 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1591 08/08/2014 WANIA REGINA 
VERCKA KESSIN 

675,00 675,00 675,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE UMA DIARIA A WANIA 
REGINA VERKA EM VIAGEM A CHAPECO NA APRESENTACAO POROJETO VFFS 
UNIVERSIDADE FEDERAL FRONTEIRA SUL CFE SOLICITACAO EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1612 11/08/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

422,90 422,90 422,90 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE OVOS, AGRIAO, ALFACE, 
ALHO, CEOURA, PEPINO SALADA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA E 
OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL CFE NF NR 12183/12180/12184/12181 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1613 11/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.565,65 1.565,65 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISICAO DE BANANA, MACA, 
CHUCHU, VAGEM, QUEIJO FATIADO, ALMONDEGAS, SALSICHA, CARNE SUINA, 
IOGURTE E OUTROS DESTINADO A MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL CFE NF NR 1337/1338 EM ANEXO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1670 19/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.334,80 2.334,80 2.334,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇAO DE PIMENTAO, MAÇA, COXA 
SOBRECOXA, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, ABOBRINHA, NABO BRANCO, 
SALSICHA, REQUEIJAO, CORAÇÃO BOVINO,CHUCHU, MANGA ENTRE OUTROS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1342/1343 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1674 19/08/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

725,00 725,00 725,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHINEQUE SABORES 
DIVERSOS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSIO 
CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 449465/449466 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1682 20/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE COXA E SOBRECOXA, 
CARNE BOVINA, SALSICHA, CARNE MOIDA ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA APAE CONFORME NF 1348 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1692 25/08/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

702,53 702,53 702,53 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE VAGEM, BATATAS, 
BANANA, CHUCHU, PIMENTAO, CARNE BOVINA, MOELA FRANGO, PEITO FRANGO, 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1354 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1695 25/08/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

1.087,30 1.087,30 1.087,30 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, LARANJAS, 
ACELGA, ALFACE, COUVE FLOR, BATATA, CENOURA, ALHO, AGRIAO, TOMATE, 
CHEIRO VERDE, BROCOLIS, CEBOLA, BATATA DOCE, DESTINADAS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSIO CUNHA E FREI MALINSKI 
CONFORME NF 12343/12333/12334/12336/12337/12339/12340/12342/ EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1696 25/08/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

550,50 550,50 550,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, LARANJAS, 
ACELGA, ALFACE, COUVE FLOR, BATATA, CENOURA, ALHO, AGRIAO, TOMATE, 
CHEIRO VERDE, BROCOLIS, CEBOLA, BATATA DOCE, DESTINADAS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA TIA CHIQUINHA CONFORME NF 
12344/12341/12338/12335  EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1728 29/08/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

360,00 360,00 360,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS DRAUSIO CUNHA E FREI 
ANDRE MALINSKI CONFORME NF 121/122 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1738 01/09/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

348,40 348,40 348,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE AIPIM, BATATA, 
BETERRABA, BROCOLIS, CEBOLA, LARANJAS, OVOS, CENOURA, TOMATE, ALHO, 
LIMAO, CHEIRO VERDE, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS 
FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 12497/12498/12500/12501 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 01 - Receitas 361 1740 01/09/2014 GELSON JOSE 167,94 167,94 167,94 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CAFE, CHA MATE, LEITE, 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Municipal 
de Major 
Vieira 

de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

CORDEIRO AÇUCAR, BISCOITOS, AGUA MINERAL DESTINADO A MANUTENÇÃO DA CASA DA 
CULTURA CONFORME NF 1362 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1741 01/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

167,84 167,84 167,84 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, CAFE, CHA 
MATE, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALISNKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1364/1370/1363 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1748 02/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE COXA E PEITO DE 
FRANGO, SALSICHAS, CARNE BOVINA, CARNE MOIDA, OVOS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DA APAE CONFORME NF 1373 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1755 02/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

8.013,47 8.013,47 8.013,47 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, MANGA, 
ALFACE, MORTADELA, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, ACHOCOLATADO, QUEIJO 
FATIADO, MAIONESE, FEIJAO, TRIGO, LEITE, EXTRATOS TOMATE, BEBIDAS 
LACTEAS, SUCOS, ABACATES ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSIO CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 
1365/1366/1369 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1768 04/09/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

363,00 363,00 363,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE LEITE PASTEURIZADO E 
IOGURTES DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS DRAUSIO 
CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 360/359 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1770 04/09/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

80,00 80,00 80,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MACARRAO CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DRAUSIO CUNHA E FREI MALINSKI 
CONFORME NF 660079/660078 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1773 05/09/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

345,00 345,00 345,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO FRANCES 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 126/125 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1810 10/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.179,64 2.179,64 2.179,64 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MAÇA, MANGA, QUEIJO 
FATIADO, PRESUNTO, SALSICHAS, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, COXA E PEITO 
DE FRANGO, BOLINHOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS 
ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1378/1376/1379 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 01 - Receitas 361 1811 10/09/2014 BEATRIZ TELES 375,00 375,00 375,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHINEQUES SABORES 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Municipal 
de Major 
Vieira 

de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

RODRIGUES DIVERSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA ESCOLA FREI MALINSKI 
CONFORME NF 660614 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1833 15/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE COXA E PEITO DE 
FRANGO, SALSICHAS, CARNE BOVINA, OVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA DA APAE CONFORME NF 1387 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1843 16/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.950,24 1.950,24 1.950,24 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANAS, MAMAO, 
BACON, PIMENTAO, COXA E PEITO DE FRANGO, CARNE SUINA, VAGEM, ALFACE, 
CHUCHU, LIMAO, CEREAL, MOELA DE FRANGO, CARNE SUINA, CARNE BOVINA 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI 
MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1390/1389 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1854 16/09/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

843,50 843,50 843,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, LARANJAS, 
ACELGA, ALFACE, ALHO, CENOURA, TOMATE, ABOBRINHA, CEBOLAS, BATATAS, 
BROCOLIS, AIPIM, AGRIAO, CHEIRO VERDE DESTINADO A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA DAS ESCOLAS FREI MALINSKI E CELESTINO CUNHA CONFORME NF 
12734/12735/12737/12738/12731/12732/12728/12729 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1864 17/09/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

135,00 135,00 135,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAES CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA FREI MALINSKI CONFORME 
NF 136 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1868 18/09/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

180,00 180,00 180,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAES CASEIRO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 133 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1892 23/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.567,38 1.567,38 1.567,38 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACATE, ABACAXI, 
LARANJAS, ALHO, BATATA, BETERRABA, CENOURA, COUVE FLOR, MAMAO, MAÇA, 
CARNE BOVINA, CARNE SUINA, AÇUCAR, PIMENTAO, COXA E PEITO DE FRANGO 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI 
MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1392/1394 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1894 23/09/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

665,90 665,90 665,90 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, LARANJAS, 
ACELGA, ALFACE, BATATA, CENOURA, REPOLHO, TOMATE, CHEIRO VERDE, 
CEBOLA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS DRAUSIO 
CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 12805/12806/12808/12809 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas 
de Impostos 

361 1905 26/09/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 

415,40 415,40 415,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, LARANJAS, ALHO 
CENOURA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATES, BROCOLIS, BATATAS, COUVE 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

de Major 
Vieira 

e Transf de 
Impostos: 
Educação 

PEQUENOS 
PRODUTORES 

MANTEIGA, MORANGOS, ABOBRINHA, ALFACE ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 12922/12919/12923/12920 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1906 29/09/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

360,47 360,47 360,47 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE COXA E PEITO DE 
FRANGO, SALSICHAS, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, OVOS, CAFE, AÇUCAR 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUNTENÇÃO DA MERENDA NA DA APAE 
CONFORME NF 1407/1404 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1968 02/10/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

480,00 480,00 480,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHINEQUES SABORES 
DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA FREI MALINSKI 
CONFORME NF 664184/449650 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1975 03/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

6.852,93 6.852,93 6.852,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OLEO DE SOJA, LEITE, 
AÇUCAR, MACARRAO, ARROZ, TRIGO, AVEIA, NESTON, CEREAL, FEIJAO, 
GRANOLA, FARINHA MILHO, PUDIM, FERMENTADO, SUCOS, BISCOITOS, MILHO 
VERDE, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, MAÇA ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FRE MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 1414/1409/1410/1413/ EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1978 03/10/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

331,51 331,51 331,51 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO FRANCES, 
DESTINADOS A MERENDA DAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 142/143 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1980 06/10/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

213,70 213,70 213,70 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, ALHO, CENOURA, 
COUVE FLOR, PEPINO, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS FREI MALINSKI  E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 13117/13119 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1997 07/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.120,59 1.120,59 1.120,59 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇAO DE LARANJA, LIMAO, 
BATATA, PIMENTAO, CARNE SUINA, FRIMESA, QUEIJO, VAGEM, CEBOLA, CARNE 
BOVINA, MAMAO, REQUEIJAO, CAFE, CHA MATE, AGRIAO ENTRE OUTROS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1426/1417/1418/1427 EM ANEXO 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2004 09/10/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

576,00 576,00 576,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO CACHORRO 
QUENTE, E MACARRAO CASEIRO DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS 
ESCOLAS DRAUSIO CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 
660082/663472/660083/660081 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 

01 - Receitas 
de Impostos 

361 2029 13/10/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 

170,50 170,50 170,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, ACELGA, ALHO, 
CENOURA, TOMATES, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

de Major 
Vieira 

e Transf de 
Impostos: 
Educação 

PEQUENOS 
PRODUTORES 

FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 13290/13291 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2039 14/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

2.644,90 2.644,90 2.644,90 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACAXI, MAÇA, BATATA, 
BETERRABAS, BROCOLIS, CEBOLA, TEMPERO VERDE, VAGEM, QUEIJO FATIADO, 
ALMONDEGAS, SALSICHAS, COXA E PEITO DE FRANGO, BACON, PRESUNTO 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI 
MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1442/1441/1434/1435 EM ANEXO.. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2061 16/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

207,93 207,93 207,93 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE COXA E PEITO DE 
FRANGO, SALSICHAS, CARNE BOVINA, CARNE MOIDA, OVOS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA APAE CONFORME NF 1439 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2078 20/10/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

453,30 453,30 453,30 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, LIMAO, ALHO, 
CENOURA, COUVE FLOR, PEPINO, REPOLHO, TOMATE, ABOBRINHA, AIPIM, 
BATATAS, BETERRABA DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS 
DRAUSIO CUNHA E FREI MALNSKI CONFORME NF 13370/13371/13367/13368 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2080 21/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.234,21 1.234,21 1.234,21 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, MANGA, 
TEMPEROS, CHUCHU, CARNE SUINA,MAMAO, CARNE BOVINA, COXA E PEITO DE 
FRANGO, VAGEM DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI 
MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1446/1447 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2110 29/10/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.171,98 1.171,98 1.171,98 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACATE, BANANA, 
MAÇA, MAMAO, BROCOLIS, VAGEM, COXA E PEITO FRANGO, CARNE BOVINA, 
SALSICHA ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS 
ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 1456/1457 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2112 29/10/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

385,50 385,50 385,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE MORANGO, BATATA, 
CEBOLA, COUVE MANTEIGA, CENOURA, REPOLHO, CHEIRO VERDE, TOMATE 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI 
MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 13489/13490/13492/13493 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2165 04/11/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

972,00 972,00 972,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE IOGURTES DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS DE RIO CLARO E RIO NOVO 
CONFORME NF 423/424/403/404 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 

361 2172 05/11/2014 SILVIO OSNI 
KARVAT 

294,00 294,00 294,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BOLACHAS SABOR 
CHOCOLATE E ARARUTA DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS 
ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFOME NF 449652/449653 EM 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Vieira Impostos: 
Educação 

ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2174 05/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

5.939,34 5.939,34 5.232,45 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO MAÇA, ALFACE, BROCOLIS, 
CEBOLA, CARNE SUINA, CARNE BOVINA, COXA E PEITO DE FRANGO, MAMAO, 
DOCE DE LEITE, MARGARINAS, FERMENTOS, BISCOITOS, GELATINAS ENTRE 
OUTROS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI 
E DRAUSIO CUNHA CONFOME NF 1469/1468/1461/1460/1464/1463 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2176 05/11/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

246,40 246,40 246,40 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO OVOS, ACELGA, REPOLHO, 
CHEIRO VERDE, TOMATE SALADA, ALHO, CENOURAS ENTRE OUTROS DESTINADO 
A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFOME NF 13658/13659/13660 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2208 10/11/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

295,50 295,50 295,50 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BATATA, BETERRABA, 
CEBOLA, ALHO, CENOURAS, COUVE FLOR, PEPINO, TOMATE, OVOS DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 13772/13775/13771/13774 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2212 10/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.607,77 1.607,77 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACATE, ABACAXI, 
NECTARINA, COXA E PEITO DE FRANGO, IOGURTES, CHUCHU, BROCOLIS, CARNE 
SUINA, REQUEIJAO, TEMPEROS ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 
1474/1473 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2222 13/11/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

324,00 324,00 324,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE IOGURTES DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 440/441 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2236 14/11/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

342,03 342,03 342,03 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO FRANCES 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 162/163 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2262 18/11/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

223,80 223,80 223,80 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, AGRIAO, ALFACE, 
COUVE FLOR, REPOLHO, TOMATES, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA 
NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 13912/13911 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 

361 2264 18/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.461,11 1.461,11 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE BANANA, CARNE SUINA, 
CARNE BOVINA, ABOBRINHA, BATATA, ERVULHAS, TEMPERO, VAGEM ENTRE 
OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS DRAUSIO 
CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 1484/1483/1480 EM ANEXO. 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Educação 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2278 21/11/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

324,00 324,00 324,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE IOGURTES DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 447/446 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2291 24/11/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

315,60 315,60 315,60 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CENOURAS, REPOLHO, 
TOMATE, OVOS, LARANJAS, ALHO, ACELGA, PEPINOS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 14007/14008/14012/14011 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2296 25/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

1.518,02 1.518,02 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE ABACAXI, MAÇA, MANGA, 
BROCOLIS, CARNE BOVINA, CARNE SUINA, VAGEM COXA E PEITO DE FRANGO, 
TEMPERO VERDE, BANANA, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA 
ESCOLA DRAUSIO CUNHA E FREI MALINSKI CONFORME NF 1495/1494 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2305 26/11/2014 BEATRIZ TELES 
RODRIGUES 

1.275,00 1.275,00 1.275,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHINEQUES DIVERSOS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
CONFORME NF 664185/664186/664187 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2341 28/11/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

126,30 126,30 126,30 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CHA, CAFE, LEITE, AGUA 
MINERAL, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONFORME NF 1503 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2342 28/11/2014 AGROSABORES 
MASSAS 
ALIMENTICIAS 
LTDA 

290,10 290,10 290,10 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO CASEIRO FATIADO 
DESTINADO A MANUTENÇAO DA MERENDA DAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 172/170 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2354 01/12/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

346,80 346,80 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, LARANJA, 
CENOURA, BATATA, PEPINO, TOMATE, COUVE FLOR, ALFACE, AGRIAO, REPOLHO 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MERENDA DAS ESCOLAS FREI MALINSKI E 
DRAUSIO CUNHA CONFORME NF 14230/14231 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2355 01/12/2014 GELSON JOSE 
CORDEIRO 

881,06 881,06 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE CEBOLA, COUVE FOLHA, 
ALFACE, BANANAS, ABACATE, LARANJA, LIMAO, MAÇA, BATATA, ERVILHAS, 
EXTRATO TOMATE, LEITE, BISCOITOS, QUEIJO RALADO, SUCO, MARGARINA 
ENTRE OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA DA CRECHE 
MUNICIPAL CONFORME NF 1516/1514 EM ANEXO. 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2404 08/12/2014 COOP. AGROP. 
REG. DE 
PEQUENOS 
PRODUTORES 

67,50 67,50 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE OVOS, ALHO, 
CENOURAS, COUVE FLOR, REPOLHO ENTRE OUTROS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI E DRAUSIO CUNHA 
CONFORME NF 14292/14289 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2405 09/12/2014 CAFLEMAVI COOP 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO LEITE 
MAJOR 

198,00 198,00 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE IOGURTES DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DA MERENDA NA ESCOLA FREI MALINSKI  CONFORME NF 477 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2459 11/12/2014 SIMONE D 
EFATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

984,00 984,00 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AQUISIÇÃO DE PAO DE CACHORRO 
QUENTE DESTINADO A MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS FREI MALINSKI, 
DRAUSIO CUNHA E TIA CHIQUINHA CONFORME NF 663475/663474/663476 EM 
ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2476 15/12/2014 LUCINEIA 
GUTERVILL 

350,00 350,00 350,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO EM FESTA 
DE NATAL DAS CRIANÇAS CONFORME NF 62 EM ANEXO. 

Prefeitura 
Municipal 
de Major 
Vieira 

01 - Receitas 
de Impostos 
e Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2507 30/12/2014 LUCIANO 
FERREIRA TERRES 
E OUTROS 

4.935,37 4.935,37 4.935,37 PELA DESPESA DE PESSOAL EMPENHADA RELATIVO A SALARIOS DE SERVIDORES 
DA SECRETRIA DEEDUCAÇÃO,MES 12/2014, CFE FOLHA DE PGTO EM ANEXO. 

TOTAL      172.829,93 172.829,93 149.335,31  

 

Cálculo Apurado do Resultado Financeiro por Fonte de Recursos  

FR 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (B) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA / 
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (A - B) Superávit / 

Déficit 
VALOR 

REGISTRADO 

AJUSTES VALOR 
AJUSTADO    

(A) 

Depósitos e 
Outras 

Obrigações 

Restos a Pagar 
Processados 

Restos a Pagar 
Não Processados Aumenta Diminui COM RPPS DO RPPS EXCLUÍDO RPPS 

  RECURSOS VINCULADOS 

0 1.920.809,68 0,00 0,00 1.920.809,68 104.479,49 34.075,81 0,00 1.782.254,38 1.647.683,41 134.570,97 Superávit 

1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 Superávit 

3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 879,18 0,00 -879,18 -879,18 0,00 Superávit 

16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -436,87 0,00 436,87   436,87 Superávit 

17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.764,61 0,00 -18.764,61   -18.764,61 Déficit 
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FR 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (B) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA / 
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (A - B) Superávit / 

Déficit 
VALOR 

REGISTRADO 

AJUSTES VALOR 
AJUSTADO    

(A) 

Depósitos e 
Outras 

Obrigações 

Restos a Pagar 
Processados 

Restos a Pagar 
Não Processados Aumenta Diminui COM RPPS DO RPPS EXCLUÍDO RPPS 

18 0,00 0,00 0,00 0,00 404.636,03 130.906,38 0,00 -535.542,41   
-604.352,12 Déficit 

19 4.838,88 0,00 0,00 4.838,88 4.417,34 65.865,25 3.366,00 -68.809,71   

22 10.579,24 0,00 0,00 10.579,24 850,94 23.327,00 10.440,00 -24.038,70   -24.038,70 Déficit 

23 176.858,78 0,00 0,00 176.858,78 2.618,71 18.520,21 0,00 155.719,86   155.719,86 Superávit 

24 478.890,02 0,00 0,00 478.890,02 0,00 25.121,84 1,00 453.767,18   453.767,18 Superávit 

43 19,20 0,00 0,00 19,20 0,00 5.533,46 0,00 -5.514,26   -5.514,26 Déficit 

44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 Superávit 

48 -2.587,20 0,00 0,00 -2.587,20 0,00 0,00 0,00 -2.587,20   -2.587,20 Déficit 

49 1.978,90 0,00 0,00 1.978,90 0,00 0,00 0,00 1.978,90   1.978,90 Superávit 

50 -38.363,61 0,00 0,00 -38.363,61 0,00 2.830,19 0,00 -41.193,80   -41.193,80 Déficit 

51 -3.199,29 0,00 0,00 -3.199,29 0,00 274,65 0,00 -3.473,94   -3.473,94 Déficit 

52 -67.843,83 0,00 0,00 -67.843,83 0,00 15.816,70 0,00 -83.660,53   -83.660,53 Déficit 

53 -728,40 0,00 0,00 -728,40 0,00 134,00 0,00 -862,40   -862,40 Déficit 

54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 Superávit 

56 11.358,46 0,00 0,00 11.358,46 0,00 0,00 0,00 11.358,46   11.358,46 Superávit 

58 77,69 0,00 0,00 77,69 0,00 10.529,47 0,00 -10.451,78   -10.451,78 Déficit 

60 54,39 0,00 0,00 54,39 0,00 -3.265,43 0,00 3.319,82   3.319,82 Superávit 

61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -36.860,47 0,00 36.860,47   36.860,47 Superávit 

62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.964,69 0,00 -6.964,69   -6.964,69 Déficit 

63 -5.929,10 0,00 0,00 -5.929,10 0,00 10.039,36 0,00 -15.968,46   -15.968,46 Déficit 

64 2.878,31 0,00 0,00 2.878,31 214.677,16 94.498,65 0,00 -306.297,50   -306.297,50 Déficit 

65 88,79 0,00 0,00 88,79 0,00 13.509,23 0,00 -13.420,44   -13.420,44 Déficit 

66 482,62 0,00 0,00 482,62 0,00 1.753,77 0,00 -1.271,15   -1.271,15 Déficit 

67 81,70 0,00 0,00 81,70 0,00 12.503,61 0,00 -12.421,91   -12.421,91 Déficit 

71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.506,08 0,00 -2.506,08   -2.506,08 Déficit 

83 168,42 0,00 0,00 168,42 0,00 0,00 0,00 168,42   168,42 Superávit 

86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 Superávit 

93 238.264,77 0,00 0,00 238.264,77 0,00 4.721,29 0,00 233.543,48 206.530,07 27.013,41 Superávit 

                        

SOMATÓRIO DAS FONTES DE RECURSOS COM INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA -1.154.628,75   -1.153.749,57   

  

  RECURSOS ORDINÁRIOS 

  

0 411.175,08 0,00 0,00 411.175,08 -875.642,17 835.366,31 76.839,45 374.611,49   

1 0,00 0,00 0,00 0,00 108.320,31 81.487,19 956,37 -190.763,87   

2 362,99 0,00 0,00 362,99 329.826,91 236.246,05 0,00 -565.709,97   

                    

T. 411.538,07 0,00 0,00 411.538,07 -437.494,95 1.153.099,55 77.795,82 -381.862,35 Déficit 

 



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Major Vieira – exercício de 2014 120 

 

Obs: Composição das contas do Passivo Financeiro com saldo devedor, por Fonte de Recursos: 
 
a) Depósitos: 
 

FR Conta Nome Conta órgão 
Soma de 

debito 
Soma de 
credito 

Soma de Saldo 

0 

211110200 INSS 
Fundo Municipal de Saúde de Major Vieira 74.039,76 0,00 -74.039,76 

Prefeitura Municipal de Major Vieira 180.497,68 62.253,98 -118.243,70 

211120000 = PENSAO ALIMENTICIA 
Fundo Municipal de Saúde de Major Vieira 6.200,00 2.137,80 -4.062,20 

Prefeitura Municipal de Major Vieira 319.917,60 323.065,04 3.147,44 

211150000 
= PLANOS DE PREVIDENCIA E 

ASSISTENCIA MEDICA 

Fundo Municipal de Saúde de Major Vieira 198.642,18 0,00 -198.642,18 

Prefeitura Municipal de Major Vieira 404.536,52 258.298,63 -146.237,89 

211180000 
= EMPRESTIMOS E 
FINANCIAMENTOS 

Fundo Municipal de Saúde de Major Vieira 170.679,11 25.077,57 -145.601,54 

Prefeitura Municipal de Major Vieira 279.793,36 83.660,08 -196.133,28 

212900000 OUTRAS OBRIGACOES Prefeitura Municipal de Major Vieira 4.170,94 8.341,88 4.170,94 

0 Total 1.638.477,15 762.834,98 -875.642,17 

Total geral 1.638.477,15 762.834,98 -875.642,17 

 
 
 
b) Restos a Pagar Processados: 
 

FR Conta Nome Conta órgão 
Soma de 

debito 
Soma de 
credito 

Soma de Saldo 

16 
212110100 = DO EXERCICIO Prefeitura Municipal de Major Vieira 7.016,74 6.579,87 -436,87 

212110200 = DE EXERCICIOS ANTERIORES Prefeitura Municipal de Major Vieira 436,87 436,87 0,00 

16 Total 7.453,61 7.016,74 -436,87 

60 
212110100 = DO EXERCICIO Prefeitura Municipal de Major Vieira 33.098,76 29.833,33 -3.265,43 

212110200 = DE EXERCICIOS ANTERIORES Prefeitura Municipal de Major Vieira 13.173,23 13.173,23 0,00 

60 Total 46.271,99 43.006,56 -3.265,43 

61 
212110100 = DO EXERCICIO Prefeitura Municipal de Major Vieira 61.342,92 24.054,00 -37.288,92 

212110200 = DE EXERCICIOS ANTERIORES Prefeitura Municipal de Major Vieira 49.660,47 50.088,92 428,45 

61 Total 111.003,39 74.142,92 -36.860,47 

Total geral 164.728,99 124.166,22 -40.562,77 

 
 

 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

GABINETE DO PROCURADOR DIOGO ROBERTO RINGENBERG 

 

1 
  

PARECER nº:  MPC/39.311/2015 
PROCESSO nº: @PCP-15/00455307 
ORIGEM: Prefeitura Municipal de Major Vieira 
INTERESSADO: Orildo Antonio Severgnini – Prefeito Municipal 
ASSUNTO:  Prestação de Contas referente ao exercício de 2014 

 

 

Trata-se de Prestação de Contas efetuada pelo Chefe do 

Poder Executivo do Município em epígrafe, consoante regra da Constituição 

Estadual, art. 113, § 1º. 

Foram juntados os documentos relativos à prestação de 

contas em comento nas fls. 02-173. 

A Diretoria de Controle dos Municípios apresentou Relatório 

Técnico (fls. 174-275), identificando, ao final, a ocorrência das seguintes 

pretensas restrições, e pleiteando a citação do Gestor responsável:  

8.1 RESTRIÇÕES DE ORDEM CONSTITUCIONAL 

8.1.1 Despesas realizadas com os recursos oriundos do FUNDEB 
na remuneração dos profissionais do magistério no valor de 
R$ 1.788.081,57, representando 55,10% dos recursos 
oriundos do FUNDEB (R$ 3.245.094,74), quando o 
percentual estabelecido de 60,00% representaria gastos da 
ordem de R$ 1.947.056,84, configurando, portanto, 
aplicação a menor de R$ 158.975,27 ou 4,90%, em 
descumprimento ao estabelecido no artigo 60, inciso XII do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) e 
artigo 22 da Lei nº 11.494/2007 (item 5.2.2, limite 1, deste 
Relatório).  

8.2 RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL 

8.2.1 Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de 
R$ 710.417,56, resultante do déficit financeiro remanescente 
do exercício anterior, correspondendo a 3,68% da Receita 
Arrecadada do Município no exercício em exame (R$ 
19.290.841,13), em desacordo ao artigo 48, “b” da Lei nº 
4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 – 
LRF (item 4.2).  

8.2.2 Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 
educação básica no valor de R$ 3.047.279,05, equivalendo 
a 93,90% (menos que 95%) dos recursos do FUNDEB, 
gerando aplicação a menor no valor de R$ 35.560,95, em 
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descumprimento ao artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (item 
5.2.2, limite 2).  

8.2.3 Despesas inscritas em Restos a Pagar e/ou despesas 
registradas em DDO com recursos do FUNDEB sem 
disponibilidade financeira, no valor de R$ 604.352,12, em 
desacordo com o artigo 85 da Lei n° 4.320/64 (item 5.2.2 e 
APÊNDICE, Planilha do Resultado Financeiro por 
Especificações de Fonte de Recursos).  

8.2.4 Divergência, no valor de R$ 29.837,75, entre o Resultado 
Patrimonial apurado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais – Anexo 15 (R$ 3.871.174,73) e o Saldo 
Patrimonial do exercício corrente, apurado no Balanço 
Patrimonial – Anexo 14, (R$ 8.122.699,53), deduzido o 
Saldo Patrimonial do exercício anterior (R$ 4.281.362,55), 
em afronta aos artigos 104 e 105 da Lei nº 4.320/64 (item 
4.1). 

8.2.5 Divergência, no valor de R$ 867.699,32, entre o saldo 
apresentado na Demonstração da Dívida Flutuante – Anexo 
17 (R$ 1.129.700,43) e o saldo do Passivo Financeiro 
constante do Balanço Patrimonial – Anexo 14 da Lei nº 
4.320/64 (R$ 1.997.399,75), caracterizando afronta aos 
artigos 85 e 105 da referida Lei. Registra-se que referida 
divergência decorre do saldo do exercício anterior (item 4.1 
e fl. 96).  

8.2.6 Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de 
acesso público, no prazo estabelecido, de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 
financeira, de modo a garantir a transparência da gestão 
fiscal com os requisitos mínimos necessários, em 
descumprimento ao estabelecido no artigo 48-A, II, da Lei 
Complementar n° 101/2000 alterada pela Lei Complementar 
n° 131/2009 c/c o artigo7º, II, do Decreto Federal n° 
7.185/2010 (Capítulo 7).  

8.2.7 Contabilização indevida de Receitas de Capital como 
Receitas Correntes, no valor de R$ 152.200,00, resultando 
num aumento aparente da Receita Corrente Líquida e 
consequentemente redução no percentual dos gastos de 
pessoal do período, evidenciando inconsistência dos 
registros contábeis e ausência de transparência na gestão 
pública, em desacordo aos artigos 1º, § 1º e 2º, IV da Lei 
Complementar nº 101/2000 – LRF e artigos 11 e 85 da Lei 
federal nº 4.320/64 (Item 3.3, Quadro 4 e fls. 152 a 161dos 
autos).  

8.2.8 Registro indevido nos grupos de Depósitos e Restos a 
Pagar, respectivamente, nas Especificações de Fontes de 
Recursos FR 00 (-R$ 875.642,17); e FR 16 (-R$ 436,87), FR 
60 (-R$ 3.265,43) e FR 61 (-R$ 36.860,47); com saldo 
devedor, em desacordo com o § 3º do art. 105, c/c art. 85 da 
Lei nº 4.320/64 (APÊNDICE, Planilha do Resultado 
Financeiro por Especificações de Fonte de Recursos). 
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8.3 RESTRIÇÕES DE ORDEM REGULAMENTAR 

8.3.1 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 
Municipal de Saúde, em desatendimento ao que dispõe o 
art. 1º, § 2º, "a", da Resolução TC nº 77/2013 (item 6.2).  

8.3.2 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 
desatendimento ao que dispõe o art. 1º, § 2º, "b", da 
Resolução TC nº 77/2013 (item 6.3). 

 8.3.3 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 
Municipal de Assistência Social em desatendimento ao que 
dispõe o art. 1º, § 2º, "c", da Resolução TC nº 77/2013 (item 
6.4).  

8.3.4 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar em desatendimento ao 
que dispõe o art. 1º, § 2º, "d", da Resolução TC nº 77/2013 
(item 6.5).  

8.3.5 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 
Municipal do Idoso em desatendimento ao que dispõe o art. 
1º, § 2º, "e", da Resolução TC nº 77/2013 (item 6.6).  

 

A citação foi determinada pela Eminente relatora (fls. 276). 

A citação foi cumprida, conforme se constata às fls. 454 à 

465 e 296 à 452, com os documentos protocolados pelos Srs. Israel Kiem – 

ex-Prefeito Municipal – e Orildo Antonio Severgnini – Prefeito Municipal. 

A Diretoria de Controle dos Municípios apresentou o 

Relatório Técnico de fls. 583-702, consignando remanescentes as seguintes 

irregularidades: 

8.1 RESTRIÇÃO DE ORDEM CONSTITUCIONAL 

8.1.1 Despesas realizadas com os recursos oriundos do FUNDEB 
na remuneração dos profissionais do magistério no valor de 
R$ 1.788.081,57, representando 55,10% dos recursos 
oriundos do FUNDEB (R$ 3.245.094,74), quando o 
percentual estabelecido de 60,00% representaria gastos da 
ordem de R$ 1.947.056,84, configurando, portanto, 
aplicação a menor de R$ 158.975,27 ou 4,90%, em 
descumprimento ao estabelecido no artigo 60, inciso XII do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) e 
artigo 22 da Lei nº 11.494/2007 (itens 5.2.2, limite 1 e 
1.2.1.1, deste Relatório).  

8.2 RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL 

8.2.1 Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de 
R$ 710.417,56, resultante do déficit financeiro remanescente 
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do exercício anterior, correspondendo a 3,68% da Receita 
Arrecadada do Município no exercício em exame (R$ 
19.290.841,13), em desacordo ao artigo 48, “b” da Lei nº 
4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 – 
LRF (itens 1.2.2.1 e 4.2). 

8.2.2 Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 
educação básica no valor de R$ 3.047.279,05, equivalendo 
a 93,90% (menos que 95%) dos recursos do FUNDEB, 
gerando aplicação a menor no valor de R$ 35.560,95, em 
descumprimento ao artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (itens 
1.2.2.2 e 5.2.2, limite 2).  

8.2.3 Despesas inscritas em Restos a Pagar e/ou despesas 
registradas em DDO com recursos do FUNDEB sem 
disponibilidade financeira, no valor de R$ 604.352,12, em 
desacordo com o artigo 85 da Lei n° 4.320/64 (itens 1.2.2.3 
e 5.2.2 e APÊNDICE, Planilha do Resultado Financeiro por 
Especificações de Fonte de Recursos). 

8.2.4 Divergência, no valor de R$ 29.837,75, entre o Resultado 
Patrimonial apurado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais – Anexo 15 (R$ 3.871.174,73) e o Saldo 
Patrimonial do exercício corrente, apurado no Balanço 
Patrimonial – Anexo 14, (R$ 8.122.699,53), deduzido o 
Saldo Patrimonial do exercício anterior (R$ 4.281.362,55), 
em afronta aos artigos 104 e 105 da Lei nº 4.320/64 (itens 
1.2.2.4 e 4.1).  

8.2.5 Divergência, no valor de R$ 867.699,32, entre o saldo 
apresentado na Demonstração da Dívida Flutuante – Anexo 
17 (R$ 1.129.700,43) e o saldo do Passivo Financeiro 
constante do Balanço Patrimonial – Anexo 14 da Lei nº 
4.320/64 (R$ 1.997.399,75), caracterizando afronta aos 
artigos 85 e 105 da referida Lei. Registra-se que referida 
divergência decorre do saldo do exercício anterior (itens 
1.2.2.5 e 4.1 e fl. 96). 

8.2.6 Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de 
acesso público, no prazo estabelecido, de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 
financeira, de modo a garantir a transparência da gestão 
fiscal com os requisitos mínimos necessários, em 
descumprimento ao estabelecido no artigo 48-A, II, da Lei 
Complementar n° 101/2000 alterada pela Lei Complementar 
n° 131/2009 c/c o artigo7º, II, do Decreto Federal n° 
7.185/2010 (item 1.2.2.6 e Capítulo 7).  

8.2.7 Contabilização indevida de Receitas de Capital como 
Receitas Correntes, no valor de R$ 152.200,00, resultando 
num aumento aparente da Receita Corrente Líquida e 
consequentemente redução no percentual dos gastos de 
pessoal do período, evidenciando inconsistência dos 
registros contábeis e ausência de transparência na gestão 
pública, em desacordo aos artigos 1º, § 1º e 2º, IV da Lei 
Complementar nº 101/2000 – LRF e artigos 11 e 85 da Lei 
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federal nº 4.320/64 (Itens 3.3 e 1.2.2.7, Quadro 4 e fls. 152 a 
161dos autos).  

8.2.8 Registro indevido nos grupos de Depósitos e Restos a 
Pagar, respectivamente, nas Especificações de Fontes de 
Recursos FR 00 (-R$ 875.642,17); e FR 16 (-R$ 436,87), FR 
60 (-R$ 3.265,43) e FR 61 (-R$ 36.860,47); com saldo 
devedor, em desacordo com o § 3º do art. 105, c/c art. 85 da 
Lei nº 4.320/64 (item 1.2.2.8 e APÊNDICE, Planilha do 
Resultado Financeiro por Especificações de Fonte de 
Recursos). 

8.3 RESTRIÇÕES DE ORDEM REGULAMENTAR 

8.3.1 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 
Municipal de Saúde, em desatendimento ao que dispõe o 
art. 1º, § 2º, "a", da Resolução TC nº 77/2013 (itens 1.2.3.1 e 
6.2). 

8.3.2 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 
desatendimento ao que dispõe o art. 1º, § 2º, "b", da 
Resolução TC nº 77/2013 (itens 1.2.3.2 e 6.3).  

8.3.3 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 
Municipal de Assistência Social em desatendimento ao que 
dispõe o art. 1º, § 2º, "c", da Resolução TC nº 77/2013 (itens 
1.2.3.4 e 6.4). 

8.3.4 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 
Municipal do Idoso em desatendimento ao que dispõe o art. 
1º, § 2º, "e", da Resolução TC nº 77/2013 (itens 1.2.3.6 e 
6.6).  

 

Este o relatório. 

A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 

e patrimonial da entidade em questão está inserida entre as atribuições dessa 

Corte de Contas, consoante os dispositivos constitucionais, legais e 

normativos vigentes (art. 31, § 1º e art. 71 c/c art. 75 da Constituição Federal, 

art. 113 da Constituição Estadual, arts. 50 a 54 da Lei Complementar Estadual 

nº. 202/2000; arts. 20 a 26 da Resolução TC nº. 16/1994 e arts. 82 a 94 da 

Resolução TC nº. 6/2001). 

Sobre os grandes números da administração, cuja análise 

conforma, por definição constitucional, as chamadas contas anuais 

apresentadas pelo Sr. Prefeito Municipal, objeto do parecer prévio a ser 
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exarado pela Corte e de futuro julgamento pelo Poder Legislativo, foram 

apurados pela Diretoria de Controle da Administração Municipal - DMU: 

Da gestão financeiro-orçamentária 

1. O confronto entre a receita arrecada e a despesa 

realizada resultou no superávit de execução orçamentária da ordem de R$ 

843.102,28, correspondendo a 4,08% da receita arrecadada. 

2. O resultado financeiro do exercício apresentou-se 

deficitário, deixando de atender, portando, aos ditames legais aplicáveis. 

Das aplicações mínimas em educação 

3. O disposto no art. 212 da Constituição Federal, referente à 

aplicação mínima de 25% das receitas resultantes de impostos em 

manutenção e desenvolvimento do ensino revelou-se cumprido. 

4. Não foram aplicados, pelo menos, 95% dos recursos 

oriundos do FUNDEB em despesas com manutenção e desenvolvimento da 

educação básica, conforme exige o art. 60 do ADCT c/c art. 21 da Lei nº 

11.494/2007. 

A Lei 11.494, de 20.06.2007, institui e regulamenta o Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias.  

Em seu artigo 21, referida Lei exige que o Município aplique, 

durante o exercício financeiro, pelo menos 95% dos recursos oriundos desse 

Fundo em manutenção e desenvolvimento da educação básica, ou seja, em 

educação infantil e no ensino fundamental, oportunizando ao Gestor, ainda, a 

utilização de até 5% desses recursos no 1º trimestre do exercício 

imediatamente subsequente, mediante a abertura de crédito adicional.  

Ressalte-se que a Constituição Federal e a Lei 9.424/96 

(parcialmente revogada pela Lei 11.494/2007), no que tange ao FUNDEF, 
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obrigavam o Gestor a aplicar integralmente no exercício em curso os recursos 

oriundos do referido Fundo, sob pena de rejeição das contas.  

Nesse sentido, a Portaria TC 233/2003, substituída pela 

Decisão Normativa nº. TC 06/2008, estabelecia como irregularidade 

gravíssima, a ensejar a rejeição das contas municipais, a não aplicação do 

percentual mínimo de 60% dos 25% da receita de impostos e transferências 

na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental, no exercício em 

exame. 

Dessa forma, se a não aplicação integral dos recursos do 

FUNDEF na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental era 

tida como uma irregularidade gravíssima, tal entendimento, com muito 

maior razão, também deve ser adotado sob a égide da nova 

regulamentação, quando o Gestor não tiver empregado na educação 

básica sequer o percentual mínimo agora exigível (95%, pelo menos, no 

exercício em análise). 

5. Restou não-atendido o art. 60, inciso XII, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e o art. 22 da Lei nº 11.494/2007, 

que preconizam seja aplicado pelo menos 60% dos recursos recebidos do 

FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério do ensino 

fundamental. 

Tal fato revela o desapreço da Administração pela boa 

condução do tema Educação no Município  

Ora, o professor remunerado condignamente e devidamente 

capacitado é condição sine qua non para que os recursos aplicados no ensino 

repercutam bons resultados. 

TORQUATO informa que: 

A Coréia do Sul, país inexpressivo há 40 anos, hoje é exemplo para o 
mundo graças à revolução que fez na educação. Com 40 milhões de 
habitantes, exporta o dobro do Brasil e paga a um docente do ensino 
fundamental cerca de US$ 4 mil. Em São Paulo, um professor em fim 
de carreira na rede pública ganha um salário que não chega aos R$ 2 
mil. Lá, há quase sete vezes mais pesquisadores que por aqui. E 
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enquanto 80% dos coreanos que concluem o ensino médio vão para a 
universidade, esse índice é, entre nós, de menos de 20%.1 

 

O Relatório “Educação para Todos 2006 – Professores e 

Educação de Qualidade”, emitido pela UNESCO – Organização das Nações 

Unidas para Educação, Ciência e Cultura, mostra que o Brasil é, na América 

Latina, um dos países com menor grau de formação de seus professores. 

Segundo o levantamento, os professores de 1ª a 4ª série (92%) têm apenas o 

magistério – definido pela UNESCO como ensino médio completo mais um ou 

dois anos de estudo. Apenas Nicarágua e Panamá, entre os países da 

América Latina que dispõe de dados, estão na mesma situação que o Brasil. A 

Argentina, por exemplo, tem 67% dos seus professores do primário com 

ensino superior. No Chile, são 92%.2 

O apontamento figura entre as irregularidades tidas como 

gravíssimas relacionadas no art. 9º, VII da Decisão Normativa nº. TC 06/2008, 

que constituem fator de rejeição das contas municipais.  

Tenho sustentado que o dano causado pela conduta do 

gestor que deixa de aplicar o mínimo exigido pela norma constitucional e pela 

Lei 11.494/2007, em remuneração de profissionais da educação básica, seja, 

talvez, até mais grave do que a não-aplicação do percentual mínimo exigido 

para despesas globais com educação. 

A revista VEJA publicou reportagem intitulada: “Economistas 

dizem que o Brasil vai mal na educação por um motivo: falta pensar o futuro”3 

(cópia no Anexo I). Nessa matéria, o economista Eduardo Giannetti da 

Fonseca afirma que a mentalidade predominante sempre foi perseguir 

resultados imediatos aos investimentos na escola – sem focar em medidas 

cujos efeitos positivos pudessem se dar depois da troca de poder. Segundo 

ele, isso explicaria o fato de parte do orçamento para a educação ter se 

                                                           
1 O Estado de São Paulo. 13/03/2011. Maria-Fumaça e a 7ª economia. Gaudêncio Torquato. p. 
A.02. 
2
 O Estado de São Paulo. 26/04/2006 p. A.16 

3
 Disponível em: <http://www.adur-rj.org.br/5com/pop-up/comecar_cedo.htm>. Acesso em: 04 jun. 

2008. 
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esvaído em obras, concluindo, então, que “no Brasil, encara-se a educação 

como um problema de construção civil: as autoridades competem para 

saber quem mandou erguer a escola mais vistosa”. 

A importância da aplicação (ao menos) desse percentual 

mínimo em remuneração do professorado, para que sejam atingidos os 

objetivos das políticas públicas educacionais (tanto do antigo FUNDEF, 

quanto do novo FUNDEB) resta clara em diversos estudos publicados sobre 

esse tema. 

Trabalho que tinha como objetivo analisar as irregularidades 

constatadas pela Controladoria Geral da União – CGU na gestão municipal do 

FUNDEF4 (Anexo II), registra que o Ministério da Educação havia detectado: 

(...) a importância de se direcionar os recursos da educação 
fundamental para as despesas que garantissem maior retorno 
educacional. Constatou-se que, historicamente, os políticos 
preferiram investir mais nos itens de maior visibilidade e retorno 
eleitoral, como a infra-estrutura da educação (construção de 
escolas, de quadras esportivas nas áreas das escolas) e o 
fornecimento de materiais (uniformes, cadernos etc.), do que na 
qualidade do ensino, em especial, na remuneração dos 
professores. 

 

E, além disso, que: 

(...) a redação da norma constitucional em termos genéricos 
(manutenção e desenvolvimento do ensino) permitia que cada estado e 
cada município se esquivassem de gastar com educação (cada um 
esperando que o outro assumisse mais encargos nessa área) e 
direcionasse os gastos para outras finalidades. Daí surgiam manobras 
contábeis nas quais os estados e municípios registravam, como gasto 
em educação, despesas pouco relacionadas ao ensino (pavimentação 
de ruas em frente às escolas, despesas administrativas das secretarias 
de educação, construção de quadras esportivas etc). 

 

Dessa forma, o FUNDEF precisava ir além da vinculação 

genérica de recursos e garantir: 

1. Compromisso dos três níveis de governo com o financiamento da 
educação; 

                                                           
4
 Disponível em: 

<http://bvc.cgu.gov.br/bitstream/123456789/227/1/FUNDEF,+Constata%C3%A7%C3%B5es. pdf>. 
Acesso em: 04 jun. 2008. 
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2. Prioridade ao ensino fundamental; 

3. Nível mínimo de recursos por aluno do ensino fundamental em todos 
os lugares do país; 

4. Redução das disparidades entre os estados/municípios mais ricos e 
mais pobres; 

5. Viabilidade financeira da municipalização do ensino; 

6. Direcionamento para gastos mais produtivos. Como tal, 
escolheu-se a remuneração dos professores. 

 

Por fim, como um dos resultados do FUNDEF, identificados 

em estudos realizados pela FIPE – Fundação Instituto de Pesquisas 

Econômicas, o trabalho registra: 

A remuneração média dos professores das redes públicas aumentou 
29,6% entre dezembro de 1997 e junho de 2000. O maior porcentual de 
aumento ocorreu nas regiões mais pobres, registrando-se incremento 
de 60% no Nordeste e 35% no Norte. Como reflexo da municipalização 
do ensino e dos recursos financeiros, registrou-se que o aumento 
salarial médio nas redes municipais foi de 33% e nas estaduais de 25%. 

 

No trabalho intitulado “Política Educacional no Brasil: 

Avaliando o Primeiro Ano do FUNDEF”5, os autores também esclarecem, no 

item “Melhoria da Qualidade da Educação e Valorização do Magistério”, que o 

quarto e último objetivo do FUNDEF proposto pelo MEC é o de promover a 

melhoria da qualidade da educação e a valorização do magistério através 

da alocação prioritária de recursos na remuneração e qualificação dos 

professores, com vistas à construção da escola pública de qualidade. 

Quanto à valorização do magistério, afirmam que, também 

segundo um estudo amostral elaborado pela FIPE por encomenda do MEC, a 

subvinculação de 60% dos recursos do Fundo para a 

remuneração/capacitação docente proporcionou um incremento médio 

de 12,9% na remuneração do magistério. A melhoria dos ganhos, então, 

somada aos esforços empreendidos na formação dos educadores, teria 

repercutido positivamente na elevação do perfil de qualificação dos 

                                                           
5
Disponível em: <http://www.acaoeducativa.org.br/portal/components/com_booklibrary/ebooks/ 

textos06.doc>. Acesso em: 04 jun. 2008. 
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docentes do ensino fundamental, reduzindo em 20% a presença de 

professores não habilitados. 

Concluem, assim, que, em que pese qualidade não se 

restringir a melhorias salariais, com certeza passa por elas. Nesse 

sentido, O FUNDEF obteve sucesso em aumentar a remuneração docente em 

algumas regiões do país, ainda que o tenha feito em diversos lugares 

mediante concessão de abonos não incorporados aos salários. Alertam, 

também, que o não estabelecimento de pisos salariais que garantam 

dignidade profissional, permite a manutenção de padrões de vida miseráveis a 

muitos professores. 

No mesmo sentido, o estudo “Investimento Público em 

Educação Fundamental e a Qualidade do Ensino: Uma Avaliação dos 

Resultados do FUNDEF”6 registra que a meta de valorização do magistério 

é contemplada pelo programa na medida em que a legislação obriga que 

no mínimo 60% de todo o montante disponibilizado pelo FUNDEF seja 

aplicado na remuneração do professorado, incluindo, além dos professores 

do ensino fundamental regular, os profissionais ligados à educação especial, 

indígena e supletiva. 

O trabalho apresenta, então, indicadores de qualidade do 

ensino público fundamental, trazendo resultados acerca da capacidade do 

FUNDEF de ampliar o potencial cognitivo dos alunos da rede pública medida 

por Menezes-Filho e Pazello (2004), que, usando resultados dos estudantes 

em exames da SAEB (Sinopses Estatísticas da Educação Básica), 

confirmaram a significância de variáveis de infra-estrutura escolar, 

assim como a remuneração de professores e diretores, na melhora das 

notas dos alunos, ressaltando que os efeitos da melhora nas rendas 

escolares repercutiram, especialmente, em escolas municipais do nordeste do 

país, desde a implementação do FUNDEF. 

                                                           
6
 Disponível em: <http://www.economia.ufpr.br/publica/textos/2005/sobreira%20e%20campos 

.doc>. Acesso em: 04 jun. 2008. 
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Concluem afirmando que os resultados apontam para 

correlações positivas entre o desempenho dos alunos nas avaliações e as 

três variáveis sugeridas, e que, apesar de a correlação ser mais forte entre as 

notas das SAEB e o gasto aluno-ano mínimo com o FUNDEF, os índices de 

correlação também são positivos entre o desempenho nas avaliações e 

a remuneração potencial média dos professores. 

Ou seja, o incremento na remuneração dos professores 

produz resultados positivos na qualidade do ensino público. 

Acerca das vicissitudes das Carreiras do Magistério, o 

trabalho “Uma radiografia do ensino brasileiro”7 registra: 

A qualidade e nível de resposta dos candidatos a concurso de 
professores, em diversos pontos do país, confirma a percepção geral de 
que os salários do magistério não conseguem atrair nem os 
melhores alunos nem os melhores egressos das faculdades.  

O equacionamento adequado da política referente ao magistério 
dependeria de dois conjuntos simultâneos de fatores. De um lado, as 
políticas referentes ao magistério só surtirão efeito se vinculadas a 
outras que assegurem a profissionalização da gestão, a autonomia e a 
garantia de recursos adequados e estáveis entre as condições de 
funcionamento da escola. Por outro, dependem de políticas que 
articulem, de forma consistente, os mecanismos de formação, acesso, 
progressão na carreira, treinamento em serviço e avaliação de 
desempenho.  

O tratamento desarticulado ou a atenção isolada a qualquer um desses 
aspectos dificilmente poderá produzir resultados consistentes e 
duradouros. Tratar da questão do treinamento ou da questão salarial de 
maneira isolada dificilmente leva a qualquer resultado positivo e 
duradouro (Murnane e Levy, 1996). Por outro lado, na atratividade da 
carreira, e, dentro dessa, na fixação dos níveis de remuneração, 
reside o ponto nevrálgico que praticamente condiciona os demais.  

 

Portanto, resta claro que é de fundamental importância que 

os municípios respeitem a subvinculação de 60% dos recursos do FUNDEB, 

aplicando pelo menos esse montante na remuneração dos profissionais do 

magistério, única diretriz desse programa educacional voltada e criada 

diretamente à melhoria na qualidade do ensino público (“gasto mais 

produtivo”).  

                                                           
7
 Disponível em: <http://www.socialtec.org.br/Downloads/Educacao/JoaoBatistaAraujoOliveira 

_Radiografia EnsinoBrasileiro.doc >. Acesso em: 04 jun. 2008. 
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O cumprimento de tal mandamento constitucional talvez, ou 

até muito provavelmente, considerada a baixa qualidade que caracteriza o 

gasto público nessa área, seja até mais importante do que o próprio 

cumprimento do percentual mínimo global de despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino. 

O descumprimento caracterizado é, por si só, motivo 

para a rejeição destas contas. 

A realização de despesas sem a observância da correta 

destinação orçamentária, é importante que se ressalte, pode tipificar, pelo 

menos em tese, o crime previsto no art. 315 do Código Penal: 

 

Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da 
estabelecida em lei: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 

 

Há a possibilidade também de que se caracterize ato de 

improbidade administrativa nos termos do que prevê o art. 11, I e II da Lei 

8.429/92: 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole 
os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às 
instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso 
daquele previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

 

Por esta razão, deve a Corte comunicar o fato ao Ministério 

Público Estadual para que aquele órgão, titular de prerrogativas específicas 

previstas da Constituição Federal, atue como melhor entender. 

 

Os ilícitos evidenciados por estes autos relacionados às 

obrigações com a educação explicam, certamente, por que ainda, 

conforme pesquisa publicada, o Brasil em matéria de educação 

encontra-se no mesmo nível de países como o Zimbábue: 
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Brasil avança no IDH, mas tem a média do Zimbábue na educação 
 
O país precisa quase dobrar o tempo de permanência da população 
dentro das salas de aula. Os brasileiros estudam, em média, 
apenas 7 anos. O ideal, sugerido pela ONU, é elevar a escolaridade 
para 13 anos. 
 
O Brasil avançou, subiu quatro pontos no Índice de Desenvolvimento 
Humano, que mede a qualidade de vida da ONU. Mas, na educação, o 
nosso número ainda é de dar vergonha. O Brasil tem hoje a mesma 
média que o Zimbábue, o país com o pior desempenho do mundo.8 
 

Das aplicações mínimas em saúde 

6. No capítulo das despesas com saúde, constata-se que 

foram aplicados em ações e serviços públicos de saúde valores 

correspondentes ao percentual mínimo do produto de impostos, conforme 

exige o art. 198 da Constituição Federal c/c o art. 77, inciso III e § 1º, do 

ADCT. 

Dos limites para gastos com pessoal 

7. Os gastos com pessoal do Município no exercício ficaram 

abaixo do limite de 60% da Receita Corrente Líquida, conforme o exigido pelo 

art. 169 da Constituição Federal e pela Lei Complementar 101/2000, em seu 

art. 19. 

8. Os gastos com pessoal do Poder Executivo no exercício 

em exame ficaram abaixo do limite máximo de 54% da Receita Corrente 

Líquida - RCL, conforme exigido pelo art. 20, III, “b” da Lei Complementar 

101/2000. 

9. O limite de gastos com pessoal do Poder Legislativo 

previsto no art. 20, III, “a” da Lei de Responsabilidade Fiscal, situado no 

percentual de 6% da RCL, foi observado nas despesas próprias da Câmara 

Municipal do Município em epígrafe. 

10. Houve (fls. 102-104) a remessa do parecer (Ata) do 

Conselho de acompanhamento e controle da aplicação dos recursos do 

                                                           
8 http://g1.globo.com/bom-dia-brasil/noticia/2010/11/brasil-avanca-no-idh-mas-tem-media-do-zimbabue-na-

educacao.html. Edição do dia 05/11/2010.  05/11/2010 07h49 - Atualizado em 05/11/2010 08h09. 

716 

Fls
. 

http://g1.globo.com/bom-dia-brasil/noticia/2010/11/brasil-avanca-no-idh-mas-tem-media-do-zimbabue-na-educacao.html
http://g1.globo.com/bom-dia-brasil/noticia/2010/11/brasil-avanca-no-idh-mas-tem-media-do-zimbabue-na-educacao.html


15 
  

Fundeb. Referido conselho exerce importante função de fiscalização dos 

recursos desse Fundo. 

Estranhamente o documento remetido (fls.102-104) é 

assinado por apenas seis pessoas e não houve a remessa de nenhuma ata 

que evidenciasse ser aquele parecer fruto de deliberação colegiada do 

Conselho. Pelo menos nove seriam os membros do Conselho, consoante 

previsão do art. 24, III da Lei federal 11.494/2007: 

Art. 24.  O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a 
transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, 
junto aos respectivos governos, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos instituídos 
especificamente para esse fim.  

(...) 

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo 
menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das 
escolas básicas públicas; 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica 
pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 
um dos quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas.  

§ 2o Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando 
houver, 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de 
Educação e 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a 
Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por seus pares.  

 

Tal fato é importante indicativo de que, talvez, a atuação dos 

membros do Conselho de Acompanhamento da aplicação dos recursos do 

FUNDEB não esteja ocorrendo a contento. Impõe-se comunicar ao Ministério 

Público do Estado de Santa Catarina para que aquele órgão atue como 

melhor entender. 

Das políticas públicas voltadas à criança e ao 

adolescente 
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11. No que tange à apuração do princípio da prioridade 

absoluta, com sede constitucional no art. 227 da Carta Magna, a Diretoria de 

Controle dos Municípios apurou que: 

11.1) O Município possui o Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. Trata-se de obrigação imposta pelo art. 88, inciso 

IV, da Lei Federal no 8.069/90 (fls. 641-642, Relatório nº. 3.927/2015). 

Efetivamente, houve a previsão orçamentária para a 

manutenção do FIA (fl. 69), mas absolutamente nada do previsto foi 

executado. 

Tal constatação é muito grave, pois implica o 

comprometimento da despesa pública voltada às demandas da criança e 

do adolescente. 

A execução orçamentária de algumas demandas deve, 

obrigatoriamente, ocorrer por meio do FIA. Isso porque para essa 

espécie de demandas sociais há um sistema legalmente estabelecido 

que impõe a definição de metas e prioridades assim como a fiscalização 

da execução orçamentária de forma colegiada.  

Não me refiro aqui ao colegiado legislativo, que 

deliberará e aprovará as normas orçamentárias, mas a um colegiado 

especializado nas questões da infância e do adolescente. 

O art. 88 do Estatuto da Criança e do Adolescente assim 

determina: 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento: 

(...) 

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da 
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das 
ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária 
por meio de organizações representativas, segundo leis federal, 
estaduais e municipais; 

(...) 

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados 
aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente; 
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Como se pode perceber, as demandas relacionadas aos 

direitos da criança e do adolescente não são definidas e/ou priorizadas 

monocraticamente pelo prefeito municipal, ou apenas pelo poder legislativo. 

A Resolução CONANDA nº 105/05 assim dispõe: 

Art. 2º. Na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios 
haverá um único Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
composto paritariamente de representantes do governo e da sociedade 
civil organizada, garantindo-se a participação popular no processo de 
discussão, deliberação e controle da política de atendimento integral dos 
direitos da criança e do adolescente, que compreende as políticas 
sociais básicas e demais políticas necessárias à execução das medidas 
protetivas e socioeducativas previstas nos arts. 87, 101 e 112, da Lei nº 
8.069/90. (caput alterado pela Resolução n° 116/2006)  

§1º. O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser 
criado por lei, integrando a estrutura de Governo Federal, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, com total autonomia decisória 
quanto às matérias de sua competência;  

§ 2º. As decisões do Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no âmbito de suas atribuições e competências, 
vinculam as ações governamentais e da sociedade civil organizada, 
em respeito aos princípios constitucionais da participação popular 
e da prioridade absoluta à criança e ao adolescente. (§ alterado pela 
Resolução 116/2006) 

 

Em razão da prioridade absoluta preconizada pela 

Constituição Federal, há um rito especial para a discussão da política 

municipal voltada aos direitos da criança e do adolescente, para a 

fixação de prioridades a serem incluídas no planejamento do município, 

e até mesmo para a fiscalização da execução orçamentária. 

Tal rito especial se transpõe para a elaboração dos projetos 

das normas orçamentárias, plano plurianual (PPA), lei de diretrizes 

orçamentárias (LDO) e lei orçamentária anual (LOA) que, como se sabe, são 

os instrumentos para a definição de políticas públicas no Brasil (CF, arts. 165-

167).  

A definição de políticas públicas quando envolver 

direitos das crianças e dos adolescentes exige a participação dos 

conselhos de direitos previstos no art. 88, II do Estatuto da Criança e do 
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Adolescente, assim como exige também a participação do conselho 

tutelar, conforme art. 136, IX do ECA: 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar: 

(...) 

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 
orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente; 

 

Deixar de executar o orçamento do FIA ou executá-lo 

sem a observância das deliberações do CMDCA implica comprometer o 

funcionamento do sistema de definição de metas e prioridades que exige 

a participação do conselho de direitos e do conselho tutelar. 

O incentivo à guarda e adoção, previsão expressa do art. 260 

do ECA, é a única despesa obrigatória do Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - FIA, embora não seja a única despesa admitida. Este incentivo 

poderá ser feito através de campanhas e eventos.  

A doutrina especializada identifica outros programas e 

projetos que permitem a aplicação dos recursos do FIA9. A regra sempre será: 

despesas de caráter continuado devem ser suportadas pelo orçamento 

geral; despesas incomuns, eventuais, imprevistas (não são 

imprevisíveis) devem correr à conta do FIA10. 

É o que consta de cartilha elaborada pelo Ministério da 

Justiça com orientações para criação e funcionamento dos Fundos: 

Os recursos captados pelo Fundo são destinados ao financiamento de 
ações complementares. É equivocada a idéia de que todos os 
programas e serviços de atendimento a crianças e adolescentes 
devam ser custeados com recursos desse fundo especial.  

Dessa maneira, um programa de tratamento para drogadição, por 
exemplo (CF: artigo 227, §3, inciso VII; ECA: artigo 101, inciso VI), deve 
ser custeado com recursos próprios do orçamento dos órgãos 
responsáveis pelo setor de saúde; um programa de apoio e promoção à 
família (CF: artigo 226, caput e §8; ECA: artigos 90, incisos I e II, e 129, 

                                                           
9 GOMES NETO, Gercino Gérson. Palestra proferida na Conferência Regional para Conselheiros de 
Direitos e Conselheiros Tutelares http://www.mp.sc.gov.br/portal/site/portal/portalimpressao 
.asp?campo=2451&conteudo=fixo_detalhe. 
10

 CANTANHÊDE, João de Deus Nogueira. Fundo municipal da criança e do adolescente. Fundo 
Estadual da Criança e do Adolescente-MA. São Luis-Maranhão – 2002. p.7. 
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inciso I) deve ser custeado com dotações próprias da área da 
assistência social e assim por diante, devendo o orçamento próprio de 
cada órgão da administração prever recursos privilegiados para a 
implementação e manutenção das políticas públicas relacionadas com a 
proteção à infância e à juventude (ECA: artigo 4º, parágrafo único, 
alínea d).  

Portanto, os recursos do FCA devem ser aplicados em projetos 
complementares de promoção, proteção e defesa dos direitos das 
crianças e dos adolescentes, auxiliando no processo de inclusão 
de meninos e meninas em situação de risco social e contribuindo 
para a qualificação da rede de atendimento.11 

 

Devem ser suportadas pelo FIA então, despesas 

excepcionais para atender crianças e adolescentes em situação de risco 

pessoal e social como, por exemplo, usuários de substâncias psicoativas e 

vítimas de maus tratos (CF, art. 227, §3º, VII). 

O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

financiar, utilizando o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, as 

pesquisas, estudos e diagnósticos que julgar necessários à efetivação do 

atendimento à criança e ao adolescente. 

Os recursos do FIA também poderão promover a formação 

de pessoal. Conselheiros dos direitos, conselheiros tutelares, além de 

profissionais envolvidos com os direitos da criança e do adolescente precisam 

ser qualificados para trabalhar de acordo com o Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

Admite-se a utilização dos recursos do FIA para a divulgação 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (ECA, art. 88, VII). As crianças, 

adolescentes, as famílias e a comunidade precisam conhecer o ECA para 

aplicá-lo. 

Como nem sempre estão implantados todos os órgãos e 

programas de atendimento, como define o ECA, é preciso que estes sejam 

reordenados, isto é, transformados, atualizados aos princípios previstos na lei. 

                                                           
11

 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho Tutelar : 
orientações para criação e funcionamento / Secretaria Especial dos Direitos Humanos. – Brasília : 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, 2007. p. 25 
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Estas demandas implicam mudanças de conteúdo12, método13 e gestão14 nos 

organismos governamentais e não governamentais que atuam na área, o que 

também poderá ser financiando pelo Fundo, sempre com estrita observância 

dos princípios que regem o regime administrativo público. 

11.2) Não foi informada a nominata dos membros que 

integram o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA), e 

remetidos os atos de posse. Este conselho é responsável pelas atividades de 

planejamento e fiscalização (ECA, art. 88) da atuação estatal voltada às 

políticas da criança e do adolescente e à concretização do princípio da 

prioridade absoluta. 

Assim estabelecem os Prejulgados no 1.832 e 1681: 

Prejulgado no 1832 

1. O Fundo de Direitos da Criança e do Adolescente, instituído em cada 
ente da Federação, tem por objetivo receber recursos e realizar 
despesas para a consecução dos objetivos pretendidos pelo art. 227 da 
Constituição da República e pela Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente. 

2. O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente é órgão 
paritário, com metade de seus membros representantes do Poder 
Público e a outra metade da sociedade civil, instituído em cada ente da 
Federação, com o objetivo de proporcionar condições de 
implementação dos direitos e garantias das crianças e dos 
adolescentes, devendo, além de outras atribuições, gerir o Fundo de 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

3. Os recursos do Fundo de Direitos da Criança e do Adolescente 
devem ser empregados exclusivamente em programas, projetos e 
atividades de proteção sócio-educativos voltados ao atendimento da 
criança e do adolescente. 

                                                           
12

 Refere-se ao conjunto de ações desenvolvidas pelas diversas entidades, a ser redefinido em função 
do novo reordenamento jurídico. In: Manual de perguntas & respostas para criação e estruturação 
dos:conselhos municipais dos direitos da criança e do adolescente, conselhos tutelares e fundos 
municipais Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do adolescente - CEDICA – RS. 
13

 Refere-se a novas maneiras de entender e agir, superando os enfoques assistencialistas e 
correcionais-repressivos, substituindo-os por ações educativas e emancipadoras, que promovam a 
Cidadania. In: Manual de perguntas & respostas para criação e estruturação dos:conselhos 
municipais dos direitos da criança e do adolescente, conselhos tutelares e fundos municipais 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do adolescente - CEDICA – RS. 
14

 Trata-se do conjunto de definições e medidas de natureza jurídico-administrativa para garantir a 
descentralização do atendimento (ECA, art. 88, III), participação da população por meio de suas 
organizações representativas na formulação e controle das políticas de proteção integral (ECA, art. 
88, II). In: Manual de perguntas & respostas para criação e estruturação dos:conselhos municipais dos 
direitos da criança e do adolescente, conselhos tutelares e fundos municipais Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do adolescente - CEDICA – RS. 
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4. A definição das despesas que podem ser custeadas com recursos do 
Fundo de Direitos da Criança e do Adolescente cabe ao seu gestor, a 
quem compete avaliar, no momento da autorização da despesa, se o 
objeto do gasto está inserido nos programas, projetos e atividades de 
proteção sócio-educativos voltados ao atendimento da criança e do 
adolescente, bem como se está em conformidade com os critérios de 
utilização dos recursos do Fundo fixados pelo Conselho dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.15 

Prejulgado no 1681 

1. Conforme o disposto no § 2º do art. 260 da Lei nº 8069/90 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente, os critérios de utilização dos recursos do 
fundo, tanto daqueles oriundos de doações ou deduções do imposto de 
renda, quanto dos provenientes de repasses de entes públicos, devem 
ser fixados pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
através de plano de aplicação. 

2. A administração dos recursos é tarefa exercida pelo órgão público 
designado pelo Chefe do Poder Executivo para a execução 
orçamentária e contábil do fundo. 

3. O Conselho vai dizer o quanto de recursos será destinado para tal 
programa de atendimento e o órgão público irá proceder à liberação e 
ao controle dos valores dentro das normas legais e contábeis.16 

 

Referido Conselho, portanto, responde pelos atos e 

omissões que perpetrar, sempre que danosos aos interesses da causa da 

criança e do adolescente. 

Pode caracterizar a omissão dos membros do referido 

Conselho: 

A) Deixar de formular a política municipal dos direitos da criança e do 
adolescente; 

B) Deixar de fixar prioridades para a consecução das ações de 
atendimento e a captação e a ampliação dos recursos; 

C) Deixar de elaborar plano de ação municipal para a área da infância e 
da juventude; 

D) Deixar de dar publicidade às propostas formuladas pelo Conselho 
para integrar o planejamento municipal; 

E) Deixar de acompanhar o processo de elaboração da legislação 
municipal (inclusive das leis orçamentárias – PPA, LDO e LOA). 

F) Deixar de assessorar o Poder Executivo na elaboração da proposta 
orçamentária. 

                                                           
15

 SANTA CATARINA. Tribunal de Contas do Estado. CON-06/00168506. Parecer: COG-241/06. 
Decisão: 2414/2006. Origem: Prefeitura Municipal de Mondai. Relator: Conselheiro José Carlos 
Pacheco. Data da Sessão: 02/10/2006. Data do Diário Oficial:14/11/2006. 
16

 SANTA CATARINA. Tribunal de Contas do Estado. CON-05/00113750. Parecer: COG-516/05. 
Decisão:1988/2005. Relator: Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall.Data da Sessão:03/08/2005. Data 
do Diário Oficial: 30/09/2005 
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Pode caracterizar omissão do chefe do Poder Executivo 

municipal e de seus secretários: 

 

A) Executar política municipal voltada aos direitos da criança e do 
adolescente que não tenha passado pelo crivo do colegiado especial do 
CMDCA; 

B) Deixar de observar as prioridades fixadas para a consecução das 
ações de atendimento e a captação e a ampliação dos recursos; 

C) Deixar de observar o plano de ação municipal elaborado pelo 
CMDCA para a área da infância e da juventude. 

 

Há indícios, pois, de que sequer esteja operando o 

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

11.3) Não houve a elaboração do Plano de Ação do Fundo 

da Infância e da Adolescência – FIA. 

11.4) Não houve a elaboração do Plano de Aplicação dos 

recursos do Fundo da Infância e da Adolescência – FIA. 

Estas constatações são bastante graves, pois caracterizam a 

omissão do Conselho de Direitos e a insubmissão da Administração as 

prioridades que deveriam ser estabelecidas na aplicação de recursos do FIA. 

11.5) É certo que as finalidades do fundo da criança e do 

adolescente não abrangem, por exemplo, despesas de caráter continuado. 

Essas despesas devem mesmo ser realizadas pelos programas de caráter 

geral do município, sem descuidar, contudo, da prioridade reclamada pela 

Constituição Federal (art. 227, caput). Em Major Vieira, corretamente, as 

despesas com a remuneração dos conselheiros tutelares não correm à 

conta do FIA.  

12. Da existência e funcionamento dos demais Conselhos 

Municipais 

O Relatório técnico emitido pela DMU aprecia ainda a 

existência e o funcionamento do Conselho Municipal de Alimentação Escolar. 
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Sobre este conselho é possível afirmar que houve a 

aprovação das respectivas contas. 

Não houve a remessa dos pareceres dos Conselhos 

Municipais de Saúde, dos Direitos da Criança e do Adolescente, de 

Assistência Social e do Idoso. Tal fato deve ser objeto de apuração específica 

pela Corte. 

13. Do cumprimento da Lei Complementar nº 131/2009 e do 

Decreto Federal nº 7.185/2010 

Constatou-se que o Município de Major Vieira não promove 

em meios eletrônicos a divulgação de informações sobre a execução 

orçamentária e financeira, não obstante, em razão da população estimada, 

devesse fazê-lo. 

Desde maio de 2013 é obrigatória a divulgação desses 

dados de acordo com os ditames da Lei Complementar nº 101/2000, alterada 

pela Lei Complementar nº 131/2009, e do Decreto Federal nº 7.185/2010. 

 
 

Analisando os dados apresentados nestes autos, em 

confronto com o disposto na Decisão Normativa nº. TC 06/2008, tem-se que 

dentre as impropriedades apontadas há ilegalidades consideradas 

gravíssimas, justificando o posicionamento opinativo da Corte no sentido da 

rejeição das contas apresentadas. 

Deverá constar do Parecer Prévio ainda a determinação 

para a oportuna apreciação em sede da competência para julgamento de 

atos, privativa da Corte (PROCESSO APARTADO):  

1) das divergências entre o saldo patrimonial demonstrado 

no Balanço Patrimonial e o apurado por meio da Demonstração das Variações 

Patrimoniais no exercício (item 8.2.4 da conclusão do Relatório nº 

3.927/2015);  
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2) da aplicação a menor dos recursos oriundos do FUNDEB 

em despesas com manutenção e desenvolvimento da educação básica, 

inobservando o art. 60 do ADCT c/c o art. 21 da Lei nº 11.494/2007; 

3) da omissão quanto à obrigação de aplicar pelo menos 

60% (sessenta por cento) dos recursos do FUNDEB em remuneração dos 

profissionais do magistério exclusivamente na educação básica e/ou da não-

aplicação do restante em outras despesas próprias relativas a manutenção e 

desenvolvimento da educação básica (CF, ADCT, art. 60, XII); 

4) omissão na elaboração dos planos de ação e de aplicação 

dos recursos do Fundo da Infância e da Adolescência – FIA, caracterizando o 

malferir do art. 260, § 2o da Lei federal no 8.069/90 c/c art. 1o da Resolução 

CONANDA no 105/2005; 

5) da omissão quanto ao dever legal de executar o 

orçamento aprovado para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, desvirtuando o preceito contido no art. 88, IV da Lei Federal no 

8.069/90; 

6) da conformação do Conselho de Acompanhamento do 

Fundeb à margem do estabelecido pelo art. 24, III da Lei federal 11.494/2007 

(fl. 102-104 dos autos) - (somente seis assinaturas); 

7) eventual omissão na instituição do CMDCA, na nomeação 

dos seus membros ou na atuação destes segundo o múnus assumido, em 

respeito ao disposto no art. 88, II da lei Federal no 8.069/90 (fl. 642 dos 

autos); 

8) inobservância das regras de transparência da gestão 

fiscal, contrariando os ditames da Lei Complementar nº 101/2000, alterada 

pela Lei Complementar nº 131/2009, e do Decreto Federal nº 7.185/2010. 

9) ausência de remessa dos pareceres dos Conselhos 

Municipais de Saúde, dos Direitos da Criança e do Adolescente, de 

Assistência Social e do Idoso;  
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10) da contabilização indevida de Receitas de Capital como 

Receitas Correntes, no valor de R$ 152.200,00, evidenciando inconsistência 

dos registros contábeis e ausência de transparência na gestão pública, em 

desacordo aos artigos 1º, § 1º e 2º, IV da Lei Complementar nº 101/2000 – 

LRF e artigos 11 e 85 da Lei Federal nº 4.320/64; 

11) das despesas inscritas em Restos a Pagar e/ou 

despesas registradas em DDO com recursos do FUNDEB sem 

disponibilidades financeiras, no valor de R$ 604.352,12, em desacordo com o 

artigo 85 da Lei nº 4.320/64. 

 

Da instauração de processo apartado para aferir a 

divergência no saldo patrimonial 

Em diversas oportunidades o Tribunal de Contas remeteu 

para processos específicos a verificação da responsabilidade por esta grave 

infração às normas contábeis e ao princípio da transparência: 

Acórdão n.º 2122/2007 

Processo n.º PDI - 07/00008675 

Processo Diverso - Autos apartados do Processo n. PCP-06/00102319 - 
contas anuais de 2005 

Prefeitura Municipal de Porto União 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões apresentadas 
pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do 
Estado e no art. 1° da Lei Complementar n. 202/2000, em: 

(...) 

6.2. Aplicar ao Sr. Renato Stasiak - Prefeito Municipal de Porto União, 
CPF n. 216.709.009-91, as multas abaixo discriminadas, fixando-lhe o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Acórdão no Diário 
Oficial do Estado, para comprovar ao Tribunal o recolhimento das 
referidas multas ao Tesouro do Estado, sem o que, fica desde logo 
autorizado o encaminhamento da dívida para cobrança judicial, 
observado o disposto nos arts. 43, II, e 71 da Lei Complementar n. 
202/2000: 

6.2.1. com base no art. 70, II, da Lei Complementar n. 202/2000 c/c o 
art. 109, II, do Regimento Interno, a multa no valor de R$ 400,00 
(quatrozentos reais), em face das seguintes irregularidades, que 
contrariaram as normas gerais de escrituração contábil dispostas no art. 
85 da Lei (federal) n. 4.320/64: 
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(...) 

6.2.1.2. divergência entre a variação do Saldo Patrimonial Financeiro e 
o resultado da execução orçamentária, no valor de R$ 1.122,40 - 
reincidência (item 1.3.1.1 do Relatório n. DMU); 

6.2.1.3. divergência no valor de R$ 80.004,07 entre o saldo do 
Realizável registrado no Balanço Patrimonial e o apurado na 
movimentação do exercício (item 1.5 do Relatório n. DMU); 

6.2.2. R$ 500,00 (quinhentos reais), em face do Balanço Anual 
Consolidado demonstrando inadequadamente saldos contábeis, 
apresentando inúmeras divergências entre as peças que o compõem, 
prejudicando a verificação da compatibilidade entre a execução 
orçamentária e as variações patrimoniais, implicando na sua total 
inconsistência, em afronta ao disposto nos arts. 85, 89, 97, 101, 103 e 
104 da Lei (federal) n. 4.320/64 (item 1.10 do Relatório DMU);17 

 

Acórdão n.º 0873/2007 

Processo n.º PDI - 06/00014533 

Processo Diverso - Autos apartados do Processo n. PCP-05/00975396 - 
contas anuais de 2004 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões apresentadas 
pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do 
Estado e no art. 1° da Lei Complementar n. 202/2000, em: 

(...) 

6.2. Aplicar ao Sr. Essiorni Cardoso da Silva, ex-Prefeito Municipal de 
Bom Jardim da Serra, CPF n. 179.502.879-34, com fundamento no art. 
70, II, da Lei Complementar n. 202/2000 c/c o art. 109, II, do Regimento 
Interno, as multas abaixo relacionadas, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da publicação deste Acórdão no Diário Oficial do Estado, 
para comprovar ao Tribunal o recolhimento ao Tesouro do Estado das 
multas cominadas, sem o que, fica desde logo autorizado o 
encaminhamento da dívida para cobrança judicial, observado o disposto 
nos artigos 43, II, e 71 da Lei Complementar n. 202/2000: 

(...) 

6.2.2. R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face de divergência entre 
variação do saldo patrimonial financeiro (R$ 84.413.61) e o resultado da 
execução orçamentária (superávit no valor de R$ 83.229,26), no valor 
de R$ 1.114,35, em desacordo com o art. 85 da Lei Federal n. 4.320/64 
(item 2 do Relatório DMU);18 

 

Acórdão n.º 1660/2005 

                                                           
17

 SANTA CATARINA. Tribunal de Contas do Estado. Relator: Otávio Gilson dos Santos. Data da 
Sessão: 05/11/2007. 
 
18

 SANTA CATARINA. Tribunal de Contas do Estado. Relator: Salomão Ribas Junior. Data da 
Sessão: 07/05/2007. 
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Processo n.ºPDI - 05/00549613 

Processo Diverso - Autos apartados do Processo n. PCP-04/01550214 - 
contas anuais de 2003 

Prefeitura Municipal de Itajaí 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões apresentadas 
pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do 
Estado e no art. 1° da Lei Complementar n. 202/2000, em: 

(...) 

6.2. Aplicar ao Sr. Jandir Bellini - ex-Prefeito Municipal de Itajaí, CPF n. 
052.185.519-53, com fundamento no art. 70, II, da Lei Complementar n. 
202/2000 c/c o art. 109, II, do Regimento Interno, as multas abaixo 
relacionadas, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação deste Acórdão no Diário Oficial do Estado, para comprovar 
ao Tribunal o recolhimento ao Tesouro do Estado das multas 
cominadas, sem o que, fica desde logo autorizado o encaminhamento 
da dívida para cobrança judicial, observado o disposto nos artigos 43, II, 
e 71 da Lei Complementar n. 202/2000: 

(...) 

6.2.2. R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face da divergência de R$ 
170.716,21 entre o Saldo Patrimonial demonstrado no Balanço 
Patrimonial do exercício em análise (R$ 149.975.131,92) e o montante 
verificado na Demonstração das Variações Patrimoniais (R$ 
49.804.415,71), em desacordo ao contido no art. 85 da Lei Federal n. 
4.320/64 (item II-2.1.1 do Relatório DMU);19 

 

 

Considerações gerais sobre a instauração de processos 

apartados 

Os chamados “processos apartados” oportunizam a 

concretização do princípio da indisponibilidade do interesse público. Por estes 

processos a Corte investigará aquilo que não pode ser investigado no 

processo de contas por não representar matéria passível de exame em sede 

de contas, ou por não possuir conteúdo suficiente para macular o conjunto 

das contas anuais, não obstante revele indícios de práticas ilícitas. 

Observado sob a óptica interna dos processos de contas, os 

ditos “apartados” são também a concretização, em alguma medida, do 

princípio da proporcionalidade, pois não seria sustentável que todo o conjunto 

de atos que conformam a gestão financeira, orçamentária e patrimonial de 

                                                           
19

 SANTA CATARINA. Tribunal de Contas do Estado. Relator: Clóvis Mattos Balsini. Data da 
Sessão: 17/08/2005. 
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todo um ano, e que são apreciados nesses processos, fosse comprometida 

pela prática de atos isolados, mesmo que ilegais. Estes atos deverão ser 

apreciados isoladamente em outro processo – o chamado “processo 

apartado”. 

Não é, contudo, facultativa esta apreciação desses atos 

isolados. Se a matéria está entre as atribuições do Tribunal de Contas ela 

deverá ser apreciada em sede da competência para julgar conferida às cortes 

de contas. 

O manejo de argumentos relacionados à falta de estrutura 

para o exercício do múnus constitucional, como comumente tem ocorrido, 

também reclama maior cautela.  

O Tribunal de Contas de Santa Catarina está, por certo, 

entre os órgãos melhor aparelhados do Estado e, porque não dizer, da 

Federação, para o exercício de suas obrigações. Nos últimos anos realizou 

diversos concursos públicos que culminaram com a nomeação de um 

invejável quadro de altíssima qualidade técnica. Não lhe faltam também 

recursos de informática ou de qualquer sorte. Trata-se, pois, de um dos mais 

afortunados órgãos de controle do Brasil e que possui os meios para o 

exercício pleno de todas as suas atribuições. Poderiam ser melhores e 

maiores os recursos a serem disponibilizados para os tribunais de contas? 

Sempre poderiam! 

Também o manejo do princípio da razoabilidade, como 

sustentam alguns (normalmente sem demonstrar a aplicação do princípio...), 

para afastar a atuação da Corte, não pode ocorrer sem a demonstração clara 

dos subprincípios da necessidade, da adequação e da proporcionalidade 

stricto sensu dessa não-atuação do Tribunal de Contas. 

 

Considerações gerais sobre a comunicação de indícios 

de condutas ilícitas ao Ministério Público do Estado de Santa Catarina - 

MPSC 
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A Lei Complementar no 202/2000 foi omissa quanto à 

comunicação de indícios de condutas ilícitas ao MPSC, naqueles casos em 

que a Corte de Contas aprecia contas para fins de emissão de parecer prévio. 

A hipótese do art. 18 § 3º da Lei Complementar nº 202/2000 

rege processos submetidos ao julgamento do Tribunal de Contas. A outra 

hipótese, do art. 65 § 5º, também não se aplica diretamente às prestações de 

contas dos prefeitos ou do governador, posto que estes processos não 

caracterizam, evidentemente, denúncias ou representação. É verdade que 

ambos os dispositivos podem ser suscitados, analogicamente, com algumas 

limitações, para minudenciar o alcance do art. 1º XIV da mesma Lei, deixando 

claro que a Corte representará não apenas ao “Poder competente”, mas a 

qualquer órgão com funções de controle, como ademais tem procedido 

rotineiramente (DEN–TC 0023431/18; DEN - 9521810/97; REP - 

02/10125802; DEN - 00/04167899; RPA - 03/06066750; RPL - 07/00179305; 

DEN - 7071204/97; TCE - 01/04521929; PDI - 00/01886380; PDI - 

00/03996980; PDI - 00/03997103; PDI - 00/04187148; AOR – TC 0307406/75; 

TCE - 01/04924535; REP– TC 0196204/96; AES– TC 0199303/70; TCE - 

03/03013788; AOR - 05/00806101). 

A obrigação legal de comunicar ao MPSC decorre, assim, 

não da Lei Complementar nº 202/2000, mas de outros dispositivos 

normativos. 

O art. 59, XI da Constituição Estadual estabelece que: 

Art. 59 - O controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa, será exercido 
com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ao qual compete: 
(...) 
XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos 
apurados; 

Os arts. 6º e 7º da Lei Federal nº 7.347/85 determinam que: 

Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a 
iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que 
constituam objeto da ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção. 

Art. 7º Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem 
conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura da ação civil, 
remeterão peças ao Ministério Público para as providências cabíveis. 
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Nota-se que, para os agentes públicos, de qualquer escalão, 

não há a faculdade de comunicar o Ministério Público.  

Os arts. 14 c/c 22 da Lei Federal nº 8.429/92 obrigam: 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa 
competente para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática 
de ato de improbidade. 
(...) 
Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei, o Ministério Público, de 
ofício, a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação 
formulada de acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração 
de inquérito policial ou procedimento administrativo. 
 

Os arts. 24, § 2º c/c 27 e 40 do Decreto-Lei n° 3.689/41 

prescrevem: 

Art. 24.  Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do 
Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do 
Ministro da Justiça, ou de representação do ofendido ou de quem tiver 
qualidade para representá-lo. 
(...) 
§ 2º  Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou 
interesse da União, Estado e Município, a ação penal será pública. (Incluído 
pela Lei nº 8.699, de 27.8.1993) 
(...) 
Art. 27.  Qualquer pessoa do povo poderá provocar a iniciativa do Ministério 
Público, nos casos em que caiba a ação pública, fornecendo-lhe, por escrito, 
informações sobre o fato e a autoria e indicando o tempo, o lugar e os 
elementos de convicção. 
(...) 
Art. 40.  Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os juízes ou 
tribunais verificarem a existência de crime de ação pública, remeterão ao 
Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da 
denúncia. 
 
 

O art. 35, I c/c 49, II da LOMAN, aplicável aos Conselheiros 

dos Tribunais de Contas, conforme entendimento firme do STF, impõe:  

 
Art. 35 - São deveres do magistrado: 
I - Cumprir e fazer cumprir, com independência, serenidade e exatidão, as 
disposições legais e os atos de ofício; 
(...) 
Art. 49 - Responderá por perdas e danos o magistrado, quando: 
(...) 
Il - recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providência que deva ordenar 
o ofício, ou a requerimento das partes. 
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No caso em tela, há indícios de irregularidades graves, sob o 

ponto de vista das específicas despesas que envolvem, relacionadas às 

demandas da criança e do adolescente, consideradas prioridade absoluta 

pela Constituição Federal (art. 227) e ao controle dos recursos do FUNDEB. 

Estas despesas, notadamente em razão do volume que 

representaram do todo analisado, apresentam graves vícios de ilicitude que 

comprometem a sua legitimidade. Estes vícios, no entanto, não são e nem 

poderiam ser objeto do processo de contas que, por disposição constitucional, 

tem um escopo bastante particular. 

A ausência de execução do orçamento aprovado para o FIA, 

constatada nestes autos (fl. 414), caracteriza grave infração à norma legal. 

Consoante disposto no art. 4º Lei nº 8.069/1990, é dever da 

família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 

assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária.  

Por tal razão, determina-se a criação de um fundo 

especialmente voltado para o atendimento às necessidades das crianças e 

adolescentes, fundo este que deve ser gerido pelo Conselho Municipal de 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.  

Ao deixar de executar o orçamento aprovado, o Poder 

Executivo local contornou o rito deliberativo e executivo legal dessas 

despesas.  

Há indícios de que sequer esteja em atuação o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, conforme 

indicam estes autos (fl. 642), afinal não houve a remessa na nominata dos 

membros daquele conselho.  
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O FIA é Fundo cuja gestão, obrigatoriamente colegiada, se 

dá por meio da atuação do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA. Se o CMDCA não foi instituído, se seus membros não 

foram nomeados ou se ele simplesmente não atua, toda a despesa pública 

executada encontra-se maculada em sua legitimidade. 

O CMDCA, segundo informa a Diretoria de Controle dos 

Municípios, deixou de elaborar o Plano de Ação e o Plano de Aplicação dos 

recursos do FIA. 

O ilícito caracteriza a omissão do CMDCA em uma das 

atividades prioritárias do Conselho - a definição de metas e prioridades do 

FIA: 

O acompanhamento orçamentário para definição e execução das ações e 
programas da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente 
é uma das atribuições prioritárias dos Conselhos dos Direitos. Até junho de 
cada ano deve-se implementar a elaboração do plano de ação anual contendo 
as estratégias, ações de governo e programas de atendimento a serem 
implementados, mantidos e/ou suprimidos pelo ente federado ao qual o 
Conselho estiver vinculado administrativamente, que deverá ser encaminhado 
para inclusão, no momento oportuno, nas propostas do PPA (Plano Plurianual), 
LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) e LOA (Lei Orçamentária Anual) 
elaborados pelo Executivo e aprovados pelo Poder Legislativo. 
 
Cabe ainda à administração pública local, por intermédio do órgão de 
planejamento e sob estrito acompanhamento dos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, incorporar as metas definidas no plano de ação 
anual e na previsão orçamentária dos diversos órgãos e setores responsáveis 
por sua posterior execução, que deverão ser incluídas na Proposta de Lei 
Orçamentária Anual, observado o caráter prioritário e preferencial, conforme o 
que dispõe o art. 227, caput, da Constituição Federal combinado com o art. 4º, 
parágrafo único, alíneas «c» e «d», do Estatuto da Criança e do Adolescente.

20
 

 

O Tribunal de Contas dedicou todo um capítulo destinado às 

interações do FIA no orçamento municipal, em cartilha recentemente 

publicada: 

A relação do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente com o orçamento 
público é direta, ou seja, o primeiro faz parte do segundo. A execução das 
ações de responsabilidade do FIA devem passar necessariamente pelo 

                                                           
20 Resolução Conanda no 105/2005. Anexo - Das questões orçamentárias da política de atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente e do acompanhamento pelos Conselhos dos Direitos. Disponível em: 

http://www.mpdft.gov.br/portal/pdf/unidades/promotorias/pdij/Conselhos/Res105.pdf. Acesso em: 

11/10/2012. 
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planejamento, ou seja, incluídas no Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA).

21
 

 

Na mesma obra, enfatizam-se as obrigações do CMDCA: 

O planejamento a cargo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA), com a participação da sociedade em geral e da 
Administração Pública, é dividido em duas etapas: o plano de ação e o plano 
de aplicação.

22
 

 

O Plano de Ação que constitui peça pré-orçamentária, 

preparatória à elaboração da LDO. Como consequência da possível omissão 

do CMDC, a própria norma orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

resultou maculada pelo vício e, assim, toda a despesa executada pelo FIA.  

O Plano de Aplicação destina-se a orientar o poder executivo 

e legislativo na elaboração da LOA. A inação do CMDCA macula a própria Lei 

Orçamentária Anual, e por consequência toda a despesa executada pelo FIA.  

Ora, se as regras aplicáveis a esta parcela da despesa 

municipal não foram obedecidas, e é isto o que demonstram estes autos, em 

tese é possível vislumbrar o ilícito capitulado no art. 1º, V do Decreto-Lei 

201/67: 

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao 
julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da 
Câmara dos Vereadores: 
(...) 
V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-Ias em 
desacordo com as normas financeiras pertinentes; 

 

Mas é possível também que restem caracterizados ilícitos 

previstos na Lei 8.429/92: 

 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, 
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das 
entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 
(...) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento; 
(...) 

                                                           
21 GOMES, Geraldo José. TAVARES, Eduardo Corrêa e VIANA, Luiz Cláudio. Orçamento Público e o 

fundo dos direitos da criança e do adolescente. Florianópolis: TCE/ACON, 2011. p.17. 
22 Ibid Idem. p.23. 
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Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, 
e notadamente: 
I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência; 
II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

 

Tanto eventual crime quanto possível ato de 

improbidade não são apurados pelo Tribunal de Contas, razão esta 

porque se impõe a comunicação ao MPSC.  

Mesmo se não configurada a conduta penalmente relevante 

ou o ato de improbidade, a ação civil pública, disciplinada pela Lei Federal nº 

7.347/85, poderá ser manejada pelo Ministério Público para obrigar o 

Administrador a observar as regras que regem o FIA, afinal, o art. 201 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA disciplina: 

Art. 201. Compete ao Ministério Público: 
(...) 
V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos 
interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência, 
inclusive os definidos no art. 220, § 3º inciso II, da Constituição Federal; 
(...) 
§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII deste artigo, 
poderá o representante do Ministério Público: 
(...) 
c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública afetos à criança e ao adolescente, fixando prazo razoável 
para sua perfeita adequação. 
 
 

O dever de fiscalizar que se impõe ao órgão ministerial está 

inserido em diversos dispositivos do ECA: 

Art. 260.  Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, 
devidamente comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto 
de renda, obedecidos os seguintes limites:     
(...) 
VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los: 
 
a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso 
de não comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive 
pela polícia civil ou militar; 
 
b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades 
municipais, estaduais e federais, da administração direta ou indireta, bem como 
promover inspeções e diligências investigatórias; 
 
(...) 
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VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e determinar a 
instauração de inquérito policial, para apuração de ilícitos ou infrações às 
normas de proteção à infância e à juventude; 
 
VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às 
crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis; 
(...) 
§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização 
da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
dos incentivos fiscais referidos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 
12.10.1991) 
 

A inobservância de regras aplicáveis às despesas que 

deveriam ser patrocinadas pelo FIA, evidencia, sem qualquer sombra de 

dúvida, matéria da alçada do Ministério Público Estadual. 

Aquele órgão poderá atuar, ainda, formulando 

recomendação (Lei nº 8.625/93, art. 27, parágrafo único, inciso IV), destinada 

especificamente à implementação das medidas necessárias ao perfeito 

cumprimento das normas aplicáveis. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente especificamente 

determina: 

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a 
iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informações sobre fatos que 
constituam objeto de ação civil, e indicando-lhe os elementos de convicção. 

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais tiverem 
conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura de ação civil, 
remeterão peças ao Ministério Público para as providências cabíveis. 

 

Não é lícito, portanto, sob pena de configurar abuso do 

poder administrativo, deixar de promover a devida comunicação a quem 

de direito, a respeito dos ilícitos constatados nestes autos. 

A propósito do tema, José Galvani Alberton23, em tese 

intitulada “O Ministério Público e os Abusos do Poder Administrativo”, 

                                                           
23 Sub-Procurador Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais no Ministério Público do Estado 

de Santa Catarina. 
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apresentada e aprovada por unanimidade no VI Congresso Nacional do 

Ministério Público, realizado em São Paulo, em 1985, concluiu: 

“1. Ao velar pela fiel observância da Constituição e das leis, o Ministério Público 
deve ter presente não apenas o aspecto formal da norma, mas, sobretudo, o 
seu comando jurídico-filosófico, correlacionado com a dinâmica da vida social 
onde ela projeta e opera seus efeitos. 
 
2. É dever da Administração Pública exaurir a perspectiva teleológica da lei, 
ensejando, sempre que cabível, a responsabilização supletiva, civil e/ou penal, 
do infrator das normas administrativas. 
 
3. Constitui abuso de poder, na forma omissiva, deixar o administrador 
público de repassar ao Ministério Público informes relativos a infrações 
apuradas no âmbito do respectivo órgão, sempre que possa o fato 
configurar delito em tese. 
 
4. Em razão da sua função institucional e das prerrogativas de que está 
cercado, o Ministério Público é, legítima e preferencialmente, o órgão para o 
qual deve ser canalizada a notitia criminis colhida na esfera da Administração 
Pública. 
 
5. Como fator de moralização da Administração, deve o Ministério Público 
deflagrar, sistematicamente, os procedimentos criminais cabíveis contra os 
administradores e agentes públicos que se omitirem na comunicação de fato 
caracterizador de infração penal em tese, de que tenham tido conhecimento no 
exercício da função. 
 
6. O Ministério Público deve pugnar em todos os níveis e de todas as formas, 
utilizando-se inclusive de suas prerrogativas institucionais, no sentido de ter o 
mais amplo e fácil acesso aos documentos e peças de informação relacionados 
com infrações administrativas apuradas pelos órgãos públicos investidos de 
poder de polícia. 
 
7. A responsabilização sistemática dos infratores de normas administrativas, 
sempre que haja correlação entre o tipo administrativo e o tipo penal, é fator 
essencial para a reabilitação da confiança e o fortalecimento da Administração 
Pública e, também, para a reversão do quadro de impunidade que vem 
beneficiando os delinqüentes das classes mais abastadas da população.” 
Grifei 
 

Não podem o Ministério Público de Contas, ou a Corte de 

Contas, furtarem-se do compromisso com a validação sistêmica de todo o 

ordenamento jurídico. No caso do Ministério Público de Contas há a obrigação 

de velar pela observância da Constituição e das leis, promovendo-lhes a 

execução “em todo o seu âmbito de incidência e validade, para que, em 

função dessa observância e desse cumprimento, resulte mantido o equilíbrio 
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social, traduzido na higidez da ordem jurídica e na manutenção de um sólido e 

eficaz sistema de tutela dos interesses da coletividade”24. 

 

Em razão do exposto, o Ministério Público de Contas 

entende que as contas apresentadas pelo Município cuja prestação ora se 

examina evidenciam a inadequação da gestão contábil, financeira, 

orçamentária e patrimonial da entidade, e, com amparo na competência 

conferida pelo art. 108, incisos I e II, da Lei Complementar 202/2000, 

manifesta-se: 

1) pela emissão de parecer recomendando à Câmara 

Municipal a rejeição das contas do Município de Major Vieira, relativas ao 

exercício de 2014, notadamente em razão dos itens 8.1.1 e 8.2.2 da 

conclusão do Relatório nº DMU/3.927/2015 (fl.649); 

2) por determinar ao Chefe do Poder Executivo municipal 

que: 

2.1) Execute o orçamento aprovado para o Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, em respeito ao disposto no art. 88, 

IV da Lei Federal no 8.069/90; 

3) pela determinação à Diretoria de Controle dos Municípios 

para que: 

3.1) instaure o procedimento adequado à verificação 

(PROCESSO APARTADO): 

3.1.1) das divergências entre o saldo patrimonial 

demonstrado no Balanço Patrimonial e o apurado por meio da Demonstração 

das Variações Patrimoniais no exercício (item 8.2.4 da conclusão do Relatório 

nº. 3.927/2015);  

3.1.2) da aplicação a menor dos recursos oriundos do 

FUNDEB em despesas com manutenção e desenvolvimento da educação 

                                                           
24 ALBERTON, José Galvani. O ministério público e os abusos do poder administrativo. Revista Justitia, 

131-A, p. 113-123. 
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básica, inobservando o art. 60 do ADCT c/c o art. 21 da Lei nº 11.494/2007 

(item 8.2.2 da conclusão do Relatório nº. 3.927/2015); 

3.1.3) da omissão quanto à obrigação de aplicar pelo menos 

60% (sessenta por cento) dos recursos do FUNDEB em remuneração dos 

profissionais do magistério exclusivamente na educação básica e/ou da não-

aplicação do restante em outras despesas próprias relativas a manutenção e 

desenvolvimento da educação básica (CF, ADCT, art. 60, XII) (item 8.1.1 da 

conclusão do Relatório nº. 3.927/2015); 

3.1.4) omissão na elaboração dos planos de ação e de 

aplicação dos recursos do Fundo da Infância e da Adolescência – FIA, 

caracterizando o malferir do art. 260, § 2o da Lei federal no 8.069/90 c/c art. 1o 

da Resolução CONANDA no 105/2005 (fl. 642 da conclusão do Relatório nº. 

3.927/2015); 

3.1.5) da omissão quanto ao dever legal de executar o 

orçamento aprovado para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, desvirtuando o preceito contido no art. 88, IV da Lei Federal no 

8.069/90 (fl. 69 dos autos); 

3.1.6) da conformação do Conselho de Acompanhamento do 

Fundeb à margem do estabelecido pelo art. 24, III da Lei federal 11.494/2007 

(fl. 102-104 dos autos) - (somente seis assinaturas); 

3.1.7) eventual omissão na instituição do CMDCA, na 

nomeação dos seus membros ou na atuação destes segundo o múnus 

assumido, em respeito ao disposto no art. 88, II da lei Federal no 8.069/90 (fl. 

642 dos autos); 

3.1.8) inobservância das regras de transparência da gestão 

fiscal, contrariando os ditames da Lei Complementar nº 101/2000, alterada 

pela Lei Complementar nº 131/2009, e do Decreto Federal nº 7.185/2010 (fl. 

650 dos autos); 
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3.1.9) ausência de remessa dos pareceres dos Conselhos 

Municipais de Saúde, dos Direitos da Criança e do Adolescente, de 

Assistência Social e do Idoso, em descumprimento ao art. 20, §2º, “a”, “b”, “c” 

e “e” da Resolução TC-16/1994 (alterada pela Resolução TC-077/2013); 

3.1.10) da contabilização indevida de Receitas de Capital 

como Receitas Correntes, no valor de R$ 152.200,00, evidenciando 

inconsistência dos registros contábeis e ausência de transparência na gestão 

pública, em desacordo aos artigos 1º, § 1º e 2º, IV da Lei Complementar nº 

101/2000 – LRF e artigos 11 e 85 da Lei Federal nº 4.320/64; 

3.1.11) das despesas inscritas em Restos a Pagar e/ou 

despesas registradas em DDO com recursos do FUNDEB sem 

disponibilidades financeiras, no valor de R$ 604.352,12, em desacordo com o 

artigo 85 da Lei nº 4.320/64; 

3.2) acompanhe o cumprimento da Decisão a ser exarada 

pela Corte e a eventual tipificação de reincidências no exame que processará 

do exercício seguinte; 

3.3) inclua o Município na sua programação de auditorias no 

exercício de 2015/2016, para a verificação in loco do funcionamento 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA; 

4) com fundamento nos arts. 6º e 7º da Lei Federal nº 

7.347/85; nos arts. 14 c/c 22 da Lei Federal nº 8.429/92; no art. 35, I c/c 49, II 

da LOMAN; no art. 24, § 2º c/c art. 40 do Decreto-Lei n° 3.689/41; nos arts. 

201 e 202 da Lei federal nº 8.069/90 e no art. 29 da Lei Federal nº 

11.494/2007, pela imediata comunicação ao Ministério Público Estadual, para 

fins de subsidiar eventuais medidas, como recomendação (Lei nº 8.625/93, 

art. 27, parágrafo único, inciso IV); ação civil pública (CF, art. 129, III); ação de 

improbidade administrativa (CF, art. 37, § 4º) e/ou ação penal (CF, art. 129, I), 

em razão: 

4.1) da realização de despesas com educação básica abaixo 

do limite legal, descumprindo ao disposto no art. 21 da Lei federal nº 
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11.494/07, fato que, se confirmado, pode justificar a atuação corretiva ou 

preventiva do Ministério Público da Comarca, assim como, eventualmente, 

subsidiar ação civil pública visando impor à Administração local a obrigação 

de realizar dos gastos que não foram realizados no exercício em exame, 

assim como a apuração de eventual tipificação do crime previsto no art. 315 

do Código Penal brasileiro;  

4.2) do descumprimento ao disposto no art. 60, inciso XII, do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e o art. 22 da Lei nº 

11.494/2007, fato que, se confirmado, pode justificar a atuação corretiva ou 

preventiva do Ministério Público da Comarca, assim como, eventualmente, 

subsidiar ação civil pública visando impor à Administração local a obrigação 

de realizar dos gastos que não foram realizados no exercício em exame, 

assim como a apuração de eventual tipificação do crime previsto no art. 315 

do Código Penal brasileiro; 

4.3) da possível omissão do Conselho de Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA, caracterizada pela não elaboração dos planos 

de ação e de aplicação dos recursos do Fundo da Infância e da Adolescência 

– FIA, contrariando o art. 260, § 2º da Lei federal nº 8.069/90 c/c art. 1º da 

Resolução CONANDA nº 105/2005, o que, se confirmado, pode inclusive 

tipificar condutas previstas nos arts. 10, X e 11, II da Lei 8.429/92;  

4.4) da possível omissão da Administração municipal quanto 

à obrigação de instituir e manter o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, contrariando o art. 88, inciso II da Lei Federal no 8.069/90 

c/c art. 2o da Resolução CONANDA no 105/2005, o que, se confirmado, pode 

inclusive tipificar as condutas previstas nos arts. 10, X e 11, I e II da Lei 

8.429/92 e no art. 1º, V do Decreto-Lei 201/67; 

5) pela comunicação do parecer prévio ao Chefe do Poder 

Executivo nos termos do propugnado pela Instrução Técnica, estendendo-se 

o conhecimento da Decisão da Corte ao Poder Legislativo municipal; 
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6) pela solicitação à Câmara Municipal de Vereadores 

para que comunique à Corte o resultado do julgamento e ressalvas 

propugnados pela Instrução. 

Florianópolis, 08 de dezembro de 2015. 

 

Diogo Roberto Ringenberg 

Procurador do Ministério 
Público de Contas 

 
 

 

. 

 

 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO CONSELHEIRO  HERNEUS DE NADAL 

 

 

Processo: @PCP-15/00455307 - Relatório: GAC/HJN - 1731/2015. 1 
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PROCESSO Nº: @PCP-15/00455307 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

RESPONSÁVEIS: Israel Kiem – Prefeito Municipal (01/01 a 18/08/2014) 
Orildo Antonio Severgnini – Prefeito Municipal (19/08 a 
31/12/2014) 

INTERESSADO: Silvio Kizema 

ASSUNTO:  Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício 
de 2014 

RELATÓRIO E VOTO: GAC/HJN - 1731/2015 

 
  

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Os presentes autos tratam do exame da prestação de contas da 

Prefeitura Municipal de Major Vieira correspondente ao exercício financeiro de 

2014, de responsabilidade dos Srs. Israel Kiem – Prefeito Municipal (01/01 a 

18/08/2014) e Orildo Antonio Severgnini – Prefeito Municipal (19/08 a 

31/12/2014. A documentação foi encaminhada por meio eletrônico a este 

Tribunal de Contas no prazo estabelecido, sendo autuado o Processo n. PCP 

15/00455307. 

 

1.1 Análise Técnica 

 

O exame das contas foi realizado pela Diretoria de Controle dos 

Municípios (DMU), por meio do Relatório n. 3207/2015, elaborado pelo Auditor 

Fiscal de Controle Externo Edson Jose Sehnem, e abrangeu os seguintes 

aspectos da gestão municipal: i) gestão orçamentária; ii) gestão patrimonial e 

financeira; iii) cumprimento de limites; iv) Conselhos Municipais; e v) aspectos 

relacionados à transparência da gestão fiscal. 

Tendo em vista possíveis desconformidades nas contas, as quais 

poderiam ensejar a recomendação pela sua rejeição, foi oportunizado aos 

Gestores que apresentassem seus esclarecimentos e documentos que 

entendessem necessários, em atenção aos princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa. 
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Registra-se que o Sr Israel Kiem - ex-Prefeito Municipal foi notificado 

também pelo edital nº 315 de 19/11/2015 (fl. 294), tendo em vista tentativa sem 

êxito de entrega pessoal do envelope que encaminhou o ofício TCE/DMU 

20.945/2015. 

Os documentos foram juntados aos autos (fls. 454 a 465 e 296 a 452), e 

analisados, pela AFCE Teresinha de Jesus Basto da Silva e resultou no 

Relatório DMU n. 3927/2015, cujo teor acusa a ocorrência das seguintes 

desconformidades: 

  8.1 RESTRIÇÃO DE ORDEM CONSTITUCIONAL  

 8.1.1 Despesas realizadas com os recursos oriundos do FUNDEB 

na remuneração dos profissionais do magistério no valor de R$ 

1.788.081,57, representando 55,10% dos recursos oriundos do 

FUNDEB (R$ 3.245.094,74), quando o percentual estabelecido de 

60,00% representaria gastos da ordem de R$ 1.947.056,84, 

configurando, portanto, aplicação a menor de R$ 158.975,27 ou 

4,90%, em descumprimento ao estabelecido no artigo 60, inciso 

XII do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) e 

artigo 22 da Lei nº 11.494/2007 (itens 5.2.2, limite 1 e 1.2.1.1, 

deste Relatório). 

 

8.2 RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL 
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 8.2.1 Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de 

R$ 710.417,56, resultante do déficit financeiro remanescente do 

exercício anterior, correspondendo a 3,68% da Receita 

Arrecadada do Município no exercício em exame (R$ 

19.290.841,13), em desacordo ao artigo 48, “b” da Lei nº 4.320/64 

e artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF (itens 1.2.2.1 

e 4.2). 

 

 8.2.2 Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

educação básica no valor de R$ 3.047.279,05, equivalendo a 

93,90% (menos que 95%) dos recursos do FUNDEB, gerando 

aplicação a menor no valor de R$ 35.560,95, em descumprimento 

ao artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (itens 1.2.2.2 e 5.2.2, limite 2). 

8.2.3 Despesas inscritas em Restos a Pagar e/ou despesas 

registradas em DDO com recursos do FUNDEB sem 

disponibilidade financeira, no valor de R$ 604.352,12, em 

desacordo com o artigo 85 da Lei n° 4.320/64 (itens 1.2.2.3 e 

5.2.2 e APÊNDICE, Planilha do Resultado Financeiro por 

Especificações de Fonte de Recursos). 

8.2.4 Divergência, no valor de R$ 29.837,75, entre o Resultado 

Patrimonial apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais 

– Anexo 15 (R$ 3.871.174,73) e o Saldo Patrimonial do exercício 

corrente, apurado no Balanço Patrimonial – Anexo 14, (R$ 

8.122.699,53), deduzido o Saldo Patrimonial do exercício anterior 

(R$ 4.281.362,55), em afronta aos artigos 104 e 105 da Lei nº 

4.320/64 (itens 1.2.2.4 e 4.1). 

8.2.5 Divergência, no valor de R$ 867.699,32, entre o saldo 

apresentado na Demonstração da Dívida Flutuante – Anexo 17 

(R$ 1.129.700,43) e o saldo do Passivo Financeiro constante do 

Balanço Patrimonial – Anexo 14 da Lei nº 4.320/64 (R$ 

1.997.399,75), caracterizando afronta aos artigos 85 e 105 da 

referida Lei. Registra-se que referida divergência decorre do saldo 

do exercício anterior (itens 1.2.2.5 e 4.1 e fl. 96). 

8.2.6 Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de 

acesso público, no prazo estabelecido, de informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, de 

modo a garantir a transparência da gestão fiscal com os requisitos 

mínimos necessários, em descumprimento ao estabelecido no 

artigo 48-A, II, da Lei Complementar n° 101/2000 alterada pela Lei 

Complementar n° 131/2009 c/c o artigo7º, II, do Decreto Federal 

n° 7.185/2010 (item 1.2.2.6 e Capítulo 7). 

8.2.7 Contabilização indevida de Receitas de Capital como 

Receitas Correntes, no valor de R$ 152.200,00, resultando num 

aumento aparente da Receita Corrente Líquida e 

consequentemente redução no percentual dos gastos de pessoal 

do período, evidenciando inconsistência dos registros contábeis e 

ausência de transparência na gestão pública, em desacordo aos 

artigos 1º, § 1º e 2º, IV da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF e 
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A DMU sugeriu, também, que fosse efetuada recomendação à Câmara de 

Vereadores, com anotação e verificação de acatamento pelo Poder Executivo, 

das observações constantes do relatório de análise das contas de 2014.  

 

1.2 Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do Parecer 

n. MPTC/39311/2015, do Procurador Diogo Roberto Ringenberg, analisou os 

dados contidos na presente Prestação de Contas, manifestando-se pela 

emissão de Parecer Prévio com recomendação à Câmara Municipal pela 

Rejeição das contas da Prefeitura Municipal de Major Vieira, relativas ao 

exercício de 2014. Não obstante a rejeição, manifestou-se pela determinação 

de formação de autos apartados, nos seguintes termos: 

 

1) pela emissão de parecer recomendando à Câmara Municipal a rejeição das 

contas do Município de Major Vieira, relativas ao exercício de 2014, 

notadamente em razão dos itens 8.1.1 e 8.2.2 da conclusão do Relatório nº 

DMU/3.927/2015 (fl.649); 

2) por determinar ao Chefe do Poder Executivo municipal que: 

2.1) Execute o orçamento aprovado para o Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, em respeito ao disposto no art. 88, IV da Lei Federal 

n
o
 8.069/90; 

3) pela determinação à Diretoria de Controle dos Municípios para que: 

3.1) instaure o procedimento adequado à verificação (PROCESSO 

APARTADO): 

3.1.1) das divergências entre o saldo patrimonial demonstrado no Balanço 

Patrimonial e o apurado por meio da Demonstração das Variações Patrimoniais 

no exercício (item 8.2.4 da conclusão do Relatório nº. 3.927/2015);  

3.1.2) da aplicação a menor dos recursos oriundos do FUNDEB em despesas 

com manutenção e desenvolvimento da educação básica, inobservando o art. 

60 do ADCT c/c o art. 21 da Lei nº 11.494/2007 (item 8.2.2 da conclusão do 

Relatório nº. 3.927/2015); 

3.1.3) da omissão quanto à obrigação de aplicar pelo menos 60% (sessenta 

por cento) dos recursos do FUNDEB em remuneração dos profissionais do 
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magistério exclusivamente na educação básica e/ou da não-aplicação do 

restante em outras despesas próprias relativas a manutenção e 

desenvolvimento da educação básica (CF, ADCT, art. 60, XII) (item 8.1.1 da 

conclusão do Relatório nº. 3.927/2015); 

3.1.4) omissão na elaboração dos planos de ação e de aplicação dos recursos 

do Fundo da Infância e da Adolescência – FIA, caracterizando o malferir do art. 

260, § 2
o
 da Lei federal n

o
 8.069/90 c/c art. 1

o
 da Resolução CONANDA n

o
 

105/2005 (fl. 642 da conclusão do Relatório nº. 3.927/2015); 

3.1.5) da omissão quanto ao dever legal de executar o orçamento aprovado 

para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, desvirtuando 

o preceito contido no art. 88, IV da Lei Federal n
o
 8.069/90 (fl. 69 dos autos); 

3.1.6) da conformação do Conselho de Acompanhamento do Fundeb à 

margem do estabelecido pelo art. 24, III da Lei federal 11.494/2007 (fl. 102-104 

dos autos) - (somente seis assinaturas); 

3.1.7) eventual omissão na instituição do CMDCA, na nomeação dos seus 

membros ou na atuação destes segundo o múnus assumido, em respeito ao 

disposto no art. 88, II da lei Federal no 8.069/90 (fl. 642 dos autos); 

3.1.8) inobservância das regras de transparência da gestão fiscal, contrariando 

os ditames da Lei Complementar nº 101/2000, alterada pela Lei Complementar 

nº 131/2009, e do Decreto Federal nº 7.185/2010 (fl. 650 dos autos); 

3.1.9) ausência de remessa dos pareceres dos Conselhos Municipais de 

Saúde, dos Direitos da Criança e do Adolescente, de Assistência Social e do 

Idoso, em descumprimento ao art. 20, §2º, “a”, “b”, “c” e “e” da Resolução TC-

16/1994 (alterada pela Resolução TC-077/2013); 

3.1.10) da contabilização indevida de Receitas de Capital como Receitas 

Correntes, no valor de R$ 152.200,00, evidenciando inconsistência dos 

registros contábeis e ausência de transparência na gestão pública, em 

desacordo aos artigos 1º, § 1º e 2º, IV da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF 

e artigos 11 e 85 da Lei Federal nº 4.320/64; 

3.1.11) das despesas inscritas em Restos a Pagar e/ou despesas registradas 

em DDO com recursos do FUNDEB sem disponibilidades financeiras, no valor 

de R$ 604.352,12, em desacordo com o artigo 85 da Lei nº 4.320/64; 

3.2) acompanhe o cumprimento da Decisão a ser exarada pela Corte e a 

eventual tipificação de reincidências no exame que processará do exercício 

seguinte; 
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3.3) inclua o Município na sua programação de auditorias no exercício de 

2015/2016, para a verificação in loco do funcionamento Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA; 

4) com fundamento nos arts. 6º e 7º da Lei Federal nº 7.347/85; nos arts. 14 c/c 

22 da Lei Federal nº 8.429/92; no art. 35, I c/c 49, II da LOMAN; no art. 24, § 2º 

c/c art. 40 do Decreto-Lei n° 3.689/41; nos arts. 201 e 202 da Lei federal nº 

8.069/90 e no art. 29 da Lei Federal nº 11.494/2007, pela imediata 

comunicação ao Ministério Público Estadual, para fins de subsidiar eventuais 

medidas, como recomendação (Lei nº 8.625/93, art. 27, parágrafo único, inciso 

IV); ação civil pública (CF, art. 129, III); ação de improbidade administrativa 

(CF, art. 37, § 4º) e/ou ação penal (CF, art. 129, I), em razão: 

4.1) da realização de despesas com educação básica abaixo do limite legal, 

descumprindo ao disposto no art. 21 da Lei federal nº 11.494/07, fato que, se 

confirmado, pode justificar a atuação corretiva ou preventiva do Ministério 

Público da Comarca, assim como, eventualmente, subsidiar ação civil pública 

visando impor à Administração local a obrigação de realizar dos gastos que 

não foram realizados no exercício em exame, assim como a apuração de 

eventual tipificação do crime previsto no art. 315 do Código Penal brasileiro;  

4.2) do descumprimento ao disposto no art. 60, inciso XII, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e o art. 22 da Lei nº 11.494/2007, fato 

que, se confirmado, pode justificar a atuação corretiva ou preventiva do 

Ministério Público da Comarca, assim como, eventualmente, subsidiar ação 

civil pública visando impor à Administração local a obrigação de realizar dos 

gastos que não foram realizados no exercício em exame, assim como a 

apuração de eventual tipificação do crime previsto no art. 315 do Código Penal 

brasileiro; 

4.3) da possível omissão do Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente 

– CMDCA, caracterizada pela não elaboração dos planos de ação e de 

aplicação dos recursos do Fundo da Infância e da Adolescência – FIA, 

contrariando o art. 260, § 2º da Lei federal nº 8.069/90 c/c art. 1º da Resolução 

CONANDA nº 105/2005, o que, se confirmado, pode inclusive tipificar condutas 

previstas nos arts. 10, X e 11, II da Lei 8.429/92;  

4.4) da possível omissão da Administração municipal quanto à obrigação de 

instituir e manter o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, contrariando o art. 88, inciso II da Lei Federal n
o
 8.069/90 c/c art. 

2
o
 da Resolução CONANDA n

o
 105/2005, o que, se confirmado, pode inclusive 
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tipificar as condutas previstas nos arts. 10, X e 11, I e II da Lei 8.429/92 e no 

art. 1º, V do Decreto-Lei 201/67; 

5) pela comunicação do parecer prévio ao Chefe do Poder Executivo nos 

termos do propugnado pela Instrução Técnica, estendendo-se o conhecimento 

da Decisão da Corte ao Poder Legislativo municipal; 

6) pela solicitação à Câmara Municipal de Vereadores para que comunique 

à Corte o resultado do julgamento e ressalvas propugnados pela Instrução. 

 

É o relatório.  
 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

No exercício do Controle Externo da gestão pública, a emissão pelo 

Tribunal de Contas do Parecer Prévio acerca das contas anuais prestadas pelo 

Prefeito Municipal constitui etapa fundamental na apreciação de que tratam as 

Constituições Federal e Estadual. Ressalta-se que este parecer, de caráter 

opinativo, não vincula o Poder Legislativo que, por quórum qualificado de dois 

terços dos seus membros, pode adotar posicionamento diverso do exarado 

pelo Tribunal. 

Entretanto, é com base no parecer emitido pelo Tribunal de Contas que 

as Câmaras Municipais encontram subsídios e parâmetros para realizarem o 

julgamento das contas anuais. Esse parecer tem origem em análise técnica e 

especializada nas áreas orçamentária, patrimonial e financeira, contribuindo de 

forma decisiva para a concretização do exercício do controle externo e para a 

avaliação da gestão pública municipal. 

Atentando para os números mais importantes que se extraem do relatório 

técnico, registro alguns dados relevantes acerca da gestão municipal que 

necessariamente devem pautar o exame das contas anuais. 

 

2.1 Análise da Gestão Municipal 

 

a) Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial 
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Com relação a gestão orçamentária o Município cujas contas são 

analisadas apresentou no exercício de 2014 superávit orçamentário da 

ordem de R$ 843.102,28, correspondendo a 4,08% da receita arrecadada. 

No que tange à análise da gestão patrimonial e financeira do Município, 

destaca-se que o confronto entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro do 

exercício encerrado resulta em Déficit Financeiro de R$ 710.417,56, 

descumprindo-se, assim, o princípio do equilíbrio de caixa exigido pelo art. 48, 

alínea “b” da Lei n. 4.320/64, e pela Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Os responsáveis informam que haveria possibilidade de gastar-se mais do 

que se arrecada, considerando que a expressão "na medida do possível" ali 

insculpida, traria maleabilidade no equilíbrio entre a receita e a despesa. No 

tocante a LRF aduzem ainda os Responsáveis, que não haveria obrigação do 

atendimento do disposto no § 1º, do art. 1º do referido diploma legal, que 

determina ações planejadas e transparentes, em que se previnam riscos e 

sejam corrigidos desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

argumentando que haveria uma "faculdade" e não uma "obrigatoriedade" no 

cumprimento da citada norma jurídica. 

Como bem pontuou a DMU, o equilíbrio orçamentário e financeiro deve 

ser colocado como meta pelos Administradores Públicos no decorrer de toda a 

sua gestão, na busca pela administração eficiente e eficaz dos recursos 

públicos. 

Certamente, o legislador em suas colocações, respaldou-se na 

possibilidade da ocorrência do déficit, em ocasiões excepcionais, devidamente 

e documentalmente comprovadas e justificadas, como por exemplo, catástofres 

naturais ou outras condições imprevistas, ocorridas ao final do exercício, que 

fujam às situações normais, as quais vale lembrar, devem sempre sim 

redundar em equilíbrio orçamentário e financeiro. 

Em que pese o resultado financeiro do exercício apresentar-se deficitário, 

deixando de atender, portando, aos ditames legais aplicáveis este não se 

encontra dentre as irregularidades gravíssimas dispostas na Decisão 

Normativa n. TC 06/2008, cabendo, desta forma, recomendação junto a 

Prefeitura. 
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b) Limites Constitucionais e Legais 

 

b.1) Saúde 

 

O limite constitucional relativo à aplicação de no mínimo 15% das receitas 

com impostos, inclusive transferências, em Ações e Serviços Públicos de 

Saúde foi atendido pelo Município, sendo verificada a aplicação de 22,28%. 

 

b.2) Ensino 

 

b.2.1) Limite de 25% das receitas de impostos e transferências 

 

Foi atendido pelo Município o limite relativo à aplicação mínima de 25% 

das receitas provenientes de impostos, compreendidas as decorrentes de 

transferências, em gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (art. 

212 da Constituição Federal), sendo verificada a aplicação de 27,89%. 

 

b.2.1.1) FUNDEB 

 

Em relação à aplicação dos recursos oriundos do FUNDEB, verificou-se 

que o Município aplicou o valor de R$ 1.788.081,57, equivalendo a 55,10% dos 

recursos oriundos do FUNDEB, em gastos com a remuneração dos 

profissionais do magistério em efetivo exercício, DESCUMPRINDO o 

estabelecido no artigo 60, inciso XII do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT) e artigo 22 da Lei nº 11.494/2007. 

Da mesma forma houve DESCUMPRIMENTO pelo Município do 

percentual de aplicação em despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica sendo de 93,90%, não atendendo o estabelecido no artigo 21 

da Lei nº 11.494/2007. 

Com relação aos descumprimentos acima mencionados alegam os 

responsáveis que o montante de despesas relativas à remuneração dos 

profissionais do magistério liquidadas sob as rubricas do FUNDEB, aplicação 
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60% e 40% seriam respectivamente de R$ 1.921.241,66 e R$ 713.781,07 

totalizando R$ 2.635.023,63. 

Argumentam também, que o valor relativo à DDO previdenciário 

(Depósitos de Diversas Origens) teria sido considerado em percentual que não 

corresponderia à realidade, ou seja, que a Instrução teria efetuado dedução de 

parcela de DDO relativo à previdência em valor superior ao considerado pela 

Unidade como DDO previdenciário. 

Concluem ainda, que as retenções relacionadas à previdência social 

(regime próprio e geral)  que teriam permanecido em DDO seriam de R$ 

229.076,52 e não R$ 404.214,49. Remetem junto às argumentações, os 

relatórios "Relação de Encargos de Encargos de INSS e FGTS" (fls. 312 a 372) 

e "Relação de Bases para Previdência Municipal" (fls. 373 a 427), dos 

servidores do FUNDEB (60% e 40%) relativos às folhas de pagamento de  01 a 

12/2014 e 13º salário. 

 

Ante as argumentações, a DMU assim se posicionou: 

 

(...) frisa-se que o presente limite, destina-se à apuração dos gastos com 
remuneração dos profissionais do magistério (60% -  fonte de recursos 18 - 
Transferências do FUNDEB - Aplicação na Remuneração dos Profissionais 
do Magistério), não sendo portanto aqui consideradas as despesas relativas 
à remuneração e encargos dos demais servidores da educação básica (40% 
- fonte de recursos 19 - Transferências do FUNDEB - Aplicação em Outras 
Despesas) que foram levadas em conta na apuração da aplicação do limite 
dos 95% dos recursos do FUNDEB (item 5 .2.2, limite 2). 
 
Da mesma forma, as deduções levadas em conta no presente cálculo são 
atinentes apenas aos gastos com remuneração dos profissionais do 
magistério (60%), atreladas a fonte de recursos 18 - Transferências do 
FUNDEB - Aplicação na Remuneração dos Profissionais do Magistério. 
 
Além disso, ao efetuar  à dedução no montante de R$ 404.636,03, relativo a 
DDO do FUNDEB sem disponibilidade financeira da fonte 18, não foi 
informado em qualquer momento pela instrução que este valor seria 
referente apenas a retenções relacionadas à Previdência. 
 
Argumentam ainda os Requerentes desconhecer a origem do total 
registrado em DDO sem disponibilidade da fonte 18, todavia este foi 
informado pela própria Unidade bimestralmente a este Tribunal no Sistema 
e-Sfinge, com assinatura dos respectivos balancetes (fls. 516 a 518). 
 
Desta forma, não foram apresentados nesta oportunidade nem 
esclarecimentos nem documentos que comprovassem que o valor de 
R$ 404.636,03 não seria relativo a Depósitos de Diversas Origens sem 
disponibilidade financeira da educação básica, fonte de recursos 18 - 
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Transferências do FUNDEB - Aplicação na Remuneração dos Profissionais 
do Magistério. 

 

Observa-se que os responsáveis não apresentaram esclarecimentos ou 

documentos capazes de elidir as irregularidades aqui evidenciadas. 

A Lei 11.494/2007, institui e regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.  

Em seu artigo 21, referida Lei exige que o Município aplique, durante o 

exercício financeiro, pelo menos 95% dos recursos oriundos desse Fundo 

em manutenção e desenvolvimento da educação básica, ou seja, em educação 

infantil e no ensino fundamental, oportunizando ao Gestor, ainda, a utilização 

de até 5% desses recursos no 1º trimestre do exercício imediatamente 

subsequente, mediante a abertura de crédito adicional.  

Neste sentindo, a Decisão Normativa nº. TC 06/2008, art. 9º, inciso VIII, 

estabelece como irregularidade gravíssima, a ensejar a rejeição das contas 

municipais, a não aplicação do percentual mínimo de 95%. 

Com relação ao descumprimento do art. 60, inciso XII, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e o art. 22 da Lei nº 11.494/2007, que 

preconizam que seja aplicado pelo menos 60% dos recursos recebidos do 

FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério do ensino 

fundamental, da mesma forma a Decisão Normativa nº. TC 06/2008, art. 9º, 

inciso VII, estabelece como gravíssima tal irregularidade. 

Ademais, tal descumprimento revela o descaso da Administração em 

relação à Educação no Município. 

 

b.3) Limite de gastos com pessoal (LRF) 

 

Na verificação dos limites dos gastos com pessoal, a Receita Corrente 

Líquida (RCL) do Município foi de R$ 17.482.291,21, sendo que o percentual 

dos gastos com pessoal em relação à RCL foi de 54,25%, correspondendo a 
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51,29% no Poder Executivo e 2,96% no Poder Legislativo, os quais 

demonstram que houve o cumprimento do parâmetro estabelecido pela LRF. 

 

2.2 Conselhos Municipais  

 

Por força do artigo 20, § 2º, da Resolução n. TC – 16/94, alterado pelo 

artigo 1º da Resolução n. TC 077/2013, os pareceres dos conselhos municipais 

que possuem a sua criação obrigatória definida em lei específica, devem ser 

encaminhados junto à prestação de contas anual. 

Desta forma, a DMU verificou a documentação remetida destacando que: 

O parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundeb, bem como Conselho Municipal de Alimentação Escolar, foram 

emitidos indicando a aprovação das respectivas contas. 

No que se refere ao Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Municipal de Assistência 

Social, bem como Conselho Municipal do Idoso foram observados ausência da 

remessa. 

Em relação ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(FIA) a DMU evidenciou que: 

No caso do Município de Major Vieira, constata-se que embora tenha 

Unidade Gestora, não foram constatadas despesas no Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente.  

Além disso, conforme documentação acostada ao processo às fls. 105-

118, verifica-se que:  

1) Não foram encaminhados os atos de posse e a nominata dos 

Conselheiros do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

caracterizando ausência de criação do referido Conselho, em desacordo ao art. 

88, inciso II da Lei nº 8.069/90 c/c o disposto no artigo 2º da Resolução 

CONANDA nº 105/2005; 

2) Não houve a remessa do Plano de Ação referente ao Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - FIA, caracterizando a ausência de 

elaboração do mesmo, em desacordo ao disposto o artigo 260, § 2º da Lei nº 
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8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do CONANDA nº 105, de 15 de junho de 

2005; 

3) Não houve a remessa do Plano de Aplicação dos recursos do FIA, 

caracterizando a ausência de elaboração do mesmo, contrariando o disposto 

no artigo 260, § 2º da Lei nº 8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do 

CONANDA nº 105, de 15 de junho de 2005; 

4) A remuneração dos Conselheiros Tutelares foi paga com recursos da 

10001 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL e alcançou o montante de R$ 

3.483,06, conforme fls. 115. 

Cabe observar a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal que 

destaca a importância dos conselhos municipais e, no caso em tela, a não 

observância, em sua integralidade, do encaminhamento dos respectivos 

pareceres. Por tais motivos sugeriu a formação de autos apartados visando o 

exame dessas falhas.  

Ademais, dedicou especial atenção ao trato das informações relativas ao 

Fundo da Criança e do Adolescente (FIA), da mesma forma sugerindo 

formação de autos apartados. 

Em relação ao não encaminhamento dos pareceres dos conselhos 

municipais, nos termos da manifestação do Ministério Público de Contas, 

destaco que a função maior dos conselhos é estreitar as relações existentes 

entre a sociedade e a Administração Municipal no trato das políticas públicas.  

Neste sentido, a atuação deste Tribunal de Contas volta-se à formação de 

uma política de fortalecimento da participação democrática da sociedade junto 

às ações da Administração, por meio da atuação dos respectivos conselhos. O 

que se busca aqui é o fortalecimento do controle social junto à formulação e 

implementação das políticas públicas.  Desse modo, as informações relativas 

aos conselhos municipais, constantes dos autos, constituem-se em base de 

dados para que, caso se entenda necessário, esta Corte possa agir em futuras 

ações, além da já suscitada, quanto à otimização da participação social no trato 

das políticas públicas municipais. 

Sob esta ótica, a formação de autos apartados só se justifica quando as 

questões tratadas apresentarem elevado grau de relevância em relação às 

atividades do controle externo e não puderem ser resolvidas nos autos 
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originários. O fomento à participação social pode ser realizado mediante a 

adoção de outras ações.  

No caso, a formação de autos apartados possibilitaria tão somente a 

realização de uma análise de caráter formal quanto ao envio do parecer do 

conselho, nos termos da Resolução n. TC 077/2013. Nesses termos e 

considerando que o formalismo excessivo deve ser evitado na busca por uma 

maior qualidade das decisões produzidas por esta Corte, deixo de acompanhar 

a manifestação do Ministério Público de Contas. 

Quanto ao Conselho Municipal dos Direitos da Infância e do Adolescente 

e ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FIA), destaco 

que este Tribunal de Contas está atuando em regime de cooperação com o 

Ministério Público Estadual1, de modo que ao término da apreciação das 

contas dos Prefeitos será elaborado e encaminhado um relatório 

circunstanciado das situações constatadas nos Municípios, oportunidade em 

que aquele órgão ministerial poderá tomar ciência dos fatos e adotar as 

providências que entender cabíveis. 

Por estas razões deixo de acolher o encaminhamento para formação de 

autos apartados. No entanto, ressalto a importância da Administração 

Municipal em incentivar a atuação efetiva das atividades dos conselhos 

municipais, como forma de solidificar a sua gestão. 

 

3.3 Transparência – Lei Complementar n. 131/2009 e Decreto Federal 

n. 7.185/2010 

 

A DMU analisou os aspectos relativos à transparência da gestão fiscal no 

que tange aos dispositivos da Lei Complementar n. 131/2009 e do Decreto 

Federal n. 7.185/2010. 

Salienta-se que a verificação da divulgação das informações pode revelar 

o atendimento pleno, quando disponibilizadas pormenorizadamente a execução 

orçamentária e financeira, com os requisitos mínimos necessários para a 

                                                           
1
Termo de Cooperação n. 49/2010 firmado entre o TCE e o Ministério Público de Santa Catarina. 

 

756 
Fls
. 



 

Processo: @PCP-15/00455307 - Relatório: GAC/HJN - 1731/2015. 15 
4507860 

 

qualidade da informação; ou o atendimento parcial, quando somente parte das 

informações são disponibilizadas. 

Em consulta aos meios eletrônicos, a DMU constatou que o Município ora 

analisado atende parcialmente às disposições legais, deixando de 

disponibilizar parte das informações, razão pela qual se recomenda a 

adequação da divulgação das informações obrigatórias, em atendimento à LC 

n. 101/2000, à LC n. 131/2009 e ao Decreto Federal n. 7.185/2010. 

 

3.4 Outros Achados 

 

A Unidade Técnica também identificou despesas inscritas em restos a 

pagar e/ou despesas registradas em DDO com recursos do FUNDEB sem 

disponibilidade financeira; divergências no balanço; contabilização e registro 

indevido, os responsáveis se manifestaram. A DMU ao reanalisar a matéria não 

vislumbrou documentos ou argumentos que pudessem saná-las, contudo, tais 

irregularidades não são consideradas gravíssimas nos termos da Decisão 

Normativa n. TC 006/2008. 

Destaco, por fim, que embora as demonstrações apresentem 

inconsistências de natureza contábil, essas não afetam de forma significativa 

a posição financeira, orçamentária e patrimonial do exercício em análise. 

Por fim, considerando os descumprimentos verificados em relação aos 

recursos oriundos do FUNDEB tanto na remuneração dos profissionais do 

magistério no valor de R$ 1.788.081,57, representando 55,10% (menos que 

60%) quanto nas despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação 

básica no valor de R$ 3.047.279,05, equivalendo a 93,90% (menos que 95%), 

irregularidades estas consideradas gravíssimas, razão pela qual me manifesto 

por recomendar a REJEIÇÃO das presentes contas. 

 

 

3 VOTO 

 

Diante do exposto, proponho ao Egrégio Tribunal Pleno a adoção da 

seguinte deliberação: 
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, reunido 

nesta data, em Sessão Ordinária, com fulcro nos arts. 31 da Constituição 

Federal, 113 da Constituição do Estado e 1º e 50 da Lei Complementar n. 

202/2000, tendo examinado e discutido a matéria, acolhe o Relatório e a 

Proposta de Parecer Prévio do Relator, aprovando-os, e: 

 

I - Considerando é da competência do Tribunal de Contas do Estado, no 

exercício do controle externo que lhe é atribuído pela Constituição, a emissão 

de Parecer Prévio sobre as Contas anuais prestadas pelo Prefeito Municipal; 

 

II - Considerando que ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal formula 

opinião em relação às contas, atendo-se exclusivamente à análise técnica 

quanto aos aspectos contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial, seus 

resultados consolidados para o ente, e conformação às normas constitucionais, 

legais e regulamentares, bem como à observância de pisos e limites de 

despesas estabelecidos nas normas constitucionais e infraconstitucionais; 

 

III - Considerando que as Contas prestadas pelo Chefe do Poder 

Executivo são constituídas dos respectivos Balanços Gerais e das demais 

demonstrações técnicas de natureza contábil de todos os órgãos e entidades 

vinculadas ao Orçamento Anual do Município, de forma consolidada, incluídas 

as do Poder Legislativo, em cumprimento aos arts. 113, §1º, e 59, I, da 

Constituição Estadual e 50 da Lei Complementar n. 101/2000; 

 

IV - Considerando que os Balanços Orçamentário, Financeiro e 

Patrimonial e os Demonstrativos das  Variações Patrimoniais, até onde o 

exame pode ser realizado para emissão do parecer, estão  escriturados  

conforme  os  preceitos  de contabilidade  pública  e, de forma geral, 

expressam  os  resultados  da  gestão orçamentária, financeira e patrimonial e 

representam adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial 

do Município em 31 de dezembro de 2014; 
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V - Considerando que o Parecer é baseado em atos e fatos relacionados 

às contas apresentadas, não se vinculando a indícios, suspeitas ou 

suposições; 

 

VI - Considerando que é da competência exclusiva da Câmara Municipal, 

conforme o art. 113 da Constituição Estadual, o julgamento das contas de 

governo prestadas anualmente pelo Prefeito; 

 

VII - Considerando que a apreciação das contas e a emissão do parecer 

prévio não envolvem o exame da legalidade, legitimidade e economicidade de 

todos os atos e contratos 

 

VIII - Considerando que a análise técnica e o Parecer Prévio deste 

Tribunal sobre as Contas Anuais de Governo prestadas pelo Chefe do Poder 

Executivo municipal ou o seu julgamento pela Câmara Municipal não eximem 

de responsabilidade os administradores, inclusive o Prefeito quando ordenador 

de despesa, e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da 

administração direta ou indireta, de qualquer dos Poderes e órgãos do 

Município, bem como aqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 

irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, nem obsta o posterior 

julgamento pelo Tribunal de Contas, em consonância com os arts. 58, 

parágrafo único, 59, II, e 113 da Constituição Estadual; 

 

IX - Considerando a(s) seguinte(s) desconformidade(s) com as normas 

constitucionais e infraconstitucionais: 

 

X - Considerando que as desconformidades e recomendações indicadas 

neste Parecer Prévio, relativas ao exercício de 2014 requerem a adoção das 

medidas saneadoras pertinentes; 

 

XI - Considerando a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, mediante o Parecer MPjTC n. 39311/2015; 
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3.1. EMITE PARECER recomendando à Egrégia Câmara 

Municipal de Major Vieira a REJEIÇÃO das contas anuais do exercício de 2014 

do Prefeito daquele Município à época, em face das seguintes restrições: 

 

 3.1.1. Despesas realizadas com os recursos oriundos do 

FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério no valor de R$ 

1.788.081,57, representando 55,10% dos recursos oriundos do FUNDEB (R$ 

3.245.094,74), quando o percentual estabelecido de 60,00% representaria 

gastos da ordem de R$ 1.947.056,84, configurando, portanto, aplicação a 

menor de R$ 158.975,27 ou 4,90%, em descumprimento ao estabelecido no 

artigo 60, inciso XII do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT) e artigo 22 da Lei nº 11.494/2007 (itens 5.2.2, limite 1 e 1.2.1.1, deste 

Relatório). 

 

 3.1.2. Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

educação básica no valor de R$ 3.047.279,05, equivalendo a 93,90% (menos 

que 95%) dos recursos do FUNDEB, gerando aplicação a menor no valor de 

R$ 35.560,95, em descumprimento ao artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (itens 

1.2.2.2 e 5.2.2, limite 2). 

 

3.2. Recomendar à Prefeitura Municipal de Major Vieira que 

atente para as restrições apontadas pelo Órgão Instrutivo, quais sejam: 

 

 3.2.1. Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de 

R$ 710.417,56, resultante do déficit financeiro remanescente do exercício 

anterior, correspondendo a 3,68% da Receita Arrecadada do Município no 

exercício em exame (R$ 19.290.841,13), em desacordo ao artigo 48, “b” da Lei 

nº 4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF (itens 1.2.2.1 e 

4.2). 

 

 3.2.2. Despesas inscritas em Restos a Pagar e/ou despesas 

registradas em DDO com recursos do FUNDEB sem disponibilidade financeira, 
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no valor de R$ 604.352,12, em desacordo com o artigo 85 da Lei n° 4.320/64 

(itens 1.2.2.3 e 5.2.2 e APÊNDICE, Planilha do Resultado Financeiro por 

Especificações de Fonte de Recursos). 

 

 3.2.3. Divergência, no valor de R$ 29.837,75, entre o Resultado 

Patrimonial apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais – Anexo 15 

(R$ 3.871.174,73) e o Saldo Patrimonial do exercício corrente, apurado no 

Balanço Patrimonial – Anexo 14, (R$ 8.122.699,53), deduzido o Saldo 

Patrimonial do exercício anterior (R$ 4.281.362,55), em afronta aos artigos 104 

e 105 da Lei nº 4.320/64 (itens 1.2.2.4 e 4.1). 

 

 3.2.4. Divergência, no valor de R$ 867.699,32, entre o saldo 

apresentado na Demonstração da Dívida Flutuante – Anexo 17 (R$ 

1.129.700,43) e o saldo do Passivo Financeiro constante do Balanço 

Patrimonial – Anexo 14 da Lei nº 4.320/64 (R$ 1.997.399,75), caracterizando 

afronta aos artigos 85 e 105 da referida Lei. Registra-se que referida 

divergência decorre do saldo do exercício anterior (itens 1.2.2.5 e 4.1 e fl. 96). 

 

 3.2.5. Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de 

acesso público, no prazo estabelecido, de informações pormenorizadas sobre a 

execução orçamentária e financeira, de modo a garantir a transparência da 

gestão fiscal com os requisitos mínimos necessários, em descumprimento ao 

estabelecido no artigo 48-A, II, da Lei Complementar n° 101/2000 alterada pela 

Lei Complementar n° 131/2009 c/c o artigo7º, II, do Decreto Federal n° 

7.185/2010 (item 1.2.2.6 e Capítulo 7). 

 

 3.2.6. Contabilização indevida de Receitas de Capital como 

Receitas Correntes, no valor de R$ 152.200,00, resultando num aumento 

aparente da Receita Corrente Líquida e consequentemente redução no 

percentual dos gastos de pessoal do período, evidenciando inconsistência dos 

registros contábeis e ausência de transparência na gestão pública, em 

desacordo aos artigos 1º, § 1º e 2º, IV da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF 
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e artigos 11 e 85 da Lei federal nº 4.320/64 (Itens 3.3 e 1.2.2.7, Quadro 4 e fls. 

152 a 161dos autos). 

 

 3.2.7. Registro indevido nos grupos de Depósitos e Restos a 

Pagar, respectivamente, nas Especificações de Fontes de Recursos FR 00 (-

R$ 875.642,17); e FR 16 (-R$ 436,87), FR 60 (-R$ 3.265,43) e FR 61 (-R$ 

36.860,47); com saldo devedor, em desacordo com o § 3º do art. 105, c/c art. 

85 da Lei nº 4.320/64 (item 1.2.2.8 e APÊNDICE, Planilha do Resultado 

Financeiro por Especificações de Fonte de Recursos) 

 

 3.2.8. Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Saúde, em desatendimento ao que dispõe o art. 1º,§ 2º, "a", da 

Resolução TC nº 77/2013 (itens 1.2.3.1 e 6.2). 

 

 3.2.9. Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em desatendimento ao 

que dispõe o art. 1º,§ 2º, "b", da Resolução TC nº 77/2013 (itens 1.2.3.2 e 6.3). 

 

 3.2.10. Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Assistência Social em desatendimento ao que dispõe o art. 1º,§ 

2º, "c", da Resolução TC nº 77/2013 (itens 1.2.3.4 e 6.4). 

 

 3.2.11. Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal do Idoso em desatendimento ao que dispõe o art. 1º,§ 2º, "e", da 

Resolução TC nº 77/2013 (itens 1.2.3.6 e 6.6). 

 

 3.2.12. A adoção de providências imediatas quanto às 

irregularidades mencionadas no Capítulo 6 – Do Fundo dos Direitos da Criança 

e do Adolescente. 

 

3.3. Solicitar à Egrégia Câmara de Vereadores que comunique a 

esta Corte de Contas o resultado do julgamento das presentes contas anuais, 

conforme prescreve o art. 59 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, com 
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a remessa de cópia do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da 

Câmara. 

 

3.4. Recomendar ao Município de Major Vieira que, após o 

transito em julgado, divulgue a prestação de contas em análise e o respectivo 

parecer prévio, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, conforme 

estabelece o art. 48 da Lei Complementar n. 101/2000 – LRF. 

 

3.5. Determinar a ciência deste Parecer Prévio, bem como do 

Relatório e Voto do Relator e do Relatório DMU n. 3927/2015 que o 

fundamentam, à Prefeitura Municipal de Major Vieira,  aos Responsáveis e à 

Câmara Municipal. 

 

Florianópolis, em 11 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

 Sabrina Nunes Iocken 

Conselheira Substituta 

(art. 86, caput, da LC n. 202/00) 
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1. Processo n.: PCP-15/00455307 
2. Assunto: Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2014 
3. Responsáveis: Israel Kiem (1º/01 a 18/08/2014) e Orildo Antônio Severgnini 
(19/08 a 31/12/2014) 
4. Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Major Vieira 
5. Unidade Técnica: DMU 
6. Parecer Prévio n.: 0264/2015 

    
  O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, reunido 

nesta data, em Sessão Ordinária, com fulcro nos arts. 31 da Constituição Federal, 
113 da Constituição do Estado e 1º e 50 da Lei Complementar n. 202/2000, tendo 
examinado e discutido a matéria, acolhe o Relatório e a Proposta de Parecer 
Prévio do Relator, aprovando-os, e: 

 
I - Considerando é da competência do Tribunal de Contas do Estado, no 

exercício do controle externo que lhe é atribuído pela Constituição, a emissão de 
Parecer Prévio sobre as Contas anuais prestadas pelo Prefeito Municipal; 

 
II - Considerando que ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal formula opinião em 

relação às contas, atendo-se exclusivamente à análise técnica quanto aos 
aspectos contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial, seus resultados 
consolidados para o ente, e conformação às normas constitucionais, legais e 
regulamentares, bem como à observância de pisos e limites de despesas 
estabelecidos nas normas constitucionais e infraconstitucionais; 

 
III - Considerando que as Contas prestadas pelo Chefe do Poder Executivo 

são constituídas dos respectivos Balanços Gerais e das demais demonstrações 
técnicas de natureza contábil de todos os órgãos e entidades vinculadas ao 
Orçamento Anual do Município, de forma consolidada, incluídas as do Poder 
Legislativo, em cumprimento aos arts. 113, §1º, e 59, I, da Constituição Estadual e 
50 da Lei Complementar n. 101/2000; 

 
IV - Considerando que os Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e 

os Demonstrativos das  Variações Patrimoniais, até onde o exame pode ser 
realizado para emissão do parecer, estão  escriturados  conforme  os  preceitos  
de contabilidade  pública  e, de forma geral, expressam  os  resultados  da  gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial e representam adequadamente a posição 
financeira, orçamentária e patrimonial do Município em 31 de dezembro de 2014; 

 
V - Considerando que o Parecer é baseado em atos e fatos relacionados às 

contas apresentadas, não se vinculando a indícios, suspeitas ou suposições; 
 
VI - Considerando que é da competência exclusiva da Câmara Municipal, 

conforme o art. 113 da Constituição Estadual, o julgamento das contas de 
governo prestadas anualmente pelo Prefeito; 

 
VII - Considerando que a apreciação das contas e a emissão do parecer prévio 

não envolvem o exame da legalidade, legitimidade e economicidade de todos os 
atos e contratos 
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VIII - Considerando que a análise técnica e o Parecer Prévio deste Tribunal 
sobre as Contas Anuais de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo 
municipal ou o seu julgamento pela Câmara Municipal não eximem de 
responsabilidade os administradores, inclusive o Prefeito quando ordenador de 
despesa, e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da administração 
direta ou indireta, de qualquer dos Poderes e órgãos do Município, bem como 
aqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 
prejuízo ao Erário, nem obsta o posterior julgamento pelo Tribunal de Contas, em 
consonância com os arts. 58, parágrafo único, 59, II, e 113 da Constituição 
Estadual; 

 
IX - Considerando a(s) desconformidade(s) com as normas constitucionais e 

infraconstitucionais; 
 
X - Considerando que as desconformidades e recomendações indicadas neste 

Parecer Prévio, relativas ao exercício de 2014 requerem a adoção das medidas 
saneadoras pertinentes; 

 
XI - Considerando a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, mediante o Parecer MPjTC n. 39311/2015; 
 
6.1. EMITE PARECER recomendando à egrégia Câmara Municipal de Major 

Vieira a REJEIÇÃO das contas anuais do exercício de 2014 do Prefeito daquele 
Município à época, em face das seguintes restrições: 

 
6.1.1. Despesas realizadas com os recursos oriundos do FUNDEB na 

remuneração dos profissionais do magistério no valor de R$ 1.788.081,57, 
representando 55,10% dos recursos oriundos do FUNDEB (R$ 3.245.094,74), 
quando o percentual estabelecido de 60,00% representaria gastos da ordem de 
R$ 1.947.056,84, configurando, portanto, aplicação a menor de R$ 158.975,27 ou 
4,90%, em descumprimento ao estabelecido nos arts. 60, inciso XII, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) e 22 da Lei n. 11.494/2007 (itens 
5.2.2, limite 1 e 1.2.1.1 do Relatório DMU n. 3927/2015). 

 
6.1.2. Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação básica no 

valor de R$ 3.047.279,05, equivalendo a 93,90% (menos que 95%) dos recursos 
do FUNDEB, gerando aplicação a menor no valor de R$ 35.560,95, em 
descumprimento ao art. 21 da Lei n. 11.494/2007 (itens 1.2.2.2 e 5.2.2, limite 2, 
do Relatório DMU). 

 
6.2. Recomenda à Prefeitura Municipal de Major Vieira:  
 
6.2.1.  que atente para as restrições apontadas pelo Órgão Instrutivo, quais 

sejam: 
 
6.2.1.1. Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de R$ 

710.417,56, resultante do déficit financeiro remanescente do exercício anterior, 
correspondendo a 3,68% da Receita Arrecadada do Município no exercício em 
exame (R$ 19.290.841,13), em desacordo com os arts. 48, “b”, da Lei n. 4.320/64 
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e 1º da Lei Complementar n. 101/2000 – LRF (itens 1.2.2.1 e 4.2 do Relatório 
DMU); 

 
6.2.1.2. Despesas inscritas em Restos a Pagar e/ou despesas registradas em 

DDO com recursos do FUNDEB sem disponibilidade financeira, no valor de R$ 
604.352,12, em desacordo com o art. 85 da Lei n. 4.320/64 (itens 1.2.2.3 e 5.2.2 
do Relatório DMU e APÊNDICE, Planilha do Resultado Financeiro por 
Especificações de Fonte de Recursos); 

 
6.2.1.3. Divergência, no valor de R$ 29.837,75, entre o Resultado Patrimonial 

apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais – Anexo 15 (R$ 
3.871.174,73) e o Saldo Patrimonial do exercício corrente, apurado no Balanço 
Patrimonial – Anexo 14, (R$ 8.122.699,53), deduzido o Saldo Patrimonial do 
exercício anterior (R$ 4.281.362,55), em afronta aos arts. 104 e 105 da Lei n. 
4.320/64 (itens 1.2.2.4 e 4.1 do Relatório DMU); 

 
6.2.1.4. Divergência, no valor de R$ 867.699,32, entre o saldo apresentado na 

Demonstração da Dívida Flutuante – Anexo 17 (R$ 1.129.700,43) e o saldo do 
Passivo Financeiro constante do Balanço Patrimonial – Anexo 14 da Lei n. 
4.320/64 (R$ 1.997.399,75), caracterizando afronta aos arts. 85 e 105 da referida 
Lei. Registra-se que referida divergência decorre do saldo do exercício anterior 
(itens 1.2.2.5 e 4.1 do Relatório DMU e f. 96); 

 
6.2.1.5. Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de acesso público, 

no prazo estabelecido, de informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, de modo a garantir a transparência da gestão fiscal 
com os requisitos mínimos necessários, em descumprimento ao estabelecido no 
art. 48-A, II, da Lei Complementar n. 101/2000, alterada pela Lei Complementar n. 
131/2009, c/c o art.7º, II, do Decreto (federal) n. 7.185/2010 (item 1.2.2.6 e 
Capítulo 7 do Relatório DMU); 

 
6.2.1.6. Contabilização indevida de Receitas de Capital como Receitas 

Correntes, no valor de R$ 152.200,00, resultando num aumento aparente da 
Receita Corrente Líquida e, consequentemente, redução no percentual dos 
gastos de pessoal do período, evidenciando inconsistência dos registros 
contábeis e ausência de transparência na gestão pública, em desacordo com os 
arts. 1º, §1º, e 2º, IV, da Lei Complementar n. 101/2000 – LRF - e 11 e 85 da Lei 
federal n. 4.320/64 (Itens 3.3 e 1.2.2.7, Quadro 4, do Relatório DMU e fs. 152 a 
161dos autos); 

 
6.2.1.7. Registro indevido nos grupos de Depósitos e Restos a Pagar, 

respectivamente, nas Especificações de Fontes de Recursos FR 00 (-R$ 
875.642,17); e FR 16 (-R$ 436,87), FR 60 (-R$ 3.265,43) e FR 61 (-R$ 
36.860,47); com saldo devedor, em desacordo com o § 3º do art. 105, c/c art. 85 
da Lei n. 4.320/64 (item 1.2.2.8 do Relatório DMU e APÊNDICE, Planilha do 
Resultado Financeiro por Especificações de Fonte de Recursos); 
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6.2.1.8. Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal de 
Saúde, em desatendimento ao que dispõe o art. 1º, §2º, "a", da Resolução n. TC-
77/2013 (itens 1.2.3.1 e 6.2 do Relatório DMU); 

 
6.2.1.9. Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, em desatendimento ao que dispõe o art. 1º, 
§2º, "b", da Resolução n. TC-77/2013 (itens 1.2.3.2 e 6.3 do Relatório DMU); 

 
6.2.1.10. Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal de 

Assistência Social, em desatendimento ao que dispõe o art. 1º, §2º, "c", da 
Resolução n. TC-77/2013 (itens 1.2.3.4 e 6.4 do Relatório DMU); 

 
6.2.1.11. Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal do 

Idoso, em desatendimento ao que dispõe o art. 1º, §2º, "e", da Resolução n. TC- 
77/2013 (itens 1.2.3.6 e 6.6 do Relatório DMU); 

 
6.2.2. a adoção de providências imediatas quanto às irregularidades 

mencionadas no Capítulo 6 do Relatório DMU – Do Fundo dos Direitos da Criança 
e do Adolescente. 

 
6.3. Solicita à egrégia Câmara de Vereadores que comunique a esta Corte de 

Contas o resultado do julgamento das presentes contas anuais, conforme 
prescreve o art. 59 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, com a remessa 
de cópia do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara. 

 
6.4. Recomenda ao Município de Major Vieira que, após o transito em julgado, 

divulgue a prestação de contas em análise e o respectivo parecer prévio, inclusive 
em meios eletrônicos de acesso público, conforme estabelece o art. 48 da Lei 
Complementar n. 101/2000 – LRF. 

 
6.5. Determina a ciência deste Parecer Prévio à Câmara Municipal de Major 

Vieira. 
 
6.6. Determina a ciência deste Parecer Prévio, do Relatório e Voto do Relator 

e do Relatório DMU n. 3927/2015 que o fundamentam, bem como do Parecer 
MPjTC n. 39311/2015, à Prefeitura Municipal de Major Vieira e ao Sr. Israel Kiem 
– ex-Prefeito daquele Município. 
 
7. Ata n.: 84/2015 
8. Data da Sessão: 16/12/2015 - Ordinária 
9. Especificação do quorum:  
   9.1 Conselheiros presentes: Luiz Roberto Herbst (Presidente), Adircélio de 
Moraes Ferreira Júnior, Wilson Rogério Wan-Dall, Julio Garcia, Luiz Eduardo 
Cherem e Sabrina Nunes Iocken (Relatora - art. 86, caput, da LC n. 202/2000) 
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10. Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: 
Aderson Flores 

 
 
 

LUIZ ROBERTO HERBST 
Presidente 

SABRINA NUNES IOCKEN 
Relatora (art. 86, caput, da LC n. 

202/2000) 
 
 

Fui presente: ADERSON FLORES 
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SECRETARIA GERAL 

Of. TCE/SEG Nº 1945/2016 Florianópolis, 26/02/2016 

Senhor Prefeito Municipal, 

 

 

 

Comunico a V. Exa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 

16/12/2015, quando da apreciação do Processo nº @PCP-15/00455307, que versa sobre 

Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2014, da Prefeitura Municipal de 

Major Vieira, exarou o Parecer Prévio nº 264, que está disponibilizado no portal deste Tribunal 

ou no endereço http://servicos.tce.sc.gov.br/processo. 

Informo que cabe Pedido de Reapreciação do Parecer Prévio emitido por 

este Tribunal formulado por V. Exa. no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação no 

Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal – DOTC-e, nos termos do art. 55 da Lei Complementar 

nº 202/2000. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

FRANCISCO LUIZ FERREIRA FILHO 

SECRETÁRIO GERAL 
 

Exmo. Sr. Of. TCE/SEG Nº 1945/2016 @PCP-15/00455307  

Orildo Antonio Severgnini 

Prefeito Municipal da Prefeitura Municipal de Major Vieira 

Rua Luiz Davet,  395, Centro 
 

89.480-000 - MAJOR VIEIRA - SC 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SECRETARIA GERAL 

Of. TCE/SEG Nº 1819/2016 Florianópolis, 26/02/2016 

Senhor Prefeito Municipal, 

 

 

 

Comunico a V. Sa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 

16/12/2015, quando da apreciação do Processo n. @PCP-15/00455307 – Prefeitura Municipal 

de Major Vieira, que trata de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2014, 

exarou a decisão que está disponibilizada no endereço virtual 

http://servicos.tce.sc.gov.br/processo/. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

FRANCISCO LUIZ FERREIRA FILHO 

SECRETÁRIO GERAL 
 

Ilmo. Sr. Of. TCE/SEG Nº 1819/2016 @PCP-15/00455307  

Israel Kiem 

Rua Luiz Davet, 1855, Nova Brasilia 
 

89.480-000 - MAJOR VIEIRA - SC 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SECRETARIA GERAL 

Of. TCE/SEG Nº 1818/2016 Florianópolis, 26/02/2016 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Comunico a V. Exa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 

16/12/2015, quando da apreciação do Processo nº @PCP-15/00455307, que versa sobre 

Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2014, da Prefeitura Municipal de 

Major Vieira, exarou o Parecer Prévio nº 264, que está disponibilizado no endereço 

http://servicos.tce.sc.gov.br/processo. 

 Ressalto que somente após o trânsito em julgado é que as peças do 

referido processo estarão disponibilizadas para o competente julgamento e, na oportunidade, 

esta Câmara será comunicada. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

FRANCISCO LUIZ FERREIRA FILHO 

SECRETÁRIO GERAL 
 

Exmo. Sr. Of. TCE/SEG Nº 1818/2016 @PCP-15/00455307  

Mauricio Aristides Sobczak 

Presidente da Câmara Municipal de Major Vieira 

Rua João Florentino de Souza, 688, Centro 
 

89.480-000 - MAJOR VIEIRA - SC 
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Pedido de REAPRECIAÇÃO 

(Prefeito Municipal) 

Art. 55 da Lei Complementar nº 202/2000 e Art.93, I Resolução N. TC-06-2001 

 
 
ASSUNTO : Pedido de Reapreciação do Parecer Prévio exarado no processo @PCP-15/00455307 - Prestação
de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2014
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA GERAL - SEG/CCDP
DIVISÃO DE CONTROLE DE PRAZOS DE DECISÃO DE DICO

PROTOCOLO nº/data 3236/2016

PARECER PRÉVIO nº 264/2016

PROCESSO nº @PCP-15/00455307

UNIDADE GESTORA Prefeitura Municipal de Major Vieira

DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOE 17/02/2016

FIM PRAZO REAPRECIAÇÃO 03/03/2016

DATA ENVIO DAS INFORMAÇÕES 2/3/2016

INTERESSADO Orildo Antonio Severgnini

(interposto dentro de 15 dias da publicação do DOE) TEMPESTIVO

774



EXTRATO DAS INFORMAÇÕES RECEBIDAS

Interessado: Orildo Antonio Severgnini
Tipo Recurso: Reapreciação Prefeito
Data recebimento das informações: 2 de Março de 2016 às 14:3
Protocolo nº/data 3236

O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, recebeu os seguintes documentos
assinados digitalmente:

Nome Arquivo Original Ordem Tamanho
Solicitação 1-002 1 576 KB

Solicitação 2-002 2 667 KB

Solicitação 3-002 3 575 KB

Solicitação 4-002 4 508 KB

Parecer-002 5 515 KB

processo 01-002 6 601 KB

processo 02-002 7 742 KB

processo 03-002 8 835 KB

processo 04-002 9 710 KB

processo 05-002 10 863 KB

processo 06-002 11 775 KB

processo 07-002 12 786 KB

processo 08-002 13 783 KB

processo 09-002 14 813 KB

processo 10-002 15 723 KB

processo 11-002 16 935 KB
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LOTAÇÃO: SEG/DICO 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 15/00455307     

INTERESSADO:   

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Major Vieira 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 774 à 947.  

 

 

 

 

Florianópolis, 03 de março de 2016. 

 

 

 

 

GILCÉIA SCHMITZ MICHELS DA CUNHA   
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